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Texto da Lei n° 18.948 de 22 de dezembro de 2016, com as alterações decorrentes do artigo 

3º desta Lei. 

 

 

LEI ESTADUAL N° 18.948 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa para o 
exercício financeiro de 2017. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

    

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2017, 
no valor de R$ 59.564.230.908,00 (cinquenta e nove bilhões, quinhentos e sessenta e quatro milhões, 
duzentos e trinta mil, novecentos e oito reais), compreendendo: 

 
I. o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público;  

II. o Orçamento do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Paraná - 
RPPS; 

III. o Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e das Sociedades de 
Economia Mista. 

 
Parágrafo único. A consolidação dos Orçamentos Fiscal, do RPPS e de Investimento das 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista observará o seguinte desdobramento: 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,00

Receita Despesa

Orçamento Fiscal 47.020.108.337           47.020.108.337           

Orçamento do RPPS 9.079.444.038            9.079.444.038             

Orçamento de Investimento
1 3.464.678.533            3.464.678.533             

Total 59.564.230.908        59.564.230.908        

Demonstrativo da Receita e Despesa

1 - Recursos das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.
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CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DO RPPS 

 

Seção I 

Da Estimativa de Receita 

 

Art. 2º A Receita Orçamentária Total é estimada em R$ 56.099.552.375,00 (cinquenta 
e seis bilhões, noventa e nove milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e 
cinco reais). 

Parágrafo único. A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e o 
ingresso de outras receitas correntes e de capital, nos termos da legislação vigente segundo as 
especificações constantes no Anexo I, observado o seguinte desdobramento: 

 
 
 

 

R$ 1,00

Especificação Tesouro Outras Fontes Total

Receitas Correntes 47.787.022.091              3.039.408.115                50.826.430.206              

Receita Tributária 33.966.272.240                 30.123.338                        33.996.395.578                 

Receita de Contribuições 1.804.562.860                   -                                     1.804.562.860                   

Receita Patrimonial 2.151.928.390                   317.768.972                      2.469.697.362                   

Receita Agropecuária -                                     10.725.351                        10.725.351                        

Receita Industrial -                                     40.673.682                        40.673.682                        

Receita de Serviços 536.576.200                      855.646.533                      1.392.222.733                   

Transferências Correntes 8.054.639.605                   1.669.527.870                   9.724.167.475                   

Outras Receitas Correntes 1.273.042.796                   114.942.369                      1.387.985.165                   

Receitas de Capital 3.907.159.752                287.136.300                   4.194.296.052                

Operações de Crédito 836.246.302                      -                                     836.246.302                      

Alienação de Bens 2.773.162.600                   12.359.629                        2.785.522.229                   

Amortização de Empréstimos -                                     -                                     -                                     

Transferências de Capital 293.975.160                      145.535.370                      439.510.530                      

Outras Receitas de Capital 3.775.690                          129.241.301                      133.016.991                      

Deduções das Receita Corrente (5.098.484.061) -                                    (5.098.484.061)

Deduções da Receita Tributária
1 (5.098.484.061) -                                     (5.098.484.061)

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 5.770.561.178                -                                    5.770.561.178                

Receita de Contribuições 3.952.505.178                   -                                     3.952.505.178                   

Receita Patrimonial 2.140.000                          -                                     2.140.000                          

Outras Receitas Correntes 1.815.916.000                   -                                     1.815.916.000                   

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital -                                    -                                    -                                    

Amortização de Empréstimos -                                     -                                     -                                     

Saldo de Exercícios Anteriores
2 406.749.000                   -                                    406.749.000                   

Receita Total 52.773.007.960              3.326.544.415                56.099.552.375              

1 - Recursos para a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB.

2 - Saldo de recursos arrecadados em exercícios anteriores no RPPS

Demonstrativo da Receita dos Orçamentos Fiscal e do RPPS
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Seção II 

Da Fixação da Despesa 

 

Art. 3º A Despesa Orçamentária Total é fixada em R$ 56.099.552.375,00 (cinquenta e 
seis bilhões, noventa e nove milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e cinco 
reais), sendo: 

 

I. R$ 47.020.108.337,00 (quarenta e sete bilhões, vinte milhões, cento e oito mil, 
trezentos e trinta e sete reais), no Orçamento Fiscal, conforme os Anexos II e III 
desta Lei; e 

II. R$ 9.079.444.038,00 (nove bilhões, setenta e nove milhões, quatrocentos e quarenta 
e quatro mil e trinta e oito reais) no Orçamento do Regime Próprio de Previdência 
- RPPS, conforme o Anexo VI desta Lei. 

 

§ 1° A despesa fixada no caput deste artigo apresenta o seguinte desdobramento: 

 

 

 
§ 2º ...Vetado... 

§ 3º Autoriza o Poder Executivo a promover ajustes nesta Lei e no orçamento Poder 
Judiciário e do Ministério Público, que se refere a: 

A – Resumos Gerais; e 

B – Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades – Recursos de Todas as 
Fontes. 

 

Seção III 

Das Autorizações para Abertura de Créditos Adicionais 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais nos Orçamentos 
Fiscal, do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e de investimentos, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor da receita consolidada total estimada para o exercício, observado o 
disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

R$ 1,00

RPPS

Tesouro Outras Fontes Tesouro

Despesas Correntes 38.259.444.546,00         2.672.461.407,00  9.079.444.038,00  50.011.349.991     

Pessoal e Encargos Sociais 18.711.874.908                  288.089.191              9.004.614.628           28.004.578.727         

Juros e Encargos da Dívida 691.580.949                       40.000                       -                            691.620.949              

Outras Despesas Correntes 18.855.988.689                  2.384.332.216           74.829.410                21.315.150.315         

Despesas de Capital 5.230.433.972,00           654.083.008,00     -                            5.884.516.980       

Investimentos 3.519.442.338                    650.854.208              -                            4.170.296.546           

Inversões Financeiras 247.346.346                       3.228.800                  -                            250.575.146              

Amortização da Dívida 1.463.645.288                    -                            -                            1.463.645.288           

Reserva de Contingência 203.685.404,00               -                            -                            203.685.404           

TOTAL 43.693.563.922,00         3.326.544.415,00  9.079.444.038,00  56.099.552.375     

Demonstrativo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e do RPPS

Especificação
Fiscal

Total
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§ 1º Não serão considerados no limite estabelecido no caput deste artigo os créditos 
adicionais: 

I. para atender despesas com pessoal e encargos sociais; 

II. para atender contribuições, aportes e transferências aos fundos públicos de 
natureza previdenciária; 

III. para atender despesas com o serviço da dívida pública, transferências 
constitucionais e legais, precatórios e obrigações tributárias e contributivas; 

IV. para atender convênios, acordos nacionais e operações de crédito e suas 
contrapartidas não previstos ou com insuficiência de dotação, tendo como limite 
o valor anual dos contratos, das respectivas variações monetária e cambial e da 
contrapartida exigida; 

V. para atender determinações decorrentes de normas federais ou estaduais que 
entrarem em vigência após a publicação desta Lei; 

VI. à conta de recursos consignados na reserva de contingência; 

VII. com recursos provenientes de excesso de arrecadação;  

VIII. com recursos provenientes de superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; e 

IX. abertos por atos dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público.  

 

§ 2º Os limites máximos para os créditos adicionais realizados para cobertura das 
despesas indicadas nos incisos I a III do § 1º deste artigo serão equivalentes ao somatório dos 
valores das respectivas dotações iniciais autorizadas nesta lei. 

§ 3º Em decorrência das alterações orçamentárias procedidas com base na autorização 
contida no caput deste artigo, ficam automaticamente ajustados o Anexo de Vinculações e os 
detalhamentos das obras. 

§ 4º Observado limite estabelecido no caput, fica o Poder Executivo autorizado a alocar 
recursos em grupo de despesa não dotado inicialmente, com a finalidade de garantir a execução da 
programação aprovada nesta Lei. 

§ 5º Fica estabelecido o limite de 10% (dez por cento) para a abertura de créditos 
adicionais aos Poderes Legislativo, Judiciário e ao Ministério Público, por atos próprios, sobre a 
dotação orçamentária fixada para o respectivo órgão ou Poder no exercício, observadas as exceções 
previstas nos incisos do § 1º deste artigo. 

 
Art. 5º Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais necessários a atender 

determinações ou recomendações oriundas de decisões definitivas do Tribunal de Contas do 

Estado. 
 
Art. 6º Não serão considerados nos limites de que trata o art. 4º os créditos adicionais 

necessários à implantação do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – Fundepar, 
de que trata a Lei nº 18.418, de 29 de dezembro de 2014, inclusive a criação da unidade orçamentária 
correspondente, mediante remanejamento de recursos da Secretaria de Estado da Educação. 
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CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 

 

Seção I 

Da Despesa 

 

Art. 7º As despesas do Orçamento de Investimento das Empresas, fixadas em 
R$ 3.464.678.533,00 (três bilhões, quatrocentos e sessenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e 
oito mil, quinhentos e trinta e três reais), conforme o Anexo IV desta Lei, têm o seguinte 
desdobramento: 

 

 

 

Seção II 

Das Fontes de Financiamento 

 

Art. 8º As fontes de Financiamento do Orçamento de Investimento das Empresas, 
fixadas em R$ 3.464.678.533,00 (três bilhões, quatrocentos e sessenta e quatro milhões, seiscentos 
e setenta e oito mil, quinhentos e trinta e três reais), conforme o Anexo IV desta Lei, têm o seguinte 
desdobramento: 

 
 

 
 

R$ 1,00

Empresa Total

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa 89.960.910                        

Agência de Fomento do Paraná S/A 262.520                             

Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde 200.000                             

Centrais de Abastecimento do Paraná S/A - Ceasa/Pr 779.800                             

Companhia de Desenvol. Agropecuário do Paraná - Codapar 260.000                             

Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar 229.569.163                      

Companhia Paranaense de Securitização - Prsec 10.000                               

Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar 853.620.860                      

Companhia de Tecnol. da Informação e Comun. do Paraná - Celepar 41.286.980                        

Companhia Paranaense de Energia Elétrica - Copel 2.241.678.300                   

Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - Ferroeste 7.050.000                          

Total 3.464.678.533        

R$ 1,00

Empresa Tesouro
Recursos

Próprios
Total

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa -                            89.960.910               89.960.910               

Agência de Fomento do Paraná S/A 10.000                      252.520                    262.520                    

Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE -                            200.000                    200.000                    

Centrais de Abastecimento do Paraná S/A - Ceasa/Pr 10.000                      769.800                    779.800                    

Companhia de Desenvol. Agropecuário do Paraná - Codapar 10.000                      250.000                    260.000                    

Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar 229.569.163             -                            229.569.163             

Companhia Paranaense de Securitização - Prsec 10.000                      -                            10.000                      

Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar -                            853.620.860             853.620.860             

Companhia de Tecnol. da Informação e Comun. do Paraná - Celepar 1.010.000                 40.276.980               41.286.980               

Companhia Paranaense de Energia Elétrica - Copel -                            2.241.678.300          2.241.678.300          

Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - Ferroeste 7.050.000                 -                            7.050.000                 

Total 237.669.163    3.227.009.370 3.464.678.533 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º A Secretaria de Estado da Fazenda, por intermédio da Coordenação de 

Orçamento e Programação, observadas as normas constitucionais e legais, poderá, por meio do 

sistema informatizado de programação e execução orçamentária: 

 
I. modificar a modalidade de aplicação e o elemento de despesa, dentro de um 

mesmo projeto, atividade ou operação especial, sem alterar o valor global da 
dotação orçamentária, do grupo de natureza e da categoria econômica da 
despesa; e 
 

II. remanejar recursos entre obras da mesma dotação, sem alterar o valor global da 
natureza de despesa. 

 

§ 1º As alterações previstas no caput deste artigo serão disponibilizadas mensalmente 
na página eletrônica da Secretaria de Estado da Fazenda, discriminadas por dotação orçamentária 
e natureza de despesa. 

§ 2º A Secretaria de Estado da Fazenda poderá delegar a autorização prevista no caput 
deste artigo aos ordenadores de despesa de cada unidade orçamentária. 

 

Art. 10. Autoriza os Poderes Legislativo, Judiciário e o Ministério Público a procederem 

ajustes nos seus Orçamentos, nos termos da Lei, dando ciência ao Tribunal de Contas do Estado 

e ao Poder Executivo. 

Art. 11. Para a execução orçamentária das ações previstas no orçamento fiscal, fica 

autorizado o Poder Executivo a adotar a descentralização de créditos orçamentários entre Órgãos 

e Entidades constantes nesta Lei. 

Art. 12. Autoriza o Poder Executivo a utilizar para fins orçamentários e contábeis, as novas 

denominações de Órgãos e/ou Unidades decorrentes de alterações legalmente aprovadas após a 

elaboração desta Lei. 

Art. 13. Autoriza o Poder Executivo a descentralizar recursos do Fundo Paraná, mediante 

a abertura de atividades específicas, por meio de respectivos créditos adicionais, desde que tal 

descentralização seja previamente autorizada pelo Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia. 

Art. 14. O saldo financeiro, incluindo sua remuneração, verificado em 31 de dezembro de 

2016, proveniente da diferença entre as cotas liberadas de recursos do Tesouro e a despesa 

empenhada no âmbito do Poder Executivo, deverá ser recolhido ao Tesouro Geral do Estado, 

impreterivelmente, até 31 de janeiro de 2017. 

Art. 15. Autoriza o Poder Executivo a utilizar os recursos de Superávit Financeiro apurados 

nos balanços das autarquias, fundações, fundos e empresas estatais dependentes para atender 

programas prioritários de Governo.  

Art. 16. O pagamento das requisições de pequeno valor oriundas do Poder Judiciário 

Estadual ou Federal, em que forem requeridos órgãos e entidades da Administração Indireta com 

receitas descentralizadas do Tesouro Geral do Estado, será realizado à conta de suas dotações 

orçamentárias e disponibilidades financeiras próprias.  
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Art. 17. Autoriza o Poder Executivo a tomar as medidas necessárias para consignar, no 

orçamento do exercício de 2017, recursos no valor de R$ 263.150.000,00 (duzentos e sessenta e 

três milhões, cento e cinquenta mil reais), para atendimento das programações estabelecidas para 

as emendas coletivas no Anexo X desta Lei, utilizando como recursos o Superávit Financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial de 2016, efetivada durante o exercício de 2017, bem como do 

excesso de arrecadação da Receita com Impostos, conforme disposto no inciso II do § 1 º do art. 

43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.  

Art. 18. Passam a integrar a presente Lei os Anexos VII, VIII, IX e X. 

§ 1º As alterações decorrentes dos Anexos VII e VIII deverão ser implementadas no 

prazo de trinta dias, a partir da sua publicação. 

§ 2º As ações das emendas parlamentares ao texto estão elencadas no Anexo X. 

Art. 19. Autoriza o Poder Executivo a alienar e/ou permutar os títulos públicos 

emitidos pelo estado de Santa Catarina e pelos municípios de Osasco (SP) e Guarulhos (SP), dos 

quais o Estado do Paraná é portador.  

Art. 20. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2017. 

 
 

Curitiba, em 22 de dezembro de 2016. 
 
 
 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado 

 
Valdir Rossoni 

Chefe da Casa Civil 
 

Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
Artagão de Mattos Leão Júnior 

Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos 
 

   Carlos Roberto Massa Junior 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 

 
Márcio Souza Villela 

Secretário de Estado da Comunicação Social 
 

Marcia Carla Pereira Ribeiro 
Secretária de Estado da Administração e da Previdência 

 
João Luiz Fiani de Assis Baptista 
Secretário de Estado da Cultura 

 
João Carlos Gomes  

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
 

Antônio Carlos Bonetti 
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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Norberto Anacleto Ortigara  
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

 
José Richa Filho  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 
 

Michele Caputo Neto  
Secretário de Estado da Saúde 

 
Ana Seres Trento Comin 

Secretária de Estado da Educação 
 

Wagner Mesquita de Oliveira 
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária 

 
Cyllêneo Pessoa Pereira Junior 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
 

João Douglas Fabrício 
Secretário de Estado do Esporte e do Turismo 

 
Fernanda Bernardi Vieira Richa  

Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
 

Deonilson Roldo 
Secretário Especial da Chefia de Gabinete do Governador 

 
Flávio Arns 

Secretário Especial para Assuntos Estratégicos 
 

Carlos Eduardo de Moura 
Controlador-Geral do Estado 

 
Paulo Sergio Rosso 

Procurador-Geral do Estado 
 

Ivonei Sfoggia 
Procurador-Geral de Justiça 

 
Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza 

Defensor Público-Geral do Estado 
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TABELA DE GRUPO DE FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
    1 RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO

    9 CONVÊNIOS DO TESOURO

    10 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

    15 OPERAÇÕES DE CRÉDITO DO TESOURO

    95 RECURSOS DE OUTRAS FONTES

TABELA DE MODALIDADE DE APLICAÇÃO
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
    20 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO

    22 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO

    30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL

    31 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL- FUNDO A FUNDO

    32 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ESTADOS E AO DISTRITO  FEDERAL

    35 TRANSF. FUNDO A FUNDO AOS EST./DIST. FED. À CONTA DE R EC. QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO ART. 24 DA LC Nº 141/12

    36 TRANSF. FUNDO A FUNDO AOS EST./DIST. FED. À CONTA DE R EC. QUE TRATAM O ART. 25 DA LC Nº 141/2012

    40 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS

    41 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO

    42 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A MUNICÍPIOS

    45 TRANSF. FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE REC. Q UE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO ART. 24 DA LC Nº 141/2012

    46 TRANSF. FUNDO A FUNDO AOS MUNICÍPIOS À CONTA DE REC. Q UE TRATAM O ART. 25 DA LC Nº 141/2012

    50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT IVOS

    60 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRAT IVOS

    67 EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - PPP

    70 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

    71 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

    72 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

    73 TRANSF.AOS CONSÓRC. PÚB. MED. CONT. DE RATEIO À CONTA DE REC. QUE TRATAM OS §§ 1º E 2º DO ART. 24 DA LC 141/12

    74 TRANSF.AOS CONSÓRC. PÚB. MED. CONT. DE RATEIO À CONTA DE REC. QUE TRATA O ART. 25 DA LC 121/12

    75 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOV. À CONTA DE REC. QUE T RATAM OS §§ 1º E 2º DO ART. 24 DA LC 141/12

    76 TRANSF. A INSTITUIÇÕES MULTIGOV. À CONTA DE REC. DE QU E TRATA O ART. 25 DA LC 141/12

    80 TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR

    90 APLICAÇÕES DIRETAS

    91 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS,F UNDOS E ENTIDADES INTEGR. DO ORÇAMENTO FISCAL

    93 APLIC.DIR. DECOR. OPER. ENT. ÓRGÃOS,FUNDOS E ENTID. IN TEGR. ORÇ. FISCAL C/ CONSÓRCIO PÚBL..O ENTE PARTICIPE

    94 APLIC.DIR.DECOR.OPER.ENT.ÓRGÃOS,FUNDOS E ENTID.INTEGR. ORÇ.FISCAL C/ CONSÓRCIO PÚBL.O ENTE Ñ PARTICIPE

    95 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATAM OS §§1º E 2º DO ART.24 DA LC 141/12

    96 APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O AR T. 25 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 2012

    99 A DEFINIR

TABELA DE MESORREGIÕES E MUNICÍPIOS
CÓDIGO REGIÃO

    MUNICÍPIO IDH
    900 CENTRO-OCIDENTAL

     Altamira do Paraná 0,677

     Araruna 0,732

     Barbosa Ferraz 0,7

     Boa Esperança 0,722

     Campina da Lagoa 0,71

     Campo Mourão 0,774

     Corumbataí do Sul 0,678

     Engenheiro Beltrão 0,762

     Farol 0,701

     Fênix 0,736

     Goioerê 0,746

     Iretama 0,699

     Janiópolis 0,692

     Juranda 0,731

     Luiziana 0,704

     Mamborê 0,745

     Moreira Sales 0,703

     Nova Cantu 0,698

     Peabiru 0,736

Continua na próxima página
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TABELA DE MESORREGIÕES E MUNICÍPIOS

CÓDIGO REGIÃO
    MUNICÍPIO IDH

     Quarto Centenário 0,7

     Quinta do Sol 0,712

     Rancho Alegre d'Oeste 0,698

     Roncador 0,701

     Terra Boa 0,744

     Ubiratã 0,734

    905 CENTRO-ORIENTAL

     Arapoti 0,761

     Carambeí 0,785

     Castro 0,736

     Imbaú 0,646

     Jaguariaíva 0,757

     Ortigueira 0,62

     Palmeira 0,763

     Piraí do Sul 0,73

     Ponta Grossa 0,804

     Reserva 0,646

     Sengés 0,718

     Telêmaco Borba 0,767

     Tibagi 0,685

     Ventania 0,665

    910 CENTRO-SUL

     Boa Ventura de São Roque 0,711

     Campina do Simão 0,701

     Candói 0,711

     Cantagalo 0,686

     Espigão Alto do Iguaçu 0,708

     Foz do Jordão 0,689

     Goioxim 0,68

     Guarapuava 0,773

     Inácio Martins 0,69

     Laranjal 0,651

     Laranjeiras do Sul 0,753

     Marquinho 0,691

     Mato Rico 0,64

     Nova Laranjeiras 0,697

     Palmital 0,67

     Pinhão 0,713

     Pitanga 0,743

     Porto Barreiro 0,716

     Quedas do Iguaçu 0,747

     Reserva do Iguaçu 0,726

     Rio Bonito do Iguaçu 0,669

     Santa Maria do Oeste 0,662

     Turvo 0,692

     Virmond 0,719

    915 METROPOLITANA DE CURITIBA

     Adrianópolis 0,683

     Agudos do Sul 0,712

     Almirante Tamandaré 0,728

     Antonina 0,77

     Araucária 0,801

     Balsa Nova 0,781

     Bocaiúva do Sul 0,719

     Campina Grande do Sul 0,762

     Campo Largo 0,774

     Campo Magro 0,74

     Campo do Tenente 0,687

     Cerro Azul 0,684

     Colombo 0,764

     Contenda 0,761

     Curitiba 0,856

     Doutor Ulysses 0,627

Continua na próxima página
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TABELA DE MESORREGIÕES E MUNICÍPIOS

CÓDIGO REGIÃO
    MUNICÍPIO IDH

     Fazenda Rio Grande 0,763

     Guaraqueçaba 0,659

     Guaratuba 0,764

     Itaperuçu 0,675

     Lapa 0,754

     Mandirituba 0,76

     Matinhos 0,793

     Morretes 0,755

     Paranaguá 0,782

     Pinhais 0,815

     Piraquara 0,744

     Piên 0,753

     Pontal do Paraná 0,788

     Porto Amazonas 0,774

     Quatro Barras 0,774

     Quitandinha 0,715

     Rio Branco do Sul 0,702

     Rio Negro 0,801

     São José dos Pinhais 0,796

     Tijucas do Sul 0,716

     Tunas do Paraná 0,686

    920 NOROESTE

     Alto Paraná 0,743

     Alto Paraíso 0,704

     Alto Piquiri 0,75

     Altônia 0,743

     Amaporã 0,709

     Brasilândia do Sul 0,707

     Cafezal do Sul 0,73

     Cianorte 0,818

     Cidade Gaúcha 0,749

     Cruzeiro do Oeste 0,751

     Cruzeiro do Sul 0,754

     Diamante do Norte 0,738

     Douradina 0,74

     Esperança Nova 0,743

     Francisco Alves 0,736

     Guairaçá 0,708

     Guaporema 0,724

     Icaraíma 0,741

     Inajá 0,721

     Indianópolis 0,749

     Iporã 0,75

     Itaúna do Sul 0,708

     Ivaté 0,752

     Japurá 0,759

     Jardim Olinda 0,724

     Jussara 0,769

     Loanda 0,771

     Maria Helena 0,707

     Marilena 0,738

     Mariluz 0,674

     Mirador 0,724

     Nova Aliança do Ivaí 0,742

     Nova Londrina 0,762

     Nova Olímpia 0,74

     Paranacity 0,742

     Paranapoema 0,706

     Paranavaí 0,787

     Paraíso do Norte 0,764

     Perobal 0,745

     Planaltina do Paraná 0,737

     Porto Rico 0,748

Continua na próxima página
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TABELA DE MESORREGIÕES E MUNICÍPIOS

CÓDIGO REGIÃO
    MUNICÍPIO IDH

     Pérola 0,759

     Querência do Norte 0,705

     Rondon 0,734

     Santa Cruz do Monte Castelo 0,708

     Santa Isabel do Ivaí 0,758

     Santa Mônica 0,699

     Santo Antônio do Caiuá 0,75

     São Carlos do Ivaí 0,738

     São Jorge do Patrocínio 0,707

     São João do Caiuá 0,712

     São Manoel do Paraná 0,75

     São Pedro do Paraná 0,762

     São Tomé 0,738

     Tamboara 0,782

     Tapejara 0,73

     Tapira 0,73

     Terra Rica 0,746

     Tuneiras do Oeste 0,707

     Umuarama 0,8

     Xambrê 0,751

    925 NORTE CENTRAL

     Alvorada do Sul 0,757

     Apucarana 0,799

     Arapongas 0,774

     Arapuã 0,687

     Ariranha do Ivaí 0,688

     Astorga 0,75

     Atalaia 0,765

     Bela Vista do Paraíso 0,771

     Bom Sucesso 0,735

     Borrazópolis 0,726

     Cafeara 0,699

     Califórnia 0,745

     Cambira 0,767

     Cambé 0,793

     Centenário do Sul 0,738

     Colorado 0,782

     Cruzmaltina 0,678

     Cândido de Abreu 0,666

     Doutor Camargo 0,767

     Faxinal 0,732

     Floraí 0,771

     Floresta 0,773

     Florestópolis 0,726

     Flórida 0,776

     Godoy Moreira 0,672

     Grandes Rios 0,695

     Guaraci 0,739

     Ibiporã 0,801

     Iguaraçu 0,74

     Itaguajé 0,723

     Itambé 0,769

     Ivaiporã 0,764

     Ivatuba 0,768

     Jaguapitã 0,761

     Jandaia do Sul 0,783

     Jardim Alegre 0,713

     Kaloré 0,752

     Lidianópolis 0,733

     Lobato 0,795

     Londrina 0,824

     Lunardelli 0,692

     Lupionópolis 0,722
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     Mandaguari 0,791

     Mandaguaçu 0,762

     Manoel Ribas 0,729

     Marialva 0,784

     Marilândia do Sul 0,738

     Maringá 0,841

     Marumbi 0,734

     Mauá da Serra 0,719

     Miraselva 0,787

     Munhoz de Melo 0,767

     Nossa Senhora das Graças 0,719

     Nova Esperança 0,748

     Nova Tebas 0,689

     Novo Itacolomi 0,706

     Ourizona 0,77

     Paiçandu 0,746

     Pitangueiras 0,754

     Porecatu 0,785

     Prado Ferreira 0,756

     Presidente Castelo Branco 0,743

     Primeiro de Maio 0,747

     Rio Bom 0,713

     Rio Branco do Ivaí 0,67

     Rolândia 0,784

     Rosário do Ivaí 0,664

     Sabáudia 0,754

     Santa Fé 0,773

     Santa Inês 0,726

     Santo Inácio 0,738

     Sarandi 0,768

     Sertanópolis 0,781

     São Jorge do Ivaí 0,792

     São João do Ivaí 0,689

     São Pedro do Ivaí 0,746

     Tamarana 0,683

     Uniflor 0,734

     Ângulo 0,742

    930 NORTE PIONEIRO

     Abatiá 0,71

     Andirá 0,742

     Assaí 0,748

     Bandeirantes 0,756

     Barra do Jacaré 0,789

     Cambará 0,77

     Carlópolis 0,728

     Congonhinhas 0,692

     Conselheiro Mairinck 0,707

     Cornélio Procópio 0,791

     Curiúva 0,675

     Figueira 0,711

     Guapirama 0,747

     Ibaiti 0,688

     Itambaracá 0,715

     Jaboti 0,699

     Jacarezinho 0,782

     Japira 0,706

     Jataizinho 0,733

     Joaquim Távora 0,754

     Jundiaí do Sul 0,721

     Leópolis 0,742

     Nova América da Colina 0,716

     Nova Fátima 0,746

     Nova Santa Bárbara 0,701
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     Pinhalão 0,707

     Quatiguá 0,762

     Rancho Alegre 0,738

     Ribeirão Claro 0,747

     Ribeirão do Pinhal 0,715

     Salto do Itararé 0,695

     Santa Amélia 0,711

     Santa Cecília do Pavão 0,712

     Santa Mariana 0,751

     Santana do Itararé 0,696

     Santo Antônio da Platina 0,745

     Santo Antônio do Paraíso 0,715

     Sapopema 0,699

     Sertaneja 0,786

     Siqueira Campos 0,753

     São Jerônimo da Serra 0,674

     São José da Boa Vista 0,707

     São Sebastião da Amoreira 0,724

     Tomazina 0,716

     Uraí 0,751

     Wenceslau Braz 0,727

    935 OESTE

     Anahy 0,725

     Assis Chateaubriand 0,787

     Boa Vista da Aparecida 0,697

     Braganey 0,704

     Cafelândia 0,787

     Campo Bonito 0,687

     Capitão Leônidas Marques 0,751

     Cascavel 0,81

     Catanduvas 0,717

     Corbélia 0,767

     Céu Azul 0,78

     Diamante d'Oeste 0,709

     Diamante do Sul 0,676

     Entre Rios do Oeste 0,847

     Formosa do Oeste 0,788

     Foz do Iguaçu 0,788

     Guaraniaçu 0,728

     Guaíra 0,777

     Ibema 0,722

     Iguatu 0,701

     Iracema do Oeste 0,7

     Itaipulândia 0,76

     Jesuítas 0,761

     Lindoeste 0,715

     Marechal Cândido Rondon 0,829

     Maripá 0,841

     Matelândia 0,76

     Medianeira 0,779

     Mercedes 0,816

     Missal 0,79

     Nova Aurora 0,771

     Nova Santa Rosa 0,806

     Ouro Verde do Oeste 0,764

     Palotina 0,832

     Pato Bragado 0,821

     Quatro Pontes 0,851

     Ramilândia 0,697

     Santa Helena 0,799

     Santa Lúcia 0,725

     Santa Tereza do Oeste 0,735

     Santa Terezinha de Itaipu 0,778
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     Serranópolis do Iguaçu 0,796

     São José das Palmeiras 0,724

     São Miguel do Iguaçu 0,779

     São Pedro do Iguaçu 0,732

     Terra Roxa 0,764

     Toledo 0,827

     Três Barras do Paraná 0,72

     Tupãssi 0,809

     Vera Cruz do Oeste 0,737

    940 SUDESTE

     Antonio Olinto 0,711

     Bituruna 0,715

     Cruz Machado 0,712

     Fernandes Pinheiro 0,711

     General Carneiro 0,711

     Guamiranga 0,702

     Imbituva 0,727

     Ipiranga 0,728

     Irati 0,743

     Ivaí 0,701

     Mallet 0,761

     Paula Freitas 0,736

     Paulo Frontin 0,735

     Porto Vitória 0,732

     Prudentópolis 0,733

     Rebouças 0,711

     Rio Azul 0,738

     São João do Triunfo 0,679

     São Mateus do Sul 0,766

     Teixeira Soares 0,738

     União da Vitória 0,793

    945 SUDOESTE

     Ampére 0,793

     Barracão 0,764

     Bela Vista da Caroba 0,738

     Boa Esperança do Iguaçu 0,741

     Bom Jesus do Sul 0,696

     Bom Sucesso do Sul 0,776

     Capanema 0,803

     Chopinzinho 0,773

     Clevelândia 0,73

     Coronel Domingos Soares 0,704

     Coronel Vivida 0,775

     Cruzeiro do Iguaçu 0,737

     Dois Vizinhos 0,773

     Enéas Marques 0,782

     Flor da Serra do Sul 0,732

     Francisco Beltrão 0,791

     Honório Serpa 0,71

     Itapejara d'Oeste 0,786

     Manfrinópolis 0,71

     Mangueirinha 0,755

     Mariópolis 0,799

     Marmeleiro 0,753

     Nova Esperança do Sudoeste 0,723

     Nova Prata do Iguaçu 0,753

     Palmas 0,737

     Pato Branco 0,849

     Pinhal de São Bento 0,708

     Planalto 0,763

     Pranchita 0,803

     Pérola d'Oeste 0,759

     Realeza 0,783
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     Renascença 0,746

     Salgado Filho 0,759

     Salto do Lontra 0,76

     Santa Izabel do Oeste 0,767

     Santo Antônio do Sudoeste 0,715

     Saudade do Iguaçu 0,781

     Sulina 0,773

     São Jorge d'Oeste 0,754

     São João 0,774

     Verê 0,775

     Vitorino 0,785

    990 ESTADO

    995 OUTROS ESTADOS
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RECURSOS DE TODAS AS FONTES APLICADOS SEGUNDO OS PROGRAMAS DO GOVERNO

ORÇAMENTO FISCAL E PRÓPRIO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL %
ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 2.161.720.701 164.536.671 2.326.257.372 4,95

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 255.975.985 25.142.362 281.118.347 0,60

MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.712.688.627 49.112 6.712.737.739 14,28

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 223.659.258 30.877.236 254.536.494 0,54

PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 39.883.051 22.638.930 62.521.981 0,13

EDUCAÇÃO PARA TODOS 280.595.502 0 280.595.502 0,60

EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 2.074.852.048 336.957.542 2.411.809.590 5,13

POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 141.812.150 0 141.812.150 0,30

MORAR BEM PARANÁ 163.959.856 0 163.959.856 0,35

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 4.287.000 21.960.632 26.247.632 0,06

PARANÁ INOVADOR 107.691.929 53.056.600 160.748.529 0,34

PARANÁ SEGURO 3.662.766.490 399.681.283 4.062.447.773 8,64

PARANÁ SUSTENTÁVEL 79.934.494 31.488.950 111.423.444 0,24

PARANÁ TEM CULTURA 36.787.060 1.614.355 38.401.415 0,08

TRABALHO, EMPREGO E RENDA 34.901.547 0 34.901.547 0,07

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 198.508.200 0 198.508.200 0,42

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA

148.905.096 0 148.905.096 0,32

SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.380.592.420 1.320.216.720 4.700.809.140 10,00

UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 56.693.800 0 56.693.800 0,12

GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 405.726.229 46.694.599 452.420.828 0,96

ASSEGURAR O EQUILÍBRIO FISCAL 551.953.580 0 551.953.580 1,17

GESTÃO ADMINISTRATIVA 3.346.057.594 68.249.166 3.414.306.760 7,26

GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E

DEFENSORIA PÚBLICA

3.645.073.308 774.034.980 4.419.108.288 9,40

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 15.978.537.996 29.345.277 16.007.883.273 34,04

TOTAL 43.693.563.921 3.326.544.415 47.020.108.336 100,00
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ANEXO I
LEGISLAÇÃO E RESUMOS

GERAIS DA RECEITA
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL

DE 05.10.1988

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

DE 05.10.1989

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI FEDERAL Nº 5.172, DE 25.10.1966

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

LEI ESTADUAL Nº 14.260, DE 22.12.2003

LEI ESTADUAL Nº 14.505, DE 23.09.2004

LEI ESTADUAL Nº 14.553, DE 02.12.2004

LEI ESTADUAL Nº 14.558, DE 15.12.2004

LEI ESTADUAL Nº 14.957, DE 21.12.2005

LEI ESTADUAL Nº 15.052, DE 17.04.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.336, DE 22.12.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.747, DE 24.12.2007

LEI ESTADUAL Nº 16.015, DE 19.12.2008

LEI ESTADUAL Nº 16.017, DE 19.12.2008

LEI ESTADUAL Nº 16.353, DE 23.12.2009

LEI ESTADUAL Nº 16.735, DE 27.12.2010

LEI ESTADUAL Nº 17.027, DE 21.12.2011

LEI ESTADUAL Nº 17.400, DE 18.12.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.562, DE 08.05.2013

LEI ESTADUAL Nº 18.277, DE 04.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 6.708, DE 07.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 9.736, DE 19.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 12.498, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.528, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.832, DE 18.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 3.118, DE 17.12.2015

INSTRUÇÃO SEFA Nº 20, DE 16.12.2004

INSTRUÇÃO SEFA Nº 22, DE 16.12.2005

INSTRUÇÃO SEFA Nº 23, DE 22.12.2006

INSTRUÇÃO SEFA Nº 24, DE 26.12.2007

INSTRUÇÃO SEFA Nº 25, DE 05.05.2008

INSTRUÇÃO SEFA Nº 26, DE 22.12.2008

INSTRUÇÂO SEFA Nº 27, DE 12.02.2009

INSTRUÇÃO SEFA Nº 28, DE 14.01.2010

INSTRUÇÃO SEFA Nº 29, DE 28.12.2010

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 20.12.2011

INSTRUÇÃO SEFA Nº 32, DE 25.02.2013

INSTRUÇÃO SEFA Nº 33, DE 08.01.2015

INSTRUÇÃO SEFA Nº 34, DE 04.12.2015

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA-MORTIS E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS

LEI ESTADUAL Nº 8.927, DE 28.12.1988

LEI ESTADUAL Nº 10.064, DE 17.07.1992

LEI ESTADUAL Nº 14.470, DE 26.07.2004

LEI ESTADUAL Nº 14.651, DE 23.02.2005

LEI ESTADUAL Nº 15.006, DE 26.01.2006

LEI ESTADUAL Nº 16.355, DE 23.12.2009

LEI ESTADUAL Nº 17.082, DE 09.02.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.740, DE 30.10.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.772, DE 27.11.2013

LEI ESTADUAL Nº 18.292, DE 04.11.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.279, DE 04.11.2014

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 107, DE 11.01.2005

DECRETO ESTADUAL Nº 3.991, DE 02.12.2004

DECRETO ESTADUAL Nº 6.057, DE 15.01.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 9.172, DE 29.12.2010

RESOLUÇÃO FEDERAL Nº 9, DE 06.05.1992

RESOLUÇÃO FEDERAL Nº 35, DE 24.04.2007

RESOLUÇÃO SEFA Nº 1.527, DE 21.12.2015

PORTARIA SEFA/CRE Nº 107, DE 11.05.2012

INSTRUÇÃO SEFA/ITCMD Nº 01, DE 29.03.1989

INSTRUÇÃO SEFA/ITCMD Nº 8, DE 03.04.2007

INSTRUÇÃO SEFA/ITCMD Nº 9, DE 30.12.2010

INSTRUÇÃO SEFA/ITCMD Nº 10, DE 23.09.2013

NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL Nº 97, DE 19.10.2012

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO

LEI ESTADUAL Nº 11.580, DE 14.11.1996

LEI ESTADUAL Nº 13.212, DE 29.06.2001

LEI ESTADUAL Nº 13.214, DE 29.06.2001

LEI ESTADUAL Nº 13.213, DE 29.06.2001

LEI ESTADUAL Nº 13.332, DE 26.11.2001

LEI ESTADUAL Nº 14.701, DE 25.05.2005

LEI ESTADUAL Nº 14.747, DE 21.06.2005

LEI ESTADUAL Nº 14.773, DE 05.07.2005

LEI ESTADUAL Nº 14.895, DE 09.11.2005

Continua na próxima página
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI ESTADUAL Nº 14.959, DE 21.12.2005

LEI ESTADUAL Nº 14.978, DE 28.12.2005

LEI ESTADUAL Nº 14.985, DE 06.01.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.182, DE 30.06.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.290, DE 22.09.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.354, DE 22.12.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.350, DE 22.12.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.450, DE 15.01.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.457, DE 15.01.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.426, DE 15.01.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.429, DE 15.01.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.467, DE 09.02.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.542, DE 22.06.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.562, DE 04.07.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.610, DE 22.08.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.760, DE 14.01.2008

LEI ESTADUAL Nº 15.789 DE 03.03.2008

LEI ESTADUAL Nº 15.794, DE 09.04.2008

LEI ESTADUAL Nº 16.017, DE 19.12.2008

LEI ESTADUAL Nº 16.016, DE 19.12.2008

LEI ESTADUAL Nº 16.035, DE 29.12.2008

LEI ESTADUAL Nº 16.127, DE 03.06.2009

LEI ESTADUAL Nº 16.192, DE 24.07.2009

LEI ESTADUAL Nº 16.370, DE 29.12.2009

LEI ESTADUAL Nº 16.386, DE 25.01.2010

LEI ESTADUAL Nº 16.486, DE 12.05.2010

LEI ESTADUAL Nº 16.734, DE 27.12.2010

LEI ESTADUAL Nº 16.828, DE 16.06.2011

LEI ESTADUAL Nº 17.214, DE 09.07.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.276, DE 31.07.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.360, DE 27.11.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.444, DE 27.12.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.557, DE 06.05.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.605, DE 20.06.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.617, DE 09.07.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.630, DE 22.07.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.741, DE 30.10.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.772, DE 27.11.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.808, DE 05.12.2013

LEI ESTADUAL Nº 17.907, DE 02.01.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.132, DE 03.01.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.163, DE 18.07.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.159, DE 18.07.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.279, DE 04.11.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.280, DE 04.11.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.371, DE 15.12.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.451, DE 06.04.2015

LEI ESTADUAL Nº 18.468, DE 29.04.2015

LEI ESTADUAL Nº 18.751, DE 13.04.2016

LEI ESTADUAL Nº 18.871, DE 16.05.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 7.063, DE 09.07.1990

DECRETO ESTADUAL Nº 3.869, DE 10.04.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 5.141, DE 12.12.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 2.438, DE 06.01.2004

DECRETO ESTADUAL Nº 2.519, DE 22.01.2004

DECRETO ESTADUAL Nº 2.522, DE 23.01.2004

DECRETO ESTADUAL Nº 2.521, DE 23.01.2004

DECRETO ESTADUAL Nº 4.221, DE 20.01.2005

DECRETO ESTADUAL Nº 4.222, DE 20.01.2005

DECRETO ESTADUAL Nº 5.979, DE 29.12.2005

DECRETO ESTADUAL Nº 5.980, DE 29.12.2005

DECRETO ESTADUAL Nº 6.075, DE 31.01.2006

DECRETO ESTADUAL Nº 6.076, DE 31.01.2006

DECRETO ESTADUAL Nº 7.677, DE 27.12.2006

DECRETO ESTADUAL Nº 18, DE 25.01.2007

DECRETO ESTADUAL Nº 1.980, DE 21.12.2007

DECRETO ESTADUAL Nº 2.100, DE 31.01.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.130, DE 12.02.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.129, DE 12.02.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.152, DE 21.02.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.154, DE 21.02.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.155, DE 21.02.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.285, DE 12.03.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.374, DE 19.03.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.474, DE 09.04.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.472, DE 09.04.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.473, DE 09.04.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.667, DE 16.04.2008
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DECRETO ESTADUAL Nº 2.559, DE 29.04.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.558, DE 29.04.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.701, DE 30.05.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.681, DE 30.05.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.682, DE 30.05.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.749, DE 04.06.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.908, DE 25.06.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.906, DE 25.06.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 2.907, DE 25.06.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.015, DE 08.07. 2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.035, DE 10.07.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.160, DE 01.08.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.159, DE 01.08.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.277, DE 20.08.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.331, DE 27.08.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.330, DE 27.08.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.329, DE 27.08.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.364, DE 03.09.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.382, DE 09.09.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.550, DE 08.10.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.549, DE 08.10.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.713, DE 24.10.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.732, DE 06.11.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.734, DE 07.11.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.795, DE 18.11.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.794, DE 18.11.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 3.931, DE 04.12.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 4.007, DE 17.12.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 4.079, DE 30.12.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 4.078, DE 30.12.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 4.077, DE 30.12.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 4.143, DE 08.01.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.165, DE 16.01.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.189, DE 22.01.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.250, DE 11.02.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.249, DE 11.02.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.248, DE 11.02.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.251, DE 11.02.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.282, DE 18.02.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.334, DE 25.02.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.337, DE 02.03.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.400, DE 10.03.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.430, DE 18.03.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.499, DE 30.03.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.498, DE 30.03.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.501, DE 31.03.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.745, DE 15.05.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.744, DE 15.05.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.808, DE 20.05.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.858, DE 03.06.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.886, DE 10.06.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.887, DE 10.06.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 4.908, DE 15.06.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.129, DE 20.06.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.128, DE 20.06.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.127, DE 20.07.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.137, DE 22.07.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.176, DE 31.07.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.227, DE 07.08.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.230, DE 17.08.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.231, DE 17.08.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.324, DE 27.08.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.443, DE 23.09.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.463, DE 30.09.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.568, DE 14.10.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.566, DE 14.10.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.567, DE 14.10.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.595, DE 21.10.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.596, DE 21.10.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.620, DE 27.10.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.670, DE 04.11.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.750, DE 13.11.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.791, DE 20.11.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.792, DE 20.11.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.790, DE 20.11.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.802, DE 24.11.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.908, DE 09.12.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.993, DE 24.12.2009
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DECRETO ESTADUAL Nº 5.994, DE 24.12.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.995, DE 24.12.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 5.989, DE 24.12.2009

DECRETO ESTADUAL Nº 6.057, DE 15.01.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.273, DE 10.02.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.327, DE 22.02.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.363, DE 01.03.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.366, DE 03.03.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.407, DE 10.03.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.408, DE 10.03.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.497, DE 17.03.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.498, DE 17.03.2010

DECRETO ESTADUAL N° 6.496, DE 17.03.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.548, DE 24.03.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.804, DE 22.04.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.854, DE 05.05.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 6.855, DE 05.05.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 7.091, DE 13.05.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 7.393, DE 08.06.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 7.990, DE 10.08.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.019, DE 16.08.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.018, DE 16.08.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.021, DE 16.08.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.026, DE 17.08.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.130, DE 25.08.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.136, DE 30.08.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.149, DE 01.09.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.179, DE 01.09.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.428, DE 28.09.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.429, DE 28.09.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.442, DE 29.09.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.694, DE 05.11.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.942, DE 01.12.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.963, DE 10.12.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 8.964, DE 10.12.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 9.168, DE 29.12.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 9.160, DE 29.12.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 9.195, DE 30.12.2010

DECRETO ESTADUAL Nº 521, DE 17.02.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 620, DE 21.02.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 631, DE 24.02.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 630, DE 24.02.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 837, DE 22.03.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 853, DE 24.03.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 855, DE 24.03.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 856, DE 24.03.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 854, DE 24.03.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 990, DE 30.03.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.107, DE 13.04.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.165, DE 18.04.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.473, DE 17.05.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.478, DE 20.05.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.477, DE 20.05.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.589, DE 07.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.635, DE 09.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.636, DE 09.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.658, DE 10.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.742, DE 15.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.741, DE 15.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.922, DE 08.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.921, DE 08.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.919, DE 08.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.949, DE 11.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 1.980, DE 12.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.078, DE 20.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.077, DE 20.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.199, DE 29.07.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.224, DE 09.08.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.439, DE 24.08.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.443, DE 31.08.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.608, DE 01.09.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.606, DE 01.09.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.609, DE 01.09.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.607, DE 01.09.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.610, DE 01.09.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.611, DE 01.09.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.803, DE 27.09.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.804, DE 27.09.2011
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DECRETO ESTADUAL Nº 2.974, DE 11.10.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.973, DE 11.10.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.104, DE 27.10.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.200, DE 08.11.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.201, DE 08.11.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.204, DE 08.11.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.208, DE 09.11.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.405, DE 07.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.500, DE 14.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.501, DE 14.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.503, DE 14.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.502, DE 14.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.519, DE 15.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.569, DE 21.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.570, DE 21.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.590, DE 22.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.828, DE 08.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 3.827, DE 08.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 3.822, DE 10.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 3.906, DE 16.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 3.949, DE 27.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 3.947, DE 27.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 3.948, DE 27.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.175, DE 29.03.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.174, DE 29.03.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.176, DE 29.03.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.487, DE 08.05.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.488, DE 08.05.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.489, DE 08.05.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.658, DE 22.05.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.007, DE 22.06.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.256, DE 16.07.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.255, DE 16.07.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.254, DE 16.07.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.724, DE 23.08.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.726, DE 23.08.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.722, DE 23.08.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.723, DE 23.08.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.080, DE 28.09.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.364, DE 05.11.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.583, DE 23.11.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.626, DE 29.11.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.625, DE 29.11.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.708, DE 07.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.734, DE 13.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.791, DE 19.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.792, DE 19.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.790, DE 19.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.857, DE 21.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.878, DE 26.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.874, DE 26.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.873, DE 26.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.872, DE 26.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.877, DE 26.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.876, DE 26.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.890, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.889, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.913, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.909, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.912, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.886, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.891, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.911, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 6.887, DE 28.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 7.124, DE 28.01.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.262, DE 04.02.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.264, DE 04.02.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.261, DE 04.02.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.266, DE 04.02.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.514, DE 04.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.515, DE 04.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.517, DE 04.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.516, DE 04.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.628, DE 18.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.625, DE 18.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.627, DE 18.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.395, DE 20.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.808, DE 22.03.2013
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DECRETO ESTADUAL Nº 7.807, DE 22.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.846, DE 27.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.845, DE 27.03.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 7.941, DE 16.04.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.017, DE 16.04.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.031, DE 16.04.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.107, DE 06.05.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.128, DE 08.05.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.289, DE 22.05.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.282, DE 22.05.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.316, DE 27.05.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.315, DE 27.05.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.353, DE 11.06.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.415, DE 25.06.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.495, DE 09.07.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.496, DE 09.07.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.583, DE 22.07.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.648, DE 31.07.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.649, DE 31.07.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.679, DE 05.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.730, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.729, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.728, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.727, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.726, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.725, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.724, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.731, DE 13.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.797, DE 21.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.815, DE 29.08.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.850, DE 04.09.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.849, DE 04.09.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.851, DE 04.09.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.852, DE 04.09.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.988, DE 25.09.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 8.992, DE 25.09.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.037, DE 27.09.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.090, DE 07.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.091, DE 07.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.093, DE 07.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.092, DE 07.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.170, DE 16.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.195, DE 23.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.196, DE 23.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.197, DE 23.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.198, DE 23.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.199, DE 23.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.219, DE 29.10.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.308, DE 05.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.339, DE 07.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.337, DE 07.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.338, DE 07.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.408, DE 20.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.407, DE 20.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.406, DE 20.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.420, DE 20.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.405, DE 20.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.409, DE 20.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.455, DE 29.11.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.517, DE 02.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.520, DE 02.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.569, DE 06.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.570, DE 06.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.580, DE 06.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.560, DE 06.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.568, DE 06.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.618, DE 13.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.620, DE 16.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.755, DE 19.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.736, DE 19.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.742, DE 19.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.754, DE 19.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.756, DE 19.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.777, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.774, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.775, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.782, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.781, DE 20.12.2013
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DECRETO ESTADUAL Nº 9.780, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.779, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.778, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.776, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.773, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.772, DE 20.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.811, DE 31.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.846, DE 31.12.2013

DECRETO ESTADUAL Nº 9.860, DE 02.01.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 9.861, DE 02.01.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 9.963, DE 23.01.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 9.961, DE 23.01.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 9.962, DE 23.01.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.023, DE 30.01.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.022, DE 30.01.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.032, DE 05.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.114, DE 06.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.115, DE 06.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.116, DE 06.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.113, DE 06.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.118, DE 06.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.119, DE 06.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.286, DE 25.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.287, DE 25.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.288, DE 25.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.294, DE 25.02.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.590, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.591, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.592, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.593, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.594, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.595, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.606, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.596, DE 03.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.835, DE 23.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.866, DE 24.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.867, DE 24.04.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.940, DE 02.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.939, DE 02.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.938, DE 02.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 10.957, DE 05.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.007, DE 08.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.028, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.027, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.026, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.029, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.034, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.033, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.030, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.031, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.032, DE 14.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.113, DE 20.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.124, DE 22.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.207, DE 28.05.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.236, DE 03.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.284, DE 04.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.285, DE 04.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.286, DE 04.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.345, DE 11.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.355, DE 11.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.356, DE 23.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.357, DE 23.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.358, DE 23.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.421, DE 24.06.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.469, DE 02.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.470, DE 02.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.492, DE 02.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.709, DE 29.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.711, DE 29.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.710, DE 29.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.807, DE 30.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.792, DE 30.07.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.808, DE 05.08.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.955, DE 20.08.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.956, DE 20.08.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.954, DE 20.08.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.957, DE 20.08.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 11.958, DE 20.08.2014
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
DECRETO ESTADUAL Nº 11.960, DE 21.08.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.108, DE 09.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.176, DE 17.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.177, DE 17.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.178, DE 17.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.175, DE 17.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.174, DE 17.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.179, DE 17.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.222, DE 19.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.233, DE 24.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.231, DE 24.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.238, DE 25.09.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.320, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.312, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.313, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.315, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.310, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.311, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.321, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.317, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.318, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.319, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.322, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.314, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.316, DE 15.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.496, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.497, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.498, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.500, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.494, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.493, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.492, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.499, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.501, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.502, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.530, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.528, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.551, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.537, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.552, DE 07.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.581, DE 18.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.704, DE 03.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.703, DE 03.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.702, DE 03.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.739, DE 10.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.773, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.772, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.774, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.775, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.770, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.771, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.835, DE 18.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.833, DE 18.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 57, DE 06.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 56, DE 06.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 280, DE 22.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 349, DE 29.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 444, DE 06.02.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 442, DE 06.02.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 666, DE 10.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 732, DE 13.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 731, DE 13.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 806, DE 19.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 804, DE 19.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 805, DE 19.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 875, DE 27.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 876, DE 27.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 920, DE 30.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 954, DE 31.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 955, DE 31.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 953, DE 31.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 999, DE 08.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.000, DE 08.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.023, DE 15.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.022, DE 15.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.158, DE 23.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.192, DE 30.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.354, DE 14.05.2015
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ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
DECRETO ESTADUAL Nº 1.355, DE 14.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.515, DE 22.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.516, DE 22.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.514, DE 22.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.576, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.577, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.560, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.579, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.578, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.600, DE 03.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.507, DE 02.10.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.704, DE 04.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.705, DE 04.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.789, DE 13.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.788, DE 13.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.790, DE 13.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.868, DE 24.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.867, DE 24.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.866, DE 24.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.865, DE 24.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.864, DE 24.11.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.960, DE 04.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 2.963, DE 04.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.048, DE 16.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.049, DE 16.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.050, DE 16.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.061, DE 16.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.122, DE 22.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.123, DE 22.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.121, DE 22.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.126, 22.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.125, DE 22.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.201, DE 22.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.241, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.209, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.207, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.206, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.242, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.240, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.210, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.208, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.205, DE 23.12.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 3.299, DE 13.01.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.296, DE 13.01.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.341, DE 20.01.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.339, DE 20.01.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.338, DE 20.01.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.337, DE 20.01.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.487, DE 18.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.488, DE 18.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.529, DE 19.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.528, DE 19.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.530, DE 22.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.534, DE 24.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.531, DE 24.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.535, DE 24.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.593, DE 02.03.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.628, DE 10.03.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.747, DE 30.03.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.746, DE 30.03.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.748, DE 30.03.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.854, DE 12.04.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.862, DE 13.04.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.864, DE 13.04.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 3.990, DE 29.04.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 4.122, DE 18.05.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 4.286, DE 02.06.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 4.285, DE 02.06.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 4.283, DE 02.06.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 4.288, DE 02.06.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 4.284, DE 02.06.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 4.287, DE 02.06.2016

TAXA DE SEGURANÇA

LEI ESTADUAL Nº 5.664, DE 09.10.1967

LEI ESTADUAL Nº 6.102, DE 27.05.1970

LEI ESTADUAL Nº 7.257, DE 30.11.1979

LEI ESTADUAL Nº 7.812, DE 29.12.1983

LEI ESTADUAL Nº 8.328, DE 23.06.1986
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ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI ESTADUAL Nº 9.174, DE 29.12.1989

LEI ESTADUAL Nº 10.660, DE 17.12.1993

LEI ESTADUAL Nº 11.966, DE 19.12.1997

LEI ESTADUAL Nº 13.985, DE 30.12.2002

LEI ESTADUAL Nº 14.170, DE 05.11.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 20.538, DE 14.07.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 5.708, DE 17.06.1985

TAXA DE SAÚDE PÚBLICA

LEI ESTADUAL Nº 5.511, DE 10.02.1967

LEI ESTADUAL Nº 5.664, DE 09.10.1967

LEI ESTADUAL Nº 8.217, DE 31.12.1985

LEI ESTADUAL Nº 8.328, DE 23.06.1986

LEI ESTADUAL Nº 10.703, DE 10.01.1994

DECRETO ESTADUAL Nº 4.366, DE 13.03.1967

DECRETO ESTADUAL Nº 8.620, DE 18.07.1986

TAXA DE EXPEDIENTE

LEI ESTADUAL Nº 5.509, DE 10.02.1967

LEI ESTADUAL Nº 5.664, DE 09.10.1967

DECRETO ESTADUAL Nº 4.366, DE 13.03.1967

TAXA AMBIENTAL

LEI ESTADUAL Nº 10.233, DE 28.12.1992

LEI ESTADUAL Nº 10.671, DE 17.12.1993

TAXA DE SEGURANÇA PREVENTIVA

LEI ESTADUAL Nº 10.236, DE 28.12.1992

LEI ESTADUAL Nº 12.023, DE 14.01.1998

LEI ESTADUAL Nº 14.354, DE 01.04.2004

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28.12.1989

LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 22.12.1997

LEI COMPLEMENTAR Nº 12.058, DE 13.10.2009

DECISÃO NORMATIVA DO TCU Nº 123, DE 21.11.2012

DECISÃO NORMATIVA TCU N° 144, DE 25.03.2015

DECISÃO NORMATIVA DO TCU Nº 137, DE 26.03.2014

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NAS FONTES

LEI FEDERAL Nº 7.713, DE 22.12.1988

LEI FEDERAL Nº 9.250, DE 26.12.1995

LEI FEDERAL Nº 9.959, DE 27.01.2000

DECRETO ESTADUAL Nº 4.872, DE 30.03.1989

DECRETO ESTADUAL Nº 2.942, DE 13.11.2000

RESOLUÇÃO SEFA Nº 38, DE 22.02.1990

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE 26.12.1989

LEI COMPLEMENTAR Nº 65, DE 15.04.1991

DECISÃO NORMATIVA DO TCU N° 128, DE 24.07.2013

DECISÃO NORMATIVA DO TCU Nº 138, DE 23.07.2014

DECISÃO NORMATIVA DO TCU N° 145, DE 29.07.2015

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVOS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - COMERCIA LIZAÇÃO DO OURO

LEI FEDERAL Nº 5.143, DE 20.10.1966

LEI FEDERAL Nº 7.766, DE 11.05.1989

LEI FEDERAL Nº 8.033, DE 12.04.1990

DECRETO-LEI Nº 1.783, DE 18.04.1980

DECRETO FEDERAL Nº 99.374, DE 09.07.1990

DECRETO FEDERAL Nº 4.494, DE 03.12.2002

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

LEI FEDERAL Nº 9.766, DE 18.12.1998

LEI FEDERAL Nº 10.832, DE 29.12.2003

LEI FEDERAL Nº 12.306, DE 06.08.2010

LEI ESTADUAL Nº 4.440, DE 27.10.1964

LEI ESTADUAL Nº 10.670, DE 17.12.1993

LEI ESTADUAL Nº 13.116, DE 08.03.2001

DECRETO LEI FEDERAL Nº 1.422, DE 23.10.1975

DECRETO FEDERAL Nº 87.043, DE 22.03.1982

DECRETO FEDERAL Nº 88.374, DE 07.06.1983

DECRETO FEDERAL Nº 90.088, DE 21.08.1984

DECRETO FEDERAL Nº 994, DE 25.11.1993

DECRETO FEDERAL Nº 6.003, DE 28.12.2006

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 14, DE 08.06.2012

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 12.09.1996

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS, PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS E PELA EXTRAÇÃO DE ÓLEO BRUTO, XISTO BETUMINOSO E GÁS

LEI FEDERAL Nº 7.453, DE 27.12.1985

LEI FEDERAL Nº 7.990, DE 28.12.1989

LEI FEDERAL Nº 8.001, DE 13.03.1990

LEI FEDERAL Nº 9.433, DE 08.01.1997

LEI FEDERAL Nº 9.478, DE 06.08.1997

LEI FEDERAL Nº 9.993, DE 24.07.2000

LEI FEDERAL Nº 10.712, DE 12.08.2003
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI FEDERAL Nº 10.742, DE 06.10.2003

LEI FEDERAL Nº 7.525, DE 22.07.1986

LEI ESTADUAL Nº 12.728, DE 26.11.1999

LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 09.12.1991

DECRETO FEDERAL Nº 93.189, DE 29.08.1986

DECRETO FEDERAL Nº 01, DE 11.01.1991

DECRETO FEDERAL Nº 2.705, DE 03.08.1998

DECRETO FEDERAL Nº 3.866, DE 16.07.2001

DECRETO FEDERAL Nº 3.874, DE 19.07.2001

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

LEI FEDERAL Nº 10.336, DE 19.12.2001

LEI FEDERAL Nº 10.636, DE 30.12.2002

LEI FEDERAL Nº 10.866, DE 04.05.2004

LEI FEDERAL Nº 12.948, DE 27.12.2013

DECRETO FEDERAL Nº 7.591, DE 28.10.2011

DECRETO FEDERAL Nº 7.764, DE 22.06.2012

DECRETO FEDERAL Nº 8.395, DE 28.01.2015

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 422, DE 17.05.2004

DECISÃO NORMATIVA DO TCU Nº 112, DE 23.03.2011

MULTAS POR INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE SAÚDE

LEI ESTADUAL Nº 13.331, DE 23.11.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 5.711, DE 23.05.2002

DÍVIDA ATIVA

LEI FEDERAL Nº 6.830, DE 22.09.1980

LEI ESTADUAL Nº 11.580, DE 14.11.1996

LEI ESTADUAL Nº 18.468, DE 29.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 5.141, DE 12.12.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 5.154, DE 16.12.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 6.303, DE 17.09.2002

DECRETO ESTADUAL Nº 2.301, DE 09.12.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 2.749, DE 04.06.2008

OPERAÇÃO DE CRÉDITO

LEI FEDERAL Nº 8.213, DE 24.07.1991 - PARCELAMENTO INSS

LEI FEDERAL Nº 8.212, DE 24.07.1991 - PARCELAMENTO INSS

LEI FEDERAL Nº 8.388, DE 30.12.1991 - REESCALONAMENTO DA DÍVI DA INTERNA

LEI FEDERAL Nº 8.727, DE 05.11.1993 - REFINANCIAMENTO DA DÍVI DA INTERNA

LEI FEDERAL Nº 9.496, DE 11.09.1997 - REFINANCIAMENTO DA DÍVI DA MOBILIÁRIA E SANEAMENTO BANESTADO

LEI FEDERAL Nº 9.639, DE 25.05.1998 - PARCELAMENTO INSS (ALTE RA DISPOSITIVO DAS LEIS Nºs 8.212/91 E 8.213/91)

LEI FEDERAL Nº 10.195, DE 14.02.2001- INSTITUI MEDIDAS ADICIO NAIS DE ESTÍMULO E APOIO À REESTRUTURAÇÃO E AO AJUSTE FISCAL

LEI FEDERAL Nº 10.684, DE 30.05.2003 - PARCELAMENTO INSS - PA RCELAMENTO RECEITA FEDERAL

LEI FEDERAL Nº 11.457, DE 16.03.2007 - SUPER. RECEITA/ ALTERA  A LEI Nº 8.212, DE 24.07.1991- INSS

LEI FEDERAL Nº 12.810, DE 15.05.2013 - PARCELAMENTO DE DÉBITO S COM A FAZENDA NACIONAL RELATIVO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI ÁRIAS - INSS

LEI ESTADUAL Nº 10.111, DE 16.10.1992 - BID IV - RODOVIAS

LEI ESTADUAL Nº 10.637, DE 14.12.1993 - REFINANCIAMENTO DA DÍ VIDA INTERNA

LEI ESTADUAL Nº 11.213, DE 07.12.1995 - BID - PARANÁ URBANO

LEI ESTADUAL Nº 11.214, DE 07.12.1995 - OECF - PARANASAN

LEI ESTADUAL Nº 11.217, DE 07.12.1995 - BID - PROEM - ENSINO MÉDIO

LEI ESTADUAL Nº 11.746, DE 25.06.1997 - PNAFE - PROGRAMA DE M ODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

LEI ESTADUAL Nº 11.820, DE 09.09.1997 - REFINANCIAMENTO DMLP

LEI ESTADUAL Nº 11.836, DE 22.09.1997 - PRÓ-SANEAMENTO

LEI ESTADUAL Nº 12.114, DE 07.04.1998 - PRÓ-MORADIA -PROGRAMA  DE ATENDIMENTO HABITACIONAL

LEI ESTADUAL Nº 13.614, DE 05.06.2002 - BID/PARANÁ URBANO II

LEI ESTADUAL Nº 16.473, DE 12.04.2010 - PAC DA MOBILIDADE/COP A 2014

LEI ESTADUAL Nº 17.030, DE 21.12.2011 - BIRD/PROJETO MULTISET ORIAL P/ DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ

LEI ESTADUAL Nº 17.031, DE 21.12.2011 - BID/PROFISCO PROG. GE STÃO FISCAL DO PARANÁ

LEI ESTADUAL Nº 17.384, DE 06.12.2012 - BANCO DO BRASIL/PROIN VESTE

LEI ESTADUAL Nº 17.206, DE 29.06.2012 - BNDES/PROCOPA ARENAS

LEI ESTADUAL Nº 17.272, DE 31.07.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.273, DE 31.07.2012 - BID/PROSFM

LEI ESTADUAL Nº 17.271, DE 31, DE 31.07.2012

LEI ESTADUAL Nº 17.046, DE 11.01.2012 - BID/PPPS - PROGRAMA D E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PARANÁ PARCERIAS)

LEI ESTADUAL Nº 17.479, DE 10.01.2013 - CREDIT SUISSE- REESTR UTURAÇÃO DA DÍVIDA CRC-COPEL

LEI ESTADUAL N° 17.905, DE 02.01.2014 - BNDES/BADEP

LEI ESTADUAL Nº 17.904, DE 02.01.2014 - CONCESSÃO DE GARANTIA S DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS - PPPS (PARANA PARCERIAS).

LEI ESTADUAL Nº 18.134, DE 03.07.2014 - NOVA REDAÇÃO AO ART. 27 DA LEI Nº 17.046/2012 - PPPS

LEI ESTADUAL N° 18.046, DE 15.04.2014 - BNDES/ESTADOS (Projet o de Investimentos para o Desenvolvimento do Paraná)

LEI ESTADUAL N° 18.157, DE 18.07.2014 - BNDES/BADEP - Complem enta o teor da Lei n° 17.905/2014

LEI ESTADUAL Nº 18.765, DE 27.04.2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04.05.2000 DISPÕE SOBRE NORMAS DE  FINANÇAS PÚBLICA VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 148, DE 25.11.2014 - ALTERA A LEI  COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (CRITÉRIOS DE INDEXAÇÃO DOS CONTRAT OS DE

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA)

LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 05.08.2015

DECRETO FEDERAL Nº 2.517, DE 12.03.1998 - OECF/PARANASAN

DECRETO FEDERAL Nº 6.166, DE 24.07.2007 - REGULAMENTA O PARCE LAMENTO DOS DÉBITOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL RELATIVOS ÀS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
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DECRETO FEDERAL Nº 8.616, DE 29.12.2015

DECRETO FEDERAL Nº 8.665, DE 10.02.2016

DECRETO ESTADUAL Nº 6.822, DE 04.05.1990 - REALIZAÇÃO DE OPER AÇÕES DE CRÉDITO E CONTRATAÇÕES DE EMPRÉSTIMO.

RESOLUÇÃO Nº 82, DE 15.12.1992 - SENADO FEDERAL - BID IV - RO DOVIAS

RESOLUÇÃO Nº 98, DE 29.12.1992 - SENADO FEDERAL - RENEGOCIAÇÃ O DA DÍVIDA EXTERNA

RESOLUÇÃO Nº 31, DE 09.05.1996 - SENADO FEDERAL - BID/PARANÁ URBANO

RESOLUÇÃO Nº 49, DE 20.06.1996 - SENADO FEDERAL - GARANTIA DO  ESTADO PARA A COPEL - FINEP

RESOLUÇÃO Nº 73, DE 01.07.1998 - SENADO FEDERAL - PROGRAMAS D E ATENDIMENTO HABITACIONAL - PRÓ-MORADIA

RESOLUÇÃO Nº 71, DE 01.07.1998 - SENADO FEDERAL - REFINANCIAM ENTO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 72, DE 01.07.1998 - SENADO FEDERAL - PRÓ-SANEAME NTO

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 26.06.1999 - SENADO FEDERAL - ALTERA DISP OSITIVOS RESOLUÇÃO Nº 78/98

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 01.07.1999 - SENADO FEDERAL - ALTERA DISP OSITIVOS RESOLUÇÃO Nº 78/98

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 06.10.1999 - SENADO FEDERAL - ALTERA DISP OSITIVOS RESOLUÇÃO Nº 78/98

RESOLUÇÃO Nº 75, DE 14.12.1999 - SENADO FEDERAL - AUTORIZAÇÃO  PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À UNIÃO REFERENTE ANTECIPAÇÃO

DE RECURSOS DAS TRANSFERÊNCIAS DA LEI KANDIR

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 20.12.2001 - SENADO FEDERAL - LIMITES GLO BAIS PARA O MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA E DA DÍVID A PÚBLICA

MOBILIÁRIA DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 21.12.2001 - SENADO FEDERAL - OPERAÇÕES D E CRÉDITO INTERNO E EXTERNO DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E M UNICÍPIOS,

INCLUSIVE CONCESSÃO DE GARANTIAS

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 03.04.2002 - SENADO FEDERAL - ALTERA A RED AÇÃO DOS ARTIGOS DA RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001

RESOLUÇÃO Nº 49, DE 21.12.2007 - SENADO FEDERAL - VERIFICAÇÃO  DE ANADIMPLÊNCIA DE TOMADORES DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS E EXTERNOS COM

GARANTIA DA UNIÃO

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 21.12.2007 - DISPÕE SOBRE OS LIMITES GLOB AIS PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNO E INTERNO DA UNIÃO, DE SUAS

AUTARQUIAS E DEMAIS ENTIDADES.

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 21.12.2007 - SENADO FEDERAL - ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ART. 2º DA RESOLUÇÃO Nº 98/98 DO SENADO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 23.12.2008 - SENADO FEDERAL - ALTERA OS A RTS. 16 E 21 DA RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001 E O ART. 1º DA RESOL UÇÃO Nº 49, DE

2007

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 23.12.2008 - SENADO FEDERAL - ALTERA DISP OSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 29.04.2010 - REVOGA O ART. 2º DA RESOLUÇÃO  Nº 47, DE 21.12.2007, E OS PARÁGRAFOS 7º E 8º DO ART. 2º DA RESOLUÇÃO Nº

98/98 DO SENADO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 29.04.2010

RESOLUÇÃO Nº 19, DE 22.12.2011 - ALTERA AS RESOLUÇÕES 43/2001  E 48/2007

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 08.03.2013 - SENADO FEDERAL - BIRD/O NOVO PARANÁ.

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 04.04.2013 - SENADO FEDERAL - ACRESCENTA § 9º AO ART. 7º DA RESOLUÇÃO Nº 43/2001.

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26.02.2014 - SENADO FEDERAL - BID/FAMÍLIA PARANAENSE.

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 18.03.2014 - SENADO FEDERAL - BID/PROFISCO

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 28.04.2014 - SENADO FEDERAL - ALTERA O ART . 23 DA RESOLUÇÃO Nº 43/2001.

PORTARIA Nº 115, DE 11.03.2008 - TESOURO NACIONAL - PROCEDIME NTOS DE FORMAÇÃO DE PEDIDOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNO E INTERNO

PORTARIA Nº 543, DE 18.09.2012 - APROVA OS CONCEITOS E PROCED IMENTOS DA PORTARIA DE CAPACIDADE DE PAGAMENTO

PORTARIA Nº 306, DE 10.09.2012 - DISPÕE SOBRE A COMPETÊNCIA D O MINISTÉRIO DA FAZENDA/SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL DA ANÁLISE DA

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E DE CONTRAPARTIDA P/A CONCESSÃO DE AVAL E GARANTIA A ESTADO, AO DISTRITO FEDERAL E A MUNICÍPIO

PORTARIA CONJUNTA PGF/RFB Nº 02, DE 24.05.2013 - PARCELAMENTO  DE DÉBITOS JUNTO À PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL E À RECE ITA FEDERAL DO

BRASIL - PASEP

PORTARIA Nº 199, DE 13.04.2015

PORTARIA Nº 756, DE 18.12.2015

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 160, DE 27.05.2002 - DISCIPLINA O REGIME ESPECIAL DE PARCELAMENTO DO PASEP DE QUE TRATA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

38, DE 14.05.2002

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.183, DE 19.08.2011 - DISPÕE SOBR E O CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA RFB/STN N° 1.257, DE 08.03.2012 - DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE INSCRIÇÃO QUE REPRESENTARÁ OS ESTADOS, O DISTRITO

FEDERAL E OS MUNICÍPIOS NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDI CA - CNPJ

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24.08.2001 - PARCELAMENTO D E DÉBITOS DO INSS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70, DE 24.08.2001- ESTABELECE MECA NISMOS OBJETIVANDO INCENTIVAR A REDUÇÃO DA PRESENÇA DO SETOR PÚBLICO ESTADUAL

NA ATIVIDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A PRIVATIZAÇÃO  DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 38, DE 14.05.2002 - INSTITUI REGIME ESPE CIAL DE PARCELAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP

PARECER AC - 16/2004 DE 12/07/2004 E NOTA DA PGFN/CAT Nº 998/ 2004 - MULTAS/PASEP

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS IMOBILIARIOS

LEI ESTADUAL Nº 10.430, DE 03.08.1993 - AUTORIZA O PODER EXEC UTIVO A VENDER NO TODO OU PARTE, AS AÇÕES DE SEU PATRIMÔNIO, DETIDAS JUNTO À

TELEPAR.

LEI ESTADUAL Nº 10.702, DE 30.12.1993 - AUTORIZA A VENDA DE A ÇÕES DA COPEL

LEI ESTADUAL Nº 11.428, DE 14.06.1996 - AUTORIZA O PODER EXEC UTIVO A CONSTITUIR A PARANÁ INVESTIMENTO.

LEI ESTADUAL Nº 11.963, DE 19.12.1997 - AUTORIZA A VENDA OU O FERECIMENTO COMO GARANTIA DE AÇÕES DA SANEPAR.

LEI ESTADUAL Nº 12.355, DE 08.12.1998 - AUTORIZA O PODER EXEC UTIVO A IMPLEMENTAR A REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA DA COPEL.

DECRETO ESTADUAL Nº 4.655, DE 04.09.2001 - RECURSOS DO ART. 3 º DA LEI Nº 12.355, DE 08.12.1998 - PROCESSO DE ALIENAÇÃO.

TRANSFERÊNCIAS DO ICMS - DESONERAÇÃO

LEI FEDERAL Nº 11.289, DE 30.03.2006

LEI FEDERAL Nº 11.452, DE 27.02.2007

LEI FEDERAL Nº 11.512, DE 04.05.2007

LEI FEDERAL Nº 11.793, DE 06.10.2008

LEI FEDERAL Nº 12.087, DE 11.11.2009

LEI FEDERAL N° 13.166, DE 01.10.2015

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13.09.1996

LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 23.12.1997

LEI COMPLEMENTAR Nº 102, DE 11.07.2000

LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 16.12.2002

LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 26.12.2002
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LEGISLAÇÃO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 629, DE 18.12.2013

NOTA TÉCNICA Nº 937, DE 08.07.2004 - GEINC/CC0NT/STN

FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN

LEI ESTADUAL Nº 4.955, DE 13.11.1964

LEI ESTADUAL Nº 7.981, DE 30.11.1984

LEI ESTADUAL Nº 13.427, DE 07.01.2002

LEI ESTADUAL Nº 13.986, DE 30.12.2002

LEI ESTADUAL Nº 15.941, DE 03.09.2008

LEI ESTADUAL Nº 17.140, DE 02.05.2012

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

DECRETO LEI Nº 16.541, DE 26.11.1964

DECRETO ESTADUAL Nº 6.420, DE 11.10.2002

RESOLUÇÃO SEFA Nº 33, DE 12.03.2015

FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO - FEAP

LEI ESTADUAL Nº 823, DE 30.11.1951

LEI ESTADUAL Nº 9.818, DE 26.11.1991

LEI ESTADUAL Nº 10.799, DE 24.05.1994

LEI ESTADUAL Nº 11.504, DE 06.08.1996

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 5.329, DE 05.02.2002

RESOLUÇÃO SEFA Nº 33, DE 12.03.2015

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO FISCO - FUNREFISCO

LEI ESTADUAL Nº 10.898, DE 22.08.1994

LEI ESTADUAL Nº 11.962, DE 19.12.1997

LEI ESTADUAL Nº 13.387, DE 21.12.2001

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 4.526, DE 30.12.1994

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ - FUNSAUDE

LEI ESTADUAL Nº 10.703, DE 10.01.1994

LEI ESTADUAL Nº 13.331, DE 23.11.2001

LEI ESTADUAL Nº 15.466, DE 31.01.2007

LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 27.12.2010

LEI COMPLEMENTAR Nº 152, DE 10.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.029, DE 19.09.1994

DECRETO ESTADUAL Nº 5.711, DE 23.05.2002

DECRETO ESTADUAL Nº 7.986, DE 16.04.2013

FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA - FIA

LEI ESTADUAL Nº 8.328, DE 23.06.1986

LEI ESTADUAL Nº 9.579, DE 22.03.1991

LEI ESTADUAL Nº 10.014, DE 29.06.1992

LEI ESTADUAL Nº 11.091, DE 16.05.1995

LEI ESTADUAL Nº 11.975, DE 23.12.1997

LEI ESTADUAL Nº 12.323, DE 15.09.1998

LEI ESTADUAL Nº 15.347, DE 22.12.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.604, DE 15.08.2007

LEI ESTADUAL Nº 16.840, DE 28.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 3.963, DE 29.08.1994

DECRETO ESTADUAL Nº 269, DE 31.01.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 1.688, DE 29.10.2007

DECRETO ESTADUAL Nº 10.455, DE 26.03.2014

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

LEI FEDERAL Nº 9.394, DE 20.12.1996

LEI FEDERAL Nº 9.424, DE 24.12.1996

LEI FEDERAL Nº 10.709, DE 31.07.2003

LEI FEDERAL Nº 10.880, DE 09.06.2004

LEI FEDERAL Nº 11.494, DE 20.06.2007

DECRETO FEDERAL Nº 2.264, DE 27.06.1997

DECRETO FEDERAL Nº 6.091, DE 24.04.2007

DECRETO ESTADUAL Nº 4.146, DE 23.03.1998

PORTARIA Nº 48, DE 31.01.2007

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 12.09.1996

NOTA TÉCNICA Nº 706, DE 07.05.2007- GECON/CCONT - STN

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.027, DE 19.08.2008

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ - FEPGE/PR

LEI ESTADUAL Nº 14.234, DE 26.11.2003

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 07.07.2005
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FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FETC/PR

LEI COMPLEMENTAR Nº 113, DE 15.12.2005

FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

LEI ESTADUAL Nº 14.773, DE 05.07.2005

LEI ESTADUAL Nº 14.889, DE 04.11.2005

LEI COMPLEMENTAR Nº 136, DE 19.05.2011

LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 23.01.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 2.129, DE 12.02.2008

DECRETO ESTADUAL Nº 12.492, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.501, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.499, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.497, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.496, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.502, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.493, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.494, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.500, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.498, DE 05.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.530, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.551, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.537, DE 06.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.552, DE 07.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.581, DE 18.11.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.704, DE 03.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.702, DE 03.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.703, DE 03.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.739, DE 10.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.771, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.775, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.774, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.770, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.772, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.773, DE 16.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.833, DE 18.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.835, DE 18.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 56, DE 06.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 57, DE 06.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 280, DE 22.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 349, DE 29.01.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 442, DE 06.02.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 444, DE 06.02.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 666, DE 10.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 731, DE 13.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 732, DE 13.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 806, DE 19.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 805, DE 19.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 804, DE 19.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 876, DE 27.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 875, DE 27.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 920, DE 30.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 953, DE 31.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 954, DE 31.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 955, DE 31.03.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.000, DE 08.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 999, DE 08.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.022, DE 15.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.023, DE 15.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.158, DE 23.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.192, DE 30.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.354, DE 14.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.355, DE 14.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.514, DE 22.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.516, DE 22.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.515, DE 22.05.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.560, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.576, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.577, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.578, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.579, DE 01.06.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.600, DE 03.06.2015

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS

LEI ESTADUAL Nº 12.604, DE 05.07.1998

LEI ESTADUAL Nº 12.216, DE 15.07.1998

LEI ESTADUAL Nº 12.827, DE 06.01.2000

LEI ESTADUAL Nº 13.611, DE 04.06.2002

DECRETO JUDICIARIO Nº 153, DE 20.04.1999

DECRETO JUDICIARIO Nº 251, DE 19.08.1999

FUNDO JUDICIÁRIO
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LEI ESTADUAL Nº 15.300, DE 28.09.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.464, DE 31.01.2007

FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

LEI ESTADUAL Nº 15.942, DE 03.09.2008

FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ - FU EMP

LEI ESTADUAL Nº 12.241, DE 28.07.1998

LEI ESTADUAL Nº 12.397, DE 28.12.1998

LEI ESTADUAL Nº 14.069, DE 04.07.2003

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - DIOE

LEI ESTADUAL Nº 4.335, DE 20.01.1961

LEI ESTADUAL Nº 5.970, DE 15.07.1969

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

DECRETO LEI Nº 480, DE 27.06.1946

DECRETO ESTADUAL Nº 4.166, DE 18.10.1994

DECRETO ESTADUAL Nº 273, DE 31.01.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 12.901, DE 30.12.2014

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ - FEPGE/PR

LEI ESTADUAL Nº 14.234, DE 26.11.2003

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 181, DE 15.12.2014

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 07.07.2005

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES

LEI ESTADUAL Nº 6.407, DE 07.06.1973

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

DECRETO ESTADUAL Nº 1.419, DE 30.06.1992

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO - DEAP

LEI ESTADUAL Nº 33, DE 07.04.1855

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

DECRETO ESTADUAL Nº 253, DE 14.04.1975

DECRETO ESTADUAL Nº 1.620, DE 12.02.1976

DECRETO ESTADUAL Nº 2.032, DE 06.07.1976

RESOLUÇÃO Nº 984, DE 14.05.2007

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO - CRE

LEI ESTADUAL Nº 7.051, DE 04.12.1978

LEI ESTADUAL Nº 7.301, DE 11.04.1980

LEI ESTADUAL Nº 7.787, DE 21.12.1983

LEI ESTADUAL Nº 8.069, DE 28.12.1984

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 8.993, DE 02.06.1989

LEI ESTADUAL Nº 10.898, DE 22.08.1994

LEI ESTADUAL Nº 10.900, DE 01.09.1994

LEI ESTADUAL Nº 8.347, DE 01.08.1996

LEI ESTADUAL Nº 12.354, DE 04.12.1998

DECRETO ESTADUAL Nº 1.625, DE 09.07.1934

DECRETO ESTADUAL Nº 1.620, DE 12.02.1976

DECRETO ESTADUAL Nº 2.032, DE 06.07.1976

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 31.03.2008

RESOLUÇÃO Nº 88, DE 15.08.2005

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN

LEI ESTADUAL Nº 7.811, DE 29.12.1983

LEI ESTADUAL Nº 8.065, DE 26.12.1984

LEI ESTADUAL Nº 8.067, DE 28.12.1984

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 10.038, DE 16.07.1992

DECRETO ESTADUAL Nº 7.837, DE 15.12.1938

DECRETO ESTADUAL Nº 3.382, DE 20.07.1984

DECRETO ESTADUAL Nº 272, DE 31.01.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 12.396, DE 22.10.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 12.676, DE 27.11.2014

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO TRÂNSITO - FUNRESTRAN

LEI ESTADUAL Nº 6.264, DE 10.01.1972

LEI ESTADUAL Nº 6.470, DE 22.10.1973

LEI ESTADUAL Nº 6.846, DE 06.12.1976

LEI ESTADUAL Nº 7.257, DE 30.11.1979

LEI ESTADUAL Nº 10.100, DE 09.10.1992

LEI ESTADUAL Nº 11.975, DE 23.12.1997

DECRETO ESTADUAL Nº 7.526, DE 03.01.1991

FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FUNESP/PR

LEI ESTADUAL Nº 6.102, DE 27.05.1970

LEI ESTADUAL Nº 10.236, DE 28.12.1992

LEI ESTADUAL Nº 12.023, DE 14.01.1998

LEI ESTADUAL Nº 13.976, DE 26.12.2002

LEI ESTADUAL Nº 14.266, DE 22.12.2003

LEI ESTADUAL Nº 14.278, DE 07.01.2004

LEI ESTADUAL Nº 14.354, DE 01.04.2004

LEI ESTADUAL Nº 16.567, DE 09.09.2010

LEI ESTADUAL Nº 16.944, DE 10.11.2011

LEI ESTADUAL Nº 16.943, DE 10.11.2011
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 3.471, DE 03.05.1994

DECRETO ESTADUAL Nº 1.029, DE 03.04.2003

DECRETO Nº 3.376, DE 21.07.2004

DECRETO ESTADUAL Nº 3.910, DE 16.02.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.018, DE 22.06.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 5.750, DE 30.08.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 12.685, DE 30.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 2.658, DE 30.10.2015

COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ - CEPR

LEI ESTADUAL Nº 33, DE 13.03.1846

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

DECRETO ESTADUAL Nº 03, DE 18.10.1892

DECRETO ESTADUAL Nº 614, DE 10.06.1942

DECRETO ESTADUAL Nº 1.859, DE 25.03.1943

DECRETO ESTADUAL Nº 1.620, DE 12.02.1976

DECRETO ESTADUAL Nº 2.032, DE 06.07.1976

DECRETO Nº 5.123, DE 04.12.2001

RESOLUÇÃO Nº 3.138, DE 24.09.1992

INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE - IPCE

LEI ESTADUAL Nº 11.066, DE 01.02.1995

LEI ESTADUAL Nº 17.014, DE 16.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 697, DE 28.04.1995

DECRETO ESTADUAL Nº 1.117, DE 23.04.2003

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

LEI ESTADUAL Nº 6.034, DE 06.11.1969

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.736, DE 24.07.2002

DECRETO FEDERAL Nº 69.324, DE 07.10.1971

DECRETO ESTADUAL Nº 18.110, DE 28.01.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 18.613, DE 17.04.1970

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

LEI ESTADUAL Nº 6.034, DE 06.11.1969

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

DECRETO FEDERAL Nº 73.269, DE 07.12.1973

DECRETO ESTADUAL Nº 18.111, DE 28.01.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 18.613, DE 17.04.1970

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM

LEI ESTADUAL Nº 6.034, DE 06.11.1969

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

DECRETO FEDERAL Nº 77.583, DE 11.05.1976

DECRETO ESTADUAL Nº 18.109, DE 28.01.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 18.613, DE 17.04.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 532, DE 26.05.1975

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO

LEI ESTADUAL Nº 5.804, DE 15.07.1968

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.295, DE 13.06.1990

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.385, DE 21.12.2001

DECRETO-LEI FEDERAL Nº 66.083, DE 16.01.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 22.059, DE 30.12.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 7.063, DE 09.07.1990

DECRETO ESTADUAL Nº 1.745, DE 14.08.2003

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE

LEI ESTADUAL Nº 8.464, DE 15.01.1987

LEI ESTADUAL Nº 8.680, DE 31.12.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 12.235, DE 24.07.1998

LEI ESTADUAL Nº 13.029, DE 27.12.2000

DECRETO ESTADUAL Nº 399, DE 27.04.1987

DECRETO ESTADUAL Nº 2.352, DE 27.01.1988

DECRETO ESTADUAL Nº 1.378, DE 19.10.1999

DECRETO ESTADUAL Nº 3.567, DE 02.03.2001

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - UENP

LEI ESTADUAL Nº 15.300, DE 28.09.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.464, DE 31.01.2007

FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLI O PROCÓPIO - FAFICP

LEI ESTADUAL Nº 4.991, DE 17.12.1964

LEI ESTADUAL Nº 5.217, DE 21.12.1966
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

LEI ESTADUAL Nº 15.300, DE 28.09.2006

DECRETO FEDERAL Nº 70.745, DE 21.06.1972

DECRETO ESTADUAL Nº 21.264, DE 08.10.1970

FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZ INHO - FAFIJA

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

LEI ESTADUAL Nº 15.300, DE 28.09.2006

DECRETO FEDERAL Nº 57.124, DE 19.10.1965

DECRETO ESTADUAL Nº 23.829, DE 17.06.1959

DECRETO ESTADUAL Nº 24.440, DE 17.07.1959

DECRETO ESTADUAL Nº 21.477, DE 30.10.1970

FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE JACAREZINHO - FAEFIJ A

LEI ESTADUAL Nº 6.171, DE 16.11.1970

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

LEI ESTADUAL Nº 15.300, DE 28.09.2006

DECRETO FEDERAL Nº 70.425, DE 17.04.1972

DECRETO ESTADUAL Nº 21.971, DE 21.12.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 22.698, DE 11.03.1971

FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO - FUNDINOPI

LEI ESTADUAL Nº 5.593, DE 18.07.1967

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

LEI ESTADUAL Nº 15.300, DE 28.09.2006

DECRETO FEDERAL Nº 74.030, DE 09.05.1974

DECRETO ESTADUAL Nº 21.972, DE 21.12.1970

FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA - FECEA

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 26.298, DE 17.11.1959

DECRETO ESTADUAL Nº 1.972, DE 03.05.1972

FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAG UÁ - FAFIPAR

LEI ESTADUAL Nº 4.144, DE 13.08.1956

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

DECRETO FEDERAL Nº 54.355, DE 30.09.1964

DECRETO ESTADUAL Nº 21.970, DE 21.12.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 3.587, DE 03.05.1973

FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURÃO FECILCAM

LEI ESTADUAL Nº 8.465, DE 16.11.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 398, DE 27.04.1987

ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ - EMBAP

LEI ESTADUAL Nº 259, DE 03.10.1949

LEI ESTADUAL Nº 9.050, DE 14.07.1989

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 5.892, DE 10.10.1989

FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ - FAP

LEI ESTADUAL Nº 18, DE 27.03.1956

LEI ESTADUAL Nº 5.542, DE 02.05.1967

LEI ESTADUAL Nº 9.050, DE 14.07.1989

LEI ESTADUAL Nº 9.135, DE 22.11.1989

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

DECRETO FEDERAL Nº 705, DE 07.11.1964

DECRETO ESTADUAL Nº 5.893, DE 10.10.1989

FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ -FAFIPA

LEI ESTADUAL Nº 9.466, DE 12.12.1990

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 7.728, DE 14.03.1991

FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO D A VITÓRIA - FAFIUV

LEI ESTADUAL Nº 3.001, DE 22.12.1956

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.896, DE 08.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 21.692, DE 20.11.1970

DECRETO ESTADUAL Nº 5.212, DE 08.04.1985

FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL - FFALM

LEI ESTADUAL Nº 13.283, DE 25.10.2001

LEI ESTADUAL Nº 13.385, DE 21.12.2001

LEI ESTADUAL Nº 15.300, DE 28.09.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.464, DE 31.01.2007

LEI ESTADUAL Nº 15.494, DE 16.05.2007

DECRETO ESTADUAL Nº 1.052, DE 11.04.2003

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNSAUDE

LEI ESTADUAL Nº 10.703, DE 10.01.1994

LEI ESTADUAL Nº 13.331, DE 23.11.2001

LEI ESTADUAL Nº 15.466, DE 31.01.2007

LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 27.12.2010

LEI COMPLEMENTAR Nº 152, DE 10.12.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 4.029, DE 19.09.1994

DECRETO ESTADUAL Nº 5.711, DE 23.05.2002

DECRETO ESTADUAL Nº 7.986, DE 16.04.2013

FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN

LEI ESTADUAL Nº 4.955, DE 13.11.1964

LEI ESTADUAL Nº 7.809, DE 29.12.1983

LEI ESTADUAL Nº 7.981, DE 30.11.1984

LEI ESTADUAL Nº 8.462, DE 14.01.1987

LEI ESTADUAL Nº 13.427, DE 07.01.2002

LEI ESTADUAL Nº 13.986, DE 30.12.2002

LEI ESTADUAL Nº 15.941, DE 03.09.2008

LEI ESTADUAL Nº 17.140, DE 02.05.2012

DECRETO ESTADUAL Nº 16.541, DE 26.11.1964

DECRETO ESTADUAL Nº 6.420, DE 11.10.2002

FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FECON

LEI ESTADUAL Nº 11.987, DE 05.01.1998

LEI ESTADUAL Nº 12.945, DE 05.09.2000

LEI ESTADUAL Nº 14.975, DE 28.12.2005

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

DECRETO FEDERAL Nº 2.181, DE 20.03.1997

DECRETO ESTADUAL Nº 3.981, DE 10.05.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 1.308, DE 15.08.2007

RESOLUÇÃO SEFA Nº 33, DE 12.03.2015

RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - RTVE

LEI ESTADUAL Nº 6.635, DE 29.11.1974

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

DECRETO ESTADUAL Nº 1.422, DE 30.06.1992

DECRETO ESTADUAL Nº 3.346, DE 15.07.2004

BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ - BPP

LEI ESTADUAL Nº 2.358, DE 04.02.1955

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

DECRETO ESTADUAL Nº 1.620, DE 12.02.1976

DECRETO ESTADUAL Nº 2.032, DE 06.07.1976

DECRETO ESTADUAL Nº 815, DE 03.07.1979

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 24.11.1997

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG

LEI ESTADUAL Nº 2.382, DE 10.05.1955

LEI ESTADUAL Nº 7.169, DE 18.06.1979

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

DECRETO ESTADUAL Nº 1.423, DE 30.06.1992

FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - FESD

LEI ESTADUAL Nº 17.244, DE 17.07.2012

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

RESOLUÇÃO SEFA Nº 33, DE 12.03.2015

FUNDO ESTADUAL DE CULTURA - FEC

LEI ESTADUAL Nº 13.133, DE 16.04.2001

LEI ESTADUAL Nº 13.165, DE 05.06.2001

LEI ESTADUAL Nº 17.043, DE 30.12.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 5.570, DE 15.04.2002

DECRETO ESTADUAL Nº 6.390, DE 11.10.2002

DECRETO ESTADUAL Nº 6.771, DE 26.12.2002

DECRETO ESTADUAL Nº 6.580, DE 23.11.2012

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 34, DE 18.11.2014
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FEID

LEI ESTADUAL Nº 11.683, DE 23.10.1997

LEI ESTADUAL Nº 16.732, DE 27.12.2010

LEI ESTADUAL Nº 16.840, DE 28.06.2011

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

LEI ESTADUAL Nº 18.374, DE 15.12.2014

RESOLUÇÃO SEFA Nº 33, DE 12.03.2015

FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA - FIA

LEI ESTADUAL Nº 9.579, DE 22.03.1991

LEI ESTADUAL Nº 10.014, DE 29.06.1992

LEI ESTADUAL Nº 11.091, DE 16.05.1995

LEI ESTADUAL Nº 11.975, DE 23.12.1997

LEI ESTADUAL Nº 12.323, DE 15.09.1998

LEI ESTADUAL Nº 15.347, DE 22.12.2006

LEI ESTADUAL Nº 15.604, DE 15.08.2007

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS

LEI ESTADUAL Nº 11.362, DE 12.04.1996

LEI ESTADUAL Nº 13.166, DE 21.06.2001

LEI ESTADUAL Nº 16.840, DE 28.06.2011

DECRETO ESTADUAL Nº 2.215, DE 13.08.1996

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ - IPEM/PR

LEI ESTADUAL Nº 5.652, DE 06.10.1967

LEI ESTADUAL Nº 18.369, DE 15.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 4.220, DE 03.11.1994

DECRETO Nº 270, DE 31.01.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 288, DE 29.01.2015

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR

LEI ESTADUAL Nº 32, DE 02.07.1892

LEI ESTADUAL Nº 7.039, DE 19.10.1978

LEI ESTADUAL Nº 7.427, DE 29.12.1980

LEI ESTADUAL Nº 8.048, DE 26.12.1984

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 18.369, DE 15.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 4.746, DE 16.01.1985

DECRETO ESTADUAL Nº 1.876, DE 30.05.1996

DECRETO ESTADUAL Nº 139, DE 14.01.2003

PARANÁ TURISMO - PRTUR

LEI ESTADUAL Nº 5.948, DE 27.05.1969

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 8.986, DE 22.05.1989

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 11.066, DE 01.02.1995

DECRETO ESTADUAL Nº 5.301, DE 23.08.2005

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR

LEI ESTADUAL Nº 6.292, DE 29.06.1972

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

DECRETO ESTADUAL Nº 4.209, DE 01.11.1994

DECRETO ESTADUAL Nº 1.657, DE 11.08.2003

INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

LEI ESTADUAL Nº 6.969, DE 26.12.1967

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 14.832, DE 22.09.2005

DECRETO FEDERAL Nº 50.622, DE 18.05.1961

DECRETO FEDERAL Nº 50.632, DE 19.05.1961

DECRETO ESTADUAL Nº 5.548, DE 11.09.1978

DECRETO ESTADUAL Nº 4.139, DE 11.11.1988

DECRETO ESTADUAL Nº 4.137, DE 23.05.2001

DECRETO Nº 6.711, DE 11.12.2002

INSTITUTO DE FLORESTAS DO PARANÁ

LEI ESTADUAL Nº 14.775, DE 12.07.2005

LEI ESTADUAL Nº 17.903, DE 02.01.2014

DECRETO Nº 270, DE 31.01.2003

ATA DA 40ª AGE, DE 26.03.2001

FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO - FEAP

LEI ESTADUAL Nº 823, DE 30.11.1951

DECRETO ESTADUAL Nº 5.329, DE 05.02.2002

INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ

LEI ESTADUAL Nº 16.242, DE 13.10.2009

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FRHI

LEI ESTADUAL Nº 12.726, DE 26.11.1999

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 2.317, DE 17.07.2000

DECRETO ESTADUAL Nº 2.314, DE 17.07.2000

DECRETO ESTADUAL Nº 2.315, DE 17.07.2000

DECRETO ESTADUAL Nº 2.316, DE 17.07.2000

DECRETO ESTADUAL Nº 4.647, DE 31.08.2001

RESOLUÇÃO SEFA Nº 33, DE 12.03.2015

INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
LEI ESTADUAL Nº 6.316, DE 20.09.1972

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.663, DE 16.07.1991

LEI ESTADUAL Nº 9.902, DE 10.01.1992

LEI ESTADUAL Nº 10.066, DE 27.07.1992

LEI ESTADUAL Nº 10.233, DE 28.12.1992

LEI ESTADUAL Nº 11.054, DE 11.01.1995

LEI ESTADUAL Nº 11.352, DE 13.02.1996

DECRETO ESTADUAL Nº 8.716, DE 14.06.1939

DECRETO ESTADUAL Nº 3.209, DE 14.02.1973

DECRETO ESTADUAL Nº 5.956, DE 06.12.1978

DECRETO ESTADUAL Nº 5.799, DE 26.06.1985

DECRETO ESTADUAL Nº 1.502, DE 04.08.1992

DECRETO ESTADUAL Nº 1.615, DE 28.09.1992

DECRETO ESTADUAL Nº 2.320, DE 20.05.1993

FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA

LEI ESTADUAL Nº 12.945, DE 05.09.2000

LEI ESTADUAL Nº 18.375, DE 15.12.2014

DECRETO ESTADUAL Nº 3.240, DE 08.12.2000

RESOLUÇÃO SEFA Nº 33, DE 12.03.2015

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

LEI FEDERAL Nº 302, DE 13.07.1948

LEI FEDERAL Nº 2.004, DE 03.10.1953

LEI FEDERAL Nº 4.452, DE 05.11.1964

LEI FEDERAL Nº 5.108, DE 21.09.1966

LEI ESTADUAL Nº 1.052, DE 20.10.1952

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 16.841, DE 28.06.2011

DECRETO-LEI FEDERAL Nº 8.463, DE 27.12.1945

DECRETO-LEI Nº 635, DE 06.05.1947

DECRETO-LEI FEDERAL Nº 208, DE 27.02.1967

DECRETO-LEI FEDERAL Nº 567, DE 28.02.1967

DECRETO-LEI FEDERAL Nº 335, DE 18.10.1969

DECRETO FEDERAL Nº 61, DE 21.11.1966

DECRETO FEDERAL Nº 62.127, DE 16.01.1968

DECRETO ESTADUAL Nº 2.458, DE 14.08.2000

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

LEI FEDERAL Nº 3.421, DE 10.07.1958

LEI ESTADUAL Nº 4.544, DE 31.01.1962

LEI ESTADUAL Nº 6.249, DE 10.11.1971

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 16.841, DE 28.06.2011

LEI ESTADUAL Nº 17.895, DE 27.12.2013

DECRETO LEI Nº 15, DE 21.02.1942

DECRETO FEDERAL Nº 26.398, DE 23.02.1949

DECRETO FEDERAL Nº 54.295, DE 23.09.1964

DECRETO FEDERAL Nº 74.619, DE 26.09.1974

DECRETO ESTADUAL Nº 7.447, DE 22.11.1990

DECRETO ESTADUAL Nº 757, DE 30.09.1991

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DO PARANÁ - COMEC

LEI ESTADUAL Nº 6.517, DE 02.01.1974

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 11.027, DE 29.12.1994

LEI ESTADUAL Nº 11.096, DE 16.05.1995

LEI ESTADUAL Nº 15.465, DE 31.01.2007

DECRETO ESTADUAL Nº 1.660, DE 21.10.1992

DECRETO ESTADUAL Nº 698, DE 28.04.1995

DECRETO ESTADUAL Nº 22, DE 01.01.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 6.384, DE 04.04.2006

FUNDO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FPA - RMC

LEI ESTADUAL Nº 12.248, DE 31.07.1998

LEI ESTADUAL Nº 12.555, DE 29.04.1999

DECRETO ESTADUAL Nº 2.377, DE 28.07.2000

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

LEI ESTADUAL Nº 4.684, DE 23.01.1963

LEI ESTADUAL Nº 4.878, DE 19.06.1964

LEI ESTADUAL Nº 6.317, DE 20.09.1972

LEI ESTADUAL Nº 6.318, DE 20.09.1972

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 11.066, DE 01.02.1995

LEI ESTADUAL Nº 14.452, DE 07.07.2004

DECRETO ESTADUAL Nº 2.614, DE 04.10.1972

DECRETO ESTADUAL Nº 2.613, DE 04.10.1972

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DO PARANÁ - CELEPAR

LEI ESTADUAL Nº 4.945, DE 30.10.1964

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 13.667, DE 05.07.2002

LEI Nº 13.986, DE 30.12.2002

Continua na próxima página
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO
ESPECIFICAÇÃO

LEGISLAÇÃO
DECRETO ESTADUAL Nº 897, DE 22.06.1995

DECRETO ESTADUAL Nº 3.124, DE 28.05.1997

DECRETO ESTADUAL Nº 2.696, DE 24.03.2004

AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A

LEI ESTADUAL Nº 11.741, DE 19.06.1997

LEI ESTADUAL Nº 12.419, DE 13.01.1999

LEI ESTADUAL Nº 13.227, DE 18.07.2001

LEI ESTADUAL Nº 13.282, DE 22.10.2001

LEI ESTADUAL Nº 14.739, DE 08.06.2005

DECRETO ESTADUAL Nº 3.764, DE 23.03.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 4.594, DE 16.08.2001

DECRETO ESTADUAL Nº 445, DE 03.02.2003

DECRETO ESTADUAL Nº 1.321, DE 26.05.2003

PARANÁ SECURITIZAÇÃO

LEI ESTADUAL Nº 18.468, DE 24.04.2015

DECRETO ESTADUAL Nº 1.888, DE 28.03.2000

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR

LEI ESTADUAL Nº 4.544, DE 31.01.1962

LEI ESTADUAL Nº 7.056, DE 04.12.1978

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

DECRETO LEI Nº 11.008, DE 08.02.1941

DECRETO LEI Nº 110, DE 26.12.1942

DECRETO ESTADUAL Nº 1.411, DE 25.06.1992

DECRETO Nº 5.712, DE 23.05.2002

CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A - CCCTBA

LEI ESTADUAL Nº 8.902, DE 29.11.1988

DECRETO Nº 274, DE 31.01.2003

MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR

LEI ESTADUAL Nº 6.938, DE 21.10.1977

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 18.369, DE 15.12.2014

DECRETO FEDERAL Nº 96.913, DE 03.10.1988

DECRETO Nº 270, DE 31.01.2003

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR

LEI ESTADUAL Nº 17.026, DE 20.12.2011

LEI ESTADUAL Nº 17.044, DE 30.12.2011

LEI ESTADUAL Nº 18.411, DE 29.12.2014

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODAPAR

LEI ESTADUAL Nº 754, DE 23.10.1951

LEI ESTADUAL Nº 4.395, DE 08.08.1961

LEI ESTADUAL Nº 4.440, DE 02.10.1961

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.570, DE 15.02.1991

LEI ESTADUAL Nº 13.168, DE 21.06.2001

LEI ESTADUAL Nº 17.071, DE 23.01.2012

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - CEASA/PR

LEI FEDERAL Nº 5.727, DE 04.11.1971

LEI ESTADUAL Nº 6.330, DE 27.10.1972

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

LEI ESTADUAL Nº 9.352, DE 23.08.1990

DECRETO FEDERAL Nº 70.502 DE 11.05.1972

RESOLUÇÃO SEFA Nº 38, DE 22.02.1990

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROESTE

LEI ESTADUAL Nº 9.892, DE 31.12.1991

LEI ESTADUAL Nº 16.841, DE 28.06.2011

DECRETO FEDERAL Nº 96.913, DE 03.10.1988

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

LEI ESTADUAL Nº 360, DE 05.07.1950

LEI ESTADUAL Nº 5.113, DE 14.05.1965

LEI ESTADUAL Nº 8.485, DE 03.06.1987

DECRETO Nº 45, DE 02.01.2003
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RECEITA DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO TOTAL DO ESTADO
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTECATEGORIA ECONÔMICA
1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 44.884.888.232 

1.1.0.0.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 33.966.272.240 

1.1.1.0.00.00 Impostos 33.806.448.000 

1.1.1.2.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 6.146.392.000 

1.1.1.2.04.00 Imposto   Sobre   a  Renda  e  Proventos  de  Q ualquer 2.467.563.000 

Natureza

1.1.1.2.04.31 Imposto  de  Renda Retido nas Fontes sobre Rend imentos 2.467.563.000 

do Trabalho

1.1.1.2.05.00 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automot ores 3.288.973.000 

1.1.1.2.05.12 Imposto  sobre  a  Propriedade de Veículos Auto motores 1.644.486.500 

- Parcela Estadual

1.1.1.2.05.13 Imposto  sobre  a  Propriedade de Veículos Auto motores 1.644.486.500 

- Parcela Municipal

1.1.1.2.07.00 Imposto  sobre  Transmissão Causa Mortis e Doaç ão de 389.856.000 

Bens e Direitos

1.1.1.3.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 27.660.056.000 

1.1.1.3.02.00 Imposto    s/Operações    Relat.à   Circ.de   M ercad.e 27.660.056.000 

s/Prest.de  Serv.de  Transp. Interest. e Intermun.e de

Comunicação

1.1.1.3.02.02 Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Po breza 436.568.000 

1.1.1.3.02.12 Imp.s/Oper.Relat.   à  Circ.  de  Merc.e  s/Pre st.  de 20.417.616.000 

Serv.de       Transp.Interest.e       Interm.e      de

Comun.-Parc.Estadual

1.1.1.3.02.13 Imp.s/Oper.Relat.   à  Circ.  de  Merc.e  s/Pre st.  de 6.805.872.000 

Serv.de       Transp.Interest.e       Interm.e      de

Comun.-Parc.Municipal

1.1.2.0.00.00 Taxas 159.824.240 

1.1.2.1.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 159.621.600 

1.1.2.1.06.00 Taxa    do  Exercício   do Poder de Polícia do Corpo 45.593.200 

de Bombeiros

1.1.2.1.07.00 Taxa de Segurança 14.014.700 

1.1.2.1.17.00 Taxa de Saúde Pública 13.700 

1.1.2.1.21.00 Taxa Ambiental 0 

1.1.2.1.99.00 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 100.000.000 

1.1.2.1.99.01 Taxa  de  Controle,  Acompanhamento  e  Fiscali z.  das 50.000.000 

Ativ.   de   Exploração   e   do   Aproveitamento   de

Rec.Hídricos-TCFRH

1.1.2.1.99.02 Taxa   de  Controle,  Monitoramento  e  Fiscali z.  das 50.000.000 

Ativ.    de    Lavra,   Explor.   e   Aproveitam.   de

Rec.Minerais-TCFRM

1.1.2.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 202.640 

1.1.2.2.05.00 Taxa de Segurança Preventiva 193.900 

1.1.2.2.29.00 Taxa Judiciária 1.340 

1.1.2.2.29.01 Taxa  Judiciária  -  2%  para  o  Fomento  da P esquisa 27 

Científica e Tecnológica

1.1.2.2.29.02 Taxa  Judiciária  -  98%  para  o  Fundo  da Ju stiça - 1.313 

FUNJUS

1.1.2.2.89.00 Taxa de Expediente 7.400 

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.202.628.390 

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 602.628.390 

1.3.2.2.00.00 Dividendos 214.503.000 

1.3.2.2.47.00 Dividendos   de   Sociedades  de  Economia  Mis ta  Por 214.503.000 

Determinação Legal

1.3.2.2.99.00 Outros Dividendos 0 

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 388.125.390 

1.3.2.5.02.00 Remuneração   sobre  Recursos  do  Fundo  Estad ual  de 105.000 

Combate à Pobreza - FECP

1.3.2.5.03.00 Remuneração  sobre  Recursos  do  Auxílio  aos Estados 100.000 

Exportadores

1.3.2.5.04.00 Remuneração   sobre   Recursos   da   Cota   Pa rte  da 3.167.000 

Contribuição  de  Intervenção  no  Domínio Econômico -

CIDE

1.3.2.5.05.00 Remuneração sobre Recursos da Compensação Finan ceira 5.474.800 

1.3.2.5.06.00 Remuneração   sobre  Recursos  do  Fundo  Espec ial  da 656.300 

Procuradoria Geral do Estado do Paraná - FEPGE/PR

1.3.2.5.07.00 Remuneração  sobre  Recursos  de  Convênios com  Órgãos 8.520.390 

Federais

1.3.2.5.08.00 Remuneração  sobre  Recursos  de  Alienação  de  Outros 383.300 

Bens Móveis

1.3.2.5.09.00 Remuneração  s/  Rec.  Proven. Percentual s/ Bi lhetes 15.300 

Passagens  Intermunic.    Ações  Voltadas  à Criança e

Adolesc

1.3.2.5.10.00 Remuneração  Sobre  Recursos  Provenientes  de Taxas e 0 

Serviços Judiciais

1.3.2.5.11.00 Remuneração   sobre  Recursos  do  FUNRESTRAN  para  o 154.200 

FUNESP

1.3.2.5.13.00 Remuneração   sobre  Recursos  do  Fundo  Espec ial  de 2.140.300 

Segurança Pública do Estado do Paraná - FUNESP/PR

1.3.2.5.15.00 Remuneração sobre Recursos dos Colégios Agrícol as 35.300 

1.3.2.5.16.00 Remuneração    sobre    Recursos das Transf. do  Fundo 35.350.000 

Continua na próxima página
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Nacional Desenv. da Educação - FNDE

1.3.2.5.18.00 Remuneração    Sobre    Recursos    Proveniente s    de 0 

Indenização da PETROBRAS

1.3.2.5.20.00 Remuneração  sobre  Recursos  de  Operações de Crédito 1.914.000 

Internas

1.3.2.5.22.00 Recursos Provenientes do Programa Paraná Compet itivo 408.000 

1.3.2.5.23.00 Remuneração  sobre  Recursos do Fundo Penitenci ário do 337.500 

Paraná - FUPEN

1.3.2.5.25.00 Remuneração  sobre  Recursos  de  Vendas de Açõ es e/ou 0 

Devolução   do  Capital  Subscrito  ou  não  e  Outros

Ingressos

1.3.2.5.27.00 Remuneração  sobre  Recursos  do Fundo de Equip amento 40.500 

Agropecuário - FEAP

1.3.2.5.28.00 Remuneração  sobre  Recursos do Fundo de Reequi pamento 1.054.000 

do Fisco - FUNREFISCO

1.3.2.5.29.00 Remuneração   sobre  Recursos  do  Fundo  Estad ual  de 100 

Políticas Sobre Drogas - FESD

1.3.2.5.30.00 Remuneração   sobre  Recursos  Provenientes  do   Fundo 163.500 

Estadual de Defesa do Consumidor - FECON

1.3.2.5.31.00 Remuneração    sobre    Recursos    do   Progra ma   de 3.879.400 

Assistência ao Menor

1.3.2.5.32.00 Remuneração  sobre  Recursos  de Pesquisa Cient ífica e 6.538.300 

Tecnológica

1.3.2.5.33.00 Remuneração   sobre   Recursos   de  Transferên cias  e 73.000 

Convênios com o Exterior

1.3.2.5.34.00 Fundo Estadual dos Direitos do Idoso 1.184.600 

1.3.2.5.38.00 Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA 777.200 

1.3.2.5.42.00 Remuneração  sobre  Recursos  de  Operações de Crédito 11.700.000 

Externas

1.3.2.5.45.00 Remuneração  s/Rec.  do  Fundo de Manutenção e Desenv. 26.325.000 

da    Ed.Básica    e   de   Valoriz.dos   Profis.   da

Educação-FUNDEB

1.3.2.5.46.00 Remuneração   sobre  Recursos  do  Fundo  Estad ual  de 346.200 

Recursos Hídricos - FRHI

1.3.2.5.47.00 Remuneração  sobre  Recursos  das  Receitas Rec olhidas 9.241.200 

ao Tesouro Geral Estado por Determinação Legal

1.3.2.5.48.00 Remuneração sobre Recursos de Outros Convênios 2.605.000 

1.3.2.5.49.00 Remuneração sobre Recursos Ordinários 265.436.000 

1.3.3.0.00.00 Receita de Concessões e Permissões 600.000.000 

1.3.3.1.00.00 Receita de Concessões e Permissões - Serviços 300.000.000 

1.3.3.2.00.00 Receita  de  Concessões  e  Permissões - Explor ação de 300.000.000 

Recursos Naturais

1.3.9.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 0 

1.3.9.9.00.00 Produto de Outras Operações 0 

1.3.9.9.38.00 Outros   Produtos   de   Outras   Operações  do   Fundo 0 

Estadual do Meio Ambiente - FEMA

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 536.576.200 

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 3.463.500 

1.6.0.0.14.00 Serviços de Inspeção e Fiscalização 531.423.200 

1.6.0.0.17.00 Serviços Agropecuários 0 

1.6.0.0.96.00 Serviços Judiciários 0 

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 1.689.500 

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.054.639.606 

1.7.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 8.010.684.746 

1.7.2.1.00.00 Transferências da União 3.575.003.646 

1.7.2.1.01.00 Participação na Receita da União 2.875.416.206 

1.7.2.1.01.01 Cota-Parte  do  Fundo de Participação dos Estad os e do 2.341.097.118 

Distrito Federal

1.7.2.1.01.12 Cota-Parte  do  Imposto  s/ Produtos Industrial izados, 344.436.750 

Estados         Exportadores        de        Produção

Industrial.-Parc.Estadual

1.7.2.1.01.13 Cota-Parte  da  Contribuição de Intervenção no Domínio 56.302.566 

Econômico - CIDE - Parcela Estadual

1.7.2.1.01.14 Cota-Parte  da  Contribuição de Intervenção no Domínio 18.767.522 

Econômico - CIDE - Parcela Municipal

1.7.2.1.01.15 Cota-Parte  do  Imposto  s/Produtos  Industr., Estados 114.812.250 

Exportadores    de  Prod.  Industrializados  - Parcela

Municipal

1.7.2.1.01.32 Cota-Parte   do   Imp.s/Operaç.   de   Créd.,Câ mbio  e 0 

Seguro,     ou    Relat.    a    Títulos    ou    Val.

Mobiliár.-Comerc. do Ouro

1.7.2.1.22.00 Transferência    da    Compensação   Financeira    pela 24.362.300 

Exploração de Recursos Naturais

1.7.2.1.22.11 Cota-Parte   da  Compensação  Financeira  de  R ecursos 12.420.900 

Hídricos

1.7.2.1.22.20 Cota-Parte  da  Compensação  Financeira    de R ecursos 3.443.500 

Minerais

1.7.2.1.22.31 Cota-Parte  dos  Royalties-Compensação Financei ra pela 2.838.975 

Produção  de  Petróleo  -  Lei  Nº  7990/89  - Parcela

Estadual

Continua na próxima página
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1.7.2.1.22.32 Cota-Parte  dos  Royalties-Compensação Financei ra pela 946.325 

Produção  de  Petróleo  -  Lei  Nº  7990/89  - Parcela

Municipal

1.7.2.1.22.70 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 4.712.600 

1.7.2.1.35.00 Transferências   de  Recursos  do  Fundo  Nacio nal  do 434.167.700 

Desenvolvimento da Educação - FNDE

1.7.2.1.35.01 Transferências do Salário Educação 367.919.800 

1.7.2.1.35.02 Transferências   Diretas   do   FNDE   Referent es   ao 0 

Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

1.7.2.1.35.03 Transferências   Diretas   do   FNDE   Referent es   ao 66.177.900 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

1.7.2.1.35.99 Outras  Transferências  Diretas  do  Fundo Naci onal do 70.000 

Desenvolvimento da Educação - FNDE

1.7.2.1.36.00 Transferência  Financeira  do  ICMS  -  Desoner ação  - 147.457.440 

L.C. Nº 87/96

1.7.2.1.99.00 Outras Transferências da União 93.600.000 

1.7.2.1.99.01 Auxílio aos Estados Exportadores 93.600.000 

1.7.2.1.99.02 Transferências  de    Recursos   Adicionais par a Ações 0 

de Defesa Civil

1.7.2.1.99.99 Demais Transferências da União 0 

1.7.2.4.00.00 Transferências Multigovernamentais 4.435.681.100 

1.7.2.4.01.00 Transf.  de  Rec.do  Fundo  de Manutenção e Des env. da 4.435.681.100 

Ed.Básica  e  de  Valoriz.  dos  Profis. da Educação -

FUNDEB

1.7.4.0.00.00 Transferências do Exterior 0 

1.7.5.0.00.00 Transferências de Pessoas 0 

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 43.954.860 

1.7.6.1.00.00 Transferências   de  Convênios  da  União  e  d e  suas 42.054.300 

Entidades

1.7.6.1.02.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 3.314.400 

Programas de Educação

1.7.6.1.03.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 0 

Programas de Assistência Social

1.7.6.1.04.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 0 

Programas de Combate a Fome

1.7.6.1.05.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 0 

Programas de Saneamento Básico

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 38.739.900 

1.7.6.2.00.00 Transferências   de   Convênios   dos   Estados   e  do 0 

Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.6.2.02.00 Transferências  de  Convênios dos Estados desti nados a 0 

Programas de Educação

1.7.6.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 0 

1.7.6.3.00.00 Transferências  de  Convênios dos Municípios e de suas 590.340 

Entidades

1.7.6.3.02.00 Transferências    de    Convênios    dos    Mun icípios 0 

Destinadas a Programas de Educação

1.7.6.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 590.340 

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 1.310.220 

1.7.6.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 0 

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.124.771.796 

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 309.170.600 

1.9.1.1.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 256.509.000 

1.9.1.1.20.00 Multas e Juros de Mora do ITCMD 9.255.000 

1.9.1.1.41.00 Multas e Juros de Mora do IPVA 85.901.000 

1.9.1.1.41.12 Multas e Juros de Mora do IPVA - Parcela Estadu al 42.950.500 

1.9.1.1.41.13 Multas e Juros de Mora do IPVA - Parcela Munici pal 42.950.500 

1.9.1.1.42.00 Multas e Juros de Mora do ICMS 161.353.000 

1.9.1.1.42.02 Multas  e  Juros  de  Mora  do  Adicional ICMS - Fundo 0 

Estadual de Combate à Pobreza

1.9.1.1.42.12 Multas e Juros de Mora do ICMS - Parcela Estadu al 121.014.750 

1.9.1.1.42.13 Multas e Juros de Mora do ICMS - Parcela Munici pal 40.338.250 

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 52.661.600 

1.9.1.9.10.00 Multas Previstas na Legislação Sanitária - FUNS AÚDE 21.800 

1.9.1.9.15.00 Multas Previstas na Legislação de Trânsito 42.581.200 

1.9.1.9.15.01 Multas  Previstas    Legislação  de  Trânsito  - Fundo 42.581.200 

Especial  de  Segurança  Pública do Estado do Paraná -

FUNESP/PR

1.9.1.9.35.00 Multas por Danos ao Meio Ambiente 5.879.700 

1.9.1.9.96.00 Multas  Previstas  na Legislação do Corpo de Bo mbeiros 0 

- Fundo Espec. Segurança Públ. do PR - FUNESP/PR

1.9.1.9.97.00 Multas  por  Infração  à  Lei  de  Execuções  P enais - 5.400 

Fundo Penitenciário do Paraná - FUPEN

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 4.173.500 

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 23.615.651 

1.9.2.1.00.00 Indenizações 1.000.000 

1.9.2.1.07.00 Indenizações  Previstas  na  Legislação  do  Co rpo  de 0 

Bombeiros    do  Fundo Especial de Segurança Pública -

FUNESP/PR

1.9.2.1.08.00 Indenização por Dano ao Meio Ambiente 1.000.000 
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1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 0 

1.9.2.1.99.13 Outras Indenizações do FUNESP/PR 0 

1.9.2.1.99.23 Outras Indenizações do Fundo Penitenciário do P araná 0 

1.9.2.1.99.27 Outras Indenizações do FEAP 0 

1.9.2.1.99.49 Outras Indenizações - Recolhidas ao Tesouro 0 

1.9.2.2.00.00 Restituições 22.615.651 

1.9.2.2.11.00 Restituições de Despesas com Pessoal 0 

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 22.615.651 

1.9.2.2.99.06 Outras  Restituições  - Fundo Especial da Procu radoria 0 

Geral do Estado do Paraná - FEPGE/PR

1.9.2.2.99.07 Outras  Restituições  - Transferências e Convên ios com 505.800 

Órgãos Federais

1.9.2.2.99.09 Outras  Restituições-Rec.Provenientes  Perc.s/B ilhetes 0 

Passagens   Intermun.   Ações   Voltadas   Criança   e

Adolescente

1.9.2.2.99.10 Outras   Restituições   -   Receitas  Decorrent es  dos 0 

Fundos Especiais do TJPR

1.9.2.2.99.11 Out  Rest-Cota-Parte  Multas  p/Infr  ao  Cód d e Trans 0 

Bras do FUNRESTRAN dest ao FUNESP

1.9.2.2.99.13 Outras  Restituições  -  Fundo  Especial  de Se gurança 138.100 

Pública do Estado do Paraná - FUNESP

1.9.2.2.99.16 Outras  Restituições  -  Transferências de Recu rsos do 650.000 

FNDE

1.9.2.2.99.18 Outras   Restituições   -   Recursos  Provenien tes  de 0 

Indenização da PETROBRAS

1.9.2.2.99.23 Outras Restituições - Fundo Penitenciário do Pa raná 0 

1.9.2.2.99.25 Outras  Restituições-Venda  de Ações e/ou Devol ução do 0 

Capital Subscrito ou Não e Outros Ingressos

1.9.2.2.99.27 Outras   Restituições   -      Fundo   de  Equi pamento 0 

Agropecuário

1.9.2.2.99.28 Outras   Restituições  -  Fundo  de  Reequipame nto  do 0 

Fisco - FUNREFISCO

1.9.2.2.99.31 Outras  Restituições  -  Programa  de  Assistên cia  ao 1.628.000 

Menor e de Natureza Social

1.9.2.2.99.32 Outras    Restituições   -   Pesquisa   Científ ica   e 5.751 

Tecnológica

1.9.2.2.99.33 Outras  Restituições  - Transferências e Convên ios Com 0 

o Exterior

1.9.2.2.99.38 Outras Restituições - Fundo Estadual do Meio Am biente 0 

1.9.2.2.99.45 Outras  Restituições-  Fundo   Manutenção e Des env. da 132.000 

Educ    Básica    e        Valorização   Profissionais

Educação-FUNDEB

1.9.2.2.99.47 Outras  Restituições  - Receitas Recolhidas ao Tesouro 500.000 

Geral do Estado por Determinação Legal

1.9.2.2.99.48 Outras   Restituições  -  Outros  Convênios  /  Outras 0 

Transferências

1.9.2.2.99.49 Outras Restituições - Ordinário Não Vinculado 19.056.000 

1.9.3.0.00.00 Receita da Dívida Ativa 53.477.700 

1.9.3.1.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária 47.621.900 

1.9.3.1.14.00 Receita da Dívida Ativa do IPVA 3.256.000 

1.9.3.1.14.12 Receita da Dívida Ativa do IPVA - Parcela Estad ual 1.628.000 

1.9.3.1.14.13 Receita da Dívida Ativa do IPVA - Parcela Munic ipal 1.628.000 

1.9.3.1.15.00 Receita da Dívida Ativa do ICMS 42.767.000 

1.9.3.1.15.12 Receita da Dívida Ativa do ICMS - Parcela Estad ual 32.075.250 

1.9.3.1.15.13 Receita da Dívida Ativa do ICMS - Parcela Munic ipal 10.691.750 

1.9.3.1.20.00 Receita da Dívida Ativa do ITCMD 547.000 

1.9.3.1.99.00 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 1.051.900 

1.9.3.2.00.00 Receita da Dívida Ativa não Tributária 5.855.800 

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 738.507.845 

1.9.9.0.02.00 Receita  de  Ônus  de  Sucumbência  de Ações Ju diciais 8.720.000 

(Receita de Honorários de Advogados)

1.9.9.0.11.00 Saldos de Exercícios Anteriores 1.338.000 

1.9.9.0.11.07 Saldos  de  Exercícios  Anteriores  - Transferê ncias e 918.000 

Convênios com Órgãos Federais

1.9.9.0.11.23 Saldos    de    Exercícios    Anteriores    -    Fundo 0 

Penitenciário do Paraná

1.9.9.0.11.27 Saldos   de   Exercícios   Anteriores   -   Fun do   de 0 

Equipamento Agropecuário

1.9.9.0.11.29 Saldos  de  Exercícios  Anteriores - Fundo Esta dual de 0 

Políticas sobre Drogas - FESD

1.9.9.0.11.30 Saldos  de  Exercícios  Anteriores - Fundo Esta dual de 0 

Defesa do Consumidor

1.9.9.0.11.33 Saldos  de  Exercícios  Anteriores  - Transferê ncias e 420.000 

Convênios com o Exterior

1.9.9.0.11.34 Saldos  de  Exercícios Anteriores - Fundo Estad ual dos 0 

Direitos do Idoso

1.9.9.0.11.38 Saldos  de  Exercícios  Anteriores - Fundo Esta dual do 0 

Meio Ambiente

1.9.9.0.11.46 Saldos  de  Exercícios  Anteriores - Fundo Esta dual de 0 

Recursos Hídricos
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1.9.9.0.11.48 Saldos  de  Exercícios Anteriores - Outros Conv ênios / 0 

Outras Transferências

1.9.9.0.12.00 Excesso de Arrecadação 0 

1.9.9.0.12.23 Excesso  de  Arrecadação  -  Fundo  Penintenciá rio  do 0 

Paraná

1.9.9.0.12.27 Excesso   de   Arrecadação   -  Fundo  de  Equi pamento 0 

Agropecuário

1.9.9.0.15.00 Saldos  de  Exercícios  Anteriores - Transferên cias de 0 

Outras Entidades

1.9.9.0.15.47 Saldos  de  Exercícios  Anteriores - Transferên cias de 0 

Outras Entidades

1.9.9.0.17.00 Receita do Programa Paraná Competitivo 2.500.000 

1.9.9.0.22.00 Receita  da  Tercerização  da  Folha  de Pagame nto dos 19.500.000 

Agentes Públicos (Intragovernamental)

1.9.9.0.23.00 Receitas  Recolhidas  ao  Tesouro  Geral do Est ado por 164.548.400 

Determinação Legal

1.9.9.0.23.47 Receitas  Recolhidas  ao  Tesouro  Geral do Est ado por 164.548.400 

Determinação Legal

1.9.9.0.96.00 Receita de Variação Cambial 2.000 

1.9.9.0.96.42 Variação Cambial das Operações de Crédito Exter nas 0 

1.9.9.0.96.99 Outras Variações Cambiais 2.000 

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 541.899.445 

1.9.9.0.99.01 Outras  Receitas  -  Receitas  Desvinculadas  p ela  EC 382.490.445 

93/2016

1.9.9.0.99.06 Outras  Receitas  do  Fundo  Especial  da Procu radoria 0 

Geral do Estado do Paraná - FEPGE/PR

1.9.9.0.99.09 Outras   Receitas   de  Rec.Prov.Perc.s/  Bilhe tes  de 0 

Passagens Intermunic.p/ Ações Criança Adolescente

1.9.9.0.99.13 Receitas Diversas do FUNESP 0 

1.9.9.0.99.15 Outras   Receitas   de   Recursos   Proveniente s   dos 224.300 

Colégios Agrícolas

1.9.9.0.99.16 Outras Receitas do FNDE 0 

1.9.9.0.99.19 Outras Receitas Provenientes de Depósitos Judic iais 100.000.000 

1.9.9.0.99.23 Outras Receitas do Fundo Penitenciário do Paran á 772.300 

1.9.9.0.99.27 Outras Receitas do FEAP 618.200 

1.9.9.0.99.28 Outras  Receitas  do Fundo de Reequipamento do Fisco - 1.000 

FUNREFISCO

1.9.9.0.99.29 Outras  Receitas  do Fundo Estadual de Política s sobre 1.000 

Drogas - FESD

1.9.9.0.99.32 Outras Receitas - Pesquisa Científica e Tecnoló gica 0 

1.9.9.0.99.34 Outras Receitas Provenientes do Fundo do Idoso 365.900 

1.9.9.0.99.38 Outras  Receitas  do Fundo Estadual do Meio Amb iente - 141.300 

FEMA

1.9.9.0.99.45 Outras    Receitas    do   Fundo   de   Manuten ção   e 0 

Desenvolvimento    Educação   Básica   e   Valorização

Educação - FUNDEB

1.9.9.0.99.46 Outras   Receitas   do   Fundo  Estadual  de  R ecursos 0 

Hídricos - FRHI

1.9.9.0.99.49 Outras Receitas do Tesouro 57.285.000 

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 3.907.159.752 

2.1.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 836.246.302 

2.1.1.0.00.00 Operações de Crédito Internas 26.434.000 

2.1.1.4.00.00 Operações de Crédito Internas - Contratuais 26.434.000 

2.1.1.4.99.00 Outras Operações de Crédito Internas - Contratu ais 26.434.000 

2.1.1.4.99.20 Outras  Operações  de  Crédito  Internas  Relat ivas  a 26.434.000 

Outros Programas de Governo

2.1.2.0.00.00 Operações de Crédito Externas 809.812.302 

2.1.2.3.00.00 Operações de Crédito Externas - Contratuais 809.812.302 

2.1.2.3.99.00 Outras Operações de Crédito Externas - Contratu ais 809.812.302 

2.1.2.3.99.42 Outras Operações de Crédito Externas 809.812.302 

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 2.773.162.600 

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 2.673.162.600 

2.2.1.1.00.00 Alienação de Títulos Mobiliários 0 

2.2.1.1.99.00 Receita de Outros Títulos 0 

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 2.673.162.600 

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 2.673.162.600 

2.2.1.9.02.03 Cessão de Direitos Creditórios 600.000.000 

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 2.073.162.600 

2.2.2.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis 100.000.000 

2.2.2.9.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 100.000.000 

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 293.975.160 

2.4.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 14.000.000 

2.4.2.1.00.00 Transferências da União 14.000.000 

2.4.2.1.02.00 Transferências  de  Recursos Destinados a Progr amas de 0 

Educação

2.4.2.1.02.01 Transferências   de  Recursos  do  Fundo  Nacio nal  do 0 

Desenvolvimento da Educação - FNDE

2.4.2.1.02.99 Outras   Transferências   de   Recursos  Destin ados  a 0 

Programas de Educação

2.4.2.1.99.00 Outras Transferências da União 14.000.000 
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2.4.2.1.99.02 Transferências  de  Recursos  Adicionais para A ções de 14.000.000 

Defesa Civil

2.4.4.0.00.00 Transferências do Exterior 0 

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 279.975.160 

2.4.7.1.00.00 Transferências   de  Convênios  da  União  e  d e  suas 272.033.880 

Entidades

2.4.7.1.02.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 37.815.000 

Programas de Educação

2.4.7.1.03.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 0 

Programas de Assistência Social

2.4.7.1.04.00 Transferências  de  Convênios  da  União Destin adas a 0 

Programas de Combate a Fome

2.4.7.1.05.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 56.693.800 

Programas de Saneamento Básico

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 177.525.080 

2.4.7.2.00.00 Transferências   de   Convênios   dos   Estados   e  do 6.500.000 

Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.7.2.02.00 Transferências  de  Convênios dos Estados Desti nadas a 0 

Programas de Educação

2.4.7.2.03.00 Transferências  de  Convênios dos Estados Desti nadas a 0 

Programas de Saneamento Básico

2.4.7.2.04.00 Transferências  de  Convênios dos Estados Desti nadas a 0 

Programas de Meio Ambiente

2.4.7.2.05.00 Transferências  de  Convênios dos Estados Desti nadas a 0 

Programas de Infraestrutura em Transporte

2.4.7.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 6.500.000 

2.4.7.3.00.00 Transferências  de  Convênios dos Municípios e de suas 888.320 

Entidades

2.4.7.3.02.00 Transferências    de    Convênios    dos    Mun icípios 0 

Destinadas a Programas de Educação

2.4.7.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 888.320 

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 252.960 

2.4.7.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 300.000 

2.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 3.775.690 

2.5.9.0.00.00 Outras Receitas 3.775.690 

2.5.9.0.11.00 Saldos de Exercícios Anteriores 3.675.690 

2.5.9.0.11.07 Saldos  de  Exercícios  Anteriores  - Transferê ncias e 3.675.690 

Convênios com Órgãos Federais

2.5.9.0.11.29 Saldos  de  Exercícios  Anteriores - Fundo Esta dual de 0 

Políticas sobre Drogas

2.5.9.0.11.34 Saldos  de  Exercícios Anteriores - Fundo Estad ual dos 0 

Direitos do Idoso

2.5.9.0.12.00 Excesso de Arrecadação 100.000 

2.5.9.0.12.07 Excesso  de  Arrecadação  - Transferências e Co nvênios 0 

com Órgãos Federais

2.5.9.0.12.29 Excesso  de  Arrecadação - Fundo Estadual de Po líticas 0 

sobre Drogas

2.5.9.0.12.33 Excesso  de  Arrecadação  - Transferências e Co nvênios 100.000 

com o Exterior

2.5.9.0.12.34 Excesso  de  Arrecadação - Fundo Estadual dos D ireitos 0 

do Idoso

2.5.9.0.25.00 Devolução  de  Outros Créditos ou de Capital Su bscrito 0 

ou Não e Outros Títulos

2.5.9.0.99.00 Diversas Receitas 0 

9.0.0.0.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -5.098.484.063 

9.1.0.0.00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -4.490.391.700 

9.1.1.0.00.00 Dedução de Impostos para Formação do FUNDEB -4.490.391.700 

9.1.1.2.00.00 Dedução  de  Impostos  sobre  o  Patrimônio  e a Renda -406.868.500 

para Formação do FUNDEB

9.1.1.2.05.00 Dedução  do  Imposto  sobre  a Propriedade de V eículos -328.897.300 

Automotores para Formação do FUNDEB

9.1.1.2.05.12 Dedução de Receita de IPVA para a Formação do F UNDEB -328.897.300 

9.1.1.2.07.00 Dedução de Receita de ITCMD para a Formação do FUNDEB -77.971.200 

9.1.1.3.00.00 Dedução  de  Impostos  sobre a Produção e a Cir culação -4.083.523.200 

para Formação do FUNDEB

9.1.1.3.02.00 Dedução de ICMS para a Formação do FUNDEB -4.083.523.200 

9.1.1.3.02.12 Dedução de Receita de ICMS para a Formação do F UNDEB -4.083.523.200 

9.7.0.0.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -566.598.262 

9.7.2.0.00.00 Dedução  das  Transferências  Correntes  para F ormação -566.598.262 

do FUNDEB

9.7.2.1.00.00 Dedução  das  Transferências  Intragovernamenta is para -566.598.262 

Formação do FUNDEB

9.7.2.1.01.00 Dedução  das  Transferências da União para Form ação do -537.106.774 

FUNDEB

9.7.2.1.01.01 Dedução de Receita do FPE para a Formação do FU NDEB -468.219.424 

9.7.2.1.01.12 Dedução  de  Receita do IPI Exportação para a F ormação -68.887.350 

do FUNDEB

9.7.2.1.36.00 Dedução  da  Receita  da L.C. nº 87/96 para a F ormação -29.491.488 

do FUNDEB

9.9.0.0.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES -41.494.101 
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9.9.1.0.00.00 Dedução  de  Multas  e  Juros de Mora para Form ação do -34.644.051 

FUNDEB

9.9.1.1.00.00 Dedução  de  Multas  e Juros de Mora dos Tribut os para -34.644.051 

Formação do FUNDEB

9.9.1.1.20.00 Dedução  de  Receita  de  Multas  e  Juros  de Mora do -1.851.000 

ITCMD para a Formação do FUNDEB

9.9.1.1.41.00 Dedução  de  Multas  e  Juros de Mora do Impost o sobre -8.590.100 

Propriedade  de  Veículos  Automotores IPVA p Formação

FUNDEB

9.9.1.1.41.12 Dedução  de  Receita de Multas e Juros de Mora do IPVA -8.590.100 

para a Formação do FUNDEB

9.9.1.1.42.00 Dedução  de  Multas  e  Juros  de  Mora  do  IC MS para -24.202.951 

Formação do FUNDEB

9.9.1.1.42.12 Dedução  de  Receita de Multas e Juros de Mora do ICMS -24.202.951 

para a Formação do FUNDEB

9.9.3.0.00.00 Dedução  da  Receita  da Dívida Ativa para Form ação do -6.850.050 

FUNDEB

9.9.3.1.00.00 Dedução  da  Receita  da  Dívida Ativa Tributár ia para -6.850.050 

Formação do FUNDEB

9.9.3.1.14.00 Dedução  da  Receita  da  Dívida  Ativa  do  IP VA para -325.600 

Formação do FUNDEB

9.9.3.1.14.12 Dedução  de  Receita  da  Dívida  Ativa do IPVA  para a -325.600 

Formação do FUNDEB

9.9.3.1.15.00 Dedução  da  Receita  da  Dívida  Ativa  do  IC MS para -6.415.050 

Formação do FUNDEB

9.9.3.1.15.12 Dedução  de  Receita  da  Dívida  Ativa do ICMS  para a -6.415.050 

Formação do FUNDEB

9.9.3.1.20.00 Dedução  de  Receita  da  Dívida Ativa do ITCMD  para a -109.400 

Formação do FUNDEB

RECEITAS CORRENTES   39.786.404.169 RECEITAS DE CAPITAL   3.907 .159.752 TOTAL GERAL   43.693.563.921
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RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO TOTAL DO ESTADO
AUTARQUIAS, ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL E FUNDOS, EMP. PÚB. E SOC. DE ECONOMIA MISTA DEPENDENTES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTECATEGORIA ECONÔMICA
1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 3.039.408.115

1.1.0.0.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 30.123.338

1.1.2.0.00.00 Taxas 30.123.338

1.1.2.1.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 8.893.248

1.1.2.1.18.00 Taxas  de  Regulação de Serviços Públicos Deleg ados de 8.893.248 

Infraestrutura do Paraná

1.1.2.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 21.230.090

1.1.2.2.29.00 Taxa Judiciária 21.230.090

1.1.2.2.29.02 Taxa  Judiciária  -  98%  para  o  Fundo  da Ju stiça - 21.230.090 

FUNJUS

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 317.768.972

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 5.790.643

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 1.238.643

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 1.238.643

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 1.238.643

1.3.1.5.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis 4.552.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 311.323.129

1.3.2.2.00.00 Dividendos 7.539

1.3.2.2.99.00 Outros Dividendos 7.539

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 311.315.590

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 164.202.789

1.3.2.5.54.00 Remuneração  sobre  Recursos do Fundo de Reequi pamento 1.016.400 

de Trânsito - FUNRESTRAN

1.3.2.5.55.00 Remuneração  sobre  Recursos do Sistema Único d e Saúde 25.938.700 

- SUS

1.3.2.5.57.00 Remuneração  sobre  Recursos  das Receitas Out.  Fontes 296.688 

Recolhidas  Entidades  Adm.  Indireta por Determinação

Legal

1.3.2.5.58.00 Remuneração  sobre  Recursos  Diretamente  Arre cadados 2.004.390 

com Utilização Vinculada

1.3.2.5.81.00 Remuneração   sobre   Recursos   de  Transferên cias  e 15.477.380 

Convênios com Órgãos Federais

1.3.2.5.83.00 Remuneração   sobre   Recursos   de  Transferên cias  e 59.920 

Convênios com o Exterior

1.3.2.5.84.00 Remuneração   sobre   Recursos   de  Transferên cias  e 7.653.380 

Outros Convênios

1.3.2.5.99.00 Remuneração sobre Recursos Diversos 94.665.943

1.3.9.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 655.200

1.3.9.9.00.00 Produto de Outras Operações 655.200

1.3.9.9.50.00 Outros Produtos de Outras Operações 655.200

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 10.725.351

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 9.476.012

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 1.213.002

1.4.9.0.00.00 Outras Receitas Agropecuárias 36.337

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 40.673.682

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 40.673.682

1.5.2.0.29.00 Receita  da  Indústria Editorial e Gráfica Prov eniente 12.572.469 

de Serviços Prestados a Outras Entidades

1.5.2.0.90.00 Receita  da  Indústria Editorial e Gráfica Aufe rida de 2.076.522 

Órg.      e      Entidades      Estad.     Dependentes

(Intragovernamental)

1.5.2.0.99.00 Outras Receitas da Indústria de Transformação 26.024.691

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 855.646.533

1.6.0.0.01.00 Serviços Comerciais Prestados a Outras Entidade s 1.450.099

1.6.0.0.03.00 Serviços de Transporte 7.000

1.6.0.0.04.00 Serviços de Comunicação 8.400

1.6.0.0.05.00 Serviços de Saúde 120.512.182

1.6.0.0.08.00 Serviços de Processamento de Dados 42.357

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 18.643.956

1.6.0.0.14.00 Serviços de Inspeção e Fiscalização 340.347.749

1.6.0.0.16.00 Serviços Educacionais 13.049.911

1.6.0.0.17.00 Serviços Agropecuários 16.450.000

1.6.0.0.19.00 Serviços Recreativos e Culturais 1.764.490

1.6.0.0.20.00 Serviços   de   Consultoria,   Assistência  Téc nica  e 2.333.779 

Análise de Projetos

1.6.0.0.21.00 Serviços de Hospedagem e Alimentação 700

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 1.550.871

1.6.0.0.24.00 Serviços de Registro do Comércio 21.000.000

1.6.0.0.95.00 Serviços Arquivísticos Prestados a Outras Entid ades 124.068

1.6.0.0.96.00 Serviços Judiciários 291.013.140

1.6.0.0.97.00 Serviços  do  Sistema  Estadual de Reposição Fl orestal 1.120.000 

Obrigatória - SERFLOR - COTA ÁRVORE

1.6.0.0.98.00 Outros   Serviços   Prestados  a  Órgãos  e  En tidades 460.670 

Estaduais Dependentes (Intragovernamental)

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 25.767.161

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.669.527.870

1.7.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 1.266.201.640

1.7.2.1.00.00 Transferências da União 1.266.201.640

1.7.2.1.33.00 Transferências  de  Recursos do Sistema Único d e Saúde 1.237.836.400 

Continua na próxima página
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RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO TOTAL DO ESTADO
AUTARQUIAS, ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL E FUNDOS, EMP. PÚB. E SOC. DE ECONOMIA MISTA DEPENDENTES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTECATEGORIA ECONÔMICA
- SUS - Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.1.99.00 Outras Transferências da União 28.365.240

1.7.2.1.99.99 Demais Transferências da União 28.365.240

1.7.3.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas 7.540.100

1.7.4.0.00.00 Transferências do Exterior 678.400

1.7.5.0.00.00 Transferências de Pessoas 8.620.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 386.487.730

1.7.6.1.00.00 Transferências   de  Convênios  da  União  e  d e  suas 90.639.230 

Entidades

1.7.6.1.02.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 50.890.810 

Programas de Educação

1.7.6.1.03.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 2.030.000 

Programas de Assistência Social

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 37.718.420

1.7.6.2.00.00 Transferências   de   Convênios   dos   Estados   e  do 11.144.760 

Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.6.2.02.00 Transferências  de  Convênios dos Estados desti nados a 7.610.000 

Programas de Educação

1.7.6.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 3.534.760

1.7.6.3.00.00 Transferências  de  Convênios dos Municípios e de suas 1.300.020 

Entidades

1.7.6.3.02.00 Transferências    de    Convênios    dos    Mun icípios 300.000 

Destinadas a Programas de Educação

1.7.6.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 1.000.020

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 283.218.660

1.7.6.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 185.060

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 114.942.369

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 43.470.887

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 43.470.887

1.9.1.9.15.00 Multas Previstas na Legislação de Trânsito 7.451.710

1.9.1.9.15.03 Multas  Previstas  na Legislação de Trânsito - Fundo 7.451.710 

de Reequipamento de Trânsito - FUNRESTRAN

1.9.1.9.28.00 Multas   Decorrentes   da   Operação   do   Tra nsporte 29.519 

Rodoviário de Passageiros e Cargas

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 35.989.658

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 29.229.638

1.9.2.1.00.00 Indenizações 4.923.735

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 4.923.735

1.9.2.1.99.50 Outras    Indenizações    de    Recursos   Dire tamente 1.669.835 

Arrecadados

1.9.2.1.99.55 Outras Indenizações do SUS 753.900

1.9.2.1.99.58 Outras    Indenizações    de    Recursos   Dire tamente 2.500.000 

Arrecadados com Utilização Vinculada

1.9.2.2.00.00 Restituições 24.305.903

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 24.305.903

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 22.933.203

1.9.2.2.99.55 Outras Restituições - Transferências da União -  SUS 934.800

1.9.2.2.99.81 Outras  Restituições  - Transferências e Convên ios com 407.900 

Órgãos Federais

1.9.2.2.99.84 Outras   Restituições  -  Outros  Convênios  /  Outras 30.000 

Transferências

1.9.3.0.00.00 Receita da Dívida Ativa 4.439.260

1.9.3.2.00.00 Receita da Dívida Ativa não Tributária 4.439.260

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 37.802.584

1.9.9.0.22.00 Receita  da  Tercerização  da  Folha  de Pagame nto dos 1.500.000 

Agentes Públicos (Intragovernamental)

1.9.9.0.50.00 Receitas  Provenientes  do Recolhimento de Recu rsos de 9.446.003 

Unidades  da  Administração  Indireta Por Determinação

Legal

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 26.856.581

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 26.191.281

1.9.9.0.99.55 Outras Receitas de Transferências da União - SU S 472.900

1.9.9.0.99.81 Outras  Receitas  de  Transferências  e  Convên ios com 192.400 

Órgãos Federais

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 287.136.300

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 12.359.629

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 2.259.487

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 2.259.487

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 2.259.487

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 2.259.487

2.2.2.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis 10.100.142

2.2.2.9.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 10.100.142

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 145.535.370

2.4.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 11.436.400

2.4.2.1.00.00 Transferências da União 11.436.400

2.4.2.1.01.00 Transferências  de  Recursos do Sistema Único d e Saúde 8.936.400 

- SUS

2.4.2.1.99.00 Outras Transferências da União 2.500.000

2.4.2.1.99.01 Outras Transferências da União 2.500.000

Continua na próxima página
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RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO TOTAL DO ESTADO
AUTARQUIAS, ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL E FUNDOS, EMP. PÚB. E SOC. DE ECONOMIA MISTA DEPENDENTES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTECATEGORIA ECONÔMICA
2.4.3.0.00.00 Transferências de Instituiçoes Privadas 27.471.180

2.4.4.0.00.00 Transferências do Exterior 369.200

2.4.5.0.00.00 Transferências de Pessoas 510.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 105.748.590

2.4.7.1.00.00 Transferências   de  Convênios  da  União  e  d e  suas 92.638.960 

Entidades

2.4.7.1.02.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 41.135.150 

Programas de Educação

2.4.7.1.03.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 580.000 

Programas de Assistência Social

2.4.7.1.05.00 Transferências  de  Convênios  da  União  Desti nadas a 22.500.000 

Programas de Saneamento Básico

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 28.423.810

2.4.7.2.00.00 Transferências   de   Convênios   dos   Estados   e  do 2.400.020 

Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.7.2.02.00 Transferências  de  Convênios dos Estados Desti nadas a 2.400.000 

Programas de Educação

2.4.7.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 20

2.4.7.3.00.00 Transferências  de  Convênios dos Municípios e de suas 500.010 

Entidades

2.4.7.3.02.00 Transferências    de    Convênios    dos    Mun icípios 500.000 

Destinadas a Programas de Educação

2.4.7.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 10

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 9.904.540

2.4.7.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 305.060

2.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 129.241.301

2.5.9.0.00.00 Outras Receitas 129.241.301

2.5.9.0.50.00 Receitas  Provenientes  do Recolhimento de Recu rsos de 126.142.912 

Unidades  da  Administração  Indireta por Determinação

Legal

2.5.9.0.99.00 Diversas Receitas 3.098.389

RECEITAS CORRENTES   3.039.408.115 RECEITAS DE CAPITAL   287.13 6.300 TOTAL GERAL   3.326.544.415
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RECEITA DE RECOLHIMENTO DESCENTRALIZADO TOTAL DO ESTADO
EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTECATEGORIA ECONÔMICA
1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 1.809.735.550

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 769.800

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 769.800

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 769.800

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 769.800

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 769.800

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 1.303.044.000

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 1.303.044.000

1.5.2.0.99.00 Outras Receitas da Indústria de Transformação 1.303.044.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 130.487.890

1.6.0.0.06.00 Serviços Portuários 89.960.910

1.6.0.0.07.00 Serviços de Armazenagem 250.000

1.6.0.0.07.99 Serviços de Armazenagem de Outras Entidades 250.000

1.6.0.0.08.00 Serviços de Processamento de Dados 40.276.980

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 375.433.860

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 375.433.860

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 375.433.860

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 375.433.860

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.417.273.820

2.1.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 938.634.300

2.1.1.0.00.00 Operações de Crédito Internas 938.634.300

2.1.1.4.00.00 Operações de Crédito Internas - Contratuais 938.634.300

2.1.1.4.99.00 Outras Operações de Crédito Internas - Contratu ais 938.634.300

2.1.1.4.99.51 Outras Operações de Crédito Internas Relativas a Outros Programas de

Governo - Diretamente Contratadas

938.634.300

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 478.187.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 478.187.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 190.830.900

2.4.7.1.05.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de

Saneamento Básico

190.830.900

2.4.7.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de

suas Entidades

287.356.100

2.4.7.2.03.00 Transferências de Convênios dos Estados Destina das a Programas de

Saneamento Básico

287.356.100

2.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 452.520

2.5.9.0.00.00 Outras Receitas 452.520

2.5.9.0.99.00 Diversas Receitas 452.520

RECEITAS CORRENTES   1.809.735.550 RECEITAS DE CAPITAL   1.417 .273.820 TOTAL GERAL   3.227.009.370
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ANEXO II
RESUMOS GERAIS DA DESPESA DO ORÇAMENTO

FISCAL E PRÓPRIO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos do Tesouro          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
PODER LEGISLATIVO 903.599.784 75.455.500 979.055.284

0100 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 503.137.500 57.590.500 560.728.000

0300 TRIBUNAL DE CONTAS 400.462.284 17.865.000 418.327.284

MINISTÉRIO PÚBLICO 870.286.345 33.106.000 903.392.345

0900 MINISTÉRIO PÚBLICO 870.286.345 33.106.000 903.392.345

PODER JUDICIÁRIO 1.950.001.313 140.000.000 2.090.001.313

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.950.001.313 140.000.000 2.090.001.313

PODER EXECUTIVO 34.670.933.635 5.050.181.344 39.721.114.979

0700 DEFENSORIA PÚBLICA 56.610.000 830.000 57.440.000

1300 CASA CIVIL 213.435.874 7.966.693 221.402.567

1500 CASA MILITAR 18.834.412 18.138.550 36.972.962

1600 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE 3.956.835 300.000 4.256.835

1700 ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM BRASÍLIA 587.904 0 587.904

1900 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 131.441.776 520.000 131.961.776

2300 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 187.890.058 160.699.632 348.589.690

2700 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 4.950.739.315 7.267.390 4.958.006.705

2900 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 622.204.871 37.178.698 659.383.569

3100 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFA 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640

3500 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 87.997.486 6.170.331 94.167.817

3900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 3.391.769.212 281.690.585 3.673.459.797

4100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 7.428.360.852 134.736.280 7.563.097.132

4400 SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 46.302.993 13.791.380 60.094.373

4500 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPER IOR 2.166.870.110 52.227.719 2.219.097.829

4700 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3.308.134.448 100.542.592 3.408.677.040

4900 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMAN OS 201.559.871 21.368.304 222.928.175

5100 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 97.636.023 15.631.600 113.267.623

5700 SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 219.700.917 92.363.167 312.064.084

6500 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 543.169.105 80.586.840 623.755.945

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 91.429.024 269.276.696 360.705.720

6900 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 196.744.563 48.545.629 245.290.192

7700 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 227.060.634 2.166.703.970 2.393.764.604

TOTAL 38.394.821.077 5.298.742.844 43.693.563.921

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos de Outras Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
PODER LEGISLATIVO 5.970.000 13.040.000 19.010.000

0300 TRIBUNAL DE CONTAS 5.970.000 13.040.000 19.010.000

MINISTÉRIO PÚBLICO 10.712.200 26.287.800 37.000.000

0900 MINISTÉRIO PÚBLICO 10.712.200 26.287.800 37.000.000

PODER JUDICIÁRIO 448.264.060 270.027.070 718.291.130

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 448.264.060 270.027.070 718.291.130

PODER EXECUTIVO 2.199.727.347 352.515.938 2.552.243.285

0700 DEFENSORIA PÚBLICA 169.000 600.000 769.000

1300 CASA CIVIL 395.242.017 13.388.559 408.630.576

2300 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 22.045.500 0 22.045.500

2700 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 13.843.968 8.012.300 21.856.268

3500 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 101.100 30.000 131.100

3900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 8.468.110 0 8.468.110

4100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 49.112 0 49.112
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos de Outras Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
4400 SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 16.520.530 6.265.293 22.785.823

4500 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPER IOR 301.586.747 100.459.972 402.046.719

4700 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 1.288.051.250 32.165.470 1.320.216.720

5100 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 16.024.915 1.488.400 17.513.315

5700 SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 22.599.109 2.543.253 25.142.362

6500 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 38.073.250 13.390.600 51.463.850

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 10.640 0 10.640

6900 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 22.107.400 23.719.200 45.826.600

7700 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 54.834.699 150.452.891 205.287.590

TOTAL 2.664.673.607 661.870.808 3.326.544.415

DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR GRUPO DE FONTES DE RECURSO, CONFORME CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos de Todas as Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
01 RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO 33.163.108.567 4.373.339.352 37.536.447.919

09 CONVÊNIOS DO TESOURO 80.999.050 293.250.850 374.249.900

10 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 4.893.106.311 39.899.489 4.933.005.800

15 OPERAÇÕES DE CRÉDITO DO TESOURO 257.607.149 592.253.153 849.860.302

95 RECURSOS DE OUTRAS FONTES 2.664.673.607 661.870.808 3.326.544.415

TOTAL 41.059.494.684 5.960.613.652 47.020.108.336

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Órgão Grupo Fonte Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

 01 01 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000

T 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000

 03 01 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284

T 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284

 05 01 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.00 1.313

T 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.001.313

 07 01 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000

T 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000

 09 01 691.574.833 0 178.395.412 32.736.000 0 0 902.706.245

09 0 0 316.100 370.000 0 0 686.100

T 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345

 13 01 55.954.431 0 154.202.126 1.872.000 5.094.693 0 217.123.250

09 0 0 0 0 1.000.000 0 1.000.000

15 0 0 3.279.317 0 0 0 3.279.317

T 55.954.431 0 157.481.443 1.872.000 6.094.693 0 221.402.567

 15 01 2.239.443 0 15.394.969 3.138.550 0 0 20.772.962

10 0 0 700.000 0 0 0 700.000

15 0 0 500.000 15.000.000 0 0 15.500.000

T 2.239.443 0 16.594.969 18.138.550 0 0 36.972.962

 16 01 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

 17 01 0 0 587.904 0 0 0 587.904

T 0 0 587.904 0 0 0 587.904

 19 01 121.865.853 0 9.575.923 520.000 0 0 131.961.776
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Órgão Grupo Fonte Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

T 121.865.853 0 9.575.923 520.000 0 0 131.961.776

 23 01 28.515.137 0 80.068.150 88.540 130.474.733 0 239.146.560

09 0 0 1.042.700 0 28.400.430 0 29.443.130

15 0 0 78.264.071 1.735.929 0 0 80.000.000

T 28.515.137 0 159.374.921 1.824.469 158.875.163 0 348.589.690

 27 01 1.394.839.431 0 3.555.899.884 7.267.390 0 0 4.958.006.705

T 1.394.839.431 0 3.555.899.884 7.267.390 0 0 4.958.006.705

 29 01 511.897.908 0 88.598.523 17.563.698 10.000 0 618.070.129

09 0 0 19.903.000 2.000.000 0 0 21.903.000

15 0 0 1.805.440 17.605.000 0 0 19.410.440

T 511.897.908 0 110.306.963 37.168.698 10.000 0 659.383.569

 31 01 0 691.580.948 9.758.465.898 0 70.000.000 1.463.645.288 11.983.692.1 34

15 0 0 28.450.506 0 0 0 28.450.506

T 0 691.580.948 9.786.916.404 0 70.000.000 1.463.645.288 12.012.142.6 40

 35 01 19.349.598 0 68.647.888 6.170.331 0 0 94.167.817

T 19.349.598 0 68.647.888 6.170.331 0 0 94.167.817

 39 01 2.867.314.422 0 512.935.770 127.334.689 4.300.000 0 3.511.884 .881

09 0 0 10.164.850 71.131.740 0 0 81.296.590

15 0 0 1.354.170 78.924.156 0 0 80.278.326

T 2.867.314.422 0 524.454.790 277.390.585 4.300.000 0 3.673.459.797

 41 01 1.928.936.877 0 589.534.515 30.450.500 0 0 2.548.921.892

09 0 0 2.614.440 37.815.000 0 0 40.429.440

10 4.281.588.062 0 610.818.249 39.899.489 0 0 4.932.305.800

15 0 0 14.868.709 26.571.291 0 0 41.440.000

T 6.210.524.939 0 1.217.835.913 134.736.280 0 0 7.563.097.132

 44 01 16.195.866 0 25.176.497 4.088.747 0 0 45.461.110

09 0 0 4.930.630 6.287.700 0 0 11.218.330

15 0 0 0 3.414.933 0 0 3.414.933

T 16.195.866 0 30.107.127 13.791.380 0 0 60.094.373

 45 01 1.959.432.177 0 206.437.933 52.227.719 0 0 2.218.097.829

09 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000

T 1.959.432.177 0 207.437.933 52.227.719 0 0 2.219.097.829

 47 01 1.587.445.654 0 1.719.466.994 100.538.592 0 0 3.407.451.240

09 0 0 1.221.800 4.000 0 0 1.225.800

T 1.587.445.654 0 1.720.688.794 100.542.592 0 0 3.408.677.040

 49 01 134.441.426 0 37.378.445 7.577.425 200.000 0 179.597.296

09 0 0 29.240.000 6.000.000 0 0 35.240.000

15 0 0 500.000 7.590.879 0 0 8.090.879

T 134.441.426 0 67.118.445 21.168.304 200.000 0 222.928.175

 51 01 52.182.380 0 39.588.643 15.031.600 0 0 106.802.623

09 0 0 5.865.000 600.000 0 0 6.465.000

T 52.182.380 0 45.453.643 15.631.600 0 0 113.267.623

 57 01 38.135.028 0 155.894.167 48.598.554 786.490 0 243.414.239

09 0 0 1.683.000 17.000 0 0 1.700.000

15 0 0 23.988.722 42.961.123 0 0 66.949.845

T 38.135.028 0 181.565.889 91.576.677 786.490 0 312.064.084

 65 01 442.558.180 0 52.699.983 65.541.150 30.000 0 560.829.313

09 0 0 2.758.330 10.015.690 0 0 12.774.020

15 0 0 45.152.612 5.000.000 0 0 50.152.612

T 442.558.180 0 100.610.925 80.556.840 30.000 0 623.755.945
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Órgão Grupo Fonte Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

 67 01 11.608.392 0 61.926.032 34.632.696 0 0 108.167.120

09 0 0 36.200 51.250.000 0 0 51.286.200

15 0 0 17.858.400 183.394.000 0 0 201.252.400

T 11.608.392 0 79.820.632 269.276.696 0 0 360.705.720

 69 01 151.473.682 0 36.384.799 11.445.629 0 0 199.304.110

09 0 0 223.000 700.000 0 0 923.000

15 0 0 8.663.082 36.400.000 0 0 45.063.082

T 151.473.682 0 45.270.881 48.545.629 0 0 245.290.192

 77 01 167.407.318 0 26.731.196 1.908.338.838 7.050.000 0 2.109.527.3 52

09 0 0 0 77.659.290 0 0 77.659.290

15 0 0 32.922.120 173.655.842 0 0 206.577.962

T 167.407.318 0 59.653.316 2.159.653.970 7.050.000 0 2.393.764.604

TOTAL 18.667.104.406 691.580.948 19.036.135.723 3.547.751.210 287.346. 346 1.463.645.288 43.693.563.921

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

 01 90 329.257.500 0 165.230.000 57.590.500 0 0 552.078.000

91 6.650.000 0 2.000.000 0 0 0 8.650.000

T 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000

 03 20 0 0 200.000 0 0 0 200.000

50 0 0 100.000 0 0 0 100.000

90 255.628.000 0 52.295.000 17.865.000 0 0 325.788.000

91 39.445.000 0 52.794.284 0 0 0 92.239.284

T 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284

 05 50 0 0 400.000 0 0 0 400.000

90 1.367.508.200 0 274.117.113 0 0 0 1.641.625.313

91 160.972.000 0 147.004.000 0 0 0 307.976.000

99 0 0 0 100.000.000 40.000.000 0 140.000.000

T 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.001.313

 07 90 34.270.681 0 17.293.458 830.000 0 0 52.394.139

91 5.035.861 0 10.000 0 0 0 5.045.861

T 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000

 09 90 622.079.253 0 170.459.572 33.106.000 0 0 825.644.825

91 69.495.580 0 8.251.940 0 0 0 77.747.520

T 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345

 13 40 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000

90 55.000.921 0 157.481.443 872.000 6.094.693 0 219.449.057

91 953.510 0 0 0 0 0 953.510

T 55.954.431 0 157.481.443 1.872.000 6.094.693 0 221.402.567

 15 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

90 2.239.443 0 16.594.969 18.128.550 0 0 36.962.962

T 2.239.443 0 16.594.969 18.138.550 0 0 36.972.962

 16 90 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

 17 90 0 0 587.904 0 0 0 587.904

T 0 0 587.904 0 0 0 587.904

 19 90 108.650.285 0 9.575.923 520.000 0 0 118.746.208
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

91 13.215.568 0 0 0 0 0 13.215.568

T 121.865.853 0 9.575.923 520.000 0 0 131.961.776

 23 50 0 0 6.787.000 0 0 0 6.787.000

90 26.588.130 0 152.587.921 1.824.469 158.875.163 0 339.875.683

91 1.927.007 0 0 0 0 0 1.927.007

T 28.515.137 0 159.374.921 1.824.469 158.875.163 0 348.589.690

 27 50 0 0 70.000 0 0 0 70.000

90 1.390.496.627 0 39.645.566 7.267.390 0 0 1.437.409.583

91 4.342.804 0 3.516.184.318 0 0 0 3.520.527.122

T 1.394.839.431 0 3.555.899.884 7.267.390 0 0 4.958.006.705

 29 67 0 0 0 2.000.000 0 0 2.000.000

90 465.048.508 0 110.306.963 35.168.698 10.000 0 610.534.169

91 46.849.400 0 0 0 0 0 46.849.400

T 511.897.908 0 110.306.963 37.168.698 10.000 0 659.383.569

 31 40 0 0 8.680.493.072 0 0 0 8.680.493.072

90 0 691.580.948 956.071.528 0 70.000.000 1.463.645.288 3.181.297.764

99 0 0 150.351.804 0 0 0 150.351.804

T 0 691.580.948 9.786.916.404 0 70.000.000 1.463.645.288 12.012.142.6 40

 35 90 18.221.721 0 68.647.888 6.170.331 0 0 93.039.940

91 1.127.877 0 0 0 0 0 1.127.877

T 19.349.598 0 68.647.888 6.170.331 0 0 94.167.817

 39 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

50 0 0 1.103.260 0 0 0 1.103.260

90 2.584.938.323 0 523.351.530 273.560.585 4.300.000 0 3.386.150.438

91 282.376.099 0 0 0 0 0 282.376.099

99 0 0 0 3.820.000 0 0 3.820.000

T 2.867.314.422 0 524.454.790 277.390.585 4.300.000 0 3.673.459.797

 41 40 0 0 95.000.000 10.000 0 0 95.010.000

50 150.000.000 0 19.344.310 3.000.000 0 0 172.344.310

90 5.205.922.939 0 1.102.201.603 129.285.780 0 0 6.437.410.322

91 854.602.000 0 0 0 0 0 854.602.000

99 0 0 1.290.000 2.440.500 0 0 3.730.500

T 6.210.524.939 0 1.217.835.913 134.736.280 0 0 7.563.097.132

 44 20 0 0 0 1.020.000 0 0 1.020.000

40 0 0 2.670.000 10.000 0 0 2.680.000

90 15.267.666 0 22.247.127 10.231.380 0 0 47.746.173

91 928.200 0 0 0 0 0 928.200

99 0 0 5.190.000 2.530.000 0 0 7.720.000

T 16.195.866 0 30.107.127 13.791.380 0 0 60.094.373

 45 40 0 0 260.000 205.312 0 0 465.312

50 0 0 21.065.000 22.896.726 0 0 43.961.726

90 1.795.721.473 0 186.112.933 29.125.681 0 0 2.010.960.087

91 163.710.704 0 0 0 0 0 163.710.704

T 1.959.432.177 0 207.437.933 52.227.719 0 0 2.219.097.829

 47 40 0 0 1.840.000 15.930.000 0 0 17.770.000

41 0 0 262.791.277 22.536.000 0 0 285.327.277

50 0 0 76.974.118 1.277.530 0 0 78.251.648

70 0 0 72.698.594 5.661.400 0 0 78.359.994

90 1.382.857.638 0 1.306.284.805 45.373.662 0 0 2.734.516.105

91 204.588.016 0 0 0 0 0 204.588.016
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

99 0 0 100.000 9.764.000 0 0 9.864.000

T 1.587.445.654 0 1.720.688.794 100.542.592 0 0 3.408.677.040

 49 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

50 0 0 3.024.704 0 0 0 3.024.704

90 119.464.764 0 64.093.741 21.158.304 200.000 0 204.916.809

91 14.976.662 0 0 0 0 0 14.976.662

T 134.441.426 0 67.118.445 21.168.304 200.000 0 222.928.175

 51 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

50 0 0 10.370.000 0 0 0 10.370.000

90 48.482.832 0 35.083.643 15.621.600 0 0 99.188.075

91 3.699.548 0 0 0 0 0 3.699.548

T 52.182.380 0 45.453.643 15.631.600 0 0 113.267.623

 57 40 0 0 9.992.078 11.060.000 0 0 21.052.078

41 0 0 56.686.100 13.243.037 0 0 69.929.137

50 0 0 19.432.180 2.500.000 0 0 21.932.180

90 35.735.028 0 95.405.531 56.474.640 786.490 0 188.401.689

91 2.400.000 0 0 0 0 0 2.400.000

99 0 0 50.000 8.299.000 0 0 8.349.000

T 38.135.028 0 181.565.889 91.576.677 786.490 0 312.064.084

 65 40 0 0 11.500.000 46.473.950 0 0 57.973.950

50 0 0 12.435.263 12.000.000 0 0 24.435.263

71 0 0 5.700.000 0 0 0 5.700.000

90 419.363.190 0 70.246.762 13.551.690 30.000 0 503.191.642

91 23.194.990 0 0 0 0 0 23.194.990

99 0 0 728.900 8.531.200 0 0 9.260.100

T 442.558.180 0 100.610.925 80.556.840 30.000 0 623.755.945

 67 40 0 0 60.036.200 6.260.000 0 0 66.296.200

90 10.983.992 0 19.784.432 254.716.696 0 0 285.485.120

91 624.400 0 0 0 0 0 624.400

99 0 0 0 8.300.000 0 0 8.300.000

T 11.608.392 0 79.820.632 269.276.696 0 0 360.705.720

 69 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

90 140.810.250 0 45.270.881 47.535.629 0 0 233.616.760

91 10.663.432 0 0 0 0 0 10.663.432

99 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000

T 151.473.682 0 45.270.881 48.545.629 0 0 245.290.192

 77 40 0 0 0 47.031.486 0 0 47.031.486

50 0 0 0 171.343.480 0 0 171.343.480

90 154.909.093 0 59.653.316 1.941.009.004 7.050.000 0 2.162.621.413

91 12.498.225 0 0 0 0 0 12.498.225

99 0 0 0 270.000 0 0 270.000

T 167.407.318 0 59.653.316 2.159.653.970 7.050.000 0 2.393.764.604

TOTAL 18.667.104.406 691.580.948 19.036.135.723 3.547.751.210 287. 346.346 1.463.645.288 43.693.563.921

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR GRUPO DE FONTES
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos Inversões

Financeiras
Amortização da

Dívida
Total

01 14.385.516.344 691.580.948 18.086.011.275 2.651.748.148 257.945.9 16 1.463.645.288 37.536.447.919
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR GRUPO DE FONTES
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos Inversões

Financeiras
Amortização da

Dívida
Total

09 0 0 80.999.050 263.850.420 29.400.430 0 374.249.900

10 4.281.588.062 0 611.518.249 39.899.489 0 0 4.933.005.800

15 0 0 257.607.149 592.253.153 0 0 849.860.302

TOTAL 18.667.104.406 691.580.948 19.036.135.723 3.547.751.210 287.346.3 46 1.463.645.288 43.693.563.921

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES
Recursos de Outras Fontes        R$ 1,00  

Órgão Grupo Fonte Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

 03 95 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000

T 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000

 05 95 125.316.850 0 322.947.210 269.798.270 228.800 0 718.291.130

T 125.316.850 0 322.947.210 269.798.270 228.800 0 718.291.130

 07 95 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000

T 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000

 09 95 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000

T 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000

 13 95 105.562.979 0 289.679.038 13.388.559 0 0 408.630.576

T 105.562.979 0 289.679.038 13.388.559 0 0 408.630.576

 23 95 18.652.122 0 3.393.378 0 0 0 22.045.500

T 18.652.122 0 3.393.378 0 0 0 22.045.500

 27 95 3.599.475 0 10.244.493 5.012.300 3.000.000 0 21.856.268

T 3.599.475 0 10.244.493 5.012.300 3.000.000 0 21.856.268

 35 95 3.900 0 97.200 30.000 0 0 131.100

T 3.900 0 97.200 30.000 0 0 131.100

 39 95 82.348 0 8.385.762 0 0 0 8.468.110

T 82.348 0 8.385.762 0 0 0 8.468.110

 41 95 0 0 49.112 0 0 0 49.112

T 0 0 49.112 0 0 0 49.112

 44 95 0 0 16.520.530 6.265.293 0 0 22.785.823

T 0 0 16.520.530 6.265.293 0 0 22.785.823

 45 95 25.967.194 0 275.619.553 100.459.972 0 0 402.046.719

T 25.967.194 0 275.619.553 100.459.972 0 0 402.046.719

 47 95 0 0 1.288.051.250 32.165.470 0 0 1.320.216.720

T 0 0 1.288.051.250 32.165.470 0 0 1.320.216.720

 51 95 3.287.829 0 12.737.086 1.488.400 0 0 17.513.315

T 3.287.829 0 12.737.086 1.488.400 0 0 17.513.315

 57 95 0 0 22.599.109 2.543.253 0 0 25.142.362

T 0 0 22.599.109 2.543.253 0 0 25.142.362

 65 95 4.463.494 40.000 33.569.756 13.390.600 0 0 51.463.850

T 4.463.494 40.000 33.569.756 13.390.600 0 0 51.463.850

 67 95 0 0 10.640 0 0 0 10.640

T 0 0 10.640 0 0 0 10.640

 69 95 1.153.000 0 20.954.400 23.719.200 0 0 45.826.600

T 1.153.000 0 20.954.400 23.719.200 0 0 45.826.600

 77 95 0 0 54.834.699 150.452.891 0 0 205.287.590

T 0 0 54.834.699 150.452.891 0 0 205.287.590

TOTAL 288.089.191 40.000 2.376.544.416 658.642.008 3.228.800 0 3.326. 544.415
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Outras Fontes        R$ 1,00  

Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

 03 90 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000

T 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000

 05 50 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000

90 108.026.850 0 321.947.210 269.798.270 228.800 0 700.001.130

91 17.290.000 0 0 0 0 0 17.290.000

T 125.316.850 0 322.947.210 269.798.270 228.800 0 718.291.130

 07 90 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000

T 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000

 09 90 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000

T 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000

 13 50 0 0 0 872.000 0 0 872.000

90 99.502.418 0 289.679.038 12.516.559 0 0 401.698.015

91 6.060.561 0 0 0 0 0 6.060.561

T 105.562.979 0 289.679.038 13.388.559 0 0 408.630.576

 23 90 16.809.892 0 3.393.378 0 0 0 20.203.270

91 1.842.230 0 0 0 0 0 1.842.230

T 18.652.122 0 3.393.378 0 0 0 22.045.500

 27 90 3.209.728 0 10.244.493 5.012.300 3.000.000 0 21.466.521

91 389.747 0 0 0 0 0 389.747

T 3.599.475 0 10.244.493 5.012.300 3.000.000 0 21.856.268

 35 90 3.900 0 97.200 30.000 0 0 131.100

T 3.900 0 97.200 30.000 0 0 131.100

 39 90 82.348 0 8.385.762 0 0 0 8.468.110

T 82.348 0 8.385.762 0 0 0 8.468.110

 41 90 0 0 49.112 0 0 0 49.112

T 0 0 49.112 0 0 0 49.112

 44 50 0 0 0 1.500.000 0 0 1.500.000

90 0 0 16.520.530 4.765.293 0 0 21.285.823

T 0 0 16.520.530 6.265.293 0 0 22.785.823

 45 50 0 0 5.000 0 0 0 5.000

67 0 0 0 350.000 0 0 350.000

90 25.967.194 0 275.614.553 100.109.972 0 0 401.691.719

T 25.967.194 0 275.619.553 100.459.972 0 0 402.046.719

 47 41 0 0 223.000 0 0 0 223.000

50 0 0 1.998.000 0 0 0 1.998.000

70 0 0 41.800.000 0 0 0 41.800.000

90 0 0 1.244.030.250 32.165.470 0 0 1.276.195.720

T 0 0 1.288.051.250 32.165.470 0 0 1.320.216.720

 51 90 3.084.929 0 12.737.086 1.488.400 0 0 17.310.415

91 202.900 0 0 0 0 0 202.900

T 3.287.829 0 12.737.086 1.488.400 0 0 17.513.315

 57 40 0 0 0 963.253 0 0 963.253

41 0 0 6.217.600 0 0 0 6.217.600

50 0 0 13.000.000 1.000.000 0 0 14.000.000

90 0 0 3.381.509 580.000 0 0 3.961.509

T 0 0 22.599.109 2.543.253 0 0 25.142.362

 65 90 4.463.494 40.000 33.569.756 13.390.600 0 0 51.463.850

T 4.463.494 40.000 33.569.756 13.390.600 0 0 51.463.850

 67 90 0 0 10.640 0 0 0 10.640

T 0 0 10.640 0 0 0 10.640

Continua na próxima página
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Outras Fontes        R$ 1,00  

Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos
Inversões Financeiras Amortização da Dívida

Total

 69 50 0 0 25.000 0 0 0 25.000

67 0 0 0 25.000 0 0 25.000

90 1.153.000 0 20.929.400 23.694.200 0 0 45.776.600

T 1.153.000 0 20.954.400 23.719.200 0 0 45.826.600

 77 90 0 0 54.834.699 150.452.891 0 0 205.287.590

T 0 0 54.834.699 150.452.891 0 0 205.287.590

TOTAL 288.089.191 40.000 2.376.544.416 658.642.008 3.228.800 0 3.326. 544.415

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR GRUPO DE FONTES
Recursos de Outras Fontes        R$ 1,00  

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos Inversões

Financeiras
Amortização da

Dívida
Total

95 288.089.191 40.000 2.376.544.416 658.642.008 3.228.800 0 3.326.544.415

TOTAL 288.089.191 40.000 2.376.544.416 658.642.008 3.228.800 0 3.326.544.415

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS POR FUNÇÕES CONFORME A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
01 LEGISLATIVA 863.311.000 18.515.000 881.826.000

02 JUDICIÁRIA 1.850.807.413 718.290.980 2.569.098.393

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.062.916.671 37.229.000 1.100.145.671

04 ADMINISTRAÇÃO 2.457.073.529 11.207.692 2.468.281.221

06 SEGURANÇA PÚBLICA 3.826.036.802 399.681.283 4.225.718.085

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 312.064.084 25.142.362 337.206.446

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.896.420.952 0 3.896.420.952

10 SAÚDE 3.380.602.420 1.320.216.720 4.700.819.140

11 TRABALHO 34.901.547 0 34.901.547

12 EDUCAÇÃO 9.644.499.499 336.921.654 9.981.421.153

13 CULTURA 106.963.459 2.310.755 109.274.214

14 DIREITOS DA CIDADANIA 187.865.628 0 187.865.628

15 URBANISMO 359.949.720 10.640 359.960.360

16 HABITAÇÃO 158.875.163 0 158.875.163

17 SANEAMENTO 56.693.800 0 56.693.800

18 GESTÃO AMBIENTAL 234.958.752 41.994.850 276.953.602

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 215.324.429 62.932.600 278.257.029

20 AGRICULTURA 535.824.932 40.521.850 576.346.782

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 8.432.811 2.407.200 10.840.011

22 INDÚSTRIA 5.808.164 36.706.192 42.514.356

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 20.102.091 21.703.600 41.805.691

24 COMUNICAÇÕES 34.335.294 86.100 34.421.394

26 TRANSPORTE 2.316.138.147 199.331.730 2.515.469.877

27 DESPORTO E LAZER 41.540.570 21.988.930 63.529.500

28 ENCARGOS ESPECIAIS 11.931.765.240 29.345.277 11.961.110.517

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804

TOTAL 43.693.563.921 3.326.544.415 47.020.108.336
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS POR SUBFUNÇÕES CONFORME A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
031 AÇÃO LEGISLATIVA 510.728.000 0 510.728.000

032 CONTROLE EXTERNO 352.583.000 18.515.000 371.098.000

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 1.850.807.413 718.290.980 2.569.098.393

091 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 873.524.895 36.480.000 910.004.895

092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 131.961.776 0 131.961.776

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 98.685.514 0 98.685.514

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.819.719.790 54.727.326 3.874.447.116

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 11.200 0 11.200

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 12.519.196 31.779.928 44.299.124

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 20.582.686 0 20.582.686

127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 11.895.893 2.407.200 14.303.093

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 24.500.095 85.000 24.585.095

129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 551.943.580 0 551.943.580

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 60.022.523 0 60.022.523

181 POLICIAMENTO 2.751.743.608 395.013.786 3.146.757.394

182 DEFESA CIVIL 294.551.388 0 294.551.388

183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 81.897.180 0 81.897.180

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1.600.500 0 1.600.500

242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 800.000 0 800.000

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 92.110.240 16.840.000 108.950.240

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 161.465.245 8.302.362 169.767.607

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 3.896.420.952 0 3.896.420.952

301 ATENÇÃO BÁSICA 169.391.597 0 169.391.597

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.360.412.178 1.149.776.818 2.510.188.996

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 219.472.000 92.362.990 311.834.990

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 92.496.291 18.820.000 111.316.291

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 86.180.036 29.158.322 115.338.358

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 92.433.768 0 92.433.768

333 EMPREGABILIDADE 27.651.417 0 27.651.417

334 FOMENTO AO TRABALHO 7.250.130 0 7.250.130

361 ENSINO FUNDAMENTAL 15.937.200 0 15.937.200

362 ENSINO MÉDIO 6.591.600 0 6.591.600

363 ENSINO PROFISSIONAL 41.508.176 0 41.508.176

364 ENSINO SUPERIOR 2.082.394.367 336.872.542 2.419.266.909

365 EDUCAÇÃO INFANTIL 1.000.000 0 1.000.000

366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 9.335.650 0 9.335.650

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 167.706.120 0 167.706.120

368 EDUCAÇÃO BÁSICA 6.880.669.638 49.112 6.880.718.750

392 DIFUSÃO CULTURAL 106.953.459 2.309.280 109.262.739

421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 868.176.210 0 868.176.210

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 9.713.472 0 9.713.472

451 INFRAESTRUTURA URBANA 36.475.200 0 36.475.200

452 SERVIÇOS URBANOS 263.464.520 10.640 263.475.160

453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 60.000.000 0 60.000.000

482 HABITAÇÃO URBANA 158.875.163 0 158.875.163

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 56.693.800 0 56.693.800

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 92.339.898 29.299.950 121.639.848

542 CONTROLE AMBIENTAL 121.454.652 11.386.900 132.841.552

544 RECURSOS HÍDRICOS 16.250.000 1.050.000 17.300.000

545 METEOROLOGIA 923.000 0 923.000

571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 105.115.956 1.036.219 106.152.175

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS POR SUBFUNÇÕES CONFORME A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 12.919.956 52.020.381 64.940.337

573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 103.990.456 12.017.850 116.008.306

605 ABASTECIMENTO 44.883.162 0 44.883.162

606 EXTENSÃO RURAL 218.223.527 13.350.000 231.573.527

608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 74.261.588 6.210.000 80.471.588

662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 5.808.164 14.745.560 20.553.724

663 MINERAÇÃO 13.323.291 258.000 13.581.291

665 NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 0 21.960.632 21.960.632

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000 0 10.000

695 TURISMO 11.770.733 655.600 12.426.333

722 TELECOMUNICAÇÕES 33.935.294 86.100 34.021.394

781 TRANSPORTE AÉREO 4.912.852 0 4.912.852

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.282.257.080 199.331.730 2.481.588.810

783 TRANSPORTE FERROVIÁRIO 7.050.000 0 7.050.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.100.000 0 2.100.000

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 33.975.909 21.988.930 55.964.839

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.982.200.037 0 1.982.200.037

844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 178.110.892 0 178.110.892

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 9.776.539.004 29.345.277 9.805.884.281

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804

TOTAL 43.693.563.921 3.326.544.415 47.020.108.336

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS POR PROGRAMAS CONFORME A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
01 ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 2.161.720.701 164.536.671 2.326.257.372

02 DESENVOLVIMENTO SOCIAL 255.975.985 25.142.362 281.118.347

03 MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.712.688.627 49.112 6.712.737.739

04 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 223.659.258 30.877.236 254.536.494

05 PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 39.883.051 22.638.930 62.521.981

06 EDUCAÇÃO PARA TODOS 280.595.502 0 280.595.502

08 EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 2.074.852.048 336.957.542 2.411.809.590

09 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 141.812.150 0 141.812.150

10 MORAR BEM PARANÁ 163.959.856 0 163.959.856

11 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 4.287.000 21.960.632 26.247.632

12 PARANÁ INOVADOR 107.691.929 53.056.600 160.748.529

13 PARANÁ SEGURO 3.662.766.490 399.681.283 4.062.447.773

14 PARANÁ SUSTENTÁVEL 79.934.494 31.488.950 111.423.444

15 PARANÁ TEM CULTURA 36.787.060 1.614.355 38.401.415

16 TRABALHO, EMPREGO E RENDA 34.901.547 0 34.901.547

17 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 198.508.200 0 198.508.200

18 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 148.905.096 0 148.905.096

19 SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.380.592.420 1.320.216.720 4.700.809.140

20 UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 56.693.800 0 56.693.800

40 GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 405.726.229 46.694.599 452.420.828

41 ASSEGURAR O EQUILÍBRIO FISCAL 551.953.580 0 551.953.580

42 GESTÃO ADMINISTRATIVA 3.346.057.594 68.249.166 3.414.306.760

43 GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 3.645.073.308 774.034.980 4.419.108.288

99 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 15.978.537.996 29.345.277 16.007.883.273

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS POR PROGRAMAS CONFORME A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
TOTAL 43.693.563.921 3.326.544.415 47.020.108.336

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIOS VINCULADOS TOTAL
LEGISLATIVO 514.738.165 483.327.119 998.065.284

0100 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 319.137.662 241.590.338 560.728.000

0300 TRIBUNAL DE CONTAS 195.600.503 241.736.781 437.337.284

JUDICIÁRIO 978.002.514 1.830.289.929 2.808.292.443

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 978.002.514 1.830.289.929 2.808.292.443

EXECUTIVO 22.658.014.405 19.615.343.859 42.273.358.264

0700 DEFENSORIA PÚBLICA 56.610.000 1.599.000 58.209.000

MINISTÉRIO PÚBLICO 422.085.295 518.307.050 940.392.345

0900 MINISTÉRIO PÚBLICO 422.085.295 518.307.050 940.392.345

EXECUTIVO 22.658.014.405 19.615.343.859 42.273.358.264

1300 CASA CIVIL 70.407.721 559.625.422 630.033.143

1500 CASA MILITAR 17.334.412 19.638.550 36.972.962

1600 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE 3.956.835 300.000 4.256.835

1700 ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM BRASÍLIA 536.566 51.338 587.904

1900 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 122.585.476 9.376.300 131.961.776

2300 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 107.734.560 262.900.630 370.635.190

2700 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 363.060.270 4.616.802.703 4.979.862.973

2900 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 530.154.431 129.229.138 659.383.569

3100 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFA 10.848.750.892 1.163.391.748 12.012.142.640

3500 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 87.941.386 6.357.531 94.298.917

3900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 1.838.200.508 1.843.727.399 3.681.927.907

4100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 2.516.900.744 5.046.245.500 7.563.146.244

4400 SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 35.851.326 47.028.870 82.880.196

4500 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUP ERIOR 1.733.507.253 887.637.295 2.621.144.548

4700 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3.355.324.225 1.373.569.535 4.728.893.760

4900 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUM ANOS 67.198.026 155.730.149 222.928.175

5100 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 85.228.339 45.552.599 130.780.938

5700 SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 48.039.134 289.167.312 337.206.446

6500 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 470.453.248 204.766.547 675.219.795

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 79.010.112 281.706.248 360.716.360

6900 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 47.278.993 243.837.799 291.116.792

7700 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 171.949.948 2.427.102.246 2.599.052.194

TOTAL 24.572.840.379 22.447.267.957 47.020.108.336

DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR FUNÇÕES CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
Recursos do Tesouro          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL
01 LEGISLATIVA 0 863.311.000 0 863.311.000

02 JUDICIÁRIA 0 1.850.807.413 0 1.850.807.413

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 1.062.916.671 0 1.062.916.671

04 ADMINISTRAÇÃO 99.709.573 2.357.363.956 0 2.457.073.529

06 SEGURANÇA PÚBLICA 169.396.407 3.656.640.395 0 3.826.036.802

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000 312.054.084 0 312.064.084

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 3.896.420.952 3.896.420.952
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DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR FUNÇÕES CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
Recursos do Tesouro          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL
10 SAÚDE 10.000 3.380.592.420 0 3.380.602.420

11 TRABALHO 0 34.901.547 0 34.901.547

12 EDUCAÇÃO 17.024.755 9.627.474.744 0 9.644.499.499

13 CULTURA 10.000 106.953.459 0 106.963.459

14 DIREITOS DA CIDADANIA 10.000 187.855.628 0 187.865.628

15 URBANISMO 322.560.296 37.389.424 0 359.949.720

16 HABITAÇÃO 158.875.163 0 0 158.875.163

17 SANEAMENTO 56.693.800 0 0 56.693.800

18 GESTÃO AMBIENTAL 45.996.082 188.962.670 0 234.958.752

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 10.000 215.314.429 0 215.324.429

20 AGRICULTURA 54.387.488 481.437.444 0 535.824.932

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0 8.432.811 0 8.432.811

22 INDÚSTRIA 0 5.808.164 0 5.808.164

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.819.400 15.282.691 0 20.102.091

24 COMUNICAÇÕES 0 34.335.294 0 34.335.294

26 TRANSPORTE 210.560.000 2.105.578.147 0 2.316.138.147

27 DESPORTO E LAZER 10.000 41.530.570 0 41.540.570

28 ENCARGOS ESPECIAIS 0 245.000 11.931.520.240 11.931.765.240

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 150.351.804 150.351.804

TOTAL 1.140.082.964 26.575.187.961 15.978.292.996 43.693.563.921

DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR FUNÇÕES CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
Recursos de Outras Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL
01 LEGISLATIVA 0 18.515.000 0 18.515.000

02 JUDICIÁRIA 9.840.110 708.450.870 0 718.290.980

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 37.229.000 0 37.229.000

04 ADMINISTRAÇÃO 0 11.207.692 0 11.207.692

06 SEGURANÇA PÚBLICA 120.000 399.561.283 0 399.681.283

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0 25.142.362 0 25.142.362

10 SAÚDE 0 1.320.216.720 0 1.320.216.720

12 EDUCAÇÃO 0 336.921.654 0 336.921.654

13 CULTURA 0 2.310.755 0 2.310.755

15 URBANISMO 0 10.640 0 10.640

18 GESTÃO AMBIENTAL 1.885.000 40.109.850 0 41.994.850

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0 62.932.600 0 62.932.600

20 AGRICULTURA 0 40.521.850 0 40.521.850

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0 2.407.200 0 2.407.200

22 INDÚSTRIA 0 36.706.192 0 36.706.192

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0 21.703.600 0 21.703.600

24 COMUNICAÇÕES 0 86.100 0 86.100

26 TRANSPORTE 0 199.331.730 0 199.331.730

27 DESPORTO E LAZER 0 21.988.930 0 21.988.930

28 ENCARGOS ESPECIAIS 0 50.000 29.295.277 29.345.277

TOTAL 11.845.110 3.285.404.028 29.295.277 3.326.544.415
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DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR FUNÇÕES CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL
01 LEGISLATIVA 0 881.826.000 0 881.826.000

02 JUDICIÁRIA 9.840.110 2.559.258.283 0 2.569.098.393

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 1.100.145.671 0 1.100.145.671

04 ADMINISTRAÇÃO 99.709.573 2.368.571.648 0 2.468.281.221

06 SEGURANÇA PÚBLICA 169.516.407 4.056.201.678 0 4.225.718.085

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000 337.196.446 0 337.206.446

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 3.896.420.952 3.896.420.952

10 SAÚDE 10.000 4.700.809.140 0 4.700.819.140

11 TRABALHO 0 34.901.547 0 34.901.547

12 EDUCAÇÃO 17.024.755 9.964.396.398 0 9.981.421.153

13 CULTURA 10.000 109.264.214 0 109.274.214

14 DIREITOS DA CIDADANIA 10.000 187.855.628 0 187.865.628

15 URBANISMO 322.560.296 37.400.064 0 359.960.360

16 HABITAÇÃO 158.875.163 0 0 158.875.163

17 SANEAMENTO 56.693.800 0 0 56.693.800

18 GESTÃO AMBIENTAL 47.881.082 229.072.520 0 276.953.602

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 10.000 278.247.029 0 278.257.029

20 AGRICULTURA 54.387.488 521.959.294 0 576.346.782

21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0 10.840.011 0 10.840.011

22 INDÚSTRIA 0 42.514.356 0 42.514.356

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.819.400 36.986.291 0 41.805.691

24 COMUNICAÇÕES 0 34.421.394 0 34.421.394

26 TRANSPORTE 210.560.000 2.304.909.877 0 2.515.469.877

27 DESPORTO E LAZER 10.000 63.519.500 0 63.529.500

28 ENCARGOS ESPECIAIS 0 295.000 11.960.815.517 11.961.110.517

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 150.351.804 150.351.804

TOTAL 1.151.928.074 29.860.591.989 16.007.588.273 47.020.108.336

DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR FUNÇÕES E ÓRGÃOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

     ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
LEGISLATIVA 863.311.000 18.515.000 881.826.000

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 510.728.000 0 510.728.000

TRIBUNAL DE CONTAS 352.583.000 18.515.000 371.098.000

JUDICIÁRIA 1.850.807.413 718.290.980 2.569.098.393

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.850.807.413 718.290.980 2.569.098.393

ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.062.916.671 37.229.000 1.100.145.671

DEFENSORIA PÚBLICA 57.430.000 749.000 58.179.000

MINISTÉRIO PÚBLICO 873.524.895 36.480.000 910.004.895

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 131.961.776 0 131.961.776

ADMINISTRAÇÃO 2.457.073.529 11.207.692 2.468.281.221

CASA CIVIL 83.098.542 10.733.403 93.831.945

CASA MILITAR 16.084.412 0 16.084.412

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE 4.256.835 0 4.256.835

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM BRASÍLIA 587.904 0 587.904

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 189.143.373 84.868 189.228.241

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 1.417.452.989 128.268 1.417.581.257

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 658.644.966 0 658.644.966

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 59.622.523 0 59.622.523

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 992.000 0 992.000
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DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR FUNÇÕES E ÓRGÃOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

     ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 6.268.028 120.293 6.388.321

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 194.300 85.000 279.300

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 20.727.657 55.860 20.783.517

SEGURANÇA PÚBLICA 3.826.036.802 399.681.283 4.225.718.085

CASA CIVIL 138.304.025 391.347.173 529.651.198

CASA MILITAR 20.888.550 0 20.888.550

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 3.666.844.227 8.334.110 3.675.178.337

ASSISTÊNCIA SOCIAL 312.064.084 25.142.362 337.206.446

SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 312.064.084 25.142.362 337.206.446

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.896.420.952 0 3.896.420.952

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 50.000.000 0 50.000.000

TRIBUNAL DE CONTAS 65.694.284 0 65.694.284

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 234.719.900 0 234.719.900

DEFENSORIA PÚBLICA 10.000 0 10.000

MINISTÉRIO PÚBLICO 29.812.450 0 29.812.450

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 3.516.184.318 0 3.516.184.318

SAÚDE 3.380.602.420 1.320.216.720 4.700.819.140

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3.380.602.420 1.320.216.720 4.700.819.140

TRABALHO 34.901.547 0 34.901.547

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 34.901.547 0 34.901.547

EDUCAÇÃO 9.644.499.499 336.921.654 9.981.421.153

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 7.562.105.132 49.112 7.562.154.244

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 2.082.394.367 336.872.542 2.419.266.909

CULTURA 106.963.459 2.310.755 109.274.214

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 106.963.459 2.310.755 109.274.214

DIREITOS DA CIDADANIA 187.865.628 0 187.865.628

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 187.865.628 0 187.865.628

URBANISMO 359.949.720 10.640 359.960.360

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 359.949.720 10.640 359.960.360

HABITAÇÃO 158.875.163 0 158.875.163

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 158.875.163 0 158.875.163

SANEAMENTO 56.693.800 0 56.693.800

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 56.693.800 0 56.693.800

GESTÃO AMBIENTAL 234.958.752 41.994.850 276.953.602

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 234.958.752 41.994.850 276.953.602

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 215.324.429 62.932.600 278.257.029

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 541.154 0 541.154

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 130.231.462 53.056.600 183.288.062

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 84.551.813 9.876.000 94.427.813

AGRICULTURA 535.824.932 40.521.850 576.346.782

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 535.824.932 40.521.850 576.346.782

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 8.432.811 2.407.200 10.840.011

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 8.432.811 2.407.200 10.840.011

INDÚSTRIA 5.808.164 36.706.192 42.514.356

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 0 21.960.632 21.960.632

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 5.808.164 14.745.560 20.553.724

COMÉRCIO E SERVIÇOS 20.102.091 21.703.600 41.805.691

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 8.331.358 21.048.000 29.379.358

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 11.770.733 655.600 12.426.333

COMUNICAÇÕES 34.335.294 86.100 34.421.394

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 34.335.294 86.100 34.421.394
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DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR FUNÇÕES E ÓRGÃOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

     ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL
TRANSPORTE 2.316.138.147 199.331.730 2.515.469.877

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 2.316.138.147 199.331.730 2.515.469.877

DESPORTO E LAZER 41.540.570 21.988.930 63.529.500

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 41.540.570 21.988.930 63.529.500

ENCARGOS ESPECIAIS 11.931.765.240 29.345.277 11.961.110.517

TRIBUNAL DE CONTAS 50.000 495.000 545.000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 4.474.000 150 4.474.150

DEFENSORIA PÚBLICA 0 20.000 20.000

MINISTÉRIO PÚBLICO 55.000 520.000 575.000

CASA CIVIL 0 6.550.000 6.550.000

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 30.000 0 30.000

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 16.038.040 680.000 16.718.040

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 738.603 0 738.603

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFA 11.861.790.836 0 11.861.790.836

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 210.000 45.000 255.000

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 6.615.570 134.000 6.749.570

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 515.042 21.000 536.042

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 6.277.700 12.032.577 18.310.277

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 28.074.620 0 28.074.620

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 161.000 0 161.000

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 496.000 457.000 953.000

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 3.379.200 1.066.000 4.445.200

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 756.000 0 756.000

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 1.898.629 1.424.550 3.323.179

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 205.000 5.900.000 6.105.000

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFA 150.351.804 0 150.351.804

TOTAL 43.693.563.921 3.326.544.415 47.020.108.336

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
01 LEGISLATIVA 787.855.500 75.455.500 863.311.000

02 JUDICIÁRIA 1.710.807.413 140.000.000 1.850.807.413

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.028.460.671 34.456.000 1.062.916.671

04 ADMINISTRAÇÃO 2.401.586.572 55.486.957 2.457.073.529

06 SEGURANÇA PÚBLICA 3.526.207.667 299.829.135 3.826.036.802

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 219.700.917 92.363.167 312.064.084

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.896.420.952 0 3.896.420.952

10 SAÚDE 3.280.059.828 100.542.592 3.380.602.420

11 TRABALHO 23.934.547 10.967.000 34.901.547

12 EDUCAÇÃO 9.509.439.506 135.059.993 9.644.499.499

13 CULTURA 91.331.859 15.631.600 106.963.459

14 DIREITOS DA CIDADANIA 177.464.324 10.401.304 187.865.628

15 URBANISMO 90.673.024 269.276.696 359.949.720

16 HABITAÇÃO 0 158.875.163 158.875.163

17 SANEAMENTO 0 56.693.800 56.693.800

18 GESTÃO AMBIENTAL 186.458.923 48.499.829 234.958.752

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 161.920.423 53.404.006 215.324.429

20 AGRICULTURA 456.738.092 79.086.840 535.824.932
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 8.387.011 45.800 8.432.811

22 INDÚSTRIA 5.808.164 0 5.808.164

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 14.987.691 5.114.400 20.102.091

24 COMUNICAÇÕES 28.314.963 6.020.331 34.335.294

26 TRANSPORTE 206.922.977 2.109.215.170 2.316.138.147

27 DESPORTO E LAZER 32.868.297 8.672.273 41.540.570

28 ENCARGOS ESPECIAIS 10.398.119.952 1.533.645.288 11.931.765.240

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804

TOTAL 38.394.821.077 5.298.742.844 43.693.563.921

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
031 AÇÃO LEGISLATIVA 453.137.500 57.590.500 510.728.000

032 CONTROLE EXTERNO 334.718.000 17.865.000 352.583.000

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 1.710.807.413 140.000.000 1.850.807.413

091 DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 840.418.895 33.106.000 873.524.895

092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 131.441.776 520.000 131.961.776

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 93.131.514 5.554.000 98.685.514

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.771.919.774 47.800.016 3.819.719.790

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 100 11.100 11.200

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 12.519.196 0 12.519.196

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 9.979.871 10.602.815 20.582.686

127 ORDENAMENTO TERRITORIAL 11.850.093 45.800 11.895.893

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 24.236.545 263.550 24.500.095

129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 528.475.982 23.467.598 551.943.580

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 59.872.523 150.000 60.022.523

181 POLICIAMENTO 2.571.968.227 179.775.381 2.751.743.608

182 DEFESA CIVIL 274.936.738 19.614.650 294.551.388

183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 81.897.180 0 81.897.180

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1.600.500 0 1.600.500

242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 800.000 0 800.000

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 64.736.969 27.373.271 92.110.240

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 104.455.349 57.009.896 161.465.245

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 3.896.420.952 0 3.896.420.952

301 ATENÇÃO BÁSICA 147.955.597 21.436.000 169.391.597

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.289.546.116 70.866.062 1.360.412.178

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 217.429.400 2.042.600 219.472.000

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 92.486.291 10.000 92.496.291

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 80.541.106 5.638.930 86.180.036

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 92.433.768 0 92.433.768

333 EMPREGABILIDADE 21.744.417 5.907.000 27.651.417

334 FOMENTO AO TRABALHO 2.190.130 5.060.000 7.250.130

361 ENSINO FUNDAMENTAL 15.059.500 877.700 15.937.200

362 ENSINO MÉDIO 6.041.100 550.500 6.591.600

363 ENSINO PROFISSIONAL 14.359.547 27.148.629 41.508.176

364 ENSINO SUPERIOR 2.082.070.654 323.713 2.082.394.367

365 EDUCAÇÃO INFANTIL 1.000.000 0 1.000.000

366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 9.335.650 0 9.335.650

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 163.686.120 4.020.000 167.706.120

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
368 EDUCAÇÃO BÁSICA 6.798.396.552 82.273.086 6.880.669.638

392 DIFUSÃO CULTURAL 91.331.859 15.621.600 106.953.459

421 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 760.025.227 108.150.983 868.176.210

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 7.054.047 2.659.425 9.713.472

451 INFRAESTRUTURA URBANA 288.200 36.187.000 36.475.200

452 SERVIÇOS URBANOS 30.384.824 233.079.696 263.464.520

453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 60.000.000 0 60.000.000

482 HABITAÇÃO URBANA 0 158.875.163 158.875.163

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 0 56.693.800 56.693.800

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 80.839.898 11.500.000 92.339.898

542 CONTROLE AMBIENTAL 101.054.652 20.400.000 121.454.652

544 RECURSOS HÍDRICOS 250.000 16.000.000 16.250.000

545 METEOROLOGIA 223.000 700.000 923.000

571 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 53.221.950 51.894.006 105.115.956

572 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 12.919.956 0 12.919.956

573 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 102.490.456 1.500.000 103.990.456

605 ABASTECIMENTO 30.151.472 14.731.690 44.883.162

606 EXTENSÃO RURAL 218.223.527 0 218.223.527

608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 10.436.438 63.825.150 74.261.588

662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 5.808.164 0 5.808.164

663 MINERAÇÃO 13.063.291 260.000 13.323.291

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 0 10.000 10.000

695 TURISMO 6.656.333 5.114.400 11.770.733

722 TELECOMUNICAÇÕES 27.914.963 6.020.331 33.935.294

781 TRANSPORTE AÉREO 0 4.912.852 4.912.852

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 195.096.383 2.087.160.697 2.282.257.080

783 TRANSPORTE FERROVIÁRIO 0 7.050.000 7.050.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 0 2.100.000 2.100.000

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 25.313.636 8.662.273 33.975.909

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 620.513.469 1.361.686.568 1.982.200.037

844 SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 71.067.479 107.043.413 178.110.892

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 9.706.539.004 70.000.000 9.776.539.004

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804

TOTAL 38.394.821.077 5.298.742.844 43.693.563.921

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
01 ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 54.148.152 2.107.572.549 2.161.720.701

02 DESENVOLVIMENTO SOCIAL 171.592.818 84.383.167 255.975.985

03 MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627

04 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258

05 PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 26.401.378 13.481.673 39.883.051

06 EDUCAÇÃO PARA TODOS 226.514.416 54.081.086 280.595.502

08 EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 2.074.528.335 323.713 2.074.852.048

09 POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 131.420.846 10.391.304 141.812.150

10 MORAR BEM PARANÁ 0 163.959.856 163.959.856

11 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 4.287.000 0 4.287.000

12 PARANÁ INOVADOR 55.797.923 51.894.006 107.691.929

13 PARANÁ SEGURO 3.381.085.905 281.680.585 3.662.766.490

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS
Recursos do Tesouro         R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
14 PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494

15 PARANÁ TEM CULTURA 21.365.460 15.421.600 36.787.060

16 TRABALHO, EMPREGO E RENDA 23.934.547 10.967.000 34.901.547

17 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 16.998.200 181.510.000 198.508.200

18 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 61.148.400 87.756.696 148.905.096

19 SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420

20 UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 0 56.693.800 56.693.800

40 GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 375.183.260 30.542.969 405.726.229

41 ASSEGURAR O EQUILÍBRIO FISCAL 528.475.982 23.477.598 551.953.580

42 GESTÃO ADMINISTRATIVA 3.294.551.766 51.505.828 3.346.057.594

43 GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 3.395.681.808 249.391.500 3.645.073.308

99 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 14.444.892.708 1.533.645.288 15.978.537.996

TOTAL 38.394.821.077 5.298.742.844 43.693.563.921

PODER LEGISLATIVO
DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR ÓRGÃOS CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

Recursos do Tesouro          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL

0100 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 0 510.728.000 50.000.000 560.728.000

0300 TRIBUNAL DE CONTAS 0 352.583.000 65.744.284 418.327.284

TOTAL 0 863.311.000 115.744.284 979.055.284

PODER LEGISLATIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 01 01 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000

T 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000

 03 01 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284

T 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284

TOTAL 630.980.500 0 272.619.284 75.455.500 0 0 979.055.284

PODER LEGISLATIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE APLICAÇÃO

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 01 90 329.257.500 0 165.230.000 57.590.500 0 0 552.078.000

91 6.650.000 0 2.000.000 0 0 0 8.650.000

T 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000

 03 20 0 0 200.000 0 0 0 200.000

50 0 0 100.000 0 0 0 100.000

90 255.628.000 0 52.295.000 17.865.000 0 0 325.788.000

91 39.445.000 0 52.794.284 0 0 0 92.239.284

T 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284

TOTAL 630.980.500 0 272.619.284 75.455.500 0 0 979.055.284
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PODER JUDICIÁRIO
DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR ÓRGÃOS CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

Recursos do Tesouro          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 0 1.850.807.413 239.193.900 2.090.001.313

TOTAL 0 1.850.807.413 239.193.900 2.090.001.313

PODER JUDICIÁRIO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 05 01 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.00 1.313

T 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.001.313

TOTAL 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.001 .313

PODER JUDICIÁRIO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE APLICAÇÃO

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 05 50 0 0 400.000 0 0 0 400.000

90 1.367.508.200 0 274.117.113 0 0 0 1.641.625.313

91 160.972.000 0 147.004.000 0 0 0 307.976.000

99 0 0 0 100.000.000 40.000.000 0 140.000.000

T 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.001.313

TOTAL 1.528.480.200 0 421.521.113 100.000.000 40.000.000 0 2.090.001 .313

MINISTÉRIO PÚBLICO
DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR ÓRGÃOS CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

Recursos do Tesouro          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL

0900 MINISTÉRIO PÚBLICO 0 873.524.895 29.867.450 903.392.345

TOTAL 0 873.524.895 29.867.450 903.392.345

MINISTÉRIO PÚBLICO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 09 01 691.574.833 0 178.395.412 32.736.000 0 0 902.706.245

09 0 0 316.100 370.000 0 0 686.100

T 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345

TOTAL 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE APLICAÇÃO

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 09 90 622.079.253 0 170.459.572 33.106.000 0 0 825.644.825

91 69.495.580 0 8.251.940 0 0 0 77.747.520

T 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345

TOTAL 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DE DESPESA POR ÓRGÃOS CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

Recursos do Tesouro          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OP.ESPECIAIS TOTAL

0700 DEFENSORIA PÚBLICA 0 57.430.000 10.000 57.440.000

1300 CASA CIVIL 10.819.713 210.582.854 0 221.402.567

1500 CASA MILITAR 15.510.000 21.462.962 0 36.972.962

1600 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE 0 4.256.835 0 4.256.835

1700 ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM BRASÍLIA 0 587.904 0 587.904

1900 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0 131.961.776 0 131.961.776

2300 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 238.875.163 109.684.527 30.000 348.589.690

2700 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 0 1.425.784.347 3.532.222.358 4.958.006.705

2900 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 8.889.860 649.755.106 738.603 659.383.569

3100 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFA 0 0 12.012.142.640 12.012.142.640

3500 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 0 93.957.817 210.000 94.167.817

3900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 153.886.407 3.512.957.820 6.615.570 3.673.459.797

4100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 17.024.755 7.546.072.377 0 7.563.097.132

4400 SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO 4.829.400 54.749.931 515.042 60.094.373

4500 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPER IOR 10.000 2.212.810.129 6.277.700 2.219.097.829

4700 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 10.000 3.380.592.420 28.074.620 3.408.677.040

4900 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMAN OS 10.000 222.757.175 161.000 222.928.175

5100 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 10.000 112.761.623 496.000 113.267.623

5700 SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 10.000 312.054.084 0 312.064.084

6500 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 54.387.488 565.989.257 3.379.200 623.755.945

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 322.560.296 37.389.424 756.000 360.705.720

6900 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 45.996.082 197.640.481 1.653.629 245.290.192

7700 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 267.253.800 2.126.305.804 205.000 2.393.764.604

TOTAL 1.140.082.964 22.987.544.653 15.593.487.362 39.721.114.979

PODER EXECUTIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 07 01 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000

T 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000

 13 01 55.954.431 0 154.202.126 1.872.000 5.094.693 0 217.123.250

09 0 0 0 0 1.000.000 0 1.000.000

15 0 0 3.279.317 0 0 0 3.279.317

T 55.954.431 0 157.481.443 1.872.000 6.094.693 0 221.402.567

 15 01 2.239.443 0 15.394.969 3.138.550 0 0 20.772.962

10 0 0 700.000 0 0 0 700.000

Continua na próxima página
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PODER EXECUTIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

15 0 0 500.000 15.000.000 0 0 15.500.000

T 2.239.443 0 16.594.969 18.138.550 0 0 36.972.962

 16 01 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

 17 01 0 0 587.904 0 0 0 587.904

T 0 0 587.904 0 0 0 587.904

 19 01 121.865.853 0 9.575.923 520.000 0 0 131.961.776

T 121.865.853 0 9.575.923 520.000 0 0 131.961.776

 23 01 28.515.137 0 80.068.150 88.540 130.474.733 0 239.146.560

09 0 0 1.042.700 0 28.400.430 0 29.443.130

15 0 0 78.264.071 1.735.929 0 0 80.000.000

T 28.515.137 0 159.374.921 1.824.469 158.875.163 0 348.589.690

 27 01 1.394.839.431 0 3.555.899.884 7.267.390 0 0 4.958.006.705

T 1.394.839.431 0 3.555.899.884 7.267.390 0 0 4.958.006.705

 29 01 511.897.908 0 88.598.523 17.563.698 10.000 0 618.070.129

09 0 0 19.903.000 2.000.000 0 0 21.903.000

15 0 0 1.805.440 17.605.000 0 0 19.410.440

T 511.897.908 0 110.306.963 37.168.698 10.000 0 659.383.569

 31 01 0 691.580.948 9.758.465.898 0 70.000.000 1.463.645.288 11.983.692.1 34

15 0 0 28.450.506 0 0 0 28.450.506

T 0 691.580.948 9.786.916.404 0 70.000.000 1.463.645.288 12.012.142.6 40

 35 01 19.349.598 0 68.647.888 6.170.331 0 0 94.167.817

T 19.349.598 0 68.647.888 6.170.331 0 0 94.167.817

 39 01 2.867.314.422 0 512.935.770 127.334.689 4.300.000 0 3.511.884 .881

09 0 0 10.164.850 71.131.740 0 0 81.296.590

15 0 0 1.354.170 78.924.156 0 0 80.278.326

T 2.867.314.422 0 524.454.790 277.390.585 4.300.000 0 3.673.459.797

 41 01 1.928.936.877 0 589.534.515 30.450.500 0 0 2.548.921.892

09 0 0 2.614.440 37.815.000 0 0 40.429.440

10 4.281.588.062 0 610.818.249 39.899.489 0 0 4.932.305.800

15 0 0 14.868.709 26.571.291 0 0 41.440.000

T 6.210.524.939 0 1.217.835.913 134.736.280 0 0 7.563.097.132

 44 01 16.195.866 0 25.176.497 4.088.747 0 0 45.461.110

09 0 0 4.930.630 6.287.700 0 0 11.218.330

15 0 0 0 3.414.933 0 0 3.414.933

T 16.195.866 0 30.107.127 13.791.380 0 0 60.094.373

 45 01 1.959.432.177 0 206.437.933 52.227.719 0 0 2.218.097.829

09 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000

T 1.959.432.177 0 207.437.933 52.227.719 0 0 2.219.097.829

 47 01 1.587.445.654 0 1.719.466.994 100.538.592 0 0 3.407.451.240

09 0 0 1.221.800 4.000 0 0 1.225.800

T 1.587.445.654 0 1.720.688.794 100.542.592 0 0 3.408.677.040

 49 01 134.441.426 0 37.378.445 7.577.425 200.000 0 179.597.296

09 0 0 29.240.000 6.000.000 0 0 35.240.000

15 0 0 500.000 7.590.879 0 0 8.090.879

T 134.441.426 0 67.118.445 21.168.304 200.000 0 222.928.175

 51 01 52.182.380 0 39.588.643 15.031.600 0 0 106.802.623

09 0 0 5.865.000 600.000 0 0 6.465.000

T 52.182.380 0 45.453.643 15.631.600 0 0 113.267.623

Continua na próxima página
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PODER EXECUTIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR ÓRGÃOS E GRUPO DE FONTES

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão

Grupo Fonte
Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 57 01 38.135.028 0 155.894.167 48.598.554 786.490 0 243.414.239

09 0 0 1.683.000 17.000 0 0 1.700.000

15 0 0 23.988.722 42.961.123 0 0 66.949.845

T 38.135.028 0 181.565.889 91.576.677 786.490 0 312.064.084

 65 01 442.558.180 0 52.699.983 65.541.150 30.000 0 560.829.313

09 0 0 2.758.330 10.015.690 0 0 12.774.020

15 0 0 45.152.612 5.000.000 0 0 50.152.612

T 442.558.180 0 100.610.925 80.556.840 30.000 0 623.755.945

 67 01 11.608.392 0 61.926.032 34.632.696 0 0 108.167.120

09 0 0 36.200 51.250.000 0 0 51.286.200

15 0 0 17.858.400 183.394.000 0 0 201.252.400

T 11.608.392 0 79.820.632 269.276.696 0 0 360.705.720

 69 01 151.473.682 0 36.384.799 11.445.629 0 0 199.304.110

09 0 0 223.000 700.000 0 0 923.000

15 0 0 8.663.082 36.400.000 0 0 45.063.082

T 151.473.682 0 45.270.881 48.545.629 0 0 245.290.192

 77 01 167.407.318 0 26.731.196 1.908.338.838 7.050.000 0 2.109.527.3 52

09 0 0 0 77.659.290 0 0 77.659.290

15 0 0 32.922.120 173.655.842 0 0 206.577.962

T 167.407.318 0 59.653.316 2.159.653.970 7.050.000 0 2.393.764.604

TOTAL 15.816.068.873 691.580.948 18.163.283.814 3.339.189.710 247. 346.346 1.463.645.288 39.721.114.979

PODER EXECUTIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE APLICAÇÃO

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 07 90 34.270.681 0 17.293.458 830.000 0 0 52.394.139

91 5.035.861 0 10.000 0 0 0 5.045.861

T 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000

 13 40 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000

90 55.000.921 0 157.481.443 872.000 6.094.693 0 219.449.057

91 953.510 0 0 0 0 0 953.510

T 55.954.431 0 157.481.443 1.872.000 6.094.693 0 221.402.567

 15 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

90 2.239.443 0 16.594.969 18.128.550 0 0 36.962.962

T 2.239.443 0 16.594.969 18.138.550 0 0 36.972.962

 16 90 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835

 17 90 0 0 587.904 0 0 0 587.904

T 0 0 587.904 0 0 0 587.904

 19 90 108.650.285 0 9.575.923 520.000 0 0 118.746.208

91 13.215.568 0 0 0 0 0 13.215.568

T 121.865.853 0 9.575.923 520.000 0 0 131.961.776

 23 50 0 0 6.787.000 0 0 0 6.787.000

90 26.588.130 0 152.587.921 1.824.469 158.875.163 0 339.875.683

91 1.927.007 0 0 0 0 0 1.927.007

T 28.515.137 0 159.374.921 1.824.469 158.875.163 0 348.589.690

Continua na próxima página
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PODER EXECUTIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE APLICAÇÃO

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

 27 50 0 0 70.000 0 0 0 70.000

90 1.390.496.627 0 39.645.566 7.267.390 0 0 1.437.409.583

91 4.342.804 0 3.516.184.318 0 0 0 3.520.527.122

T 1.394.839.431 0 3.555.899.884 7.267.390 0 0 4.958.006.705

 29 67 0 0 0 2.000.000 0 0 2.000.000

90 465.048.508 0 110.306.963 35.168.698 10.000 0 610.534.169

91 46.849.400 0 0 0 0 0 46.849.400

T 511.897.908 0 110.306.963 37.168.698 10.000 0 659.383.569

 31 40 0 0 8.680.493.072 0 0 0 8.680.493.072

90 0 691.580.948 956.071.528 0 70.000.000 1.463.645.288 3.181.297.764

99 0 0 150.351.804 0 0 0 150.351.804

T 0 691.580.948 9.786.916.404 0 70.000.000 1.463.645.288 12.012.142.6 40

 35 90 18.221.721 0 68.647.888 6.170.331 0 0 93.039.940

91 1.127.877 0 0 0 0 0 1.127.877

T 19.349.598 0 68.647.888 6.170.331 0 0 94.167.817

 39 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

50 0 0 1.103.260 0 0 0 1.103.260

90 2.584.938.323 0 523.351.530 273.560.585 4.300.000 0 3.386.150.438

91 282.376.099 0 0 0 0 0 282.376.099

99 0 0 0 3.820.000 0 0 3.820.000

T 2.867.314.422 0 524.454.790 277.390.585 4.300.000 0 3.673.459.797

 41 40 0 0 95.000.000 10.000 0 0 95.010.000

50 150.000.000 0 19.344.310 3.000.000 0 0 172.344.310

90 5.205.922.939 0 1.102.201.603 129.285.780 0 0 6.437.410.322

91 854.602.000 0 0 0 0 0 854.602.000

99 0 0 1.290.000 2.440.500 0 0 3.730.500

T 6.210.524.939 0 1.217.835.913 134.736.280 0 0 7.563.097.132

 44 20 0 0 0 1.020.000 0 0 1.020.000

40 0 0 2.670.000 10.000 0 0 2.680.000

90 15.267.666 0 22.247.127 10.231.380 0 0 47.746.173

91 928.200 0 0 0 0 0 928.200

99 0 0 5.190.000 2.530.000 0 0 7.720.000

T 16.195.866 0 30.107.127 13.791.380 0 0 60.094.373

 45 40 0 0 260.000 205.312 0 0 465.312

50 0 0 21.065.000 22.896.726 0 0 43.961.726

90 1.795.721.473 0 186.112.933 29.125.681 0 0 2.010.960.087

91 163.710.704 0 0 0 0 0 163.710.704

T 1.959.432.177 0 207.437.933 52.227.719 0 0 2.219.097.829

 47 40 0 0 1.840.000 15.930.000 0 0 17.770.000

41 0 0 262.791.277 22.536.000 0 0 285.327.277

50 0 0 76.974.118 1.277.530 0 0 78.251.648

70 0 0 72.698.594 5.661.400 0 0 78.359.994

90 1.382.857.638 0 1.306.284.805 45.373.662 0 0 2.734.516.105

91 204.588.016 0 0 0 0 0 204.588.016

99 0 0 100.000 9.764.000 0 0 9.864.000

T 1.587.445.654 0 1.720.688.794 100.542.592 0 0 3.408.677.040

 49 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

50 0 0 3.024.704 0 0 0 3.024.704

90 119.464.764 0 64.093.741 21.158.304 200.000 0 204.916.809

Continua na próxima página
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PODER EXECUTIVO
DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO O DESDOBRAMENTO POR MODALIDADE APLICAÇÃO

Recursos do Tesouro        R$ 1,00  
Órgão Mod. Aplic. Pessoal e Enc.

Sociais
Juros e Enc. da

Dívida
Outras Desp.

Correntes
Investimentos

Inversões Financeiras Amortização da Dívida
Total

91 14.976.662 0 0 0 0 0 14.976.662

T 134.441.426 0 67.118.445 21.168.304 200.000 0 222.928.175

 51 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

50 0 0 10.370.000 0 0 0 10.370.000

90 48.482.832 0 35.083.643 15.621.600 0 0 99.188.075

91 3.699.548 0 0 0 0 0 3.699.548

T 52.182.380 0 45.453.643 15.631.600 0 0 113.267.623

 57 40 0 0 9.992.078 11.060.000 0 0 21.052.078

41 0 0 56.686.100 13.243.037 0 0 69.929.137

50 0 0 19.432.180 2.500.000 0 0 21.932.180

90 35.735.028 0 95.405.531 56.474.640 786.490 0 188.401.689

91 2.400.000 0 0 0 0 0 2.400.000

99 0 0 50.000 8.299.000 0 0 8.349.000

T 38.135.028 0 181.565.889 91.576.677 786.490 0 312.064.084

 65 40 0 0 11.500.000 46.473.950 0 0 57.973.950

50 0 0 12.435.263 12.000.000 0 0 24.435.263

71 0 0 5.700.000 0 0 0 5.700.000

90 419.363.190 0 70.246.762 13.551.690 30.000 0 503.191.642

91 23.194.990 0 0 0 0 0 23.194.990

99 0 0 728.900 8.531.200 0 0 9.260.100

T 442.558.180 0 100.610.925 80.556.840 30.000 0 623.755.945

 67 40 0 0 60.036.200 6.260.000 0 0 66.296.200

90 10.983.992 0 19.784.432 254.716.696 0 0 285.485.120

91 624.400 0 0 0 0 0 624.400

99 0 0 0 8.300.000 0 0 8.300.000

T 11.608.392 0 79.820.632 269.276.696 0 0 360.705.720

 69 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000

90 140.810.250 0 45.270.881 47.535.629 0 0 233.616.760

91 10.663.432 0 0 0 0 0 10.663.432

99 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000

T 151.473.682 0 45.270.881 48.545.629 0 0 245.290.192

 77 40 0 0 0 47.031.486 0 0 47.031.486

50 0 0 0 171.343.480 0 0 171.343.480

90 154.909.093 0 59.653.316 1.941.009.004 7.050.000 0 2.162.621.413

91 12.498.225 0 0 0 0 0 12.498.225

99 0 0 0 270.000 0 0 270.000

T 167.407.318 0 59.653.316 2.159.653.970 7.050.000 0 2.393.764.604

TOTAL 15.816.068.873 691.580.948 18.163.283.814 3.339.189.710 247. 346.346 1.463.645.288 39.721.114.979

RESUMO GERAL DAS AUTARQUIAS, ÓRGÃO DE REGIME ESPECIAL, FUNDAÇÕES E FUNDOS,EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DEPENDENTES, SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
R$ 1,00  

   ORIGEM DOS RECURSOS VALOR
   Recursos Próprios 3.326.544.415

   Recursos do Tesouro Estadual 9.786.686.668

TOTAL 13.113.231.083
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA DOS ORÇAMENTOS PRÓPRIOS POR FUNÇÃO, SEGUNDO ORIGEM DOS RECURSOS
R$ 1,00  

  FUNÇÃO PRÓPRIOS TESOURO   TOTAL
   LEGISLATIVA 18.515.000 0 18.515.000

   JUDICIÁRIA 718.290.980 1.313 718.292.293

   ESSENCIAL À JUSTIÇA 37.229.000 9.698.125 46.927.125

   ADMINISTRAÇÃO 11.207.692 603.890.091 615.097.783

   SEGURANÇA PÚBLICA 399.681.283 145.879.850 545.561.133

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.142.362 191.244.814 216.387.176

   SAÚDE 1.320.216.720 3.379.360.699 4.699.577.419

   EDUCAÇÃO 336.921.654 2.113.999.731 2.450.921.385

   CULTURA 2.310.755 60.441.426 62.752.181

   DIREITOS DA CIDADANIA 0 2.749.000 2.749.000

   URBANISMO 10.640 155.397.724 155.408.364

   SANEAMENTO 0 56.693.800 56.693.800

   GESTÃO AMBIENTAL 41.994.850 191.579.190 233.574.040

   CIÊNCIA E TECNOLOGIA 62.932.600 215.314.429 278.247.029

   AGRICULTURA 40.521.850 332.032.604 372.554.454

   ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 2.407.200 8.432.811 10.840.011

   INDÚSTRIA 36.706.192 5.808.164 42.514.356

   COMÉRCIO E SERVIÇOS 21.703.600 15.282.691 36.986.291

   COMUNICAÇÕES 86.100 33.935.294 34.021.394

   TRANSPORTE 199.331.730 2.223.754.594 2.423.086.324

   DESPORTO E LAZER 21.988.930 23.940.664 45.929.594

   ENCARGOS ESPECIAIS 29.345.277 17.249.654 46.594.931

TOTAL 3.326.544.415 9.786.686.668 13.113.231.083

RESUMO DA DESPESA DAS AUTARQUIAS, ÓRGÃO DE REGIME ESPECIAL, FUNDAÇÕES E FUNDOS,EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DEPENDENTES, SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIOS TESOURO TOTAL
0360 FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FETC/PR 19.010.000 0 19.010.000

0560 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS 474.907.270 0 474.907.270

0561 FUNDO JUDICIÁRIO 9.840.110 0 9.840.110

0562 FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 231.719.750 1.313 231.721.063

0563 FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS - FUNSEG 1.824.000 0 1.824.000

0760 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP 769.000 0 769.000

0960 FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ - FUEMP/PR 37.000.000 0 37.000.000

1330 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN 397.727.173 138.304.025 536.031.198

1333 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE INRAESTRUTURA DO PARANÁ - AGEPAR 10.903.403 4.187.838 15.091.241

1960 FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ - FEPGE/PR 0 9.698.125 9.698.125

2330 INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES 45.500 17.095.013 17.140.513

2331 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ - IPEM/ PR 22.000.000 0 22.000.000

2731 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO - DEAP 128.268 4.044.829 4.173.097

2734 JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR 21.728.000 8.331.358 30.059.358

2930 COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO - CRE 0 552.682.183 552.682.183

3530 RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - RTVE 131.100 34.145.294 34.276.394

3962 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO TRÂNSITO - FUNRESTRAN 8.468.110 3.629.190 12.097.300

3968 FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN 0 3.986.500 3.986.500

4130 COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ - CEPR 49.112 59.552.052 59.601.164

4430 INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE - IPCE 22.130.223 30.628.692 52.758.915

Continua na próxima página
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RESUMO DA DESPESA DAS AUTARQUIAS, ÓRGÃO DE REGIME ESPECIAL, FUNDAÇÕES E FUNDOS,EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DEPENDENTES, SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PRÓPRIOS TESOURO TOTAL
4431 PARANÁ TURISMO - PRTUR 655.600 7.046.375 7.701.975

4530 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL 126.180.340 525.849.640 652.029.980

4531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG 57.800.000 256.991.950 314.791.950

4532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM 72.792.510 529.823.356 602.615.866

4533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO 16.431.000 203.945.676 220.376.676

4534 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE 58.488.722 307.027.255 365.515.977

4546 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 10.836.747 155.366.288 166.203.035

4548 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - UENP 5.499.800 75.875.514 81.375.314

4560 FUNDO PARANÁ 0 100.811.973 100.811.973

4570 INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR 54.017.600 35.449.489 89.467.089

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE 1.320.216.720 3.381.903.314 4.702.120.034

4962 FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FECON 0 2.910.000 2.910.000

5131 BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ - BPP 50.400 22.117.153 22.167.553

5132 CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG 2.098.380 38.112.773 40.211.153

5133 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 15.127.035 5.808.164 20.935.199

5160 FUNDO ESTADUAL DE CULTURA - FEC 237.500 707.500 945.000

5760 FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 16.840.000 92.110.240 108.950.240

5761 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 8.302.362 97.534.074 105.836.436

5762 FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FEID 0 1.600.500 1.600.500

6530 INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR 12.736.000 102.712.643 115.448.643

6531 INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO R URAL - EMATER 13.350.000 220.263.527 233.613.527

6532 CENTRO PARANAENSE DE REFERÊNCIA EM AGROECOLOGIA - CPRA 17.850 2.075.859 2.093.709

6533 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 19.060.000 92.496.291 111.556.291

6534 INSTITUTO DE FLORESTAS DO PARANÁ - IFPR 6.300.000 2.415.297 8.715.297

6731 COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC 10.640 156.153.724 156.164.364

6931 INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP 16.534.400 97.969.645 114.504.045

6932 INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOCIÊNCIAS - ITC 2.425.200 12.002.893 14.428.093

6933 INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ 26.559.000 71.018.336 97.577.336

6961 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 0 6.911.636 6.911.636

6970 SERVIÇO GEOLÓGICO DO PARANÁ - MINEROPAR 308.000 14.008.120 14.316.120

7730 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER 205.231.730 2.280.448.394 2.485.680.124

7733 PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED 55.860 20.932.657 20.988.517

TOTAL 3.326.544.415 9.786.686.668 13.113.231.083
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ANEXO III
ORÇAMENTO FISCAL E PRÓPRIO DA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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PODER LEGISLATIVO
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AL - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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LEGISLAÇÃO
Constituição Federal;

Constituição Estadual (Artigos 52 a 78);

Resolução nº 01, 01 de março de 2005, com alterações das Reso luções n.º 03, 04, 05 e 17/2011, 06/2012, 03, 07 e 12/2013, 0 1, 04, 11 e 12/2015 (Regimento Interno).

ATRIBUIÇÕES
Fazer, suspender, interpretar e revogar as leis de competênci a do Estado;

Fiscalizar e controlar Atos do Executivo;

Zelar e responder pela organização administrativa de seus pró prios serviços;

Exercer competência judicial quando do julgamento de governad or e secretários de Estado nos crimes de responsabilidade.
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A - Resumos Gerais
0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         LEGISLATIVA 453.137.500 57.590.500 510.728.000 0 0 0 

       AÇÃO LEGISLATIVA 453.137.500 57.590.500 510.728.000 0 0 0 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO  E DEFENSORIA PÚBLICA 453.137.500 57.590.500 510.728.000 0 0 0 

0100.01031434.000 *PROCESSO LEGISLATIVO 453.137.500 57.590.500 510.728.000 0 0 0 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 50.000.000 0 50.000.000 0 0 0 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 50.000.000 0 50.000.000 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 50.000.000 0 50.000.000 0 0 0 

0100.09272999.000 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - AL 50.000.000 0 50.000.000 0 0 0 

TOTAL 503.137.500 57.590.500 560.728.000 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

0101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 503.137.500 57.590.500 560.728.000 0 0 0 

TOTAL 503.137.500 57.590.500 560.728.000 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 0101 01 90 329.257.500 0 165.230.000 57.590.500 0 0 552.078.000 

01 91 6.650.000 0 2.000.000 0 0 0 8.650.000 

01 T 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000 

T T 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000 

TOTAL 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
0101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         LEGISLATIVA 0 510.728.000 0 510.728.000 

       AÇÃO LEGISLATIVA 0 510.728.000 0 510.728.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 510.728.000 0 510.728.000 

0101.01031434.000 *PROCESSO LEGISLATIVO 0 510.728.000 0 510.728.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Compreende  todos  os  procedimentos  necessários,  desde  o planejamento de ações, como a execução de trabalhos, buscando legislar sobre matérias do Estado e ainda

fiscalizar  ações  do  Governo.  Visando  cada  vez  mais mel horar o serviço público, tem o objetivo de modernizar e dinami zar os procedimentos executados no âmbito

administrativo,  propiciando  economia  e  rapidez  e  avanço s  significativos  nos  trabalhos  dos  Parlamentares,  fornec endo  ferramentas e suporte para o máximo

aproveitamento de suas funções.

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 50.000.000 50.000.000 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0 0 50.000.000 50.000.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 50.000.000 50.000.000 

0101.09272999.000 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - AL 0 0 50.000.000 50.000.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação  vigente.  Alocar  recursos destinados ao pagament o de proventos e vantagens incorporadas aos inativos e pension istas da Assembleia Legislativa do Estado

do Paraná.

TOTAL 0 510.728.000 50.000.000 560.728.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4000 01 90 279.257.500 0 165.230.000 57.590.500 0 0 502.078.000 

01 91 6.650.000 0 2.000.000 0 0 0 8.650.000 

01 T 285.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 510.728.000 

T T 285.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 510.728.000 

9000 01 90 50.000.000 0 0 0 0 0 50.000.000 

01 T 50.000.000 0 0 0 0 0 50.000.000 

T T 50.000.000 0 0 0 0 0 50.000.000 

TOTAL 335.907.500 0 167.230.000 57.590.500 0 0 560.728.000 
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TC - TRIBUNAL DE CONTAS
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LEGISLAÇÃO
Constituição Federal;

Constituição Estadual (Artigo 75);

Decreto-Lei nº 627, de 02 de junho de 1947 (Criação);

Decreto-Lei nº 673, de 09 de julho de 1947 (Regulamento);

Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 (Lei Orgân ica);

Lei Complementar n. 126 de 7/12/2009 (Altera a Lei Orgânica);

Lei Complementar n. 151 de 27/12/2012 (Altera a Lei Orgânica) ;

Lei Complementar n. 168 de 10/01/2014 (Altera a Lei Orgânica) ;

Lei Complementar nº 194, de 13 de abril de 2016 (Altera a Lei  Orgânica).

ATRIBUIÇÕES
Apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Es tado;

Julgar as contas dos administradores e demais responsáveis po r dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e  indireta;

Apreciar, para ¿ns de registro, a legalidade dos atos de admi ssão de pessoal, a qualquer título, na Administração direta e  indireta;

Realizar inspeções e auditorias de natureza contábil, finance ira, orçamentária, operacional e patrimonial;

Fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado a Municípios mediante convênio;

Homologar os cálculos das quotas do ICMS devidas aos Municípi os;

Prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativ a;

Aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesas ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei;

Assinar prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogável por idênti co período, para que o órgão ou entidade adote as providência s necessárias ao exato cumprimento da lei, se veri¿cada a ileg alidade;

Sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunic ando a decisão à Assembleia Legislativa;

Representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abus os apurados.
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A - Resumos Gerais
0300 - TRIBUNAL DE CONTAS

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         LEGISLATIVA 334.718.000 17.865.000 352.583.000 5.475.000 13.040.000 18.515. 000 

       CONTROLE EXTERNO 334.718.000 17.865.000 352.583.000 5.475.000 13.040.000 18.515. 000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO  E DEFENSORIA PÚBLICA 334.718.000 17.865.000 352.583.000 5.475.0 00 13.040.000 18.515.000 

0300.01032434.002 *FISCALIZAÇÃO DA EFETIVA E REGULAR APLICAÇÃ O DOS RECURSOS PÚBLICOS 334.718.000 17.865.000 352.583.000 0 0 0 

0300.01032434.003 FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBU NAL DE CONTAS - FETC 0 0 0 5.475.000 13.040.000 18.515.000 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 65.694.284 0 65.694.284 0 0 0 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 65.694.284 0 65.694.284 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 65.744.284 0 65.744.284 495.000 0 495.000 

0300.09272999.001 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - TC 65.694.284 0 65.694.284 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 50.000 0 50.000 495.000 0 495.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000 0 50.000 495.000 0 495.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 65.744.284 0 65.744.284 495.000 0 495.000 

0300.28846999.151 ENCARGOS ESPECIAIS -TC 50.000 0 50.000 0 0 0 

0300.28846999.184 ENCARGOS ESPECIAIS - FETC/PR 0 0 0 495.000 0 495.000 

TOTAL 400.462.284 17.865.000 418.327.284 5.970.000 13.040.000 19.010. 000 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

0301 TRIBUNAL DE CONTAS 400.462.284 17.865.000 418.327.284 0 0 0 

0360 FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FETC/PR 0 0 0 5.970.000 13.040.000 19.010.000 

TOTAL 400.462.284 17.865.000 418.327.284 5.970.000 13.040.000 19.010. 000 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 0301 01 20 0 0 200.000 0 0 0 200.000 

01 50 0 0 100.000 0 0 0 100.000 

01 90 255.628.000 0 52.295.000 17.865.000 0 0 325.788.000 

01 91 39.445.000 0 52.794.284 0 0 0 92.239.284 

01 T 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284 

T T 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284 

 0360 95 90 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000 

95 T 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000 

T T 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000 

TOTAL 295.073.000 0 111.359.284 30.905.000 0 0 437.337.284 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
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0300 - TRIBUNAL DE CONTAS
0301 - TRIBUNAL DE CONTAS

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         LEGISLATIVA 0 352.583.000 0 352.583.000 

       CONTROLE EXTERNO 0 352.583.000 0 352.583.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 352.583.000 0 352.583.000 

0301.01032434.002 *FISCALIZAÇÃO DA EFETIVA E REGULAR APLICAÇÃO  DOS RECURSOS PÚBLICOS 0 352.583.000 0 352.583.000 

Fiscalizar  o  uso  do dinheiro público pelo Estado e pelos 3 99 municípios paranaenses, em complemento à atribuição do Pode r Legislativo, garantindo que os recursos

sejam bem aplicados e retornem à comunidade por meio de servi ços de qualidade.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Julgar processos de prestações de contas anual das entidades estaduais e

municipais
processo julgado unidade 953 953

Capacitar os servidores do TCE/PR em eventos técnicos treinamen to realizado unidade 1700 1700

Executar Plano Anual de Fiscalização (PAF) - Visitas Técnicas ação executada unidade 100 100

Executar Coordenadorias de Fiscalização (Visitas Técnicas) ação  executada unidade 35 35

Executar Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) no âm bito de

Acompanhamento Remoto
ação executada unidade 350 350

Julgar processos de prestações de contas de transferências vo luntárias. processo julgado unidade 800 800

Elaborar parecer prévio em contas prestadas pelo Governador d o Estado e

Prefeitos Municipais.
parecer elaborado unidade 400 400

Apurar denúncias e representações. ação realizada unidade 380 380

Executar fiscalizações ordinárias concomitantes em atos de ge stão de

entidades municipais e estaduais.
ação executada unidade 1353 1353

Executar proced. de fiscal. extraordinária, por iniciativa pr ópria

(audit.,inspeção,levant. e monitoramento).
ação executada unidade 485 485

Analisar os Relatórios de Gestão Fiscal análise realizada unidade 865 865

Capacitar jurisdicionados em eventos técnicos treinamento realizado unidade 6200 6200

Apreciar a legalidade dos Atos de Pessoal (admissão, inativaç ão, pensão,

revisão de proventos e etc)
processo julgado unidade 11300 11300

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Instalar Plataforma Elevatória para PNE (Em Elaboração) m² 9 01 100.000 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Realizar Projeto e Automação do Sistema de Ar Condicionado do  Ed. Sede (Em Elaboração) m² 3.000 01 1.900.000 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar as Instalações Externas (Em Elaboração) m² 2.070 01 2.000.000 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar as Instalações Internas (Em Elaboração) m² 3.558 01 8.200.000 

0005 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Instalar corrimãos e guarda-corpos Ed. Sede e Anexo (Em Elabo ração) m² 448 01 500.000 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 65.694.284 65.694.284 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0 0 65.694.284 65.694.284 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 65.744.284 65.744.284 

0301.09272999.001 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - TC 0 0 65.694.284 65.694.284 

Pagar proventos dos inativos do TCE/PR - Fundo Financeiro. Ga rantir o pagamento dos proventos dos servidores inativos do TC E/PR integrantes do Fundo Financeiro.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 50.000 50.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 50.000 50.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 65.744.284 65.744.284 

0301.28846999.151 ENCARGOS ESPECIAIS -TC 0 0 50.000 50.000 

Cumprir  pagamento  de  obrigações  tributárias  e  contribut ivas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado do Paraná (TCE/PR).  Cumprimento das obrigações tributárias e

contributivas,  tais  como:  pagamento do PASEP, despesas com  precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e de outros encargos, IPTU e Contribuição

de Melhorias, licenciamento de veículos e outros impostos, ta xas e contribuições, conforme legislação vigente.

TOTAL 0 352.583.000 65.744.284 418.327.284 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4002 01 20 0 0 200.000 0 0 0 200.000 

01 50 0 0 100.000 0 0 0 100.000 

01 90 255.628.000 0 52.245.000 17.865.000 0 0 325.738.000 

01 91 26.345.000 0 200.000 0 0 0 26.545.000 

01 T 281.973.000 0 52.745.000 17.865.000 0 0 352.583.000 

T T 281.973.000 0 52.745.000 17.865.000 0 0 352.583.000 

9001 01 91 13.100.000 0 52.594.284 0 0 0 65.694.284 

01 T 13.100.000 0 52.594.284 0 0 0 65.694.284 

T T 13.100.000 0 52.594.284 0 0 0 65.694.284 

9151 01 90 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

01 T 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

T T 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

TOTAL 295.073.000 0 105.389.284 17.865.000 0 0 418.327.284 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 99

0300 - TRIBUNAL DE CONTAS
0360 - FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUN AL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FETC/PR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 19.010.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 8.000.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 8.000.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 8.000.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 8.000.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.010.000

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 500.000

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 500.000

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 500.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 10.000

1.9.2.2.00.00 Restituições 10.000

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 10.000

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 10.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 10.500.000

1.9.9.0.22.00 Receita da Tercerização da Folha de Pagamento d os Agentes Públicos (Intragovernamental) 1.500.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 9.000.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 9.000.000

RECEITAS CORRENTES   19.010.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   19.010.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 19.010.000

TOTAL 19.010.000

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         LEGISLATIVA 0 18.515.000 0 18.515.000 

       CONTROLE EXTERNO 0 18.515.000 0 18.515.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 18.515.000 0 18.515.000 

0360.01032434.003 FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUN AL DE CONTAS - FETC 0 18.515.000 0 18.515.000 

Desenvolver  atividades  institucionais  do  Tribunal  de  Co ntas  do  Estado  do  Paraná  (TCE-PR). Apoiar o TCE-PR em sua s atividades institucionais, promovendo a

modernização do controle externo e a capacitação dos servidor es, jurisdicionados e a sociedade, privilegiando o controle so cial.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar as instalações físicas dos Edifícios Sede e Anexo (E m Elaboração) m² 6.640 95 1.220.000 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Realizar obras gerais (Em Elaboração) unidade 1 95 3.000.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 495.000 495.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 495.000 495.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 495.000 495.000 

0360.28846999.184 ENCARGOS ESPECIAIS - FETC/PR 0 0 495.000 495.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Cumprir  pagamento  de  obrigações  tributárias  e  contribut ivas  do  Fundo  Especial  do Controle Externo do Tribunal de Contas (FETC). Cumprimento das obrigações

tributárias  e  contributivas, tais como: pagamento do PASEP,  despesas com precatórios, ações trabalhistas, obrigações de p equeno valor e de outros encargos, IPTU e

Contribuição de Melhorias, licenciamento de veículos e outros  impostos, taxas e contribuições, conforme legislação vigente.

TOTAL 0 18.515.000 495.000 19.010.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4003 95 90 0 0 5.475.000 13.040.000 0 0 18.515.000 

95 T 0 0 5.475.000 13.040.000 0 0 18.515.000 

T T 0 0 5.475.000 13.040.000 0 0 18.515.000 

9184 95 90 0 0 495.000 0 0 0 495.000 

95 T 0 0 495.000 0 0 0 495.000 

T T 0 0 495.000 0 0 0 495.000 

TOTAL 0 0 5.970.000 13.040.000 0 0 19.010.000 
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PODER JUDICIÁRIO
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TJ - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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LEGISLAÇÃO
Constituição Federal;

Constituição Estadual (Artigos 93 a 113);

Decreto Judiciário nº 391, de 19 de maio de 1995 (Regulamento );

Decreto Judiciário nº 158, de 10 de fevereiro de 2015 (Altera  o Regulamento);

Resolução nº 01, de 05 de julho de 2010 (Regimento Interno).

ATRIBUIÇÕES
Garantir à sociedade a prestação jurisdicional acessível, de qualidade, efetiva e célere, de forma transparente e ética, s olucionando os conflitos e promovendo a pacificação social.
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A - Resumos Gerais
0500 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         JUDICIÁRIA 1.710.807.413 140.000.000 1.850.807.413 448.263.910 270.027.070 718.290.980 

       AÇÃO JUDICIÁRIA 1.710.807.413 140.000.000 1.850.807.413 448.263.910 270.027.070 718.290.980 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO  E DEFENSORIA PÚBLICA 1.710.807.413 140.000.000 1.850.807.413 44 8.263.910 270.027.070 718.290.980 

0500.02061433.001 *IMPLANTAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO 0 0 0 1.970.040 7.870.070 9.840.110 

0500.02061434.004 *ESTATIZAÇÃO, EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DA  PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 1.313 0 1.313 231.719.600 0 231.719.600 

0500.02061434.005 *PROMOVER E GESTIONAR AS ATIVIDADES JUDICIÁ RIAS DE 2º GRAU DE JURISDIÇÃO 668.966.300 42.005.000 710.971.300 0 0 0 

0500.02061434.006 *REEQUIPAMENTO, MANUTENÇÃO E EDIFICAÇÃO, PA RA PROMOVER AS ATIVIDADES JUDICIÁRIAS DE 2º 0 0 0 64.112.490 78.360.000 142.472.490 

GRAU DE JURISDIÇÃO

0500.02061434.007 *ATIVIDADE CORREICIONAL 1.200.000 0 1.200.000 0 0 0 

0500.02061434.226 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIÁ RIAS DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 1.036.639.800 97.995.000 1.134.634.800 0 0 0 

0500.02061434.227 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIÁ RIAS DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO - FUNREJUS 0 0 0 149.595.780 182.839.000 332.434.780 

0500.02061434.228 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 0 0 0 592.000 684.000 1.276.000 

0500.02061434.229 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS DE 2º GRAU DE JURISDIÇÃO 0 0 0 274.000 274.000 548.000 

0500.02061434.426 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - 1º GRAU DE JURISDIÇÃO - TJ 3.600.000 0 3.600.000 0 0 0 

0500.02061434.427 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - TJ 400.000 0 400.000 0 0 0 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 234.719.900 0 234.719.900 0 0 0 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 234.719.900 0 234.719.900 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 239.193.900 0 239.193.900 150 0 150 

0500.09272999.002 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - TJ 234.719.900 0 234.719.900 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 4.474.000 0 4.474.000 150 0 150 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.474.000 0 4.474.000 150 0 150 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 239.193.900 0 239.193.900 150 0 150 

0500.28846999.152 *ENCARGOS ESPECIAIS - TJ 4.474.000 0 4.474.000 0 0 0 

0500.28846999.188 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNDO DA JUSTIÇA/PR 0 0 0 150 0 150 

TOTAL 1.950.001.313 140.000.000 2.090.001.313 448.264.060 270.027.070 718.291.130 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

0501 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.950.000.000 140.000.000 2.090.000.000 0 0 0 

0560 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNREJUS 0 0 0 213.708.270 261.199.000 474.907.270 

0561 FUNDO JUDICIÁRIO 0 0 0 1.970.040 7.870.070 9.840.110 

0562 FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 1.313 0 1.313 231.719.750 0 231.719.750 

0563 FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS - FUNSEG 0 0 0 866.000 958.000 1.824.000 

TOTAL 1.950.001.313 140.000.000 2.090.001.313 448.264.060 270.027.070 718.291.130 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 0501 01 50 0 0 400.000 0 0 0 400.000 

01 90 1.367.508.200 0 274.115.800 0 0 0 1.641.624.000 

01 91 160.972.000 0 147.004.000 0 0 0 307.976.000 

01 99 0 0 0 100.000.000 40.000.000 0 140.000.000 

01 T 1.528.480.200 0 421.519.800 100.000.000 40.000.000 0 2.090.000 .000 

T T 1.528.480.200 0 421.519.800 100.000.000 40.000.000 0 2.090.000. 000 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 0560 95 50 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

95 90 0 0 212.708.270 260.970.200 228.800 0 473.907.270 

95 T 0 0 213.708.270 260.970.200 228.800 0 474.907.270 

T T 0 0 213.708.270 260.970.200 228.800 0 474.907.270 

 0561 95 90 0 0 1.970.040 7.870.070 0 0 9.840.110 

95 T 0 0 1.970.040 7.870.070 0 0 9.840.110 

T T 0 0 1.970.040 7.870.070 0 0 9.840.110 

 0562 01 90 0 0 1.313 0 0 0 1.313 

01 T 0 0 1.313 0 0 0 1.313 

95 90 108.026.850 0 106.402.900 0 0 0 214.429.750 

95 91 17.290.000 0 0 0 0 0 17.290.000 

95 T 125.316.850 0 106.402.900 0 0 0 231.719.750 

T T 125.316.850 0 106.404.213 0 0 0 231.721.063 

 0563 95 90 0 0 866.000 958.000 0 0 1.824.000 

95 T 0 0 866.000 958.000 0 0 1.824.000 

T T 0 0 866.000 958.000 0 0 1.824.000 

TOTAL 1.653.797.050 0 744.468.323 369.798.270 40.228.800 0 2.808.29 2.443 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
0500 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0501 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         JUDICIÁRIA 0 1.850.806.100 0 1.850.806.100 

       AÇÃO JUDICIÁRIA 0 1.850.806.100 0 1.850.806.100 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 1.850.806.100 0 1.850.806.100 

0501.02061434.005 *PROMOVER E GESTIONAR AS ATIVIDADES JUDICIÁR IAS DE 2º GRAU DE JURISDIÇÃO 0 710.971.300 0 710.971.300 

Atender  aos  preceitos  contidos  na  Constituição  Federal,   na  Constituição  Estadual  e no Código de Organização e Div isão Judiciárias do Estado do Paraná, que

disciplinam  o  funcionamento dos Órgãos incumbidos da Admini stração Jurisdicional e de seus serviços auxiliares. Custear o s trâmites dos processos de 2ª instância,

bem  como  alocar  recursos  para o cumprimento de outras obr igações, tais como: IPTU, licenciamento de veículos e demais t axas e contribuições, conforme legislação

vigente.  Estabelecer  programas  de  modernização da Justiça  Estadual. Manter e ampliar a estrutura do Poder Judiciário Es tadual visando agilizar o atendimento aos

jurisdicionados. Promover e gestionar as atividades judiciári as, por meio da informatização de toda a Justiça Estadual.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apreciar e julgar processos cíveis e criminais de 2º grau de jurisdição.
processo

apreciado/julgado
unidade

0501.02061434.007 *ATIVIDADE CORREICIONAL 0 1.200.000 0 1.200.000 

Prover  recursos,  de  modo  a  garantir  a  autonomia  das  Corregedorias,  para  que possam administrar dotações orçament árias e financeiras, visando o custeio do

desempenho das atividades correcionais. Para custear despesas  com atividades de correição no 1º Grau de Jurisdição.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar correições no 1º grau de jurisdição. correição realizada unidade

0501.02061434.226 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIÁR IAS DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 0 1.134.634.800 0 1.134.634.800 

Atender  aos  preceitos  contidos  na  Constituição  Federal,   na  Constituição  Estadual  e no Código de Organização e Div isão Judiciárias do Estado do Paraná, que

disciplinam  o  funcionamento dos Órgãos incumbidos da Admini stração Jurisdicional e de seus serviços auxiliares. Custear o s trâmites dos processos de 1ª instância,

bem  como  alocar  recursos  para o cumprimento de outras obr igações, tais como: IPTU, licenciamento de veículos e demais t axas e contribuições, conforme legislação

vigente.  Estabelecer  programas  de  modernização da Justiça  Estadual. Manter e ampliar a estrutura do Poder Judiciário Es tadual visando agilizar o atendimento aos

jurisdicionados. Promover e gestionar as atividades judiciári as, por meio da informatização de toda a Justiça Estadual.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apreciar e julgar processos cíveis e criminais de 1º grau de jurisdição.
processo

apreciado/julgado
unidade

0501.02061434.426 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - 1 º GRAU DE JURISDIÇÃO - TJ 0 3.600.000 0 3.600.000 

Prover  recursos  para  pagamento  de  honorários  de perito,  tradutor ou intérprete, quando nos processos em que for defer ido o benefício da justiça gratuita no 1º

Grau de Jurisdição.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar perícias, tradução ou intérprete na justiça gratuita  de 1º Grau de

Jurisdição.
perícia realizada unidade

0501.02061434.427 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - 2 º GRAU DE JURISDIÇÃO - TJ 0 400.000 0 400.000 

Prover  recursos  para  pagamento  de  honorários  de perito,  tradutor ou intérprete, quando nos processos em que for defer ido o benefício da justiça gratuita no 2º

Grau de Jurisdição.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar perícias, tradução ou intérprete na justiça gratuita  de 2º Grau de

Jurisdição.
perícia realizada unidade

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 234.719.900 234.719.900 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0 0 234.719.900 234.719.900 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 239.193.900 239.193.900 

0501.09272999.002 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - TJ 0 0 234.719.900 234.719.900 

Atender  despesas  referentes  a  Encargos  com  Inativos  e  Pensionista  do Tribunal de Justiça do Paraná, no 2º grau de jurisdição. Alocar recursos destinados ao

pagamento  dos  magistrados  e  servidores inativos do Tribun al de Justiça do Estado do Paraná, bem como dos serventuários da Justiça que, ainda na inatividade, são

custeados pelo orçamento do Poder Judiciário, no 2º grau de j urisdição.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 4.474.000 4.474.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 4.474.000 4.474.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 239.193.900 239.193.900 

0501.28846999.152 *ENCARGOS ESPECIAIS - TJ 0 0 4.474.000 4.474.000 

Atender despesas com Encargos Especiais do Tribunal de Justiç a no 1º e 2º grau de jurisdição.

TOTAL 0 1.850.806.100 239.193.900 2.090.000.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4005 01 90 535.903.300 0 85.945.000 0 0 0 621.848.300 

01 91 47.118.000 0 0 0 0 0 47.118.000 

01 99 0 0 0 30.005.000 12.000.000 0 42.005.000 

01 T 583.021.300 0 85.945.000 30.005.000 12.000.000 0 710.971.300 

T T 583.021.300 0 85.945.000 30.005.000 12.000.000 0 710.971.300 

4007 01 90 0 0 1.200.000 0 0 0 1.200.000 

01 T 0 0 1.200.000 0 0 0 1.200.000 

T T 0 0 1.200.000 0 0 0 1.200.000 

4226 01 90 782.718.000 0 160.615.800 0 0 0 943.333.800 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 91 93.306.000 0 0 0 0 0 93.306.000 

01 99 0 0 0 69.995.000 28.000.000 0 97.995.000 

01 T 876.024.000 0 160.615.800 69.995.000 28.000.000 0 1.134.634.80 0 

T T 876.024.000 0 160.615.800 69.995.000 28.000.000 0 1.134.634.800  

4426 01 90 0 0 3.600.000 0 0 0 3.600.000 

01 T 0 0 3.600.000 0 0 0 3.600.000 

T T 0 0 3.600.000 0 0 0 3.600.000 

4427 01 50 0 0 400.000 0 0 0 400.000 

01 T 0 0 400.000 0 0 0 400.000 

T T 0 0 400.000 0 0 0 400.000 

9002 01 90 48.886.900 0 18.281.000 0 0 0 67.167.900 

01 91 20.548.000 0 147.004.000 0 0 0 167.552.000 

01 T 69.434.900 0 165.285.000 0 0 0 234.719.900 

T T 69.434.900 0 165.285.000 0 0 0 234.719.900 

9152 01 90 0 0 4.474.000 0 0 0 4.474.000 

01 T 0 0 4.474.000 0 0 0 4.474.000 

T T 0 0 4.474.000 0 0 0 4.474.000 

TOTAL 1.528.480.200 0 421.519.800 100.000.000 40.000.000 0 2.090.000.000  

0500 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0560 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO -  FUNREJUS

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 474.907.230

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 88.440.010

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 4.440.000

1.3.1.5.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis 4.440.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 84.000.010

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 84.000.010

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 84.000.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 10

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 168.072.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 72.000

1.6.0.0.96.00 Serviços Judiciários 168.000.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 212.491.220

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 212.491.220

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 10

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 10

1.7.6.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 1.819.200

1.7.6.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 1.819.200

1.7.6.3.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de  suas Entidades 10

1.7.6.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 10

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 210.672.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.904.000

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 720.000

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 720.000

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 720.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 264.000

1.9.2.1.00.00 Indenizações 264.000

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 264.000

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 111

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 264.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 4.920.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 4.920.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 4.920.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 40

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 20

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 10

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 10

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 10

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 10

2.2.2.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis 10

2.2.2.9.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 10

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 20

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 20

2.4.7.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 10

2.4.7.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 10

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 10

RECEITAS CORRENTES   474.907.230 RECEITAS DE CAPITAL   40 TOTAL GERAL   474.907.270

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 474.907.270

TOTAL 474.907.270

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         JUDICIÁRIA 0 474.907.270 0 474.907.270 

       AÇÃO JUDICIÁRIA 0 474.907.270 0 474.907.270 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 474.907.270 0 474.907.270 

0560.02061434.006 *REEQUIPAMENTO, MANUTENÇÃO E EDIFICAÇÃO, PAR A PROMOVER AS ATIVIDADES JUDICIÁRIAS DE 2º GRAU DE

JURISDIÇÃO

0 142.472.490 0 142.472.490 

Suprir  o  Poder  Judiciário  Estadual  com  os  recursos nec essários para promover a modernização, dinamização e aperfeiço amento dos serviços judiciários, mediante

aquisições  de  equipamentos  e  bens permanentes, construção , reforma e ampliação dos edifícios forenses e de outros imóve is, bem como a implementação dos serviços

de informática da Justiça Estadual no 2º Grau de Jurisdição.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Construir, reformar e ampliar prédios do 2º Grau de Jurisdiçã o. obra realizada m²

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0067 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir - Data Center - Curitiba (Não Iniciado) m² 150 95 5.969.000 

0069 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir Centro Administrativo (Não Iniciado) m² 11.553 95 12.792.590 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0070 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir Centro Administrativo - Edifício Garagem (Em Projet o) m² 17.686 95 7.277.800 

0071 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir Estacionamento Palácio da Justiça (Não Iniciado) m² 7.195 95 12.900.000 

0560.02061434.227 *GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIÁR IAS DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO - FUNREJUS 0 332.434.780 0 332.434.780 

Suprir  o  Poder  Judiciário Estadual com os recursos necessá rios para promover a modernização, a dinamização e o aperfeiço amento dos serviços judiciários, mediante

aquisições  de  equipamentos  e  bens permanentes, construção , reforma e ampliação dos edifícios forenses e de outros imóve is, bem como a implementação dos serviços

de tecnologia da informação na Justiça Estadual no 1º Grau de  Jurisdição.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0013 CENTRO-OCIDENTAL / Goioerê

Construir o Fórum da Comarca de Goioerê (Não Iniciado) m² 1.700 95 4.050.000 

0024 CENTRO-ORIENTAL / Piraí do Sul

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Piraí do Sul (Não In iciado) m² 1.050 95 4.300.000 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Bocaiúva do Sul

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Bocaiúva do Sul (Não  Iniciado) m² 1.400 95 1.400.000 

0006 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir o Centro Judiciário do Foro Central da Comarca da R egião Metropolitana de Curitiba - Fórum Criminal (Em Execução ) m² 25.000 95 26.405.040 

0007 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir o Centro Jud. do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Juizados Especiais (Em Execução) m² 10.000 95 11.405.040 

0014 METROPOLITANA DE CURITIBA / Guaratuba

Retomar a construção do Fórum da Comarca de Guaratuba (Em Exe cução) m² 2.990 95 1.706.000 

0025 METROPOLITANA DE CURITIBA / Rio Negro

Construir o Fórum da Comarca de Rio Negro (Não Iniciado) m² 3.348 95 6.600.000 

0026 METROPOLITANA DE CURITIBA / São José dos Pinhais

Reformar e ampliar o Fórum do Foro Regional de São José dos P inhais (Não Iniciado) m² 4.727 95 6.000.000 

0001 NOROESTE / Alto Paraná

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Alto Paraná (Não Ini ciado) m² 620 95 62.000 

0005 NOROESTE / Cidade Gaúcha

Construir o Fórum da Comarca de Cidade Gaúcha (Não Iniciado) m² 1.700 95 2.118.020 

0015 NOROESTE / Iporã

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Iporã (Não Iniciado) m² 1.115 95 1.600.000 

0010 NORTE CENTRAL / Faxinal

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Faxinal (Não Iniciad o) m² 515 95 323.830 

0017 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir o Fórum do Foro Central da Comarca da Região Metrop olitana de Londrina (Não Iniciado) m² 25.469 95 14.745.580 

0018 NORTE CENTRAL / Manoel Ribas

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Manoel Ribas (Não In iciado) m² 1.867 95 3.706.960 

0004 NORTE PIONEIRO / Carlópolis

Construir Fórum da Comarca de Carlópolis (Não Iniciado) m² 1.500 95 2.250.000 

0016 NORTE PIONEIRO / Joaquim Távora

Construir o Fórum da Comarca de Joaquim Távora (Não Iniciado) m² 1.500 95 250.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0021 NORTE PIONEIRO / Nova Fátima

Construir o Fórum da Comarca de Nova Fátima (Não Iniciado) m² 1.882 95 1.692.000 

0027 NORTE PIONEIRO / Uraí

Construir o Fórum da Comarca de Uraí (Não Iniciado) m² 1.500 95 2.250.000 

0028 NORTE PIONEIRO / Wenceslau Braz

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Wenceslau Brás (Não Iniciado) m² 1.190 95 1.300.000 

0009 OESTE / Corbélia

Construir o Fórum da Comarca de Corbélia (Não Iniciado) m² 1.500 95 2.250.000 

0011 OESTE / Foz do Iguaçu

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu (Não I niciado) m² 16.115 95 2.477.630 

0020 OESTE / Matelândia

Construir o Fórum da Comarca de Matelêndia (Não Iniciado) m² 3.109 95 3.963.440 

0023 OESTE / Palotina

Construir o Fórum da Comarca de Palotina (Não Iniciado) m² 1.800 95 4.031.070 

0002 SUDOESTE / Ampére

Construir Fórum da Comarca de Ampére (Não Iniciado) m² 1.200 95 2.096.900 

0008 SUDOESTE / Clevelândia

Construir o Fórum da Comarca de Clevelândia (Não Iniciado) m² 1.700 95 2.536.930 

0012 SUDOESTE / Francisco Beltrão

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Francisco Beltrão (N ão Iniciado) m² 3.470 95 6.044.000 

0019 SUDOESTE / Marmeleiro

Construir o Fórum da Comarca de Marmeleiro (Não Iniciado) m² 1.700 95 4.050.000 

0022 SUDOESTE / Palmas

Reformar e ampliar o Fórum da Comarca de Palmas (Não Iniciado ) m² 1.220 95 3.963.440 

TOTAL 0 474.907.270 0 474.907.270 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4006 95 50 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

95 90 0 0 63.112.490 78.250.000 110.000 0 141.472.490 

95 T 0 0 64.112.490 78.250.000 110.000 0 142.472.490 

T T 0 0 64.112.490 78.250.000 110.000 0 142.472.490 

4227 95 90 0 0 149.595.780 182.720.200 118.800 0 332.434.780 

95 T 0 0 149.595.780 182.720.200 118.800 0 332.434.780 

T T 0 0 149.595.780 182.720.200 118.800 0 332.434.780 

TOTAL 0 0 213.708.270 260.970.200 228.800 0 474.907.270 

0500 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0561 - FUNDO JUDICIÁRIO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 9.840.060

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 9.840.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 9.840.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 9.840.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 9.840.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 10

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 10

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 40

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 10

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 10

1.7.6.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 10

1.7.6.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 10

1.7.6.3.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de  suas Entidades 10

1.7.6.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 10

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 10

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 10

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 10

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 10

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 50

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 10

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 10

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 10

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 10

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 10

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 40

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 40

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 10

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 10

2.4.7.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 10

2.4.7.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 10

2.4.7.3.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de  suas Entidades 10

2.4.7.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 10

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 10

RECEITAS CORRENTES   9.840.060 RECEITAS DE CAPITAL   50 TOTAL GERAL   9.840.110

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 9.840.110

TOTAL 9.840.110

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         JUDICIÁRIA 9.840.110 0 0 9.840.110 

       AÇÃO JUDICIÁRIA 9.840.110 0 0 9.840.110 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 9.840.110 0 0 9.840.110 

0561.02061433.001 *IMPLANTAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO 9.840.110 0 0 9.840.110 

Prover  recursos  para  a  construção,  ampliação,  manutençã o,  aquisição  de  equipamentos  e  material  permanente e de bens e serviços destinados à instalação e

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
funcionamento  do  Centro  Judiciário de Curitiba, visando ab rigar as atividades relativas à prestação jurisdicional, em 1ª  instância, do Poder Judiciário do Estado

do Paraná, em Curitiba.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Construir, restaurar e ampliar a construção destinada a insta lação do

Centro Judiciário de Curitiba
obra realizada m²

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Complementar valor para construção do Centro Judiciário de Cu ritiba - Fórum Criminal e Juizados Especiais (Em Execução) km 35.000 95 7.208.160 

TOTAL 9.840.110 0 0 9.840.110 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3001 95 90 0 0 1.970.040 7.870.070 0 0 9.840.110 

95 T 0 0 1.970.040 7.870.070 0 0 9.840.110 

T T 0 0 1.970.040 7.870.070 0 0 9.840.110 

TOTAL 0 0 1.970.040 7.870.070 0 0 9.840.110 

0500 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0562 - FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTA DO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 231.719.750

1.1.0.0.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 21.230.090

1.1.2.0.00.00 Taxas 21.230.090

1.1.2.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 21.230.090

1.1.2.2.29.00 Taxa Judiciária 21.230.090

1.1.2.2.29.02 Taxa Judiciária - 98% para o Fundo da Justiça -  FUNJUS 21.230.090

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 87.478.520

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 87.478.520

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 87.478.520

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 19.386.100

1.3.2.5.99.00 Remuneração sobre Recursos Diversos 68.092.420

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 123.008.140

1.6.0.0.96.00 Serviços Judiciários 123.008.140

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 1.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 1.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 2.000

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 116

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 2.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 2.000

RECEITAS CORRENTES   231.719.750 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   231.719.750

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 231.719.750

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 1.313

TOTAL 231.721.063

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         JUDICIÁRIA 0 231.720.913 0 231.720.913 

       AÇÃO JUDICIÁRIA 0 231.720.913 0 231.720.913 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 231.720.913 0 231.720.913 

0562.02061434.004 *ESTATIZAÇÃO, EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 0 231.720.913 0 231.720.913 

Prover  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  necessár ios  à execução das despesas decorrentes da estatização, de fo rma a assegurar condições para expansão e

aperfeiçoamento da prestação jurisdicional do 1º grau. Estati zar, expandir e aperfeiçoar a prestação jurisdicional do 1º Gr au de Jurisdição.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Estatizar/Instalar Unidades Judiciárias de 1º Grau de Jurisdi ção. vara estatizada/instaladaunidade 5 5

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 150 150 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 150 150 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 150 150 

0562.28846999.188 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNDO DA JUSTIÇA/PR 0 0 150 150 

Atender despesas com Encargos Especiais - Fundo da Justiça/PR  - 1º grau de jurisdição.

TOTAL 0 231.720.913 150 231.721.063 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4004 01 90 0 0 1.313 0 0 0 1.313 

01 T 0 0 1.313 0 0 0 1.313 

95 90 108.026.850 0 106.402.750 0 0 0 214.429.600 

95 91 17.290.000 0 0 0 0 0 17.290.000 

95 T 125.316.850 0 106.402.750 0 0 0 231.719.600 

T T 125.316.850 0 106.404.063 0 0 0 231.720.913 

9188 95 90 0 0 150 0 0 0 150 

95 T 0 0 150 0 0 0 150 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

T T 0 0 150 0 0 0 150 

TOTAL 125.316.850 0 106.404.213 0 0 0 231.721.063 

0500 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0563 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS - FUNSEG

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 1.824.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 444.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 444.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 444.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 444.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1.380.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 1.380.000

RECEITAS CORRENTES   1.824.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   1.824.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 1.824.000

TOTAL 1.824.000

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         JUDICIÁRIA 0 1.824.000 0 1.824.000 

       AÇÃO JUDICIÁRIA 0 1.824.000 0 1.824.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 1.824.000 0 1.824.000 

0563.02061434.228 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 0 1.276.000 0 1.276.000 

Suprir  com  recursos  orçamentários  e  financeiros  o  Pode r  Judiciário  do Estado do Paraná para fazer frente às despes as de implantação, gestão e manutenção do

Sistema de Segurança dos Magistrados, em decorrência do exerc ício de jurisdição, de 1º grau.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Implantar e manter o sistema de segurança dos Magistrados de 1º Grau de

Jurisdição
segurança implantada unidade 1 1

0563.02061434.229 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS DE 2º GRAU DE JURISDIÇÃO 0 548.000 0 548.000 

Suprir  com  recursos  orçamentários  e  financeiros  o  Pode r  Judiciário  do Estado do Paraná para fazer frente às despes as de implantação, gestão e manutenção do

Sistema de Segurança dos Magistrados, em decorrência do exerc ício de jurisdição, no 2º grau.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Implantar e manter o sistema de segurança dos Magistrados de 2º Grau de

Jurisdição
segurança implantada unidade 1 1

TOTAL 0 1.824.000 0 1.824.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4228 95 90 0 0 592.000 684.000 0 0 1.276.000 

95 T 0 0 592.000 684.000 0 0 1.276.000 

T T 0 0 592.000 684.000 0 0 1.276.000 

4229 95 90 0 0 274.000 274.000 0 0 548.000 

95 T 0 0 274.000 274.000 0 0 548.000 

T T 0 0 274.000 274.000 0 0 548.000 

TOTAL 0 0 866.000 958.000 0 0 1.824.000 
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MINISTÉRIO PÚBLICO
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MP - MINISTÉRIO PÚBLICO
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LEGISLAÇÃO
Constituição Federal;

Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânic a Federal);

Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de maio de 1993 (Lei Or gânica MPU);

Constituição Estadual (Artigos 114 a 122);

Lei Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999 (Lei Orgâni ca e Estatuto);

Lei Complementar nº 143, de 05 de abril de 2012 (Altera a Lei  Orgânica e o Estatuto).

ATRIBUIÇÕES
Defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interes ses sociais e individuais indisponíveis;

Promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da l ei;

Zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviç os de relevância pública aos direitos assegurados nesta Const ituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

Promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a pro teção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de o utros interesses difusos e coletivos;

Promover a ação de inconstitucionalidade ou representação par a fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previ stos nesta Constituição;

Defender judicialmente os direitos e interesses das populaçõe s indígenas;

Expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua  competência, requisitando informações e documentos para inst ruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

Exercer o controle externo da atividade policial, na forma da  lei complementar mencionada no artigo anterior;

Requisitar diligências investigatórias e a instauração de inq uérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas m anifestações processuais;

Exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que co mpatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representaçã o judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.
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A - Resumos Gerais
0900 - MINISTÉRIO PÚBLICO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ESSENCIAL À JUSTIÇA 840.418.895 33.106.000 873.524.895 10.192.200 26.287.800 36.480 .000 

       DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 840.418.895 33.106.000 873.524.895 10.192.200 26.287.800 36.480 .000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO  E DEFENSORIA PÚBLICA 840.418.895 33.106.000 873.524.895 10.192. 200 26.287.800 36.480.000 

0900.03091434.010 *ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MINISTÉRIO P ÚBLICO 840.418.895 33.106.000 873.524.895 0 0 0 

0900.03091434.011 FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO EST ADO DO PARANÁ - FUEMP 0 0 0 10.192.200 26.287.800 36.480.000 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 29.812.450 0 29.812.450 0 0 0 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 29.812.450 0 29.812.450 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 29.867.450 0 29.867.450 520.000 0 520.000 

0900.09272999.004 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - MP 29.812.450 0 29.812.450 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 55.000 0 55.000 520.000 0 520.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 55.000 0 55.000 520.000 0 520.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 29.867.450 0 29.867.450 520.000 0 520.000 

0900.28846999.154 *ENCARGOS ESPECIAIS - MP 55.000 0 55.000 0 0 0 

0900.28846999.190 ENCARGOS ESPECIAIS - FUEMP/PR 0 0 0 520.000 0 520.000 

TOTAL 870.286.345 33.106.000 903.392.345 10.712.200 26.287.800 37.000 .000 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

0901 MINISTÉRIO PÚBLICO 870.286.345 33.106.000 903.392.345 0 0 0 

0960 FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ -  FUEMP/PR 0 0 0 10.712.200 26.287.800 37.000.000 

TOTAL 870.286.345 33.106.000 903.392.345 10.712.200 26.287.800 37.000 .000 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 0901 01 90 622.079.253 0 170.143.472 32.736.000 0 0 824.958.725 

01 91 69.495.580 0 8.251.940 0 0 0 77.747.520 

01 T 691.574.833 0 178.395.412 32.736.000 0 0 902.706.245 

09 90 0 0 316.100 370.000 0 0 686.100 

09 T 0 0 316.100 370.000 0 0 686.100 

T T 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345 

 0960 95 90 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000 

95 T 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000 

T T 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000 

TOTAL 691.574.833 0 189.423.712 59.393.800 0 0 940.392.345 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
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0900 - MINISTÉRIO PÚBLICO
0901 - MINISTÉRIO PÚBLICO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 873.524.895 0 873.524.895 

       DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 0 873.524.895 0 873.524.895 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 873.524.895 0 873.524.895 

0901.03091434.010 *ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MINISTÉRIO PÚ BLICO 0 873.524.895 0 873.524.895 

Manter,  aperfeiçoar  e ampliar a estrutura administrativa e operacional do Ministério Público para assegurar o atendimento  das funções legais e constitucionais e à

crescente  demanda  pela  sua atuação junto à sociedade.Desen volver ações de fortalecimento e modernização no campo adminis trativo, financeiro, de gestão de pessoas

e  de  tecnologia  da  informação,  na  melhoria  das  estrut uras  físicas  e  materiais, e no campo de planejamento instit ucional, visando ações de aperfeiçoamento

organizacional e aprimoramento dos processos de trabalho e de cisórios ministeriais.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Qualificar Membros e Servidores do MP profissional treinado unidade 5000 5000

Realizar atuação do Ministério Público atuação realizada unidade 999999 999999

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0009 CENTRO-SUL / Guarapuava

Construir Sede do MP na comarca de Guarapuava (Em Projeto) m² 500 01 1.580.000 

0011 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir Sede do MP na comarca de Curitiba (Em Execução) m² 16.409 01 3.000.000 

0014 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir edificio publico na comarca de Curitiba (Em Elabora ção) m² 3.000 01 350.000 

0018 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Construir edifício público na comarca de Paranaguá (Em Elabor ação) m² 1.400 01 4.700.000 

0016 NOROESTE / Cianorte

Construir edifício público na comarca de Cianorte (Em Elabora ção) m² 1.000 01 3.150.000 

0001 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir Sede na comarca de Londrina (Em Execução) m² 1.475 01 100.000 

0013 NORTE CENTRAL / Maringá

Construir edifício público na comarca de Maringá (Em Projeto) m² 2.500 01 400.000 

0012 NORTE PIONEIRO / Santo Antônio da Platina

Construir edificio publico na comarca de Santo Antonio da Pla tina (Em Elaboração) m² 200 01 1.000.000 

0017 SUDESTE / União da Vitória

Construir edifício público na comarca de União da Vitória (Em  Elaboração) m² 1.400 01 4.700.000 

0008 SUDOESTE / Palmas

Construir Sede do MP na comarca de Palmas (Em Projeto) m² 1.000 01 3.000.000 

0005 SUDOESTE / Pato Branco

Construir Sede do MP na comarca de Pato Branco (Em Projeto) m² 900 01 200.000 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 29.812.450 29.812.450 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0 0 29.812.450 29.812.450 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 29.867.450 29.867.450 

0901.09272999.004 *ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - MP 0 0 29.812.450 29.812.450 

Pagamento de proventos para 183 Membros e 59 Servidores.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 55.000 55.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 55.000 55.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 29.867.450 29.867.450 

0901.28846999.154 *ENCARGOS ESPECIAIS - MP 0 0 55.000 55.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 873.524.895 29.867.450 903.392.345 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4010 01 90 615.922.323 0 165.076.072 32.736.000 0 0 813.734.395 

01 91 59.104.400 0 0 0 0 0 59.104.400 

01 T 675.026.723 0 165.076.072 32.736.000 0 0 872.838.795 

09 90 0 0 316.100 370.000 0 0 686.100 

09 T 0 0 316.100 370.000 0 0 686.100 

T T 675.026.723 0 165.392.172 33.106.000 0 0 873.524.895 

9004 01 90 6.156.930 0 5.012.400 0 0 0 11.169.330 

01 91 10.391.180 0 8.251.940 0 0 0 18.643.120 

01 T 16.548.110 0 13.264.340 0 0 0 29.812.450 

T T 16.548.110 0 13.264.340 0 0 0 29.812.450 

9154 01 90 0 0 55.000 0 0 0 55.000 

01 T 0 0 55.000 0 0 0 55.000 

T T 0 0 55.000 0 0 0 55.000 

TOTAL 691.574.833 0 178.711.512 33.106.000 0 0 903.392.345 

0900 - MINISTÉRIO PÚBLICO
0960 - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA DO DO PARANÁ - FUEMP/PR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 37.000.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 35.400.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 35.400.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 35.400.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 9.000.000

1.3.2.5.99.00 Remuneração sobre Recursos Diversos 26.400.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 920.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 915.000

1.6.0.0.96.00 Serviços Judiciários 5.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 680.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 70.000

1.9.2.1.00.00 Indenizações 10.000

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 10.000

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 10.000

1.9.2.2.00.00 Restituições 60.000

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 60.000

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 60.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 610.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 610.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 610.000

RECEITAS CORRENTES   37.000.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   37.000.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 37.000.000

TOTAL 37.000.000

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 36.480.000 0 36.480.000 

       DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 0 36.480.000 0 36.480.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 36.480.000 0 36.480.000 

0960.03091434.011 FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA DO DO PARANÁ - FUEMP 0 36.480.000 0 36.480.000 

Suprir  o  Ministério  Público  com  os  recursos  financeiro s necessários à modernização administrativa, por meio de aquis ição de bens e serviços especificados nos

programas  e  projetos  institucionais,  proporcionando  infr aestrutura  física  e  recursos  materiais adequados, qualific ação de membros e servidores, recursos de

tecnologia  da  informação e comunicação de dados, visando as segurar a efetividade da atuação institucional na defesa da or dem jurídica, do regime democrático e dos

interesses sociais e individuais indisponíveis, exceto com en cargos de pessoal, em até, no máximo 50 da receita do Fundo.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Investimentos
plano de aplicação

executado
% 80 80

Custeio
plano de aplicação

executado
% 80 80

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 NOROESTE / Umuarama

Construir edifício público na comarca de Umuarama (Não Inicia do) m² 800 95 2.400.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 520.000 520.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 520.000 520.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 520.000 520.000 

0960.28846999.190 ENCARGOS ESPECIAIS - FUEMP/PR 0 0 520.000 520.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

TOTAL 0 36.480.000 520.000 37.000.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4011 95 90 0 0 10.192.200 26.287.800 0 0 36.480.000 

95 T 0 0 10.192.200 26.287.800 0 0 36.480.000 

T T 0 0 10.192.200 26.287.800 0 0 36.480.000 

9190 95 90 0 0 520.000 0 0 0 520.000 

95 T 0 0 520.000 0 0 0 520.000 

T T 0 0 520.000 0 0 0 520.000 

TOTAL 0 0 10.712.200 26.287.800 0 0 37.000.000 
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PODER EXECUTIVO
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DP - DEFENSORIA PÚBLICA
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LEGISLAÇÃO
Constituição Federal (Artigos 134 e 135 e artigo 98, ADCT);

Constituição Estadual (Artigos 127 e 128);

Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994;

Lei Complementar Estadual nº 55, de 04 de fevereiro de 1991 ( Criação);

Lei Complementar Estadual nº 136, de 19 de maio de 2011 (Lei Orgânica).

ATRIBUIÇÕES
Orientação jurídica, promoção dos direitos humanos e a defesa , em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos i ndividuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos nece ssitados.
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A - Resumos Gerais
0700 - DEFENSORIA PÚBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ESSENCIAL À JUSTIÇA 56.600.000 830.000 57.430.000 149.000 600.000 749.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 56.600.000 830.000 57.430.000 149.000 600.000 749.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO  E DEFENSORIA PÚBLICA 56.600.000 830.000 57.430.000 149.000 600.00 0 749.000 

0700.03122434.008 *GESTÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA 56.600.000 830.000 57.430.000 0 0 0 

0700.03122434.009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÙBLIC A DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP 0 0 0 149.000 600.000 749.000 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.000 0 10.000 0 0 0 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 10.000 0 10.000 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 10.000 0 10.000 20.000 0 20.000 

0700.09272999.208 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - DEFE NSORIA 10.000 0 10.000 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 0 20.000 0 20.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 0 20.000 0 20.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 10.000 0 10.000 20.000 0 20.000 

0700.28846999.189 ENCARGOS ESPECIAIS - FADEP 0 0 0 20.000 0 20.000 

TOTAL 56.610.000 830.000 57.440.000 169.000 600.000 769.000 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

0701 DEFENSORIA PÚBLICA 56.610.000 830.000 57.440.000 0 0 0 

0760 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP 0 0 0 169.000 600.000 769.000 

TOTAL 56.610.000 830.000 57.440.000 169.000 600.000 769.000 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 0701 01 90 34.270.681 0 17.293.458 830.000 0 0 52.394.139 

01 91 5.035.861 0 10.000 0 0 0 5.045.861 

01 T 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000 

T T 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000 

 0760 95 90 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000 

95 T 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000 

T T 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000 

TOTAL 39.306.542 0 17.472.458 1.430.000 0 0 58.209.000 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
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0700 - DEFENSORIA PÚBLICA
0701 - DEFENSORIA PÚBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 57.430.000 0 57.430.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 57.430.000 0 57.430.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 57.430.000 0 57.430.000 

0701.03122434.008 *GESTÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA 0 57.430.000 0 57.430.000 

Assegurar  à  Defensoria  Pública  as  condições  para  efeti var  a  orientação  jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e

extrajudicial,  dos  direitos  individuais e coletivos, de fo rma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal,

e  possibilitar  o  cumprimento  da  meta  constitucional est abelecida pela Emenda Constitucional 80/2014, que fixou o praz o de 8 (oito) anos para o ente federativo

contar  com  Defensores  Públicos  em  todas  as  suas  unida des  jurisdicionais.  Manter  e  ampliar a estrutura administr ativa da Defensoria Pública assegurando à

Instituição  condições  materiais,  físicas  e  operacionais  de  desempenhar  suas funções constitucionais e legais. Expan dir a Instituição de maneira a diminuir o

enorme  déficit  existente  entre  o número de Defensores Púb licos e comarcas atendidas e o número de Defensores Públicos e  comarcas atendidas suficiente para sanar

as  exigências  constitucionais  e  as  necessidades  da  pop ulação  paranaense.  Aumentar  as  atuações  na  promoção  dos   direitos humanos e na defesa judicial e

extrajudicial em direitos individuais e coletivos.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter a atuação da Defensoria Pública serviço mantido unidade 1 2 2 2 7

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 10.000 10.000 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0 0 10.000 10.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 10.000 10.000 

0701.09272999.208 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - DEFEN SORIA 0 0 10.000 10.000 

Alocar recursos destinados ao pagamento de membros e servidor es inativos da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

TOTAL 0 57.430.000 10.000 57.440.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4008 01 90 34.270.681 0 17.293.458 830.000 0 0 52.394.139 

01 91 5.035.861 0 0 0 0 0 5.035.861 

01 T 39.306.542 0 17.293.458 830.000 0 0 57.430.000 

T T 39.306.542 0 17.293.458 830.000 0 0 57.430.000 

9208 01 91 0 0 10.000 0 0 0 10.000 

01 T 0 0 10.000 0 0 0 10.000 

T T 0 0 10.000 0 0 0 10.000 

TOTAL 39.306.542 0 17.303.458 830.000 0 0 57.440.000 
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0700 - DEFENSORIA PÚBLICA
0760 - FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 769.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 720.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 720.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 720.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 720.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 49.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 1.000

1.9.2.2.00.00 Restituições 1.000

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 1.000

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 1.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 48.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 48.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 48.000

RECEITAS CORRENTES   769.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   769.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 769.000

TOTAL 769.000

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 749.000 0 749.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 749.000 0 749.000 

    GESTÃO INSTITUCIONAL - OUTROS PODERES, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 0 749.000 0 749.000 

0760.03122434.009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÙBLICA  DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP 0 749.000 0 749.000 

Aparelhar  a  Defensoria  Pública do Estado do Paraná e capac itar profissionalmente os Defensores Públicos do Estado e os S ervidores da Defensoria Pública do Estado

do  Paraná,  bem  como  assegurar recursos para a implementaç ão, manutenção e aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas no âmbito da Defensoria Pública do Estado

do  Paraná  e da Escola da Defensoria Pública do Estado, de m odo a auxiliar na melhoria da qualidade e da quantidade de atu ações da Instituição. Suprir a Defensoria

Pública  com  recursos  que  assegurem  a  capacitação  profi ssional contínua de Membros e Servidores por meio da Escola da  Defensoria Pública, bem como auxiliem na

melhoria  da  estrutura  física  e  material  da  Instituição   possibilitando  a aquisição de bens e serviços para a implem entação, manutenção e aperfeiçoamento das

atividades desenvolvidas para, assim, viabilizar a melhoria d a qualidade e quantidade de atuações da Instituição.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Capacitar Profissionais profissional participanteunidade 4 80 10 11 105

Manter a atuação da Defensoria Pública serviço mantido unidade 1 2 2 2 7

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 20.000 20.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 20.000 20.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 20.000 20.000 

0760.28846999.189 ENCARGOS ESPECIAIS - FADEP 0 0 20.000 20.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente. Viabilizar o pagamento dos encargos espec iais no âmbito do FADEP.

TOTAL 0 749.000 20.000 769.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4009 95 90 0 0 149.000 600.000 0 0 749.000 

95 T 0 0 149.000 600.000 0 0 749.000 

T T 0 0 149.000 600.000 0 0 749.000 

9189 95 90 0 0 20.000 0 0 0 20.000 

95 T 0 0 20.000 0 0 0 20.000 

T T 0 0 20.000 0 0 0 20.000 

TOTAL 0 0 169.000 600.000 0 0 769.000 
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CC - CASA CIVIL
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 12.676, de 27 de novembro de 2014 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Assistência direta e imediata ao Governador do Estado na sua representação civil e política;

Relacionamento público com autoridades civis, políticas, no â mbito de sua atuação, com o Poder Executivo Federal, Poderes Legislativos estadual, municipal e federal e com outras esfera s de Governo;

Promoção, coordenação e acompanhamento das ações do Governo E stadual nos municípios, em articulação com as demais secretar ias e entidades públicas;

Recebimento, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Go vernador;

Transmissão e controle da execução das ordens emanadas pelo G overnador;

Organização de todo o cerimonial público do Governador, Vice- Governador e Chefe da Casa Civil;

Coordenação de unidades de representação do Governo no Estado  e fora dele;

Análise, elaboração e preparação de mensagens, anteprojetos d e lei e demais atos administrativos;

Coordenação  das  medidas  relativas ao cumprimento dos prazo s de pronunciamento, pareceres e informações do Poder Executi vo às solicitações da Assembleia Legislativa bem como o relaci onamento com as

lideranças políticas do Governo para formalização de vetos e encaminhamento de projetos de leis ao Legislativo;

Administração geral do Palácio e das residências oficiais do Governo;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
1300 - CASA CIVIL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 75.131.849 7.966.693 83.098.542 9.811.403 922.000 10.733.403 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 70.944.011 1.872.000 72.816.011 4.667.497 0 4.667.497 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 8.613.858 2.460.000 11.073.858 9.811.403 922.000 10.733.403 

1300.04122403.004 *APOIO ÀS AÇÕES DO SECRETÁRIO ESPECIAL PARA  ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 3.275.020 450.000 3.725.020 0 0 0 

1300.04122403.054 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 1.000.000 1.000.000 0 0 0 

1300.04122404.022 APOIO ÀS AÇÕES DA CASA CIVIL 1.151.000 0 1.151.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 66.517.991 422.000 66.939.991 0 0 0 

1300.04122424.015 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - CASA CIVIL 64.897.491 422.000 65.319.491 0 0 0 

1300.04122424.017 GESTÃO DO CERIMONIAL 1.620.500 0 1.620.500 0 0 0 

       NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 4.187.838 0 4.187.838 9.811.403 922.000 10.733.403 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 8.613.858 2.460.000 11.073.858 9.811.403 922.000 10.733.403 

1300.04125404.433 *REGULAÇÃO,   NORMATIZAÇÃO   E  FISCALIZAÇÃ O  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DELEGADOS  DE 4.187.838 0 4.187.838 9 .811.403 922.000 10.733.403 

INFRAESTRUTURA

       TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0 1.010.000 1.010.000 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 8.613.858 2.460.000 11.073.858 9.811.403 922.000 10.733.403 

1300.04126403.506 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA CELEPAR 0 1.010.000 1.010.000 0 0 0 

       SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 0 5.084.693 5.084.693 0 0 0 

    MORAR BEM PARANÁ 0 5.084.693 5.084.693 0 0 0 

1300.04843103.501 INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA COHAPAR - DÍVI DA / BANCO DO BRASIL 0 5.084.693 5.084.693 0 0 0 

         SEGURANÇA PÚBLICA 138.304.025 0 138.304.025 378.880.614 12.466.559 391.347.173 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 70.944.011 1.872.000 72.816.011 4.667.497 0 4.667.497 

    PARANÁ SEGURO 138.304.025 0 138.304.025 378.880.614 12.466.559 391.347.173 

1300.06122134.475 PROVIMENTO  DE  CARGOS  E FUNÇÕES E REESTRU TURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE 0 0 0 4.667.497 0 4.667.497 

REMUNERAÇÕES

       POLICIAMENTO 138.304.025 0 138.304.025 374.213.117 12.466.559 386.679.676 

    PARANÁ SEGURO 138.304.025 0 138.304.025 378.880.614 12.466.559 391.347.173 

1300.06181133.520 CONCESSÃO PÚBLICA DE PÁTIOS 0 0 0 60.000 0 60.000 

1300.06181133.521 SISTEMA PARANAENSE DE CONTROLE DE VEÍCULOS 0 0 0 60.000 0 60.000 

1300.06181134.039 *AÇÕES DO DETRAN 138.304.025 0 138.304.025 374.093.117 12.466.559 386.559.676 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 0 6.550.000 0 6.550.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 0 6.550.000 0 6.550.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 0 6.550.000 0 6.550.000 

1300.28846999.210 ENCARGOS ESPECIAIS - DETRAN 0 0 0 6.380.000 0 6.380.000 

1300.28846999.211 ENCARGOS ESPECIAIS - AGEPAR 0 0 0 170.000 0 170.000 

TOTAL 213.435.874 7.966.693 221.402.567 395.242.017 13.388.559 408.63 0.576 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

1301 GABINETE DO SECRETÁRIO 4.426.020 7.544.693 11.970.713 0 0 0 

1302 DIRETORIA GERAL 64.897.491 422.000 65.319.491 0 0 0 

1303 COORDENADORIA DO CERIMONIAL E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 1.620.500 0 1.620.500 0 0 0 

1330 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN 138.304.025 0 138.304.025 385.260.614 12.466.559 397.727.173 

1333 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE INRAESTRUTURA DO PARANÁ - AGEPAR 4.187.838 0 4.187.838 9.981.403 922.0 00 10.903.403 

TOTAL 213.435.874 7.966.693 221.402.567 395.242.017 13.388.559 408.63 0.576 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 1301 01 40 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

01 90 0 0 4.426.020 450.000 5.094.693 0 9.970.713 

01 T 0 0 4.426.020 1.450.000 5.094.693 0 10.970.713 

09 90 0 0 0 0 1.000.000 0 1.000.000 

09 T 0 0 0 0 1.000.000 0 1.000.000 

T T 0 0 4.426.020 1.450.000 6.094.693 0 11.970.713 

 1302 01 90 54.278.034 0 6.386.630 422.000 0 0 61.086.664 

01 91 953.510 0 0 0 0 0 953.510 

01 T 55.231.544 0 6.386.630 422.000 0 0 62.040.174 

15 90 0 0 3.279.317 0 0 0 3.279.317 

15 T 0 0 3.279.317 0 0 0 3.279.317 

T T 55.231.544 0 9.665.947 422.000 0 0 65.319.491 

 1303 01 90 0 0 1.620.500 0 0 0 1.620.500 

01 T 0 0 1.620.500 0 0 0 1.620.500 

T T 0 0 1.620.500 0 0 0 1.620.500 

 1330 01 90 0 0 138.304.025 0 0 0 138.304.025 

01 T 0 0 138.304.025 0 0 0 138.304.025 

95 90 94.628.218 0 284.611.735 12.466.559 0 0 391.706.512 

95 91 6.020.661 0 0 0 0 0 6.020.661 

95 T 100.648.879 0 284.611.735 12.466.559 0 0 397.727.173 

T T 100.648.879 0 422.915.760 12.466.559 0 0 536.031.198 

 1333 01 90 722.887 0 3.464.951 0 0 0 4.187.838 

01 T 722.887 0 3.464.951 0 0 0 4.187.838 

95 50 0 0 0 872.000 0 0 872.000 

95 90 4.874.200 0 5.067.303 50.000 0 0 9.991.503 

95 91 39.900 0 0 0 0 0 39.900 

95 T 4.914.100 0 5.067.303 922.000 0 0 10.903.403 

T T 5.636.987 0 8.532.254 922.000 0 0 15.091.241 

TOTAL 161.517.410 0 447.160.481 15.260.559 6.094.693 0 630.033.143 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
1300 - CASA CIVIL
1301 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 10.819.713 1.151.000 0 11.970.713 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.725.020 1.151.000 0 5.876.020 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 5.735.020 1.151.000 0 6.886.020 

1301.04122403.004 *APOIO ÀS AÇÕES DO SECRETÁRIO ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 3.725.020 0 0 3.725.020 

Articular  ações  estratégicas  para  o  desenvolvimento  eco nômico  e social sustentável, inovação e apoio à modernização da gestão pública, consolidadas em quatro

eixos de trabalho: Energias Renováveis, Inclusão Digital, Rel ações Estratégicas com a Sociedade e Gestão Pública.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter Telecentros implantados município beneficiado unidade 24 13 28 24 50 71 39 38 17 34 338

Implantar Telecentros município beneficiado unidade 1 1 1 13 11 8 7 12 4 3 61

1301.04122403.054 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 1.000.000 0 0 1.000.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses, em ações setoriais de infraestrutura.

1301.04122404.022 APOIO ÀS AÇÕES DA CASA CIVIL 0 1.151.000 0 1.151.000 

Garantir  o  assessoramento  político  ao  Chefe do Poder Exe cutivo, ao Chefe da Casa Civil e Secretários Especiais. Proced er a coordenação e a articulação política

nas  relações  do  Estado com o Governo Federal, com o Legisl ativo Federal e Estadual, municípios do Paraná e Entidades Rep resentativas da Sociedade Civil. Prestar

assessoramento ao Governador do Estado no trato de questões, providências e iniciativas de seu expediente oficial.

       TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1.010.000 0 0 1.010.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 5.735.020 1.151.000 0 6.886.020 

1301.04126403.506 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA CELEPAR 1.010.000 0 0 1.010.000 

Integralizar capital na CELEPAR.

       SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 5.084.693 0 0 5.084.693 

    MORAR BEM PARANÁ 5.084.693 0 0 5.084.693 

1301.04843103.501 INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA COHAPAR - DÍVID A / BANCO DO BRASIL 5.084.693 0 0 5.084.693 

Integralizar capital na COHAPAR - Dívida Banco do Brasil.

TOTAL 10.819.713 1.151.000 0 11.970.713 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3004 01 90 0 0 3.275.020 450.000 0 0 3.725.020 

01 T 0 0 3.275.020 450.000 0 0 3.725.020 

T T 0 0 3.275.020 450.000 0 0 3.725.020 

3054 01 40 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

01 T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

T T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

3501 01 90 0 0 0 0 5.084.693 0 5.084.693 

01 T 0 0 0 0 5.084.693 0 5.084.693 

T T 0 0 0 0 5.084.693 0 5.084.693 

3506 01 90 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

01 T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

09 90 0 0 0 0 1.000.000 0 1.000.000 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

09 T 0 0 0 0 1.000.000 0 1.000.000 

T T 0 0 0 0 1.010.000 0 1.010.000 

4022 01 90 0 0 1.151.000 0 0 0 1.151.000 

01 T 0 0 1.151.000 0 0 0 1.151.000 

T T 0 0 1.151.000 0 0 0 1.151.000 

TOTAL 0 0 4.426.020 1.450.000 6.094.693 0 11.970.713 

1300 - CASA CIVIL
1302 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 65.319.491 0 65.319.491 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 65.319.491 0 65.319.491 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 65.319.491 0 65.319.491 

1302.04122424.015 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - CASA CIVIL 0 65.319.491 0 65.319.491 

Manter  a  funcionalidade da Casa Civil, Palácio Iguaçu e res idências oficiais. Efetuar a gestão de recursos humanos, das d espesas com manutenção mínima (luz, água,

energia, informática e telecomunicações), dos serviços de ter ceiros, e das demais despesas necessárias ao funcionamento da Unidade.

TOTAL 0 65.319.491 0 65.319.491 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4015 01 90 54.278.034 0 6.386.630 422.000 0 0 61.086.664 

01 91 953.510 0 0 0 0 0 953.510 

01 T 55.231.544 0 6.386.630 422.000 0 0 62.040.174 

15 90 0 0 3.279.317 0 0 0 3.279.317 

15 T 0 0 3.279.317 0 0 0 3.279.317 

T T 55.231.544 0 9.665.947 422.000 0 0 65.319.491 

TOTAL 55.231.544 0 9.665.947 422.000 0 0 65.319.491 

1300 - CASA CIVIL
1303 - COORDENADORIA DO CERIMONIAL E RELAÇÕES INTER NACIONAIS

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 1.620.500 0 1.620.500 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 1.620.500 0 1.620.500 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 1.620.500 0 1.620.500 

1303.04122424.017 GESTÃO DO CERIMONIAL 0 1.620.500 0 1.620.500 

Atender  o  Governador  do  Estado  e  autoridades, segundo a s normas do Cerimonial Público e de Ordem de Precedência. Plan ejar, coordenar e executar ações de apoio

administrativo  relativas  a  organização de recepções e fest ividades realizadas em atendimento ao Chefe do Poder Executivo . Orientar e acompanhar as autoridades ou

convidados oficiais do Governador com o Corpo Consular. Promo ver relações junto às embaixadas, consulados e demais organism os internacionais.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Coordenar eventos oficiais com a presença do Governador do Es tado evento realizado unidade 800 800

TOTAL 0 1.620.500 0 1.620.500 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4017 01 90 0 0 1.620.500 0 0 0 1.620.500 

01 T 0 0 1.620.500 0 0 0 1.620.500 

T T 0 0 1.620.500 0 0 0 1.620.500 

TOTAL 0 0 1.620.500 0 0 0 1.620.500 

1300 - CASA CIVIL
1330 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DETRAN

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 397.727.173

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 15.820.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 15.820.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 15.820.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 15.820.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 344.551.340

1.6.0.0.14.00 Serviços de Inspeção e Fiscalização 330.663.340

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 13.888.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.995.950

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 35.995.950

1.7.6.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 15.550

1.7.6.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 15.550

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 35.980.400

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.359.883

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 118.944

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 118.944

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 118.944

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 1.200.199

1.9.2.1.00.00 Indenizações 3.080

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 3.080

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 3.080

1.9.2.2.00.00 Restituições 1.197.119

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 1.197.119

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 1.197.119

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 40.740

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 40.740

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 40.740

RECEITAS CORRENTES   397.727.173 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   397.727.173

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 397.727.173

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 138.304.025

TOTAL 536.031.198

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 120.000 529.531.198 0 529.651.198 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 4.667.497 0 4.667.497 

    PARANÁ SEGURO 120.000 529.531.198 0 529.651.198 

1330.06122134.475 PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE REMUNERAÇÕES 0 4.667.497 0 4.667.497 

Prover despesas com revisão de remunerações, reestruturação d e cargos, carreiras, cargos e funções.

       POLICIAMENTO 120.000 524.863.701 0 524.983.701 

    PARANÁ SEGURO 120.000 529.531.198 0 529.651.198 

1330.06181133.520 CONCESSÃO PÚBLICA DE PÁTIOS 60.000 0 0 60.000 

Gerenciar  e  otimizar  o  uso  de  pátios  veiculares  do  D ETRAN/PR  por  meio de concessão pública. Operar, informatizar , recuperar, padronizar e gerir os pátios

veiculares  do  Estado do Paraná aumentando a eficiência nos serviços de remoção e guarda dos veículos, objetivando a retir ada de circulação de veículos irregulares

ou em má condição de uso.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apreender veículos irregulares ou em má condições de uso estadia de veículo veículo 1 1 5 1 1 1 10

1330.06181133.521 SISTEMA PARANAENSE DE CONTROLE DE VEÍCULOS 60.000 0 0 60.000 

Identificar,  rastrear  e  fiscalizar  eletronicamente  os  v eículos  da  frota  do  Paraná.  Desenvolver,  implantar  e  o perar  sistema de produção, distribuição,

identificação  e  monitoramento  veicular baseados nos contro le e fiscalização do procedimento de fabricação de placas, ins talação de chips RFID, lacres eletrônicos

e TAGs para monitoramento do fluxo de veículos em todo territ ório estadual.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Identificar veículos da frota do Paraná identificados eletron icamente. veículo identificado % 1 3 1 1 6

1330.06181134.039 *AÇÕES DO DETRAN 0 524.863.701 0 524.863.701 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Desburocratizar  os  processos  internos  e  externos para o atendimento ágil, eficaz e seguro à população,, assim como ela borar, executar e avaliar as políticas de

trânsito estaduais e nacionais, visando prevenir e diminuir o s indicadores de acidentes de trânsito.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Ampliar os usuários no Detran fácil usuário cadastrado % 2 2 2 5 1 5 1 1 1 1 21

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0012 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

CONSTRUIR POSTO ATENDIMENTO DA CIRETRAN NA CIC (Em Elaboração ) m² 36.000 95 7.000.000 

0015 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

ELABORAR PROJETO DE INSTALAÇAO ELETRICA CLIMATIZACAO E ELEVADOR (Em Elaboração) m² 1.900 95 1.880.000 

0013 NORTE CENTRAL

ELABORAR PROJETOS EM CIRETRANS DE PREVENÇÃO A INCENDIO (Em Elaboração) m² 1.000 95 500.000 

0014 OESTE / Foz do Iguaçu

ELABORAR PROJETO ARQUITETONICO EXECUTIVO (Em Elaboração) m² 3.600 95 500.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 6.380.000 6.380.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 6.380.000 6.380.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 6.380.000 6.380.000 

1330.28846999.210 ENCARGOS ESPECIAIS - DETRAN 0 0 6.380.000 6.380.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 120.000 529.531.198 6.380.000 536.031.198 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3520 95 90 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

95 T 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

T T 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

3521 95 90 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

95 T 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

T T 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

4039 01 90 0 0 138.304.025 0 0 0 138.304.025 

01 T 0 0 138.304.025 0 0 0 138.304.025 

95 90 89.960.721 0 278.111.735 12.466.559 0 0 380.539.015 

95 91 6.020.661 0 0 0 0 0 6.020.661 

95 T 95.981.382 0 278.111.735 12.466.559 0 0 386.559.676 

T T 95.981.382 0 416.415.760 12.466.559 0 0 524.863.701 

4475 95 90 4.667.497 0 0 0 0 0 4.667.497 

95 T 4.667.497 0 0 0 0 0 4.667.497 

T T 4.667.497 0 0 0 0 0 4.667.497 

9210 95 90 0 0 6.380.000 0 0 0 6.380.000 

95 T 0 0 6.380.000 0 0 0 6.380.000 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

T T 0 0 6.380.000 0 0 0 6.380.000 

TOTAL 100.648.879 0 422.915.760 12.466.559 0 0 536.031.198 

1300 - CASA CIVIL
1333 - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELE GADOS DE INRAESTRUTURA DO PARANÁ - AGEPAR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 10.903.403

1.1.0.0.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 8.893.248

1.1.2.0.00.00 Taxas 8.893.248

1.1.2.1.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 8.893.248

1.1.2.1.18.00 Taxas de Regulação de Serviços Públicos Delegad os de Infraestrutura do Paraná 8.893.248

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2.009.280

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 2.009.280

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.009.280

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 2.009.280

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 875

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 875

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 875

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 875

RECEITAS CORRENTES   10.903.403 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   10.903.403

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 10.903.403

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 4.187.838

TOTAL 15.091.241

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 14.921.241 0 14.921.241 

       NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0 14.921.241 0 14.921.241 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 14.921.241 0 14.921.241 

1333.04125404.433 *REGULAÇÃO, NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA 0 14.921.241 0 14.921.241 

Garantir o cumprimento dos contratos de serviços públicos de infraestrutura delegados. Manter a estrutura da AGEPAR para cu mprimento de sua finalidade.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 170.000 170.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 170.000 170.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 170.000 170.000 

1333.28846999.211 ENCARGOS ESPECIAIS - AGEPAR 0 0 170.000 170.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 14.921.241 170.000 15.091.241 

     *Recursos Vinculados



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 150

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4433 01 90 722.887 0 3.464.951 0 0 0 4.187.838 

01 T 722.887 0 3.464.951 0 0 0 4.187.838 

95 50 0 0 0 872.000 0 0 872.000 

95 90 4.874.200 0 4.897.303 50.000 0 0 9.821.503 

95 91 39.900 0 0 0 0 0 39.900 

95 T 4.914.100 0 4.897.303 922.000 0 0 10.733.403 

T T 5.636.987 0 8.362.254 922.000 0 0 14.921.241 

9211 95 90 0 0 170.000 0 0 0 170.000 

95 T 0 0 170.000 0 0 0 170.000 

T T 0 0 170.000 0 0 0 170.000 

TOTAL 5.636.987 0 8.532.254 922.000 0 0 15.091.241 
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CM - CASA MILITAR
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 12.676, de 27 de novembro de 2014 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Assistência direta e imediata ao Governador no trato e apreci ação de assuntos militares de natureza protocolar;

Coordenação das relações do Chefe do Governo com autoridades militares;

Segurança do Governador, da sua família, do Palácio e das res idências oficiais;

Recepção, estudo e triagem dos expedientes militares encaminh ados ao Governador;

a transmissão e controle da execução das ordens dele emanadas ;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
1500 - CASA MILITAR

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 16.084.412 0 16.084.412 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 16.084.412 10.000 16.094.412 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 16.084.412 0 16.084.412 0 0 0 

1500.04122424.023 GESTÃO ADMINISTRATIVA - CASA MILITAR 16.084.412 0 16.084.412 0 0 0 

         SEGURANÇA PÚBLICA 2.750.000 18.138.550 20.888.550 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 16.084.412 10.000 16.094.412 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 2.750.000 18.138.550 20.888.550 0 0 0 

1500.06122403.070 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

       DEFESA CIVIL 2.750.000 18.128.550 20.878.550 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 2.750.000 18.138.550 20.888.550 0 0 0 

1500.06182403.008 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - D EFESA CIVIL - BIRD 500.000 15.000.000 15.500.000 0 0 0 

1500.06182404.025 *GESTÃO DAS AÇÕES DE DEFESA CIVIL 2.250.000 3.128.550 5.378.550 0 0 0 

TOTAL 18.834.412 18.138.550 36.972.962 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

1501 GABINETE DO SECRETÁRIO 2.750.000 18.138.550 20.888.550 0 0 0 

1502 SUBCHEFIA DA CASA MILITAR 16.084.412 0 16.084.412 0 0 0 

TOTAL 18.834.412 18.138.550 36.972.962 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 1501 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 0 0 1.550.000 3.128.550 0 0 4.678.550 

01 T 0 0 1.550.000 3.138.550 0 0 4.688.550 

10 90 0 0 700.000 0 0 0 700.000 

10 T 0 0 700.000 0 0 0 700.000 

15 90 0 0 500.000 15.000.000 0 0 15.500.000 

15 T 0 0 500.000 15.000.000 0 0 15.500.000 

T T 0 0 2.750.000 18.138.550 0 0 20.888.550 

 1502 01 90 2.239.443 0 13.844.969 0 0 0 16.084.412 

01 T 2.239.443 0 13.844.969 0 0 0 16.084.412 

T T 2.239.443 0 13.844.969 0 0 0 16.084.412 

TOTAL 2.239.443 0 16.594.969 18.138.550 0 0 36.972.962 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
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1500 - CASA MILITAR
1501 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 15.510.000 5.378.550 0 20.888.550 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 15.510.000 5.378.550 0 20.888.550 

1501.06122403.070 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

       DEFESA CIVIL 15.500.000 5.378.550 0 20.878.550 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 15.510.000 5.378.550 0 20.888.550 

1501.06182403.008 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - DE FESA CIVIL - BIRD 15.500.000 0 0 15.500.000 

Fortalecer  o  sistema  de  governança  na  Gestão  de Riscos  e Desastres. Conceber um modelo de sistema local de alerta pr ecoce de potenciais desastres. Conceber o

Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil e desenvolver estud o para o monitoramento da ocupação urbana.

1501.06182404.025 *GESTÃO DAS AÇÕES DE DEFESA CIVIL 0 5.378.550 0 5.378.550 

Minimizar  e  reduzir  os  efeitos  do  desastre  na  comunid ade.  Coordenar  a execução de ações e operações de Proteção e  Defesa Civil. Ceder apoio logístico para

atendimentos  emergenciais  ou de natureza preventiva, nas aç ões e operações de Proteção e Defesa Civil. Promover a qualifi cação de recursos humanos na estrutura do

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil. Coordenar ações das Brigadas Escolares nos estabelecimento de ensino.

TOTAL 15.510.000 5.378.550 0 20.888.550 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3008 15 90 0 0 500.000 15.000.000 0 0 15.500.000 

15 T 0 0 500.000 15.000.000 0 0 15.500.000 

T T 0 0 500.000 15.000.000 0 0 15.500.000 

3070 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4025 01 90 0 0 1.550.000 3.128.550 0 0 4.678.550 

01 T 0 0 1.550.000 3.128.550 0 0 4.678.550 

10 90 0 0 700.000 0 0 0 700.000 

10 T 0 0 700.000 0 0 0 700.000 

T T 0 0 2.250.000 3.128.550 0 0 5.378.550 

TOTAL 0 0 2.750.000 18.138.550 0 0 20.888.550 

1500 - CASA MILITAR
1502 - SUBCHEFIA DA CASA MILITAR

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 16.084.412 0 16.084.412 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 16.084.412 0 16.084.412 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 16.084.412 0 16.084.412 

1502.04122424.023 GESTÃO ADMINISTRATIVA - CASA MILITAR 0 16.084.412 0 16.084.412 

Garantir  o  pleno  exercício da função de Chefe do Executivo  Estadual. Garantir a segurança pessoal do Governador, Vice-Go vernador do Estado, seus familiares, e de

visitantes  oficiais,  bem  como  a  segurança  física  da  s ede do Governo e residências oficiais. Garantir os serviços de  transporte aéreo, rodoviário e outros ao

Governador, autoridades estaduais e demais órgãos do Poder Pú blico Estadual.

TOTAL 0 16.084.412 0 16.084.412 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4023 01 90 2.239.443 0 13.844.969 0 0 0 16.084.412 

01 T 2.239.443 0 13.844.969 0 0 0 16.084.412 

T T 2.239.443 0 13.844.969 0 0 0 16.084.412 

TOTAL 2.239.443 0 13.844.969 0 0 0 16.084.412 
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CGE - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 15.524, de 05 de junho de 2007;

Lei Estadual nº 17.745, de 30 de outubro de 2013 (Criação);

Decreto nº 9.978, de 23 de janeiro de 2014 (Regulamento);

Decreto nº 10.285, de 25 de fevereiro de 2014.

ATRIBUIÇÕES
Planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividade s de controle interno do Poder Executivo Estadual;

Estímulo à obediência as normas legais, diretrizes administra tivas, instruções normativas, regulamento, estatutos e regime ntos;

Acompanhamento sobre a observância pelos Órgãos e Entidades d a Administração Pública Estadual dos limites legais e constit ucionais de aplicação com gastos em áreas afins;

Realização de inspeções e auditorias nos sistemas contábil, f inanceiro, orçamentário, patrimonial, de pessoal e demais sis temas;

Fiscalização  quanto  ao cumprimento dos princípios e das nor mas que norteiam a conduta da Administração Pública, especial mente em relação à legalidade, impessoalidade, economicidade, publicidade e à

moralidade administrativa e, também na defesa dos direitos e interesses individuais e coletivos contra atos e omissões com etidos pela Administração Pública Estadual;

Investigação de fatos tidos como irregularidades no âmbito do  Poder Executivo Estadual, respeitada a legislação das carrei ras regidas por leis especiais;

Recebimento  e  apuração de reclamações ou denúncias fundamen tadas que lhe forem dirigidas, em especial à lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público estadual, velando por seu integ ral atendimento

e  resolução,  inclusive  às  consultas  e  aos requerimentos  formulados pelo Poder Legislativo, Poder Judiciário e Minist ério Público do Estado, recomendando, quando constatada omissã o da autoridade

competente, a instauração de sindicâncias, procedimentos e pr ocessos administrativos pertinentes aos Órgãos e Entidades re spectivos;

Desempenho de outras atividades correlatas.



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 160

A - Resumos Gerais
1600 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 3.956.835 300.000 4.256.835 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.956.835 300.000 4.256.835 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 3.956.835 300.000 4.256.835 0 0 0 

1600.04122404.365 *GESTÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE 3.956.835 300.000 4.256.835 0 0 0 

TOTAL 3.956.835 300.000 4.256.835 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

1602 DIRETORIA GERAL 3.956.835 300.000 4.256.835 0 0 0 

TOTAL 3.956.835 300.000 4.256.835 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 1602 01 90 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 

01 T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 

T T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 

TOTAL 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
1600 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE
1602 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 4.256.835 0 4.256.835 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 4.256.835 0 4.256.835 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 4.256.835 0 4.256.835 

1602.04122404.365 *GESTÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - C GE 0 4.256.835 0 4.256.835 

Manter  as  Coordenadorias de Controle Interno, Transparência  e Acesso à Informação, Corregedoria, Ouvidoria e a manutenção  da estrutura administrativa, que envolve

o Sistema de Controle Interno, Sistema de Transparência e Ace sso à Informação, Sistema de Ouvidoria e Sistema de Corregedor ia.

TOTAL 0 4.256.835 0 4.256.835 

     *Recursos Vinculados
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4365 01 90 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 

01 T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 

T T 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 

TOTAL 3.381.066 0 575.769 300.000 0 0 4.256.835 
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ERPR - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM
BRASÍLIA
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 17.173, de 30 de maio de 2012.

ATRIBUIÇÕES
Apoiar o Governo do Estado nas diligências junto aos órgãos d o Governo Federal no sentindo de viabilizar projetos a serem implantados no Paraná;

Prestar o apoio necessário às Secretarias de Estado e demais órgãos do Governo;

Acompanhar os pleitos do Governo do Estado junto aos órgãos n a área federal;

Articular-se com as embaixadas estrangeiras, visando aproximá -las do Estado;

Divulgar as potencialidades do Estado junto à classe empresar ial, com o objetivo de fomentar investimentos privados;

Atuação  efetiva  junto  à  Bancada  Parlamentar  Federal,  d efendendo as prioridades do Governo Estadual quanto à liberaç ão de verbas da Lei Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual  (PPA) e outros

programas setoriais.
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A - Resumos Gerais
1700 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM BRASÍLIA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 587.904 0 587.904 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 587.904 0 587.904 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 587.904 0 587.904 0 0 0 

1700.04122404.020 *GESTÃO DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÂO DO P ARANÁ EM BRASÍLIA 587.904 0 587.904 0 0 0 

TOTAL 587.904 0 587.904 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

1701 GABINETE DO SECRETÁRIO 587.904 0 587.904 0 0 0 

TOTAL 587.904 0 587.904 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 1701 01 90 0 0 587.904 0 0 0 587.904 

01 T 0 0 587.904 0 0 0 587.904 

T T 0 0 587.904 0 0 0 587.904 

TOTAL 0 0 587.904 0 0 0 587.904 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
1700 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO EM BRASÍLIA
1701 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 587.904 0 587.904 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 587.904 0 587.904 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 587.904 0 587.904 

1701.04122404.020 *GESTÃO DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÂO DO PA RANÁ EM BRASÍLIA 0 587.904 0 587.904 

Atender  aos  interesses  do  Estado do Paraná em Brasília, s ervindo de base de apoio e articulação do Governo com os difer entes organismos da Administração Pública

Federal.  Promover  atuação  voltada  especialmente  para  as   áreas de suporte técnico, político e administrativo aos Órgã os da Administração Direta e à iniciativa

privada  junto  as  instituições  federais  sediadas  em  Bra sília.  Apoiar  a  divulgação do Paraná junto aos órgãos de co municação social, em aspectos econômicos,

políticos e sociais. Elaborar plano de ação no sentido de via bilizar recursos federais para o Estado do Paraná.

Continua na próxima página 
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TOTAL 0 587.904 0 587.904 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4020 01 90 0 0 587.904 0 0 0 587.904 

01 T 0 0 587.904 0 0 0 587.904 

T T 0 0 587.904 0 0 0 587.904 

TOTAL 0 0 587.904 0 0 0 587.904 
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PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 2.137, de 12 de agosto de 2015 (Regulamento);

Decreto nº 3.199, de 22 de dezembro de 2015 (Altera o Regulam ento);

Decreto nº 3.754, de 30 de março de 2016 (Altera o Regulament o).

ATRIBUIÇÕES
Representação judicial e extrajudicial do Estado do Paraná;

Exercício das funções de consultoria jurídica da administraçã o direta e indireta do Poder Executivo do Estado e para os Mu nicípios do Estado;

Cobrança judicial da dívida ativa do Estado;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
1900 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ESSENCIAL À JUSTIÇA 131.441.776 520.000 131.961.776 0 0 0 

       REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 131.441.776 520.000 131.961.776 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 131.441.776 520.000 131.961.776 0 0 0 

1900.03092404.028 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E GE STÃO ADMINISTRATIVA 122.263.651 0 122.263.651 0 0 0 

1900.03092404.029 *GESTÃO DO FUNDO ESPECIAL DA PGE 9.178.125 520.000 9.698.125 0 0 0 

TOTAL 131.441.776 520.000 131.961.776 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

1901 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 122.263.651 0 122.263.651 0 0 0 

1960 FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ - FEPGE/PR 9.178.125 520.000 9.698.125 0 0 0 

TOTAL 131.441.776 520.000 131.961.776 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 1901 01 90 108.650.285 0 397.798 0 0 0 109.048.083 

01 91 13.215.568 0 0 0 0 0 13.215.568 

01 T 121.865.853 0 397.798 0 0 0 122.263.651 

T T 121.865.853 0 397.798 0 0 0 122.263.651 

 1960 01 90 0 0 9.178.125 520.000 0 0 9.698.125 

01 T 0 0 9.178.125 520.000 0 0 9.698.125 

T T 0 0 9.178.125 520.000 0 0 9.698.125 

TOTAL 121.865.853 0 9.575.923 520.000 0 0 131.961.776 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
1900 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
1901 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 122.263.651 0 122.263.651 

       REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 0 122.263.651 0 122.263.651 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 122.263.651 0 122.263.651 

1901.03092404.028 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E GES TÃO ADMINISTRATIVA 0 122.263.651 0 122.263.651 

Representação  Judicial,  Extrajudicial  e  Consultoria  Jurí dica  do  Estado,  defesa do patrimônio público, cobrança de d ívida ativa, prevenção de consolidação de

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
passivo  judicial,  dar  segurança  jurídica  a  implementaçã o  de  políticas públicas. Assumir os serviços jurídicos das a utarquias e expandir a atuação da PGE nos

órgãos  da  Administração  Direta,  aprimorando  a  consultor ia  jurídica  existente.  Promover  a excelência na atuação ju rídica. Redução de litigiosidade mediante

prevenção e acordos.

TOTAL 0 122.263.651 0 122.263.651 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4028 01 90 108.650.285 0 397.798 0 0 0 109.048.083 

01 91 13.215.568 0 0 0 0 0 13.215.568 

01 T 121.865.853 0 397.798 0 0 0 122.263.651 

T T 121.865.853 0 397.798 0 0 0 122.263.651 

TOTAL 121.865.853 0 397.798 0 0 0 122.263.651 

1900 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
1960 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTA DO DO PARANÁ - FEPGE/PR

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 9.698.125

TOTAL 9.698.125

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ESSENCIAL À JUSTIÇA 0 9.698.125 0 9.698.125 

       REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 0 9.698.125 0 9.698.125 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 9.698.125 0 9.698.125 

1960.03092404.029 *GESTÃO DO FUNDO ESPECIAL DA PGE 0 9.698.125 0 9.698.125 

Aumentar  a  arrecadação  da  dívida  ativa  estadual,  dimin uir  o  passivo  judicial  da administração pública e aprimora r a consultoria jurídica à administração.

Proporcionar  meios  e  desenvolver  ações  para incrementar as atividades da Procuradoria Geral do Estado (PGE). Fomentar a implementação da política institucional

nas áreas fiscal, administrativa, meio ambiente, trabalhista,  patrimônio, execuções e recursos em todas as instâncias.

TOTAL 0 9.698.125 0 9.698.125 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4029 01 90 0 0 9.178.125 520.000 0 0 9.698.125 

01 T 0 0 9.178.125 520.000 0 0 9.698.125 

T T 0 0 9.178.125 520.000 0 0 9.698.125 

TOTAL 0 0 9.178.125 520.000 0 0 9.698.125 
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SEPL - SECR. DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
GERAL
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 188, de 01 de março de 2007 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Administração da atividade de planejamento governamental medi ante a orientação normativa e metodológica às Secretarias de Estado na concepção e desenvolvimento das respectivas programa ções;

Controle, acompanhamento e avaliação sistemática do desempenh o das Secretarias na consecução dos objetivos consubstanciado s em seus planos, programas e convênios interinstitucionais;

Coordenação,  a  elaboração, o acompanhamento do Plano Pluria nual ¿ PPA, bem como a análise sistemática dos resultados par ciais e globais obtidos na sua execução em confronto com as me tas e objetivos

a que devam atingir;

Realização de atividades de registro, controle e atribuição d e celeridade ao trâmite dos processos referentes aos programa s, projetos e ações com foco na atuação dos diversos órgãos e entidades;

Coordenação de todos os programas e projetos de caráter multi ssetorial desenvolvidos no âmbito do Poder Executivo Estadual ;

Participação na viabilidade de novas fontes de recursos para os programas e ações do Estado, promovendo a articulação entr e diferentes esferas de Governo, Poderes e setor privado;

Promoção  do  Planejamento Institucional, por meio da realiza ção de estudos relativos à criação, transformação, ampliação,  fusão e extinção de órgãos e entidades da administração diret a e indireta do

Poder Executivo;

Coordenação da elaboração da mensagem anual do Governador à A ssembleia Legislativa;

Coordenação  e  monitoramento  do  processo  de pactuação ent re o Governador do Estado e os Secretários de Estado, que est abelece os resultados a serem atingidos na gestão do respectiv o Secretário de

Estado;

Promoção  de  pesquisas  de informações técnicas e estudos, b em como o acompanhamento da evolução da economia estadual, fo rnecendo apoio técnico aos projetos sociais, econômicos e inst itucionais, bem

como quanto à formulação das políticas estaduais de desenvolv imento;

Produção de informações técnicas, sua consolidação e divulgaç ão sistemática;

Promoção,  estruturação, coordenação e acompanhamento das par cerias público-privadas em projetos de interesse público, inc lusive o fomento de atividades privadas nas áreas de cultura, desenvolvimento

econômico, tecnologia e inovação;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 187.318.904 1.824.469 189.143.373 84.868 0 84.868 

       PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 92.619.514 0 92.619.514 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 4.287.000 0 4.287.000 21.960.632 0 21.960.632 

2300.04121114.038 *PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE E ATRAÇÃO DE I NVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS 4.287.000 0 4.287.000 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 81.810.925 1.735.929 83.546.854 39.368 0 39.368 

2300.04121404.032 *GESTÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 3.005.700 0 3.005.700 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 101.762.133 88.540 101.850.673 45.500 0 45.500 

2300.04121424.033 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEPL 85.326.814 0 85.326.814 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 94.699.390 1.824.469 96.523.859 84.868 0 84.868 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 81.810.925 1.735.929 83.546.854 39.368 0 39.368 

2300.04122403.039 *PROJETO MULTISSETORIAL - COMPONENTE II - A SSISTÊNCIA TÉCNICA 78.264.071 1.735.929 80.000.000 0 0 0 

2300.04122404.476 *PROVIMENTO  DE  CARGOS E FUNÇÕES E REESTRU TURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE 0 0 0 39.368 0 39.368 

REMUNERAÇÕES

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 101.762.133 88.540 101.850.673 45.500 0 45.500 

2300.04122424.035 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IPARDES 16.435.319 88.540 16.523.859 45.500 0 45.500 

         HABITAÇÃO 0 158.875.163 158.875.163 0 0 0 

       HABITAÇÃO URBANA 0 158.875.163 158.875.163 0 0 0 

    MORAR BEM PARANÁ 0 158.875.163 158.875.163 0 0 0 

2300.16482103.502 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA COHAPAR 0 158.875.163 158.875.163 0 0 0 

         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 541.154 0 541.154 0 0 0 

       DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 541.154 0 541.154 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 81.810.925 1.735.929 83.546.854 39.368 0 39.368 

2300.19573404.037 *ESTUDOS E PESQUISAS SOCIOECONÔMICAS, PRODU ÇÃO E DIFUSÃO DE ESTATÍSTICAS 541.154 0 541.154 0 0 0 

         INDÚSTRIA 0 0 0 21.960.632 0 21.960.632 

       NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 0 0 0 21.960.632 0 21.960.632 

    DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 4.287.000 0 4.287.000 21.960.632 0 21.960.632 

2300.22665114.057 *VERIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO METROLÓGICA E D A QUALIDADE 0 0 0 21.960.632 0 21.960.632 

         ENCARGOS ESPECIAIS 30.000 0 30.000 0 0 0 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000 0 30.000 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 30.000 0 30.000 0 0 0 

2300.28846999.005 *ENCARGOS ESPECIAIS - IPARDES 30.000 0 30.000 0 0 0 

TOTAL 187.890.058 160.699.632 348.589.690 22.045.500 0 22.045.500 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

2301 GABINETE DO SECRETÁRIO 7.292.700 158.875.163 166.167.863 0 0 0 

2302 DIRETORIA GERAL 163.590.885 1.735.929 165.326.814 0 0 0 

2330 INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES 17.006.473 88.540 17.095.013 45.500 0 45.500 

2331 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ - IPEM/PR 0 0 0 22.000.000 0 22.000.000 

TOTAL 187.890.058 160.699.632 348.589.690 22.045.500 0 22.045.500 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 2301 01 50 0 0 6.250.000 0 0 0 6.250.000 

01 90 0 0 0 0 130.474.733 0 130.474.733 

01 T 0 0 6.250.000 0 130.474.733 0 136.724.733 

09 50 0 0 537.000 0 0 0 537.000 

09 90 0 0 505.700 0 28.400.430 0 28.906.130 

09 T 0 0 1.042.700 0 28.400.430 0 29.443.130 

T T 0 0 7.292.700 0 158.875.163 0 166.167.863 

 2302 01 90 12.485.331 0 72.368.043 0 0 0 84.853.374 

01 91 473.440 0 0 0 0 0 473.440 

01 T 12.958.771 0 72.368.043 0 0 0 85.326.814 

15 90 0 0 78.264.071 1.735.929 0 0 80.000.000 

15 T 0 0 78.264.071 1.735.929 0 0 80.000.000 

T T 12.958.771 0 150.632.114 1.735.929 0 0 165.326.814 

 2330 01 90 14.102.799 0 1.450.107 88.540 0 0 15.641.446 

01 91 1.453.567 0 0 0 0 0 1.453.567 

01 T 15.556.366 0 1.450.107 88.540 0 0 17.095.013 

95 90 0 0 45.500 0 0 0 45.500 

95 T 0 0 45.500 0 0 0 45.500 

T T 15.556.366 0 1.495.607 88.540 0 0 17.140.513 

 2331 95 90 16.809.892 0 3.347.878 0 0 0 20.157.770 

95 91 1.842.230 0 0 0 0 0 1.842.230 

95 T 18.652.122 0 3.347.878 0 0 0 22.000.000 

T T 18.652.122 0 3.347.878 0 0 0 22.000.000 

TOTAL 47.167.259 0 162.768.299 1.824.469 158.875.163 0 370.635.190 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2301 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 7.292.700 0 7.292.700 

       PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0 7.292.700 0 7.292.700 

    DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 0 4.287.000 0 4.287.000 

2301.04121114.038 *PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE E ATRAÇÃO DE IN VESTIMENTOS ESTRATÉGICOS 0 4.287.000 0 4.287.000 

Melhorar  a  competitividade  e  a  inserção  dos  produtos  e  serviços paranaenses no mercado estadual, nacional e intern acional, visando o crescimento da balança

comercial do Paraná. Promover a atração, constituição e integ ração de novas empresas ao cenário estadual.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar o Plano de Trabalho Anual da Agência Paraná Desenvol vimento - APD projeto implantado % 1 1

Integrar os segmentos da Indústria, Comércio e Serviços do Es tado do

Paraná.
projeto implantado % 1 1

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 3.005.700 0 3.005.700 

2301.04121404.032 *GESTÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 0 3.005.700 0 3.005.700 

Estabelecer  as  políticas  e os programas estratégicos neces sários para atingir os objetivos institucionais pretendidos, n as organizações estaduais, na execução de

suas atribuições programáticas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar o Plano de Trabalho Anual do Paraná Projetos - PRPRO projeto implantado % 1 1

Elaborar diagnóstico de oportunidades e realizar estudos e pr ojetos

estratégicos
projeto implantado % 1 1

         HABITAÇÃO 158.875.163 0 0 158.875.163 

       HABITAÇÃO URBANA 158.875.163 0 0 158.875.163 

    MORAR BEM PARANÁ 158.875.163 0 0 158.875.163 

2301.16482103.502 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA COHAPAR 158.875.163 0 0 158.875.163 

Integralizar capital na COHAPAR.

TOTAL 158.875.163 7.292.700 0 166.167.863 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3502 01 90 0 0 0 0 130.474.733 0 130.474.733 

01 T 0 0 0 0 130.474.733 0 130.474.733 

09 90 0 0 0 0 28.400.430 0 28.400.430 

09 T 0 0 0 0 28.400.430 0 28.400.430 

T T 0 0 0 0 158.875.163 0 158.875.163 

4032 01 50 0 0 2.500.000 0 0 0 2.500.000 

01 T 0 0 2.500.000 0 0 0 2.500.000 

09 90 0 0 505.700 0 0 0 505.700 

09 T 0 0 505.700 0 0 0 505.700 

T T 0 0 3.005.700 0 0 0 3.005.700 

4038 01 50 0 0 3.750.000 0 0 0 3.750.000 

01 T 0 0 3.750.000 0 0 0 3.750.000 

09 50 0 0 537.000 0 0 0 537.000 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

09 T 0 0 537.000 0 0 0 537.000 

T T 0 0 4.287.000 0 0 0 4.287.000 

TOTAL 0 0 7.292.700 0 158.875.163 0 166.167.863 

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2302 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 80.000.000 85.326.814 0 165.326.814 

       PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0 85.326.814 0 85.326.814 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 85.326.814 0 85.326.814 

2302.04121424.033 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEPL 0 85.326.814 0 85.326.814 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 80.000.000 0 0 80.000.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 80.000.000 0 0 80.000.000 

2302.04122403.039 *PROJETO MULTISSETORIAL - COMPONENTE II - AS SISTÊNCIA TÉCNICA 80.000.000 0 0 80.000.000 

Modernizar  o  setor  público,  contribuindo para a concepção  e implantação de elementos-chaves para a estratégia de Govern o, prestando apoio técnico e financeiro à

implementação das ações programáticas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar ações para modernização do setor público ação realiza da unidade 1 1

TOTAL 80.000.000 85.326.814 0 165.326.814 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3039 15 90 0 0 78.264.071 1.735.929 0 0 80.000.000 

15 T 0 0 78.264.071 1.735.929 0 0 80.000.000 

T T 0 0 78.264.071 1.735.929 0 0 80.000.000 

4033 01 90 12.485.331 0 72.368.043 0 0 0 84.853.374 

01 91 473.440 0 0 0 0 0 473.440 

01 T 12.958.771 0 72.368.043 0 0 0 85.326.814 

T T 12.958.771 0 72.368.043 0 0 0 85.326.814 

TOTAL 12.958.771 0 150.632.114 1.735.929 0 0 165.326.814 
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2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2330 - INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 45.500

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 3.500

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 3.500

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 3.500

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 3.500

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 42.000

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 42.000

RECEITAS CORRENTES   45.500 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   45.500

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 45.500

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 17.095.013

TOTAL 17.140.513

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 16.569.359 0 16.569.359 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 16.569.359 0 16.569.359 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 16.569.359 0 16.569.359 

2330.04122424.035 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IPARDES 0 16.569.359 0 16.569.359 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0 541.154 0 541.154 

       DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 0 541.154 0 541.154 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 541.154 0 541.154 

2330.19573404.037 *ESTUDOS E PESQUISAS SOCIOECONÔMICAS, PRODUÇ ÃO E DIFUSÃO DE ESTATÍSTICAS 0 541.154 0 541.154 

Melhorar  o  desempenho  socioeconômico  Estado  mediante  a  disponibilização  de  estatísticas socioeconômicas do Paraná,  e outros afins de atendimento a demandas

específicas do governo estadual, com a disponibilidade contín ua dos resultados.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar pesquisas de campo, produzir dados referentes a preç os:
projeto e pesquisa

concluído
unidade 72 72

Acompanhar e assessorar as políticas estaduais de desenvolvim ento: assessoria prestada unidade 3 3

Realizar estudos e pesquisas socioeconômicos diversos: estudo r ealizado unidade 9 9

Produzir publicações de caráter permanente: estudo realizado unidade 22 22

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Atualizar e administrar a Base de Dados do Estado: procedimento realizado unidade 9 9

Elaborar trabalhos do Centro de Estatística e Informática: estu do realizado unidade 4 4

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 30.000 30.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 30.000 30.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 30.000 30.000 

2330.28846999.005 *ENCARGOS ESPECIAIS - IPARDES 0 0 30.000 30.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 17.110.513 30.000 17.140.513 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4035 01 90 14.102.799 0 878.953 88.540 0 0 15.070.292 

01 91 1.453.567 0 0 0 0 0 1.453.567 

01 T 15.556.366 0 878.953 88.540 0 0 16.523.859 

95 90 0 0 45.500 0 0 0 45.500 

95 T 0 0 45.500 0 0 0 45.500 

T T 15.556.366 0 924.453 88.540 0 0 16.569.359 

4037 01 90 0 0 541.154 0 0 0 541.154 

01 T 0 0 541.154 0 0 0 541.154 

T T 0 0 541.154 0 0 0 541.154 

9005 01 90 0 0 30.000 0 0 0 30.000 

01 T 0 0 30.000 0 0 0 30.000 

T T 0 0 30.000 0 0 0 30.000 

TOTAL 15.556.366 0 1.495.607 88.540 0 0 17.140.513 

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2331 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PA RANÁ - IPEM/PR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 22.000.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.000.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 22.000.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 22.000.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 22.000.000

RECEITAS CORRENTES   22.000.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   22.000.000
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CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 22.000.000

TOTAL 22.000.000

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 39.368 0 39.368 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 39.368 0 39.368 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 39.368 0 39.368 

2331.04122404.476 *PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE

REMUNERAÇÕES

0 39.368 0 39.368 

Prover despesas com revisão de remunerações, reestruturação d e cargos, carreiras, cargos e funções.

         INDÚSTRIA 0 21.960.632 0 21.960.632 

       NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 0 21.960.632 0 21.960.632 

    DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 0 21.960.632 0 21.960.632 

2331.22665114.057 *VERIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO METROLÓGICA E DA  QUALIDADE 0 21.960.632 0 21.960.632 

Propiciar  à  sociedade  paranaense,  por  meio  da  verifica ção,  da    fiscalização metrológica e da qualidade a justa co ncorrência entre as empresas, proteger as

relações comerciais da indústria com o comércio e deste com o  consumidor final.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Fiscalizar o quantitativo de produtos pré-embalados(produto e xaminado) ação executada unidade 6400 31100 17000 5700 60200

Verificar instrumentos de medir e medidas materializadas(inst rumento

verificado)
ação executada unidade 16236 120850 83492 33299 253877

Fiscalizar os produtos e serviços com a conformidade avaliada (ações de

fiscalização)
ação executada unidade 8559 28612 16013 6579 59763

Verificar processos de registro, renovação e fiscalização de

empresas(processo verificado)
ação executada unidade 70 198 228 58 554

Calibrar instrumentos de medir e medidas materializadas(instr umento

calibrado)
ação executada unidade 458 812 1270

TOTAL 0 22.000.000 0 22.000.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4057 95 90 16.770.524 0 3.347.878 0 0 0 20.118.402 

95 91 1.842.230 0 0 0 0 0 1.842.230 

95 T 18.612.754 0 3.347.878 0 0 0 21.960.632 

T T 18.612.754 0 3.347.878 0 0 0 21.960.632 

4476 95 90 39.368 0 0 0 0 0 39.368 

95 T 39.368 0 0 0 0 0 39.368 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

T T 39.368 0 0 0 0 0 39.368 

TOTAL 18.652.122 0 3.347.878 0 0 0 22.000.000 
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SEAP - SECR. DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 188



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 189

LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Lei Estadual nº 13.035, de 04 de janeiro de 2001 (Altera a de nominação);

Decreto nº 4.289, de 02 de junho de 2016 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Formulação  de  diretrizes,  definição de políticas, planejam ento, comando, execução, controle e orientação normativa dos sistemas de administração geral, de recursos humanos, assistên cia à saúde dos

servidores, políticas de seguridade funcional e controle e fi scalização das atividades comerciais;

Promoção da uniformização de serviços de mão de obra especial izados não inerentes à função pública, de limpeza e conservaç ão, de vigilância e outras categorias profissionais;

Administração patrimonial, compreendendo o gerenciamento do c adastro dos bens patrimoniais do Estado;

Organização e gestão centralizada de cadastro de informações sobre licitantes e licitações no Estado;

Levantamento das necessidades e realização de licitações para  registro de preços de bens e contratação de serviços comuns e específicos, para os órgãos e entidades da administração est adual;

Gestão do transporte oficial e viagens, bem como aquisição, g uarda, manutenção e alienação de veículos;

Execução,  de forma centralizada, das atividades de recursos humanos relativas ao recrutamento, seleção, admissão, contrat ação, lotação, movimentação e desligamento de pessoal da admin istração direta

e autárquica;

Desenvolvimento de competências essenciais de gestão púbica;

Gerenciamento do Sistema de Assistência à Saúde do Servidor ¿  SAS;

Supervisão dos contratos de gestão celebrados com instituiçõe s para atuação na área de seguridade funcional;

Coordenação  de  política de saúde ocupacional, avaliação méd ico pericial e avaliação laborativa dos funcionários, para fi ns de ingresso, readaptação, aposentadoria e concessão de lice nças, no âmbito

da administração direta e autárquica;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA P REVIDÊNCIA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 1.410.185.599 7.267.390 1.417.452.989 115.968 12.300 128.268 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.409.164.191 7.267.390 1.416.431.581 117.443 12.300 129.743 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 93.798.698 7.267.390 101.066.088 13.163.968 8.012.300 21.176.268  

2700.04122404.041 *GESTÃO DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  E DE RECURSOS HUMANOS 79.234.870 5.351.390 84.586.260 0 0 0 

2700.04122404.042 *COORDENAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO 1.666.233 1.416.000 3.082 .233 0 0 0 

2700.04122404.046 *GESTÃO DE ACERVOS PÚBLICOS 3.544.829 500.000 4.044.829 115.968 12.300 128.268 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 1.324.718.259 0 1.324.718.259 0 0 0 

2700.04122424.402 *PROVIMENTO  DE  CARGOS E FUNÇÕES E REESTRU TURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE 1.324.718.259 0 1.324. 718.259 0 0 0 

REMUNERAÇÕES

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.021.408 0 1.021.408 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 93.798.698 7.267.390 101.066.088 13.163.968 8.012.300 21.176.268  

2700.04128404.044 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO 1.021.408 0 1.021.408 0 0 0 

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.516.184.318 0 3.516.184.318 0 0 0 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 3.516.184.318 0 3.516.184.318 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 3.532.222.358 0 3.532.222.358 680.000 0 680.000 

2700.09272999.070 *TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO FINANCEIRO 2.232.595.391 0 2.232.595.391 0 0 0 

2700.09272999.071 *TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO MILITAR 1.283.588.927 0 1.283.588.927 0 0 0 

         COMÉRCIO E SERVIÇOS 8.331.358 0 8.331.358 13.048.000 8.000.000 21.048.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.409.164.191 7.267.390 1.416.431.581 117.443 12.300 129.743 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 93.798.698 7.267.390 101.066.088 13.163.968 8.012.300 21.176.268  

2700.23122404.477 PROVIMENTO  DE  CARGOS  E FUNÇÕES E REESTRU TURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE 0 0 0 1.475 0 1.475 

REMUNERAÇÕES

       NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 8.331.358 0 8.331.358 13.046.525 8.000.000 21.046.525 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 93.798.698 7.267.390 101.066.088 13.163.968 8.012.300 21.176.268  

2700.23125404.048 *MODERNIZAÇÃO DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRES AS NO ESTADO 8.331.358 0 8.331.358 13.046.525 8.000.000 21.046.525 

         ENCARGOS ESPECIAIS 16.038.040 0 16.038.040 680.000 0 680.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 16.038.040 0 16.038.040 680.000 0 680.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 3.532.222.358 0 3.532.222.358 680.000 0 680.000 

2700.28846999.057 ENCARGOS COM PENSÕES ESPECIAIS E OUTRAS OBR IGAÇÕES 16.038.040 0 16.038.040 0 0 0 

2700.28846999.215 ENCARGOS ESPECIAIS - JUCEPAR 0 0 0 680.000 0 680.000 

TOTAL 4.950.739.315 7.267.390 4.958.006.705 13.843.968 8.012.300 21.85 6.268 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

2701 GABINETE DO SECRETÁRIO 4.856.940.617 0 4.856.940.617 0 0 0 

2702 DIRETORIA GERAL 81.922.511 6.767.390 88.689.901 0 0 0 

2731 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO - DEAP 3.544.829 500.000 4.044.829 115.968 12.300 128.268 

2734 JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR 8.331.358 0 8.331.358 13.728.000 8.000.000 21.728.000 

TOTAL 4.950.739.315 7.267.390 4.958.006.705 13.843.968 8.012.300 21.85 6.268 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 2701 01 50 0 0 70.000 0 0 0 70.000 

01 90 1.327.987.883 0 12.698.416 0 0 0 1.340.686.299 

01 91 0 0 3.516.184.318 0 0 0 3.516.184.318 

01 T 1.327.987.883 0 3.528.952.734 0 0 0 4.856.940.617 

T T 1.327.987.883 0 3.528.952.734 0 0 0 4.856.940.617 

 2702 01 90 57.403.675 0 20.348.851 6.767.390 0 0 84.519.916 

01 91 4.169.985 0 0 0 0 0 4.169.985 

01 T 61.573.660 0 20.348.851 6.767.390 0 0 88.689.901 

T T 61.573.660 0 20.348.851 6.767.390 0 0 88.689.901 

 2731 01 90 2.013.322 0 1.358.688 500.000 0 0 3.872.010 

01 91 172.819 0 0 0 0 0 172.819 

01 T 2.186.141 0 1.358.688 500.000 0 0 4.044.829 

95 90 0 0 115.968 12.300 0 0 128.268 

95 T 0 0 115.968 12.300 0 0 128.268 

T T 2.186.141 0 1.474.656 512.300 0 0 4.173.097 

 2734 01 90 3.091.747 0 5.239.611 0 0 0 8.331.358 

01 T 3.091.747 0 5.239.611 0 0 0 8.331.358 

95 90 3.209.728 0 10.128.525 5.000.000 3.000.000 0 21.338.253 

95 91 389.747 0 0 0 0 0 389.747 

95 T 3.599.475 0 10.128.525 5.000.000 3.000.000 0 21.728.000 

T T 6.691.222 0 15.368.136 5.000.000 3.000.000 0 30.059.358 

TOTAL 1.398.438.906 0 3.566.144.377 12.279.690 3.000.000 0 4.979.86 2.973 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA P REVIDÊNCIA
2701 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 1.324.718.259 0 1.324.718.259 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 1.324.718.259 0 1.324.718.259 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 1.324.718.259 0 1.324.718.259 

2701.04122424.402 *PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE

REMUNERAÇÕES

0 1.324.718.259 0 1.324.718.259 

Prover despesas com revisão de remunerações, reestruturação d e cargos, carreiras, cargos e funções.

         PREVIDÊNCIA SOCIAL 0 0 3.516.184.318 3.516.184.318 

       PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0 0 3.516.184.318 3.516.184.318 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 3.532.222.358 3.532.222.358 

2701.09272999.070 *TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO FINANCEIRO 0 0 2.232.595.391 2.232.595.391 

Custear  o  Sistema  de  Previdência  de  Repartição Simples dos servidores civis do Estado do Paraná, referente ao Fundo F inanceiro, conforme a legislação vigente.

Alocar  recursos  ao  Fundo  Financeiro,  de  que são benefic iários os agentes públicos estaduais, inativos, dependentes e pensionistas do Poder Executivo, conforme

critérios estabelecidos pela legislação vigente.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
2701.09272999.071 *TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO MILITAR 0 0 1.283.588.927 1.283.588.927 

Custear  o  Sistema  de  Previdência  de  Repartição  Simples   dos  militares do Estado do Paraná, referente ao Fundo Milit ar, conforme a legislação vigente. Alocar

recursos  ao  Fundo  Militar,  de  que  são  beneficiários  o s  militares  da  reserva  remunerada, reformados e seus depen dentes e pensionistas, conforme critérios

estabelecidos pela legislação vigente.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 16.038.040 16.038.040 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 16.038.040 16.038.040 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 3.532.222.358 3.532.222.358 

2701.28846999.057 ENCARGOS COM PENSÕES ESPECIAIS E OUTRAS OBRI GAÇÕES 0 0 16.038.040 16.038.040 

Alocar  recursos  destinados  ao  pagamento  de  pensões  esp eciais  decorrentes  de  direitos garantidos por lei ou ações judiciais, outras obrigações e subvenções

sociais.

TOTAL 0 1.324.718.259 3.532.222.358 4.856.940.617 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4402 01 90 1.324.718.259 0 0 0 0 0 1.324.718.259 

01 T 1.324.718.259 0 0 0 0 0 1.324.718.259 

T T 1.324.718.259 0 0 0 0 0 1.324.718.259 

9057 01 50 0 0 70.000 0 0 0 70.000 

01 90 3.269.624 0 12.698.416 0 0 0 15.968.040 

01 T 3.269.624 0 12.768.416 0 0 0 16.038.040 

T T 3.269.624 0 12.768.416 0 0 0 16.038.040 

9070 01 91 0 0 2.232.595.391 0 0 0 2.232.595.391 

01 T 0 0 2.232.595.391 0 0 0 2.232.595.391 

T T 0 0 2.232.595.391 0 0 0 2.232.595.391 

9071 01 91 0 0 1.283.588.927 0 0 0 1.283.588.927 

01 T 0 0 1.283.588.927 0 0 0 1.283.588.927 

T T 0 0 1.283.588.927 0 0 0 1.283.588.927 

TOTAL 1.327.987.883 0 3.528.952.734 0 0 0 4.856.940.617 

2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA P REVIDÊNCIA
2702 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 88.689.901 0 88.689.901 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 87.668.493 0 87.668.493 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 88.689.901 0 88.689.901 

2702.04122404.041 *GESTÃO DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E DE RECURSOS HUMANOS 0 84.586.260 0 84.586.260 

Estabelecer  estratégias,  políticas, diretrizes, recomendaçõ es, prestar apoio e realizar o controle e o acompanhamento dos  serviços meio da administração estadual,

bem  como  promover a gestão dos sistemas Estruturantes de Ad ministração Geral e de Recursos Humanos. Promover a gestão adm inistrativa do órgão e destinar recursos

para pagamento de serviços, tais como: energia elétrica, água  e esgoto, telefonia, processamento e transmissão de dados.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Construir novo portal para o site Compras Paraná. sistema mode rnizado unidade 1 1

Desenvolver novas funcionalidades no Sistema GMS. sistema mode rnizado unidade 100 100

Implementar novos módulos no GMS módulo implantado unidade 2 2

Adquirir veículos veículo adquirido unidade 70 70

Promover concurso público para ingresso de servidores nos Qua dros do

Estado.
vaga ofertada unidade 19040 19040

Modernizar processos administrativos. processo modernizado unidade 8 8

Revisar as normas e procedimentos. procedimento realizado unidade 3 3

Capacitar servidores das Perícias Médicas para uso de sistema s

informatizados.
servidor capacitado unidade 2 2 4 2 10

Implantar e disponibilizar estrutura de informática adequada. sistema modernizado unidade 2 2

Acompanhar as metas do Contrato de Gestão com a Paranaprevidê ncia
relatório de

acompanhamento elaborado
unidade 2 2

Modernizar Sistemas Corporativos e de Gestão sistema modernizado unidade 3 3

2702.04122404.042 *COORDENAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO 0 3.082.233 0 3.082.233 

Promover  a  gestão  dos bens integrantes do patrimônio estad ual. Coordenar e gerenciar os serviços de manutenção e adminis tração geral das áreas comuns dos prédios

públicos do Estado que estão sob responsabilidade da SEAP, in cluindo o Palácio das Araucárias.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Desenvolver novo sistema para Gestão do Patrimônio Mobiliário . sistema desenvolvido unidade 1 1

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Efetuar a atualização cadastral de imóveis. imóvel cadastrado unidade 2127 2127

Promover a atualização dominial e cartorial do patrimônio imo biliário. imóvel atualizado unidade 30 30

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 OESTE / Cascavel

Construir sede própria para as Juntas de Inspeção e Perícia M édica- JIPM (Em Projeto) m² 250 01 1.416.000 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 1.021.408 0 1.021.408 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 88.689.901 0 88.689.901 

2702.04128404.044 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACI TAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO 0 1.021.408 0 1.021.408 

Promover  o  desenvolvimento  de  competências  essenciais  d e  gestão  pública,  alinhada à agenda estratégica de Estado e  Governo, visando serviços de qualidade e

resultados sociais, de modo integrado e articulado com os cen tros formadores dos vários órgãos do Estado e municípios paran aenses.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Capacitar servidores em cursos presenciais. servidor capacitado unidade 300 300

Capacitar servidores em cursos a distância. servidor capacitado unidade 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 20 00

Capacitar servidores em seminários e paletras presenciais. serv idor capacitado unidade 800 800

Capacitar servidores em cursos a distância em parceria com a Publix. servidor capacitado unidade 480 480 480 480 480 480 480 480 4 80 480 4800

Capacitar servidores em cursos presenciais em parceria com a Publix. servidor capacitado unidade 570 270 240 1080

Capacitar servidores em seminarios e palestras presenciais em  parceria com

a Publix
servidor capacitado unidade 2500 1300 700 4500

TOTAL 0 88.689.901 0 88.689.901 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4041 01 90 57.403.675 0 17.661.210 5.351.390 0 0 80.416.275 

01 91 4.169.985 0 0 0 0 0 4.169.985 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 61.573.660 0 17.661.210 5.351.390 0 0 84.586.260 

T T 61.573.660 0 17.661.210 5.351.390 0 0 84.586.260 

4042 01 90 0 0 1.666.233 1.416.000 0 0 3.082.233 

01 T 0 0 1.666.233 1.416.000 0 0 3.082.233 

T T 0 0 1.666.233 1.416.000 0 0 3.082.233 

4044 01 90 0 0 1.021.408 0 0 0 1.021.408 

01 T 0 0 1.021.408 0 0 0 1.021.408 

T T 0 0 1.021.408 0 0 0 1.021.408 

TOTAL 61.573.660 0 20.348.851 6.767.390 0 0 88.689.901 

2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA P REVIDÊNCIA
2731 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO - D EAP

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 128.268

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2.520

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 2.520

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.520

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 2.520

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 124.908

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 840

1.6.0.0.95.00 Serviços Arquivísticos Prestados a Outras Entid ades 124.068

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 840

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 840

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 840

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 840

RECEITAS CORRENTES   128.268 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   128.268

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 128.268

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 4.044.829

TOTAL 4.173.097

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 4.173.097 0 4.173.097 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 4.173.097 0 4.173.097 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 4.173.097 0 4.173.097 

2731.04122404.046 *GESTÃO DE ACERVOS PÚBLICOS 0 4.173.097 0 4.173.097 

Administrar  o  patrimônio  documental  do  Estado  do  Paran á,  implementando  a  política  de arquivos no âmbito do Poder  Executivo, por meio da gestão de acervos

públicos.  Promover  o acesso rápido e seguro às informações de interesse da administração e do cidadão, democratizando o a cesso à informação. Reunir a documentação

referente  a  memória do Poder Público. Promover a gestão adm inistrativa do órgão e destinar recursos para pagamento de ser viços, tais como: energia elétrica, água

e esgoto, telefonia, processamento e transmissão de dados.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Promover e desenvolver políticas de preservação de documentos  e práticas

arquivísticas. (documentos)
acervo público m 360000 360000

Gerenciar programas de gestão documental; avaliar, organizar,  transferir,

recuperar, recolher e conservar (doc
acervo público m 160000 160000

Divulgar a instituição por meio de eventos de caráter técnico /cultural,

aproximando-a da comunidade. (curso
evento realizado encontro 4 4

Promover a universalização do conhecimento do patrimônio docu mental por

meio de publicações
publicação editada unidade 2 2

TOTAL 0 4.173.097 0 4.173.097 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4046 01 90 2.013.322 0 1.358.688 500.000 0 0 3.872.010 

01 91 172.819 0 0 0 0 0 172.819 

01 T 2.186.141 0 1.358.688 500.000 0 0 4.044.829 

95 90 0 0 115.968 12.300 0 0 128.268 

95 T 0 0 115.968 12.300 0 0 128.268 

T T 2.186.141 0 1.474.656 512.300 0 0 4.173.097 

TOTAL 2.186.141 0 1.474.656 512.300 0 0 4.173.097 

2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA P REVIDÊNCIA
2734 - JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 21.728.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 672.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 672.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 672.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 672.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 21.000.000

1.6.0.0.24.00 Serviços de Registro do Comércio 21.000.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 56.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 28.000

1.9.2.2.00.00 Restituições 28.000

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 28.000

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 28.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 28.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 28.000

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 28.000

RECEITAS CORRENTES   21.728.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   21.728.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 21.728.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 8.331.358

TOTAL 30.059.358

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         COMÉRCIO E SERVIÇOS 0 29.379.358 0 29.379.358 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 1.475 0 1.475 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 29.379.358 0 29.379.358 

2734.23122404.477 PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE REMUNERAÇÕES 0 1.475 0 1.475 

Prover despesas com revisão de remunerações, reestruturação d e cargos, carreiras, cargos e funções.

       NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0 29.377.883 0 29.377.883 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 29.379.358 0 29.379.358 

2734.23125404.048 *MODERNIZAÇÃO DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESA S NO ESTADO 0 29.377.883 0 29.377.883 

Modernizar  os  serviços da Junta Comercial do Paraná visando  a simplificação no processo de abertura, alteração e encerram ento de empresas. Gerenciar a implantação

da  Rede  Nacional  para Simplificação do Registro e da Legal ização de Empresas e Negócios (REDESIM) e a manutenção do Inte grador Estadual Empresa Fácil em todos os

municípios  paranaenses.    Promover  a  gestão  administrati va do órgão e destinar recursos para pagamento de serviços, ta is como: energia elétrica, água e esgoto,

telefonia, processamento e transmissão de dados.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Protocolar atos/documentos constitutivos de empresas mercanti s documento protocolado unidade 1500 2500 1500 16000 3000 9000 2000 5 000 1500 3000 45000

Implantar a Redesim no Estado do Paraná

município com o programa

implantado e em

funcionamento

unidade 20 20 20 20 20 20 20 20 20 19 199

Participar e/ou promover eventos direcionados à área do Regis tro Mercantil
promoção e participação

em evento realizado
unidade 1 2 1 4

Manter Convênios para a descentralização do Atendimento convênio mantido unidade 3 3 4 14 4 12 4 8 4 10 66

Realizar reforma de prédios próprios da Jucepar sede melhorada unidade 2 2

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir Nova Sede para a Jucepar (Não Iniciado) m² 5.000 95 3.800.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 680.000 680.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 680.000 680.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 680.000 680.000 

2734.28846999.215 ENCARGOS ESPECIAIS - JUCEPAR 0 0 680.000 680.000 

Alocar  recursos  para  o  cumprimento  das  obrigações  trib utárias  e  contributivas  da  JUCEPAR.  Prover  recursos para  o pagamento das obrigações tributárias e

contributivas,  tais  como:  pagamento  do  PASEP,  despesas  com  precatórios  e  sentenças  judiciais, ações trabalhistas , obrigações de pequeno valor e de outros

encargos, IPTU e contribuição de melhorias, licenciamento de veículos e outros impostos, taxas e contribuições, conforme le gislação vigente.

TOTAL 0 29.379.358 680.000 30.059.358 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4048 01 90 3.091.747 0 5.239.611 0 0 0 8.331.358 

01 T 3.091.747 0 5.239.611 0 0 0 8.331.358 

95 90 3.208.253 0 9.448.525 5.000.000 3.000.000 0 20.656.778 

95 91 389.747 0 0 0 0 0 389.747 

95 T 3.598.000 0 9.448.525 5.000.000 3.000.000 0 21.046.525 

T T 6.689.747 0 14.688.136 5.000.000 3.000.000 0 29.377.883 

4477 95 90 1.475 0 0 0 0 0 1.475 

95 T 1.475 0 0 0 0 0 1.475 

T T 1.475 0 0 0 0 0 1.475 

9215 95 90 0 0 680.000 0 0 0 680.000 

95 T 0 0 680.000 0 0 0 680.000 

T T 0 0 680.000 0 0 0 680.000 

TOTAL 6.691.222 0 15.368.136 5.000.000 3.000.000 0 30.059.358 
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SEFA - SECR. DE ESTADO DA FAZENDA
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 2.838, de 15 de janeiro de 1997 (Regulamento);

Decreto nº 11.469, de 02 de julho de 2014 (Altera o Regulamen to).

ATRIBUIÇÕES
Subsídio à formulação das políticas tributária e fiscal do Es tado e sua execução, controle, acompanhamento e avaliação;

Gestão do sistema tributário estadual para garantir a efetiva ção do potencial contributivo da economia e assegurar o contr ole da arrecadação tributária;

Gerência do processo de arrecadação dos tributos estaduais po r meio do acompanhamento, da apuração, da análise e do contro le de integridade de seus produtos;

Inscrição e cobrança da dívida ativa;

Revisão, em instância administrativa do crédito tributário co nstituído e questionado pelo contribuinte;

Orientação, supervisão e fiscalização das atividades de admin istração financeira do Estado;

Análise da viabilidade de fundos especiais, o controle e a fi scalização da sua gestão;

Administração da dívida pública estadual, a coordenação e exe cução da política de crédito público, a centralização e a gua rda dos valores do Estado;

Execução do Orçamento do Estado pelo desembolso programado do s recursos financeiros alocados aos órgãos governamentais;

Orientação normativa, a supervisão técnica e o controle das a tividades contábeis relativas à gestão orçamentária, financei ra e patrimonial do Estado;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
2900 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 621.466.268 37.178.698 658.644.966 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 92.990.186 13.700.000 106.690.186 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 92.990.186 13.700.000 106.690.186 0 0 0 

2900.04122424.050 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEFA 92.990.186 13.700.000 106.690.186 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 100 11.100 11.200 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 100 1.100 1.200 0 0 0 

2900.04123403.507 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - FDE 100 100 200 0 0 0 

2900.04123403.510 FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DO MICROCRÉDITO - FEM 0 1.000 1.000 0 0 0 

    ASSEGURAR O EQUILÍBRIO FISCAL 528.475.982 23.477.598 551.953.580 0 0 0 

2900.04123413.516 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA PRSEC 0 10.000 10.000 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 528.475.982 23.467.598 551.943.580 0 0 0 

    ASSEGURAR O EQUILÍBRIO FISCAL 528.475.982 23.477.598 551.953.580 0 0 0 

2900.04129413.021 *GESTÃO FISCAL DO ESTADO DO PARANÁ - PROFIS CO - PR 2.973.660 5.905.000 8.878.660 0 0 0 

2900.04129414.052 *ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL 525.502.322 17.562.598 543.064.920 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 738.603 0 738.603 0 0 0 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 738.603 0 738.603 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 738.603 0 738.603 0 0 0 

2900.28846999.183 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNREFISCO 738.603 0 738.603 0 0 0 

TOTAL 622.204.871 37.178.698 659.383.569 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

2901 GABINETE DO SECRETÁRIO 100 11.100 11.200 0 0 0 

2902 DIRETORIA GERAL 92.990.186 13.700.000 106.690.186 0 0 0 

2930 COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO - CRE 529.214.585 23.467.598 552.682.183 0 0 0 

TOTAL 622.204.871 37.178.698 659.383.569 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 2901 01 90 0 0 100 1.100 10.000 0 11.200 

01 T 0 0 100 1.100 10.000 0 11.200 

T T 0 0 100 1.100 10.000 0 11.200 

 2902 01 90 54.412.682 0 22.221.294 0 0 0 76.633.976 

01 91 4.640.000 0 0 0 0 0 4.640.000 

01 T 59.052.682 0 22.221.294 0 0 0 81.273.976 

15 90 0 0 0 11.700.000 0 0 11.700.000 

15 T 0 0 0 11.700.000 0 0 11.700.000 

09 67 0 0 0 2.000.000 0 0 2.000.000 

09 90 0 0 11.716.210 0 0 0 11.716.210 

09 T 0 0 11.716.210 2.000.000 0 0 13.716.210 

T T 59.052.682 0 33.937.504 13.700.000 0 0 106.690.186 

 2930 01 90 410.635.826 0 66.377.129 17.562.598 0 0 494.575.553 

Continua na próxima página 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 91 42.209.400 0 0 0 0 0 42.209.400 

01 T 452.845.226 0 66.377.129 17.562.598 0 0 536.784.953 

15 90 0 0 1.805.440 5.905.000 0 0 7.710.440 

15 T 0 0 1.805.440 5.905.000 0 0 7.710.440 

09 90 0 0 8.186.790 0 0 0 8.186.790 

09 T 0 0 8.186.790 0 0 0 8.186.790 

T T 452.845.226 0 76.369.359 23.467.598 0 0 552.682.183 

TOTAL 511.897.908 0 110.306.963 37.168.698 10.000 0 659.383.569 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
2900 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
2901 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 11.200 0 0 11.200 

       ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 11.200 0 0 11.200 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 1.200 0 0 1.200 

2901.04123403.507 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - FDE 200 0 0 200 

Apoiar  financeiramente  programas  e  projetos  de desenvolv imento econômico e social de interesse do Estado. Apoiar a imp lantação de empreendimentos industriais e

agrícolas mediante o aporte de recursos no Fundo de Desenvolv imento Econômico (FDE).

2901.04123403.510 FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DO MICROCRÉDITO - FEM 1.000 0 0 1.000 

Subsidiar  o  pagamento  de juros aos tomadores de empréstimo s da modalidade microcrédito da Agência de Fomento do Paraná S .A.. Democratizar, fomentar, socializar e

aumentar  a  competitividade  das  atividades  desenvolvidas  por  microempreendedores  no  Estado  do  Paraná  com  o  apo rte de capital no Fundo de Equalização do

Microcrédito (FEM).

    ASSEGURAR O EQUILÍBRIO FISCAL 10.000 0 0 10.000 

2901.04123413.516 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA PRSEC 10.000 0 0 10.000 

Integralizar capital na Companhia Paranaense de Securitização .

TOTAL 11.200 0 0 11.200 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3507 01 90 0 0 100 100 0 0 200 

01 T 0 0 100 100 0 0 200 

T T 0 0 100 100 0 0 200 

3510 01 90 0 0 0 1.000 0 0 1.000 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 0 0 0 1.000 0 0 1.000 

T T 0 0 0 1.000 0 0 1.000 

3516 01 90 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

01 T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

T T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

TOTAL 0 0 100 1.100 10.000 0 11.200 

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
2902 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 106.690.186 0 106.690.186 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 106.690.186 0 106.690.186 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 106.690.186 0 106.690.186 

2902.04122424.050 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEFA 0 106.690.186 0 106.690.186 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Instalar elevadores (Não Iniciado) unidade 3 09 2.000.000 

TOTAL 0 106.690.186 0 106.690.186 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4050 01 90 54.412.682 0 22.221.294 0 0 0 76.633.976 

01 91 4.640.000 0 0 0 0 0 4.640.000 

01 T 59.052.682 0 22.221.294 0 0 0 81.273.976 

09 67 0 0 0 2.000.000 0 0 2.000.000 

09 90 0 0 11.716.210 0 0 0 11.716.210 

09 T 0 0 11.716.210 2.000.000 0 0 13.716.210 

15 90 0 0 0 11.700.000 0 0 11.700.000 

15 T 0 0 0 11.700.000 0 0 11.700.000 

T T 59.052.682 0 33.937.504 13.700.000 0 0 106.690.186 

TOTAL 59.052.682 0 33.937.504 13.700.000 0 0 106.690.186 

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
2930 - COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO - CRE

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 552.682.183
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TOTAL 552.682.183

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 8.878.660 543.064.920 0 551.943.580 

       ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 8.878.660 543.064.920 0 551.943.580 

    ASSEGURAR O EQUILÍBRIO FISCAL 8.878.660 543.064.920 0 551.943.580 

2930.04129413.021 *GESTÃO FISCAL DO ESTADO DO PARANÁ - PROFISC O - PR 8.878.660 0 0 8.878.660 

Estimular  práticas  inovadoras  na  gestão  tributária  e  f inanceira. Implementar novos sistemas para aumentar a celerida de processual e o controle orçamentário e

financeiro do Estado.

2930.04129414.052 *ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL 0 543.064.920 0 543.064.920 

Manter e aprimorar a arrecadação tributária estadual. Prover os recursos necessários para as atividades de arrecadação, tri butação e fiscalização tributária.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0006 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Reformular o projeto para construção da 3ª Delegacia da Recei ta de Ponta Grossa. (Em Projeto) unidade 1 01 200.000 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Melhorar o prédio que abriga a Escola de Administração Tribut ária - ESAT e Almoxarifado da CRE (Em Elaboração) m² 150 01 150.000 

0005 METROPOLITANA DE CURITIBA / São José dos Pinhais

Melhorar o prédio da Agencia da Receita Estadual de São José dos Pinhais e demolição de barracões existentes. (Em Elaboraç ão) m² 400 01 200.000 

0007 NOROESTE / Umuarama

Concluir melhorias na sede da 11ª Delegacia Regional da Recei ta de Umuarama (Em Elaboração) m² 25 01 100.000 

0003 NORTE CENTRAL / Londrina

Melhorar o prédio que abriga a 8ª Delegacia Regional da Recei ta - Londrina (Em Elaboração) m² 100 01 400.000 

0001 NORTE PIONEIRO / Jacarezinho

Melhorar o prédio que abriga a sede da 6ª Delegacia Regional da Receita - Jacarezinho (Em Elaboração) m² 100 01 250.000 

0004 OESTE / Cascavel

Melhorar prédio que abriga a 13ª Delegacia Regional da Receit a - Cascavel (Em Elaboração) m² 75 01 300.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 738.603 738.603 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 738.603 738.603 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 738.603 738.603 

2930.28846999.183 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNREFISCO 0 0 738.603 738.603 

Efetuar pagamento de encargos do FUNREFISCO. Alocar recursos destinados ao pagamento do PASEP conforme legislação vigente.

TOTAL 8.878.660 543.064.920 738.603 552.682.183 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3021 01 90 0 0 1.168.220 0 0 0 1.168.220 

01 T 0 0 1.168.220 0 0 0 1.168.220 

15 90 0 0 1.805.440 5.905.000 0 0 7.710.440 

15 T 0 0 1.805.440 5.905.000 0 0 7.710.440 

T T 0 0 2.973.660 5.905.000 0 0 8.878.660 

4052 01 90 410.635.826 0 64.470.306 17.562.598 0 0 492.668.730 

01 91 42.209.400 0 0 0 0 0 42.209.400 

01 T 452.845.226 0 64.470.306 17.562.598 0 0 534.878.130 

09 90 0 0 8.186.790 0 0 0 8.186.790 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

09 T 0 0 8.186.790 0 0 0 8.186.790 

T T 452.845.226 0 72.657.096 17.562.598 0 0 543.064.920 

9183 01 90 0 0 738.603 0 0 0 738.603 

01 T 0 0 738.603 0 0 0 738.603 

T T 0 0 738.603 0 0 0 738.603 

TOTAL 452.845.226 0 76.369.359 23.467.598 0 0 552.682.183 
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AGE/SEFA - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS
SOB SUPERVISÃO SEFA
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LEGISLAÇÃO

ATRIBUIÇÕES
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A - Resumos Gerais
3100 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS SOB  SUPERVISÃO DA SEFA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ENCARGOS ESPECIAIS 10.328.145.548 1.533.645.288 11.861.790.836 0 0 0 

       SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 620.513.469 1.356.601.875 1.977.115.344 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640 0 0 0 

3100.28843999.083 *ENCARGOS GERAIS DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA 620.513.469 1.356.601.875 1.977.115.344 0 0 0 

       SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 71.067.479 107.043.413 178.110.892 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640 0 0 0 

3100.28844999.084 ENCARGOS GERAIS DA DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA 71.067.479 107.043.413 178.110.892 0 0 0 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 9.636.564.600 70.000.000 9.706.564.600 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640 0 0 0 

3100.28846999.082 *ATENDIMENTO A OBRIGAÇÕES GERAIS 8.953.165.094 0 8.953.165.094 0 0 0 

3100.28846999.088 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 683.399.506 70.000.000 753.399.506 0 0 0 

         RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804 0 0 0 

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640 0 0 0 

3100.99999999.901 *RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.351.804 0 150.351.804 0 0 0 

TOTAL 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

3101 PROGRAMAÇÕES ESPECIAIS E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640 0 0 0 

TOTAL 10.478.497.352 1.533.645.288 12.012.142.640 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 3101 01 40 0 0 8.680.493.072 0 0 0 8.680.493.072 

01 90 0 691.580.948 956.071.528 0 70.000.000 1.463.645.288 3.181.297 .764 

01 99 0 0 121.901.298 0 0 0 121.901.298 

01 T 0 691.580.948 9.758.465.898 0 70.000.000 1.463.645.288 11.983.6 92.134 

15 99 0 0 28.450.506 0 0 0 28.450.506 

15 T 0 0 28.450.506 0 0 0 28.450.506 

T T 0 691.580.948 9.786.916.404 0 70.000.000 1.463.645.288 12.012.14 2.640 

TOTAL 0 691.580.948 9.786.916.404 0 70.000.000 1.463.645.288 12.012. 142.640 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
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3100 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO - RECURSOS SOB  SUPERVISÃO DA SEFA
3101 - PROGRAMAÇÕES ESPECIAIS E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 11.861.790.836 11.861.790.836 

       SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 0 0 1.977.115.344 1.977.115.344 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 12.012.142.640 12.012.142.640 

3101.28843999.083 *ENCARGOS GERAIS DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA 0 0 1.977.115.344 1.977.115.344 

Efetuar  o  pagamento  dos  encargos da dívida pública intern a. Efetuar pagamento de juros, amortizações, comissões bancári as e outros encargos do serviço da dívida

pública  interna,  resultante  de empréstimos contratados ou a contratar pelo Estado, bem como o parcelamento do INSS e dem ais obrigações tributárias decorrentes de

parcelamento.

       SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 0 0 178.110.892 178.110.892 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 12.012.142.640 12.012.142.640 

3101.28844999.084 ENCARGOS GERAIS DA DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA 0 0 178.110.892 178.110.892 

Efetuar  o  pagamento  de  encargos da dívida pública externa . Realizar pagamento de juros, amortizações, comissões bancári as e outros encargos do serviço da dívida

pública externa, resultante de empréstimos contratados ou a c ontratar pelo Estado.

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 9.706.564.600 9.706.564.600 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 12.012.142.640 12.012.142.640 

3101.28846999.082 *ATENDIMENTO A OBRIGAÇÕES GERAIS 0 0 8.953.165.094 8.953.165.094 

Cumprir  as  obrigações  legais  previstas  na  Constituição  Federal  e  leis  específicas. Efetuar o repasse de receitas tributárias aos municípios, viabilizar os

pagamentos do PASEP. Restituir tributos recolhidos indevidame nte e atender futuras ações e encargos assumidos pelo Governo do Estado.

3101.28846999.088 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 0 0 753.399.506 753.399.506 

Efetuar  o  pagamento  de  sentenças  judiciais transitadas e m julgado. Prover o Tribunal de Justiça do Paraná de recursos necessários para o pagamento de sentenças

judiciais transitadas em julgado.

         RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 150.351.804 150.351.804 

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 150.351.804 150.351.804 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 12.012.142.640 12.012.142.640 

3101.99999999.901 *RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 0 150.351.804 150.351.804 

Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fisca is.

TOTAL 0 0 12.012.142.640 12.012.142.640 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

9082 01 40 0 0 8.680.493.072 0 0 0 8.680.493.072 

01 90 0 0 272.672.022 0 0 0 272.672.022 

01 T 0 0 8.953.165.094 0 0 0 8.953.165.094 

T T 0 0 8.953.165.094 0 0 0 8.953.165.094 

9083 01 90 0 620.513.469 0 0 0 1.356.601.875 1.977.115.344 

01 T 0 620.513.469 0 0 0 1.356.601.875 1.977.115.344 

T T 0 620.513.469 0 0 0 1.356.601.875 1.977.115.344 

9084 01 90 0 71.067.479 0 0 0 107.043.413 178.110.892 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 0 71.067.479 0 0 0 107.043.413 178.110.892 

T T 0 71.067.479 0 0 0 107.043.413 178.110.892 

9088 01 90 0 0 683.399.506 0 70.000.000 0 753.399.506 

01 T 0 0 683.399.506 0 70.000.000 0 753.399.506 

T T 0 0 683.399.506 0 70.000.000 0 753.399.506 

9901 01 99 0 0 121.901.298 0 0 0 121.901.298 

01 T 0 0 121.901.298 0 0 0 121.901.298 

15 99 0 0 28.450.506 0 0 0 28.450.506 

15 T 0 0 28.450.506 0 0 0 28.450.506 

T T 0 0 150.351.804 0 0 0 150.351.804 

TOTAL 0 691.580.948 9.786.916.404 0 70.000.000 1.463.645.288 12.012.142. 640 
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SECS - SECR. DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.468, de 16 de março de 1987 (Criação);

Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987;

Decreto nº 8.938, 29 de novembro de 2010 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Articulação da promoção e divulgação das realizações governam entais;

Assessoramento ao Governador do Estado no seu relacionamento com a imprensa local, nacional e estrangeira;

Prestação permanente de informações ao Governador sobre o com portamento de opinião pública com relação às atividades gover namentais;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
3500 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 59.472.523 150.000 59.622.523 0 0 0 

       COMUNICAÇÃO SOCIAL 59.872.523 150.000 60.022.523 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 46.415.000 0 46.415.000 0 0 0 

3500.04131404.062 GESTÃO EFICIENTE DE COMUNICAÇÃO 46.015.000 0 46.015.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 41.372.486 6.170.331 47.542.817 56.100 30.000 86.100 

3500.04131424.059 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SECS 13.457.523 150.000 13.607.523 0 0 0 

         COMUNICAÇÕES 28.314.963 6.020.331 34.335.294 56.100 30.000 86.100 

       COMUNICAÇÃO SOCIAL 59.872.523 150.000 60.022.523 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 46.415.000 0 46.415.000 0 0 0 

3500.24131404.451 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM EPR 400.000 0 400.000 0 0 0 

       TELECOMUNICAÇÕES 27.914.963 6.020.331 33.935.294 56.100 30.000 86.100 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 41.372.486 6.170.331 47.542.817 56.100 30.000 86.100 

3500.24722424.188 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - RTVE 27.914.963 6.020.331 33.935.294 56.100 30.000 86.100 

         ENCARGOS ESPECIAIS 210.000 0 210.000 45.000 0 45.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 210.000 0 210.000 45.000 0 45.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 210.000 0 210.000 45.000 0 45.000 

3500.28846999.030 ENCARGOS ESPECIAIS - RTVE 210.000 0 210.000 45.000 0 45.000 

TOTAL 87.997.486 6.170.331 94.167.817 101.100 30.000 131.100 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

3502 DIRETORIA GERAL 59.872.523 150.000 60.022.523 0 0 0 

3530 RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - RTVE 28.124.963 6.020.331 34.145.294 101.100 30.000 131.100 

TOTAL 87.997.486 6.170.331 94.167.817 101.100 30.000 131.100 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 3502 01 90 10.905.621 0 48.199.741 150.000 0 0 59.255.362 

01 91 767.161 0 0 0 0 0 767.161 

01 T 11.672.782 0 48.199.741 150.000 0 0 60.022.523 

T T 11.672.782 0 48.199.741 150.000 0 0 60.022.523 

 3530 01 90 7.316.100 0 20.448.147 6.020.331 0 0 33.784.578 

01 91 360.716 0 0 0 0 0 360.716 

01 T 7.676.816 0 20.448.147 6.020.331 0 0 34.145.294 

95 90 3.900 0 97.200 30.000 0 0 131.100 

95 T 3.900 0 97.200 30.000 0 0 131.100 

T T 7.680.716 0 20.545.347 6.050.331 0 0 34.276.394 

TOTAL 19.353.498 0 68.745.088 6.200.331 0 0 94.298.917 
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B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
3500 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
3502 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 59.622.523 0 59.622.523 

       COMUNICAÇÃO SOCIAL 0 60.022.523 0 60.022.523 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 46.415.000 0 46.415.000 

3502.04131404.062 GESTÃO EFICIENTE DE COMUNICAÇÃO 0 46.015.000 0 46.015.000 

Dar  visibilidade  e  transparência  à  atuação  do  Governo  do Estado. Ampliar a comunicação nos canais on e off line, ma ntendo o relacionamento com o cidadão com

objetivo  de  dar  respostas  à população. Desenvolver ativid ades dirigidas à produção, divulgação de conteúdos (textos, im agens, som, etc) a serem distribuídos nos

diversos  canais  de  mídia  impressa,  digital,  de  áudio,  entre  outros estadual, nacional e internacional, monitorando  a efetividade de alcance das informações

prestadas;    Prestação  de  serviços de produção e distribui ção de material audiovisual com finalidades educativas, esport ivas, artísticas, culturais, cientificas,

informativas  e  de  utilidade publica. Subsidiar o Governo d o Estado com pesquisas que apóiem a tomada de decisão e desenv olvimento de ações de interesse publico e

coletivo.  Gerenciar  a  política  da  administração  estadua l,  referente  aos  Pedidos de Autorização para Divulgação e V eiculação (PADV) e à gestão dos contratos

firmados  entre  o  Estado  e  agências  de publicidade para atendimento aos serviços de divulgação, veiculação, publicidad e e propaganda governamental. Desenvolver

atividades  dirigidas  à  produção  de  conteúdos  e  imagens   e a prestação de serviços de produção de material audiovisua l para rádio, televisão, mídias sociais e

impressas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Desenvolver e executar campanhas publicitárias campanha veiculada unidade 10 10

Produzir matérias jornalísticas - textos (reportagens) matéria produzida unidade 3500 3500

Produzir matérias jornalísticas - áudios (notícias para rádio ) matéria produzida unidade 4000 4000

Produzir matérias jornalísticas - imagens (fotografias e víde os) matéria produzida unidade 18000 18000

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 13.607.523 0 13.607.523 

3502.04131424.059 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SECS 0 13.607.523 0 13.607.523 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         COMUNICAÇÕES 0 400.000 0 400.000 

       COMUNICAÇÃO SOCIAL 0 60.022.523 0 60.022.523 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 46.415.000 0 46.415.000 

3502.24131404.451 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM EPR 0 400.000 0 400.000 

Prestação  de  serviços  pela  E-Paraná  na  operacionalizaçã o  e  gerência  do  disposto  no  artigo 1º da Lei Estadual nº  17.762, de 19 de novembro de 2013, com a

finalidade  de  desenvolver  as  atividades  dirigidas  à  pr odução  de conteúdos e imagens e prover a comunidade com a cri ação, produção e distribuição de material

audiovisual com finalidades educativas, artísticas, culturais , científicas, informativas e de utilidade pública, atendendo ao interesse público.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar serviços na área de produção de conteúdos e imagens mat erial audiovisual unidade 5 5

Prestar serviços na área de produção de conteúdos e imagens

material de comunicação

eletrônica para mídias

digitais

unidade 5 5

Prestar serviços na área de produção de conteúdos e imagens
material de comunicação

impresso
unidade 5 5

TOTAL 0 60.022.523 0 60.022.523 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4059 01 90 10.905.621 0 1.784.741 150.000 0 0 12.840.362 

01 91 767.161 0 0 0 0 0 767.161 

01 T 11.672.782 0 1.784.741 150.000 0 0 13.607.523 

T T 11.672.782 0 1.784.741 150.000 0 0 13.607.523 

4062 01 90 0 0 46.015.000 0 0 0 46.015.000 

01 T 0 0 46.015.000 0 0 0 46.015.000 

T T 0 0 46.015.000 0 0 0 46.015.000 

4451 01 90 0 0 400.000 0 0 0 400.000 

01 T 0 0 400.000 0 0 0 400.000 

T T 0 0 400.000 0 0 0 400.000 

TOTAL 11.672.782 0 48.199.741 150.000 0 0 60.022.523 

3500 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
3530 - RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - RTVE

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 131.100

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 87.500

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 70.000

1.3.1.5.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis 70.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 17.500

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 17.500

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 17.500

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 43.400

1.6.0.0.04.00 Serviços de Comunicação 8.400

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 35.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 200

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.7.3.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas 100

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 100

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 100

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 100

RECEITAS CORRENTES   131.100 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   131.100

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 131.100

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 34.145.294

TOTAL 34.276.394

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         COMUNICAÇÕES 0 34.021.394 0 34.021.394 

       TELECOMUNICAÇÕES 0 34.021.394 0 34.021.394 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 34.021.394 0 34.021.394 

3530.24722424.188 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - RTVE 0 34.021.394 0 34.021.394 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima  (luz,  água,  energia,  informática  e telecomunicaçõ es), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessár ias ao seu funcionamento. Alocar recursos

para desenvolvimento e execução e produção de conteúdos de mí dia.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Desenvolver programação rádio-televisiva programação realizada unidade 150 150

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 255.000 255.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 255.000 255.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 255.000 255.000 

3530.28846999.030 ENCARGOS ESPECIAIS - RTVE 0 0 255.000 255.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 34.021.394 255.000 34.276.394 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4188 01 90 7.316.100 0 20.238.147 6.020.331 0 0 33.574.578 

01 91 360.716 0 0 0 0 0 360.716 

01 T 7.676.816 0 20.238.147 6.020.331 0 0 33.935.294 

95 90 3.900 0 52.200 30.000 0 0 86.100 

95 T 3.900 0 52.200 30.000 0 0 86.100 

T T 7.680.716 0 20.290.347 6.050.331 0 0 34.021.394 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

9030 01 90 0 0 210.000 0 0 0 210.000 

01 T 0 0 210.000 0 0 0 210.000 

95 90 0 0 45.000 0 0 0 45.000 

95 T 0 0 45.000 0 0 0 45.000 

T T 0 0 255.000 0 0 0 255.000 

TOTAL 7.680.716 0 20.545.347 6.050.331 0 0 34.276.394 
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SESP - SECR. EST. SEGURANÇA PÚBLICA E ADM.
PENITENCIÁRIA
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Lei Estadual nº 18.410, de 29 de dezembro de 2014 (Altera a d enominação);

Decreto nº 5.887, de 15 de dezembro de 2005 (Regulamento);

Decreto nº 19, de 25 de janeiro de 2007 (Altera o Regulamento );

Decreto nº 1.987, de 23 de julho de 2015 (Altera a estrutura organizacional).

ATRIBUIÇÕES
Promoção  das  medidas  necessárias  à  manutenção  da  ordem   e  da segurança pública e à defesa das garantias individuai s e da propriedade pública e particular, mediante campanhas ed ucacionais e de

orientação à comunidade, de fins preventivos, ou pelo uso ost ensivo de pessoal e equipamento especializado;

Repressão e apuração de infrações penais, em articulação com o Governo Federal;

Auxilio e ação complementar às autoridades da justiça e da se gurança nacional;

Defesa civil da população contra calamidades;

Estudo e pesquisa de fontes de recursos financeiros para o cu steio e investimento no setor;

Internalização da filosofia do respeito e do bem servir ao pú blico, como setor responsável pela prestação de serviços a ní vel de indivíduo e de comunidade;

Administração do sistema penitenciário, bem como a supervisão  e a fiscalização da aplicação de penas de reclusão e de dete nção;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         SEGURANÇA PÚBLICA 3.385.153.642 281.690.585 3.666.844.227 8.334.110 0 8.334.110 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

3900.06122403.071 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5.045.572 0 5.045.572 0 0 0 

    PARANÁ SEGURO 3.242.781.880 281.680.585 3.524.462.465 8.334.110 0 8.334.110 

3900.06128134.068 *FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PARA A POLÍCIA CIVIL 2.270.040 0 2.270.040 0 0 0 

3900.06128134.075 *FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PARA A POLÍCIA MILITAR 2.775.532 0 2.775.532 0 0 0 

       POLICIAMENTO 2.433.664.202 179.775.381 2.613.439.583 8.334.110 0 8.334.110 

    PARANÁ SEGURO 3.242.781.880 281.680.585 3.524.462.465 8.334.110 0 8.334.110 

3900.06181133.014 *INVESTIMENTOS PARA O PARANÁ SEGURO 9.632.555 75.186.427 84.818.982 0 0 0 

3900.06181133.089 *INVESTIMENTOS PARA O PARANÁ SEGURO - BID 1.354.170 67.703.255 69.057.425 0 0 0 

3900.06181134.066 *AÇÕES DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 667.467.791 500.000 667.967.791 0 0 0 

3900.06181134.069 *AÇÕES DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 1.583.695.954 0 1.583.695.954 0 0 0 

3900.06181134.070 *AÇÕES DO 1º COMANDO DA PMPR - CURITIBA 4.150.000 0 4.150.000 0 0 0 

3900.06181134.071 *AÇÕES DO 2º COMANDO DA PMPR - LONDRINA 4.155.500 0 4.155.500 0 0 0 

3900.06181134.072 *AÇÕES DO POLICIAMENTO RODOVIÁRIO 658.000 0 658.000 0 0 0 

3900.06181134.083 *AÇÕES DO FUNRESTRAN 3.629.190 0 3.629.190 8.334.110 0 8.334.110 

3900.06181134.085 *AÇÕES DO 3º COMANDO DA PMPR - MARINGÁ 2.940.000 0 2.940.000 0 0 0 

3900.06181134.086 *AÇÕES DO 4º COMANDO DA PMPR - PONTA GROSSA 2.564.640 0 2.564.640 0 0 0 

3900.06181134.087 *AÇÕES DO 5º COMANDO DA PMPR - CASCAVEL 3.758.640 0 3.758.640 0 0 0 

3900.06181134.088 *AÇÕES DO 6º COMANDO DA PMPR - SÃO JOSÉ DOS  PINHAIS 1.722.000 0 1.722.000 0 0 0 

3900.06181134.376 *GESTÃO DO BATALHÃO POLICIAL MILITAR DE OPE RAÇÕES AÉREAS - BPMOA 564.000 0 564.000 0 0 0 

3900.06181134.429 *GESTÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS DO FUNRESTRAN 5.000.000 36.385.699 41.385.699 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 142.371.762 0 142.371.762 0 0 0 

3900.06181424.064 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SESP 142.371.762 0 142.371.762 0 0 0 

       DEFESA CIVIL 272.186.738 1.486.100 273.672.838 0 0 0 

    PARANÁ SEGURO 3.242.781.880 281.680.585 3.524.462.465 8.334.110 0 8.334.110 

3900.06182134.074 *AÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS 272.186.738 1.486.100 273.672.838 0 0 0 

       INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 81.897.180 0 81.897.180 0 0 0 

    PARANÁ SEGURO 3.242.781.880 281.680.585 3.524.462.465 8.334.110 0 8.334.110 

3900.06183134.067 *AÇÕES DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 1.272.200 0 1.272.200 0 0 0 

3900.06183134.078 *AÇÕES DA CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL 932.000 0 932.000 0 0 0 

3900.06183134.079 *AÇÕES DA POLÍCIA CIENTÍFICA 79.692.980 0 79.692.980 0 0 0 

       CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 589.614.950 100.419.104 690.034.054 0 0 0 

    PARANÁ SEGURO 3.242.781.880 281.680.585 3.524.462.465 8.334.110 0 8.334.110 

3900.06421134.383 *GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 585.668.315 100.419.104 686.087.419 0 0 0 

3900.06421134.385 *AÇÕES DO FUPEN 3.946.635 0 3.946.635 0 0 0 

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.745.000 0 2.745.000 0 0 0 

    PARANÁ SEGURO 3.242.781.880 281.680.585 3.524.462.465 8.334.110 0 8.334.110 

3900.06541134.073 *AÇÕES DO POLICIAMENTO AMBIENTAL 2.745.000 0 2.745.000 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 6.615.570 0 6.615.570 134.000 0 134.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.615.570 0 6.615.570 134.000 0 134.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 6.615.570 0 6.615.570 134.000 0 134.000 

3900.28846999.011 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNRESTRAN 0 0 0 134.000 0 134.000 

3900.28846999.164 *ENCARGOS ESPECIAIS - SESP 6.575.705 0 6.575.705 0 0 0 

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 225

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

3900.28846999.295 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUPEN 39.865 0 39.865 0 0 0 

TOTAL 3.391.769.212 281.690.585 3.673.459.797 8.468.110 0 8.468.110 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

3901 GABINETE DO SECRETÁRIO 18.126.430 142.899.682 161.026.112 0 0 0 

3902 DIRETORIA GERAL - SESP 142.371.762 0 142.371.762 0 0 0 

3903 DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 667.467.791 500.000 667.967.791 0 0 0 

3904 INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 1.272.200 0 1.272.200 0 0 0 

3907 ESCOLA DE POLÍCIA 2.270.040 0 2.270.040 0 0 0 

3908 COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 1.588.695.954 36.385.699 1.625.081.653 0 0 0 

3911 CORPO DE BOMBEIROS 272.186.738 1.486.100 273.672.838 0 0 0 

3912 ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ 2.775.532 0 2.775.532 0 0 0 

3914 POLÍCIA CIENTÍFICA 79.692.980 0 79.692.980 0 0 0 

3915 CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 932.000 0 932.000 0 0 0 

3916 SUB-COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 22.693.780 0 22.693.780 0 0 0 

3917 DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO PENAL - DEPEN 585.668.315 100.419.104 686.087.419 0 0 0 

3962 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO TRÂNSITO - FUNRESTRAN 3.629.190 0 3.629.190 8.468.110 0 8.468.110 

3968 FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN 3.986.500 0 3.986.500 0 0 0 

TOTAL 3.391.769.212 281.690.585 3.673.459.797 8.468.110 0 8.468.110 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 3901 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 0 0 10.074.950 51.316.250 4.300.000 0 65.691.200 

01 99 0 0 0 3.320.000 0 0 3.320.000 

01 T 0 0 10.074.950 54.646.250 4.300.000 0 69.021.200 

15 90 0 0 1.354.170 72.939.570 0 0 74.293.740 

15 T 0 0 1.354.170 72.939.570 0 0 74.293.740 

09 90 0 0 6.697.310 11.013.862 0 0 17.711.172 

09 T 0 0 6.697.310 11.013.862 0 0 17.711.172 

T T 0 0 18.126.430 138.599.682 4.300.000 0 161.026.112 

 3902 01 90 9.561.290 0 132.160.112 0 0 0 141.721.402 

01 91 650.360 0 0 0 0 0 650.360 

01 T 10.211.650 0 132.160.112 0 0 0 142.371.762 

T T 10.211.650 0 132.160.112 0 0 0 142.371.762 

 3903 01 90 489.985.000 0 112.482.791 0 0 0 602.467.791 

01 91 65.000.000 0 0 0 0 0 65.000.000 

01 99 0 0 0 500.000 0 0 500.000 

01 T 554.985.000 0 112.482.791 500.000 0 0 667.967.791 

T T 554.985.000 0 112.482.791 500.000 0 0 667.967.791 

 3904 01 90 0 0 1.272.200 0 0 0 1.272.200 

01 T 0 0 1.272.200 0 0 0 1.272.200 

T T 0 0 1.272.200 0 0 0 1.272.200 

 3907 01 90 0 0 2.270.040 0 0 0 2.270.040 

Continua na próxima página 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 0 0 2.270.040 0 0 0 2.270.040 

T T 0 0 2.270.040 0 0 0 2.270.040 

 3908 01 90 1.383.207.730 0 58.198.470 36.385.699 0 0 1.477.791.899 

01 91 147.289.754 0 0 0 0 0 147.289.754 

01 T 1.530.497.484 0 58.198.470 36.385.699 0 0 1.625.081.653 

T T 1.530.497.484 0 58.198.470 36.385.699 0 0 1.625.081.653 

 3911 01 90 229.493.213 0 22.800.000 0 0 0 252.293.213 

01 91 16.425.985 0 0 0 0 0 16.425.985 

01 T 245.919.198 0 22.800.000 0 0 0 268.719.198 

09 90 0 0 3.467.540 1.486.100 0 0 4.953.640 

09 T 0 0 3.467.540 1.486.100 0 0 4.953.640 

T T 245.919.198 0 26.267.540 1.486.100 0 0 273.672.838 

 3912 01 90 0 0 2.775.532 0 0 0 2.775.532 

01 T 0 0 2.775.532 0 0 0 2.775.532 

T T 0 0 2.775.532 0 0 0 2.775.532 

 3914 01 90 59.973.590 0 12.674.890 0 0 0 72.648.480 

01 91 7.044.500 0 0 0 0 0 7.044.500 

01 T 67.018.090 0 12.674.890 0 0 0 79.692.980 

T T 67.018.090 0 12.674.890 0 0 0 79.692.980 

 3915 01 90 0 0 932.000 0 0 0 932.000 

01 T 0 0 932.000 0 0 0 932.000 

T T 0 0 932.000 0 0 0 932.000 

 3916 01 90 0 0 22.693.780 0 0 0 22.693.780 

01 T 0 0 22.693.780 0 0 0 22.693.780 

T T 0 0 22.693.780 0 0 0 22.693.780 

 3917 01 50 0 0 1.103.260 0 0 0 1.103.260 

01 90 412.717.500 0 125.882.055 35.802.740 0 0 574.402.295 

01 91 45.965.500 0 0 0 0 0 45.965.500 

01 T 458.683.000 0 126.985.315 35.802.740 0 0 621.471.055 

15 90 0 0 0 5.984.586 0 0 5.984.586 

15 T 0 0 0 5.984.586 0 0 5.984.586 

09 90 0 0 0 58.631.778 0 0 58.631.778 

09 T 0 0 0 58.631.778 0 0 58.631.778 

T T 458.683.000 0 126.985.315 100.419.104 0 0 686.087.419 

 3962 01 90 0 0 3.629.190 0 0 0 3.629.190 

01 T 0 0 3.629.190 0 0 0 3.629.190 

95 90 82.348 0 8.385.762 0 0 0 8.468.110 

95 T 82.348 0 8.385.762 0 0 0 8.468.110 

T T 82.348 0 12.014.952 0 0 0 12.097.300 

 3968 01 90 0 0 3.986.500 0 0 0 3.986.500 

01 T 0 0 3.986.500 0 0 0 3.986.500 

T T 0 0 3.986.500 0 0 0 3.986.500 

TOTAL 2.867.396.770 0 532.840.552 277.390.585 4.300.000 0 3.681.927 .907 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
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3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3901 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 153.886.407 564.000 0 154.450.407 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

3901.06122403.071 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

       POLICIAMENTO 153.876.407 564.000 0 154.440.407 

    PARANÁ SEGURO 153.876.407 564.000 0 154.440.407 

3901.06181133.014 *INVESTIMENTOS PARA O PARANÁ SEGURO 84.818.982 0 0 84.818.982 

Apoiar  as  unidades  integrantes  do  Sistema  Estadual  de Segurança Pública na execução de projetos voltados ao cumprime nto dos objetivos propostos pelo Programa

Paraná Seguro, com recursos estaduais, bem como com recursos oriundos de acordos e convênios com outras esferas governament ais.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar as unidades da SESP na realização de ações conjuntas unidade apoiada unidade 12 12

Apoiar as unidades da SESP na implemantação da ação programát ica unidade apoiada unidade 12 12

Adequar a infraestrutura de segurança pública às propostas do  Paraná Seguro unidade apoiada unidade 12 12

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações deste Projeto, incorporada na presente Lei, no valor  de R$

3.070.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 1 2 4 9 44 4 2 66

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0010 CENTRO-OCIDENTAL

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro (Em Projeto ) projeto 1 01 32.138 

15 10.712 

0028 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir o Instituto Médico Legal de Curitiba. (Em Projeto) m² 6.182 01 3.130.207 

15 1.043.403 

0014 METROPOLITANA DE CURITIBA / Fazenda Rio Grande

Construir Delegacia Cidadã Padrão II em Fazenda Rio Grande (E m Execução) m² 1.208 01 2.446.500 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

15 815.500 

0013 METROPOLITANA DE CURITIBA / Guaratuba

Construir Delegacia Cidadã Padrão II em Guaratuba (Em Execuçã o) m² 1.208 01 2.014.200 

15 671.400 

0012 METROPOLITANA DE CURITIBA / Matinhos

Construir Delegacia Cidadã Padrão II em Matinhos (Em Execução ) m² 1.208 01 300.000 

15 100.000 

0017 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Construir Delegacia Cidadã Padrão III em Paranaguá (Em Projet o) m² 1.631 01 3.358.275 

15 1.119.425 

0011 METROPOLITANA DE CURITIBA / Pinhais

Construir Delegacia Cidadã Padrão II em Pinhais (Em Execução) m² 1.208 01 1.410.641 

15 470.214 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro (Em Execuçã o) m² 2.000 01 2.576.719 

15 858.906 

0003 NOROESTE

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro (Em Projeto ) projeto 1 01 43.849 

15 14.616 

0029 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir o Instituto Médico Legal - IML em Londrina. (Em Pro jeto) m² 2.133 01 799.410 

15 266.470 

0006 OESTE

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro (Não Inicia do) m² 700 01 133.597 

15 44.533 

0007 SUDESTE

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro (Em Projeto ) projeto 1 01 49.500 

15 16.500 

0008 SUDOESTE

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro (Em Execuçã o) m² 300 01 21.214 

15 7.071 

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam neste Projeto R$ 250.000,00 obra 3 01 250.000 

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 229

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
3901.06181133.089 *INVESTIMENTOS PARA O PARANÁ SEGURO - BID 69.057.425 0 0 69.057.425 

Implementar  os  recursos  e  os  meios para que as unidades policiais civis e militares possam efetivar a cultura de políc ia comunitária, objetivando a redução dos

níveis de violência e criminalidade em Curitiba, Região Metro politana e nos municípios da tríplice fronteira paranaense com  foco no adolescente infrator.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 CENTRO-ORIENTAL

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro - BID (Não Iniciado) m² 2.415 15 4.000.000 

0005 CENTRO-SUL

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro - BID (Não Iniciado) m² 1.207 15 2.500.000 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro - BID (Não Iniciado) m² 8.452 15 12.000.000 

0002 NORTE CENTRAL

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro - BID (Não Iniciado) m² 3.622 15 5.000.000 

0006 NORTE PIONEIRO

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro - BID (Não Iniciado) m² 1.207 15 2.500.000 

0003 OESTE

Realizar obras de construção para o Paraná Seguro - BID (Não Iniciado) m² 4.830 15 7.000.000 

3901.06181134.376 *GESTÃO DO BATALHÃO POLICIAL MILITAR DE OPER AÇÕES AÉREAS - BPMOA 0 564.000 0 564.000 

Atuar  em  missões  de  apoio  a  operações  policiais,  de  bombeiro e de defesa civil. Apoiar órgãos federais, estaduais e municipais que necessitem do emprego de

aeronaves  e  em  outras  missões de preservação da ordem púb lica. Apoiar ações de prevenção e combate a incêndios; realiza r ações aeropoliciais; realizar buscas de

vítimas em meios terrestre e aquático.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar operações aeropoliciais
operação policial

realizada
unidade 16 15 17 36 24 22 15 20 12 15 192

Realizar buscas de vítimas em meios terrestre e aquáticos opera ção realizada policial 2 2 2 5 3 3 2 2 1 2 24

Formar e especializar profissionais para o resgate aéreo profi ssional treinado unidade 9 9

Apoiar ações de prevenção e combate a incêndios ação apoiada unidade 5 5 6 13 8 8 5 7 4 5 66

Transportar vítimas em aeronave com suporte avançado de vida at endimento prestado unidade 22 19 23 47 34 30 20 27 16 20 258

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 6.575.705 6.575.705 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 6.575.705 6.575.705 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 6.575.705 6.575.705 

3901.28846999.164 *ENCARGOS ESPECIAIS - SESP 0 0 6.575.705 6.575.705 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.
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TOTAL 153.886.407 564.000 6.575.705 161.026.112 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3014 01 90 0 0 2.935.245 51.316.250 4.300.000 0 58.551.495 

01 99 0 0 0 3.320.000 0 0 3.320.000 

01 T 0 0 2.935.245 54.636.250 4.300.000 0 61.871.495 

09 90 0 0 6.697.310 10.811.427 0 0 17.508.737 

09 T 0 0 6.697.310 10.811.427 0 0 17.508.737 

15 90 0 0 0 5.438.750 0 0 5.438.750 

15 T 0 0 0 5.438.750 0 0 5.438.750 

T T 0 0 9.632.555 70.886.427 4.300.000 0 84.818.982 

3071 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

3089 09 90 0 0 0 202.435 0 0 202.435 

09 T 0 0 0 202.435 0 0 202.435 

15 90 0 0 1.354.170 67.500.820 0 0 68.854.990 

15 T 0 0 1.354.170 67.500.820 0 0 68.854.990 

T T 0 0 1.354.170 67.703.255 0 0 69.057.425 

4376 01 90 0 0 564.000 0 0 0 564.000 

01 T 0 0 564.000 0 0 0 564.000 

T T 0 0 564.000 0 0 0 564.000 

9164 01 90 0 0 6.575.705 0 0 0 6.575.705 

01 T 0 0 6.575.705 0 0 0 6.575.705 

T T 0 0 6.575.705 0 0 0 6.575.705 

TOTAL 0 0 18.126.430 138.599.682 4.300.000 0 161.026.112 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3902 - DIRETORIA GERAL - SESP

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 142.371.762 0 142.371.762 

       POLICIAMENTO 0 142.371.762 0 142.371.762 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 142.371.762 0 142.371.762 

3902.06181424.064 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SESP 0 142.371.762 0 142.371.762 

Manter  e  modernizar  a  estrutura  administrativa  da  Unid ade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a ges tão de recursos humanos, das despesas com

manutenção mínima (luz, água, energia, informática e telecomu nicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas ne cessárias ao seu funcionamento.

TOTAL 0 142.371.762 0 142.371.762 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4064 01 90 9.561.290 0 132.160.112 0 0 0 141.721.402 

01 91 650.360 0 0 0 0 0 650.360 

01 T 10.211.650 0 132.160.112 0 0 0 142.371.762 

T T 10.211.650 0 132.160.112 0 0 0 142.371.762 
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TOTAL 10.211.650 0 132.160.112 0 0 0 142.371.762 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3903 - DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 667.967.791 0 667.967.791 

       POLICIAMENTO 0 667.967.791 0 667.967.791 

    PARANÁ SEGURO 0 667.967.791 0 667.967.791 

3903.06181134.066 *AÇÕES DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 0 667.967.791 0 667.967.791 

Executar  os  serviços  de polícia judiciária no Estado do Pa raná e promover ações específicas de combate ao crime organiza do por meio do trabalho investigativo, de

inteligência  e  de  realização  de operações conjuntas com o utros órgãos e unidades policiais, promover ações de otimizaçã o e maximização da eficiência do trabalho

policial investigativo e cartorário.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Instaurar inquéritos policiais
inquérito policial

instaurado
unidade 3308 7348 6852 29928 6460 14840 4908 13684 2788 4544 94660

Realizar operações policiais diversas
operação policial

realizada
unidade 12 6 4 6 6 7 7 7 2 6 1 64

Registrar boletins de ocorrência
boletim de ocorrência

registrado
unidade 54708 80696 76776 500168 82080 213980 75164 158576 29976 34128 1306252

Cumprir mandados de prisão
mandado de prisão

cumprido
unidade 540 836 504 3900 956 2916 776 1984 328 596 13336

Recuperar veículos furtados/roubados veículo recuperado unidade 504 1284 672 8624 772 3656 400 4088 268 480 20748

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

500.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 2 1 3 3 1 10

TOTAL 0 667.967.791 0 667.967.791 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4066 01 90 489.985.000 0 112.482.791 0 0 0 602.467.791 

01 91 65.000.000 0 0 0 0 0 65.000.000 

01 99 0 0 0 500.000 0 0 500.000 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 554.985.000 0 112.482.791 500.000 0 0 667.967.791 

T T 554.985.000 0 112.482.791 500.000 0 0 667.967.791 

TOTAL 554.985.000 0 112.482.791 500.000 0 0 667.967.791 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3904 - INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 1.272.200 0 1.272.200 

       INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 0 1.272.200 0 1.272.200 

    PARANÁ SEGURO 0 1.272.200 0 1.272.200 

3904.06183134.067 *AÇÕES DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 0 1.272.200 0 1.272.200 

Modernizar e ampliar o banco de dados com informações de iden tificação civil e criminal de pessoas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Emitir carteira de identidade carteira expedida unidade 16000 34000 21300 212000 29300 98000 25000 77000 18000 32000 562600

Expedir atestado de antecedentes atestado expedido unidade 350 2800 400 98300 4900 4800 1800 2700 770 17 00 118520

TOTAL 0 1.272.200 0 1.272.200 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4067 01 90 0 0 1.272.200 0 0 0 1.272.200 

01 T 0 0 1.272.200 0 0 0 1.272.200 

T T 0 0 1.272.200 0 0 0 1.272.200 

TOTAL 0 0 1.272.200 0 0 0 1.272.200 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3907 - ESCOLA DE POLÍCIA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 2.270.040 0 2.270.040 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 2.270.040 0 2.270.040 

    PARANÁ SEGURO 0 2.270.040 0 2.270.040 

3907.06128134.068 *FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PARA A POLÍCIA C IVIL 0 2.270.040 0 2.270.040 

Promover  a  qualificação do profissional em segurança públic a com o objetivo de ampliar a eficiência policial pelo aperfei çoamento técnico, científico e gerencial.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Realizar  a  formação  de  pessoal  para as atividades da Pol ícia Civil e o aperfeiçoamento, a especialização, a atualizaçã o e a integração funcional dos servidores

policiais civis.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar cursos de especialização em Gestão da Segurança Públ ica policial civil formado unidade 150 150

Realizar cursos de atualização em uso legal de arma de fogo p ara policiais

civis da capital
policial civil formado unidade 800 800

Realizar cursos de atualização em uso legal de arma de fogo p ara policiais

civis do interior
policial civil formado unidade 500 500

Realizar cursos de formação para as carreiras da Polícia Civi l policial civil formado unidade 200 200

Realizar cursos de especialização em Estatística e Análise Cr iminal policial civil formado unidade 150 150

Realizar cursos de extensão na área de Gestão e Liderança polic ial civil formado unidade 250 250

TOTAL 0 2.270.040 0 2.270.040 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4068 01 90 0 0 2.270.040 0 0 0 2.270.040 

01 T 0 0 2.270.040 0 0 0 2.270.040 

T T 0 0 2.270.040 0 0 0 2.270.040 

TOTAL 0 0 2.270.040 0 0 0 2.270.040 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3908 - COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 1.625.081.653 0 1.625.081.653 

       POLICIAMENTO 0 1.625.081.653 0 1.625.081.653 

    PARANÁ SEGURO 0 1.625.081.653 0 1.625.081.653 

3908.06181134.069 *AÇÕES DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 0 1.583.695.954 0 1.583.695.954 

Gerenciar,  coordenar  e  controlar  as  ações  das  Unidades   da  Policia Militar buscando a melhoria da segurança do cida dão, proporcionando suporte à prevenção e

repressão da criminalidade e da violência. Fomentar as ações de policia comunitária voltada ao policiamento focado na resol ução de problemas.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar apoio operacional e administrativo para as unidades da PMPR unidade administrada unidade 42 42

Realizar apoio operacional e administrativo para as Seções e Diretorias da

PMPR
unidade administrada unidade 12 12

Realizar operações policiais diversas, visando proteção e seg urança da

comunidade.

operação policial

realizada
unidade 48 48

Realizar Operação Verão
operação policial

realizada
unidade 1 1 1 3

Realizar reitegração de posse
operação policial

realizada
unidade 1 4 1 2 2 2 12

3908.06181134.429 *GESTÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS DO FUNRESTRAN 0 41.385.699 0 41.385.699 

Possibilitar  a  aplicação  dos recursos recebidos do Funrest ran, oriundos da cobrança das multas de trânsito, exclusivamen te em sinalização, engenharia de tráfego,

de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, nos termos do artigo nº 320, do Código de Trânsito Brasileiro.

TOTAL 0 1.625.081.653 0 1.625.081.653 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4069 01 90 1.383.207.730 0 53.198.470 0 0 0 1.436.406.200 

01 91 147.289.754 0 0 0 0 0 147.289.754 

01 T 1.530.497.484 0 53.198.470 0 0 0 1.583.695.954 

T T 1.530.497.484 0 53.198.470 0 0 0 1.583.695.954 

4429 01 90 0 0 5.000.000 36.385.699 0 0 41.385.699 

01 T 0 0 5.000.000 36.385.699 0 0 41.385.699 

T T 0 0 5.000.000 36.385.699 0 0 41.385.699 

TOTAL 1.530.497.484 0 58.198.470 36.385.699 0 0 1.625.081.653 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3911 - CORPO DE BOMBEIROS

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 273.672.838 0 273.672.838 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
       DEFESA CIVIL 0 273.672.838 0 273.672.838 

    PARANÁ SEGURO 0 273.672.838 0 273.672.838 

3911.06182134.074 *AÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS 0 273.672.838 0 273.672.838 

Prevenir  e  combater  incêndios.  Realizar  missões  de  bus ca,  salvamento  e  resgate. Proporcionar condições plenas de emprego imediato e eficiente de pessoal e

equipamentos  nas  ações  de  prevenção  em  meio  aquático  aos  veranistas.    Prestar atendimento a outras ocorrências r elacionadas ao Corpo de Bombeiros visando

proporcionar a segurança adequada à população fixa e flutuant e no Estado do Paraná.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Atender ocorrência de bombeiro
ocorrência de bombeiro

realizada
unidade 1368 4824 1812 24168 4168 19356 1796 10668 1408 3100 72668

Realizar vistoria de bombeiro vistoria realizada unidade 2152 18104 3960 46776 9372 20908 5224 14 348 6508 8568 135920

TOTAL 0 273.672.838 0 273.672.838 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4074 01 90 229.493.213 0 22.800.000 0 0 0 252.293.213 

01 91 16.425.985 0 0 0 0 0 16.425.985 

01 T 245.919.198 0 22.800.000 0 0 0 268.719.198 

09 90 0 0 3.467.540 1.486.100 0 0 4.953.640 

09 T 0 0 3.467.540 1.486.100 0 0 4.953.640 

T T 245.919.198 0 26.267.540 1.486.100 0 0 273.672.838 

TOTAL 245.919.198 0 26.267.540 1.486.100 0 0 273.672.838 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3912 - ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 2.775.532 0 2.775.532 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 2.775.532 0 2.775.532 

    PARANÁ SEGURO 0 2.775.532 0 2.775.532 

3912.06128134.075 *FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PARA A POLÍCIA M ILITAR 0 2.775.532 0 2.775.532 

Promover  a  qualificação  dos  efetivos  da  Polícia  Milita r  pela  formação,  aperfeiçoamento,  especialização e ensino,  para habilitação às funções de execução,

organização  e  direção.  Realizar  os  Cursos:  Superior  de   Polícia;  de  Aperfeiçoamento  de  Oficiais;  de Formação de  Oficiais; de Habilitação de Oficiais; de

Aperfeiçoamento de Sargentos; de Formação de Sargentos; de Fo rmação de Cabos; de Formação de Soldados; de Especialização de  Oficiais; de Especialização de Praças.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar Curso Superior de Polícia (CSP) policial militar formado unidade 40 40

Realizar Curso de Especialização de Praças policial militar formado unidade 200 200

Realizar Curso de Aperfeiçoamento de Oficias (CAO) policial mi litar formado unidade 40 40

Realizar Curso de Formação de Oficiais (CFO) policial militar formado unidade 205 205

Realizar Curso de Habilitação de Oficiais (CHO) policial militar formado unidade 60 60

Realizar Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS) policial m ilitar formado unidade 120 60 180

Realizar Curso de Formação de Sargentos (CFS) policial militar formado unidade 180 60 240

Realizar Curso de Formação de Cabos (CFC) policial militar formado unidade 180 60 240

Realizar Curso de Formação de Soldados (CFSd) policial militar formado unidade 1320 120 1440

Realizar Curso de Especialização de Oficiais policial militar formado unidade 200 200

TOTAL 0 2.775.532 0 2.775.532 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4075 01 90 0 0 2.775.532 0 0 0 2.775.532 

01 T 0 0 2.775.532 0 0 0 2.775.532 

T T 0 0 2.775.532 0 0 0 2.775.532 

TOTAL 0 0 2.775.532 0 0 0 2.775.532 
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3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3914 - POLÍCIA CIENTÍFICA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 79.692.980 0 79.692.980 

       INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 0 79.692.980 0 79.692.980 

    PARANÁ SEGURO 0 79.692.980 0 79.692.980 

3914.06183134.079 *AÇÕES DA POLÍCIA CIENTÍFICA 0 79.692.980 0 79.692.980 

Complementar  a  investigação  policial  e  o  processo  prob atório criminal por meio da realização de perícias e pesquisas  de polícia científica. Realizar perícias

médico-legais  e  exames  laboratoriais nas áreas de anatomia  patológica, toxicologia, química legal e sexologia forense, r equisitadas por autoridades e necessárias

ao esclarecimento de processos.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar perícias e pesquisas
perícia e pesquisa

realizada
unidade 2200 1010 29500 1200 7500 3800 1500 46710

Realizar exames de DNA exame realizado unidade 1000 1000

Confeccionar retrato falado
retrato falado

confeccionado
desenho 40 40

Realizar perícia médico legal
perícia médico-legal

realizada
unidade 2000 5800 3000 35500 4100 13000 700 10700 1600 4750 81150

TOTAL 0 79.692.980 0 79.692.980 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4079 01 90 59.973.590 0 12.674.890 0 0 0 72.648.480 

01 91 7.044.500 0 0 0 0 0 7.044.500 

01 T 67.018.090 0 12.674.890 0 0 0 79.692.980 

T T 67.018.090 0 12.674.890 0 0 0 79.692.980 

TOTAL 67.018.090 0 12.674.890 0 0 0 79.692.980 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3915 - CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 932.000 0 932.000 

       INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 0 932.000 0 932.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
    PARANÁ SEGURO 0 932.000 0 932.000 

3915.06183134.078 *AÇÕES DA CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL 0 932.000 0 932.000 

Exercer  o  controle  interno da atividade policial. Promover  a apuração das infrações penais e transgressões disciplinares  atribuídas à Polícia Civil. Determinar a

instauração  de  investigações  preliminares e sindicâncias. Instaurar procedimentos administrativos penais - policiais civ is e acompanhar inquéritos policiais nas

unidades.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar correições de procedimentos administrativos penais ( unidade) correição executada unidade 2000 2000 15000 2000 2000 23000

Instaurar procedimentos administrativos penais policiais civi s (unidade) procedimento instaurado unidade 40 55 40 70 205

Realizar inspeções administrativas nas unidades policiais inspe ção executada unidade 60 20 30 60 40 210

Acompanhar inquéritos policiais nas unidades inspeção executada unidade 50000 50000

TOTAL 0 932.000 0 932.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4078 01 90 0 0 932.000 0 0 0 932.000 

01 T 0 0 932.000 0 0 0 932.000 

T T 0 0 932.000 0 0 0 932.000 

TOTAL 0 0 932.000 0 0 0 932.000 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3916 - SUB-COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 22.693.780 0 22.693.780 

       POLICIAMENTO 0 19.948.780 0 19.948.780 

    PARANÁ SEGURO 0 22.693.780 0 22.693.780 

3916.06181134.070 *AÇÕES DO 1º COMANDO DA PMPR - CURITIBA 0 4.150.000 0 4.150.000 

Aprovisionar  a  Unidade  para  que  realize  sua  administra ção, coordenação e controle, com vistas a realização do polici amento, ostensivo e preventivo na área de

atuação  do  1º  Comando  da  Polícia  Militar,  com  sede  e m  Curitiba,  intensificando e melhorando o policiamento comun itário na região e elevando a sensação de

segurança e de preservação da ordem pública.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar escolta de presos e dignitários
operação policial

realizada
unidade 180 180

Realizar policiamento preventivo e ostensivo fardado
operação policial

realizada
unidade 365 365

Realizar operações em eventos esportivos e shows
operação policial

realizada
unidade 192 192

Realizar operações blitz e ações educativas de trânsito
operação policial

realizada
unidade 365 365

Realizar policiamento hipomóvel
operação policial

realizada
unidade 365 365

Realizar policiamento em estabelecimentos prisionais
operação policial

realizada
unidade 365 365

3916.06181134.071 *AÇÕES DO 2º COMANDO DA PMPR - LONDRINA 0 4.155.500 0 4.155.500 

Aprovisionar  a  Unidade  para  que  realize  sua  administra ção,  coordenação e controle, com vistas a realização do polic iamento ostensivo e preventivo na área de

atuação  do  2º  Comando  da  Polícia  Militar,  com  sede  e m  Londrina,  intensificando e melhorando o policiamento comun itário na região e elevando a sensação de

segurança e de preservação da ordem pública.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar escolta de presos e dignitários
operação policial

realizada
unidade 365 330 695

Realizar policiamento preventivo e ostensivo fardado
operação policial

realizada
unidade 365 365 730

Realizar operações em eventos esportivos e shows
operação policial

realizada
unidade 50 45 95

Realizar operações blitz e ações educativas de trânsito
operação policial

realizada
unidade 365 365 730

Realizar policiamento hipomóvel
operação policial

realizada
unidade 365 8 373

Realizar policiamento em estabelecimentos públicos
operação policial

realizada
unidade 190 192 382

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar operações diversas
operação policial

realizada
unidade 320 330 650

3916.06181134.072 *AÇÕES DO POLICIAMENTO RODOVIÁRIO 0 658.000 0 658.000 

Realizar  o  policiamento  coordenado  de  trânsito  nas  rod ovias estaduais sob a jurisdição do Departamento de Estradas d e Rodagem (DER), visando a normalidade no

tráfego de veículos, o cumprimento da legislação de trânsito,  a redução dos índices de acidentes e a segurança dos usuários .

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar policiamento de trânsito rodoviário policiamento realizado unidade 1390 1265 1469 1923 1558 1894 1238 1 701 965 1227 14630

3916.06181134.085 *AÇÕES DO 3º COMANDO DA PMPR - MARINGÁ 0 2.940.000 0 2.940.000 

Aprovisionar  a  Unidade  para  que  realize  sua  administra ção,  coordenação e controle, com vistas a realização do polic iamento ostensivo e preventivo na área de

atuação  do  3º Comando da Polícia Militar, com sede em Marin gá, intensificando e melhorando o policiamento comunitário na região e elevando a sensação de segurança

e de preservação da ordem pública.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar policiamento preventivo e ostensivo fardado
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 1095

Realizar operação de patrulhamento rural
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 1095

Realizar operação de policiamento em estabelecimentos prision ais
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 1095

Realizar operação de escolta de presos e dignatários
operação policial

realizada
unidade 260 260 260 780

Realizar operações em eventos esportivos e shows
operação policial

realizada
unidade 208 208 208 624

Realizar operações blitz e ações educativas de trânsito
operação policial

realizada
unidade 260 260 260 780
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar policiamento em estabelecimentos públicos
operação policial

realizada
unidade 260 260 260 780

3916.06181134.086 *AÇÕES DO 4º COMANDO DA PMPR - PONTA GROSSA 0 2.564.640 0 2.564.640 

Aprovisionar  a  Unidade  para  que  realize  sua  administra ção,  coordenação e controle, com vistas a realização do polic iamento ostensivo e preventivo na área de

atuação  do  4º  Comando  da  Polícia  Militar,  com sede em Ponta Grossa, intensificando e melhorando o policiamento comun itário na região e elevando a sensação de

segurança e de preservação da ordem pública.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar escolta de presos e dignItários
operação policial

realizada
unidade 260 260 260 260 260 260 1560

Realizar policiamento preventivo e ostensivo fardado
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 365 365 1825

Realizar operações em eventos esportivos e shows
operação policial

realizada
unidade 208 208 208 208 208 208 1248

Realizar operações blitz e ações educativas de transito.
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 365 365 365 2190

Realizar policiamento hipomóvel.
operação policial

realizada
unidade 365 365

Realizar policiamento em estabelecimentos prisionais.
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 365 365 365 2190

3916.06181134.087 *AÇÕES DO 5º COMANDO DA PMPR - CASCAVEL 0 3.758.640 0 3.758.640 

Aprovisionar  a  Unidade  para  que  realize  sua  administra ção,  coordenação e controle, com vistas a realização do polic iamento ostensivo e preventivo na área de

atuação  do  5º  Comando  da  Polícia  Militar,  com  sede  e m  Cascavel,  intensificando e melhorando o policiamento comun itário na região e elevando a sensação de

segurança e de preservação da ordem pública.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar escolta de presos e dignItários
operação policial

realizada
unidade 260 260 260 780
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar policiamento preventivo e ostensivo fardado
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 1095

Realizar operações em eventos esportivos e shows
operação policial

realizada
unidade 208 208 208 624

Realizar operações blitz e ações educativas de trânsito
operação policial

realizada
unidade 365 365 365 1095

Realizar policiamento hipomóvel
operação policial

realizada
unidade 365 365

Realizar policiamento em estabelecimentos prisionais
operação policial

realizada
unidade 365 365 730

3916.06181134.088 *AÇÕES DO 6º COMANDO DA PMPR - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0 1.722.000 0 1.722.000 

Aprovisionar  a  Unidade  para  que  realize  sua  administra ção,  coordenação e controle, com vistas a realização do polic iamento ostensivo e preventivo na área de

atuação  do  6º Comando da Polícia Militar, com sede em São J osé dos Pinhais, intensificando e melhorando o policiamento co munitário na região e elevando a sensação

de segurança e de preservação da ordem pública.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar escolta de presos e dignitários
operação policial

realizada
unidade 252 252

Realizar policiamento preventivo e ostensivo fardado
operação policial

realizada
unidade 365 365

Realizar operações em eventos esportivos e shows
operação policial

realizada
unidade 232 232

Realizar operações blitz e ações educativas de trânsito
operação policial

realizada
unidade 236 236

Realizar policiamento em estabelecimentos prisionais
operação policial

realizada
unidade 212 212

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0 2.745.000 0 2.745.000 

    PARANÁ SEGURO 0 22.693.780 0 22.693.780 

3916.06541134.073 *AÇÕES DO POLICIAMENTO AMBIENTAL 0 2.745.000 0 2.745.000 

Realizar  o  policiamento  ostensivo  com  a  finalidade  de  coibir  e  dissuadir  ações que representem ameaças ou depred ações ao meio ambiente. Executar ações de

fiscalização  da  fauna,  flora  e  de  atividades  de  miner ação, por meio do patrulhamento aéreo e terrestre. Autuar admi nistrativa e criminalmente os infratores;

realizar atividade de educação ambiental; realizar eventos vi sando ações educativas.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar policiamento preventivo de crimes ambientais área amb iental protegida ha 50000 750000 635000 999999 570000 525000 940000 9 99999 295000 310000 6074998

Realizar eventos visando ações educativas evento promovido unidade 5 420 21 220 9 95 90 20 10 7 897

Fiscalizar e reprimir atividades de caça e pesca fiscalização realizada unidade 16 105 65 560 170 230 100 300 30 60 16 36

Realizar policiamento ostensivo ambiental fiscalização realizada unidade 65 1150 710 3400 530 1900 2000 1000 500 1 80 11435

Fiscalizar a exploração de produtos e subprodutos florestais e minerais fiscalização realizada unidade 14 410 250 640 80 110 100 1 60 300 50 2114

Realizar atividade de educação ambiental público atendido unidade 400 36000 6600 18000 5000 10500 11000 15 000 2000 4000 108500

TOTAL 0 22.693.780 0 22.693.780 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4070 01 90 0 0 4.150.000 0 0 0 4.150.000 

01 T 0 0 4.150.000 0 0 0 4.150.000 

T T 0 0 4.150.000 0 0 0 4.150.000 

4071 01 90 0 0 4.155.500 0 0 0 4.155.500 

01 T 0 0 4.155.500 0 0 0 4.155.500 

T T 0 0 4.155.500 0 0 0 4.155.500 

4072 01 90 0 0 658.000 0 0 0 658.000 

01 T 0 0 658.000 0 0 0 658.000 

T T 0 0 658.000 0 0 0 658.000 

4073 01 90 0 0 2.745.000 0 0 0 2.745.000 

01 T 0 0 2.745.000 0 0 0 2.745.000 

T T 0 0 2.745.000 0 0 0 2.745.000 

4085 01 90 0 0 2.940.000 0 0 0 2.940.000 

01 T 0 0 2.940.000 0 0 0 2.940.000 

T T 0 0 2.940.000 0 0 0 2.940.000 

4086 01 90 0 0 2.564.640 0 0 0 2.564.640 

01 T 0 0 2.564.640 0 0 0 2.564.640 

T T 0 0 2.564.640 0 0 0 2.564.640 

4087 01 90 0 0 3.758.640 0 0 0 3.758.640 

01 T 0 0 3.758.640 0 0 0 3.758.640 

T T 0 0 3.758.640 0 0 0 3.758.640 

4088 01 90 0 0 1.722.000 0 0 0 1.722.000 

01 T 0 0 1.722.000 0 0 0 1.722.000 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

T T 0 0 1.722.000 0 0 0 1.722.000 

TOTAL 0 0 22.693.780 0 0 0 22.693.780 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3917 - DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO PENAL - DEPEN

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 686.087.419 0 686.087.419 

       CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 0 686.087.419 0 686.087.419 

    PARANÁ SEGURO 0 686.087.419 0 686.087.419 

3917.06421134.383 *GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 0 686.087.419 0 686.087.419 

Administrar  o  Departamento  Penitenciário  (DEPEN),  buscan do  a  ampliação  de  vagas para a manutenção das condições de  vida dentro dos estabelecimentos penais,

visando  melhorar  a  ressocialização  e  reinserção  dos  ap enados.  Manter os programas de assistência aos egressos do si stema penitenciário, verificando junto ao

Sistema Integrado de Informações Penitenciárias (INFOPEN) e m onitorando a vida do ex-detento em sociedade.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar assistência aos egressos do sistema penitenciário atend imento prestado unidade 9792 17996 14868 98854 10586 45764 3487 697 68 8844 1740 281699

Manter sob custódia e prestar assistência geral aos presos co ndenados e

provisórios em regime fechado.
custódia realizada preso 598 627 240 9114 780 3148 3540 1160 19207

Manter sob custódia e prestar assistência geral aos presos em  regime

semiaberto
custódia realizada preso 120 215 1570 578 80 2563

Realizar cursos de capacitação para os servidores do Depen
curso de capacitação

realizado
pessoa 43 28 836 20 104 98 20 1149

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0022 CENTRO-OCIDENTAL / Campo Mourão

Construir o Centro de Integração Social - CIS de Campo Mourão  (Em Execução) m² 1.717 01 358.519 

09 3.101.809 

15 119.506 

0023 CENTRO-OCIDENTAL / Campo Mourão

Construir a Cadeia Pública de Campo Mourão (Em Execução) m² 3.764 01 493.290 

09 4.267.785 

15 164.430 

0024 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Construir a Cadeia Pública de Ponta Grossa (Em Execução) m² 3.764 01 535.852 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

09 4.636.039 

15 178.618 

0025 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir, ampliar e/ou reformar estabelecimentos penais em C uritiba. (Em Projeto) projeto 6 01 205.395 

15 68.465 

0006 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Ampliar a Penitenciária Feminina do Paraná (Em Execução) m² 2.733 01 1.941.806 

09 2.593.552 

15 647.269 

0007 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Ampliar a Penitenciária Estadual de Piraquara II (Em Execução ) m² 3.155 01 3.162.802 

09 4.585.916 

15 1.054.268 

0008 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Ampliar a Penitenciária Estadual de Piraquara (Em Execução) m² 3.202 01 2.364.866 

09 3.428.948 

15 788.289 

0009 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Ampliar a Casa de Custódia de Piraquara (Em Execução) m² 2.166 01 2.069.948 

09 2.764.706 

15 689.982 

0020 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Construir o Centro de Integração Social de Piraquara (Em Exec ução) m² 1.717 01 49.721 

09 2.387.186 

15 16.574 

0021 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Construir a Cadeia Pública de Piraquara (Em Execução) m² 3.764 01 112.260 

09 5.332.784 

15 37.420 

0014 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir a Cadeia Pública de Londrina (Em Execução) m² 3.764 01 639.889 

09 5.536.140 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

15 213.296 

0012 OESTE / Cascavel

Ampliar a Penitenciária Industrial de Cascavel (Em Execução) m² 2.540 01 1.801.328 

09 2.611.843 

15 600.442 

0010 OESTE / Foz do Iguaçu

Ampliar a Penitenciária Estadual de Foz do Iguaçu (Em Execuçã o) m² 2.967 01 2.727.023 

09 4.484.850 

15 909.007 

0018 OESTE / Foz do Iguaçu

Construir a Cadeia pública de Foz do Iguaçú (Em Execução) m² 3.764 01 856.410 

09 7.409.402 

15 285.470 

0016 OESTE / Guaíra

Construir a Cadeia Pública de Guaíra (Em Execução) m² 3.764 01 634.650 

09 5.490.818 

15 211.550 

TOTAL 0 686.087.419 0 686.087.419 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4383 01 50 0 0 1.103.260 0 0 0 1.103.260 

01 90 412.717.500 0 125.882.055 35.802.740 0 0 574.402.295 

01 91 45.965.500 0 0 0 0 0 45.965.500 

01 T 458.683.000 0 126.985.315 35.802.740 0 0 621.471.055 

09 90 0 0 0 58.631.778 0 0 58.631.778 

09 T 0 0 0 58.631.778 0 0 58.631.778 

15 90 0 0 0 5.984.586 0 0 5.984.586 

15 T 0 0 0 5.984.586 0 0 5.984.586 

T T 458.683.000 0 126.985.315 100.419.104 0 0 686.087.419 

TOTAL 458.683.000 0 126.985.315 100.419.104 0 0 686.087.419 
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3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3962 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO TRÂNSITO - FUNREST RAN

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 8.468.110

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.016.400

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 1.016.400

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 1.016.400

1.3.2.5.54.00 Remuneração sobre Recursos do Fundo de Reequipa mento de Trânsito - FUNRESTRAN 1.016.400

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.451.710

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 7.451.710

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 7.451.710

1.9.1.9.15.00 Multas Previstas na Legislação de Trânsito 7.451.710

1.9.1.9.15.03 Multas Previstas na Legislação de Trânsito - Fu ndo de Reequipamento de Trânsito - FUNRESTRAN 7.451.710

RECEITAS CORRENTES   8.468.110 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   8.468.110

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 8.468.110

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 3.629.190

TOTAL 12.097.300

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 11.963.300 0 11.963.300 

       POLICIAMENTO 0 11.963.300 0 11.963.300 

    PARANÁ SEGURO 0 11.963.300 0 11.963.300 

3962.06181134.083 *AÇÕES DO FUNRESTRAN 0 11.963.300 0 11.963.300 

Prover  recursos  destinados  ao  reaparelhamento  e  custeio   no  contexto  das  ações  de trânsito e outras compatíveis. Participar de ações integradas do DETRAN.

Enfatizar a educação e segurança no trânsito por meio de açõe s conjuntas e melhoria da malha viária municipal.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar sinalização sinalização implantada unidade 1 1 2 1 1 6

Realizar Sistema de Ensino à Distância por Videoconferência p ara

viabilização da Educação para o Trânsito
projeto mantido unidade 1 1

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 134.000 134.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 134.000 134.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 134.000 134.000 

3962.28846999.011 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNRESTRAN 0 0 134.000 134.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

Continua na próxima página 
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TOTAL 0 11.963.300 134.000 12.097.300 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4083 01 90 0 0 3.629.190 0 0 0 3.629.190 

01 T 0 0 3.629.190 0 0 0 3.629.190 

95 90 82.348 0 8.251.762 0 0 0 8.334.110 

95 T 82.348 0 8.251.762 0 0 0 8.334.110 

T T 82.348 0 11.880.952 0 0 0 11.963.300 

9011 95 90 0 0 134.000 0 0 0 134.000 

95 T 0 0 134.000 0 0 0 134.000 

T T 0 0 134.000 0 0 0 134.000 

TOTAL 82.348 0 12.014.952 0 0 0 12.097.300 

3900 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
3968 - FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 3.986.500

TOTAL 3.986.500

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SEGURANÇA PÚBLICA 0 3.946.635 0 3.946.635 

       CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 0 3.946.635 0 3.946.635 

    PARANÁ SEGURO 0 3.946.635 0 3.946.635 

3968.06421134.385 *AÇÕES DO FUPEN 0 3.946.635 0 3.946.635 

Administrar  e  supervisionar  a  gestão  dos  recursos  dest inados  à  melhoria  da  vida  carcerária  nos  estabeleciment os  penais  do  Estado e dos programas de

ressocialização. Construir, ampliar e/ou reformar estabelecim entos penais.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 39.865 39.865 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 39.865 39.865 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 39.865 39.865 

3968.28846999.295 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUPEN 0 0 39.865 39.865 

Cumprimento  das  obrigações  tributárias  e  contributivas,  tais  como:  PASEP,  precatórios,  ações  trabalhistas, obrig ações de pequeno valor e outros encargos,

conforme legislação vigente.

TOTAL 0 3.946.635 39.865 3.986.500 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4385 01 90 0 0 3.946.635 0 0 0 3.946.635 

01 T 0 0 3.946.635 0 0 0 3.946.635 

T T 0 0 3.946.635 0 0 0 3.946.635 

9295 01 90 0 0 39.865 0 0 0 39.865 

01 T 0 0 39.865 0 0 0 39.865 

T T 0 0 39.865 0 0 0 39.865 
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TOTAL 0 0 3.986.500 0 0 0 3.986.500 
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SEED - SECR. DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 1.396, de 05 de setembro de 2007 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Execução e controle da ação do Governo relativa à Educação Bá sica;

Delineamento  e levantamento do universo da população a ser a tendida pelas redes estadual e municipal de ensino, em todos os segmentos da Educação Básica e devidas modalidades: regular , profissional,

especial e de jovens e adultos;

Elaboração e difusão de diretrizes, regulamentos, regimentos e instruções requeridas para o funcionamento da rede de Insti tuições de Ensino de Educação Básica;

Credenciamento  das  Instituições  de  Ensino  e  autorização   de  funcionamento  de  Educação  Infantil,  Ensino Fundamen tal, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos, Educação Espe cial e Educação

Profissional, das redes públicas e particulares;

Perfeita articulação com o Governo Federal em matéria de polí tica e de legislação educacional;

Promoção das condições necessárias à universalização das opor tunidades de acesso à escolaridade;

garantindo ao aluno, também a permanência com sucesso na esco la e, sempre que necessário, o regresso no caso de abandono d a escola antes da conclusão do Ensino Fundamental e Ensino Méd io;

Coleta,  análise  e divulgação de dados e informações educaci onais, oriundos de avaliação de rendimento escolar e do Censo  Escolar, ou gerados por sistemas corporativos de informática administrativa,

bem como, os resultantes de estudos de interesse gerencial ou  científico;

Constante aperfeiçoamento e atualização do corpo de profissio nais de todas as áreas: docente, gerencial e apoio administra tivo;

Assistência  técnica  aos  docentes  e gestores lotados nas I nstituições de Ensino da rede estadual, de forma direta ou at ravés dos órgãos regionais, relacionada à execução da Proposta  Pedagógica, de

acordo com as normas vigentes;

Adoção de medidas eficientes de combate ao analfabetismo;

Estudo,  pesquisa  e avaliação permanentes de recursos financ eiros para o custeio e investimento no sistema e no processo educacionais, assistência e orientação aos Municípios, a fim d e habilitá-los

a absorver responsabilidades crescentes no oferecimento, oper ação e manutenção de equipamentos educacionais;

assistência e amparo ao estudante pobre;

Integração das iniciativas de caráter organizacional e admini strativo na área da educação com os sistemas financeiro, de p lanejamento, da agricultura, da ação social e da saúde pública  estadual;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
4100 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 992.000 0 992.000 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 392.527.247 10.010.000 402.537.247 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 559.751.003 10.052.000 569.803.003 0 0 0 

4100.04122424.204 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO 992.000 0 992.000 0 0 0 

         EDUCAÇÃO 7.427.368.852 134.736.280 7.562.105.132 49.112 0 49.112 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 392.527.247 10.010.000 402.537.247 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

4100.12122403.072 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 559.751.003 10.052.000 569.803.003 0 0 0 

4100.12122424.090 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEED 391.535.247 10.000.000 401.535.247 0 0 0 

       TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 9.979.871 9.592.815 19.572.686 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12126034.464 *MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E FORTALECIMENTO DO USO DAS TECNOLOGIAS DE 9.979.871 9.592.815 19.572.686 0 0 0 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 17.975.265 263.550 18.238.815 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12128033.017 *FORMAÇÃO EM AÇÃO - BIRD 6.977.965 0 6.977.965 0 0 0 

4100.12128034.467 *FORMAÇÃO CONTINUADA 10.997.300 263.550 11.260.850 0 0 0 

       ENSINO FUNDAMENTAL 15.059.500 877.700 15.937.200 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12361034.371 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSIN O FUNDAMENTAL 15.059.500 877.700 15.937.200 0 0 0 

       ENSINO MÉDIO 6.041.100 550.500 6.591.600 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12362034.372 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSIN O MÉDIO 6.041.100 550.500 6.591.600 0 0 0 

       ENSINO PROFISSIONAL 14.359.547 27.148.629 41.508.176 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12363034.465 *CAMINHOS DA PROFISSIONALIZAÇÃO 14.359.547 27.148.629 41.508.176 0 0 0 

       EDUCAÇÃO INFANTIL 1.000.000 0 1.000.000 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12365034.093 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE EST ADUAL 1.000.000 0 1.000.000 0 0 0 

       EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 9.335.650 0 9.335.650 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12366034.374 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JO VENS E ADULTOS - EJA 9.335.650 0 9.335.650 0 0 0 

       EDUCAÇÃO ESPECIAL 163.686.120 4.020.000 167.706.120 0 0 0 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12367034.373 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MODAL IDADE ESPECIAL 163.686.120 4.020.000 167.706.120 0 0 0 

       EDUCAÇÃO BÁSICA 6.798.396.552 82.273.086 6.880.669.638 49.112 0 49.112 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 6.642.095.433 70.593.194 6.712.688.627 49.112 0 49.112 

4100.12368033.018 *SISTEMA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL - BIRD 9.896.790 140.000 10.036.790 0 0 0 

4100.12368034.097 *VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAGISTÉRI O 5.307.072.013 0 5.307.072.013 0 0 0 

4100.12368034.098 *VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ADMINISTR ATIVO 1.031.252.525 0 1.031.252.525 0 0 0 

4100.12368034.100 *MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO CEPR 31.552.052 28.000.000 59.552.052 49.112 0 49.112 

4100.12368034.466 *FORTALECIMENTO DA GESTÃO ESCOLAR - GESTÃO EM FOCO 650.000 0 650.000 0 0 0 

4100.12368034.468 *MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR E FORTAL ECIMENTO DAS INSTÂNCIAS COLEGIADAS 200.000 0 200.000 0 0 0 

4100.12368034.469 *MANUTENÇÃO  E  EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GES TÃO COM PARANAEDUCAÇÃO - GERENCIAMENTO DE 24.035.000 0 24.035.00 0 0 0 0 

SERVIÇOS DE APOIO ESCOLAR

    EDUCAÇÃO PARA TODOS 226.514.416 54.081.086 280.595.502 0 0 0 

4100.12368064.094 *RENOVA ESCOLA 16.474.387 13.783.826 30.258.213 0 0 0 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

4100.12368064.461 *GESTÃO DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA ESCOLAR 192.300.000 860.280 193.160.280 0 0 0 

4100.12368064.462 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM PARANAEDUCAÇÃO 12.500.000 0 12.500.000 0 0 0 

4100.12368064.463 *AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA INF RAESTRUTURA FÍSICA ESCOLAR 5.240.029 39.436.980 44.677.009 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 559.751.003 10.052.000 569.803.003 0 0 0 

4100.12368424.470 *GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES ESCOLAR ES 167.223.756 52.000 167.275.756 0 0 0 

TOTAL 7.428.360.852 134.736.280 7.563.097.132 49.112 0 49.112 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

4102 DIRETORIA GERAL 392.527.247 10.010.000 402.537.247 0 0 0 

4103 SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 7.004.281.553 96.726.280 7.101.007.833 0 0 0 

4130 COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ - CEPR 31.552.052 28.000.000 59.552.052 49.112 0 49.112 

TOTAL 7.428.360.852 134.736.280 7.563.097.132 49.112 0 49.112 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 4102 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 272.636.919 0 93.184.328 0 0 0 365.821.247 

01 91 23.406.000 0 0 0 0 0 23.406.000 

01 T 296.042.919 0 93.184.328 10.000 0 0 389.237.247 

10 90 0 0 3.300.000 0 0 0 3.300.000 

10 T 0 0 3.300.000 0 0 0 3.300.000 

15 90 0 0 0 10.000.000 0 0 10.000.000 

15 T 0 0 0 10.000.000 0 0 10.000.000 

T T 296.042.919 0 96.484.328 10.010.000 0 0 402.537.247 

 4103 01 50 150.000.000 0 6.344.310 0 0 0 156.344.310 

01 90 1.234.340.432 0 486.205.668 0 0 0 1.720.546.100 

01 91 219.935.000 0 0 0 0 0 219.935.000 

01 99 0 0 1.290.000 2.440.500 0 0 3.730.500 

01 T 1.604.275.432 0 493.839.978 2.440.500 0 0 2.100.555.910 

10 40 0 0 95.000.000 0 0 0 95.000.000 

10 50 0 0 13.000.000 3.000.000 0 0 16.000.000 

10 90 3.673.027.062 0 499.094.932 36.899.489 0 0 4.209.021.483 

10 91 608.561.000 0 0 0 0 0 608.561.000 

10 T 4.281.588.062 0 607.094.932 39.899.489 0 0 4.928.582.483 

15 90 0 0 14.868.709 16.571.291 0 0 31.440.000 

15 T 0 0 14.868.709 16.571.291 0 0 31.440.000 

09 90 0 0 2.614.440 37.815.000 0 0 40.429.440 

09 T 0 0 2.614.440 37.815.000 0 0 40.429.440 

T T 5.885.863.494 0 1.118.418.059 96.726.280 0 0 7.101.007.833 

 4130 01 90 25.918.526 0 2.510.209 28.000.000 0 0 56.428.735 

01 91 2.700.000 0 0 0 0 0 2.700.000 

01 T 28.618.526 0 2.510.209 28.000.000 0 0 59.128.735 

10 90 0 0 423.317 0 0 0 423.317 

10 T 0 0 423.317 0 0 0 423.317 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

95 90 0 0 49.112 0 0 0 49.112 

95 T 0 0 49.112 0 0 0 49.112 

T T 28.618.526 0 2.982.638 28.000.000 0 0 59.601.164 

TOTAL 6.210.524.939 0 1.217.885.025 134.736.280 0 0 7.563.146.244 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
4100 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
4102 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 992.000 0 992.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 402.527.247 0 402.537.247 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 402.527.247 0 402.527.247 

4102.04122424.204 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO ESTADUAL D A EDUCAÇÃO 0 992.000 0 992.000 

Manter  a  estrutura administrativa da Unidade Conselho Estad ual de Educação (CEE), a fim de orientar a política educaciona l do Estado e ordenar o Sistema de Ensino

em  diversos  níveis.  Efetuar a gestão de recursos humanos, das despesas com manutenção mínima (energia elétrica, água e e sgoto, telefonia, informática, locação de

imóvel, diárias e jetons), dos serviços de terceiros e das de mais despesas necessárias ao seu funcionamento.

         EDUCAÇÃO 10.000 401.535.247 0 401.545.247 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 402.527.247 0 402.537.247 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

4102.12122403.072 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 402.527.247 0 402.527.247 

4102.12122424.090 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEED 0 401.535.247 0 401.535.247 

Manter  a  estrutura  administrativa  da  Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Alocar recursos para manuten ção da estrutura administrativa da SEED e

dos  Núcleos  Regionais  de  Educação (NREs), a fim de dar su porte às unidades descentralizadas e às escolas da Rede Públic a Estadual de Ensino. Efetuar a gestão de

recursos  humanos  lotados  na  SEED  e  nos  NREs,  das  des pesas  com  manutenção  mínima (energia elétrica, água e esgot o, telefonia, serviços link de dados e de

transmissão e armazenamento de dados), dos serviços de tercei ros e das demais despesas necessárias ao seu funcionamento.

TOTAL 10.000 402.527.247 0 402.537.247 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3072 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4090 01 90 272.636.919 0 92.192.328 0 0 0 364.829.247 

01 91 23.406.000 0 0 0 0 0 23.406.000 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 296.042.919 0 92.192.328 0 0 0 388.235.247 

10 90 0 0 3.300.000 0 0 0 3.300.000 

10 T 0 0 3.300.000 0 0 0 3.300.000 

15 90 0 0 0 10.000.000 0 0 10.000.000 

15 T 0 0 0 10.000.000 0 0 10.000.000 

T T 296.042.919 0 95.492.328 10.000.000 0 0 401.535.247 

4204 01 90 0 0 992.000 0 0 0 992.000 

01 T 0 0 992.000 0 0 0 992.000 

T T 0 0 992.000 0 0 0 992.000 

TOTAL 296.042.919 0 96.484.328 10.010.000 0 0 402.537.247 

4100 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
4103 - SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         EDUCAÇÃO 17.014.755 7.083.993.078 0 7.101.007.833 

       TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0 19.572.686 0 19.572.686 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12126034.464 *MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E FORTALECIMENTO DO USO DAS TECNOLOGIAS DE

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

0 19.572.686 0 19.572.686 

Promover  a  modernização  do  parque  tecnológico,  a  integ ração  e  a  disponibilização de sistemas informatizados de ge stão educacional por meio de planejamento

estratégico  para  melhorar  as práticas pedagógicas e de ges tão. Criar novos ambientes virtuais de aprendizagem por meio d e tecnologias de Informação e Comunicação

em todas as Unidades da rede de ensino.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Disponibilizar sistemas educacionais sistema mantido unidade 1 1

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 6.977.965 11.260.850 0 18.238.815 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12128033.017 *FORMAÇÃO EM AÇÃO - BIRD 6.977.965 0 0 6.977.965 

Assegurar  aos  professores  da  rede pública a ampliação das  oportunidades de acesso a formação, proporcionando espaço/tem po para realização de estudos na sua área

específica  aperfeiçoando  e  qualificando  os  profissionais   da  educação  por  meio de Programa de Formação Continuada d a SEED, considerando o aperfeiçoamento do

Programa de Desenvolvimento Educacional (PDE).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Capacitar profissionais da rede pública de ensino - PDE profis sional capacitado unidade 50 92 134 336 114 335 143 225 149 1578

Capacitar profissionais da rede pública de ensino - Oficinas Disciplinares profissional capacitado unidade 3331 6178 6364 24542 6534 16947 6325 11337 4108 5653 91319
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

4103.12128034.467 *FORMAÇÃO CONTINUADA 0 11.260.850 0 11.260.850 

Melhorar  o  processo  de  ensino aprendizagem por meio da fo rmação, aperfeiçoamento e qualificação dos profissionais da ed ucação. Elaboração e execução do Programa

de Formação Continuada e produção de material de apoio.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Capacitar profissionais da rede pública de ensino profissional  capacitado unidade 329 610 629 2425 646 1674 625 1120 406 559 9023

       ENSINO FUNDAMENTAL 0 15.937.200 0 15.937.200 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12361034.371 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO  FUNDAMENTAL 0 15.937.200 0 15.937.200 

Aprimorar  a  prática  técnica  e pedagógica dos profissionai s da educação. Realizar eventos culturais, científicos, artíst icos e esportivos. Reformular o currículo

do  ensino  fundamental.  Desenvolver  ações  para  garantir  a  oferta  de educação integral em tempo integral. Gerenciar termo de cooperação técnica e financeira.

Executar ações por meio de convênio com o Governo Federal.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar Jogos Escolares do Paraná aluno participante unidade 1924 1826 2875 6178 4403 5768 3151 4351 20 00 3921 36397

Desenvolver ações pedagógicas do Ensino Fundamental vaga oferta da unidade 17973 44912 38357 176136 34385 97016 29361 68963 25462 2867 6 561241

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

1.840.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 3 1 4 2 1 4 2 17

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam nesta Atividade R $ 320.000,00 obra 1 01 320.000 

       ENSINO MÉDIO 0 6.591.600 0 6.591.600 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12362034.372 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO  MÉDIO 0 6.591.600 0 6.591.600 

Aprimorar  a  prática  técnica  e pedagógica dos profissionai s da educação. Realizar eventos culturais, científicos, artíst icos e esportivos. Reformular o currículo

do  ensino  médio.  Desenvolver  ações para garantir a oferta  de educação integral em tempo integral. Gerenciar termo de co operação técnica e financeira, e executar

ações por meio de convênio com o Governo Federal.

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 259

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Desenvolver ações pedagógicas do Ensino Médio vaga ofertada unidade 13271 26828 23630 129077 25891 73124 22785 499 11 17923 21889 404329

Realizar Jogos Escolares do Paraná aluno participante unidade 2885 2739 4313 9266 6604 8653 4727 6526 50 05 5882 56600

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam nesta Atividade R $ 550.500,00 obra 5 01 550.500 

       ENSINO PROFISSIONAL 0 41.508.176 0 41.508.176 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12363034.465 *CAMINHOS DA PROFISSIONALIZAÇÃO 0 41.508.176 0 41.508.176 

Assegurar  a  permanência  do  jovem  na sua própria região, criando alternativas de trabalho e renda por meio da expansão da oferta do ensino profissional. Ofertar

simpósios, cursos, reuniões técnicas. Realizar o planejamento  da aquisição e gestão do uso de Laboratórios da Educação Prof issional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Expandir a oferta da educação profissional aluno qualificado unidade 1450 6137 4704 20549 4526 10540 5487 9157 300 4 3424 68978

       EDUCAÇÃO INFANTIL 0 1.000.000 0 1.000.000 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12365034.093 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE ESTA DUAL 0 1.000.000 0 1.000.000 

Atender  à  expansão  da  educação  infantil  viabilizando  r ecursos  para  manutenção  dessa  etapa  em  unidades  de aten dimento, assentamentos, áreas indígenas e

quilombolas.  Apoiar  os  municípios  na criação de sistemas de cadastro de demanda da educação infantil e ampliar a oferta  de magistério em ensino médio - parceria

com  as  Instituições  de  Ensino  Superior  (IEES)  a  fim d e formar professores para atuarem na educação infantil. Desenv olver ações de suporte à rede de educação

infantil, em regime de colaboração entre União, Estado e muni cípios.

       EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0 9.335.650 0 9.335.650 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12366034.374 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOV ENS E ADULTOS - EJA 0 9.335.650 0 9.335.650 

Assegurar  a  oferta  da  educação  de  jovens  e  adultos,  pela  rede pública. Capacitação, produção e aquisição de mater ial, dentre outras, por meio de programas

conveniados com o Governo Federal e Brasil Alfabetizado, além  da elaboração e aplicação dos exames de suplência.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Atender programa de Alfabetização de Jovens e Adultos vaga ofertada unidade 4867 11470 8971 55441 11612 32877 7715 2185 1 4933 5667 165404

       EDUCAÇÃO ESPECIAL 0 167.706.120 0 167.706.120 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12367034.373 *DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MODALI DADE ESPECIAL 0 167.706.120 0 167.706.120 

Assegurar  o  atendimento  ao  público  alvo  da  educação  e special.Gerenciar  termo  de  cooperação e/ou termo de comprom isso com as Escolas de Educação Básica na
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Modalidade Educação Especial conveniadas. Realizar ações de c apacitação e produção de material, dentre outras, por meio de convênio com o Governo Federal.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Atender o programa de Formação de Gestores BPC - Benefício da  Prestação

Continuada da Assistência Social
ação desenvolvida unidade 1 1

Prover recursos para atender a educação inclusiva ao aluno co m deficiência escola atendida unidade 19 22 27 71 44 77 40 46 20 38 404

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

1.020.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 2 1 2 6 1 3 1 16 2 34

       EDUCAÇÃO BÁSICA 10.036.790 6.811.080.796 0 6.821.117.586 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 17.014.755 6.636.121.820 0 6.653.136.575 

4103.12368033.018 *SISTEMA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL - BIRD 10.036.790 0 0 10.036.790 

Identificar  potencialidades  e  fragilidades  por  meio  da produção e disseminação de indicadores educacionais e de avali ação institucional que subsidiem a gestão

educacional. implementar e monitorar programas e políticas ed ucacionais.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar atividades relacionadas à execução do Censo Escolar da Educação

Básica
sistema mantido unidade 1 1

Manter o Sistema de Avaliação da Educação Básica sistema desenvolvido unidade 1 1

4103.12368034.097 *VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAGISTÉRIO 0 5.307.072.013 0 5.307.072.013 

Atender  a  demanda  escolar  garantindo  o  funcionamento  d as  unidades  por  meio  do  gerenciamento  dos  gastos  com  a  estrutura de pessoal do magistério nos

estabelecimentos de ensino que ofertam a educação básica.

4103.12368034.098 *VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ADMINISTRA TIVO 0 1.031.252.525 0 1.031.252.525 

Atender  a  demanda  escolar  garantindo  o  funcionamento  d as  unidades  por  meio  do  gerenciamento  dos  gastos  com  a estrutura de pessoal administrativo nos

estabelecimentos de ensino que ofertam a educação básica.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
4103.12368034.466 *FORTALECIMENTO DA GESTÃO ESCOLAR - GESTÃO E M FOCO 0 650.000 0 650.000 

Consolidar  o  projeto  político  pedagógico e monitorar o pl ano de ação da escola, fortalecendo a gestão escolar com vista s a garantir a função social da escola de

promoção  da  formação  integral dos estudantes. Fortalecer a s instâncias colegiadas promovendo a participação da comunidad e na escola. Aprimorar o sistema estadual

de rede de proteção e promover a prática de liderança na gest ão escolar por meio de intercâmbios e seminários regionalizado s.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Capacitar gestores da rede pública de ensino profissional capacitado unidade 137 236 267 708 246 515 261 426 168 25 7 3221

4103.12368034.468 *MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR E FORTALE CIMENTO DAS INSTÂNCIAS COLEGIADAS 0 200.000 0 200.000 

Garantir  a  função  social  da  escola  de  promoção  da for mação integral dos estudantes, fomentando ações que envolvam a  participação dos diferentes segmentos da

comunidade  escolar  nas  decisões  da  escola,  contando  co m o fortalecimento e contribuição das associações de pais, pro fessores e funcionários, bem como Grêmios

Estudantis e Conselhos Escolares.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Promover ações de mobilização evento realizado unidade 40 160 200

4103.12368034.469 *MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO COM PARANAEDUCAÇÃO - GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE

APOIO ESCOLAR

0 24.035.000 0 24.035.000 

Executar  as  ações  previstas  em  planos,  programas  e  at ividades  do  Sistema Estadual de Educação, por meio da presta ção de serviços de apoio administrativo e

pedagógico pelo PARANAEDUCAÇÃO.

    EDUCAÇÃO PARA TODOS 0 280.595.502 0 280.595.502 

4103.12368064.094 *RENOVA ESCOLA 0 30.258.213 0 30.258.213 

Adequar  e  recuperar  as edificações escolares, assim como a ssegurar o suprimento de equipamentos e mobiliários escolares visando reduzir a exposição aos riscos de

acidentes provocados pela deterioração da infraestrutura físi ca para a melhoria do ambiente escolar.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Adequar e recuperar espaços físicos escolares escola atendida unidade 5 4 4 17 13 15 4 10 5 11 88

Adquirir mobiliário e equipamentos diversos. escola atendida unidade 50 87 93 242 95 190 89 152 63 88 1149

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0139 CENTRO-OCIDENTAL / Farol

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 10 10 11.680 

0140 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Largo

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 8 10 10.084 

0141 METROPOLITANA DE CURITIBA / Cerro Azul

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 34 10 40.730 

0064 METROPOLITANA DE CURITIBA / Colombo

Ampliar e/ou reformar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 210 10 17.790 

15 126.582 

0016 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Projeto) m² 891 10 100.563 

0105 METROPOLITANA DE CURITIBA / Fazenda Rio Grande

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 86 10 102.680 

0137 NORTE CENTRAL / Cambé

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 128 10 153.320 

0118 NORTE CENTRAL / Jardim Alegre

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Projeto) m² 241 15 155.978 

0138 NORTE PIONEIRO / Cornélio Procópio

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 366 10 502.170 

0143 NORTE PIONEIRO / Santo Antônio da Platina

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Projeto) m² 1.353 15 878.236 

0089 OESTE / Foz do Iguaçu

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 56 10 67.640 

0128 OESTE / Terra Roxa

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 118 10 141.010 

0123 SUDOESTE / Francisco Beltrão

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 113 10 135.590 

0142 SUDOESTE / Nova Prata do Iguaçu

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Projeto) m² 317 15 205.410 

4103.12368064.461 *GESTÃO DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA ESCOLAR 0 193.160.280 0 193.160.280 

Executar  a  logística  de  distribuição  de  equipamentos  e   mobiliários escolares e alimentação escolar e promover o ate ndimento à demanda por transporte escolar

mediante  repasse  de  recursos  aos municípios buscando aten der os estudantes com condições de ensino adequadas. Monitorar  o estado nutricional dos escolares e das

necessidades  alimentares  especiais.  Implementar  ações  de  educação alimentar e nutricional. Adquirir Laboratórios da Ed ucação Profissional, por meio de convênio

com o Governo Federal e gerenciar o Programa Estadual de Tran sporte Escolar.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Assegurar o fornecimento de alimentação escolar segura e de q ualidade aos

alunos da rede estadual
aluno atendido unidade 34619 59792 70456 220369 78883 152188 66230 11 4984 51778 64266 913565

Implementar ações de educação alimentar ação implementada unidade 1 1
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Adquirir mobiliário e equipamentos diversos escola atendida unidade 30 30

Repassar reursos aos municípios para atender o Transporte Esc olar aluno transportado unidade 8529 13915 21840 46735 12649 27076 1 3424 20415 22052 16717 203352

4103.12368064.462 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM PARANAEDUCAÇÃO 0 12.500.000 0 12.500.000 

Executar   ações   previstas   em   planos,   programas  e  a tividades  do  Sistema  Estadual  de  Educação,  mediante  pre stação  de  serviços  de  apoio  técnico,

administrativo-financeiro  pelo  PARANAEDUCAÇÃO.  Prestar  se rviços  de  apoio técnico/contábil na gestão do transporte esc olar. Apoiar o desenvolvimento do projeto

Mãos  Amigas.  Realizar  estudos  e  projetos  de  novas  con struções  e  ampliações,  acompanhar  e  fiscalizar  obras,  l evantamento e planilhamento de reparos em

estabelecimentos escolares.

4103.12368064.463 *AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA INFR AESTRUTURA FÍSICA ESCOLAR 0 44.677.009 0 44.677.009 

Promover  infraestrutura  física adequada por meio de constru ção, ampliação, manutenção e recuperação das edificações escol ares proporcionando ambientes apropriados

ao desenvolvimento educacional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Adequar e recuperar espaços físicos escolares escola atendida unidade 4 1 1 3 2 3 4 2 7 27

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0177 CENTRO-OCIDENTAL / Campina da Lagoa

Ampliar e/ou melhorar Estabelecimento de Ensino. (Em Licitaçã o) m² 101 10 120.740 

0134 CENTRO-ORIENTAL / Arapoti

Construir Unidade Nova (Em Projeto) m² 1.253 09 1.504.440 

0176 CENTRO-ORIENTAL / Imbaú

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 60 10 71.420 

0182 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 1.418 10 845.704 

0221 CENTRO-SUL / Pitanga

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 148 10 179.010 

0008 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campina Grande do Sul

Construir unidade nova (Em Projeto) m² 3.624 10 409.002 

0191 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campina Grande do Sul

Melhoria, entrada de energia. (Em Licitação) m² 114 10 137.120 

0009 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Largo

Construir unidade nova (Em Projeto) m² 2.615 10 295.084 

0135 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Largo

Construir Unidade Nova (Em Projeto) m² 1.048 09 1.258.363 

0209 METROPOLITANA DE CURITIBA / Colombo

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 46 10 54.800 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0053 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir quadras poliesportivas (Em Projeto) m² 362 10 40.841 

0203 METROPOLITANA DE CURITIBA / Fazenda Rio Grande

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 9 10 10.830 

0202 METROPOLITANA DE CURITIBA / Guaraqueçaba

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 160 10 366.120 

0201 METROPOLITANA DE CURITIBA / Matinhos

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 67 10 80.480 

0160 METROPOLITANA DE CURITIBA / Morretes

Construir Unidade Nova (Em Licitação) m² 69 10 82.920 

0166 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Construir bloco administrativo, salas de aula e pátiocoberto - fase final (Em Licitação) m² 129 10 155.310 

0225 METROPOLITANA DE CURITIBA / Rio Negro

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Projeto) km 1.296 10 146.288 

0152 METROPOLITANA DE CURITIBA / São José dos Pinhais

Construir Unidade Nova (Em Licitação) m² 2.436 10 4.186.386 

0216 NOROESTE / Altônia

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 80 10 95.600 

0211 NOROESTE / Cruzeiro do Oeste

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 95 10 114.400 

0138 NOROESTE / Diamante do Norte

Construir Unidade Nova (Em Projeto) m² 1.655 09 1.986.886 

0219 NOROESTE / Diamante do Norte

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 126 10 151.450 

0220 NOROESTE / Francisco Alves

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 79 10 94.660 

0217 NOROESTE / Iporã

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 82 10 98.220 

0033 NOROESTE / Paranacity

Construir unidade nova (Em Licitação) m² 2.658 10 4.420.495 

0188 NOROESTE / Pérola

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 86 10 103.790 

0208 NOROESTE / Tapira

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 1.223 10 244.320 

0205 NOROESTE / Umuarama

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 62 10 87.300 

0133 NORTE CENTRAL / Apucarana

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 53 10 63.480 

0215 NORTE CENTRAL / Cambé

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 232 10 277.860 

0218 NORTE CENTRAL / Centenário do Sul

Ampliar e /ou melhorar o estabelecimento de ensino. (Em Licit ação) m² 125 10 150.290 

0175 NORTE CENTRAL / Ibiporã

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 38 10 46.160 

0141 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir Unidade Nova (Em Projeto) m² 4.794 09 4.645.213 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

10 541.026 

0207 NORTE CENTRAL / Londrina

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 454 10 545.050 

0142 NORTE CENTRAL / Manoel Ribas

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Projeto) m² 378 09 454.344 

0143 NORTE CENTRAL / Maringá

Construir Unidade Nova (Em Projeto) m² 5.007 09 3.418.699 

10 565.036 

0223 NORTE CENTRAL / Maringá

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 388 10 465.240 

0165 NORTE CENTRAL / Nova Esperança

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 125 10 149.490 

0204 NORTE CENTRAL / Porecatu

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 157 10 188.080 

0199 NORTE CENTRAL / Sarandi

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 41 10 49.490 

0183 NORTE PIONEIRO / Abatiá

Concluir obra. (Em Licitação) m² 500 10 539.963 

0015 NORTE PIONEIRO / Cornélio Procópio

Construir unidade nova (Em Projeto) m² 2.081 10 234.885 

0186 NORTE PIONEIRO / Jacarezinho

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 96 10 115.730 

0144 NORTE PIONEIRO / Santa Mariana

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 1.919 09 2.303.250 

0127 NORTE PIONEIRO / São Jerônimo da Serra

Construir quadras poliesportivas (Em Licitação) m² 862 10 694.060 

0210 OESTE / Cafelândia

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 61 10 73.200 

0136 OESTE / Cascavel

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 301 09 327.138 

10 241.390 

0195 OESTE / Corbélia

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 81 10 97.710 

0167 OESTE / Foz do Iguaçu

Ampliar e/ou melhorar estabelecimentos de ensino (Em Licitaçã o) m² 366 10 439.020 

0029 OESTE / Medianeira

Construir unidade nova (Em Projeto) m² 4.387 10 495.151 

0196 OESTE / Missal

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 36 10 43.490 

0041 OESTE / Santa Terezinha de Itaipu

Construir unidade nova (Em Projeto) m² 1.687 10 190.393 

0172 OESTE / Toledo

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 38 10 45.500 

0168 SUDESTE / Mallet

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 100 10 119.640 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0170 SUDESTE / União da Vitória

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 123 10 147.540 

0137 SUDOESTE / Clevelândia

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Projeto) m² 439 10 49.499 

0189 SUDOESTE / Dois Vizinhos

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino (Em Licitação ) m² 73 10 87.590 

0024 SUDOESTE / Manfrinópolis

Construir unidade nova (Em Projeto) m² 1.127 10 127.189 

0107 SUDOESTE / Mangueirinha

Construir quadras poliesportivas (Em Licitação) m² 862 10 691.534 

0184 SUDOESTE / Santo Antônio do Sudoeste

Ampliar e/ou melhorar estabelecimento de ensino. (Em Licitaçã o) m² 214 10 560.071 

0222 ESTADO

Realizar melhorias para instalação de ar condicionado e entra da de energia (Em Licitação) m² 333 10 400.000 

0224 ESTADO

Elaborar Projetos e Serviços de Engenharia (Em Licitação) m² 1.426 10 711.600 

15 1.000.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 167.275.756 0 167.275.756 

4103.12368424.470 *GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES ESCOLARE S 0 167.275.756 0 167.275.756 

Manter  a  estrutura  administrativa  das  Unidades Escolares  para o bom funcionamento de suas atividades. Prover recursos para desenvolvimento de ações que visem à

melhoria na qualidade do ensino ofertado pela rede pública. D isponibilizar recursos para pagamento de despesas com locação de imóveis.

TOTAL 17.014.755 7.083.993.078 0 7.101.007.833 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3017 10 90 0 0 6.977.965 0 0 0 6.977.965 

10 T 0 0 6.977.965 0 0 0 6.977.965 

T T 0 0 6.977.965 0 0 0 6.977.965 

3018 09 90 0 0 183.990 90.000 0 0 273.990 

09 T 0 0 183.990 90.000 0 0 273.990 

10 90 0 0 9.712.800 50.000 0 0 9.762.800 

10 T 0 0 9.712.800 50.000 0 0 9.762.800 

T T 0 0 9.896.790 140.000 0 0 10.036.790 

4093 01 90 873.300 0 120.500 0 0 0 993.800 

01 91 6.200 0 0 0 0 0 6.200 

01 T 879.500 0 120.500 0 0 0 1.000.000 

T T 879.500 0 120.500 0 0 0 1.000.000 

4094 10 90 0 0 9.105.678 5.417.620 0 0 14.523.298 

10 T 0 0 9.105.678 5.417.620 0 0 14.523.298 

15 90 0 0 7.368.709 8.366.206 0 0 15.734.915 

15 T 0 0 7.368.709 8.366.206 0 0 15.734.915 

T T 0 0 16.474.387 13.783.826 0 0 30.258.213 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4097 01 90 1.020.765.932 0 375.943.081 0 0 0 1.396.709.013 

01 91 189.103.200 0 0 0 0 0 189.103.200 

01 T 1.209.869.132 0 375.943.081 0 0 0 1.585.812.213 

10 90 3.070.849.362 0 108.715.038 0 0 0 3.179.564.400 

10 91 541.695.400 0 0 0 0 0 541.695.400 

10 T 3.612.544.762 0 108.715.038 0 0 0 3.721.259.800 

T T 4.822.413.894 0 484.658.119 0 0 0 5.307.072.013 

4098 01 90 212.701.200 0 80.882.425 0 0 0 293.583.625 

01 91 30.825.600 0 0 0 0 0 30.825.600 

01 T 243.526.800 0 80.882.425 0 0 0 324.409.225 

10 90 601.177.700 0 38.800.000 0 0 0 639.977.700 

10 91 66.865.600 0 0 0 0 0 66.865.600 

10 T 668.043.300 0 38.800.000 0 0 0 706.843.300 

T T 911.570.100 0 119.682.425 0 0 0 1.031.252.525 

4371 01 50 0 0 2.970.000 0 0 0 2.970.000 

01 99 0 0 1.290.000 870.000 0 0 2.160.000 

01 T 0 0 4.260.000 870.000 0 0 5.130.000 

10 90 0 0 10.799.500 7.700 0 0 10.807.200 

10 T 0 0 10.799.500 7.700 0 0 10.807.200 

T T 0 0 15.059.500 877.700 0 0 15.937.200 

4372 01 99 0 0 0 550.500 0 0 550.500 

01 T 0 0 0 550.500 0 0 550.500 

10 90 0 0 6.041.100 0 0 0 6.041.100 

10 T 0 0 6.041.100 0 0 0 6.041.100 

T T 0 0 6.041.100 550.500 0 0 6.591.600 

4373 01 50 150.000.000 0 0 0 0 0 150.000.000 

01 99 0 0 0 1.020.000 0 0 1.020.000 

01 T 150.000.000 0 0 1.020.000 0 0 151.020.000 

10 50 0 0 13.000.000 3.000.000 0 0 16.000.000 

10 90 0 0 686.120 0 0 0 686.120 

10 T 0 0 13.686.120 3.000.000 0 0 16.686.120 

T T 150.000.000 0 13.686.120 4.020.000 0 0 167.706.120 

4374 10 90 0 0 9.335.650 0 0 0 9.335.650 

10 T 0 0 9.335.650 0 0 0 9.335.650 

T T 0 0 9.335.650 0 0 0 9.335.650 

4461 01 90 0 0 8.000.000 0 0 0 8.000.000 

01 T 0 0 8.000.000 0 0 0 8.000.000 

10 40 0 0 95.000.000 0 0 0 95.000.000 

10 90 0 0 89.300.000 860.280 0 0 90.160.280 

10 T 0 0 184.300.000 860.280 0 0 185.160.280 

T T 0 0 192.300.000 860.280 0 0 193.160.280 

4462 01 90 0 0 12.500.000 0 0 0 12.500.000 

01 T 0 0 12.500.000 0 0 0 12.500.000 

T T 0 0 12.500.000 0 0 0 12.500.000 

4463 09 90 0 0 12.813 15.898.333 0 0 15.911.146 

09 T 0 0 12.813 15.898.333 0 0 15.911.146 

10 90 0 0 5.227.216 22.538.647 0 0 27.765.863 

10 T 0 0 5.227.216 22.538.647 0 0 27.765.863 

15 90 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

15 T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

T T 0 0 5.240.029 39.436.980 0 0 44.677.009 

4464 10 90 0 0 2.479.871 2.387.730 0 0 4.867.601 

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 268

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

10 T 0 0 2.479.871 2.387.730 0 0 4.867.601 

15 90 0 0 7.500.000 7.205.085 0 0 14.705.085 

15 T 0 0 7.500.000 7.205.085 0 0 14.705.085 

T T 0 0 9.979.871 9.592.815 0 0 19.572.686 

4465 01 50 0 0 3.374.310 0 0 0 3.374.310 

01 90 0 0 3.229.600 0 0 0 3.229.600 

01 T 0 0 6.603.910 0 0 0 6.603.910 

09 90 0 0 2.417.637 21.826.667 0 0 24.244.304 

09 T 0 0 2.417.637 21.826.667 0 0 24.244.304 

10 90 1.000.000 0 4.338.000 5.321.962 0 0 10.659.962 

10 T 1.000.000 0 4.338.000 5.321.962 0 0 10.659.962 

T T 1.000.000 0 13.359.547 27.148.629 0 0 41.508.176 

4466 10 90 0 0 650.000 0 0 0 650.000 

10 T 0 0 650.000 0 0 0 650.000 

T T 0 0 650.000 0 0 0 650.000 

4467 01 90 0 0 200.000 0 0 0 200.000 

01 T 0 0 200.000 0 0 0 200.000 

10 90 0 0 10.797.300 263.550 0 0 11.060.850 

10 T 0 0 10.797.300 263.550 0 0 11.060.850 

T T 0 0 10.997.300 263.550 0 0 11.260.850 

4468 10 90 0 0 200.000 0 0 0 200.000 

10 T 0 0 200.000 0 0 0 200.000 

T T 0 0 200.000 0 0 0 200.000 

4469 10 90 0 0 24.035.000 0 0 0 24.035.000 

10 T 0 0 24.035.000 0 0 0 24.035.000 

T T 0 0 24.035.000 0 0 0 24.035.000 

4470 01 90 0 0 5.330.062 0 0 0 5.330.062 

01 T 0 0 5.330.062 0 0 0 5.330.062 

10 90 0 0 161.893.694 52.000 0 0 161.945.694 

10 T 0 0 161.893.694 52.000 0 0 161.945.694 

T T 0 0 167.223.756 52.000 0 0 167.275.756 

TOTAL 5.885.863.494 0 1.118.418.059 96.726.280 0 0 7.101.007.833 

4100 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
4130 - COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ - CEPR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 49.112

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 43.820

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 42.000

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 42.000

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 42.000

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 42.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 1.820

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 1.820

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 1.820

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 5.292

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 5.292
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RECEITAS CORRENTES   49.112 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   49.112

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 49.112

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 59.552.052

TOTAL 59.601.164

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         EDUCAÇÃO 0 59.601.164 0 59.601.164 

       EDUCAÇÃO BÁSICA 0 59.601.164 0 59.601.164 

    MINHA ESCOLA TEM AÇÃO - META 0 59.601.164 0 59.601.164 

4130.12368034.100 *MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO CEPR 0 59.601.164 0 59.601.164 

Manter  a  oferta  de  vagas  para  o  ensino fundamental, mé dio e profissional, bem como para curso preparatório para Vest ibular - CURCEP, para o Exame Nacional do

Ensino  Médio,  atividades  complementares  e  promoção  de o ficinas de extensão voltadas ao ensino e pesquisa na área de A stronomia e Ciências. Gestão de contratos

administrativos e das despesas com água e esgoto, telefonia, energia elétrica e serviços link de dados, de transmissão e ar mazenamento de dados.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prover recursos para despesas do ensino fundamental, médio e profissional aluno beneficiado unidade 4590 4590

Viabilizar a participação de alunos em atividades complementa res aluno beneficiado unidade 500 500

Remunerar os profissionais da Educação profissional atendido unidade 600 600

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Elaborar Projetos de Restauro (Em Projeto) unidade 1 01 5.000.000 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Restaurar Ginásio de Esportes (Em Projeto) m² 300 01 3.600.000 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Elaborar Projeto de Restauro (Em Elaboração) unidade 4 01 4.000.000 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar o Telhado do CEPR (Em Elaboração) unidade 1 01 2.000.000 

0005 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar espaços da Merenda (Em Elaboração) unidade 1 01 1.400.000 

0006 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reparar pátios (interno e externo) (Em Elaboração) unidade 2 01 2.000.000 

0007 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar a Àrea das Piscinas (Em Elaboração) unidade 1 01 7.000.000 

0008 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar a Área de Atletismo (Em Elaboração) unidade 1 01 3.000.000 

TOTAL 0 59.601.164 0 59.601.164 

     *Recursos Vinculados
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4100 01 90 25.918.526 0 2.510.209 28.000.000 0 0 56.428.735 

01 91 2.700.000 0 0 0 0 0 2.700.000 

01 T 28.618.526 0 2.510.209 28.000.000 0 0 59.128.735 

10 90 0 0 423.317 0 0 0 423.317 

10 T 0 0 423.317 0 0 0 423.317 

95 90 0 0 49.112 0 0 0 49.112 

95 T 0 0 49.112 0 0 0 49.112 

T T 28.618.526 0 2.982.638 28.000.000 0 0 59.601.164 

TOTAL 28.618.526 0 2.982.638 28.000.000 0 0 59.601.164 
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SEET - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 17.745, de 30 de outubro de 2013 (Criação);

Decreto nº 11.832, de 11 de agosto de 2014 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Planejamento, organização, acompanhamento e manutenção das po líticas e diretrizes do Governo do Estado para o esporte, laz er e qualidade de vida;

Incentivo, apoio e orientação para a realização de atividades  e eventos recreativos e esportivos, profissionais e amadores , quer no âmbito da Administração Estadual ou da iniciativa pr ivada;

Cumprimento da legislação esportiva;

Atividades relativas à definição, à proposição e à implantaçã o da política de governo na área do turismo, em todas as suas  modalidades de promoção;

Normatização, fiscalização, promoção e incentivo ao turismo, como fator de desenvolvimento econômico e social;

Articulação com órgãos e entidades federais, estaduais, munic ipais e internacionais do âmbito de sua área de atuação;

Estímulo e elaboração de estudos e pesquisas sobre assuntos r elacionados à sua esfera de competência;

Desempenho de outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
4400 - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 6.263.321 4.707 6.268.028 55.000 65.293 120.293 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.817.982 14.707 13.832.689 55.000 65.293 120.293 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 19.386.573 299.707 19.686.280 60.600 65.293 125.893 

4400.04122424.358 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IPCE 6.263.321 4.707 6.268.028 55.000 65.293 120.293 

         COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.656.333 5.114.400 11.770.733 455.600 200.000 655.600 

       TURISMO 6.656.333 5.114.400 11.770.733 455.600 200.000 655.600 

    PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 26.401.378 13.481.673 39.883.051 16.438.930 6.200.000 22.638.930  

4400.23695053.052 *PROMOÇÃO DE INVESTIMENTO NO TURISMO 0 4.819.400 4.819.400 0 0 0 

4400.23695054.377 *PARANÁ TURÍSTICO 1.087.742 0 1.087.742 450.000 200.000 650.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 19.386.573 299.707 19.686.280 60.600 65.293 125.893 

4400.23695424.362 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - PRTUR 5.568.591 295.000 5.863.591 5.600 0 5.600 

         DESPORTO E LAZER 32.868.297 8.672.273 41.540.570 15.988.930 6.000.000 21.988.930 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.817.982 14.707 13.832.689 55.000 65.293 120.293 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

4400.27122403.073 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 19.386.573 299.707 19.686.280 60.600 65.293 125.893 

4400.27122424.356 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEET 7.554.661 0 7.554.661 0 0 0 

       DESPORTO COMUNITÁRIO 25.313.636 8.662.273 33.975.909 15.988.930 6.000.000 21.988.930 

    PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 26.401.378 13.481.673 39.883.051 16.438.930 6.200.000 22.638.930  

4400.27812054.354 *DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA 5.807.905 4.227.340 10.035.245 0 0 0 

4400.27812054.360 *IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE ESPORTE, LA ZER E ATIVIDADE FÍSICA 19.505.731 4.434.933 23.940.664 15.988.930 6.000.000 21.988.930 

         ENCARGOS ESPECIAIS 515.042 0 515.042 21.000 0 21.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 515.042 0 515.042 21.000 0 21.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 515.042 0 515.042 21.000 0 21.000 

4400.28846999.075 ENCARGOS ESPECIAIS - IPCE 420.000 0 420.000 21.000 0 21.000 

4400.28846999.076 ENCARGOS ESPECIAIS - PRTUR 95.042 0 95.042 0 0 0 

TOTAL 46.302.993 13.791.380 60.094.373 16.520.530 6.265.293 22.785.823  

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

4402 DIRETORIA GERAL 13.362.566 9.056.740 22.419.306 0 0 0 

4430 INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE - IPCE 26.189.052 4.439.640 30.628.692 16.064.930 6.065.293 22.130.223 

4431 PARANÁ TURISMO - PRTUR 6.751.375 295.000 7.046.375 455.600 200.000 655.600 

TOTAL 46.302.993 13.791.380 60.094.373 16.520.530 6.265.293 22.785.823  

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 4402 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 6.156.640 0 2.134.896 229.040 0 0 8.520.576 

01 91 140.400 0 0 0 0 0 140.400 

01 99 0 0 0 2.530.000 0 0 2.530.000 

01 T 6.297.040 0 2.134.896 2.769.040 0 0 11.200.976 

Continua na próxima página 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

09 90 0 0 4.930.630 6.287.700 0 0 11.218.330 

09 T 0 0 4.930.630 6.287.700 0 0 11.218.330 

T T 6.297.040 0 7.065.526 9.056.740 0 0 22.419.306 

 4430 01 20 0 0 0 1.020.000 0 0 1.020.000 

01 40 0 0 2.670.000 0 0 0 2.670.000 

01 90 4.498.430 0 13.355.472 4.707 0 0 17.858.609 

01 91 475.150 0 0 0 0 0 475.150 

01 99 0 0 5.190.000 0 0 0 5.190.000 

01 T 4.973.580 0 21.215.472 1.024.707 0 0 27.213.759 

15 90 0 0 0 3.414.933 0 0 3.414.933 

15 T 0 0 0 3.414.933 0 0 3.414.933 

95 50 0 0 0 1.500.000 0 0 1.500.000 

95 90 0 0 16.064.930 4.565.293 0 0 20.630.223 

95 T 0 0 16.064.930 6.065.293 0 0 22.130.223 

T T 4.973.580 0 37.280.402 10.504.933 0 0 52.758.915 

 4431 01 90 4.612.596 0 1.826.129 295.000 0 0 6.733.725 

01 91 312.650 0 0 0 0 0 312.650 

01 T 4.925.246 0 1.826.129 295.000 0 0 7.046.375 

95 90 0 0 455.600 200.000 0 0 655.600 

95 T 0 0 455.600 200.000 0 0 655.600 

T T 4.925.246 0 2.281.729 495.000 0 0 7.701.975 

TOTAL 16.195.866 0 46.627.657 20.056.673 0 0 82.880.196 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
4400 - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO
4402 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.819.400 0 0 4.819.400 

       TURISMO 4.819.400 0 0 4.819.400 

    PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 4.819.400 10.035.245 0 14.854.645 

4402.23695053.052 *PROMOÇÃO DE INVESTIMENTO NO TURISMO 4.819.400 0 0 4.819.400 

Ampliar e qualificar a infraestrutura de recepção turística d o Estado e executar obras de infraestrutura turística.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA / Guaratuba

Construir Base Náutica em Guaratuba (Em Projeto) m² 255 01 89.200 

09 802.800 

0007 METROPOLITANA DE CURITIBA / Pontal do Paraná

Implantar o Sistema Cicloviário no Litoral do Paraná (Em Proj eto) km 15.000 09 3.227.400 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 OESTE / Foz do Iguaçu

Construir 02 Centros de Atendimento ao Turista em Foz do Igua çu - CAT's (Copa FIFA 2014) (Em Execução) m² 340 09 600.000 

0006 SUDOESTE / Barracão

Supervisionar a Construção do Parque Turístico e Ambiental da  Integração - PTAI (Em Execução) m² 1.500 01 100.000 

         DESPORTO E LAZER 10.000 17.589.906 0 17.599.906 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 7.554.661 0 7.564.661 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

4402.27122403.073 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 7.554.661 0 7.554.661 

4402.27122424.356 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEET 0 7.554.661 0 7.554.661 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

       DESPORTO COMUNITÁRIO 0 10.035.245 0 10.035.245 

    PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 4.819.400 10.035.245 0 14.854.645 

4402.27812054.354 *DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, L AZER E ATIVIDADE FÍSICA 0 10.035.245 0 10.035.245 

Executar  obras  e  manutenção de infraestruturas esportivas,  estabelecer convênios com diferentes setores para desenvolvim ento de projetos esportivos e implementar

ações estratégicas com gestores para incentivar junto à popul ação paranaense a cultura esportiva e um estilo de vida ativo.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar Cursos, Fóruns e Audiências Públicas público atendido unidade 300 168 348 9200 732 948 552 600 252 444 13544

Apoiar Ações Regionais município atendido unidade 270 126 356 338 734 703 302 418 155 329 373 1

Executar o Programa Vida Saudável idoso/mês unidade 9600 4800 2400 19200 12000 14400 16800 4800 9600 93600

Executar o Programa Segundo Tempo Modalidades aluno/mês unidade 9600 4800 12000 9600 16800 16800 9600 28800 7200 96 00 124800

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 CENTRO-OCIDENTAL / Mamborê

Construir o Complexo Esportivo do Parque do Lago em Mamborê e  Campo de Grama Sintética em Cascavel (Em Licitação) m² 3.845 01 21.720 

09 1.072.500 

0002 OESTE / Cascavel

Construir Pista de Atletismo no Município de Cascavel (CE Vic torio Abrozino) (Em Licitação) m² 5.988 01 15.000 

09 585.000 

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam nesta Atividade R $ 2.530.000,00 obra 7 01 2.530.000 

TOTAL 4.829.400 17.589.906 0 22.419.306 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3052 01 90 0 0 0 189.200 0 0 189.200 

01 T 0 0 0 189.200 0 0 189.200 

09 90 0 0 0 4.630.200 0 0 4.630.200 

09 T 0 0 0 4.630.200 0 0 4.630.200 

T T 0 0 0 4.819.400 0 0 4.819.400 

3073 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4354 01 90 0 0 877.275 39.840 0 0 917.115 

01 99 0 0 0 2.530.000 0 0 2.530.000 

01 T 0 0 877.275 2.569.840 0 0 3.447.115 

09 90 0 0 4.930.630 1.657.500 0 0 6.588.130 

09 T 0 0 4.930.630 1.657.500 0 0 6.588.130 

T T 0 0 5.807.905 4.227.340 0 0 10.035.245 

4356 01 90 6.156.640 0 1.257.621 0 0 0 7.414.261 

01 91 140.400 0 0 0 0 0 140.400 

01 T 6.297.040 0 1.257.621 0 0 0 7.554.661 

T T 6.297.040 0 1.257.621 0 0 0 7.554.661 

TOTAL 6.297.040 0 7.065.526 9.056.740 0 0 22.419.306 

4400 - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO
4430 - INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE -  IPCE

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 16.130.223

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 871.223

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 259.423

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 259.423

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 2.100

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 207.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 42.000

1.3.2.5.99.00 Remuneração sobre Recursos Diversos 8.323

1.3.9.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 611.800

1.3.9.9.00.00 Produto de Outras Operações 611.800

1.3.9.9.50.00 Outros Produtos de Outras Operações 611.800

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 7.000

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 7.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.185.240

1.7.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 10.365.240

1.7.2.1.00.00 Transferências da União 10.365.240

1.7.2.1.99.00 Outras Transferências da União 10.365.240

1.7.2.1.99.99 Demais Transferências da União 10.365.240

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 4.820.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.020.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.020.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 3.800.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 66.760

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 7.000

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 7.000

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 7.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 59.760

1.9.2.2.00.00 Restituições 59.760

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 59.760

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 4.760

1.9.2.2.99.81 Outras Restituições - Transferências e Convênio s com Órgãos Federais 25.000

1.9.2.2.99.84 Outras Restituições - Outros Convênios / Outras  Transferências 30.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 6.000.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.000.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 6.000.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 6.000.000

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 6.000.000

RECEITAS CORRENTES   16.130.223 RECEITAS DE CAPITAL   6.000.000 TOTAL GERAL   22.130.223

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 22.130.223

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 30.628.692

TOTAL 52.758.915

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 6.388.321 0 6.388.321 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 6.388.321 0 6.388.321 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 6.388.321 0 6.388.321 

4430.04122424.358 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IPCE 0 6.388.321 0 6.388.321 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o funcionamento da unidade.

         DESPORTO E LAZER 0 45.929.594 0 45.929.594 

       DESPORTO COMUNITÁRIO 0 45.929.594 0 45.929.594 

    PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 0 45.929.594 0 45.929.594 

4430.27812054.360 *IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE ESPORTE, LAZ ER E ATIVIDADE FÍSICA 0 45.929.594 0 45.929.594 

Fomentar  a  prática do esporte, lazer e atividade física na população paranaense. Implementar programas nas manifestações do esporte, lazer e atividade física para

a população do Estado, tendo como base as ciências do esporte , a excelência e a ética.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar e ou Apoiar os Jogos Oficiais Do Paraná atleta atendido unidade 8104 9563 10667 19416 14330 23331 10070 1 7660 6884 12792 132817

Realizar Projetos de Lazer e Eventos Esportivos atleta atendido unidade 53502 125000 89587 659843 105304 288467 83 701 212563 75451 103302 1796720

PARTICIPAR DE COMPETIÇÕES NACIONAIS aluno atendido unidade 28 17 2 133 56 103 15 69 2 5 430

Apoiar os Jogos Regionais do Paraná atleta apoiado unidade 827 827

Realizar o Programa Talento Olímpico do Paraná-TOP bolsa conc edida unidade 468 1632 960 6132 816 3156 1080 3300 696 960 19200

Realizar o Programa Paraná Mais Esporte- kit distribuído unidade 128 42 57 87 183 225 123 119 57 99 1120

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

6.210.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 7 6 12 32 23 23 27 36 6 14 186

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0011 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir o Centro de Treinamento de Rugby Sevens (Em Projeto ) m² 1.055 15 49.113 

95 1.500.000 

0010 OESTE / Cascavel

Construir o Centro Nacional de Atletismo de Cascavel (Em Exec ução) m² 25.089 15 3.365.820 

95 4.500.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 441.000 441.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 441.000 441.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 441.000 441.000 

4430.28846999.075 ENCARGOS ESPECIAIS - IPCE 0 0 441.000 441.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 52.317.915 441.000 52.758.915 

     *Recursos Vinculados
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4358 01 90 4.498.430 0 1.289.741 4.707 0 0 5.792.878 

01 91 475.150 0 0 0 0 0 475.150 

01 T 4.973.580 0 1.289.741 4.707 0 0 6.268.028 

95 90 0 0 55.000 65.293 0 0 120.293 

95 T 0 0 55.000 65.293 0 0 120.293 

T T 4.973.580 0 1.344.741 70.000 0 0 6.388.321 

4360 01 20 0 0 0 1.020.000 0 0 1.020.000 

01 40 0 0 2.670.000 0 0 0 2.670.000 

01 90 0 0 11.645.731 0 0 0 11.645.731 

01 99 0 0 5.190.000 0 0 0 5.190.000 

01 T 0 0 19.505.731 1.020.000 0 0 20.525.731 

15 90 0 0 0 3.414.933 0 0 3.414.933 

15 T 0 0 0 3.414.933 0 0 3.414.933 

95 50 0 0 0 1.500.000 0 0 1.500.000 

95 90 0 0 15.988.930 4.500.000 0 0 20.488.930 

95 T 0 0 15.988.930 6.000.000 0 0 21.988.930 

T T 0 0 35.494.661 10.434.933 0 0 45.929.594 

9075 01 90 0 0 420.000 0 0 0 420.000 

01 T 0 0 420.000 0 0 0 420.000 

95 90 0 0 21.000 0 0 0 21.000 

95 T 0 0 21.000 0 0 0 21.000 

T T 0 0 441.000 0 0 0 441.000 

TOTAL 4.973.580 0 37.280.402 10.504.933 0 0 52.758.915 

4400 - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E DO TURISMO
4431 - PARANÁ TURISMO - PRTUR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 455.600

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 50.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 50.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 50.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 30.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 20.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 3.500

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 3.500

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 400.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 400.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 300.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 300.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 100.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.100

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 2.100

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 2.100

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 2.100

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 200.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 200.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 200.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 200.000

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 200.000

RECEITAS CORRENTES   455.600 RECEITAS DE CAPITAL   200.000 TOTAL GERAL   655.600

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 655.600

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 7.046.375

TOTAL 7.701.975

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         COMÉRCIO E SERVIÇOS 0 7.606.933 0 7.606.933 

       TURISMO 0 7.606.933 0 7.606.933 

    PARANÁ: ESPORTE E TURISMO, UM ESTADO DE BEM ESTAR 0 1.737.742 0 1.737.742 

4431.23695054.377 *PARANÁ TURÍSTICO 0 1.737.742 0 1.737.742 

Promover  o  avanço  competitivo  do  turismo no cenário esta dual, nacional e internacional. Desenvolver ações de marketing , capacitação e qualificação, como também

pesquisas  e  investimentos  em  estruturas  de  recepção tur ística, dentro de quatro linhas: Memória do Turismo Paranaense ; Excelência Técnica; Mercado Turístico e

Agenda Estruturante.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar a Excelência Técnica ação realizada incursão 6 42 9 414 10 82 8 304 7 10 892

Realizar o Mercado Turístico ação realizada incursão 1 1 2 67 1 6 3 3 1 1 86

Realizar a Memória do Turismo Paranaense ação realizada incursão 5 4 6 18 4 7 3 6 3 3 59

Realizar a Agenda Estruturante ação realizada incursão 9 7 3 55 3 13 3 15 2 2 112

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 5.869.191 0 5.869.191 

4431.23695424.362 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - PRTUR 0 5.869.191 0 5.869.191 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 95.042 95.042 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 95.042 95.042 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 95.042 95.042 

4431.28846999.076 ENCARGOS ESPECIAIS - PRTUR 0 0 95.042 95.042 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 7.606.933 95.042 7.701.975 

     *Recursos Vinculados
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4362 01 90 4.612.596 0 643.345 295.000 0 0 5.550.941 

01 91 312.650 0 0 0 0 0 312.650 

01 T 4.925.246 0 643.345 295.000 0 0 5.863.591 

95 90 0 0 5.600 0 0 0 5.600 

95 T 0 0 5.600 0 0 0 5.600 

T T 4.925.246 0 648.945 295.000 0 0 5.869.191 

4377 01 90 0 0 1.087.742 0 0 0 1.087.742 

01 T 0 0 1.087.742 0 0 0 1.087.742 

95 90 0 0 450.000 200.000 0 0 650.000 

95 T 0 0 450.000 200.000 0 0 650.000 

T T 0 0 1.537.742 200.000 0 0 1.737.742 

9076 01 90 0 0 95.042 0 0 0 95.042 

01 T 0 0 95.042 0 0 0 95.042 

T T 0 0 95.042 0 0 0 95.042 

TOTAL 4.925.246 0 2.281.729 495.000 0 0 7.701.975 
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SETI - SECR. DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho 1987 (Criação);

Lei Estadual nº 11.066, de 01 de fevereiro de 1995 (Altera a denominação);

Decreto nº 4.766, de 01 de setembro de 1998 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Promoção, definição de diretrizes e implantação da política e stadual referente às Áreas do desenvolvimento científico, tec nológico e do ensino superior;

Coordenação do sistema estadual de informações em ciência e t ecnologia;

Promoção da racionalização e do desempenho do ensino superior , em função das necessidades sociais, científicas e tecnológi cas;

Estímulo à ação que promova a qualificação de recursos humano s para a ciência e a tecnologia em todos os níveis;

Execução, supervisão e controle da ação do Governo relativa à  educação de 3º grau;

Controle e fiscalização do funcionamento dos estabelecimentos  da rede estadual de ensino superior;

Atividades de pesquisa e experimentação tecnológicas e as rel ativas ao controle da qualidade e à prestação de serviços tec nológicos;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 194.300 0 194.300 85.000 0 85.000 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 194.300 0 194.300 85.000 0 85.000 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 2.074.528.335 323.713 2.074.852.048 240.223.788 96.733.754 336.9 57.542 

4500.04128084.114 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UEL 0 0 0 50.000 0 50.000 

4500.04128084.120 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UEM 175.000 0 175.000 0 0 0 

4500.04128084.123 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UNICENTRO 0 0 0 30.000 0 30.000 

4500.04128084.129 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UNESPAR 14.300 0 14.300 0 0 0 

4500.04128084.147 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UENP 5.000 0 5.000 5.000 0 5.000 

         EDUCAÇÃO 2.082.070.654 323.713 2.082.394.367 240.138.788 96.733.754 336.8 72.542 

       ENSINO SUPERIOR 2.082.070.654 323.713 2.082.394.367 240.138.788 96.733.754 336.8 72.542 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 2.074.528.335 323.713 2.074.852.048 240.223.788 96.733.754 336.9 57.542 

4500.12364084.110 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 20.210.069 0 20.210.069 0 0 0 

4500.12364084.115 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UEL 496.540.568 0 496.540.568 52.880.753 24.946.020 77.826.773 

4500.12364084.118 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UEPG 248.541.062 0 248.541.062 30.780.000 18.500.000 49.280.000 

4500.12364084.121 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UEM 520.586.396 0 520.586.396 44.815.225 16.041.460 60.856.685 

4500.12364084.124 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UNICENTRO 203.945.676 0 203.945.676 11.168.000 5.173.000 16.341.000 

4500.12364084.127 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UNIOESTE 294.034.641 0 294.034.641 27.950.590 14.604.930 42.555.520 

4500.12364084.130 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UNESPAR 154.910.575 323.713 155.234.288 8.518.460 2.276.287 10.794.747 

4500.12364084.148 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UENP 75.870.514 0 75.870.514 4.436.360 1.030.000 5.466.360 

4500.12364084.175 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DO NORTE DO PARANÁ - UEL 29.189.072 0 29.189.072 30.747.290 9.253.140 40.000.430 

4500.12364084.176 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DOS CAMPOS GERAIS - UEPG 8.450.888 0 8.450.888 5.720.000 1.800.000 7.520.000 

4500.12364084.177 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DE MARINGÁ - UEM 9.061.960 0 9.061.960 8.381.908 2.308.917 10.690.825 

4500.12364084.178 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE 12.992.614 0 12.992.614 14.740.202 800.000 15.540.202 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 30.266.152 0 30.266.152 0 0 0 

4500.12364424.112 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SETI 7.736.619 0 7.736.619 0 0 0 

         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 78.327.456 51.904.006 130.231.462 49.330.382 3.726.218 53.056.60 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 22.529.533 10.000 22.539.533 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

4500.19122403.074 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 30.266.152 0 30.266.152 0 0 0 

4500.19122424.156 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - TECPAR 22.529.533 0 22.529.533 0 0 0 

       DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 42.877.967 51.894.006 94.771.973 1 1.036.218 1.036.219 

    PARANÁ INOVADOR 55.797.923 51.894.006 107.691.929 49.330.382 3.726.218 53.056.60 0 

4500.19571124.150 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - UGF 2.812.655 422.423 3.235.078 0 0 0 

4500.19571124.151 *APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNO LÓGICO E INOVAÇÃO 40.065.312 51.471.583 91.536.895 0 0 0 

4500.19571124.153 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM CIÊNCIA E TECNOLOG IA - FUNDO PARANÁ - TECPAR 0 0 0 1 1.036.218 1.036.219 

       DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 12.919.956 0 12.919.956 49.330.381 2.690.000 52.020.381 

    PARANÁ INOVADOR 55.797.923 51.894.006 107.691.929 49.330.382 3.726.218 53.056.60 0 

4500.19572124.152 *PRODUÇÃO, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS, PESQUISA E INOVAÇÃO - TECPAR 12.919.956 0 12.919.956 49.330.381 2.690.000 52.020.381 

         ENCARGOS ESPECIAIS 6.277.700 0 6.277.700 12.032.577 0 12.032.577 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 6.277.700 0 6.277.700 12.032.577 0 12.032.577 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 6.277.700 0 6.277.700 12.032.577 0 12.032.577 

4500.28846999.013 ENCARGOS ESPECIAIS - UEL 120.000 0 120.000 8.303.137 0 8.303.137 

4500.28846999.014 ENCARGOS ESPECIAIS - UEPG 0 0 0 1.000.000 0 1.000.000 

4500.28846999.015 ENCARGOS ESPECIAIS - UEM 0 0 0 1.245.000 0 1.245.000 

4500.28846999.016 ENCARGOS ESPECIAIS - UNICENTRO 0 0 0 60.000 0 60.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

4500.28846999.017 ENCARGOS ESPECIAIS - UNIOESTE 0 0 0 393.000 0 393.000 

4500.28846999.046 ENCARGOS ESPECIAIS - TECPAR 0 0 0 961.000 0 961.000 

4500.28846999.053 ENCARGOS ESPECIAIS - UENP 0 0 0 28.440 0 28.440 

4500.28846999.063 ENCARGOS ESPECIAIS - UNESPAR 117.700 0 117.700 42.000 0 42.000 

4500.28846999.194 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNDO PARANÁ 6.040.000 0 6.040.000 0 0 0 

TOTAL 2.166.870.110 52.227.719 2.219.097.829 301.586.747 100.459.972 4 02.046.719 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

4501 GABINETE DO SECRETÁRIO 20.210.069 10.000 20.220.069 0 0 0 

4502 DIRETORIA GERAL 7.736.619 0 7.736.619 0 0 0 

4530 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL 525.849.640 0 525.849.640 91.981.180 34.199.160 126.180.340 

4531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG 256.991.950 0 256.991.950 37.500.000 20.300.000 57.800.000 

4532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM 529.823.356 0 529.823.356 54.442.133 18.350.377 72.792.510 

4533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO 203.945.676 0 203.945.676 11.258.000 5.173.000 16.431.000 

4534 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE 307.027.255 0 307.027.255 43.083.792 15.404.930 58.488.722 

4546 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 155.042.575 323.713 155.366.288 8.560.460 2.276.287 10.836.747 

4548 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - UENP 75.875.514 0 75.875.514 4.469.800 1.030.000 5.499.800 

4560 FUNDO PARANÁ 48.917.967 51.894.006 100.811.973 0 0 0 

4570 INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR 35.449.489 0 35.449.489 50.291.382 3.726.218 54.017.600 

TOTAL 2.166.870.110 52.227.719 2.219.097.829 301.586.747 100.459.972 4 02.046.719 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 4501 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 0 0 19.210.069 0 0 0 19.210.069 

01 T 0 0 19.210.069 10.000 0 0 19.220.069 

09 50 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

09 T 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

T T 0 0 20.210.069 10.000 0 0 20.220.069 

 4502 01 50 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

01 90 5.476.708 0 1.949.911 0 0 0 7.426.619 

01 91 250.000 0 0 0 0 0 250.000 

01 T 5.726.708 0 2.009.911 0 0 0 7.736.619 

T T 5.726.708 0 2.009.911 0 0 0 7.736.619 

 4530 01 90 433.698.676 0 44.613.914 0 0 0 478.312.590 

01 91 47.537.050 0 0 0 0 0 47.537.050 

01 T 481.235.726 0 44.613.914 0 0 0 525.849.640 

95 90 0 0 91.981.180 34.199.160 0 0 126.180.340 

95 T 0 0 91.981.180 34.199.160 0 0 126.180.340 

T T 481.235.726 0 136.595.094 34.199.160 0 0 652.029.980 

 4531 01 90 221.404.590 0 16.487.360 0 0 0 237.891.950 

01 91 19.100.000 0 0 0 0 0 19.100.000 

01 T 240.504.590 0 16.487.360 0 0 0 256.991.950 

95 90 0 0 37.500.000 20.300.000 0 0 57.800.000 

Continua na próxima página 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

95 T 0 0 37.500.000 20.300.000 0 0 57.800.000 

T T 240.504.590 0 53.987.360 20.300.000 0 0 314.791.950 

 4532 01 90 463.135.770 0 24.909.175 0 0 0 488.044.945 

01 91 41.778.411 0 0 0 0 0 41.778.411 

01 T 504.914.181 0 24.909.175 0 0 0 529.823.356 

95 90 1.486.052 0 52.956.081 18.350.377 0 0 72.792.510 

95 T 1.486.052 0 52.956.081 18.350.377 0 0 72.792.510 

T T 506.400.233 0 77.865.256 18.350.377 0 0 602.615.866 

 4533 01 90 177.780.864 0 9.664.812 0 0 0 187.445.676 

01 91 16.500.000 0 0 0 0 0 16.500.000 

01 T 194.280.864 0 9.664.812 0 0 0 203.945.676 

95 90 0 0 11.258.000 5.173.000 0 0 16.431.000 

95 T 0 0 11.258.000 5.173.000 0 0 16.431.000 

T T 194.280.864 0 20.922.812 5.173.000 0 0 220.376.676 

 4534 01 90 259.866.215 0 25.557.541 0 0 0 285.423.756 

01 91 21.603.499 0 0 0 0 0 21.603.499 

01 T 281.469.714 0 25.557.541 0 0 0 307.027.255 

95 67 0 0 0 350.000 0 0 350.000 

95 90 0 0 43.083.792 15.054.930 0 0 58.138.722 

95 T 0 0 43.083.792 15.404.930 0 0 58.488.722 

T T 281.469.714 0 68.641.333 15.404.930 0 0 365.515.977 

 4546 01 90 134.255.767 0 8.793.344 323.713 0 0 143.372.824 

01 91 11.993.464 0 0 0 0 0 11.993.464 

01 T 146.249.231 0 8.793.344 323.713 0 0 155.366.288 

95 90 0 0 8.560.460 2.276.287 0 0 10.836.747 

95 T 0 0 8.560.460 2.276.287 0 0 10.836.747 

T T 146.249.231 0 17.353.804 2.600.000 0 0 166.203.035 

 4548 01 50 0 0 5.000 0 0 0 5.000 

01 90 64.653.394 0 6.268.840 0 0 0 70.922.234 

01 91 4.948.280 0 0 0 0 0 4.948.280 

01 T 69.601.674 0 6.273.840 0 0 0 75.875.514 

95 50 0 0 5.000 0 0 0 5.000 

95 90 0 0 4.464.800 1.030.000 0 0 5.494.800 

95 T 0 0 4.469.800 1.030.000 0 0 5.499.800 

T T 69.601.674 0 10.743.640 1.030.000 0 0 81.375.314 

 4560 01 40 0 0 260.000 195.312 0 0 455.312 

01 50 0 0 20.000.000 22.896.726 0 0 42.896.726 

01 90 0 0 28.657.967 28.801.968 0 0 57.459.935 

01 T 0 0 48.917.967 51.894.006 0 0 100.811.973 

T T 0 0 48.917.967 51.894.006 0 0 100.811.973 

 4570 01 90 35.449.489 0 0 0 0 0 35.449.489 

01 T 35.449.489 0 0 0 0 0 35.449.489 

95 90 24.481.142 0 25.810.240 3.726.218 0 0 54.017.600 

95 T 24.481.142 0 25.810.240 3.726.218 0 0 54.017.600 

T T 59.930.631 0 25.810.240 3.726.218 0 0 89.467.089 

TOTAL 1.985.399.371 0 483.057.486 152.687.691 0 0 2.621.144.548 
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B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4501 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         EDUCAÇÃO 0 20.210.069 0 20.210.069 

       ENSINO SUPERIOR 0 20.210.069 0 20.210.069 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 20.210.069 0 20.210.069 

4501.12364084.110 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO 0 20.210.069 0 20.210.069 

Viabilizar  a  gestão das atividades de ensino, pesquisa e ex tensão nas Universidades Estaduais, assegurando a melhoria da qualidade do ensino superior em benefício

do corpo docente e discente e da comunidade em geral.

         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 10.000 0 0 10.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

4501.19122403.074 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

TOTAL 10.000 20.210.069 0 20.220.069 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3074 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4110 01 90 0 0 19.210.069 0 0 0 19.210.069 

01 T 0 0 19.210.069 0 0 0 19.210.069 

09 50 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

09 T 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

T T 0 0 20.210.069 0 0 0 20.210.069 

TOTAL 0 0 20.210.069 10.000 0 0 20.220.069 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4502 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         EDUCAÇÃO 0 7.736.619 0 7.736.619 

       ENSINO SUPERIOR 0 7.736.619 0 7.736.619 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 7.736.619 0 7.736.619 

4502.12364424.112 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SETI 0 7.736.619 0 7.736.619 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (água, energia, informática e telecomunicações), dos s erviços de terceiros, e das demais despesas necessárias ao seu  funcionamento.

Continua na próxima página 
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TOTAL 0 7.736.619 0 7.736.619 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4112 01 50 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

01 90 5.476.708 0 1.949.911 0 0 0 7.426.619 

01 91 250.000 0 0 0 0 0 250.000 

01 T 5.726.708 0 2.009.911 0 0 0 7.736.619 

T T 5.726.708 0 2.009.911 0 0 0 7.736.619 

TOTAL 5.726.708 0 2.009.911 0 0 0 7.736.619 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4530 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 96.536.032

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 10.058.397

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 588.343

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 588.343

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 588.343

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 588.343

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 9.470.054

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 9.470.054

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 2.977.184

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 4.412.630

1.3.2.5.83.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com o Exterior 31.520

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 2.048.720

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 58.842

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 29.421

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 29.421

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 294.182

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 294.182

1.5.2.0.29.00 Receita da Indústria Editorial e Gráfica Proven iente de Serviços Prestados a Outras Entidades 147.091

1.5.2.0.99.00 Outras Receitas da Indústria de Transformação 147.091

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 60.560.794

1.6.0.0.05.00 Serviços de Saúde 51.177.924

1.6.0.0.08.00 Serviços de Processamento de Dados 7.357

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 4.521.622

1.6.0.0.16.00 Serviços Educacionais 4.780.342

1.6.0.0.19.00 Serviços Recreativos e Culturais 73.549

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.269.440

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 24.269.440

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 13.658.130

1.7.6.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 13.658.130

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 10.506.250

1.7.6.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 105.060

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.294.377

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 73.542

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 73.542

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 73.542

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 853.111

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.2.1.00.00 Indenizações 88.249

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 88.249

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 88.249

1.9.2.2.00.00 Restituições 764.862

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 764.862

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 764.862

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 367.724

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 367.724

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 367.724

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 29.644.308

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 10.609.599

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 509.467

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 509.467

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 509.467

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 509.467

2.2.2.0.00.00 Alienação de Bens Imóveis 10.100.132

2.2.2.9.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 10.100.132

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 19.016.320

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 19.016.320

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 15.759.380

2.4.7.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 15.759.380

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 3.151.880

2.4.7.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 105.060

2.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 18.389

2.5.9.0.00.00 Outras Receitas 18.389

2.5.9.0.99.00 Diversas Receitas 18.389

RECEITAS CORRENTES   96.536.032 RECEITAS DE CAPITAL   29.644.308 TOTAL GERAL   126.180.340

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 126.180.340

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 525.849.640

TOTAL 652.029.980

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 50.000 0 50.000 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 50.000 0 50.000 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 643.606.843 0 643.606.843 

4530.04128084.114 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACI TAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UEL 0 50.000 0 50.000 

Desenvolver,  formar  e  capacitar  recursos  humanos  da  Un iversidade  Estadual  de  Londrina  (UEL). Realizar cursos de pós-graduação stricto sensu e lato sensu,

proporcionando o aperfeiçoamento dos servidores públicos esta duais, de acordo com as políticas estabelecidas pela Escola de  Governo.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar cursos de especialização, mestrado e doutorado (unid ade) aluno mantido unidade 40 40

         EDUCAÇÃO 0 643.556.843 0 643.556.843 

       ENSINO SUPERIOR 0 643.556.843 0 643.556.843 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 643.606.843 0 643.606.843 

4530.12364084.115 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO - UEL 0 574.367.341 0 574.367.341 

Desenvolver  e  aprimorar  as  atividades  de  ensino,  pesqu isa  e  extensão na Universidade Estadual de Londrina (UEL). I mpulsionar o desenvolvimento do Estado do

Paraná,  mediante  a  produção  de  conhecimento  científico  e  inovação tecnológica alinhada com os esforços dos demais s etores do governo para apoio financeiro e

institucional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar cursos de especialização, mestrado e doutorado aluno mantido unidade 5500 5500

Manter alunos de graduação aluno mantido unidade 14000 14000

Manter alunos bolsistas indígenas bolsa de estudo mantida unidade 36 36

Adquirir equipamentos para o Campus da UEL equipamento adquirido unidade 500 500

Promover projetos de pesquisa
projeto de pesquisa

mantido
unidade 1500 1500

Fornecer refeições no Restaurante Universitário refeição fornecida unidade 990000 990000

Manter projetos de extensão projeto mantido unidade 250 250

Promover cursos e eventos de extensão
curso de extensão

realizado
unidade 750 750

Realizar concurso vestibular
concurso vestibular

realizado
vaga 3080 3080

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 NORTE CENTRAL / Londrina

Ampliar, modernizar e recuperar a estrutura física do campus (Não Iniciado) m² 7.000 95 14.098.960 

4530.12364084.175 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL D O NORTE DO PARANÁ - UEL 0 69.189.502 0 69.189.502 

Melhorar  o  atendimento  dos  serviços  às  comunidades loca is e regionais do Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná. Executar serviços de saúde para a

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
comunidade regional e servir de campo de pesquisa e de estági o para os cursos de graduação e pós graduação na área de Ciênc ias da Saúde e correlatas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar atendimento no ambulatório atendimento prestado unidade 150000 150000

Realizar atendimento no Pronto Socorro atendimento prestado unidade 40000 40000

Adquirir equipamentos para o HURNPR equipamento adquirido unidade 1000 1000

Realizar internações de pacientes internamento realizado paciente 15000 15000

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 NORTE CENTRAL / Londrina

Ampliar, modernizar e recuperar a estrutura física do HU (Não  Iniciado) m² 1.130 95 1.358.590 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 8.423.137 8.423.137 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 8.423.137 8.423.137 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 8.423.137 8.423.137 

4530.28846999.013 ENCARGOS ESPECIAIS - UEL 0 0 8.423.137 8.423.137 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 643.606.843 8.423.137 652.029.980 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4114 95 90 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

95 T 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

T T 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

4115 01 90 433.698.676 0 15.304.842 0 0 0 449.003.518 

01 91 47.537.050 0 0 0 0 0 47.537.050 

01 T 481.235.726 0 15.304.842 0 0 0 496.540.568 

95 90 0 0 52.880.753 24.946.020 0 0 77.826.773 

95 T 0 0 52.880.753 24.946.020 0 0 77.826.773 

T T 481.235.726 0 68.185.595 24.946.020 0 0 574.367.341 

4175 01 90 0 0 29.189.072 0 0 0 29.189.072 

01 T 0 0 29.189.072 0 0 0 29.189.072 

95 90 0 0 30.747.290 9.253.140 0 0 40.000.430 

95 T 0 0 30.747.290 9.253.140 0 0 40.000.430 

T T 0 0 59.936.362 9.253.140 0 0 69.189.502 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

9013 01 90 0 0 120.000 0 0 0 120.000 

01 T 0 0 120.000 0 0 0 120.000 

95 90 0 0 8.303.137 0 0 0 8.303.137 

95 T 0 0 8.303.137 0 0 0 8.303.137 

T T 0 0 8.423.137 0 0 0 8.423.137 

TOTAL 481.235.726 0 136.595.094 34.199.160 0 0 652.029.980 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4531 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 38.820.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 4.210.000

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 210.000

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 210.000

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 210.000

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 210.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 4.000.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 4.000.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 700.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 3.000.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 300.000

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 350.000

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 210.000

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 105.000

1.4.9.0.00.00 Outras Receitas Agropecuárias 35.000

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 35.000

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 35.000

1.5.2.0.99.00 Outras Receitas da Indústria de Transformação 35.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 13.020.000

1.6.0.0.05.00 Serviços de Saúde 11.900.000

1.6.0.0.08.00 Serviços de Processamento de Dados 35.000

1.6.0.0.17.00 Serviços Agropecuários 35.000

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 1.050.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.480.000

1.7.3.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas 500.000

1.7.4.0.00.00 Transferências do Exterior 300.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 15.680.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 10.000.000

1.7.6.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 10.000.000

1.7.6.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 5.000.000

1.7.6.2.02.00 Transferências de Convênios dos Estados destina dos a Programas de Educação 5.000.000

1.7.6.3.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de  suas Entidades 300.000

1.7.6.3.02.00 Transferências de Convênios dos Municípios Dest inadas a Programas de Educação 300.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 300.000

1.7.6.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 80.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.725.000

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 70.000

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 70.000

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 70.000

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 35.000

1.9.2.1.00.00 Indenizações 35.000

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 35.000

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 35.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 4.620.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 4.620.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 4.620.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 18.980.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 15.900.000

2.4.3.0.00.00 Transferências de Instituiçoes Privadas 500.000

2.4.4.0.00.00 Transferências do Exterior 100.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 15.300.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 12.000.000

2.4.7.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 12.000.000

2.4.7.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 2.000.000

2.4.7.2.02.00 Transferências de Convênios dos Estados Destina das a Programas de Educação 2.000.000

2.4.7.3.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de  suas Entidades 500.000

2.4.7.3.02.00 Transferências de Convênios dos Municípios Dest inadas a Programas de Educação 500.000

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 600.000

2.4.7.5.00.00 Transferências de Convênios do Exterior 200.000

2.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 3.080.000

2.5.9.0.00.00 Outras Receitas 3.080.000

2.5.9.0.99.00 Diversas Receitas 3.080.000

RECEITAS CORRENTES   38.820.000 RECEITAS DE CAPITAL   18.980.000 TOTAL GERAL   57.800.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 57.800.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 256.991.950

TOTAL 314.791.950

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         EDUCAÇÃO 0 313.791.950 0 313.791.950 

       ENSINO SUPERIOR 0 313.791.950 0 313.791.950 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 313.791.950 0 313.791.950 

4531.12364084.118 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO - UEPG 0 297.821.062 0 297.821.062 

Desenvolver  e  aprimorar  as  atividades de ensino, pesquisa  e extensão na Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG). I mpulsionar o desenvolvimento do Estado do

Paraná,  mediante  a  produção  de  conhecimento  científico  e  inovação tecnológica alinhada com os esforços dos demais s etores do Governo para apoio financeiro e

institucional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter alunos de graduação presencial aluno mantido unidade 7400 7400

Manter bolsas de auxílio para acadêmicos indígenas bolsa de estudo mantida unidade 20 20

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter serviços de análises de água análise realizada ensaio 5000 5000

Manter atendimentos da Farmácia Escola atendimento realizado unidade 7300 7300

Manter atendimentos do Núcleo de Prática Jurídica atendimento realizado unidade 8500 8500

Manter projetos de pesquisa realizados pelo cursos de graduaç ão,

especialização, mestrado e doutorado
projeto mantido unidade 800 800

Manter refeições fornecidas aos alunos da UEPG refeição fornecida unidade 300000 300000

Manter vagas ofertadas nos Concursos Vestibulares e PSS vaga ofertada unidade 1943 1943

Manter alunos de graduação a distância aluno mantido unidade 2000 2000

Manter alunos no CAAR aluno mantido unidade 300 300

Manter alunos estagiando na Farmácia Escola aluno mantido unidade 30 30

Manter exames laboratoriais(unidade) análise realizada ensaio 10000 10000

Manter procedimentos odontológicos (unidade)
procedimento odontológico

realizado
unidade 14000 14000

Manter curso de graduação presencial
curso de graduação

mantido
unidade 38 38

Manter curso de graduação à distância
curso de graduação

mantido
unidade 9 9

Manter cursos de mestrados curso de mestrado mantidounidade 25 25

Manter cursos de doutorado
curso de Pós-Graduação

mantido
unidade 9 9

Manter alunos em especialização aluno mantido unidade 1500 1500

Manter alunos de mestrados aluno mantido unidade 600 600

Manter alunos de doutorado aluno mantido unidade 600 600

Manter alunos do Projeto CEEBJA aluno mantido unidade 950 950

Manter alunos no CAIC aluno mantido unidade 700 700

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 1.878 95 192.000 

0003 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 840 95 253.000 

0004 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 153 95 178.000 

0005 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 75 95 40.000 

0006 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 4.225 95 250.000 

0007 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 229 95 37.000 

0008 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 68 95 10.000 

0010 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 1.365 95 241.000 

0011 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 340 95 715.100 

0012 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 144 95 80.300 

0013 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 327 95 500.000 

0014 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Execu ção) m² 732 95 900.000 

0015 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Execu ção) m² 985 95 1.350.000 

0016 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Execu ção) m² 1.245 95 900.000 

0017 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 735 95 900.000 

0018 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 792 95 2.000.000 

0019 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Campus Universitário (Em Proje to) m² 1.023 95 1.450.000 

4531.12364084.176 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL D OS CAMPOS GERAIS - UEPG 0 15.970.888 0 15.970.888 

Manter e aprimorar as atividades de prestação de serviços méd ico/hospitalar de caráter local e regional do Hospital Univers itário Regional dos Campos Gerais.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar procedimentos cirúrgicos
atendimento cirúrgico

realizado
pessoa 390 390

Realizar exames laboratoriais(unidade) análise realizada unidade 10500 10500

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar Serviços de diagnósticos e terapias atendimento realizado unidade 3550 3550

Realizar atendimento médico ambulatorial e hospitalar
atendimento ambulatorial

realizado
unidade 5030 5030

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar obras de melhorias no Hospital Regional dos Campos G erais (Em Projeto) m² 640 95 900.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.000.000 1.000.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.000.000 1.000.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 1.000.000 1.000.000 

4531.28846999.014 ENCARGOS ESPECIAIS - UEPG 0 0 1.000.000 1.000.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 313.791.950 1.000.000 314.791.950 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4118 01 90 221.404.590 0 8.036.472 0 0 0 229.441.062 

01 91 19.100.000 0 0 0 0 0 19.100.000 

01 T 240.504.590 0 8.036.472 0 0 0 248.541.062 

95 90 0 0 30.780.000 18.500.000 0 0 49.280.000 

95 T 0 0 30.780.000 18.500.000 0 0 49.280.000 

T T 240.504.590 0 38.816.472 18.500.000 0 0 297.821.062 

4176 01 90 0 0 8.450.888 0 0 0 8.450.888 

01 T 0 0 8.450.888 0 0 0 8.450.888 

95 90 0 0 5.720.000 1.800.000 0 0 7.520.000 

95 T 0 0 5.720.000 1.800.000 0 0 7.520.000 

T T 0 0 14.170.888 1.800.000 0 0 15.970.888 

9014 95 90 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

95 T 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

T T 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

TOTAL 240.504.590 0 53.987.360 20.300.000 0 0 314.791.950 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4532 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 60.965.300

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 7.252.235

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 7.252.235

1.3.2.2.00.00 Dividendos 7.539

1.3.2.2.99.00 Outros Dividendos 7.539

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 7.244.696

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 2.625.826

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 3.405.350

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 1.213.520

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 640.829

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 65.261

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 574.231

1.4.9.0.00.00 Outras Receitas Agropecuárias 1.337

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 26.466.405

1.6.0.0.01.00 Serviços Comerciais Prestados a Outras Entidade s 1.450.099

1.6.0.0.05.00 Serviços de Saúde 15.690.108

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 4.267.641

1.6.0.0.16.00 Serviços Educacionais 2.535.568

1.6.0.0.19.00 Serviços Recreativos e Culturais 143.941

1.6.0.0.20.00 Serviços de Consultoria, Assistência Técnica e Análise de Projetos 1.232.189

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 377.265

1.6.0.0.98.00 Outros Serviços Prestados a Órgãos e Entidades Estaduais Dependentes (Intragovernamental) 424.970

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 344.624

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.181.830

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 23.181.830

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 13.862.680

1.7.6.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 13.862.680

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 9.319.150

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.424.001

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 116.466

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 116.466

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 116.466

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 696.486

1.9.2.2.00.00 Restituições 696.486

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 696.486

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 696.486

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 2.611.049

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 2.611.049

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 2.611.049

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 11.827.210

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.827.210

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 11.827.210

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 7.440.770

2.4.7.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 7.440.770

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 4.386.440

RECEITAS CORRENTES   60.965.300 RECEITAS DE CAPITAL   11.827.210 TOTAL GERAL   72.792.510
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CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 72.792.510

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 529.823.356

TOTAL 602.615.866

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 175.000 0 175.000 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 175.000 0 175.000 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 601.370.866 0 601.370.866 

4532.04128084.120 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACI TAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UEM 0 175.000 0 175.000 

Desenvolver,  formar  e  capacitar  recursos  humanos  da  Un iversidade  Estadual  de  Maringá  (UEM).  Realizar cursos de pós-graduação stricto sensu e lato sensu,

proporcionando o aperfeiçoamento dos servidores públicos esta duais, de acordo com as políticas estabelecidas pela Escola de  Governo.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter alunos em cursos de especialização, mestrado e doutora do aluno mantido unidade 40 40

         EDUCAÇÃO 0 601.195.866 0 601.195.866 

       ENSINO SUPERIOR 0 601.195.866 0 601.195.866 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 601.370.866 0 601.370.866 

4532.12364084.121 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO - UEM 0 581.443.081 0 581.443.081 

Desenvolver  e  aprimorar as atividades de ensino, pesquisa e  extensão na Universidade Estadual de Maringá (UEM). Impulsion ar o desenvolvimento do Estado do Paraná,

mediante  a  produção  de  conhecimento  científico  e  inova ção  tecnológica  alinhada  com  os  esforços  dos  demais  se tores  do Governo para apoio financeiro e

institucional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter alunos nos cursos de especialização, mestrado e doutor ado aluno mantido unidade 4500 4500

Realizar concurso vestibular vaga ofertada unidade 3500 3500

Manter alunos nos cursos de graduação aluno mantido unidade 18000 18000

Prestar atendimento odontológico à população atendimento prestado unidade 4500 4500

Conceder bolsas à acadêmicos para o desenvolvimento de projet os bolsa concedida unidade 800 800

Manter bolsas auxílio a estudantes indígenas bolsa de estudo mantida unidade 30 30

Financiar, por meio de convênios, projetos e pesquisas, ensin o, extensão e

de melhoria da infraestrutura
convênio celebrado unidade 1200 1200

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 301

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter o Programa de Desenvolvimento Educacional - PDE projeto mantido unidade 1 1

Fornecer refeição no Restaurante Universitário refeição fornecida unidade 750000 750000

Realizar exames laboratoriais à população serviço realizado unidade 130000 130000

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 NORTE CENTRAL / Maringá

Ampliar, modernizar e recuperar a estrutura física dos campi (Em Projeto) m² 6.000 95 7.244.708 

4532.12364084.177 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL D E MARINGÁ - UEM 0 19.752.785 0 19.752.785 

Manter e aprimorar as atividades de prestação de serviços méd ico/hospitalar de caráter local e regional do Hospital Univers itário Regional de Maringá.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar atendimento ambulatorial atendimento prestado unidade 40000 40000

Prestar atendimento no pronto-socorro atendimento prestado unidade 45000 45000

Manter atividades de hemoterapia atendimento prestado unidade 15000 15000

Manter atividades de internações hospitalares atendimento prestado unidade 12000 12000

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 NORTE CENTRAL / Maringá

Ampliar, modernizar e recuperar a estrutura física do HURM (E m Projeto) m² 500 95 1.067.105 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.245.000 1.245.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.245.000 1.245.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 1.245.000 1.245.000 

4532.28846999.015 ENCARGOS ESPECIAIS - UEM 0 0 1.245.000 1.245.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 601.370.866 1.245.000 602.615.866 

     *Recursos Vinculados
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4120 01 90 0 0 175.000 0 0 0 175.000 

01 T 0 0 175.000 0 0 0 175.000 

T T 0 0 175.000 0 0 0 175.000 

4121 01 90 463.135.770 0 15.672.215 0 0 0 478.807.985 

01 91 41.778.411 0 0 0 0 0 41.778.411 

01 T 504.914.181 0 15.672.215 0 0 0 520.586.396 

95 90 1.460.000 0 43.355.225 16.041.460 0 0 60.856.685 

95 T 1.460.000 0 43.355.225 16.041.460 0 0 60.856.685 

T T 506.374.181 0 59.027.440 16.041.460 0 0 581.443.081 

4177 01 90 0 0 9.061.960 0 0 0 9.061.960 

01 T 0 0 9.061.960 0 0 0 9.061.960 

95 90 26.052 0 8.355.856 2.308.917 0 0 10.690.825 

95 T 26.052 0 8.355.856 2.308.917 0 0 10.690.825 

T T 26.052 0 17.417.816 2.308.917 0 0 19.752.785 

9015 95 90 0 0 1.245.000 0 0 0 1.245.000 

95 T 0 0 1.245.000 0 0 0 1.245.000 

T T 0 0 1.245.000 0 0 0 1.245.000 

TOTAL 506.400.233 0 77.865.256 18.350.377 0 0 602.615.866 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4533 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNIC ENTRO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 11.496.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 812.000

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 42.000

1.3.1.5.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis 42.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 770.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 770.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 140.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 500.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 130.000

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 3.500

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 3.500

1.5.2.0.29.00 Receita da Indústria Editorial e Gráfica Proven iente de Serviços Prestados a Outras Entidades 3.500

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 3.118.500

1.6.0.0.03.00 Serviços de Transporte 7.000

1.6.0.0.05.00 Serviços de Saúde 630.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 665.000

1.6.0.0.16.00 Serviços Educacionais 1.211.000

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 490.000

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 115.500

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.100.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 7.100.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 3.500.000

1.7.6.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 3.500.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 3.600.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 462.000

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 24.500

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 24.500

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 24.500

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 437.500

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 437.500

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 437.500

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.935.000

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 35.000

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 35.000

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 35.000

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 35.000

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 35.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.900.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 4.900.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 4.000.000

2.4.7.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 4.000.000

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 900.000

RECEITAS CORRENTES   11.496.000 RECEITAS DE CAPITAL   4.935.000 TOTAL GERAL   16.431.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 16.431.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 203.945.676

TOTAL 220.376.676

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 30.000 0 30.000 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 30.000 0 30.000 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 220.316.676 0 220.316.676 

4533.04128084.123 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACI TAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UNICENTRO 0 30.000 0 30.000 

Desenvolver, formar e capacitar recursos humanos da Universid ade Estadual do Centro Oeste (UNICENTRO).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter cursos e treinamentos para servidores
centro de referência

implantado / mantido
unidade 2 1 3

         EDUCAÇÃO 0 220.286.676 0 220.286.676 

       ENSINO SUPERIOR 0 220.286.676 0 220.286.676 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 220.316.676 0 220.316.676 

4533.12364084.124 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO - UNICENTRO 0 220.286.676 0 220.286.676 

Desenvolver  e  aprimorar as atividades de ensino, pesquisa e  extensão na Universidade Estadual do Centro Oeste (UNICENTRO) . Impulsionar o desenvolvimento do Estado

do  Paraná,  mediante  a  produção  de conhecimento científic o e inovação tecnológica alinhada com os esforços dos demais s etores do Governo para apoio financeiro e

institucional.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter alunos de graduação e pós-graduação aluno mantido unidade 9600 2400 12000

Manter bolsas auxílio a estudantes indígenas bolsa de estudo mantida unidade 24 24

Manter bolsas auxílio a estudantes bolsa de estudo mantida unidade 470 470

Manter bolsas auxílio a pesquisadores bolsa concedida unidade 20 20

Realizar concurso vestibular
concurso vestibular

realizado
vaga 806 306 1112

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 SUDESTE / Irati

Realizar obras de infraestrutura no Campus de Irati (Em Elabo ração) m² 3.000 95 3.423.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 60.000 60.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 60.000 60.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 60.000 60.000 

4533.28846999.016 ENCARGOS ESPECIAIS - UNICENTRO 0 0 60.000 60.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 220.316.676 60.000 220.376.676 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4123 95 90 0 0 30.000 0 0 0 30.000 

95 T 0 0 30.000 0 0 0 30.000 

T T 0 0 30.000 0 0 0 30.000 

4124 01 90 177.780.864 0 9.664.812 0 0 0 187.445.676 

01 91 16.500.000 0 0 0 0 0 16.500.000 

01 T 194.280.864 0 9.664.812 0 0 0 203.945.676 

95 90 0 0 11.168.000 5.173.000 0 0 16.341.000 

95 T 0 0 11.168.000 5.173.000 0 0 16.341.000 

T T 194.280.864 0 20.832.812 5.173.000 0 0 220.286.676 

9016 95 90 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

95 T 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

T T 0 0 60.000 0 0 0 60.000 

TOTAL 194.280.864 0 20.922.812 5.173.000 0 0 220.376.676 
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4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4534 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - U NIOESTE

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 47.677.522

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2.108.820

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 165.620

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 165.620

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 165.620

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 165.620

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 1.943.200

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 1.943.200

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 1.036.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 770.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 137.200

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 518.700

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 372.050

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 146.650

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 32.900

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 32.900

1.5.2.0.29.00 Receita da Indústria Editorial e Gráfica Proven iente de Serviços Prestados a Outras Entidades 32.900

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 29.647.961

1.6.0.0.05.00 Serviços de Saúde 23.002.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 3.627.680

1.6.0.0.16.00 Serviços Educacionais 1.803.585

1.6.0.0.20.00 Serviços de Consultoria, Assistência Técnica e Análise de Projetos 1.101.590

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 113.106

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.147.460

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 13.147.460

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 6.870.000

1.7.6.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 6.870.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 6.277.460

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.221.681

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 143.080

1.9.2.2.00.00 Restituições 143.080

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 143.080

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 143.080

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 2.078.601

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 2.078.601

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 2.078.601

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 10.811.200

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 385.000

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 385.000

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 385.000

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 385.000

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 385.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.426.200

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 10.426.200

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 9.850.000

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 9.850.000

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 576.200

Continua na próxima página 
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RECEITAS CORRENTES   47.677.522 RECEITAS DE CAPITAL   10.811.200 TOTAL GERAL   58.488.722

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 58.488.722

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 307.027.255

TOTAL 365.515.977

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         EDUCAÇÃO 0 365.122.977 0 365.122.977 

       ENSINO SUPERIOR 0 365.122.977 0 365.122.977 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 365.122.977 0 365.122.977 

4534.12364084.127 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO - UNIOESTE 0 336.590.161 0 336.590.161 

Desenvolver  e  aprimorar  as  atividades  de  ensino,  pesqu isa e extensão na Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UN IOESTE). Impulsionar o desenvolvimento do

Estado  do  Paraná,  mediante  a  produção  de  conhecimento  científico  e  inovação  tecnológica alinhada com os esforços  dos demais setores do Governo para apoio

financeiro e institucional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter alunos de graduação e pós-graduação nos cinco campus d e Unioeste aluno mantido unidade 8633 1519 10152

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 OESTE / Cascavel

Construir salas de aula, laboratórios e setores administrativ os (Em Projeto) m² 2.401 95 3.608.000 

0006 OESTE / Cascavel

Ampliar e reestruturar a área física da Reitoria (Em Projeto) m² 7.297 95 800.000 

0002 OESTE / Foz do Iguaçu

Construir salas de aula, laboratórios e setores administrativ os (Em Projeto) m² 1.553 95 250.000 

0004 OESTE / Marechal Cândido Rondon

Construir salas de aula, laboratórios e setores administrativ os (Em Projeto) m² 56 95 300.000 

0005 OESTE / Toledo

Construir salas de aula, laboratórios e setores administrativ os (Em Projeto) m² 7.339 95 550.000 

0003 SUDOESTE / Francisco Beltrão

Construir salas de aula, laboratórios e setores administrativ os (Em Projeto) m² 2.118 95 3.000.000 

4534.12364084.178 *GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL D O OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE 0 28.532.816 0 28.532.816 

Manter e aprimorar as atividades de prestação de serviços méd ico/hospitalar de caráter local e regional do Hospital Univers itário Regional do Oeste do Paraná.

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 307

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar

atendimento médico

ambulatorial e hospitalar

prestado

unidade 604809 604809

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 393.000 393.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 393.000 393.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 393.000 393.000 

4534.28846999.017 ENCARGOS ESPECIAIS - UNIOESTE 0 0 393.000 393.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 365.122.977 393.000 365.515.977 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4127 01 90 259.866.215 0 12.564.927 0 0 0 272.431.142 

01 91 21.603.499 0 0 0 0 0 21.603.499 

01 T 281.469.714 0 12.564.927 0 0 0 294.034.641 

95 67 0 0 0 350.000 0 0 350.000 

95 90 0 0 27.950.590 14.254.930 0 0 42.205.520 

95 T 0 0 27.950.590 14.604.930 0 0 42.555.520 

T T 281.469.714 0 40.515.517 14.604.930 0 0 336.590.161 

4178 01 90 0 0 12.992.614 0 0 0 12.992.614 

01 T 0 0 12.992.614 0 0 0 12.992.614 

95 90 0 0 14.740.202 800.000 0 0 15.540.202 

95 T 0 0 14.740.202 800.000 0 0 15.540.202 

T T 0 0 27.732.816 800.000 0 0 28.532.816 

9017 95 90 0 0 393.000 0 0 0 393.000 

95 T 0 0 393.000 0 0 0 393.000 

T T 0 0 393.000 0 0 0 393.000 

TOTAL 281.469.714 0 68.641.333 15.404.930 0 0 365.515.977 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4546 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 9.336.747

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 718.625

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 10.500

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 10.500

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 10.500

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 10.500

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 708.125

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 708.125

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 683.375

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 10.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 14.750

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 700

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 700

1.5.2.0.29.00 Receita da Indústria Editorial e Gráfica Proven iente de Serviços Prestados a Outras Entidades 700

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1.902.096

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 24.780

1.6.0.0.16.00 Serviços Educacionais 1.487.416

1.6.0.0.21.00 Serviços de Hospedagem e Alimentação 700

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 35.000

1.6.0.0.98.00 Outros Serviços Prestados a Órgãos e Entidades Estaduais Dependentes (Intragovernamental) 35.700

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 318.500

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.680.000

1.7.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 1.000.000

1.7.2.1.00.00 Transferências da União 1.000.000

1.7.2.1.99.00 Outras Transferências da União 1.000.000

1.7.2.1.99.99 Demais Transferências da União 1.000.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 5.680.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 3.000.000

1.7.6.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 3.000.000

1.7.6.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 2.610.000

1.7.6.2.02.00 Transferências de Convênios dos Estados destina dos a Programas de Educação 2.610.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 70.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 35.326

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 3.500

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 3.500

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 3.500

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 24.826

1.9.2.2.00.00 Restituições 24.826

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 24.826

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 14.826

1.9.2.2.99.81 Outras Restituições - Transferências e Convênio s com Órgãos Federais 10.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 7.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 7.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 7.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.500.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.500.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 1.500.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.000.000

2.4.7.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 1.000.000

2.4.7.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 400.000

2.4.7.2.02.00 Transferências de Convênios dos Estados Destina das a Programas de Educação 400.000

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 100.000

RECEITAS CORRENTES   9.336.747 RECEITAS DE CAPITAL   1.500.000 TOTAL GERAL   10.836.747
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CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 10.836.747

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 155.366.288

TOTAL 166.203.035

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 14.300 0 14.300 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 14.300 0 14.300 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 166.043.335 0 166.043.335 

4546.04128084.129 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACI TAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UNESPAR 0 14.300 0 14.300 

Desenvolver, formar e capacitar recursos humanos da Universid ade Estadual do Paraná (UNESPAR).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar cursos de qualificação, proporcionando o aperfeiçoam ento dos

servidores da universidade.
curso ofertado unidade 1 2 1 1 1 6

         EDUCAÇÃO 0 166.029.035 0 166.029.035 

       ENSINO SUPERIOR 0 166.029.035 0 166.029.035 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 166.043.335 0 166.043.335 

4546.12364084.130 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO - UNESPAR 0 166.029.035 0 166.029.035 

Desenvolver  e  aprimorar  as  atividades  de  ensino,  pesqu isa e extensão na Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR). I mpulsionar o desenvolvimento do Estado do

Paraná,  mediante  a  produção  de  conhecimento  científico  e  inovação tecnológica alinhada com os esforços dos demais s etores do Governo para apoio financeiro e

institucional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Gerenciar as atividades de ensino de graduação, pós-graduação , pesquisa

científica e desenvolvimento.
unidade administrada unidade 1 3 2 1 1 8

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0003 CENTRO-OCIDENTAL / Campo Mourão

Executar obras de infraestrutura na UNESPAR - Campo Mourão (E m Projeto) m² 500 95 500.000 

0008 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Concluir a obra do TELAB (Paralisada) m² 100 95 74.950 

0005 NOROESTE / Paranavaí

Executar obras de infraestrutura na UNESPAR - Paranavaí (Em P rojeto) m² 500 95 100.000 

0006 NOROESTE / Paranavaí

Construir garagem, depósito, copa e vestiário (Paralisada) m² 237 95 210.000 

0007 NORTE CENTRAL / Apucarana

Construir muro de arrimo no Restaurante Universitário (Em Pro jeto) m² 70 95 15.050 

0004 SUDESTE / União da Vitória

Executar obras de infraestrutura na UNESPAR - União da Vitóri a (Em Projeto) m² 500 95 50.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 159.700 159.700 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 159.700 159.700 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 159.700 159.700 

4546.28846999.063 ENCARGOS ESPECIAIS - UNESPAR 0 0 159.700 159.700 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 166.043.335 159.700 166.203.035 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4129 01 90 0 0 14.300 0 0 0 14.300 

01 T 0 0 14.300 0 0 0 14.300 

T T 0 0 14.300 0 0 0 14.300 

4130 01 90 134.255.767 0 8.661.344 323.713 0 0 143.240.824 

01 91 11.993.464 0 0 0 0 0 11.993.464 

01 T 146.249.231 0 8.661.344 323.713 0 0 155.234.288 

95 90 0 0 8.518.460 2.276.287 0 0 10.794.747 

95 T 0 0 8.518.460 2.276.287 0 0 10.794.747 

T T 146.249.231 0 17.179.804 2.600.000 0 0 166.029.035 

9063 01 90 0 0 117.700 0 0 0 117.700 

01 T 0 0 117.700 0 0 0 117.700 

95 90 0 0 42.000 0 0 0 42.000 

95 T 0 0 42.000 0 0 0 42.000 

T T 0 0 159.700 0 0 0 159.700 

TOTAL 146.249.231 0 17.353.804 2.600.000 0 0 166.203.035 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4548 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - U ENP

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 4.564.800

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 483.400

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 148.400

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 148.400

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 148.400

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 148.400

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 335.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 335.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 124.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 50.000

1.3.2.5.99.00 Remuneração sobre Recursos Diversos 161.000

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 410.900

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 210.000

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 200.900

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1.270.500

1.6.0.0.16.00 Serviços Educacionais 1.232.000

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 38.500

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.400.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 2.400.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.100.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.100.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 1.300.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 935.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 935.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 935.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 935.000

2.4.7.1.02.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Educação 935.000

RECEITAS CORRENTES   4.564.800 RECEITAS DE CAPITAL   935.000 TOTAL GERAL   5.499.800

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 5.499.800

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 75.875.514

TOTAL 81.375.314

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 10.000 0 10.000 

       FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0 10.000 0 10.000 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 81.346.874 0 81.346.874 

4548.04128084.147 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO, FORMAÇÃO E CAPACI TAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - UENP 0 10.000 0 10.000 

Desenvolver, formar e capacitar recursos humanos da Universid ade Estadual do Norte do Paraná (UENP).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter aluno aluno mantido unidade 10 10

         EDUCAÇÃO 0 81.336.874 0 81.336.874 

       ENSINO SUPERIOR 0 81.336.874 0 81.336.874 

    EXCELÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR 0 81.346.874 0 81.346.874 

4548.12364084.148 *GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E  EXTENSÃO - UENP 0 81.336.874 0 81.336.874 

Desenvolver  e  aprimorar  as  atividades de ensino, pesquisa  e extensão na Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP) . Impulsionar o desenvolvimento do Estado

do  Paraná,  mediante  a  produção  de conhecimento científic o e inovação tecnológica alinhada com os esforços dos demais s etores do Governo para apoio financeiro e

institucional.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter alunos nos cursos de graduação aluno mantido unidade 4700 4700

Manter alunos nos cursos de pós graduação aluno mantido unidade 210 210

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 28.440 28.440 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 28.440 28.440 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 28.440 28.440 

4548.28846999.053 ENCARGOS ESPECIAIS - UENP 0 0 28.440 28.440 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 81.346.874 28.440 81.375.314 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4147 01 50 0 0 5.000 0 0 0 5.000 

01 T 0 0 5.000 0 0 0 5.000 

95 50 0 0 5.000 0 0 0 5.000 

95 T 0 0 5.000 0 0 0 5.000 

T T 0 0 10.000 0 0 0 10.000 

4148 01 90 64.653.394 0 6.268.840 0 0 0 70.922.234 

01 91 4.948.280 0 0 0 0 0 4.948.280 

01 T 69.601.674 0 6.268.840 0 0 0 75.870.514 

95 90 0 0 4.436.360 1.030.000 0 0 5.466.360 

95 T 0 0 4.436.360 1.030.000 0 0 5.466.360 

T T 69.601.674 0 10.705.200 1.030.000 0 0 81.336.874 

9053 95 90 0 0 28.440 0 0 0 28.440 

95 T 0 0 28.440 0 0 0 28.440 

T T 0 0 28.440 0 0 0 28.440 

TOTAL 69.601.674 0 10.743.640 1.030.000 0 0 81.375.314 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4560 - FUNDO PARANÁ

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 100.811.973

TOTAL 100.811.973
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0 94.771.973 0 94.771.973 

       DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 0 94.771.973 0 94.771.973 

    PARANÁ INOVADOR 0 94.771.973 0 94.771.973 

4560.19571124.150 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - UGF 0 3.235.078 0 3.235.078 

Propiciar  as  condições administrativas para a execução dos programas e projetos do Fundo Paraná em benefício da ciência, tecnologia e ensino superior com recursos

da  Unidade  Gestora do Fundo Paraná (UGF). Gerenciar o Fundo  Paraná adotando ações para a melhoria das condições de estrut ura física e de equipamentos, bem como de

pesquisa em atendimento às necessidades da ciência, tecnologi a e ensino superior do Paraná.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Executar obras de infraestrutura na SEDE (em projeto) (Em Pro jeto) projeto 1 01 100.000 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Executar obra de infraestrutura na SEDE (Em Projeto) município 1.000 01 100.000 

4560.19571124.151 *APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOL ÓGICO E INOVAÇÃO 0 91.536.895 0 91.536.895 

Apoiar  e  aprimorar  o desenvolvimento científico, tecnológi co e inovação com recursos do Fundo Paraná - Unidade Gestora d o Fundo (UGF). Viabilizar financeiramente

os  programas  e  projetos  voltados  para  as  áreas  de  bi otecnologia,  tecnologia  da  informação  e comunicação, insum os para saúde, biocombustíveis, energia e

agropecuária que possam fomentar atividades nas áreas estraté gicas de governo e outras afins, para o Desenvolvimento Susten tável do Estado.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0007 CENTRO-OCIDENTAL / Campo Mourão

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UNESPAR (Em P rojeto) m² 330 01 500.000 

0003 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UEPG (Em Proj eto) m² 1.650 01 2.500.000 

0008 CENTRO-SUL / Guarapuava

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UNICENTRO (Em  Projeto) m² 1.650 01 2.500.000 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - TECPAR E UNES PAR (Em Projeto) m² 1.300 01 2.000.000 

0009 NOROESTE / Paranavaí

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UNESPAR (Em P rojeto) m² 330 01 500.000 

0001 NORTE CENTRAL

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UEL, UEM e UN ESPAR (Em Projeto) m² 4.200 01 4.894.706 

0002 NORTE PIONEIRO

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UENP (Em Proj eto) m² 1.800 01 2.734.999 

0005 OESTE

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UNIOESTE (Em Projeto) m² 2.300 01 3.500.000 

0006 SUDOESTE

Executar o Projeto de Infraestrutura nas IEES - UNESPAR (Em P rojeto) m² 330 01 500.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 6.040.000 6.040.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 6.040.000 6.040.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 6.040.000 6.040.000 

4560.28846999.194 *ENCARGOS ESPECIAIS - FUNDO PARANÁ 0 0 6.040.000 6.040.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 314

TOTAL 0 94.771.973 6.040.000 100.811.973 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4150 01 90 0 0 2.812.655 422.423 0 0 3.235.078 

01 T 0 0 2.812.655 422.423 0 0 3.235.078 

T T 0 0 2.812.655 422.423 0 0 3.235.078 

4151 01 40 0 0 260.000 195.312 0 0 455.312 

01 50 0 0 20.000.000 22.896.726 0 0 42.896.726 

01 90 0 0 19.805.312 28.379.545 0 0 48.184.857 

01 T 0 0 40.065.312 51.471.583 0 0 91.536.895 

T T 0 0 40.065.312 51.471.583 0 0 91.536.895 

9194 01 90 0 0 6.040.000 0 0 0 6.040.000 

01 T 0 0 6.040.000 0 0 0 6.040.000 

T T 0 0 6.040.000 0 0 0 6.040.000 

TOTAL 0 0 48.917.967 51.894.006 0 0 100.811.973 

4500 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
4570 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 51.327.600

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 975.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 975.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 975.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 455.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 500.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 20.000

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 25.632.600

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 25.632.600

1.5.2.0.99.00 Outras Receitas da Indústria de Transformação 25.632.600

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 7.000.000

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 7.000.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.160.000

1.7.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 17.000.000

1.7.2.1.00.00 Transferências da União 17.000.000

1.7.2.1.99.00 Outras Transferências da União 17.000.000

1.7.2.1.99.99 Demais Transferências da União 17.000.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 160.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 160.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 560.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 560.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 560.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 560.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 2.690.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.690.000

2.4.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 2.500.000

2.4.2.1.00.00 Transferências da União 2.500.000

2.4.2.1.99.00 Outras Transferências da União 2.500.000

2.4.2.1.99.01 Outras Transferências da União 2.500.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 190.000

2.4.7.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 190.000
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RECEITAS CORRENTES   51.327.600 RECEITAS DE CAPITAL   2.690.000 TOTAL GERAL   54.017.600

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 54.017.600

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 35.449.489

TOTAL 89.467.089

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0 88.506.089 0 88.506.089 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 22.529.533 0 22.529.533 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 22.529.533 0 22.529.533 

4570.19122424.156 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - TECPAR 0 22.529.533 0 22.529.533 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (água, energia, informática e telecomunicações), dos s erviços de terceiros, e das demais despesas necessárias ao seu  funcionamento.

       DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 0 1.036.219 0 1.036.219 

    PARANÁ INOVADOR 0 65.976.556 0 65.976.556 

4570.19571124.153 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGI A - FUNDO PARANÁ - TECPAR 0 1.036.219 0 1.036.219 

Viabilizar  projetos  e  ações  que  possam  fomentar  ativid ades  em áreas estratégicas para o desenvolvimento sustentável , em atendimento às Leis nº 12.020/98, nº

15.123/06,  nº  16.643/10  e nº 17.314/12 e segundo as diretr izes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de Ciên cia e Tecnologia (CCT/PR). Viabilizar por

meio  de  transferências  orçamentárias o cumprimento da Lei nº 12.020/98, em atendimento às demandas do Instituto de Tecno logia do Paraná e à execução dos Projetos

Estratégicos  da  Unidade  Gestora  do  Fundo  Paraná,  conte mplando:  aquisição  de  equipamentos  importados e de venda c ontrolada, contrapartida para os projetos

celebrados  com  a  União  e  à  execução  das  atividades do  Programa de Extensão Universidade sem Fronteiras (Lei nº 16.6 43/10), segundo as diretrizes e políticas

recomendadas pelo CCT/PR.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

CONSTRUIR A CENTRAL DE PRODUÇÃO DE ÁGUA (Não Iniciado) m² 304 95 1.036.215 

0002 NORTE CENTRAL / Maringá

URBANIZAR O PARQUE TECNOLÓGICO DA SAÚDE - CAMPUS MARINGÁ (Não Iniciado) m² 1.000 95 1 

0003 NORTE CENTRAL / Maringá

URBANIZAR O PARQUE TECNOLÓGICO DA SAÚDE - CAMPUS MARINGÁ (Não Iniciado) m² 1.000 95 1 

       DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 0 64.940.337 0 64.940.337 

    PARANÁ INOVADOR 0 65.976.556 0 65.976.556 

4570.19572124.152 *PRODUÇÃO, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS, PESQUISA E  INOVAÇÃO - TECPAR 0 64.940.337 0 64.940.337 

Incrementar  a  produção  de vacina antirrábica de uso veteri nário por meio de cultivo celular para o Programa Nacional de Profilaxia da Raiva. Desenvolver soluções

tecnológicas a fim de atender as empresas sediadas no país vi sando melhorar a competitividade e a inovação.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0005 NORTE CENTRAL / Maringá

CONSTRUIR PARCIAL DE CENTRAL DE ENVASE (Não Iniciado) m² 9.250 95 1.500.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 961.000 961.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 961.000 961.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 961.000 961.000 

4570.28846999.046 ENCARGOS ESPECIAIS - TECPAR 0 0 961.000 961.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

Continua na próxima página 
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TOTAL 0 88.506.089 961.000 89.467.089 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4152 01 90 12.919.956 0 0 0 0 0 12.919.956 

01 T 12.919.956 0 0 0 0 0 12.919.956 

95 90 24.481.142 0 24.849.239 2.690.000 0 0 52.020.381 

95 T 24.481.142 0 24.849.239 2.690.000 0 0 52.020.381 

T T 37.401.098 0 24.849.239 2.690.000 0 0 64.940.337 

4153 95 90 0 0 1 1.036.218 0 0 1.036.219 

95 T 0 0 1 1.036.218 0 0 1.036.219 

T T 0 0 1 1.036.218 0 0 1.036.219 

4156 01 90 22.529.533 0 0 0 0 0 22.529.533 

01 T 22.529.533 0 0 0 0 0 22.529.533 

T T 22.529.533 0 0 0 0 0 22.529.533 

9046 95 90 0 0 961.000 0 0 0 961.000 

95 T 0 0 961.000 0 0 0 961.000 

T T 0 0 961.000 0 0 0 961.000 

TOTAL 59.930.631 0 25.810.240 3.726.218 0 0 89.467.089 
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SESA - SECR. DE ESTADO DA SAÚDE
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014 (Regulamento);

Decreto nº 2.410, de 15 de setembro de 2015 (Altera o Regulam ento).

ATRIBUIÇÕES
Promoção das medidas de proteção da saúde da população, media nte o controle e combate a doenças de massa;

Fiscalização e controle das condições sanitárias, de higiene e de saneamento, qualidade de medicamentos e de alimentos e d a prática profissional médica e paramédica;

Aplicação do Código Sanitário do Estado;

Restauração da saúde da população de baixo nível de renda;

Pesquisa, estudo e avaliação da demanda de atenção médica e h ospitalar, face às disponibilidades previdenciárias e assiste nciais públicas e particulares;

Prestação supletiva de serviços médicos e ambulatoriais de ur gência e de emergência;

a ação sanitária exaustiva e compreensiva em locais públicos;

Promoção de campanhas educacionais e de orientação à comunida de, visando à preservação das condições de saúde da população ;

Estudo e pesquisa de fontes de recursos financeiros para o cu steio e financiamento dos serviços e instalações médicas e ho spitalares;

Produção e distribuição de medicamentos;

Perfeita integração com entidades públicas e privadas, visand o articular a atuação e a aplicação de recursos destinados à saúde pública no Estado;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
4700 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         SAÚDE 3.280.059.828 100.542.592 3.380.602.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.441.809.858 559.000 1.442.368.858 25.938.590 22.980.000 48.918 .590 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

4700.10122194.160 *GESTÃO DE CONVÊNIOS - SESA 1.227.721 4.000 1.231.721 0 0 0 

4700.10122194.163 *GESTÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SESA 1.398.252.666 0 1.398.252.666 25.938.590 22.980.000 48.918.590 

4700.10122194.400 GESTÃO DE OBRAS DA SAÚDE 0 545.000 545.000 0 0 0 

4700.10122194.474 PROVIMENTO  DE  CARGOS  E FUNÇÕES E REESTRU TURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE 42.329.471 0 42.329.47 1 0 0 0 

REMUNERAÇÕES

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

4700.10122403.075 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

       ATENÇÃO BÁSICA 147.955.597 21.436.000 169.391.597 0 0 0 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

4700.10301194.162 MÃE PARANAENSE 92.045.178 21.436.000 113.481.178 0 0 0 

4700.10301194.164 ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS - SIATE 21.659.858 0 21.659.858 0 0 0 

4700.10301194.202 ATENÇÃO À SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE R ISCO 4.737.871 0 4.737.871 0 0 0 

4700.10301194.203 GESTÃO DE OPERAÇÕES AEROMÉDICAS 9.154.538 0 9.154.538 0 0 0 

4700.10301194.431 ATENÇÃO À SAÚDE BÁSICA DO ADOLESCENTE EM ME DIDA SOCIOEDUCATIVA 20.358.152 0 20.358.152 0 0 0 

       ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.289.546.116 70.866.062 1.360.412.178 1.147.876.348 1.900.470 1 .149.776.818 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

4700.10302194.159 *GESTÃO DAS REDES 219.565.417 24.110.000 243.675.417 1.147.876.348 1.900.470 1.14 9.776.818 

4700.10302194.161 *REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 260.064.000 46.756.062 306.820.062 0 0 0 

4700.10302194.167 GESTÃO DO COMPLEXO MÉDICO PENAL - DEPEN 29.560.306 0 29.560.306 0 0 0 

4700.10302194.168 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL D O NORTE DO PARANÁ 266.251.648 0 266.251.648 0 0 0 

4700.10302194.169 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ 122.315.868 0 122.315.868 0 0 0 

4700.10302194.170 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE D O PARANÁ 140.974.032 0 140.974.032 0 0 0 

4700.10302194.171 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL D OS CAMPOS GERAIS 12.089.585 0 12.089.585 0 0 0 

4700.10302194.179 SERVIÇOS DE SAÚDE - HPM 40.826.956 0 40.826.956 0 0 0 

4700.10302194.213 GESTÃO DA SAÚDE DOS SERVIDORES E SEUS DEPEN DENTES 197.898.304 0 197.898.304 0 0 0 

       SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 217.429.400 2.042.600 219.472.000 92.362.990 0 92.362.990 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

4700.10303194.172 *ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 217.429.400 2.042.600 219.472.000 92.362.990 0 92.362.990 

       VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 80.541.106 5.638.930 86.180.036 21.873.322 7.285.000 29.158.322 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

4700.10305194.434 *VIGILÂNCIA EM SAÚDE 80.541.106 5.638.930 86.180.036 21.873.322 7.285.000 29.158.322 

       ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 92.433.768 0 92.433.768 0 0 0 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

4700.10306194.174 RECUPERAÇÃO DE DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL - LE ITE DAS CRIANÇAS 92.433.768 0 92.433.768 0 0 0 

       DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 10.343.983 0 10.343.983 0 0 0 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 3.280.059.828 100.532.592 3.380.592.420 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

4700.10571194.158 GESTÃO DE ATIVIDADES EM SAÚDE DO TECPAR/FUN SAUDE 10.343.983 0 10.343.983 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 28.074.620 0 28.074.620 0 0 0 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 28.074.620 0 28.074.620 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 28.074.620 0 28.074.620 0 0 0 

4700.28846999.062 ENCARGOS ESPECIAIS - FUNSAUDE 2.542.615 0 2.542.615 0 0 0 

4700.28846999.096 *ENCARGOS COM PENSÕES PARA PORTADORES DE HANSENÍASE 25.532.005 0 25.532.005 0 0 0 

TOTAL 3.308.134.448 100.542.592 3.408.677.040 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

     *Recursos Vinculados
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

4701 GABINETE DO SECRETÁRIO 26.759.726 14.000 26.773.726 0 0 0 

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE 3.281.374.722 100.528.592 3.381.903.314 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

TOTAL 3.308.134.448 100.542.592 3.408.677.040 1.288.051.250 32.165.47 0 1.320.216.720 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 4701 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 0 0 25.537.926 0 0 0 25.537.926 

01 T 0 0 25.537.926 10.000 0 0 25.547.926 

09 41 0 0 0 4.000 0 0 4.000 

09 90 0 0 1.221.800 0 0 0 1.221.800 

09 T 0 0 1.221.800 4.000 0 0 1.225.800 

T T 0 0 26.759.726 14.000 0 0 26.773.726 

 4760 01 40 0 0 1.840.000 15.920.000 0 0 17.760.000 

01 41 0 0 262.791.277 22.532.000 0 0 285.323.277 

01 50 0 0 76.974.118 1.277.530 0 0 78.251.648 

01 70 0 0 72.698.594 5.661.400 0 0 78.359.994 

01 90 1.382.857.638 0 1.279.525.079 45.373.662 0 0 2.707.756.379 

01 91 204.588.016 0 0 0 0 0 204.588.016 

01 99 0 0 100.000 9.764.000 0 0 9.864.000 

01 T 1.587.445.654 0 1.693.929.068 100.528.592 0 0 3.381.903.314 

95 41 0 0 223.000 0 0 0 223.000 

95 50 0 0 1.998.000 0 0 0 1.998.000 

95 70 0 0 41.800.000 0 0 0 41.800.000 

95 90 0 0 1.244.030.250 32.165.470 0 0 1.276.195.720 

95 T 0 0 1.288.051.250 32.165.470 0 0 1.320.216.720 

T T 1.587.445.654 0 2.981.980.318 132.694.062 0 0 4.702.120.034 

TOTAL 1.587.445.654 0 3.008.740.044 132.708.062 0 0 4.728.893.760 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
4700 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
4701 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SAÚDE 10.000 1.231.721 0 1.241.721 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 1.231.721 0 1.241.721 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 1.231.721 0 1.231.721 

4701.10122194.160 *GESTÃO DE CONVÊNIOS - SESA 0 1.231.721 0 1.231.721 

Manter  os  convênios  firmados entre a Secretaria de Estado da Saúde e órgãos do Governo Federal e operacionalizar novos, de acordo com a necessidade. Execução das

despesas previstas em outras despesas correntes e capital, do s convênios com prazo de vigência dentro do período 2016 a 201 9.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter convênios com o Governo Federal convênio mantido unidade 4 4

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Construir Fábrica de Medicamentos do Centro de Produção e Pes quisa de Imunobiológicos - CPPI (Em Projeto) m² 5.727 09 4.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

4701.10122403.075 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 25.532.005 25.532.005 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 25.532.005 25.532.005 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 25.532.005 25.532.005 

4701.28846999.096 *ENCARGOS COM PENSÕES PARA PORTADORES DE HANSENÍASE 0 0 25.532.005 25.532.005 

Alocar  recursos  destinados  ao  pagamento de pensões especi ais aos portadores de hanseníase. Prover recursos para pagamen to de pensões especiais aos portadores de

hanseníase provenientes de legislação específica em vigor.

TOTAL 10.000 1.231.721 25.532.005 26.773.726 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3075 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4160 01 90 0 0 5.921 0 0 0 5.921 

01 T 0 0 5.921 0 0 0 5.921 

09 41 0 0 0 4.000 0 0 4.000 

09 90 0 0 1.221.800 0 0 0 1.221.800 

09 T 0 0 1.221.800 4.000 0 0 1.225.800 

T T 0 0 1.227.721 4.000 0 0 1.231.721 

9096 01 90 0 0 25.532.005 0 0 0 25.532.005 

01 T 0 0 25.532.005 0 0 0 25.532.005 

T T 0 0 25.532.005 0 0 0 25.532.005 

TOTAL 0 0 26.759.726 14.000 0 0 26.773.726 

4700 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
4760 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 1.309.437.320

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 30.354.630

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 30.354.630

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 30.354.630

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 2.448.950

1.3.2.5.55.00 Remuneração sobre Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 25.938.700

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 1.938.400

1.3.2.5.83.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com o Exterior 28.400

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 180

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 18.112.150

1.6.0.0.05.00 Serviços de Saúde 18.112.150

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.239.865.490

1.7.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 1.237.836.400

1.7.2.1.00.00 Transferências da União 1.237.836.400

1.7.2.1.33.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasse Fundo a Fundo 1.237.836.400

1.7.4.0.00.00 Transferências do Exterior 378.400

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 1.650.690

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.648.300

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.648.300

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 2.390

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.105.050

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 20.439.750

1.9.2.1.00.00 Indenizações 1.123.780

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 1.123.780

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 369.880

1.9.2.1.99.55 Outras Indenizações do SUS 753.900

1.9.2.2.00.00 Restituições 19.315.970

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 19.315.970

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 18.008.270

1.9.2.2.99.55 Outras Restituições - Transferências da União -  SUS 934.800

1.9.2.2.99.81 Outras Restituições - Transferências e Convênio s com Órgãos Federais 372.900

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 665.300

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 665.300

1.9.9.0.99.55 Outras Receitas de Transferências da União - SU S 472.900

1.9.9.0.99.81 Outras Receitas de Transferências e Convênios c om Órgãos Federais 192.400

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 10.779.400

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.779.400

2.4.2.0.00.00 Transferências Intergovernamentais 8.936.400

2.4.2.1.00.00 Transferências da União 8.936.400

2.4.2.1.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 8.936.400

2.4.4.0.00.00 Transferências do Exterior 269.200

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 1.573.800

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.573.800

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.573.800

RECEITAS CORRENTES   1.309.437.320 RECEITAS DE CAPITAL   10.779.400 TOTAL GERAL   1.320.216.720

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 1.320.216.720

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 3.381.903.314

TOTAL 4.702.120.034
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SAÚDE 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 1.490.045.727 0 1.490.045.727 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

4760.10122194.163 *GESTÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SESA 0 1.447.171.256 0 1.447.171.256 

Qualificar  as  unidades  próprias  da  SESA,  com  condições   operacionais,  gerenciais  e estruturais, para desempenharem  suas funções administrativas, técnicas e

assistenciais. Manutenção, estruturação e reestruturação das unidades próprias da SESA.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Investir em infraestrutura das unidades próprias da SESA unida de atendida unidade 2 9 1 4 1 1 1 19

Capacitar profissionais lotados nos Hospitais Próprios capacita ção realizada unidade 2 9 1 4 1 1 1 19

Manter a estrutura administrativa da SESA unidade atendida unidade 3 9 4 31 11 19 8 12 6 7 110

Manter as Unidades Hospitalares Próprias unidade atendida unidade 1 10 1 2 1 1 16

Estabelecer parcerias para manutenção das Unidades Hospitalar es Próprias parceria realizada unidade 1 1

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir anexo ao prédio central da SESA (Em Elaboração) m² 4.120 95 10.000.000 

4760.10122194.400 GESTÃO DE OBRAS DA SAÚDE 0 545.000 0 545.000 

Fiscalizar  e  acompanhar  a  execução  de  obras,  estudos  de  viabilidade  e  projetos da Secretaria da Saúde. Administr ar recursos da SESA para atender despesas

relativas as fiscalizações e acompanhamento de execução de ob ras, projetos, reparos, construções, ampliações e melhorias re alizados pela Paraná Edificações.

4760.10122194.474 PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE REMUNERAÇÕES 0 42.329.471 0 42.329.471 

Prover despesas com revisão de remunerações, reestruturação d e cargos, carreiras, cargos e funções.

       ATENÇÃO BÁSICA 0 169.391.597 0 169.391.597 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

4760.10301194.162 MÃE PARANAENSE 0 113.481.178 0 113.481.178 

Organizar  a  atenção  à  saúde  materno-infantil  nas  ações   do pré-natal, parto e puerpério, e o acompanhamento do cresc imento e desenvolvimento das crianças, em

especial  no  seu  primeiro  ano  de vida, refletindo na qual idade de vida de toda a família paranaense. Qualificação do ac esso aos serviços, da atenção primária em

saúde  para  mães  e  crianças  menores  de  01  ano  nos mun icípios do Paraná e dos serviços de referência ambulatorial e hospitalar nas regiões de saúde; bem como

estruturação e reestruturação das Unidades de Saúde com inves timentos em infraestrutura (obras e equipamentos).

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Qualificar a Atenção Primária à Saúde com incentivo de custei o aos

municípios - APSUS

município contemplado com

recurso
unidade 25 13 24 34 61 77 46 48 21 42 391

Qualificar a Atenção Primária em Saúde por meio de investimen tos em

infraestrutura

município contemplado com

recurso
unidade 3 4 4 10 10 5 4 8 5 53

Investir em infraestrutura em Unidades de Saúde do SUS - Hosp itais/Serviços

de Saúde das Universidades Pública

município contemplado com

recurso
unidade 3 3 4 8 6 8 7 4 3 4 50

Promover Incentivo de Custeio aos Hospitais do Programa HOSPS US - Rede Mãe

Paranaense

entidade/município

apoiado
unidade 3 2 5 2 8 1 3 2 1 27

Repassar incentivo de custeio aos hospitais - Estratégia de Q ualificação do

Parto - EQP - fase 2
hospital beneficiado unidade 6 3 11 9 10 17 3 10 10 15 94

Qualificar os Leitos de UTI Neo Natal da Rede Mãe Paranaense - Rede Cegonha
entidade/município

apoiado
unidade 1 1 2 1 2 3 1 4 2 3 20

Qualificar o processo de trabalho e educação permanente dos p rofissionais

envolvidos na Rede Mãe Paranaense
evento realizado unidade 1 1

Produzir, imprimir, distribuir e divulgar material educativo e orientativo município assistido unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 3 99

4760.10301194.164 ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS - SIATE 0 21.659.858 0 21.659.858 

Atender  ocorrências  pré-hospitalares,  por  meio  do  Siste ma  Integrado  de  Atendimento  ao Trauma e Emergências (SIATE ), nos principais centros do Estado, para

garantir o suporte avançado de vida às vítimas de traumas no local da ocorrência, até um ponto de atendimento médico-hospit alar.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Atender ocorrência de bombeiro
ocorrência de bombeiro

realizada
unidade 528 4584 668 11896 1316 8392 1056 6516 2148 1460 38564

4760.10301194.202 ATENÇÃO À SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RI SCO 0 4.737.871 0 4.737.871 

Financiar  Serviços  de  Acolhimento,  inclusive  para  pesso as  com  deficiências e transtornos mentais, por meio de contr atos. Viabilizar o atendimento à saúde da

criança  e  do  adolescente  dependentes  de  substâncias  ps icoativas, visando garantir que as pessoas acolhidas em serviç os de abrigamento institucional recebam o

necessário atendimento em saúde, além de garantir o tratament o psicossocial de dependentes químicos.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Financiar serviços de acolhimento para PCD, idosos, crianças e adolescentes

através de contratos.
ação executada unidade 5 1 1 7

4760.10301194.203 GESTÃO DE OPERAÇÕES AEROMÉDICAS 0 9.154.538 0 9.154.538 

Atender  vítimas  de  urgências  e  emergências  incluindo tr ansporte aeromédico com suporte avançado de vida. Capacitar pr ofissionais da Rede Urgência e Emergência

para atendimento aeromédico de vítimas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Transportar vítima em aeronave com suporte avançado de vida ate ndimento prestado unidade 111 102 118 237 165 152 102 137 79 99 1302

Capacitar profissionais da rede de urg. e emerg. para atend. aeromédico de

vítimas c/ suporte avançado de vida
profissional capacitado unidade 126 63 32 221

4760.10301194.431 ATENÇÃO À SAÚDE BÁSICA DO ADOLESCENTE EM MED IDA SOCIOEDUCATIVA 0 20.358.152 0 20.358.152 

Atenção  à  saúde  básica  do  adolescente  em  medida  socio educativa de restrição e privação de liberdade. Garantir o ate ndimento básico à saúde do adolescente em

conflito  com  a  lei  nas  Unidades  Socioeducativas e artic ulação com a rede local para atendimento especializado, utiliz ando recursos disponibilizados pelo Fundo

Estadual  de  Saúde,  por  meio  de  pagamento  de  profissio nais  de saúde, e ainda com o fornecimento de bens e serviços necessários para garantir a qualidade dos

serviços prestados.

       ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0 2.510.188.996 0 2.510.188.996 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

4760.10302194.159 *GESTÃO DAS REDES 0 1.393.452.235 0 1.393.452.235 

Coordenar  e  articular  a  organização  e  o desenvolvimento  de ações e serviços de saúde no SUS, visando prestar atenção de qualidade e resolutiva à população nas

regiões  de  saúde.  Implementação  das Redes de Atenção à Sa úde do Estado do Paraná e outras estratégias prioritárias para  a SESA, por meio de ações: preventivas e

educativas;  de  educação  permanente;  de  fortalecimento  d a  participação  e  do  controle  social; de qualificação do p rocesso de gestão do SUS; de manutenção e

ampliação  da  prestação  de  serviços  básicos de saúde, de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar; de invest imentos em infraestrutura nas unidades de

saúde do SUS.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar procedimentos hospitalares de média e alta complexid ade internação autorizada unidade 8089 46116 34574 144157 22856 751 09 34751 79745 26485 16191 488073

Implantar pontos de Atenção da Rede de Atenção à Saúde Mental  no Paraná
município contemplado com

recurso
unidade 21 8 17 17 46 55 25 30 13 36 268

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 327

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Repassar incentivo financeiro para atendimento às Comunidades  Vulneráveis

(Comunidades Quilombolas)
município beneficiado unidade 2 2 8 1 2 1 1 17

Distribuir materiais para ações de promoção e prevenção em sa úde bucal kit distribuído unidade 11940 9470 7129 33265 20700 17665 168 02 15975 17085 10347 160378

Fortalecer a participação social, por meio do Conselho Estadu al conselho fortalecido unidade 1 1

Repassar incentivo financeiro à Rede de Oncologia entidade ben eficiada unidade 1 1 1 3

Repassar incentivo para estruturação das portas de entrada da  Rede Paraná

Urgência
município beneficiado unidade 1 1 1 2 1 2 8

Repassar Subvenção Social para Entidades
entidade/município

apoiado
unidade 2 3 1 6

Realizar Termo de Cooperação Técnico e Financeiro com Orgão E staduais termo elaborado unidade 1 1 2

Qualificar o processo de trabalho e profissionais da Atenção Primária em

Saúde e Atenção às Condições Crônicas
município assistido unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Distribuir material orientativo da Atenção Primária em Saúde e Atenção às

Condições Crônicas
município assistido unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Distribuir materiais para ações de prevenção de Cancer de Col o de Útero e

Mama
município assistido unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Repassar incentivo financeiro - Planos Operativos de Atenção à Saúde dos

Adolescentes em Conflito com a Lei
município beneficiado unidade 1 1 1 4 2 2 1 3 1 16

Prestar atendimento domiciliar aos usuários do SUS por meio d e locação de

aparelhos de oxigenoterapia
município assistido unidade 17 14 24 33 39 76 46 48 21 12 330

Implantar a Teleodontologia no Paraná
serviço operacional

implantado
unidade 1 2 1 2 3 4 2 3 2 2 22

Desenvolver ações de Promoção da Saúde município assistido unidade 1 2 1 2 3 4 2 3 2 2 22

Realizar apoio laboratorial vinculado ao Modelo de Atenção às  Condições

Crônicas
município beneficiado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Apoiar a Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário entidade beneficiada unidade 1 1

Fortalecer as instancias de pactuação e gestão - COSEMS (Cons elho Estadual

de Secretários Municipais de Saúde)
convênio mantido unidade 1 1

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Estruturar os centros de especialidades regionais unidade estr uturada unidade 1 1 1 2 5

Manter convênios do Programa - COMSUS (Programa de Apoio aos Consórcios

Intermunicipais de Saúde)
convênio mantido unidade 1 1 3 3 4 2 3 2 2 21

Fortalecer a participação social, por meio da manutenção da O uvidoria

Estadual e Estruturação das Regionais
unidade estruturada unidade 1 4 1 13 4 6 3 3 2 3 40

Qualificar os Conselhos Municipais de Saúde
município contemplado com

recurso
unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Realizar Educação Profissional para formação na área da saúde profissional atendido unidade 365 145 115 265 315 245 415 145 85 200 22 95

Qualificar os processos de trabalhos e educação permanente do s

profissionais do SUS
profissional atendido unidade 167 40 207

Implementar o Telessaúde Paraná contrato firmado unidade 2 2

Fortalecer a Rede Atenção a Saúde da Pessoa com Deficiência mun icípio habilitado município 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 100

Fortalecer o cuidado na atenção primaria às pessoas privadas de liberdade,

aos municipios com adesão à PNAISP
município habilitado município 2 1 2 1 1 1 8

Contratualizar Estabelecimentos para a realização da assistên cia de média e

alta complexidade

estabelecimento

contratado
unidade 5 9 3 19 12 24 9 13 10 104

Realizar assistência ambulatorial na média e alta complexidad e procedimento realizado unid / mil 2699 5961 3826 31985 4718 18120 5 452 11333 1583 3937 89614

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

4.610.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 6 23 1 8 3 6 3 4 54

4760.10302194.161 *REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 0 306.820.062 0 306.820.062 

Promover  o  acesso  dos  paranaenses  ao  atendimento de urg ência e emergência, com qualidade e no tempo-resposta adequado , nas macrorregiões de saúde e regiões de

saúde que as compõem. Manutenção e fortalecimento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, com base em suas ações est ruturantes.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Qualificar o sistema estadual de regulação do SUS - Complexo Regulador da

Assistência
município beneficiado unidade 3 4 1 8

Realizar a Operação Verão
município contemplado com

recurso
unidade 7 7

Adquirir equipamentos para a Rede de Urgência e Emergência município beneficiado unidade 1 1 1 2 6 2 4 2 19

Capacitar profissionais da Rede de Urgência e Emergência profi ssional treinado unidade 250 400 150 800

Atender municípios em Situação de Calamidade Pública município assistido unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Repassar Incentivo Estadual de Custeio aos Hospitais do Progr ama HOSPSUS -

Rede de Urgência e Emergência
hospital beneficiado unidade 11 6 3 12 25 28 15 10 2 8 120

Investir em infraestrutura nos hospitais do Paraná - HOSPSUS ho spital beneficiado unidade 3 3 3 3 4 4 4 5 2 3 34

Repassar recursos para financiamento do SAMU RegionaI município  beneficiado unidade 1 1 2 1 3 1 2 1 12

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

3.570.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 1 8 3 2 3 4 2 23

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam nesta Atividade R $ 1.584.000,00 obra 11 01 1.584.000 

4760.10302194.167 GESTÃO DO COMPLEXO MÉDICO PENAL - DEPEN 0 29.560.306 0 29.560.306 

Manter  o  atendimento  no  Complexo  Médico  Penal (CMP), co mo estabelecimento penal de regime fechado e de segurança máxi ma, destinado a pessoas que necessitam de

tratamento  psiquiátrico  e ambulatorial em decorrência de de cisão judicial, de medida de segurança imposta ou de prescriçã o médica. Prestar assistência à saúde dos

presos  em  caráter  preventivo  e  curativo,  compreendendo  o  atendimento  médico,  farmacêutico,  odontológico,  fisiot erápico  e  de  enfermagem  inerentes aos

estabelecimentos penais. Promover a reintegração social dos i nternados e prestar assistência social aos familiares dos pres os do estabelecimento.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar assistência social, pedagógica, ocupacional e jurídic a aos presos. atendimento realizado unidade 10860 10860

Realizar consulta clínica, psicológica, odontológica, fisiote rápica e

laboterápica.

atendimento à saúde

prestado
unidade 21600 21600

4760.10302194.168 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DO  NORTE DO PARANÁ 0 266.251.648 0 266.251.648 

Melhorar  o  atendimento  dos  serviços  às  comunidades loca is e regionais do Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná. Executar serviços de saúde para a

comunidade regional e servir de campo de pesquisa e de estági o para os cursos de graduação e pós graduação na área de Ciênc ias da Saúde e correlatas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter atendimento ambulatorial, pronto-socorro, cirurgias ge rais,

obstetrícias e exames(unidade)

atendimento médico

ambulatorial e hospitalar

prestado

unidade 210000 210000

4760.10302194.169 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ 0 122.315.868 0 122.315.868 

Melhorar  o  atendimento  dos serviços às comunidades locais e regionais do Hospital Universitário de Maringá. Executar ser viços de saúde para a comunidade regional

e servir de campo de pesquisa e de estágio para os cursos de graduação e pós graduação na área de Ciências da Saúde e corre latas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter atendim. ambulatorial, pronto-socorro, internação, cir urgias gerais

e obstétricas, hemoterapia e exames
atendimento prestado unidade 105000 105000

4760.10302194.170 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO  PARANÁ 0 140.974.032 0 140.974.032 

Melhorar  o  atendimento  dos  serviços às comunidades locais  e regionais do Hospital Universitário do Oeste do Paraná. Exe cutar serviços de saúde para a comunidade

regional e servir de campo de pesquisa e de estágio para os c ursos de graduação e pós graduação na área de Ciências da Saúd e e correlatas.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar

atendimento médico

ambulatorial e hospitalar

prestado

unidade 604809 604809

4760.10302194.171 GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DO S CAMPOS GERAIS 0 12.089.585 0 12.089.585 

Melhorar  o  atendimento  dos  serviços  às  comunidades  loc ais e regionais do Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais. Executar serviços de saúde para a

comunidade regional e servir de campo de pesquisa e de estági o para os cursos de graduação e pós graduação na área de Ciênc ias da Saúde e correlatas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar atendimento médico ambulatorial e hospitalar
atendimento ambulatorial

realizado
unidade 45270 45270

Realizar procedimentos cirúrgicos cirurgia realizada unidade 3510 3510

Realizar exames laboratoriais exame realizado unidade 94500 94500

Realizar serviços de diagnóstico e terapias atendimento realizado unidade 31950 31950

4760.10302194.179 SERVIÇOS DE SAÚDE - HPM 0 40.826.956 0 40.826.956 

Garantir  o  funcionamento  do  sistema  médico,  hospitalar,   odontológico  e laboratorial do Hospital da Polícia Militar (HPM), com vistas ao atendimento da saúde

aberta  regulada.  Prestar  atendimento  médico, hospitalar e  odontológico; realizar exames médicos e laboratoriais; manter  a capacidade leito/dia do HPM; reformar,

ampliar e revitalizar o Hospital.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Atendimento à saúde dos Policiais Militares, dependentes e pe nsionistas atendimento realizado unidade 400000 400000

4760.10302194.213 GESTÃO DA SAÚDE DOS SERVIDORES E SEUS DEPEND ENTES 0 197.898.304 0 197.898.304 

Gerenciar  o  Sistema  de  Assistência  à  Saúde  (SAS)  que tem por objetivo oferecer ações de saúde necessárias à recuper ação e manutenção da saúde dos servidores

públicos  civis,  efetivos, ativos e aposentados, militares d a ativa, da reserva remunerada, os reformados, os respectivos dependentes, bem como dos pensionistas do

Estado  do  Paraná.  Gerir  o  SAS  e  avaliar  a  qualidade  da  prestação  dos serviços prestados pelos hospitais contrat ados para atendimento médico hospitalar e

ambulatorial aos beneficiários e acompanhar o desempenho por meio dos mecanismos gerenciais de controle.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar.

atendimento médico

ambulatorial e hospitalar

prestado

unidade 11412 35994 16957 109890 20885 111911 14500 44419 6864 22533 39 5365

       SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 0 311.834.990 0 311.834.990 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

4760.10303194.172 *ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0 311.834.990 0 311.834.990 

Promover  resultados  em saúde por meio do acesso da populaçã o aos medicamentos contemplados nas políticas públicas e do cu idado farmacêutico. Manutenção do custeio

da  Assistência  Farmacêutica  com  a aquisição direta de med icamentos pela SESA ou por transferência de recursos; manutenç ão da estrutura logística para a execução

dos  Componentes  da  Assistência Farmacêutica e dos Programa s Especiais da Secretaria; incentivo à organização da assistên cia farmacêutica nos municípios do Paraná

e investimentos na estruturação e qualificação das unidades a fetas à assistência farmacêutica na SESA.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Estrututar as farmácias e centrais de abastecimento farmacêut ico das

Regionais de Saúde e o Cemepar
unidade estruturada unidade 1 2 1 3 3 4 2 3 2 2 23

Ofertar cursos de capacitação para os profissionais envolvido s na

Assistência Farmacêutica das Regionais de Sa

regional de saúde

beneficiada
unidade 1 2 1 2 3 4 2 3 2 2 22

Repassar contrapartida estadual e federal para o Consórcio Pa raná Saúde -

municípios consorcidados
município beneficiado unidade 25 13 24 35 61 79 46 49 21 41 394

Distribuir medicamentos, soros, vacinas e insumos padronizado s nas

políticas públicas e demais demandas
medicamento distribuído unid / mil 3520 8880 3520 73920 12320 387 20 7040 17600 3520 7040 176080

Repassar recursos financeiros aos municípios não consorciados  referente à

contrapartida estadual do Component
município beneficiado unidade 1 2 1 1 5

Transferir recursos a todos os municípios paranaenses, na for ma de

Incentivo à Organização da Assistência Farm
município beneficiado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

100.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 1 1

       VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0 115.338.358 0 115.338.358 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
4760.10305194.434 *VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0 115.338.358 0 115.338.358 

Fortalecer,  organizar  e  estruturar a vigilância em saúde n o Estado do Paraná. Qualificação das ações de vigilância em sa úde desenvolvidas diretamente pela SESA e

pelos  municípios,  universidades  e  organizações  não  gove rnamentais;  por meio de apoio para a manutenção do custeio, d a capacitação de profissionais de saúde e

investimentos em infraestrutura (obras e equipamentos).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Manter e estabelecer parcerias com instituições governamentai s e não

governamentais
entidade beneficiada unidade 2 3 2 3 3 8 4 6 2 3 36

Manter o Laboratório Central do Estado, em rede regionalizada , com

excelência na gestão da qualidade - LACEN
unidade atendida unidade 1 2 1 2 2 1 2 11

Manter e estruturar a Rede de Atenção à Saúde do Trabalhador rede mantida unidade 1 2 1 2 3 4 2 3 2 2 22

Reestruturar as unidades da Superintendência de Vigilância em  Saúde unidade reestruturada unidade 1 2 1 2 3 4 2 3 2 2 22

Manter a produção e pesquisa de imunobiológicos - CPPI unidade atendida unidade 1 1

Manter o Sistema Estadual de Vigilância em Saúde unidade atendida unidade 1 2 1 2 3 4 2 3 2 2 22

Qualificar os processos de trabalho e educação permanente dos  gestores e

profissionais
município beneficiado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Apoiar técnica e financeiramente os municípios através de rep assse de

incentivos financeiros de vigilância em
município beneficiado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

       ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0 92.433.768 0 92.433.768 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

4760.10306194.174 RECUPERAÇÃO DE DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL - LEI TE DAS CRIANÇAS 0 92.433.768 0 92.433.768 

Auxiliar  no  combate à desnutrição infantil e no fomento à a gricultura familiar. Distribuir de forma gratuita, diariamente , um litro de leite pasteurizado integral

enriquecido  com  Ferro quelato, Zinco quelato e vitaminas A e D, às crianças com idade entre 06 e 36 meses, mães gestantes  e nutrizes, pertencentes às famílias com

renda per capita mensal de até meio salário-mínimo regional. Incentivar o desenvolvimento das cadeias produtivas locais e r egionais do leite.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Contribuir para a recuperação de deficiência nutricional crian ça beneficiada unidade 6285 9151 8972 31148 10733 22630 9773 16913 8777 7900 132282

       DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 0 10.343.983 0 10.343.983 

    SAÚDE PARA TODO PARANÁ 0 4.699.577.419 0 4.699.577.419 

4760.10571194.158 GESTÃO DE ATIVIDADES EM SAÚDE DO TECPAR/FUNS AUDE 0 10.343.983 0 10.343.983 

Desenvolver  novas  tecnologias  na  área de saúde humana, da ndo maior segurança ao combate preventivo das doenças; pesquis a, desenvolvimento e inovação propiciando

melhoria  de  processos  e  produtos  com  a  finalidade  de  atender  o  Complexo  Industrial  da Saúde; implementar a áre a de produção de medicamentos; pesquisar,

desenvolver produtos biotecnológicos.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 2.542.615 2.542.615 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 2.542.615 2.542.615 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 2.542.615 2.542.615 

4760.28846999.062 ENCARGOS ESPECIAIS - FUNSAUDE 0 0 2.542.615 2.542.615 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 4.699.577.419 2.542.615 4.702.120.034 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4158 01 90 3.810.185 0 6.533.798 0 0 0 10.343.983 

01 T 3.810.185 0 6.533.798 0 0 0 10.343.983 

T T 3.810.185 0 6.533.798 0 0 0 10.343.983 

4159 01 40 0 0 1.840.000 14.000.000 0 0 15.840.000 

01 41 0 0 60.779.324 0 0 0 60.779.324 

01 50 0 0 15.496.548 0 0 0 15.496.548 

01 70 0 0 25.475.094 5.500.000 0 0 30.975.094 

01 90 0 0 115.974.451 0 0 0 115.974.451 

01 99 0 0 0 4.610.000 0 0 4.610.000 

01 T 0 0 219.565.417 24.110.000 0 0 243.675.417 

95 41 0 0 223.000 0 0 0 223.000 

95 50 0 0 178.000 0 0 0 178.000 

95 90 0 0 1.147.475.348 1.900.470 0 0 1.149.375.818 

95 T 0 0 1.147.876.348 1.900.470 0 0 1.149.776.818 

T T 0 0 1.367.441.765 26.010.470 0 0 1.393.452.235 

4161 01 40 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

01 41 0 0 133.640.000 4.000.000 0 0 137.640.000 

01 50 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

01 90 0 0 126.424.000 35.602.062 0 0 162.026.062 

01 99 0 0 0 5.154.000 0 0 5.154.000 

01 T 0 0 260.064.000 46.756.062 0 0 306.820.062 

T T 0 0 260.064.000 46.756.062 0 0 306.820.062 

4162 01 40 0 0 0 920.000 0 0 920.000 

01 41 0 0 56.175.953 11.316.000 0 0 67.491.953 

01 90 0 0 35.869.225 9.200.000 0 0 45.069.225 

01 T 0 0 92.045.178 21.436.000 0 0 113.481.178 

T T 0 0 92.045.178 21.436.000 0 0 113.481.178 

4163 01 50 0 0 61.000.000 0 0 0 61.000.000 

01 70 0 0 29.280.000 0 0 0 29.280.000 

01 90 757.714.278 0 397.106.048 0 0 0 1.154.820.326 

01 91 153.152.340 0 0 0 0 0 153.152.340 

01 T 910.866.618 0 487.386.048 0 0 0 1.398.252.666 

95 90 0 0 25.938.590 22.980.000 0 0 48.918.590 

95 T 0 0 25.938.590 22.980.000 0 0 48.918.590 

T T 910.866.618 0 513.324.638 22.980.000 0 0 1.447.171.256 

4164 01 90 19.382.000 0 100.000 0 0 0 19.482.000 

01 91 2.177.858 0 0 0 0 0 2.177.858 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 21.559.858 0 100.000 0 0 0 21.659.858 

T T 21.559.858 0 100.000 0 0 0 21.659.858 

4167 01 90 25.046.500 0 2.127.098 0 0 0 27.173.598 

01 91 2.386.708 0 0 0 0 0 2.386.708 

01 T 27.433.208 0 2.127.098 0 0 0 29.560.306 

T T 27.433.208 0 2.127.098 0 0 0 29.560.306 

4168 01 90 238.821.924 0 789.274 0 0 0 239.611.198 

01 91 26.640.450 0 0 0 0 0 26.640.450 

01 T 265.462.374 0 789.274 0 0 0 266.251.648 

T T 265.462.374 0 789.274 0 0 0 266.251.648 

4169 01 90 109.614.642 0 2.863.567 0 0 0 112.478.209 

01 91 9.837.659 0 0 0 0 0 9.837.659 

01 T 119.452.301 0 2.863.567 0 0 0 122.315.868 

T T 119.452.301 0 2.863.567 0 0 0 122.315.868 

4170 01 90 125.949.257 0 4.631.774 0 0 0 130.581.031 

01 91 10.393.001 0 0 0 0 0 10.393.001 

01 T 136.342.258 0 4.631.774 0 0 0 140.974.032 

T T 136.342.258 0 4.631.774 0 0 0 140.974.032 

4171 01 90 6.318.363 0 5.771.222 0 0 0 12.089.585 

01 T 6.318.363 0 5.771.222 0 0 0 12.089.585 

T T 6.318.363 0 5.771.222 0 0 0 12.089.585 

4172 01 41 0 0 8.196.000 2.016.000 0 0 10.212.000 

01 70 0 0 17.940.000 0 0 0 17.940.000 

01 90 0 0 191.193.400 26.600 0 0 191.220.000 

01 99 0 0 100.000 0 0 0 100.000 

01 T 0 0 217.429.400 2.042.600 0 0 219.472.000 

95 70 0 0 41.800.000 0 0 0 41.800.000 

95 90 0 0 50.562.990 0 0 0 50.562.990 

95 T 0 0 92.362.990 0 0 0 92.362.990 

T T 0 0 309.792.390 2.042.600 0 0 311.834.990 

4174 01 90 0 0 92.433.768 0 0 0 92.433.768 

01 T 0 0 92.433.768 0 0 0 92.433.768 

T T 0 0 92.433.768 0 0 0 92.433.768 

4179 01 90 33.512.866 0 7.314.090 0 0 0 40.826.956 

01 T 33.512.866 0 7.314.090 0 0 0 40.826.956 

T T 33.512.866 0 7.314.090 0 0 0 40.826.956 

4202 01 90 0 0 4.737.871 0 0 0 4.737.871 

01 T 0 0 4.737.871 0 0 0 4.737.871 

T T 0 0 4.737.871 0 0 0 4.737.871 

4203 01 90 0 0 9.154.538 0 0 0 9.154.538 

01 T 0 0 9.154.538 0 0 0 9.154.538 

T T 0 0 9.154.538 0 0 0 9.154.538 

4213 01 90 0 0 197.898.304 0 0 0 197.898.304 

01 T 0 0 197.898.304 0 0 0 197.898.304 

T T 0 0 197.898.304 0 0 0 197.898.304 

4400 01 90 0 0 0 545.000 0 0 545.000 

01 T 0 0 0 545.000 0 0 545.000 

T T 0 0 0 545.000 0 0 545.000 

4431 01 90 20.358.152 0 0 0 0 0 20.358.152 

01 T 20.358.152 0 0 0 0 0 20.358.152 

T T 20.358.152 0 0 0 0 0 20.358.152 

4434 01 41 0 0 4.000.000 5.200.000 0 0 9.200.000 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 50 0 0 477.570 277.530 0 0 755.100 

01 70 0 0 3.500 161.400 0 0 164.900 

01 90 0 0 76.060.036 0 0 0 76.060.036 

01 T 0 0 80.541.106 5.638.930 0 0 86.180.036 

95 50 0 0 1.820.000 0 0 0 1.820.000 

95 90 0 0 20.053.322 7.285.000 0 0 27.338.322 

95 T 0 0 21.873.322 7.285.000 0 0 29.158.322 

T T 0 0 102.414.428 12.923.930 0 0 115.338.358 

4474 01 90 42.329.471 0 0 0 0 0 42.329.471 

01 T 42.329.471 0 0 0 0 0 42.329.471 

T T 42.329.471 0 0 0 0 0 42.329.471 

9062 01 90 0 0 2.542.615 0 0 0 2.542.615 

01 T 0 0 2.542.615 0 0 0 2.542.615 

T T 0 0 2.542.615 0 0 0 2.542.615 

TOTAL 1.587.445.654 0 2.981.980.318 132.694.062 0 0 4.702.120.034 
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SEJU - SEC. DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS
HUMANOS
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho 1987 (Criação);

Lei Estadual nº 13.986, de 30 de dezembro de 2002 (Altera a e strutura administrativa);

Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de 2011 (Altera a deno minação);

Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro de 2012 (Transfere a tribuições);

Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014 (Transfere atribuições);

Lei Estadual nº 18.778, de 11 de maio de 2016 (Transfere atri buições);

Decreto nº 1.493, de 25 de maio de 2015 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Proteção às vítimas e testemunhas e de crianças e adolescente s ameaçados de morte;

Superação das situações de conflito e violência;

Proteção, defesa, educação e orientação ao consumidor;

Preservação dos direitos humanos e sociais e garantia das lib erdades individuais e coletivas;

Educação e qualificação profissional daqueles que se encontra m cumprindo medidas socioeducativas sob a custódia do Estado;

Organização, promoção, desenvolvimento e coordenação do Siste ma de Atendimento Socioeducativo;

Relacionamento administrativo com os órgãos da Justiça;

Integração com o Governo Federal, com os órgãos do Governo Es tadual e Municipal sobre a matéria na sua área de atuação;

Implantação das diretrizes e programas para as políticas públ icas do Sistema Público de Trabalho, Emprego e Renda;

Implementação e execução, por meio de programas, das política s públicas nas áreas de intermediação de mão-de-obra e orient ação profissional;

Fomento da geração de trabalho, de emprego e de renda;

Operacionalização e execução do programa de seguro-desemprego , por meio de parcerias com órgãos públicos e privados;

Desenvolvimento de programa e ações em parcerias com setores do poder Público e com a sociedade civil organizada, com os o bjetivos de promover o emprego e o trabalho decente;

Implantação de políticas públicas para o desenvolvimento da e conomia solidária no âmbito do Estado do Paraná, tendo por fu ndamento as aptidões econômicas de cada região do Estado;

e;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
4900 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         TRABALHO 23.934.547 10.967.000 34.901.547 0 0 0 

       EMPREGABILIDADE 21.744.417 5.907.000 27.651.417 0 0 0 

    TRABALHO, EMPREGO E RENDA 23.934.547 10.967.000 34.901.547 0 0 0 

4900.11333164.471 *GESTÃO DO SISTEMA PÚBLICO DE TRABALHO, EMP REGO E RENDA 21.444.417 5.907.000 27.351.417 0 0 0 

4900.11333164.472 *QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 300.000 0 300.000 0 0 0 

       FOMENTO AO TRABALHO 2.190.130 5.060.000 7.250.130 0 0 0 

    TRABALHO, EMPREGO E RENDA 23.934.547 10.967.000 34.901.547 0 0 0 

4900.11334164.473 *EMPREENDEDORISMO E ECONOMIA SOLIDÁRIA 2.190.130 5.060.000 7.250.130 0 0 0 

         DIREITOS DA CIDADANIA 177.464.324 10.401.304 187.865.628 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

4900.14122403.076 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

       CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 170.410.277 7.731.879 178.142.156 0 0 0 

    POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 131.420.846 10.391.304 141.812.150 0 0 0 

4900.14421094.378 *GESTÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 124.366.799 7.731.879 132.098.678 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 46.043.478 0 46.043.478 0 0 0 

4900.14421424.180 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEJU 46.043.478 0 46.043.478 0 0 0 

       DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 7.054.047 2.659.425 9.713.472 0 0 0 

    POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 131.420.846 10.391.304 141.812.150 0 0 0 

4900.14422094.185 *AÇÕES DO FECON 681.966 2.067.034 2.749.000 0 0 0 

4900.14422094.379 *POLÍTICAS PÚBLICAS DE CIDADANIA E DIREITOS  HUMANOS 6.372.081 592.391 6.964.472 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 161.000 0 161.000 0 0 0 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 161.000 0 161.000 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 161.000 0 161.000 0 0 0 

4900.28846999.197 *ENCARGOS ESPECIAIS - FECON 161.000 0 161.000 0 0 0 

TOTAL 201.559.871 21.368.304 222.928.175 0 0 0 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

4902 DIRETORIA GERAL 200.716.905 19.301.270 220.018.175 0 0 0 

4962 FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FECON 842.966 2.067.034 2.910.000 0 0 0 

TOTAL 201.559.871 21.368.304 222.928.175 0 0 0 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 4902 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 50 0 0 920.752 0 0 0 920.752 

01 90 119.464.764 0 35.614.727 5.600.391 100.000 0 160.779.882 

01 91 14.976.662 0 0 0 0 0 14.976.662 

01 T 134.441.426 0 36.535.479 5.610.391 100.000 0 176.687.296 

15 90 0 0 500.000 7.590.879 0 0 8.090.879 

15 T 0 0 500.000 7.590.879 0 0 8.090.879 

Continua na próxima página 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

09 50 0 0 2.103.952 0 0 0 2.103.952 

09 90 0 0 27.136.048 6.000.000 0 0 33.136.048 

09 T 0 0 29.240.000 6.000.000 0 0 35.240.000 

T T 134.441.426 0 66.275.479 19.201.270 100.000 0 220.018.175 

 4962 01 90 0 0 842.966 1.967.034 100.000 0 2.910.000 

01 T 0 0 842.966 1.967.034 100.000 0 2.910.000 

T T 0 0 842.966 1.967.034 100.000 0 2.910.000 

TOTAL 134.441.426 0 67.118.445 21.168.304 200.000 0 222.928.175 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
4900 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
4902 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         TRABALHO 0 34.901.547 0 34.901.547 

       EMPREGABILIDADE 0 27.651.417 0 27.651.417 

    TRABALHO, EMPREGO E RENDA 0 34.901.547 0 34.901.547 

4902.11333164.471 *GESTÃO DO SISTEMA PÚBLICO DE TRABALHO, EMPR EGO E RENDA 0 27.351.417 0 27.351.417 

Inserir  trabalhadores  no  mercado  de  trabalho,  priorizan do  os  segmentos mais vulneráveis, e subsidiando o desenvolvi mento do empreendedorismo, principalmente

aosmicroempreendedores  e  trabalhadores  por  conta  própria ,  visando  o autoemprego, emprego e renda, e reduzindo o temp o entre a oferta e a procura. Promoção da

democratização e modernização do sistema de relações do traba lho, por meio do diálogo e da negociação tripartite entre trab alhadores, governo e empregadores.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Colocar trabalhadores no mercado de trabalho trabalhador colocado unidade 6020 4420 2030 12880 7160 10560 2920 152 30 1960 7070 70250

Qualificar trabalhadores trabalhador qualificado unidade 16 38 28 212 48 112 28 68 22 28 600

4902.11333164.472 *QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 0 300.000 0 300.000 

Qualificar  social  e  profissionalmente  o  indivíduo  para  a  inserção  no  mundo  do  trabalho  visando  a manutenção d o emprego. Integrar ações de qualificação

profissional, degoverno ou parcerias, ajustadas as demandas d e mercado.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Qualificar trabalhadores trabalhador qualificado unidade 35 75 55 425 95 225 55 135 45 55 1200

       FOMENTO AO TRABALHO 0 7.250.130 0 7.250.130 

    TRABALHO, EMPREGO E RENDA 0 34.901.547 0 34.901.547 

4902.11334164.473 *EMPREENDEDORISMO E ECONOMIA SOLIDÁRIA 0 7.250.130 0 7.250.130 

Fomentar  a  geração  de  emprego  e  renda.  Desenvolver  pr ogramas  no  âmbito  do  empreendedorismo individual e empresa rial. Apoiar investimentos e custeio para

constituição e consolidação da economia solidária, como estra tégias de promoção de desenvolvimento local e territorial sust entável

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Fomentar empreendimentos econômicos empreendimento apoiado unidade 15 8 2 18 52 59 25 34 30 243

         DIREITOS DA CIDADANIA 10.000 185.106.628 0 185.116.628 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

4902.14122403.076 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

       CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 0 178.142.156 0 178.142.156 

    POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 0 139.063.150 0 139.063.150 

4902.14421094.378 *GESTÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 0 132.098.678 0 132.098.678 

Desenvolver  ação  socioeducativa sustentada nos princípios d os direitos humanos, propiciando ao adolescente o acesso a dir eitos e oportunidades de superação da sua

realidade,  de  reavaliação de valores, de fortalecimento dos  vínculos e da cidadania, em consonância com o Sistema Naciona l de Atendimento Socioeducativo (SINASE),

instituído  pela  Lei Federal nº 12.594/2012, de 18 de janeir o de 2012 e o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo - C onselho Estadual de Direitos da Criança e

do Adolescente - CEDCA/2015.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Atender às necessidades de adolescentes em medidas socioeduca tivas adolescente atendido unidade 84 235 88 1095 166 1000 38 938 29 3673

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0016 CENTRO-ORIENTAL / Telêmaco Borba

Construir Casa de Semiliberdade de Telêmaco Borba (Em Projeto ) m² 298 15 10.500 

0003 CENTRO-SUL / Guarapuava

Construir Cense de Guarapuava (Em Elaboração) m² 3.000 15 700.000 

0015 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Concluir Cense de Piraquara (Em Licitação) m² 4.748 15 735.379 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0013 NORTE CENTRAL / Apucarana

Construir Cense em Apucarana (Em Projeto) m² 3.766 15 700.000 

0012 NORTE CENTRAL / Maringá

Construir Semiliberdade em Maringá (Em Projeto) m² 298 15 420.000 

0014 OESTE / Toledo

Construir Casa de Semiliberdade de Toledo (Em Projeto) m² 298 15 420.000 

0006 SUDOESTE / Pato Branco

Construir Cense de Pato Branco (Em Projeto) m² 3.000 15 105.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 46.043.478 0 46.043.478 

4902.14421424.180 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEJU 0 46.043.478 0 46.043.478 

Manutenção  da  estrutura administrativa da Unidade para o bo m funcionamento de suas atividades. Garantir a manutenção da e strutura administrativa que compreende os

processos técnicos e operacionais para o bom funcionamento da  Secretaria e suas Unidades Descentralizadas.

       DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 0 6.964.472 0 6.964.472 

    POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 0 139.063.150 0 139.063.150 

4902.14422094.379 *POLÍTICAS PÚBLICAS DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 0 6.964.472 0 6.964.472 

Fortalecer  as  políticas  de efetivação de direitos humanos à luz dos mandamentos e princípios consagrados na Constituição  Federal, e a interlocução entre o Estado

e  a  sociedade  civil,  com  objetivo de garantir à sociedad e maior participação na elaboração e acompanhamento das políti cas públicas. Atuar na proteção, defesa e

implementação  dos  direitos  humanos,  a  partir  da promoçã o da igualdade e garantia de direitos, mediante o acolhimento,  organização e estruturação da demanda em

forma de atividades, ações, projetos, programas, planos estad uais, por meio da constituição de Comitês, Conselhos e outras instâncias deliberativas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar orientação e informações aos consumidores (telefônico , internet e

presencial) - PROCON/PR
consumidor atendido unidade 60000 60000

Promover acordos preliminares entre consumidores e empresas con sumidor atendido unidade 20000 20000

Promover a abertura de processos administrativos de reclamaçã o consumidor atendido unidade 8000 8000

Executar Programa Estadual de Assistência a Vítimas e a Teste munhas

Ameaçadas - PROVITA PARANÁ
pessoa assistida unidade 36 36

Executar o PPCAAM - Programa de Proteção a Crianças e Adolesc entes

Ameaçados de Morte
pessoa assistida unidade 40 40

Realizar Conferências Estaduais para formulação de Políticas de Direitos

Humanos e Cidadania
atividade desenvolvida unidade 3 3

Executar o Programa de Ações Integradas de Desenvolvimento e Cidadania -

UPS Cidadania
atividade desenvolvida unidade 12 1 1 14

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Executar o Projeto Paraná em Ação atividade desenvolvida unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Capacitar agentes públicos e cidadãos paranaenses em direitos  humanos e

cidadania
atividade desenvolvida unidade 10 10

TOTAL 10.000 220.008.175 0 220.018.175 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3076 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4180 01 90 36.146.862 0 6.854.935 0 0 0 43.001.797 

01 91 3.041.681 0 0 0 0 0 3.041.681 

01 T 39.188.543 0 6.854.935 0 0 0 46.043.478 

T T 39.188.543 0 6.854.935 0 0 0 46.043.478 

4378 01 90 83.317.902 0 22.413.916 4.641.000 0 0 110.372.818 

01 91 11.934.981 0 0 0 0 0 11.934.981 

01 T 95.252.883 0 22.413.916 4.641.000 0 0 122.307.799 

09 90 0 0 6.700.000 0 0 0 6.700.000 

09 T 0 0 6.700.000 0 0 0 6.700.000 

15 90 0 0 0 3.090.879 0 0 3.090.879 

15 T 0 0 0 3.090.879 0 0 3.090.879 

T T 95.252.883 0 29.113.916 7.731.879 0 0 132.098.678 

4379 01 50 0 0 920.752 0 0 0 920.752 

01 90 0 0 3.082.564 492.391 100.000 0 3.674.955 

01 T 0 0 4.003.316 492.391 100.000 0 4.595.707 

09 50 0 0 2.103.952 0 0 0 2.103.952 

09 90 0 0 264.813 0 0 0 264.813 

09 T 0 0 2.368.765 0 0 0 2.368.765 

T T 0 0 6.372.081 492.391 100.000 0 6.964.472 

4471 01 90 0 0 3.263.312 467.000 0 0 3.730.312 

01 T 0 0 3.263.312 467.000 0 0 3.730.312 

09 90 0 0 18.181.105 5.440.000 0 0 23.621.105 

09 T 0 0 18.181.105 5.440.000 0 0 23.621.105 

T T 0 0 21.444.417 5.907.000 0 0 27.351.417 

4472 09 90 0 0 300.000 0 0 0 300.000 

09 T 0 0 300.000 0 0 0 300.000 

T T 0 0 300.000 0 0 0 300.000 

4473 09 90 0 0 1.690.130 560.000 0 0 2.250.130 

09 T 0 0 1.690.130 560.000 0 0 2.250.130 

15 90 0 0 500.000 4.500.000 0 0 5.000.000 

15 T 0 0 500.000 4.500.000 0 0 5.000.000 

T T 0 0 2.190.130 5.060.000 0 0 7.250.130 

Continua na próxima página 
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TOTAL 134.441.426 0 66.275.479 19.201.270 100.000 0 220.018.175 

4900 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
4962 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FEC ON

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 2.910.000

TOTAL 2.910.000

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         DIREITOS DA CIDADANIA 0 2.749.000 0 2.749.000 

       DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 0 2.749.000 0 2.749.000 

    POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 0 2.749.000 0 2.749.000 

4962.14422094.185 *AÇÕES DO FECON 0 2.749.000 0 2.749.000 

Gerenciar os recursos que objetivem orientações à implementaç ão de planos ou projetos em defesa a danos causados ao consumi dor.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar as ações do Procon através dos projetos aprovados para  utilização

dos recursos do FECON
projeto concluído unidade 6 6

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 161.000 161.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 161.000 161.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 161.000 161.000 

4962.28846999.197 *ENCARGOS ESPECIAIS - FECON 0 0 161.000 161.000 

Alocar  recursos  para  o  cumprimento  das  obrigações  trib utárias  e contributivas, tais como: pagamento do PASEP, despe sas com precatórios, ações trabalhistas,

obrigações  de  pequeno  valor e de outros encargos, IPTU e C ontribuição de Melhorias, licenciamento de veículos e outros i mpostos, taxas e contribuições, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 2.749.000 161.000 2.910.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4185 01 90 0 0 681.966 1.967.034 100.000 0 2.749.000 

01 T 0 0 681.966 1.967.034 100.000 0 2.749.000 

T T 0 0 681.966 1.967.034 100.000 0 2.749.000 

9197 01 90 0 0 161.000 0 0 0 161.000 

01 T 0 0 161.000 0 0 0 161.000 

T T 0 0 161.000 0 0 0 161.000 

TOTAL 0 0 842.966 1.967.034 100.000 0 2.910.000 
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SEEC - SECR. DE ESTADO DA CULTURA
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987;

Decreto nº 5.585, de 19 de outubro de 2009.

ATRIBUIÇÕES
Promoção e difusão da cultura em todas as suas manifestações;

Estímulo e orientação às atividades culturais dos Municípios;

Captação e aplicação de recursos públicos e privados para ins talação e manutenção de bibliotecas, museus, teatros e outras  unidades culturais;

Apoio para a constituição de grupos voltados a todas as forma s de manifestação cultural e artística;

Conservação  e  ampliação  do  patrimônio  cultural,  compree ndendo  a  preservação  de  documentos,  obras e locais de va lor histórico e artístico, além de documentos, paisagens natur ais e jazidas

arqueológicas;

Instituição e manutenção de um sistema de informações relativ o à planos, projetos e atividades desenvolvidas pela Secretar ia;

Incentivo à organização e à divulgação de estudos, pesquisas e quaisquer outros documentos de interesse para a cultura par anaense;

Incentivo à efetiva participação da comunidade na elaboração e proposta de planos, projetos e eventos de natureza cultural ;

Edição e reedição de documentos e estudos de especial relevân cia para a reconstituição de eventos de grande significado cu ltural;

Manutenção dos espaços Museológicos e assessoramento na área de museologia;

Estímulo e apoio à iniciativa privada paranaense, mediante co ncessão de auxílios e subvenções para a realização de ativida des e eventos em sua área de atuação;

Regionalização de atuação setorial a nível intra e inter-regi onal, bem como a criação de mecanismos de controle destas açõ es;

e;

Promoção da especialização de pessoal nas diversas áreas da c ultura;

Promoção e apoio à realização de eventos culturais em outros estados e países sempre que os mesmos contribuam para a difus ão da cultura paranaense.
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A - Resumos Gerais
5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         CULTURA 91.331.859 15.631.600 106.963.459 2.072.355 238.400 2.310.755 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 10.000 10.000 1.475 0 1.475 

    PARANÁ TEM CULTURA 21.365.460 15.421.600 36.787.060 1.575.955 38.400 1.614.355 

5100.13122154.478 PROVIMENTO  DE  CARGOS  E FUNÇÕES E REESTRU TURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE 0 0 0 1.475 0 1.475 

REMUNERAÇÕES

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 5.808.164 10.000 5.818.164 13.495.560 1.250.000 14.745.560 

5100.13122403.082 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

       DIFUSÃO CULTURAL 91.331.859 15.621.600 106.953.459 2.070.880 238.400 2.309.280 

    PARANÁ TEM CULTURA 21.365.460 15.421.600 36.787.060 1.575.955 38.400 1.614.355 

5100.13392154.196 *PARANÁ LÊ 3.112.686 6.364.800 9.477.486 42.000 8.400 50.400 

5100.13392154.199 *PRODUÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 1.108.126 0 1.108.126 1.324.980 0 1.324.980 

5100.13392154.382 *FUNDO ESTADUAL DE CULTURA - FEC 707.500 0 707.500 207.500 30.000 237.500 

5100.13392154.392 *DESENVOLVIMENTO CULTURAL 7.567.148 9.056.800 16.623.948 0 0 0 

5100.13392154.444 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM MON 3.150.000 0 3.150.000 0 0 0 

5100.13392154.448 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM PALCO PARANÁ 5.720.000 0 5.720.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 69.966.399 200.000 70.166.399 496.400 200.000 696.400 

5100.13392424.191 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEEC 26.538.085 200.000 26.738.085 0 0 0 

5100.13392424.197 GESTÃO ADMINISTRATIVA - BPP 12.639.667 0 12.639.667 0 0 0 

5100.13392424.200 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - CCTG 30.788.647 0 30.788.647 496.400 200.000 696.400 

         INDÚSTRIA 5.808.164 0 5.808.164 13.495.560 1.250.000 14.745.560 

       PRODUÇÃO INDUSTRIAL 5.808.164 0 5.808.164 13.495.560 1.250.000 14.745.560 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 5.808.164 10.000 5.818.164 13.495.560 1.250.000 14.745.560 

5100.22662404.419 *EDITORAÇÃO E GRÁFICA 5.808.164 0 5.808.164 13.495.560 1.250.000 14.745.560 

         ENCARGOS ESPECIAIS 496.000 0 496.000 457.000 0 457.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 496.000 0 496.000 457.000 0 457.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 496.000 0 496.000 457.000 0 457.000 

5100.28846999.033 ENCARGOS ESPECIAIS - CCTG 496.000 0 496.000 77.000 0 77.000 

5100.28846999.132 ENCARGOS ESPECIAIS - DIOE 0 0 0 380.000 0 380.000 

TOTAL 97.636.023 15.631.600 113.267.623 16.024.915 1.488.400 17.513.31 5 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

5102 DIRETORIA GERAL 37.255.233 9.266.800 46.522.033 0 0 0 

5131 BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ - BPP 15.752.353 6.364.800 22.117.153 42.000 8.400 50.400 

5132 CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG 38.112.773 0 38.112.773 1.898.380 200.000 2.098.380 

5133 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 5.808.164 0 5.808.164 13.877.035 1.250.000 15.127.035 

5160 FUNDO ESTADUAL DE CULTURA - FEC 707.500 0 707.500 207.500 30.000 237.500 

TOTAL 97.636.023 15.631.600 113.267.623 16.024.915 1.488.400 17.513.31 5 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 5102 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 50 0 0 3.150.000 0 0 0 3.150.000 

01 90 14.240.716 0 13.716.969 8.656.800 0 0 36.614.485 

01 91 922.548 0 0 0 0 0 922.548 

01 T 15.163.264 0 16.866.969 8.666.800 0 0 40.697.033 

09 50 0 0 1.500.000 0 0 0 1.500.000 

09 90 0 0 3.725.000 600.000 0 0 4.325.000 

09 T 0 0 5.225.000 600.000 0 0 5.825.000 

T T 15.163.264 0 22.091.969 9.266.800 0 0 46.522.033 

 5131 01 90 8.937.251 0 5.996.102 6.364.800 0 0 21.298.153 

01 91 819.000 0 0 0 0 0 819.000 

01 T 9.756.251 0 5.996.102 6.364.800 0 0 22.117.153 

95 90 0 0 42.000 8.400 0 0 50.400 

95 T 0 0 42.000 8.400 0 0 50.400 

T T 9.756.251 0 6.038.102 6.373.200 0 0 22.167.553 

 5132 01 50 0 0 5.720.000 0 0 0 5.720.000 

01 90 25.304.865 0 5.129.908 0 0 0 30.434.773 

01 91 1.958.000 0 0 0 0 0 1.958.000 

01 T 27.262.865 0 10.849.908 0 0 0 38.112.773 

95 90 0 0 1.898.380 200.000 0 0 2.098.380 

95 T 0 0 1.898.380 200.000 0 0 2.098.380 

T T 27.262.865 0 12.748.288 200.000 0 0 40.211.153 

 5133 01 90 0 0 5.808.164 0 0 0 5.808.164 

01 T 0 0 5.808.164 0 0 0 5.808.164 

95 90 3.084.929 0 10.589.206 1.250.000 0 0 14.924.135 

95 91 202.900 0 0 0 0 0 202.900 

95 T 3.287.829 0 10.589.206 1.250.000 0 0 15.127.035 

T T 3.287.829 0 16.397.370 1.250.000 0 0 20.935.199 

 5160 01 90 0 0 67.500 0 0 0 67.500 

01 T 0 0 67.500 0 0 0 67.500 

09 90 0 0 640.000 0 0 0 640.000 

09 T 0 0 640.000 0 0 0 640.000 

95 90 0 0 207.500 30.000 0 0 237.500 

95 T 0 0 207.500 30.000 0 0 237.500 

T T 0 0 915.000 30.000 0 0 945.000 

TOTAL 55.470.209 0 58.190.729 17.120.000 0 0 130.780.938 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
5102 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CULTURA 10.000 46.512.033 0 46.522.033 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

5102.13122403.082 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

       DIFUSÃO CULTURAL 0 46.512.033 0 46.512.033 

    PARANÁ TEM CULTURA 0 19.773.948 0 19.773.948 

5102.13392154.392 *DESENVOLVIMENTO CULTURAL 0 16.623.948 0 16.623.948 

Implementar  e  fortalecer  ações  de  fomento, formação, dif usão da cultura e das artes e a preservação do patrimônio cult ural, bem como a modernização da gestão e

dos  equipamentos  culturais. Implantar o Plano Estadual de C ultura; consolidar o Programa Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura (PROFICE) e o Fundo Estadual de

Cultura.  Reestruturar  e  modernizar  as  estruturas  física s, tecnológicas e organizacional da administração direta da SE EC. Descentralizar as ações e programas e

estabelecer parcerias, contratos de gestão e convênios.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Implantar o Projeto Bandas e Fanfarras equipamento adquirido unidade 1 1 1 2 1 6

Desenvolver Ações do Plano Estadual de Cultura evento realizado unidade 5 5 5 8 5 5 5 5 5 5 2 55

Promover a Ação Cultural nos Municípios evento realizado município 1 1 2

Administrar o Prêmio Estadual de Cinema e Vídeo evento cultural promovidounidade 1 1

Programa Cultura Viva - Pontos de Cultura ação implementada unidade 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 22

Reformar e Restaurar o Museu de Arte Contemporânea unidade ref ormada unidade 1 1

Criar o Sistema Estadual de Cultura e Integrá-lo ao Sistema N acional de

Cultura
sistema criado unidade 1 1

Reformar e Restaurar a Casa Andrade Muricy unidade reformada unidade 1 1

Promover projetos e ações com outros Orgãos e Secretarias do Estado ação desenvolvida unidade 6 6

Promover ações para o desenvolvimento da Economia Criativa no  Estado evento realizado município 1 2 2 1 1 2 9

Promover ações nas diversas áreas culturais evento cultural promovidounidade 1 2 5 2 2 2 4 2 2 22

Desenvolver o patrimônio cultural do Paraná / material e imat erial (projeto

de Registro e Preservação)
ação implementada unidade 1 1

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar e Adaptar a Casa João Turin (Não Iniciado) m² 660 09 314.000 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
5102.13392154.444 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM MON 0 3.150.000 0 3.150.000 

Repasse  de  recursos  em  conformidade com o Contrato de Ges tão para atendimento do edital de Seleção da Organização Socia l para gestão e administração do Museu

Oscar Niemeyer - MON.

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 26.738.085 0 26.738.085 

5102.13392424.191 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEEC 0 26.738.085 0 26.738.085 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

TOTAL 10.000 46.512.033 0 46.522.033 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3082 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4191 01 90 14.240.716 0 11.374.821 200.000 0 0 25.815.537 

01 91 922.548 0 0 0 0 0 922.548 

01 T 15.163.264 0 11.374.821 200.000 0 0 26.738.085 

T T 15.163.264 0 11.374.821 200.000 0 0 26.738.085 

4392 01 90 0 0 2.342.148 8.456.800 0 0 10.798.948 

01 T 0 0 2.342.148 8.456.800 0 0 10.798.948 

09 50 0 0 1.500.000 0 0 0 1.500.000 

09 90 0 0 3.725.000 600.000 0 0 4.325.000 

09 T 0 0 5.225.000 600.000 0 0 5.825.000 

T T 0 0 7.567.148 9.056.800 0 0 16.623.948 

4444 01 50 0 0 3.150.000 0 0 0 3.150.000 

01 T 0 0 3.150.000 0 0 0 3.150.000 

T T 0 0 3.150.000 0 0 0 3.150.000 

TOTAL 15.163.264 0 22.091.969 9.266.800 0 0 46.522.033 

5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
5131 - BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ - BPP

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 50.400

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 4.200

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 4.200

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 4.200

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 4.200

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 21.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 8.400

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 12.600

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25.200

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 25.200

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 25.200

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 25.200

Continua na próxima página 
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RECEITAS CORRENTES   50.400 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   50.400

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 50.400

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 22.117.153

TOTAL 22.167.553

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CULTURA 0 22.167.553 0 22.167.553 

       DIFUSÃO CULTURAL 0 22.167.553 0 22.167.553 

    PARANÁ TEM CULTURA 0 9.527.886 0 9.527.886 

5131.13392154.196 *PARANÁ LÊ 0 9.527.886 0 9.527.886 

Oferecer  à  população serviços públicos relacionados ao livr e acesso à leitura, à informação e aos registros da expressão cultural e intelectual em sua diversidade

e  pluralidade.  Garantir  um  espaço  adequado  e  dinâmico de informação e conhecimento ao cidadão, atuando como depositá ria da memória histórica, bibliográfica e

documentária local. Desenvolver atividades de difusão informa tiva e cultural.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Promover o incentivo à leitura, ao conhecimento e à cultura
acervo bibliográfico

adquirido
livro 25000 25000

Publicar livros de autores paranaenses publicação editada unidade 10 10

Promover cursos, encontros, apresentações, palestras, seminár ios, oficinas

e sessões de cinema
evento promovido pessoa 80 80

Promover eventos de acessibilidade e inclusão para pessoas co m deficiência evento promovido pessoa 6 6

Promover torneios, gincanas e concursos evento promovido pessoa 4 4

Promover o Prêmio PR de Literatura evento promovido pessoa 1 1

Realizar encontros regionais para fortalecer o Sistema Estadu al de

Bibliotecas Públicas
evento promovido município 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11

Distribuir livros para as Bibliotecas Públicas Municipais livro  distribuído unidade 2000 3500 2500 4500 5000 6000 2500 3000 2000 300 0 100 34100

Publicar o Jornal Cândido publicação editada unidade 12 12

Publicar Revista Literária da BPP publicação editada unidade 6 6

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Reformar o 2º e 3º pavimento da BPP (Em Projeto) m² 2.980 01 6.343.200 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 12.639.667 0 12.639.667 

5131.13392424.197 GESTÃO ADMINISTRATIVA - BPP 0 12.639.667 0 12.639.667 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Manutenção  da  estrutura  administrativa  e  de  serviços da  Unidade. Efetuar a gestão de recursos humanos, das despesas c om manutenção mínima (luz, água, energia,

informática  e  telecomunicações), dos serviços de terceiros,  e das demais despesas necessárias ao seu funcionamento. Reali zar uma manutenção adequada e revitalizar

o espaço físico da Biblioteca Pública do Paraná para atender as necessidades do cidadão.

TOTAL 0 22.167.553 0 22.167.553 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4196 01 90 0 0 3.112.686 6.364.800 0 0 9.477.486 

01 T 0 0 3.112.686 6.364.800 0 0 9.477.486 

95 90 0 0 42.000 8.400 0 0 50.400 

95 T 0 0 42.000 8.400 0 0 50.400 

T T 0 0 3.154.686 6.373.200 0 0 9.527.886 

4197 01 90 8.937.251 0 2.883.416 0 0 0 11.820.667 

01 91 819.000 0 0 0 0 0 819.000 

01 T 9.756.251 0 2.883.416 0 0 0 12.639.667 

T T 9.756.251 0 2.883.416 0 0 0 12.639.667 

TOTAL 9.756.251 0 6.038.102 6.373.200 0 0 22.167.553 

5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
5132 - CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA - CCTG

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 2.098.380

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 63.380

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 3.780

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 3.780

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 3.780

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 3.780

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 58.200

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 58.200

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 46.200

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 12.000

1.3.9.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 1.400

1.3.9.9.00.00 Produto de Outras Operações 1.400

1.3.9.9.50.00 Outros Produtos de Outras Operações 1.400

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1.505.000

1.6.0.0.19.00 Serviços Recreativos e Culturais 1.505.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 530.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 530.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 530.000

RECEITAS CORRENTES   2.098.380 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   2.098.380
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CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 2.098.380

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 38.112.773

TOTAL 40.211.153

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CULTURA 0 39.638.153 0 39.638.153 

       DIFUSÃO CULTURAL 0 39.638.153 0 39.638.153 

    PARANÁ TEM CULTURA 0 8.153.106 0 8.153.106 

5132.13392154.199 *PRODUÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 0 2.433.106 0 2.433.106 

Promover  o  desenvolvimento artístico-cultural da comunidade  paranaense, por meio das artes cênicas, da música e da dança.  Garantir a sobrevivência e a programação

dos  corpos  estáveis  e  técnicos  do  Centro  Cultural  Tea tro  Guaíra  (CCTG).  Implantar  o  Serviço  Social  Autônomo Palco Paraná com o objetivo de promover o

desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  das expressões artística s e culturais, garantindo a manutenção das programações artíst icas da Orquestra Sinfônica do Paraná, do

Balé Teatro Guaíra e do Corpo Técnico do CCTG.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar Apresentação e Circulação do Ballet Teatro Guaíra apre sentação realizada unidade 5 1 2 8

Produzir Concertos Sinfônicos
concerto sinfônico

realizado
unidade 26 1 1 28

Produzir e apresentar òpera ópera produzida unidade 1 1

Promover o Teatro de Comédia do Paraná evento cultural promovidounidade 1 1

Realizar Apresentação e circulação do G2 Cia de Dança apresenta ção realizada unidade 5 2 1 8

Promover a Circulação de Exposições exposição realizada unidade 2 2

Promover o Festival de Bonecos festival produzido unidade 1 1

Realizar Apresentação e Circulação da Escola de Danças do CCT G apresentação realizada unidade 5 5

Realizar Apresentação e realização do Troféu Gralha Azul apres entação realizada unidade 1 1

5132.13392154.448 GERENCIAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM PALCO PARANÁ 0 5.720.000 0 5.720.000 

Promover  o  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  das express ões artísticas e culturais e desempenhar as atividades adminis trativas e artísticas compatíveis com sua

finalidade e necessárias ao cumprimento do contrato de gestão .

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 31.485.047 0 31.485.047 

5132.13392424.200 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - CCTG 0 31.485.047 0 31.485.047 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  e  de serviços da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a  gestão de recursos humanos, das despesas

com  manutenção  mínima (luz, água, energia, informática e te lecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despe sas necessárias ao seu funcionamento, bem

como promover a manutenção, revitalização e restauração do Ce ntro Cultural Teatro Guaíra, Escola de Danças e Teatro José Ma ria Santos.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 573.000 573.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 573.000 573.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 573.000 573.000 

5132.28846999.033 ENCARGOS ESPECIAIS - CCTG 0 0 573.000 573.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 39.638.153 573.000 40.211.153 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4199 01 90 0 0 1.108.126 0 0 0 1.108.126 

01 T 0 0 1.108.126 0 0 0 1.108.126 

95 90 0 0 1.324.980 0 0 0 1.324.980 

95 T 0 0 1.324.980 0 0 0 1.324.980 

T T 0 0 2.433.106 0 0 0 2.433.106 

4200 01 90 25.304.865 0 3.525.782 0 0 0 28.830.647 

01 91 1.958.000 0 0 0 0 0 1.958.000 

01 T 27.262.865 0 3.525.782 0 0 0 30.788.647 

95 90 0 0 496.400 200.000 0 0 696.400 

95 T 0 0 496.400 200.000 0 0 696.400 

T T 27.262.865 0 4.022.182 200.000 0 0 31.485.047 

4448 01 50 0 0 5.720.000 0 0 0 5.720.000 

01 T 0 0 5.720.000 0 0 0 5.720.000 

T T 0 0 5.720.000 0 0 0 5.720.000 

9033 01 90 0 0 496.000 0 0 0 496.000 

01 T 0 0 496.000 0 0 0 496.000 

95 90 0 0 77.000 0 0 0 77.000 

95 T 0 0 77.000 0 0 0 77.000 

T T 0 0 573.000 0 0 0 573.000 

TOTAL 27.262.865 0 12.748.288 200.000 0 0 40.211.153 

5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
5133 - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 15.127.035

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 658.119

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 658.119

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 658.119

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 658.119

Continua na próxima página 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 14.464.800

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 14.464.800

1.5.2.0.29.00 Receita da Indústria Editorial e Gráfica Proven iente de Serviços Prestados a Outras Entidades 12.388.278

1.5.2.0.90.00 Receita da Indústria Editorial e Gráfica Auferi da de Órg. e Entidades Estad. Dependentes (Intragovernamental) 2.076.522

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.116

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 665

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 665

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 665

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 994

1.9.2.1.00.00 Indenizações 994

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 994

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 994

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 2.457

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 2.457

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 2.457

RECEITAS CORRENTES   15.127.035 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   15.127.035

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 15.127.035

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 5.808.164

TOTAL 20.935.199

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CULTURA 0 1.475 0 1.475 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 1.475 0 1.475 

    PARANÁ TEM CULTURA 0 1.475 0 1.475 

5133.13122154.478 PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISÃO DE REMUNERAÇÕES 0 1.475 0 1.475 

Prover despesas com revisão de remunerações, reestruturação d e cargos, carreiras, cargos e funções.

         INDÚSTRIA 0 20.553.724 0 20.553.724 

       PRODUÇÃO INDUSTRIAL 0 20.553.724 0 20.553.724 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 20.553.724 0 20.553.724 

5133.22662404.419 *EDITORAÇÃO E GRÁFICA 0 20.553.724 0 20.553.724 

Atender  a  demanda  gráfica/editorial  dos  órgãos e entidad es da administração pública. Produzir e disponibilizar Diários  Oficiais, suplementos e demais materiais

necessários  aos  órgãos  e  entidades  da administração públ ica. Emitir certificações digitais em conjunto com a CELEPAR. Prestar serviços editoriais e gráficos de

interesse  público  atendendo  normas  e  padrões  de  alta  qualidade,  além  de  manter  a  estrutura  produtiva  e admin istrativa para desempenho e funcionamento

satisfatório.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 380.000 380.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 380.000 380.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 380.000 380.000 

5133.28846999.132 ENCARGOS ESPECIAIS - DIOE 0 0 380.000 380.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

Continua na próxima página 
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TOTAL 0 20.555.199 380.000 20.935.199 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4419 01 90 0 0 5.808.164 0 0 0 5.808.164 

01 T 0 0 5.808.164 0 0 0 5.808.164 

95 90 3.083.454 0 10.209.206 1.250.000 0 0 14.542.660 

95 91 202.900 0 0 0 0 0 202.900 

95 T 3.286.354 0 10.209.206 1.250.000 0 0 14.745.560 

T T 3.286.354 0 16.017.370 1.250.000 0 0 20.553.724 

4478 95 90 1.475 0 0 0 0 0 1.475 

95 T 1.475 0 0 0 0 0 1.475 

T T 1.475 0 0 0 0 0 1.475 

9132 95 90 0 0 380.000 0 0 0 380.000 

95 T 0 0 380.000 0 0 0 380.000 

T T 0 0 380.000 0 0 0 380.000 

TOTAL 3.287.829 0 16.397.370 1.250.000 0 0 20.935.199 

5100 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
5160 - FUNDO ESTADUAL DE CULTURA - FEC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 207.500

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 10.500

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 3.500

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 3.500

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 3.500

1.3.9.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 7.000

1.3.9.9.00.00 Produto de Outras Operações 7.000

1.3.9.9.50.00 Outros Produtos de Outras Operações 7.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 42.000

1.6.0.0.19.00 Serviços Recreativos e Culturais 42.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.000

1.7.3.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas 40.000

1.7.5.0.00.00 Transferências de Pessoas 10.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 105.000

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 98.000

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 98.000

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 98.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 7.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 7.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 7.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 30.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 30.000

2.4.3.0.00.00 Transferências de Instituiçoes Privadas 20.000

2.4.5.0.00.00 Transferências de Pessoas 10.000

RECEITAS CORRENTES   207.500 RECEITAS DE CAPITAL   30.000 TOTAL GERAL   237.500
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CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 237.500

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 707.500

TOTAL 945.000

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CULTURA 0 945.000 0 945.000 

       DIFUSÃO CULTURAL 0 945.000 0 945.000 

    PARANÁ TEM CULTURA 0 945.000 0 945.000 

5160.13392154.382 *FUNDO ESTADUAL DE CULTURA - FEC 0 945.000 0 945.000 

Facilitar  o  acesso aos bens e espaços artísticos e culturai s; incentivar a produção, difusão e circulação de bens cultura is; estimular o desenvolvimento cultural;

propiciar  a  formação  e  aperfeiçoamento de agentes cultura is; promover a inserção da produção cultural em modelos susten táveis de desenvolvimento socioeconômico;

garantir  o  recebimento  de  recursos  advindos  de fontes d iversas. Elaborar e lançar editais de financiamento e apoio ao  desenvolvimento cultural e artístico nas

macrorregiões do Estado, em consonância com as definições do Conselho Estadual de Cultura (CONSEC).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Desenvolver Ações do Plano Estadual de Cultura evento realizado município 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 22

TOTAL 0 945.000 0 945.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4382 01 90 0 0 67.500 0 0 0 67.500 

01 T 0 0 67.500 0 0 0 67.500 

09 90 0 0 640.000 0 0 0 640.000 

09 T 0 0 640.000 0 0 0 640.000 

95 90 0 0 207.500 30.000 0 0 237.500 

95 T 0 0 207.500 30.000 0 0 237.500 

T T 0 0 915.000 30.000 0 0 945.000 

TOTAL 0 0 915.000 30.000 0 0 945.000 
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SEDS - SEC. ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de 2011 (Altera denomi nação e atribuições);

Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro 2012 (Altera atribui ções);

Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014 (Altera den ominação);

Lei Estadual nº 18.778, de 12 de maio de 2016 (Altera denomin ação e atribuições);

Decreto nº 6.879, de 27 de dezembro de 2012 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Planejamento,  gestão,  organização,  promoção  e coordenação  das Políticas de Assistência Social e da Política de Garanti a de Direitos abrangendo a Defesa dos Direitos da Criança e do  Adolescente, a

Promoção dos Direitos e Inclusão da Pessoa com Deficiência;

Consolidação do Sistema Único da Assistência Social ¿ SUAS em  todo o território do Paraná;

Assessoramento  técnico  e  financeiro  aos  municípios  para   a  organização  de estruturas articuladas com o Poder Execu tivo Federal e Estadual na implantação e na implementação das políticas desta

Secretaria;

Cofinanciamento de programas, projetos e serviços das áreas d e atuação desta Secretaria, em âmbito regional e municipal;

Coordenação do Programa Família Paranaense;

Apoio  técnico  e  financeiro  aos  Conselhos  Estaduais  da  Assistência  Social  ¿  CEAS,  dos Direitos da Criança e do Adolescente ¿ CEDCA, dos Direitos do Idoso ¿ CEDI, dos Direito s da Pessoa com

Deficiência ¿ COEDE e dos Direitos da Mulher ¿ CEDM;

Desenvolvimento e apoio a programas, projetos e ações de capa citação e formação continuada.;

Gestão dos recursos financeiros dos Fundos Estaduais para Inf ância e Adolescência ¿ FIA, de Assistência Social ¿ FEAS e do s Fundos dos Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiên cia;

Implantação e manutenção de processos de acompanhamento, moni toramento e avaliação nas áreas de atuação da SEDS.
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A - Resumos Gerais
5700 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVI MENTO SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ASSISTÊNCIA SOCIAL 219.700.917 92.363.167 312.064.084 22.599.109 2.543.253 25.142. 362 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 48.108.099 7.980.000 56.088.099 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

5700.08122403.077 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 48.108.099 7.970.000 56.078.099 0 0 0 

5700.08122424.414 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEDS 48.108.099 7.970.000 56.078.099 0 0 0 

       ASSISTÊNCIA AO IDOSO 1.600.500 0 1.600.500 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 171.592.818 84.383.167 255.975.985 22.599.109 2.543.253 25.142. 362 

5700.08241024.389 *GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA ID OSA 1.600.500 0 1.600.500 0 0 0 

       ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 800.000 0 800.000 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 171.592.818 84.383.167 255.975.985 22.599.109 2.543.253 25.142. 362 

5700.08242024.412 *GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA CO M DEFICIÊNCIA 800.000 0 800.000 0 0 0 

       ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 64.736.969 27.373.271 92.110.240 15.840.000 1.000.000 16.840.000  

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 171.592.818 84.383.167 255.975.985 22.599.109 2.543.253 25.142. 362 

5700.08243024.417 *GARANTIA E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 64.736.969 27.373.271 92.110.240 15.840.000 1.000.000 16.840.000  

       ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 104.455.349 57.009.896 161.465.245 6.759.109 1.543.253 8.302.362  

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 171.592.818 84.383.167 255.975.985 22.599.109 2.543.253 25.142. 362 

5700.08244024.408 *LUZ FRATERNA 33.645.591 0 33.645.591 0 0 0 

5700.08244024.409 *SISTEMA INTERSETORIAL DE PROTEÇÃO À FAMÍLI A 6.180.180 21.605.400 27.785.580 0 0 0 

5700.08244024.411 *GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA MULHER 2.483.000 17.000 2.500.000 0 0 0 

5700.08244024.420 *BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 6.744.470 2.099.807 8.844.277 3.968.193 580.000 4.548.193 

5700.08244024.422 *FAMÍLIA PARANAENSE 36.544.134 129.000 36.673.134 0 0 0 

5700.08244024.424 *BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 724.658 26.390.637 27.115.295 0 963.253 963.253 

5700.08244024.425 *BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA  E ALTA COMPLEXIDADE 18.133.316 6.768.052 24.901.368 2.790.916 0 2.790.916 

TOTAL 219.700.917 92.363.167 312.064.084 22.599.109 2.543.253 25.142. 362 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

5702 DIRETORIA GERAL - SEDS 91.216.870 29.602.400 120.819.270 0 0 0 

5760 FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 64.736.969 27.373.271 92.110.240 15.840.000 1.000.000 16.840.000  

5761 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 62.146.578 35.387.496 97.534.074 6.759.109 1.543.253 8.302.362 

5762 FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FEID 1.600.500 0 1.600.500 0 0 0 

TOTAL 219.700.917 92.363.167 312.064.084 22.599.109 2.543.253 25.142. 362 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 5702 01 40 0 0 50.000 10.000 0 0 60.000 

01 50 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

01 90 35.735.028 0 45.118.662 0 0 0 80.853.690 

01 91 2.400.000 0 0 0 0 0 2.400.000 

01 99 0 0 0 7.970.000 0 0 7.970.000 

01 T 38.135.028 0 45.218.662 7.980.000 0 0 91.333.690 

Continua na próxima página 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

15 90 0 0 6.180.180 21.605.400 0 0 27.785.580 

15 T 0 0 6.180.180 21.605.400 0 0 27.785.580 

09 90 0 0 1.683.000 17.000 0 0 1.700.000 

09 T 0 0 1.683.000 17.000 0 0 1.700.000 

T T 38.135.028 0 53.081.842 29.602.400 0 0 120.819.270 

 5760 01 40 0 0 9.442.078 11.050.000 0 0 20.492.078 

01 41 0 0 22.981.357 7.800.000 0 0 30.781.357 

01 50 0 0 15.761.116 2.500.000 0 0 18.261.116 

01 90 0 0 16.552.418 5.036.781 786.490 0 22.375.689 

01 99 0 0 0 200.000 0 0 200.000 

01 T 0 0 64.736.969 26.586.781 786.490 0 92.110.240 

95 41 0 0 1.490.000 0 0 0 1.490.000 

95 50 0 0 13.000.000 1.000.000 0 0 14.000.000 

95 90 0 0 1.350.000 0 0 0 1.350.000 

95 T 0 0 15.840.000 1.000.000 0 0 16.840.000 

T T 0 0 80.576.969 27.586.781 786.490 0 108.950.240 

 5761 01 41 0 0 15.695.701 2.099.807 0 0 17.795.508 

01 50 0 0 3.121.064 0 0 0 3.121.064 

01 90 0 0 25.521.271 11.802.966 0 0 37.324.237 

01 99 0 0 0 129.000 0 0 129.000 

01 T 0 0 44.338.036 14.031.773 0 0 58.369.809 

15 41 0 0 17.808.542 3.343.230 0 0 21.151.772 

15 90 0 0 0 18.012.493 0 0 18.012.493 

15 T 0 0 17.808.542 21.355.723 0 0 39.164.265 

95 40 0 0 0 963.253 0 0 963.253 

95 41 0 0 4.727.600 0 0 0 4.727.600 

95 90 0 0 2.031.509 580.000 0 0 2.611.509 

95 T 0 0 6.759.109 1.543.253 0 0 8.302.362 

T T 0 0 68.905.687 36.930.749 0 0 105.836.436 

 5762 01 40 0 0 500.000 0 0 0 500.000 

01 41 0 0 200.500 0 0 0 200.500 

01 50 0 0 500.000 0 0 0 500.000 

01 90 0 0 350.000 0 0 0 350.000 

01 99 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

01 T 0 0 1.600.500 0 0 0 1.600.500 

T T 0 0 1.600.500 0 0 0 1.600.500 

TOTAL 38.135.028 0 204.164.998 94.119.930 786.490 0 337.206.446 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes

5700 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVI MENTO SOCIAL
5702 - DIRETORIA GERAL - SEDS

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000 120.809.270 0 120.819.270 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 56.078.099 0 56.088.099 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

5702.08122403.077 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 56.078.099 0 56.078.099 

5702.08122424.414 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEDS 0 56.078.099 0 56.078.099 

Manter  a  estrutura  administrativa  da  Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Gerenciar a estrutura da SED S, dando suporte técnico e administrativo

para  o  desenvolvimento  de  ações  voltadas  ao  trabalho e  desenvolvimento social. Efetuar a gestão de recursos humanos,  das despesas com manutenção mínima (luz,

água,  energia,  informática  e  telecomunicações),  dos  ser viços  de  terceiros,  e das demais despesas necessárias ao se u funcionamento. Manutenção do órgão e de

unidades  vinculadas,  e  execução  de  demais  despesas admi nistrativas, das políticas públicas vinculadas ao órgão, como pagamento de assinaturas, participação em

fóruns nacionais ou congêneres, cursos entre outros.

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

7.970.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 5 8 11 39 18 21 15 37 4 5 163

       ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0 800.000 0 800.000 

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0 64.731.171 0 64.731.171 

5702.08242024.412 *GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA COM  DEFICIÊNCIA 0 800.000 0 800.000 

Apoiar  programas  e  projetos  a  serem  desenvolvidos  por  órgãos  públicos estaduais, municipais e entidades não govern amentais, na área de promoção, proteção e

controle  social,  bem  como  articulação  e  integração  das   instâncias  públicas governamentais e da sociedade civil na aplicação de instrumentos normativos e no

funcionamento  dos  mecanismos  de efetivação dos direitos da  pessoa com deficiência. Viabilizar a efetividade das ações vo ltadas à defesa e garantia dos direitos e

cidadania da pessoa com deficiência.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar municípios tecnicamente para ampliação das instâncias de

deliberação, execução e fiscalização.
município assessorado unidade 3 6 1 6 7 7 8 8 4 4 54

Capacitar e assessorar os atores envolvidos com a política de  garantia de

direitos da pessoa com deficiência
município assessorado unidade 1 1 2 2 3 4 2 3 2 2 22

Elaborar, reprod. e disponibilizar mat. técnico para instrume ntalizar os

mun. sobre a pol. da PCD
município assessorado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

       ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0 63.931.171 0 63.931.171 

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0 64.731.171 0 64.731.171 

5702.08244024.408 *LUZ FRATERNA 0 33.645.591 0 33.645.591 

Favorecer  famílias  de  baixa  renda  com  benefício  tarifá rio  de energia elétrica, possibilitando que estas utilizem os  valores não gastos com a conta de luz em

outras  necessidades  e  prioridades.  No  quadriênio  serão  implementadas  ações  e estratégias, embasadas nas legislaçõe s específicas, para garantia do acesso ao

benefício pelas famílias mais vulneráveis (famílias incluídas  no Família Paranaense) que ainda não foram beneficiadas.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Conceder benefício tarifário de energia elétrica, conforme le gislação

estadual.
município beneficiado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

5702.08244024.409 *SISTEMA INTERSETORIAL DE PROTEÇÃO À FAMÍLIA 0 27.785.580 0 27.785.580 

Aprimorar  a  gestão  de Projetos Estratégicos - Família Para naense e Paraná Seguro, viabilizando para as famílias com maio r grau de vulnerabilidade social melhores

serviços  públicos  nas  áreas  de assistência social, saúde,  educação, habitação, trabalho, segurança pública, direitos hu manos, agricultura, entre outros. Ofertar

ações  intersetoriais  às  famílias  em situação de vulnerabi lidade social por meio do fortalecimento da capacidade de gest ão do Estado e dos municípios, realização

de ações de requalificação urbana integrada de bairros, e do aprimoramento e efetivação das ações do plano de ação familiar  intersetorial.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Adquirir equipamentos para BID/Família Parananese e BID/ Para ná Seguro. equipamento adquirido unidade 1 1 3 2 3 3 2 3 2 2 22

Transferir renda complementar direto as famílias dos agricult ores do PFP,

conforme legislação estadual.

família de baixa renda

beneficiada
domicílio 100 70 200 200 100 180 200 130 150 170 1500

Apoiar ações para o desenvolvimento do Programa Paraná Seguro . município atendido unidade 8 1 10 2 5 1 27

Apoiar ações para o desenvolvimento do Programa Família Paran aense. município atendido unidade 4 3 6 7 2 4 3 2 5 4 40

Capacitar os comitês intersetoriais e capacitação do Programa  do Leite. município atendido unidade 11 7 23 18 11 18 20 13 17 18 156

Contratar Gerenciadora - BID/Família Paranaense contrato formalizado unidade 2 2

Avaliar impacto - Programa BID/Família Paranaense município beneficiado unidade 6 4 11 9 6 8 10 7 8 9 78

Contratar consultorias individuais - Pessoa Física contrato fo rmalizado unidade 5 5

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 CENTRO-OCIDENTAL

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 2 15 653.020 

0003 CENTRO-ORIENTAL

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 2 15 653.020 

0004 CENTRO-SUL

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 3 15 979.530 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0005 METROPOLITANA DE CURITIBA

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 4 15 1.306.040 

0006 NOROESTE

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 2 15 653.020 

0007 NORTE CENTRAL

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 4 15 1.306.040 

0008 NORTE PIONEIRO

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 4 15 1.306.040 

0001 OESTE

Construir unidade de socioeducação (Não Iniciado) unidade 1 15 5.000.000 

0009 OESTE

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 2 15 653.020 

0010 SUDESTE

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 3 15 979.530 

0011 SUDOESTE

Realizar Requalificação urbana e integrada de bairros. (Não I niciado) unidade 4 15 1.306.140 

5702.08244024.411 *GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA MULHER 0 2.500.000 0 2.500.000 

Apoiar  programas  e  projetos  a  serem  desenvolvidos  por  órgãos  públicos estaduais, municipais e entidades não govern amentais, na área de promoção, proteção e

controle  social,  bem  como  articulação  e  integração  das   instâncias  públicas governamentais e da sociedade civil na aplicação de instrumentos normativos e no

funcionamento  dos  mecanismos  de  efetivação  dos  direitos  da mulher. Viabilizar a efetividade das ações voltadas à defe sa e garantia dos direitos e cidadania da

pessoa mulher.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Orientar tecnicamente os Ers e municípios visando implantar e  implementar a

política da mulher no estado do PR
município assessorado unidade 10 20 10 10 10 10 10 10 5 15 110

Instrumentalizar os municípios para execução da política da m ulher município assessorado unidade 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 150

Prestar atendimento e orientação a população por meio das uni dades móveis

com agenda itinerante
evento realizado aluno 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 50

TOTAL 10.000 120.809.270 0 120.819.270 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3077 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4408 01 90 0 0 33.645.591 0 0 0 33.645.591 

01 T 0 0 33.645.591 0 0 0 33.645.591 

T T 0 0 33.645.591 0 0 0 33.645.591 

4409 15 90 0 0 6.180.180 21.605.400 0 0 27.785.580 

15 T 0 0 6.180.180 21.605.400 0 0 27.785.580 

T T 0 0 6.180.180 21.605.400 0 0 27.785.580 

4411 01 90 0 0 800.000 0 0 0 800.000 

01 T 0 0 800.000 0 0 0 800.000 

09 90 0 0 1.683.000 17.000 0 0 1.700.000 

09 T 0 0 1.683.000 17.000 0 0 1.700.000 

T T 0 0 2.483.000 17.000 0 0 2.500.000 

4412 01 40 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

01 50 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

01 90 0 0 700.000 0 0 0 700.000 

01 T 0 0 800.000 0 0 0 800.000 

T T 0 0 800.000 0 0 0 800.000 

4414 01 90 35.735.028 0 9.973.071 0 0 0 45.708.099 

01 91 2.400.000 0 0 0 0 0 2.400.000 

01 99 0 0 0 7.970.000 0 0 7.970.000 

01 T 38.135.028 0 9.973.071 7.970.000 0 0 56.078.099 

T T 38.135.028 0 9.973.071 7.970.000 0 0 56.078.099 

TOTAL 38.135.028 0 53.081.842 29.602.400 0 0 120.819.270 

5700 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVI MENTO SOCIAL
5760 - FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCI A - FIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 15.840.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 230.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 230.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 230.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 230.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.610.000

1.7.3.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas 7.000.000

1.7.5.0.00.00 Transferências de Pessoas 8.610.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.000.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.000.000

2.4.3.0.00.00 Transferências de Instituiçoes Privadas 500.000

2.4.5.0.00.00 Transferências de Pessoas 500.000

RECEITAS CORRENTES   15.840.000 RECEITAS DE CAPITAL   1.000.000 TOTAL GERAL   16.840.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 16.840.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 92.110.240

TOTAL 108.950.240
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ASSISTÊNCIA SOCIAL 0 108.950.240 0 108.950.240 

       ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0 108.950.240 0 108.950.240 

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0 108.950.240 0 108.950.240 

5760.08243024.417 *GARANTIA E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  DO ADOLESCENTE 0 108.950.240 0 108.950.240 

Apoiar  programas  e  projetos  a  serem  desenvolvidos  por  órgãos  públicos estaduais, municipais e entidades não govern amentais, na área de promoção, proteção e

controle  social,  bem  como  articulação  e  integração  das   instâncias  públicas governamentais e da sociedade civil na aplicação de instrumentos normativos e no

funcionamento  dos  mecanismos  de  efetivação dos direitos d a criança e do adolescente e cofinanciamento por meio de trans ferências voluntárias e/ou transferências

legais  na  modalidade  fundo  a  fundo. Viabilizar a efetivi dade das ações voltadas à proteção integral, defesa e garantia  dos direitos e cidadania da criança e do

adolescente.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Capacitar a sociedade civil, inclusive adolescentes para o co ntrole social. convênio celebrado unidade 1 1

Apoiar municípios e entidades na execução do Programa Liberda de Cidadã

através de convênio e/ou Fundo a Fundo.

entidade/município

apoiado
unidade 4 7 5 14 10 14 9 13 6 4 86

Apoiar municípios e entidades na execução do Prog. Crescer em  Família

através de convênio e/ou Fundo a Fundo.

entidade/município

apoiado
unidade 8 8 10 14 13 17 12 19 12 8 121

Realizar diagnóstico, pesquisas e estudos previstos no Plano Decenal.
estudo, projeto e

monitoramento realizado
unidade 2 2

Capacitar e qualificar atores do Sistema de Garantias de Dire itos. município atendido unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Repassar recursos às entidades que atendem crianças e adolesc entes com

deficiência.

entidade/município

apoiado
unidade 2 1 3 10 7 7 5 6 1 3 45

Proporcionar atividades culturais aos adolescentes em medidas

socioeducativas.
adolescente atendido unidade 64 256 96 160 288 704 32 832 64 2496

Apoiar a estruturação dos conselhos tutelares através de conv ênio e/ou

Fundo a Fundo
município beneficiado unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Repassar recursos aos municípios para conclusão dos Centros d a Juventude município beneficiado unidade 1 2 3

Implantar NUCRIAS no interior do estado. unidade implantada unidade 1 1 2

Realizar o pagamento de bolsa Agente de Cidadania viabilizand o o

protagonismo juvenil nos Centros da Juventude
adolescente atendido unidade 1 2 2 6 2 4 1 3 1 2 24

Apoiar projetos pré-aprovados no banco de projetos, conforme Deliberação nº

15/2008
convênio celebrado unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Repassar recursos para entidades para apoio à eventos. parceria  realizada unidade 1 1

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar ações de enfrentamento à violência contra crianças e  adolescentes. ação realizada unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Realizar ações de pesquisa de poliformismos e realização de e xame de

investigação de paternidade
ação realizada unidade 1 1

Realizar ações de proteção as crianças e adolescentes ameaçad os de morte. ação realizada unidade 1 1

Realizar ações intersetoriais para atenção as crianças e adol escentes e

suas famílias, previstas no PD.
ação realizada unidade 1 1

Assessorar municípios para monitoramento, acompanhamento e im plementação do

SIPIA/WEB.
município assessorado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Assessorar para acompanhamento, monitoramento e avaliação do Plano Decenal. município assessorado unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Cofinanciar programas de enfrentamento à violência.
entidade/município

apoiado
unidade 3 3 3 4 4 4 4 4 3 3 35

Cofinanciar programas de aprendizagem.
entidade/município

apoiado
unidade 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 110

Cofinanciar programas de qualificação profissional.
entidade/município

apoiado
unidade 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 110

Cofinanciar ações não contempladas em Deliberações específica s. ação apoiada unidade 1 1

Cofinanciar ações de prevenção, reabliliatação e tratamento a  drogadição e

apoio a saúde mental.
ação apoiada unidade 1 1

Apoiar municípios para execuçao do Programa Adolescentes Para naenses,

através de convênio e/ou Fundo a Fundo.
município beneficiado unidade 3 1 3 1 8

Disponibilizar recursos aos municípios para execução do SCFV para Crianças

e Adoles., conv. e/ou Fundo a Fundo
município beneficiado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Capacitar e qualificar a atuação dos atores do Sistema de Gar antia de

Direitos - SGD na PSB
município assessorado unidade 10 6 9 16 24 31 18 20 17 8 159

Garantir a convivência familiar e comunitária dos adolescente s em medidas

socioeducativas de internação.
município beneficiado unidade 5 5 5 18 12 15 6 12 6 4 88

Cofinanciar ações de prevenção voltadas a crianças e adolesce ntes, através

de Deliberação.
município beneficiado unidade 14 4 1 10 30 30 20 20 6 25 160

Promover ações intesetoriais de fort. da rede que atendam cri anças, adol. e

suas fam. de prevenção e promoção.
município beneficiado unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Implementar ações para atenção as crianças e adolescentes e s uas famílias -

Sistema Central de Acolhimento.
ação realizada unidade 1 1

Capacitar e qualificar a atuação dos atores do SGD - PSE. ação realizada unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Realizar ações de enfrentamento ao trabalho infantil. ação real izada unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 CENTRO-SUL

Concluir e construir Centros da Juventude (Em Projeto) m² 3.261 01 500.000 

0013 CENTRO-SUL

Construir Unidade de Socioeducação (Em Projeto) m² 3.000 01 710.000 

0010 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Contratar levantamento planialtimétrico cadastral para delimi tação do imóvel da Guarda Mirim. (Em Projeto) m² 50.170 01 30.000 

0006 METROPOLITANA DE CURITIBA

Concluir e construir Centros da Juventude (Em Projeto) m² 3.261 01 500.000 

0011 METROPOLITANA DE CURITIBA

Concluir Unidade de Socioeducação (Em Licitação) m² 4.748 01 710.000 

0014 NORTE CENTRAL

Construir Unidade de Socioeducação (Em Projeto) m² 8.238 01 676.781 

0015 NORTE CENTRAL

Construir Casa de Semiliberdade (Em Projeto) m² 298 01 600.000 

0012 OESTE

Construir Unidade de Socioeducação (Em Projeto) m² 4.564 01 710.000 

0016 OESTE

Construir Casa de Semiliberdade (Em Projeto) m² 298 01 600.000 

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam nesta Atividade R $ 200.000,00 obra 4 01 200.000 

TOTAL 0 108.950.240 0 108.950.240 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4417 01 40 0 0 9.442.078 11.050.000 0 0 20.492.078 

01 41 0 0 22.981.357 7.800.000 0 0 30.781.357 

01 50 0 0 15.761.116 2.500.000 0 0 18.261.116 

01 90 0 0 16.552.418 5.036.781 786.490 0 22.375.689 

01 99 0 0 0 200.000 0 0 200.000 

01 T 0 0 64.736.969 26.586.781 786.490 0 92.110.240 

95 41 0 0 1.490.000 0 0 0 1.490.000 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

95 50 0 0 13.000.000 1.000.000 0 0 14.000.000 

95 90 0 0 1.350.000 0 0 0 1.350.000 

95 T 0 0 15.840.000 1.000.000 0 0 16.840.000 

T T 0 0 80.576.969 27.586.781 786.490 0 108.950.240 

TOTAL 0 0 80.576.969 27.586.781 786.490 0 108.950.240 

5700 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVI MENTO SOCIAL
5761 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.578.220

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 294.200

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 294.200

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 294.200

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 290.000

1.3.2.5.99.00 Remuneração sobre Recursos Diversos 4.200

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.030.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 2.030.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 2.030.000

1.7.6.1.03.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Assistência Social 2.030.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.254.020

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 3.254.020

1.9.9.0.50.00 Receitas Provenientes do Recolhimento de Recurs os de Unidades da Administração Indireta Por Determinação

Legal

3.216.220

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 37.800

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 37.800

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 2.724.142

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 580.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 580.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 580.000

2.4.7.1.03.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Assistência Social 580.000

2.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 2.144.142

2.5.9.0.00.00 Outras Receitas 2.144.142

2.5.9.0.50.00 Receitas Provenientes do Recolhimento de Recurs os de Unidades da Administração Indireta por Determinação

Legal

2.144.142

RECEITAS CORRENTES   5.578.220 RECEITAS DE CAPITAL   2.724.142 TOTAL GERAL   8.302.362

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 8.302.362

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 97.534.074

TOTAL 105.836.436
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ASSISTÊNCIA SOCIAL 0 105.836.436 0 105.836.436 

       ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0 105.836.436 0 105.836.436 

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0 105.836.436 0 105.836.436 

5761.08244024.420 *BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 0 13.392.470 0 13.392.470 

Assessorar,  monitorar,  avaliar  e  cofinanciar  por  meio  de  transferências  voluntárias e/ou transferências legais na modalidade fundo a fundo, aos municípios.

Capacitar  e  qualificar  os  atores que compõem o SUAS. Disp onibilizar a legislação vigente, e orientar para subsidiar a e xecução da Política de Assistência Social

nos municípios.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Assessorar e apoiar tecnicamente os municípios para subsidiar  a implantação

da vigilância socioassistencial
município assessorado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Apoiar tecnicamente e assessorar os municípios para aprimoram ento da Gestão

do SUAS
município assessorado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Gerir o programa Bolsa Família e Cadastro Único para Programa s Sociais município assessorado unidade 25 14 24 37 61 79 46 50 21 42 399

Capacitar e qualificar gestores, trab., cons. e demais atores  que compõem e

possuem interface com o SUAS
pessoa participante unidade 311 421 384 1701 701 1391 481 846 348 416 7000

Cofinanciamento estadual dos serviços, programas, projetos, b enefícios a

aprimoramento da gestão
município atendido unidade 10 3 19 15 20 31 31 12 11 20 172

5761.08244024.422 *FAMÍLIA PARANAENSE 0 36.673.134 0 36.673.134 

Cofinanciamento  de  serviços, benefícios e da expansão e mel horia da estrutura física de equipamentos da Política de Assis tência Social, concessão de benefícios às

famílias,  monitoramento  das  ações  pelo  sistema do Progra ma Família Paranaense, e aprimoramento da gestão do Programa n os municípios, por meio de capacitações e

apoio  técnico,  para  o  fortalecimento  dos comitês municip ais e locais, visando contribuir para a redução da vulnerabili dade social, e promover o protagonismo, a

proteção  e  a  emancipação  das  famílias  que  vivem  em ma ior vulnerabilidade social, por meio da articulação das políti cas públicas de várias áreas dos governos

estadual e municipal.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar técn. e finan. aos municípios para acomp. inters. e si stemático das

fam. - IFP/BID/Fam. PR
município atendido unidade 11 7 23 18 11 18 20 13 17 18 156

Apoiar técnico e finan. aos municípios para aquisição de equi pamentos para

CRAS - IFP/BID/Fam. Paranaense
município atendido unidade 3 3 2 1 2 1 1 6 19

Apoiar técnico e financeiramente aos municípios para equipes volantes -

IFP/BID/Família Paranaense
município atendido unidade 1 1 2 2 1 2 2 1 1 2 15

Apoiar téc. e finan. aos municípios para melhoria e ampliação  das

estruturas dos CRAS - IFP/BID/Fam. PR
município atendido unidade 3 3 5 5 3 5 5 3 5 5 42

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Transferir renda complementar direto as famílias - Benefício Renda Família

Paranaense, conforme Leg. Estadual

família de baixa renda

beneficiada
domicílio 6932 10909 10292 36873 7843 27361 9572 9712 6620 6760 132874

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

129.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 1 1 20 6 6 4 38

5761.08244024.424 *BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0 28.078.548 0 28.078.548 

Dar  apoio  técnico  e  financeiro aos municípios, por meio d e transferências voluntárias e/ou transferências legais na mod alidade fundo a fundo, aprimorando a Rede

de  Proteção  Social  Básica  e contribuindo na ampliação do acesso da população a serviços, programas, projetos e benefíci os socioassistenciais. Promover, ainda, a

construção,  ampliação,  reformas  e  melhorias  de  equipame ntos  para  atendimento  aos  serviços  tipificados,  com  vis tas a prevenir situações de risco social,

fortalecendo vínculos familiares e comunitários.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Repassar recurso aos municípios para construção de CRAS municí pio beneficiado unidade 1 1 1 3

Cofinanciar os serviços tipificados da Proteção Social Básica . município atendido unidade 2 1 3 3 4 5 5 2 2 4 31

Apoiar técnico e financeiramente os 13 Centros da Juventude -  Paraná

Seguro/BID.
município atendido unidade 4 1 4 1 3 13

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0026 CENTRO-OCIDENTAL

Construir Centros de Referência de Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 621 01 450.039 

15 900.000 

0027 CENTRO-OCIDENTAL

Construir Territórios da Juventude (Em Projeto) m² 2.070 01 311.617 

15 500.000 

0022 CENTRO-ORIENTAL

Construir Centros de Referência da Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 207 15 621.000 

0028 CENTRO-ORIENTAL

Construir Territórios da Juventude (Em Projeto) m² 4.140 01 823.235 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

15 800.000 

0019 CENTRO-SUL

Construir Centros de Referência da Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 621 01 450.013 

15 1.242.000 

0018 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir Centros de Referência da Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 828 01 900.026 

15 1.242.000 

0025 NOROESTE

Construir Centros de Referência de Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 414 01 300.026 

15 600.000 

0020 NORTE CENTRAL

Construir Centros de Referência da Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 828 01 900.026 

15 1.242.000 

0023 NORTE PIONEIRO

Construir Centros de Referência da Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 1.449 01 2.700.077 

15 621.000 

0029 OESTE

Construir Territórios da Juventude (Em Projeto) m² 8.280 01 1.546.470 

15 1.700.000 

0021 SUDESTE

Construir Centros de Referência da Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 828 01 450.013 

15 1.863.000 

0030 SUDESTE

Construir Territórios da Juventude (Em Projeto) m² 2.070 01 311.617 

15 500.000 

0024 SUDOESTE

Construir Centros de Referência de Assistência Social - CRAS (Em Projeto) m² 207 01 36.520 

15 413.493 

0031 SUDOESTE

Construir Territórios da Juventude (Em Projeto) m² 4.140 01 823.235 

15 800.000 

5761.08244024.425 *BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0 27.692.284 0 27.692.284 

Restabelecer  vínculos  familiares e comunitários e oferecer proteção integral a indivíduos, ampliando e qualificando o ate ndimento municipal e regional às famílias

e  indivíduos  em situação de risco pessoal e social sob desp roteção social e violação de direitos. Coordenar e estruturar a central de acolhimento para os serviços

regionalizados de acolhimento de crianças, adolescentes e jov ens.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Implantar serviço regionalizados na alta complexidade - Acolh imento

Institucional para Adultos e Famílias
ação executada unidade 1 1 1 3

Implantar serviços regionalizados na alta complexidade - Resi dência

Inclusiva.
ação executada unidade 1 1 2 4

Planejar e implementar sistema informatizado e estrutura físi ca para

central de vagas.
ação executada unidade 1 1

Aprimorar e implementar o serviço de proteção em situação de calamidade

pública e emergência.
ação executada unidade 1 1 1 1 1 1 2 1 2 2 13

Financiar serviços de acolhimento inst. para atend. de PCD, i dosos,

crianças e adol. através de convênios.
ação executada unidade 3 3

Apoiar técnica e finan. os mun. para conv. fam. e comun. dos adol. em

medida de int. socioed. - BID/PR Seguro.
município assessorado unidade 8 2 9 2 5 1 27

Apoiar ações estratégicas do Trabalho Infantil - AEPETI. município assessorado unidade 1 4 9 12 3 7 6 3 11 56

Cofinanciar os municípios no serviço especializado em abordag em social. ação executada unidade 1 11 1 11 3 27

Cofinanciar municípios para serviço especializado em acolhime nto inst. para

população de rua.
ação executada unidade 1 11 1 11 3 27

Implantar serviços regionalizados na alta complexidade - Acol himento para

Mulheres Vítimas de Violência
ação executada unidade 1 1 2

Cofinanciar fundo a fundo os serviços de média complexidade -  Centro Dia ação executada unidade 1 1

Cofinanciar fundo a fundo os serviços de média complexidade -  Centro POP ação executada unidade 1 12 1 5 2 21

Cofinanciar fundo a fundo os serviços de média complexidade -  PAEFI

Regionalizado
ação executada unidade 4 1 3 4 3 8 1 24

Cofinanciar fundo a fundo ações de média complexidade - LA e PSC ação executada unidade 3 5 6 17 8 14 9 12 6 5 85

Cofinanciar fundo a fundo dos serviços de alta complexidade -  Acolhimento

Institucional 0 a 21 anos.
ação executada unidade 4 9 6 14 9 17 11 7 8 6 91

Cofinanciar fundo a fundo dos serviços de alta complexidade -  Acolhimento

Institucional Adultos e Famílias
ação executada unidade 1 2 1 1 5

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Cofinanciar fundo a fundo dos serviços de alta complexidade -  Residência

Inclusiva.
ação executada unidade 1 1 1 3 6

Implantar serviços regionalizados na alta complexidade - Acol himento

Institucional 0 a 21 anos.
ação executada unidade 2 5 2 9

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0028 CENTRO-OCIDENTAL

Construir Centros de Referência Especializados da Assistência  Social - CREAS (Em Projeto) m² 207 01 450.013 

0023 CENTRO-ORIENTAL

Construir Centros de Referência Especializados da Assistência  Social - CREAS (Em Projeto) m² 621 01 450.013 

15 1.242.000 

0020 CENTRO-SUL

Construir Centros de Referência Especializados da Assistência  Social - CREAS (Em Projeto) m² 207 15 621.000 

0029 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir Centros de Referência Especializados da Assistência  Social - CREAS (Em Projeto) m² 207 01 450.013 

0027 NOROESTE

Construir Centros de Referência Especializados da Assistência  Social - CREAS (Em Projeto) m² 207 15 621.000 

0026 OESTE

Construir Centros de Referência Especializados da Assistência  Social - CREAS (Em Projeto) m² 414 01 450.013 

15 621.000 

0022 SUDESTE

Construir Centros de Referência Especializados da Assistência  Social - CREAS (Em Projeto) m² 621 15 1.863.000 

TOTAL 0 105.836.436 0 105.836.436 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4420 01 41 0 0 3.614.928 2.099.807 0 0 5.714.735 

01 90 0 0 518.000 0 0 0 518.000 

01 T 0 0 4.132.928 2.099.807 0 0 6.232.735 

15 41 0 0 2.611.542 0 0 0 2.611.542 

15 T 0 0 2.611.542 0 0 0 2.611.542 

95 41 0 0 2.200.193 0 0 0 2.200.193 

95 90 0 0 1.768.000 580.000 0 0 2.348.000 

95 T 0 0 3.968.193 580.000 0 0 4.548.193 

T T 0 0 10.712.663 2.679.807 0 0 13.392.470 

4422 01 90 0 0 22.994.134 0 0 0 22.994.134 

01 99 0 0 0 129.000 0 0 129.000 

01 T 0 0 22.994.134 129.000 0 0 23.123.134 

15 41 0 0 13.550.000 0 0 0 13.550.000 

Continua na próxima página 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

15 T 0 0 13.550.000 0 0 0 13.550.000 

T T 0 0 36.544.134 129.000 0 0 36.673.134 

4424 01 41 0 0 724.658 0 0 0 724.658 

01 90 0 0 0 10.002.914 0 0 10.002.914 

01 T 0 0 724.658 10.002.914 0 0 10.727.572 

15 41 0 0 0 3.343.230 0 0 3.343.230 

15 90 0 0 0 13.044.493 0 0 13.044.493 

15 T 0 0 0 16.387.723 0 0 16.387.723 

95 40 0 0 0 963.253 0 0 963.253 

95 T 0 0 0 963.253 0 0 963.253 

T T 0 0 724.658 27.353.890 0 0 28.078.548 

4425 01 41 0 0 11.356.115 0 0 0 11.356.115 

01 50 0 0 3.121.064 0 0 0 3.121.064 

01 90 0 0 2.009.137 1.800.052 0 0 3.809.189 

01 T 0 0 16.486.316 1.800.052 0 0 18.286.368 

15 41 0 0 1.647.000 0 0 0 1.647.000 

15 90 0 0 0 4.968.000 0 0 4.968.000 

15 T 0 0 1.647.000 4.968.000 0 0 6.615.000 

95 41 0 0 2.527.407 0 0 0 2.527.407 

95 90 0 0 263.509 0 0 0 263.509 

95 T 0 0 2.790.916 0 0 0 2.790.916 

T T 0 0 20.924.232 6.768.052 0 0 27.692.284 

TOTAL 0 0 68.905.687 36.930.749 0 0 105.836.436 

5700 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVI MENTO SOCIAL
5762 - FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FEID

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 1.600.500

TOTAL 1.600.500

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ASSISTÊNCIA SOCIAL 0 1.600.500 0 1.600.500 

       ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0 1.600.500 0 1.600.500 

    DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0 1.600.500 0 1.600.500 

5762.08241024.389 *GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA IDO SA 0 1.600.500 0 1.600.500 

Dar  apoio  técnico  a  programas  e  projetos  a serem desen volvidos por órgãos públicos estaduais, municipais e entidades  não governamentais, na área de promoção,

proteção  e  controle  e  financeiro,  por  meio  de  transfe rências  voluntárias e/ou transferências legais na modalidade fundo a fundo. Promover a articulação e a

integração  das  instâncias  públicas  governamentais  e  da  sociedade civil na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção,

defesa e controle de políticas públicas, para a efetivação do s direitos da pessoa idosa.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar municípios tecnicamente para ampliação das instâncias de

deliberação, execução e fiscalização.
município assessorado unidade 4 4 2 10 5 9 12 7 4 6 63

Capacitar e assessorar os atores envolvidos com política de d ireitos da

pessoa idosa.
ação realizada unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

50.000,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 1 1

TOTAL 0 1.600.500 0 1.600.500 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4389 01 40 0 0 500.000 0 0 0 500.000 

01 41 0 0 200.500 0 0 0 200.500 

01 50 0 0 500.000 0 0 0 500.000 

01 90 0 0 350.000 0 0 0 350.000 

01 99 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

01 T 0 0 1.600.500 0 0 0 1.600.500 

T T 0 0 1.600.500 0 0 0 1.600.500 

TOTAL 0 0 1.600.500 0 0 0 1.600.500 
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SEAB - SECR. DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 (Criação);

Decreto nº 6.883, de 27 de dezembro de 2012 (Regulamento);

Decreto nº 1.361, de 14 de maio de 2015 (Altera o Regulamento );

Decreto nº 3.032, de 11 de dezembro de 2015 (Altera o Regulam ento).

ATRIBUIÇÕES
Assistência técnica, a extensão rural e a prestação de serviç os ligados ao desenvolvimento e aprimoramento da agropecuária  paranaense;

Realização de estudos, pesquisas e avaliações de natureza eco nômica visando à previsão da produção agropecuária;

Adoção de medidas voltadas a garantir o abastecimento de alim entos e o provimento de insumos básicos para a agricultura es tadual;

Aplicação e a fiscalização da ordem normativa de defesa veget al e animal;

a concepção e controle da política estadual de colonização;

Articulação das medidas visando obter a melhoria da vida no m eio rural;

a proteção da fertilidade dos solos;

Desenvolvimento e fortalecimento do cooperativismo;

Administração dos parques florestais do Estado;

Classificação de produtos de origem vegetal e animal;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 83.051.813 1.500.000 84.551.813 4.376.000 5.500.000 9.876.000 

       DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 101.949.302 1.500.000 103.449.302 6.512.850 5.505.000 12.017.850  

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 

6500.19573044.263 *PESQUISA E INOVAÇÃO DA AGROPECUÁRIA 83.051.813 1.500.000 84.551.813 4.376.000 5.500.000 9.876.000 

         AGRICULTURA 456.738.092 79.086.840 535.824.932 32.631.250 7.890.600 40.521. 850 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 76.542.875 10.000 76.552.875 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

6500.20122403.078 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 396.707.487 0 396.707.487 19.515.614 5.000 19.520.614 

6500.20122424.253 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEAB 76.542.875 0 76.542.875 0 0 0 

       VIGILÂNCIA SANITÁRIA 92.486.291 10.000 92.496.291 13.996.400 4.823.600 18.820.000 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 

6500.20304044.267 *DEFESA AGROPECUÁRIA - ADAPAR 838.253 10.000 848.253 3.344.900 4.823.600 8.168.500 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 396.707.487 0 396.707.487 19.515.614 5.000 19.520.614 

6500.20304424.298 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADAPAR 91.648.038 0 91.648.038 10.651.500 0 10.651.500 

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 10.000.000 500.000 10.500.000 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 

6500.20541043.027 *GESTÃO DE ÁGUA E SOLO RURAL EM MICROBACIAS  - SEAB-BIRD 10.000.000 500.000 10.500.000 0 0 0 

       DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 101.949.302 1.500.000 103.449.302 6.512.850 5.505.000 12.017.850  

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 

6500.20573044.265 *CENTRO DE AGROECOLOGIA 91.183 0 91.183 10.350 0 10.350 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 396.707.487 0 396.707.487 19.515.614 5.000 19.520.614 

6500.20573424.268 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IAPAR 16.873.830 0 16.873.830 2.125.000 0 2.125.000 

6500.20573424.296 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - CPRA 1.932.476 0 1.932.476 1.500 5.000 6.500 

       ABASTECIMENTO 30.151.472 14.731.690 44.883.162 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 

6500.20605043.028 *DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - PR OTERRITÓRIOS 22.635.263 9.000.000 31.635.263 0 0 0 

6500.20605043.512 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA CEASA 0 10.000 10.000 0 0 0 

6500.20605043.513 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA CODAPAR 0 10.000 10.000 0 0 0 

6500.20605044.258 *ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR 7.516.209 5.711.690 13.227.899 0 0 0 

       EXTENSÃO RURAL 218.223.527 0 218.223.527 10.350.000 3.000.000 13.350.000 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 

6500.20606043.029 *GESTÃO DE ÁGUA E SOLO RURAL EM MICROBACIAS  - EMATER - BIRD 2.400.000 0 2.400.000 0 0 0 

6500.20606043.033 *DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - PR OTERRITÓRIOS - EMATER 3.980.905 0 3.980.905 0 0 0 

6500.20606044.264 *ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 4.547.651 0 4.547.651 9.420.000 3.000.000 12.420.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 396.707.487 0 396.707.487 19.515.614 5.000 19.520.614 

6500.20606424.278 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - EMATER 207.294.971 0 207.294.971 930.000 0 930.000 

       PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 10.436.438 63.825.150 74.261.588 6.148.000 62.000 6.210.000 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 

6500.20608043.055 *INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA DE AGRICULTORES FA MILIARES 5.831.320 0 5.831.320 0 0 0 

6500.20608044.257 *POLÍTICAS DE APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 2.189.821 63.825.150 66.014.971 0 0 0 

6500.20608044.368 GESTÃO DE ATIVOS FLORESTAIS E AMBIENTAIS - IFPR 0 0 0 340.386 62.000 402.386 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 396.707.487 0 396.707.487 19.515.614 5.000 19.520.614 

6500.20608424.369 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IFPR 2.415.297 0 2.415.297 5.807.614 0 5.807.614 

       SERVIÇOS FINANCEIROS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 143.082.418 80.576.840 223.659.258 17.491.636 13.385.600 30.877 .236 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

6500.20694043.050 *FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA AGRICULTURA FA MILIAR 0 10.000 10.000 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 3.379.200 0 3.379.200 1.066.000 0 1.066.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.379.200 0 3.379.200 1.066.000 0 1.066.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 3.379.200 0 3.379.200 1.066.000 0 1.066.000 

6500.28846999.037 *ENCARGOS ESPECIAIS - IAPAR 1.287.000 0 1.287.000 735.000 0 735.000 

6500.28846999.045 *ENCARGOS ESPECIAIS - EMATER 2.040.000 0 2.040.000 0 0 0 

6500.28846999.054 ENCARGOS ESPECIAIS - CPRA 52.200 0 52.200 1.000 0 1.000 

6500.28846999.067 ENCARGOS ESPECIAIS - ADAPAR 0 0 0 240.000 0 240.000 

6500.28846999.080 ENCARGOS ESPECIAIS - IFPR 0 0 0 90.000 0 90.000 

TOTAL 543.169.105 80.586.840 623.755.945 38.073.250 13.390.600 51.463 .850 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

6501 GABINETE DO SECRETÁRIO 0 40.000 40.000 0 0 0 

6502 DIRETORIA GERAL 124.715.488 79.036.840 203.752.328 0 0 0 

6530 INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR 101.212.643 1.500.000 102.712.643 7.236.000 5.500.000 12.736.000  

6531 INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RUR AL - EMATER 220.263.527 0 220.263.527 10.350.000 3.000.000 13.350.000 

6532 CENTRO PARANAENSE DE REFERÊNCIA EM AGROECOLOGIA - CPRA 2.075.859 0 2.075.859 12.850 5.000 17.850 

6533 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 92.486.291 10.000 92.496.291 14.236.400 4.823.600 19.060.000 

6534 INSTITUTO DE FLORESTAS DO PARANÁ - IFPR 2.415.297 0 2.415.297 6.238.000 62.000 6.300.000 

TOTAL 543.169.105 80.586.840 623.755.945 38.073.250 13.390.600 51.463 .850 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 6501 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 0 0 0 0 30.000 0 30.000 

01 T 0 0 0 10.000 30.000 0 40.000 

T T 0 0 0 10.000 30.000 0 40.000 

 6502 01 40 0 0 1.500.000 45.963.950 0 0 47.463.950 

01 50 0 0 1.000.000 7.500.000 0 0 8.500.000 

01 90 62.944.113 0 12.572.135 2.036.000 0 0 77.552.248 

01 91 5.485.327 0 0 0 0 0 5.485.327 

01 99 0 0 0 8.531.200 0 0 8.531.200 

01 T 68.429.440 0 15.072.135 64.031.150 0 0 147.532.725 

15 40 0 0 10.000.000 500.000 0 0 10.500.000 

15 50 0 0 11.435.263 4.500.000 0 0 15.935.263 

15 71 0 0 5.700.000 0 0 0 5.700.000 

15 90 0 0 11.331.320 0 0 0 11.331.320 

15 T 0 0 38.466.583 5.000.000 0 0 43.466.583 

09 90 0 0 2.747.330 10.005.690 0 0 12.753.020 

09 T 0 0 2.747.330 10.005.690 0 0 12.753.020 

T T 68.429.440 0 56.286.048 79.036.840 0 0 203.752.328 

 6530 01 90 74.241.913 0 19.125.830 1.500.000 0 0 94.867.743 

01 91 7.116.000 0 0 0 0 0 7.116.000 

01 99 0 0 728.900 0 0 0 728.900 

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 386

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 T 81.357.913 0 19.854.730 1.500.000 0 0 102.712.643 

95 90 0 0 7.236.000 5.500.000 0 0 12.736.000 

95 T 0 0 7.236.000 5.500.000 0 0 12.736.000 

T T 81.357.913 0 27.090.730 7.000.000 0 0 115.448.643 

 6531 01 90 202.095.709 0 10.380.110 0 0 0 212.475.819 

01 91 1.101.679 0 0 0 0 0 1.101.679 

01 T 203.197.388 0 10.380.110 0 0 0 213.577.498 

15 90 0 0 6.686.029 0 0 0 6.686.029 

15 T 0 0 6.686.029 0 0 0 6.686.029 

95 90 0 0 10.350.000 3.000.000 0 0 13.350.000 

95 T 0 0 10.350.000 3.000.000 0 0 13.350.000 

T T 203.197.388 0 27.416.139 3.000.000 0 0 233.613.527 

 6532 01 90 889.822 0 1.141.037 0 0 0 2.030.859 

01 91 45.000 0 0 0 0 0 45.000 

01 T 934.822 0 1.141.037 0 0 0 2.075.859 

95 90 0 0 12.850 5.000 0 0 17.850 

95 T 0 0 12.850 5.000 0 0 17.850 

T T 934.822 0 1.153.887 5.000 0 0 2.093.709 

 6533 01 90 76.776.336 0 6.251.971 0 0 0 83.028.307 

01 91 9.446.984 0 0 0 0 0 9.446.984 

01 T 86.223.320 0 6.251.971 0 0 0 92.475.291 

09 90 0 0 11.000 10.000 0 0 21.000 

09 T 0 0 11.000 10.000 0 0 21.000 

95 90 0 0 14.236.400 4.823.600 0 0 19.060.000 

95 T 0 0 14.236.400 4.823.600 0 0 19.060.000 

T T 86.223.320 0 20.499.371 4.833.600 0 0 111.556.291 

 6534 01 90 2.415.297 0 0 0 0 0 2.415.297 

01 T 2.415.297 0 0 0 0 0 2.415.297 

95 90 4.463.494 40.000 1.734.506 62.000 0 0 6.300.000 

95 T 4.463.494 40.000 1.734.506 62.000 0 0 6.300.000 

T T 6.878.791 40.000 1.734.506 62.000 0 0 8.715.297 

TOTAL 447.021.674 40.000 134.180.681 93.947.440 30.000 0 675.219.79 5 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6501 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         AGRICULTURA 40.000 0 0 40.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

6501.20122403.078 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

       ABASTECIMENTO 20.000 0 0 20.000 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 30.000 0 0 30.000 

6501.20605043.512 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA CEASA 10.000 0 0 10.000 

Integralizar capital na CEASA.

6501.20605043.513 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA CODAPAR 10.000 0 0 10.000 

Integralizar capital na CODAPAR.

       SERVIÇOS FINANCEIROS 10.000 0 0 10.000 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 30.000 0 0 30.000 

6501.20694043.050 *FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA AGRICULTURA FAM ILIAR 10.000 0 0 10.000 

Propiciar  acesso  de crédito rural para agricultores familia res junto às instituições financeiras credenciadas pelo projet o Fundo de Aval Garantidor da Agricultura

Familiar.

TOTAL 40.000 0 0 40.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3050 01 90 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

01 T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

T T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

3078 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

3512 01 90 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

01 T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

T T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

3513 01 90 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

01 T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

T T 0 0 0 0 10.000 0 10.000 

TOTAL 0 0 0 10.000 30.000 0 40.000 

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6502 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         AGRICULTURA 47.966.583 155.785.745 0 203.752.328 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 76.542.875 0 76.542.875 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 76.542.875 0 76.542.875 

6502.20122424.253 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEAB 0 76.542.875 0 76.542.875 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 10.500.000 0 0 10.500.000 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 47.966.583 79.242.870 0 127.209.453 

6502.20541043.027 *GESTÃO DE ÁGUA E SOLO RURAL EM MICROBACIAS - SEAB-BIRD 10.500.000 0 0 10.500.000 

Promover  a  gestão  ambiental  integrada  em  microbacias,  objetivando  recuperar  a  capacidade produtiva dos recursos n aturais, durante o período de execução do

projeto, financiado parcialmente pelo BIRD.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar a implementação de ações conservacionistas em microbac ias projeto apoiado unidade 7 7 6 3 13 7 6 7 9 10 75

       ABASTECIMENTO 31.635.263 13.227.899 0 44.863.162 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 47.966.583 79.242.870 0 127.209.453 

6502.20605043.028 *DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - PRO TERRITÓRIOS 31.635.263 0 0 31.635.263 

Aumentar  a  competitividade  dos  agricultores  familiares  dos  oito  territórios que compõem a Região Central do Paraná,  de forma sustentável em nível ambiental,

social  e  econômico  por  meio  do  fortalecimento  das  eco nomias  locais, da formação de capital humano, da assistência técnica aos agricultores, da adequação de

estradas rurais para o escoamento da produção e do apoio a in iciativas de negócios agrícolas e não agrícolas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Fomentar a competitividade dos agricultores familiares
agricultor familiar

beneficiado
unidade 950 1150 2025 25 1225 2900 4225 12500

6502.20605044.258 *ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR 0 13.227.899 0 13.227.899 

Proporcionar  à  população  um alimento com as condições míni mas nutricionais e de sanidade no processo de produção agrícol a. Integrar os órgãos governamentais para

implementação  de  ações  de  Segurança  Alimentar e Nutricio nal (SAN), com base na Lei Orgânica de Segurança Alimentar e N utricional (LOSAN) e no Plano Estadual de

SAN,  visando  à produção, transformação, aquisição e distrib uição de alimentos para as populações rurais e urbanas, sobret udo àquelas consideradas em risco social,

bem como instituir processos de educação alimentar e nutricio nal formal e informal.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Consolidar a política de segurança alimentar e nutricinal. muni cípio envolvido unidade 10 5 5 5 10 10 45

Modernizar as centrais públicas de recebimento da agricultura  familiar município beneficiado unidade 5 2 6 8 21 9 19 10 9 16 105

Implantar/modernizar reustaurantes populares município beneficiado unidade 1 1 1 1 4

       PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 5.831.320 66.014.971 0 71.846.291 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 47.966.583 79.242.870 0 127.209.453 

6502.20608043.055 *INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA DE AGRICULTORES FAM ILIARES 5.831.320 0 0 5.831.320 

Apoiar  financeiramente  agricultores familiares para sua inc lusão socioprodutiva. Os recursos serão repassados às famílias  em situação de vulnerabilidade social no

meio  rural,  objetivando  garantir  o  acesso às políticas p úblicas de cidadania, a elevação da renda per capita mensal e melhoria dos índices de qualidade de vida

(saneamento rural e segurança alimentar).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar a inclusão socioprodutiva de agricultores familiares família atendida unidade 128 239 535 325 340 284 237 212 2300

6502.20608044.257 *POLÍTICAS DE APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 0 66.014.971 0 66.014.971 

Apoiar  prioritariamente  os  agricultores  familiares,  bem  como  as  cadeias  produtivas  do meio rural, proporcionando- lhes renda e qualidade de vida dentro dos

princípios da sustentabilidade social, econômica e ecológica.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar ações de trafegabilidade rural estrada rural readequada km 112 101 218 160 198 286 156 280 207 234 19 52

Incentivar e apoiar práticas da agricultura sustentável
agricultor familiar

beneficiado
unidade 287 258 557 410 508 731 400 717 531 599 4998

Fomentar a agroindústria paranaense
agricultor familiar

beneficiado
unidade 431 388 836 616 762 1097 600 1076 796 899 7501

Fomentar a bovinocultura de corte
agricultor familiar

beneficiado
unidade 383 344 743 547 678 975 533 956 708 799 6666

Fortalecer a cafeicultura paranaense
agricultor familiar

beneficiado
unidade 64 57 124 91 113 163 89 159 118 133 1111

Fomentar a fruticultura paranaense
agricultor familiar

beneficiado
unidade 164 148 319 235 290 418 228 410 303 342 2857

Fomentar a olericultura paranaense
agricultor familiar

beneficiado
unidade 638 574 1239 91 1130 1625 888 1594 1180 1332 10291

Fomentar a bovinocultura de leite para agricultura familiar
agricultor familiar

beneficiado
unidade 345 310 669 493 610 878 480 861 637 719 6002

Fomentar a criação de pequenos animais na agricultura familia r
agricultor familiar

beneficiado
unidade 172 155 334 246 305 439 240 430 318 360 2999

Estruturar e consolidar a cadeia de aquicultura
agricultor familiar

beneficiado
unidade 144 129 279 205 254 366 200 359 265 300 2501
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Apoiar ações de fertilidade do solo
agricultor familiar

beneficiado
unidade 574 517 115 821 1017 1463 799 1343 1062 1199 8910

Estimular a produção florestal
agricultor familiar

beneficiado
unidade 57 52 111 82 102 146 80 143 106 120 999

Fomentar a sericicultura paranaense
agricultor familiar

beneficiado
unidade 22 19 42 31 38 55 30 54 40 45 376

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

8.531.200,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 80023 70001 50027 40018 20055 153372 80050 70020 90009 4 80005 1133580

TOTAL 47.966.583 155.785.745 0 203.752.328 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3027 15 40 0 0 10.000.000 500.000 0 0 10.500.000 

15 T 0 0 10.000.000 500.000 0 0 10.500.000 

T T 0 0 10.000.000 500.000 0 0 10.500.000 

3028 01 50 0 0 0 4.500.000 0 0 4.500.000 

01 T 0 0 0 4.500.000 0 0 4.500.000 

15 50 0 0 11.435.263 4.500.000 0 0 15.935.263 

15 71 0 0 5.700.000 0 0 0 5.700.000 

15 90 0 0 5.500.000 0 0 0 5.500.000 

15 T 0 0 22.635.263 4.500.000 0 0 27.135.263 

T T 0 0 22.635.263 9.000.000 0 0 31.635.263 

3055 15 90 0 0 5.831.320 0 0 0 5.831.320 

15 T 0 0 5.831.320 0 0 0 5.831.320 

T T 0 0 5.831.320 0 0 0 5.831.320 

4253 01 90 62.944.113 0 8.113.435 0 0 0 71.057.548 

01 91 5.485.327 0 0 0 0 0 5.485.327 

01 T 68.429.440 0 8.113.435 0 0 0 76.542.875 

T T 68.429.440 0 8.113.435 0 0 0 76.542.875 

4257 01 40 0 0 0 44.963.950 0 0 44.963.950 

01 90 0 0 958.700 870.000 0 0 1.828.700 

01 99 0 0 0 8.531.200 0 0 8.531.200 

01 T 0 0 958.700 54.365.150 0 0 55.323.850 

09 90 0 0 1.231.121 9.460.000 0 0 10.691.121 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

09 T 0 0 1.231.121 9.460.000 0 0 10.691.121 

T T 0 0 2.189.821 63.825.150 0 0 66.014.971 

4258 01 40 0 0 1.500.000 1.000.000 0 0 2.500.000 

01 50 0 0 1.000.000 3.000.000 0 0 4.000.000 

01 90 0 0 3.500.000 1.166.000 0 0 4.666.000 

01 T 0 0 6.000.000 5.166.000 0 0 11.166.000 

09 90 0 0 1.516.209 545.690 0 0 2.061.899 

09 T 0 0 1.516.209 545.690 0 0 2.061.899 

T T 0 0 7.516.209 5.711.690 0 0 13.227.899 

TOTAL 68.429.440 0 56.286.048 79.036.840 0 0 203.752.328 

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6530 - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.906.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 810.000

1.3.1.0.00.00 Receitas Imobiliárias 70.000

1.3.1.1.00.00 Aluguéis 70.000

1.3.1.1.01.00 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 70.000

1.3.1.1.01.01 Aluguéis (PARANAPREVIDÊNCIA) 70.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 740.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 740.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 140.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 200.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 400.000

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 2.240.000

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 2.100.000

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 140.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 280.000

1.6.0.0.17.00 Serviços Agropecuários 105.000

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 175.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.400.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 1.400.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 800.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 800.000

1.7.6.4.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Pri vadas 600.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.176.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 1.176.000

1.9.2.1.00.00 Indenizações 616.000

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 616.000

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 616.000

1.9.2.2.00.00 Restituições 560.000

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 560.000

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 560.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 6.830.000

2.2.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 1.330.000

2.2.1.0.00.00 Alienação de Bens Móveis 1.330.000

2.2.1.9.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 1.330.000

2.2.1.9.02.00 Alienação de Outros Bens Móveis 1.330.000
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

2.2.1.9.02.99 Outras Alienações de Outros Bens Móveis 1.330.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.500.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 5.500.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 5.500.000

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 5.500.000

RECEITAS CORRENTES   5.906.000 RECEITAS DE CAPITAL   6.830.000 TOTAL GERAL   12.736.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 12.736.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 102.712.643

TOTAL 115.448.643

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0 94.427.813 0 94.427.813 

       DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 0 113.426.643 0 113.426.643 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 0 94.427.813 0 94.427.813 

6530.19573044.263 *PESQUISA E INOVAÇÃO DA AGROPECUÁRIA 0 94.427.813 0 94.427.813 

Desenvolver  tecnologias  e  inovações  para  o meio rural. P romover soluções inovadoras para o meio rural e o agronegócio do Estado. Articular e coordenar redes de

pesquisa  e  inovação,  parcerias  com instituições públicas e privadas de ciência e tecnologia, empresas e entidades do se tor produtivo, buscando o desenvolvimento

tecnológico do Paraná.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Capacitar técnicos e outros servidores
profissional treinado e

capacitado
unidade 38 12 6 59 4 16 12 11 158

Executar projetos do programa de energia renovável projeto exe cutado unidade 1 2 2 5

Executar projetos do programa de cultivos florestais projeto ex ecutado unidade 1 1 2 2 2 8

Executar projetos do programa de cereais de inverno projeto exe cutado unidade 1 4 3 4 12

Executar projetos do programa feijão projeto executado unidade 3 1 3 5 4 16

Executar projetos do programa milho projeto executado unidade 6 3 2 1 1 2 15

Executar projetos do programa fruticultura projeto executado unidade 4 2 5 7 9 4 9 2 42

Executar projetos do programa café projeto executado unidade 8 21 17 46

Executar projetos do programa agroecologia projeto executado unidade 1 1 3 1 6

Executar projetos de produção projeto executado unidade 3 1 1 1 2 1 9

Realizar análise de solo e de nutrição animal em laboratórios  para atender

programas de pesquisas
análise realizada unidade 2500 12500 15000
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Executar projetos na área de Gestão de Inovação projeto executado unidade 3 10 13

Executar projetos do Programa Raízes e Tubérculos projeto exec utado unidade 2 7 9

Executar projetos do Programa Integração Lavoura Pecuária e F loresta projeto executado unidade 1 6 2 2 2 3 16

Realizar eventos para difusão das tecnologias atuais evento rea lizado participante 2950 2000 11600 3100 27000 1900 33000 500 2100 8 4150

Executar projetos na área de recursos naturais projeto executado unidade 1 2 1 2 12 5 2 25

Executar projetos na área de pecuária de leite e de corte proje to executado unidade 4 2 1 3 4 1 2 17

Executar projetos na área de sistemas de produção projeto exec utado unidade 3 10 13

Ações por Emendas do Legislativo

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

As ações desta Atividade, incorporada na presente Lei, no val or de R$

728.900,00

Despesas incluídas por

Emendas do Legislativo
emenda 50 1600 50 2739 200 900 1100 650 7289

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0027 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Reformar prédio de pesquisadores (Em Projeto) m² 600 01 450.000 

0051 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir prédio para abrigar salas de pesquisadores e técnic os (Em Projeto) m² 300 95 600.000 

0024 NORTE CENTRAL / Ibiporã

Ampliar laboratório de análises de nutrição animal (Em Projet o) m² 150 01 30.000 

0026 NORTE CENTRAL / Ibiporã

Construir residência em alvenaria (Em Projeto) m² 80 95 150.000 

0022 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir laboratório de pesquisa em microbiologia de solos ( Em Licitação) m² 450 95 950.000 

0031 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir galpão pré-moldado para depósito de venenos (Em Pro jeto) m² 300 95 250.000 

0033 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir galpão pré-moldado aberto para abrigo de máquinas e  equipamentos (Em Projeto) m² 500 95 100.000 

0046 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir galpão pré-moldado com divisórias (Em Projeto) m² 250 95 250.000 

0047 NORTE CENTRAL / Londrina

Reformar área de fitotecnia (Em Projeto) m² 550 01 60.000 

0049 NORTE CENTRAL / Londrina

Reformar área de agrometeorologia (Em Projeto) m² 300 01 35.000 

0050 NORTE CENTRAL / Londrina

Reformar área de entomologia (Em Projeto) m² 500 01 30.000 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0037 NORTE PIONEIRO / Joaquim Távora

Reformar escritório e sala de pesquisadores (Em Projeto) m² 120 01 35.000 

0032 OESTE / Santa Helena

Construir residência para servidor (Em Projeto) m² 70 01 100.000 

         AGRICULTURA 0 18.998.830 0 18.998.830 

       DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 0 113.426.643 0 113.426.643 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 18.998.830 0 18.998.830 

6530.20573424.268 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IAPAR 0 18.998.830 0 18.998.830 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 2.022.000 2.022.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 2.022.000 2.022.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 2.022.000 2.022.000 

6530.28846999.037 *ENCARGOS ESPECIAIS - IAPAR 0 0 2.022.000 2.022.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 113.426.643 2.022.000 115.448.643 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4263 01 90 74.241.913 0 965.000 1.500.000 0 0 76.706.913 

01 91 7.116.000 0 0 0 0 0 7.116.000 

01 99 0 0 728.900 0 0 0 728.900 

01 T 81.357.913 0 1.693.900 1.500.000 0 0 84.551.813 

95 90 0 0 4.376.000 5.500.000 0 0 9.876.000 

95 T 0 0 4.376.000 5.500.000 0 0 9.876.000 

T T 81.357.913 0 6.069.900 7.000.000 0 0 94.427.813 

4268 01 90 0 0 16.873.830 0 0 0 16.873.830 

01 T 0 0 16.873.830 0 0 0 16.873.830 

95 90 0 0 2.125.000 0 0 0 2.125.000 

95 T 0 0 2.125.000 0 0 0 2.125.000 

T T 0 0 18.998.830 0 0 0 18.998.830 

9037 01 90 0 0 1.287.000 0 0 0 1.287.000 

01 T 0 0 1.287.000 0 0 0 1.287.000 

95 90 0 0 735.000 0 0 0 735.000 

95 T 0 0 735.000 0 0 0 735.000 

T T 0 0 2.022.000 0 0 0 2.022.000 

TOTAL 81.357.913 0 27.090.730 7.000.000 0 0 115.448.643 
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6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6531 - INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 10.350.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.000.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 10.000.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 9.000.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 9.000.000

1.7.6.3.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de  suas Entidades 1.000.000

1.7.6.3.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípi os 1.000.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 350.000

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 350.000

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 350.000

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 350.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 3.000.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.000.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 3.000.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 3.000.000

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 3.000.000

RECEITAS CORRENTES   10.350.000 RECEITAS DE CAPITAL   3.000.000 TOTAL GERAL   13.350.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 13.350.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 220.263.527

TOTAL 233.613.527

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         AGRICULTURA 6.380.905 225.192.622 0 231.573.527 

       EXTENSÃO RURAL 6.380.905 225.192.622 0 231.573.527 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 6.380.905 16.967.651 0 23.348.556 

6531.20606043.029 *GESTÃO DE ÁGUA E SOLO RURAL EM MICROBACIAS - EMATER - BIRD 2.400.000 0 0 2.400.000 

Recuperar  a  capacidade produtiva dos recursos naturais. Pro mover a gestão ambiental integrada em microbacias, assistindo aos agricultores, desde o levantamento do

diagnóstico da microbacia, até o final da execução do projeto , com a prestação da assistência técnica e extensão rural.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Promover a gestão ambiental integrada em microbaicas, objetiv ando recuperar

a capacidade produtiva.
plano elaborado unidade 6 6 8 6 12 6 6 8 6 6 70

6531.20606043.033 *DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - PRO TERRITÓRIOS - EMATER 3.980.905 0 0 3.980.905 

Fomentar  a  competitividade  dos  agricultores  familiares  dos  oito territórios que compõem a Região Central do Paraná, dentro dos princípios da sustentabilidade

social, econômica e ecológica. Prestar assistência técnica e extensão rural aos agricultores familiares envolvidos nos negó cios sustentáveis.
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ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 396

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Fomentar a competitividade dos agricultores familiares, pesca dores

artesanais, etc, nos 131 municipios

agricultor familiar

assistido
unidade 1008 1008 3969 1197 4326 5019 1008 3465 21000

6531.20606044.264 *ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 0 16.967.651 0 16.967.651 

Viabilizar  o  acesso  da  população  rural  às  políticas  p úblicas  de  assistência  técnica e extensão rural. Prestar or ientação técnica dos processos produtivos

agrícolas aos agricultores familiares; desenvolver o Plano Es tadual de ATER (PEATER) e executar o Programa Estadual de ATER  (PROATER).

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Prestar assistência técnica a agricultores familiares, pescad ores,

trabalhadores rurais, quilombolas e outros
agricultor assistido unidade 6266 3509 7268 9273 15288 19799 11529 1 2531 5263 9273 99999

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 208.224.971 0 208.224.971 

6531.20606424.278 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - EMATER 0 208.224.971 0 208.224.971 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 2.040.000 2.040.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 2.040.000 2.040.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 2.040.000 2.040.000 

6531.28846999.045 *ENCARGOS ESPECIAIS - EMATER 0 0 2.040.000 2.040.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 6.380.905 225.192.622 2.040.000 233.613.527 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3029 15 90 0 0 2.400.000 0 0 0 2.400.000 

15 T 0 0 2.400.000 0 0 0 2.400.000 

T T 0 0 2.400.000 0 0 0 2.400.000 

3033 15 90 0 0 3.980.905 0 0 0 3.980.905 

15 T 0 0 3.980.905 0 0 0 3.980.905 

T T 0 0 3.980.905 0 0 0 3.980.905 

4264 01 90 0 0 4.242.527 0 0 0 4.242.527 

01 T 0 0 4.242.527 0 0 0 4.242.527 

15 90 0 0 305.124 0 0 0 305.124 

15 T 0 0 305.124 0 0 0 305.124 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

95 90 0 0 9.420.000 3.000.000 0 0 12.420.000 

95 T 0 0 9.420.000 3.000.000 0 0 12.420.000 

T T 0 0 13.967.651 3.000.000 0 0 16.967.651 

4278 01 90 202.095.709 0 4.097.583 0 0 0 206.193.292 

01 91 1.101.679 0 0 0 0 0 1.101.679 

01 T 203.197.388 0 4.097.583 0 0 0 207.294.971 

95 90 0 0 930.000 0 0 0 930.000 

95 T 0 0 930.000 0 0 0 930.000 

T T 203.197.388 0 5.027.583 0 0 0 208.224.971 

9045 01 90 0 0 2.040.000 0 0 0 2.040.000 

01 T 0 0 2.040.000 0 0 0 2.040.000 

T T 0 0 2.040.000 0 0 0 2.040.000 

TOTAL 203.197.388 0 27.416.139 3.000.000 0 0 233.613.527 

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6532 - CENTRO PARANAENSE DE REFERÊNCIA EM AGROECOLOGIA - CPRA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 17.850

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 770

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 770

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 770

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 770

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 17.080

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 280

1.4.2.0.00.00 Receita da Produção Animal e Derivados 16.800

RECEITAS CORRENTES   17.850 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   17.850

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 17.850

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 2.075.859

TOTAL 2.093.709

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         AGRICULTURA 0 2.040.509 0 2.040.509 

       DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 0 2.040.509 0 2.040.509 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 0 101.533 0 101.533 

6532.20573044.265 *CENTRO DE AGROECOLOGIA 0 101.533 0 101.533 

Desenvolver  modelos  agrícolas sustentáveis, baseados nos pr eceitos da ciência agroecológica. Divulgar, apoiar e promover ações de ensino, pesquisa e extensão para

prover soluções agroecológicas sustentáveis e inovadoras para  o meio rural.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Articular e planejar rede de referência

ação de articulação e

planejamento operacional

integrada rea

unidade 5 1 6

Realizar treinamentos para divulgação dos processos agroecoló gicos

desenvolvidos na unidade
treinamento realizado unidade 1 35 1 37

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 1.938.976 0 1.938.976 

6532.20573424.296 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - CPRA 0 1.938.976 0 1.938.976 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 53.200 53.200 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 53.200 53.200 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 53.200 53.200 

6532.28846999.054 ENCARGOS ESPECIAIS - CPRA 0 0 53.200 53.200 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 2.040.509 53.200 2.093.709 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4265 01 90 0 0 91.183 0 0 0 91.183 

01 T 0 0 91.183 0 0 0 91.183 

95 90 0 0 10.350 0 0 0 10.350 

95 T 0 0 10.350 0 0 0 10.350 

T T 0 0 101.533 0 0 0 101.533 

4296 01 90 889.822 0 997.654 0 0 0 1.887.476 

01 91 45.000 0 0 0 0 0 45.000 

01 T 934.822 0 997.654 0 0 0 1.932.476 

95 90 0 0 1.500 5.000 0 0 6.500 

95 T 0 0 1.500 5.000 0 0 6.500 

T T 934.822 0 999.154 5.000 0 0 1.938.976 

9054 01 90 0 0 52.200 0 0 0 52.200 

01 T 0 0 52.200 0 0 0 52.200 

95 90 0 0 1.000 0 0 0 1.000 

95 T 0 0 1.000 0 0 0 1.000 

T T 0 0 53.200 0 0 0 53.200 

TOTAL 934.822 0 1.153.887 5.000 0 0 2.093.709 
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6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6533 - AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - A DAPAR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 17.060.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 170.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 170.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 170.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 140.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 30.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 15.890.000

1.6.0.0.17.00 Serviços Agropecuários 15.890.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.000.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 1.000.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.000.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.000.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 2.000.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.000.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 2.000.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 2.000.000

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 2.000.000

RECEITAS CORRENTES   17.060.000 RECEITAS DE CAPITAL   2.000.000 TOTAL GERAL   19.060.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 19.060.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 92.496.291

TOTAL 111.556.291

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         AGRICULTURA 0 111.316.291 0 111.316.291 

       VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0 111.316.291 0 111.316.291 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 0 9.016.753 0 9.016.753 

6533.20304044.267 *DEFESA AGROPECUÁRIA - ADAPAR 0 9.016.753 0 9.016.753 

Planejar,  coordenar  e  executar  a  Política  Estadual  de Defesa Agropecuária. Promover a vigilância, a normatização, a fiscalização, a inspeção e a execução das

atividades ligadas à defesa animal e vegetal.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Promover a saúde animal ação realizada unidade 5787 5787 5787 5787 5787 5787 5787 5787 5787 57 87 57870

Promover a sanidade vegetal ação realizada unidade 855 855 1711 1711 2566 2566 1711 1711 1711 171 1 17108

Promover a segurança alimentar ação realizada unidade 514 514 1029 1029 1543 1543 1029 1029 1029 102 9 10288

Promover a fiscalização do trânsito agropecuário ação realizada unidade 107 533 107 533 3195 1598 3195 107 213 1065 10 653

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0009 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir prédios das Unidades Regionais e Locais da ADAPAR ( Em Elaboração) m² 250 95 1.000.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 102.299.538 0 102.299.538 

6533.20304424.298 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADAPAR 0 102.299.538 0 102.299.538 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 240.000 240.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 240.000 240.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 240.000 240.000 

6533.28846999.067 ENCARGOS ESPECIAIS - ADAPAR 0 0 240.000 240.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 111.316.291 240.000 111.556.291 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4267 01 90 0 0 827.253 0 0 0 827.253 

01 T 0 0 827.253 0 0 0 827.253 

09 90 0 0 11.000 10.000 0 0 21.000 

09 T 0 0 11.000 10.000 0 0 21.000 

95 90 0 0 3.344.900 4.823.600 0 0 8.168.500 

95 T 0 0 3.344.900 4.823.600 0 0 8.168.500 

T T 0 0 4.183.153 4.833.600 0 0 9.016.753 

4298 01 90 76.776.336 0 5.424.718 0 0 0 82.201.054 

01 91 9.446.984 0 0 0 0 0 9.446.984 

01 T 86.223.320 0 5.424.718 0 0 0 91.648.038 

95 90 0 0 10.651.500 0 0 0 10.651.500 

95 T 0 0 10.651.500 0 0 0 10.651.500 

T T 86.223.320 0 16.076.218 0 0 0 102.299.538 

9067 95 90 0 0 240.000 0 0 0 240.000 

95 T 0 0 240.000 0 0 0 240.000 

T T 0 0 240.000 0 0 0 240.000 

TOTAL 86.223.320 0 20.499.371 4.833.600 0 0 111.556.291 

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6534 - INSTITUTO DE FLORESTAS DO PARANÁ - IFPR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 6.300.000

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 6.300.000

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 6.300.000

Continua na próxima página 
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RECEITAS CORRENTES   6.300.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   6.300.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 6.300.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 2.415.297

TOTAL 8.715.297

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         AGRICULTURA 0 8.625.297 0 8.625.297 

       PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0 8.625.297 0 8.625.297 

    DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E ABASTECIMENTO 0 402.386 0 402.386 

6534.20608044.368 GESTÃO DE ATIVOS FLORESTAIS E AMBIENTAIS - I FPR 0 402.386 0 402.386 

Coordenar  o  desenvolvimento  da  Política  Estadual  de  Fl orestas  Plantadas  e  administrar seus ativos florestais. Est imular e fomentar a prática de atividades

florestais  sustentáveis  madeireira  não  madeireira  e  de  serviços.  Prestar  serviços  ambientais e/ou formação de uni dades de conservação, manejo florestal em

espécies exóticas e em espécies nativas reflorestadas, para f ins de atividade sustentável.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Coordenar o desenvolvimento de florestas plantadas área conser vada ha 18500 22700 41200

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 8.222.911 0 8.222.911 

6534.20608424.369 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IFPR 0 8.222.911 0 8.222.911 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 90.000 90.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 90.000 90.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 90.000 90.000 

6534.28846999.080 ENCARGOS ESPECIAIS - IFPR 0 0 90.000 90.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 8.625.297 90.000 8.715.297 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4368 95 90 0 0 340.386 62.000 0 0 402.386 

95 T 0 0 340.386 62.000 0 0 402.386 

T T 0 0 340.386 62.000 0 0 402.386 

4369 01 90 2.415.297 0 0 0 0 0 2.415.297 

01 T 2.415.297 0 0 0 0 0 2.415.297 

95 90 4.463.494 40.000 1.304.120 0 0 0 5.807.614 

95 T 4.463.494 40.000 1.304.120 0 0 0 5.807.614 

T T 6.878.791 40.000 1.304.120 0 0 0 8.222.911 

9080 95 90 0 0 90.000 0 0 0 90.000 

95 T 0 0 90.000 0 0 0 90.000 

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 402

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

T T 0 0 90.000 0 0 0 90.000 

TOTAL 6.878.791 40.000 1.734.506 62.000 0 0 8.715.297 
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SEDU - SECR. DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987;

Decreto nº 673, de 24 de abril de 1995 (Regulamento);

Decreto nº 350, de 21 de março de 2007 (Altera o Regulamento) .

ATRIBUIÇÕES
Integração com entidades e programas federais para coordenaçã o e articulação dos interesses do Estado e de Municípios na o btenção de recursos financeiros e de apoio técnico especializa do;

Combate à poluição ambiental nas suas diversas formas;

Controle e supervisão de obras e de serviços de iniciativa do  Estado no setor de habitação popular;

Formulação  da  política de desenvolvimento urbano no Estado e a assistência técnica abrangente às municipalidades e assoc iações de municípios no desenvolvimento e aprimoramento de seu s serviços e na

solução de seus problemas comuns;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
6700 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         URBANISMO 90.673.024 269.276.696 359.949.720 10.640 0 10.640 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

6700.15122403.079 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

       INFRAESTRUTURA URBANA 288.200 36.187.000 36.475.200 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 16.998.200 181.510.000 198.508.200 0 0 0 

6700.15451173.058 *DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA INFRAESTRUT URA URBANA 36.200 6.250.000 6.286.200 0 0 0 

6700.15451173.059 *PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL INTEGRADO 252.000 8.300.000 8.552.000 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 61.148.400 87.756.696 148.905.096 0 0 0 

6700.15451183.061 *MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO NO ESPAÇO METRO POLITANO 0 21.637.000 21.637.000 0 0 0 

       SERVIÇOS URBANOS 30.384.824 233.079.696 263.464.520 10.640 0 10.640 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 16.998.200 181.510.000 198.508.200 0 0 0 

6700.15452173.056 *PARANÁ URBANO III / BID - FDU 16.710.000 166.960.000 183.670.000 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 61.148.400 87.756.696 148.905.096 0 0 0 

6700.15452183.069 *MOBILIDADE NO ESPAÇO METROPOLITANO 1.148.400 41.256.696 42.405.096 0 0 0 

6700.15452184.274 *INTEGRAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI TIBA 0 24.863.000 24.863.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 12.526.424 0 12.526.424 10.640 0 10.640 

6700.15452424.272 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEDU 6.033.796 0 6.033.796 0 0 0 

6700.15452424.276 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - COMEC 6.492.628 0 6.492.628 10.640 0 10.640 

       TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 60.000.000 0 60.000.000 0 0 0 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 61.148.400 87.756.696 148.905.096 0 0 0 

6700.15453183.060 TRANSPORTE METROPOLITANO 60.000.000 0 60.000.000 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 756.000 0 756.000 0 0 0 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 756.000 0 756.000 0 0 0 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 756.000 0 756.000 0 0 0 

6700.28846999.006 ENCARGOS ESPECIAIS - COMEC 756.000 0 756.000 0 0 0 

TOTAL 91.429.024 269.276.696 360.705.720 10.640 0 10.640 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

6702 DIRETORIA GERAL 23.031.996 181.520.000 204.551.996 0 0 0 

6731 COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC 68.397.028 87.756.696 156.153.724 10.640 0 10.640 

TOTAL 91.429.024 269.276.696 360.705.720 10.640 0 10.640 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 6702 01 40 0 0 0 5.010.000 0 0 5.010.000 

01 90 5.359.588 0 603.808 0 0 0 5.963.396 

01 91 322.400 0 0 0 0 0 322.400 

01 99 0 0 0 8.300.000 0 0 8.300.000 

01 T 5.681.988 0 603.808 13.310.000 0 0 19.595.796 

15 90 0 0 16.710.000 166.960.000 0 0 183.670.000 

Continua na próxima página 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

15 T 0 0 16.710.000 166.960.000 0 0 183.670.000 

09 40 0 0 36.200 1.250.000 0 0 1.286.200 

09 T 0 0 36.200 1.250.000 0 0 1.286.200 

T T 5.681.988 0 17.350.008 181.520.000 0 0 204.551.996 

 6731 01 40 0 0 60.000.000 0 0 0 60.000.000 

01 90 5.624.404 0 1.322.224 21.322.696 0 0 28.269.324 

01 91 302.000 0 0 0 0 0 302.000 

01 T 5.926.404 0 61.322.224 21.322.696 0 0 88.571.324 

15 90 0 0 1.148.400 16.434.000 0 0 17.582.400 

15 T 0 0 1.148.400 16.434.000 0 0 17.582.400 

09 90 0 0 0 50.000.000 0 0 50.000.000 

09 T 0 0 0 50.000.000 0 0 50.000.000 

95 90 0 0 10.640 0 0 0 10.640 

95 T 0 0 10.640 0 0 0 10.640 

T T 5.926.404 0 62.481.264 87.756.696 0 0 156.164.364 

TOTAL 11.608.392 0 79.831.272 269.276.696 0 0 360.716.360 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
6700 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
6702 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         URBANISMO 198.518.200 6.033.796 0 204.551.996 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

6702.15122403.079 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

       INFRAESTRUTURA URBANA 14.838.200 0 0 14.838.200 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 198.508.200 0 0 198.508.200 

6702.15451173.058 *DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA INFRAESTRUTURA URBANA 6.286.200 0 0 6.286.200 

Promover  o  Desenvolvimento  Sustentável  dos  municípios  p or meio do financiamento de obras de infraestrutura urbana e i nstitucional, de acordo com a política de

desenvolvimento  estabelecida  para  o  Estado,  e  do  aprim oramento  do  Sistema de Financiamento aos Municípios (SFM) e outros programas desenvolvidos pela SEDU.

Continuidade  ao  Programa  de  Auxílio  aos Municípios com r epasse de transferências voluntárias do Governo do Estado para  investimentos em infraestrutura básica e

social e aquisição de equipamentos e veículos. Consolidar o P rograma Calçadas Paraná.

6702.15451173.059 *PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL INTEGRADO 8.552.000 0 0 8.552.000 

Desenvolver,  articular  e  avaliar  planos  regionais  de de senvolvimento urbano sustentável do Estado, visando qualificar  agentes públicos municipais. Implantar o

Estatuto  da  Metrópole,  visando  o  desenvolvimento regiona l integrado das Regiões Metropolitanas, aglomerados urbanos e Microrregiões do Estado. Elaborar estudos

para  definir  as  funções  públicas  de interesse comum dos municípios. Desenvolver modelo de gestão interfederativa. Impl antar os Planos de Desenvolvimento Urbano

Integrados das Regiões Metropolitanas do Estado.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam neste Projeto R$ 8.300.000,00 obra 30 01 8.300.000 

       SERVIÇOS URBANOS 183.670.000 6.033.796 0 189.703.796 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 198.508.200 0 0 198.508.200 

6702.15452173.056 *PARANÁ URBANO III / BID - FDU 183.670.000 0 0 183.670.000 

Transferir  recursos  do  Paraná Urbano III BID ao Fundo de D esenvolvimento Urbano (FDU), criado pela Lei Estadual nº 8.917 , de 17 de julho de 2006, em conformidade

com o contrato de gestão, inclusive para capitalização de rec ursos da Agência de Fomento do Paraná S.A..

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 6.033.796 0 6.033.796 

6702.15452424.272 GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEDU 0 6.033.796 0 6.033.796 

Manter  a  estrutura  administrativa  da  SEDU  em  condições   de  efetivo cumprimento de suas atribuições e competências, visando o desenvolvimento sustentável dos

municípios,  das  regiões metropolitanas, dos aglomerados urb anos e das microrregiões do Estado. Dotar a SEDU de estrutura adequada de RH e materiais, para realizar

estudos  referentes  ao  planejamento  regional,  assim  como   desenvolver  ações  integradas,  visando  a  o  desenvolvime nto  sustentável  das cidades. Promover o

planejamento,  a  coordenação  e  implantação  das  novas  re giões  metropolitanas  de  acordo com o Estatuto da Metrópole e a readequação institucional das regiões

metropolitanas  existentes,  com  a  definição  das  funções  públicas  de  interesse  comum,  com o estabelecimento da gov ernança interfederativa e implantação dos

instrumentos  de  desenvolvimento urbano integrado. Fornecer apoio técnico aos municípios do Estado para a elaboração de pr ojetos, capacitação de recursos humanos e

captação de recursos financeiros. Financiar o desenvolvimento  da infraestrutura urbana dos municípios do Estado.

TOTAL 198.518.200 6.033.796 0 204.551.996 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3056 15 90 0 0 16.710.000 166.960.000 0 0 183.670.000 

15 T 0 0 16.710.000 166.960.000 0 0 183.670.000 

T T 0 0 16.710.000 166.960.000 0 0 183.670.000 

3058 01 40 0 0 0 5.000.000 0 0 5.000.000 

01 T 0 0 0 5.000.000 0 0 5.000.000 

09 40 0 0 36.200 1.250.000 0 0 1.286.200 

09 T 0 0 36.200 1.250.000 0 0 1.286.200 

T T 0 0 36.200 6.250.000 0 0 6.286.200 

3059 01 90 0 0 252.000 0 0 0 252.000 

01 99 0 0 0 8.300.000 0 0 8.300.000 

01 T 0 0 252.000 8.300.000 0 0 8.552.000 

T T 0 0 252.000 8.300.000 0 0 8.552.000 

3079 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

4272 01 90 5.359.588 0 351.808 0 0 0 5.711.396 

01 91 322.400 0 0 0 0 0 322.400 

01 T 5.681.988 0 351.808 0 0 0 6.033.796 

T T 5.681.988 0 351.808 0 0 0 6.033.796 

TOTAL 5.681.988 0 17.350.008 181.520.000 0 0 204.551.996 
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6700 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
6731 - COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 10.640

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.540

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 1.540

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 1.540

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 1.540

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 7.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 7.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.100

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 2.100

1.9.2.2.00.00 Restituições 2.100

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 2.100

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 2.100

RECEITAS CORRENTES   10.640 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   10.640

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 10.640

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 156.153.724

TOTAL 156.164.364

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         URBANISMO 124.042.096 31.366.268 0 155.408.364 

       INFRAESTRUTURA URBANA 21.637.000 0 0 21.637.000 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 124.042.096 24.863.000 0 148.905.096 

6731.15451183.061 *MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO NO ESPAÇO METROP OLITANO 21.637.000 0 0 21.637.000 

Melhorar  as  condições  ambientais  e  de  saneamento  da  R egião  Metropolitana  de Curitiba (RMC), principalmente em rel ação à drenagem urbana, resíduos sólidos,

abastecimento  de  água,  coleta  e  tratamento  de  esgoto, e áreas de risco, visando promover a sustentabilidade ambienta l da RMC. Desenvolver e implantar planos,

programas,  projetos  e  ações  ambientais e de saneamento no s municípios da RMC. Dar continuidade aos projetos de parques metropolitanos, para contenção de cheias,

recomposição da flora e da fauna, lazer e recreação.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Elaborar Projeto Básico e Executivo dos Parques Metropolitano s projeto realizado unidade 4 4

Elaborar Projetos de Drenagem Urbana consultoria contratada unidade 29 29

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA / Araucária

Implantar Parque Natural do Iguaçu (Não Iniciado) m² 1.029 01 200.000 

09 2.500.000 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Pinhais

Implantar Parque Ambiental Palmital-Pinhais (Não Iniciado) m² 2.000 01 200.000 

09 3.600.000 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Implantar Parque Metropolitano do Iguaçu (Não Iniciado) m² 10.588 01 200.000 

09 2.500.000 

0005 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Implantar Parque Ambiental Piraquara (Não Iniciado) m² 810.255 01 200.000 

09 2.500.000 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / São José dos Pinhais

Implantar Parque Ambiental Itaqui (Não Iniciado) m² 436.000 01 200.000 

09 2.500.000 

       SERVIÇOS URBANOS 42.405.096 31.366.268 0 73.771.364 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 124.042.096 24.863.000 0 148.905.096 

6731.15452183.069 *MOBILIDADE NO ESPAÇO METROPOLITANO 42.405.096 0 0 42.405.096 

Desenvolver  política  e  ações para a mobilidade regional, v isando aprimorar as condições de fluidez e segurança na circul ação de pessoas, bens e mercadorias entre

os  municípios  da  Região Metropolitana de Curitiba (RMC), d e forma sustentável, buscando induzir o crescimento ordenado, diversificando os fluxos de deslocamento,

otimizando  tempos  e  recursos,  e  oportunizando  o  acesso   a áreas com vocações de usos específicos e implementar alter nativas de modais de deslocamento para a

população metropolitana com segurança.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Elaborar Projetos de Mobilidade Regional consultoria contratada unidade 29 29

Elaborar Projeto para Extensão da Linha Verde - BRT projeto rea lizado unidade 2 2

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA

Realizar Obras de Arte de Infra Estrutura Urbana na RMC (Não Iniciado) km 12 01 1.500.000 

0005 METROPOLITANA DE CURITIBA

Realizar Obras de Infra Estrutura Urbana na RMC (Em Execução) km 3 01 9.344.215 

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

15 13.639.000 

0006 METROPOLITANA DE CURITIBA

Implantar Sistema de Monitoramento Metropolitano (Em Execução ) município 9 01 6.978.481 

15 2.795.000 

6731.15452184.274 *INTEGRAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA 0 24.863.000 0 24.863.000 

Propiciar  melhoria  das  condições de vida da população metr opolitana, promovendo o desenvolvimento socioeconômico de toda  a região. Elaborar e implementar o Plano

de  Desenvolvimento  Urbano  Integrado  da  Região  Metropoli tana  de Curitiba e Planos Setoriais Interfederativos. Elabora r e implementar estudos e projetos para o

controle  do  ordenamento  físico  territorial,  regularizaçã o  fundiária,  promoção de oportunidades de emprego e renda, i ncremento do turismo e do desenvolvimento

regional.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Elaborar o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da RMC pla no diretor elaborado unidade 29 29

Desapropriar Areá para Implantar o Corredor Metropolitano área desapropriada % 1 1

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / São José dos Pinhais

Implantar o Corredor Metropolitano (Não Iniciado) km 12 01 500.000 

09 22.363.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 6.503.268 0 6.503.268 

6731.15452424.276 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - COMEC 0 6.503.268 0 6.503.268 

Manter  a  estrutura administrativa da COMEC em condições de efetivo cumprimento de suas atribuições e competências, visand o o desenvolvimento sustentável integrado

da  Região  Metropolitana  de  Curitiba  e  o  assessoramento   aos  seus  municípios.  Dotar  a COMEC de estrutura adequada  de RH, abertura de concurso público para

recomposição  do  seu  quadro,  e  dotar  a  COMEC  de materi ais para realizar estudos referentes ao planejamento regional,  incluindo a atualização de Informática -

equipamentos  e  programas,  assim como desenvolver ações int egradas, visando a proteção e preservação ambiental, o desenvo lvimento econômico e social, a mobilidade

e  a  ocupação  ordenada  do território. Promover o planejame nto, coordenação, implantação e a operação integrada do sistem a de transporte público de passageiros na

Região  Metropolitana  de  Curitiba.  Fornecer  apoio  técnic o  aos  municípios  da RMC para a elaboração de projetos, capa citação de recursos humanos e captação de

recursos  financeiros.  Promover  a  adequação  institucional   da  COMEC  com  o  estabelecimento  da  governança  interfed erativa e implantação dos instrumentos de

desenvolvimento urbano integrado, para atender ao Estatuto da  Metrópole.

       TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 60.000.000 0 0 60.000.000 

    DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 124.042.096 24.863.000 0 148.905.096 

6731.15453183.060 TRANSPORTE METROPOLITANO 60.000.000 0 0 60.000.000 

Aprimorar  o  sistema  de  transporte  metropolitano  por mei o de um adequado gerenciamento e fiscalização dos serviços, ob jetivando o incremento do atendimento, da

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
capacidade  de  transporte,  qualidade,  rapidez e segurança do sistema. Desenvolver e implantar um programa de gerenciamen to dos serviços de transporte coletivo da

Região  Metropolitana  de  Curitiba contemplando a fiscalizaç ão da operação dos serviços, acompanhamento operacional e ativ idades de controle e vistoria dos mesmos.

Implantar melhorias na infraestrutura do transporte coletivo.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 756.000 756.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 756.000 756.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 756.000 756.000 

6731.28846999.006 ENCARGOS ESPECIAIS - COMEC 0 0 756.000 756.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 124.042.096 31.366.268 756.000 156.164.364 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3060 01 40 0 0 60.000.000 0 0 0 60.000.000 

01 T 0 0 60.000.000 0 0 0 60.000.000 

T T 0 0 60.000.000 0 0 0 60.000.000 

3061 01 90 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

01 T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

09 90 0 0 0 20.637.000 0 0 20.637.000 

09 T 0 0 0 20.637.000 0 0 20.637.000 

T T 0 0 0 21.637.000 0 0 21.637.000 

3069 01 90 0 0 0 17.822.696 0 0 17.822.696 

01 T 0 0 0 17.822.696 0 0 17.822.696 

09 90 0 0 0 7.000.000 0 0 7.000.000 

09 T 0 0 0 7.000.000 0 0 7.000.000 

15 90 0 0 1.148.400 16.434.000 0 0 17.582.400 

15 T 0 0 1.148.400 16.434.000 0 0 17.582.400 

T T 0 0 1.148.400 41.256.696 0 0 42.405.096 

4274 01 90 0 0 0 2.500.000 0 0 2.500.000 

01 T 0 0 0 2.500.000 0 0 2.500.000 

09 90 0 0 0 22.363.000 0 0 22.363.000 

09 T 0 0 0 22.363.000 0 0 22.363.000 

T T 0 0 0 24.863.000 0 0 24.863.000 

4276 01 90 5.624.404 0 566.224 0 0 0 6.190.628 

01 91 302.000 0 0 0 0 0 302.000 

01 T 5.926.404 0 566.224 0 0 0 6.492.628 

95 90 0 0 10.640 0 0 0 10.640 

95 T 0 0 10.640 0 0 0 10.640 

T T 5.926.404 0 576.864 0 0 0 6.503.268 

9006 01 90 0 0 756.000 0 0 0 756.000 

01 T 0 0 756.000 0 0 0 756.000 

T T 0 0 756.000 0 0 0 756.000 

TOTAL 5.926.404 0 62.481.264 87.756.696 0 0 156.164.364 
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SEMA - SECR. DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992 (Criação);

Lei Estadual nº 11.352, de 13 de fevereiro de 1996 (Altera a denominação);

Decreto nº 4.514, de 23 de julho de 2001 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Estabelecer as diretrizes para ação governamental nas áreas d e meio ambiente, de recursos hídricos, florestal, cartográfic a, agrária-fundiária, de controle da erosão e de saneamento am biental;

Promover, coordenar e executar a educação ambiental;

Promover a regularização fundiária e o reordenamento territor ial, de forma a garantir a proteção dos recursos naturais e a  manutenção da biodiversidade, contemplada sempre a função soc ial da terra;

Estabelecer  programas, em conjunto com o órgão responsável d a União, para implantação de projetos de assentamentos de agr icultores sem-terra no Estado, no âmbito federal através do Pl ano Nacional de

Reforma Agrária - PNRA e no âmbito estadual através do Plano Especial de Colonização;

Participar, em conjunto com os órgãos competentes das diferen tes esferas de governo, da elaboração e execução do Plano Esp ecial de Colonização e, do Plano Nacional de Reforma Agrária;

Promover, normatizar, coordenar e executar a cartografia do E stado, realizar atividades na área de sensoriamento remoto, b em como manter o acervo de seus produtos;

Executar e fazer executar todos os atos necessários à proteçã o, conservação e recuperação do meio ambiente;

Promover a execução, a coordenação, o controle, a atualização  e a divulgação do Sistema de Informações Ambientais;

Promover a realização de estudos ambientais de caráter multi e interdisciplinar, de forma integrada;

Promover o desenvolvimento de métodos e padrões de avaliação da qualidade ambiental;

Promover o planejamento, a execução e o controle de projetos especiais e obras relativas ao meio ambiente;

Coordenar  a proposição e a elaboração de políticas, normas, estratégias, programas e projetos relacionados à gestão de re síduos sólidos, recursos hídricos e atmosféricos, biodiversida de e florestas,

contribuindo para com a definição e implementação da política  ambiental do Estado.
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A - Resumos Gerais
6900 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECU RSOS HÍDRICOS

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         GESTÃO AMBIENTAL 186.458.923 48.499.829 234.958.752 18.754.850 23.240.000 41.994 .850 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 310.000 139.829 449.829 0 0 0 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

6900.18122403.080 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 153.271.440 10.175.629 163.447.069 12.693.900 219.200 12.913.100  

6900.18122424.437 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - MINEROPAR 310.000 129.829 439.829 0 0 0 

       ORDENAMENTO TERRITORIAL 11.850.093 45.800 11.895.893 1.928.000 479.200 2.407.200 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494 7.988.950 23.500.000 31.488.950  

6900.18127143.034 *DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - PR OTERRITÓRIOS - ITC 3.463.082 0 3.463.082 0 0 0 

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 68.094.898 11.000.000 79.094.898 6.199.950 23.100.000 29.299.950  

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494 7.988.950 23.500.000 31.488.950  

6900.18541143.063 PARQUES DO PARANÁ: CONHECER PARA CONSERVAR 0 0 0 25.000 0 25.000 

6900.18541143.064 CONSERVAÇÃO, PROTEÇÃO, RECUPERAÇÃO E GESTÃO DA BIODIVERSIDADE NO PARANÁ 0 0 0 25.000 0 25.000 

6900.18541144.283 *INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 0 0 0 3.752.750 700.000 4.452.750 

6900.18541144.285 *PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL 480.000 0 480.000 1.103.200 0 1.103.200 

6900.18541144.291 *GESTÃO DE ÁGUAS, RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAM ENTO AMBIENTAL 12.444.485 1.000.000 13.444.485 180.000 22.400.000 22.580.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 153.271.440 10.175.629 163.447.069 12.693.900 219.200 12.913.100  

6900.18541424.281 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMA 16.146.562 10.000.000 26.146.562 0 0 0 

6900.18541424.292 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - ÁGUASPARANÁ 39.023.851 0 39.023.851 1.114.000 0 1.114.000 

       CONTROLE AMBIENTAL 101.054.652 20.400.000 121.454.652 11.296.900 90.000 11.386.900 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494 7.988.950 23.500.000 31.488.950  

6900.18542143.035 *MODERNIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, OUTORGA, MO NITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE- 0 7.000.000 7.000.000 0 0 0 

IAP- BIRD

6900.18542143.036 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - Á GUASPARANÁ - BIRD 1.000.000 0 1.000.000 0 0 0 

6900.18542143.043 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - S EMA - BIRD 3.900.000 11.400.000 15.300.000 0 0 0 

6900.18542143.044 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - I AP - BIRD 50.000 0 50.000 0 0 0 

6900.18542143.045 *MODERNIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, OUTORGA, MO NITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 0 1.000.000 1.000.000 0 0 0 

- SEMA - BIRD

6900.18542143.046 *MODERNIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, OUTORGA, MO NITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 0 1.000.000 1.000.000 0 0 0 

- ÁGUASPARANÁ - BIRD

6900.18542143.066 *RESÍDUOS SÓLIDOS 0 0 0 735.000 50.000 785.000 

6900.18542144.294 *GESTÃO DA CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FEMA/IAP 6.700.636 0 6.700.636 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 153.271.440 10.175.629 163.447.069 12.693.900 219.200 12.913.100  

6900.18542424.286 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IAP 89.404.016 0 89.404.016 10.561.900 40.000 10.601.900 

       RECURSOS HÍDRICOS 250.000 16.000.000 16.250.000 1.000.000 50.000 1.050.000 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494 7.988.950 23.500.000 31.488.950  

6900.18544143.037 *GESTÃO DE ÁGUA E SOLO RURAL EM MICROBACIAS  - ÁGUASPARANÁ - BIRD 250.000 16.000.000 16.250.000 0 0 0 

6900.18544143.065 *SEGURANÇA HÍDRICA 0 0 0 1.000.000 50.000 1.050.000 

       METEOROLOGIA 223.000 700.000 923.000 0 0 0 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494 7.988.950 23.500.000 31.488.950  

6900.18545143.062 *MITIGAÇÃO E ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTIC AS 223.000 700.000 923.000 0 0 0 

       MINERAÇÃO 13.063.291 260.000 13.323.291 258.000 0 258.000 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494 7.988.950 23.500.000 31.488.950  

6900.18663144.435 *GESTÃO DA INFORMAÇÃO GEOLÓGICA E DOS RECUR SOS MINERAIS 13.063.291 260.000 13.323.291 258.000 0 258.000 

         ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 8.387.011 45.800 8.432.811 1.928.000 479.200 2.407.200 

       ORDENAMENTO TERRITORIAL 11.850.093 45.800 11.895.893 1.928.000 479.200 2.407.200 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 41.574.494 38.360.000 79.934.494 7.988.950 23.500.000 31.488.950  

6900.21127144.290 *GESTÃO DO TERRITÓRIO 0 0 0 910.000 300.000 1.210.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 153.271.440 10.175.629 163.447.069 12.693.900 219.200 12.913.100  
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

6900.21127424.288 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - ITC 8.387.011 45.800 8.432.811 1.018.000 179.200 1.197.200 

         ENCARGOS ESPECIAIS 1.898.629 0 1.898.629 1.424.550 0 1.424.550 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.898.629 0 1.898.629 1.424.550 0 1.424.550 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 1.898.629 0 1.898.629 1.424.550 0 1.424.550 

6900.28846999.039 *ENCARGOS ESPECIAIS - IAP 1.035.629 0 1.035.629 326.550 0 326.550 

6900.28846999.051 *ENCARGOS ESPECIAIS - ITC 107.000 0 107.000 18.000 0 18.000 

6900.28846999.064 *ENCARGOS ESPECIAIS - FEMA 211.000 0 211.000 0 0 0 

6900.28846999.065 *ENCARGOS ESPECIAIS - ÁGUASPARANÁ 300.000 0 300.000 1.030.000 0 1.030.000 

6900.28846999.091 *ENCARGOS ESPECIAIS - MINEROPAR 245.000 0 245.000 50.000 0 50.000 

TOTAL 196.744.563 48.545.629 245.290.192 22.107.400 23.719.200 45.826 .600 

     *Recursos Vinculados

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

6902 DIRETORIA GERAL 20.269.562 23.110.000 43.379.562 0 0 0 

6931 INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP 90.969.645 7.000.000 97.969.645 15.794.400 740.000 16.534.400 

6932 INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOCIÊNCIAS - ITC 11.957.093 45.800 12.002.893 1.946.000 479.200 2.425.200 

6933 INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ 53.018.336 18.000.000 71.018.336 4.059.000 22.500.000 26.559.000  

6961 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 6.911.636 0 6.911.636 0 0 0 

6970 SERVIÇO GEOLÓGICO DO PARANÁ - MINEROPAR 13.618.291 389.829 14.008.120 308.000 0 308.000 

TOTAL 196.744.563 48.545.629 245.290.192 22.107.400 23.719.200 45.826 .600 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 6902 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 13.933.377 0 1.389.985 10.000.000 0 0 25.323.362 

01 91 823.200 0 0 0 0 0 823.200 

01 T 14.756.577 0 1.389.985 10.010.000 0 0 26.156.562 

15 90 0 0 3.900.000 12.400.000 0 0 16.300.000 

15 T 0 0 3.900.000 12.400.000 0 0 16.300.000 

09 90 0 0 223.000 700.000 0 0 923.000 

09 T 0 0 223.000 700.000 0 0 923.000 

T T 14.756.577 0 5.512.985 23.110.000 0 0 43.379.562 

 6931 01 90 79.353.468 0 4.278.577 0 0 0 83.632.045 

01 91 7.287.600 0 0 0 0 0 7.287.600 

01 T 86.641.068 0 4.278.577 0 0 0 90.919.645 

15 90 0 0 50.000 7.000.000 0 0 7.050.000 

15 T 0 0 50.000 7.000.000 0 0 7.050.000 

95 50 0 0 25.000 0 0 0 25.000 

95 67 0 0 0 25.000 0 0 25.000 

95 90 900.000 0 14.869.400 715.000 0 0 16.484.400 

95 T 900.000 0 14.894.400 740.000 0 0 16.534.400 

T T 87.541.068 0 19.222.977 7.740.000 0 0 114.504.045 

 6932 01 90 6.940.893 0 904.118 45.800 0 0 7.890.811 

01 91 649.000 0 0 0 0 0 649.000 

01 T 7.589.893 0 904.118 45.800 0 0 8.539.811 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

15 90 0 0 3.463.082 0 0 0 3.463.082 

15 T 0 0 3.463.082 0 0 0 3.463.082 

95 90 0 0 1.946.000 479.200 0 0 2.425.200 

95 T 0 0 1.946.000 479.200 0 0 2.425.200 

T T 7.589.893 0 6.313.200 525.000 0 0 14.428.093 

 6933 01 90 26.803.931 0 23.060.773 0 0 0 49.864.704 

01 91 1.903.632 0 0 0 0 0 1.903.632 

01 99 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

01 T 28.707.563 0 23.060.773 1.000.000 0 0 52.768.336 

15 90 0 0 1.250.000 17.000.000 0 0 18.250.000 

15 T 0 0 1.250.000 17.000.000 0 0 18.250.000 

95 90 0 0 4.059.000 22.500.000 0 0 26.559.000 

95 T 0 0 4.059.000 22.500.000 0 0 26.559.000 

T T 28.707.563 0 28.369.773 40.500.000 0 0 97.577.336 

 6961 01 90 3.461.853 0 3.449.783 0 0 0 6.911.636 

01 T 3.461.853 0 3.449.783 0 0 0 6.911.636 

T T 3.461.853 0 3.449.783 0 0 0 6.911.636 

 6970 01 90 10.316.728 0 3.301.563 389.829 0 0 14.008.120 

01 T 10.316.728 0 3.301.563 389.829 0 0 14.008.120 

95 90 253.000 0 55.000 0 0 0 308.000 

95 T 253.000 0 55.000 0 0 0 308.000 

T T 10.569.728 0 3.356.563 389.829 0 0 14.316.120 

TOTAL 152.626.682 0 66.225.281 72.264.829 0 0 291.116.792 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
6900 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECU RSOS HÍDRICOS
6902 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         GESTÃO AMBIENTAL 17.233.000 26.146.562 0 43.379.562 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

6902.18122403.080 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0 26.146.562 0 26.146.562 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 26.146.562 0 26.146.562 

6902.18541424.281 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMA 0 26.146.562 0 26.146.562 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Pinhais

Revitalizar o Parque Newton Freire Maia (Em Elaboração) m² 100.000 01 4.000.000 

0004 NORTE CENTRAL / Londrina

Construir Jardim Botânico de Londrina - Terceira Fase (Em Ela boração) m² 200.000 01 6.000.000 

       CONTROLE AMBIENTAL 16.300.000 0 0 16.300.000 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 17.223.000 0 0 17.223.000 

6902.18542143.043 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - SE MA - BIRD 15.300.000 0 0 15.300.000 

Ampliar  a  eficácia  das  ações  de  prevenção e resposta a desastres, e adotar medidas de adaptação aos impactos causados  pelas mudanças climáticas. Desenvolver e

implantar  uma  política de gestão de riscos, regulamentação,  arranjo institucional e plano de gestão de desastres de causa s naturais e antrópicas, visando evitar a

ocorrência  e  minimizar  as  suas  consequências,  por meio de três eixos de ação: governança, prevenção e prontidão para a ação, envolvendo mapeamento de riscos e

vulnerabilidade  e  concepção  de modelos de geração de chuva . Conceber mecanismos econômicos como instrumentos de política s públicas disciplinadoras da ocupação do

espaço urbano. Fortalecer a base física, a base de conhecimen to e a arquitetura institucional do Sistema Estadual de Preven ção e Defesa Civil.

6902.18542143.045 *MODERNIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, OUTORGA, MON ITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SEMA

- BIRD

1.000.000 0 0 1.000.000 

Modernizar  os  processos  ambientais  para  ampliar  a  agil idade  de  tramitação, a transparência e a qualificação técnic o-jurídica. Modernizar os instrumentos de

promoção  da  conformidade  ambiental  com  a  legislação  vi gente,  envolvendo  a  reengenharia  de  processos,  a  reestr uturação  dos  sistemas de informações, a

reestruturação  dos  canais de comunicação com os usuários, a  consolidação da legislação ambiental, a implantação de novos procedimentos de fiscalização ambiental e

capacitação de fiscais ambientais, de agentes responsáveis pe los processos de licenciamento e monitoramento, no âmbito do E stado e dos municípios.

       METEOROLOGIA 923.000 0 0 923.000 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 17.223.000 0 0 17.223.000 

6902.18545143.062 *MITIGAÇÃO E ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICA S 923.000 0 0 923.000 

Reduzir  as  emissões  de  gases  de  efeito estufa na atmosf era e adaptar-se aos impactos causados pelas mudanças climátic as. Elaborar planos, projetos e programas

para a redução de concentração de gases e efeito estufa, miti gação e adaptação às mudanças do clima.

TOTAL 17.233.000 26.146.562 0 43.379.562 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3043 15 90 0 0 3.900.000 11.400.000 0 0 15.300.000 

15 T 0 0 3.900.000 11.400.000 0 0 15.300.000 

T T 0 0 3.900.000 11.400.000 0 0 15.300.000 

3045 15 90 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

15 T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

T T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

3062 09 90 0 0 223.000 700.000 0 0 923.000 

09 T 0 0 223.000 700.000 0 0 923.000 

T T 0 0 223.000 700.000 0 0 923.000 

3080 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4281 01 90 13.933.377 0 1.389.985 10.000.000 0 0 25.323.362 

01 91 823.200 0 0 0 0 0 823.200 

01 T 14.756.577 0 1.389.985 10.000.000 0 0 26.146.562 

T T 14.756.577 0 1.389.985 10.000.000 0 0 26.146.562 

TOTAL 14.756.577 0 5.512.985 23.110.000 0 0 43.379.562 

6900 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECU RSOS HÍDRICOS
6931 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 16.534.400

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 3.004.500

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 2.969.500

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 2.969.500

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 969.500

1.3.2.5.58.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos com Utilização Vinculada 2.000.000

1.3.9.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 35.000

1.3.9.9.00.00 Produto de Outras Operações 35.000

1.3.9.9.50.00 Outros Produtos de Outras Operações 35.000

1.4.0.0.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA 189.000

1.4.1.0.00.00 Receita da Produção Vegetal 189.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 10.525.900

1.6.0.0.14.00 Serviços de Inspeção e Fiscalização 8.985.900

1.6.0.0.17.00 Serviços Agropecuários 420.000

1.6.0.0.97.00 Serviços do Sistema Estadual de Reposição Flore stal Obrigatória - SERFLOR - COTA ÁRVORE 1.120.000

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.815.000

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 2.815.000

1.9.2.1.00.00 Indenizações 2.780.000

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 2.780.000

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 280.000

1.9.2.1.99.58 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados com Utilização Vinculada 2.500.000

1.9.2.2.00.00 Restituições 35.000

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 35.000

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 35.000

RECEITAS CORRENTES   16.534.400 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   16.534.400

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 16.534.400

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 97.969.645

TOTAL 114.504.045

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         GESTÃO AMBIENTAL 7.100.000 106.041.866 0 113.141.866 

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 50.000 6.035.950 0 6.085.950 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 7.100.000 6.035.950 0 13.135.950 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
6931.18541143.063 PARQUES DO PARANÁ: CONHECER PARA CONSERVAR 25.000 0 0 25.000 

Proporcionar  excelência  de  qualidade  às visitações nos pa rques estaduais e gerar oportunidade de novos negócios nos mun icípios envolvidos (entorno dos parques),

promovendo  o  turismo  sustentável.  Desenvolver  ações  e  implantar  modelos  de  gestão (PPPs, concessões e co-gestão),  instalação de infraestrutura, de apoio a

visitação,  educação  ambiental,  turismo  sustentável  e  la zer,  capacitar para atendimento ao público nos parques, impla ntar programa de voluntariado; fomento ao

desenvolvimento regional por meio do turismo, de forma a poss ibilitar, incentivar a preservação e conservação do Parques Es taduais do Paraná.

6931.18541143.064 CONSERVAÇÃO, PROTEÇÃO, RECUPERAÇÃO E GESTÃO DA BIODIVERSIDADE NO PARANÁ 25.000 0 0 25.000 

Conservar,  recuperar,  fazer  gestão  de  uso  sustentável  da  biodiversidade  no  Estado do Paraná, inclusive, para prot eger o patrimônio genético da diversidade

biológica  do  bioma  Mata  Atlântica.  Desenvolver  diagnóst ico e monitorar a biodiversidade no Paraná visando o planejame nto, restauração de áreas, implantação de

mecanismos  de  incentivo  econômico,  como  o  Pagamento  po r  Serviços  Ambientais,  dentre  outros. Implantar mecanismo de conservação, recuperação e proteção da

biodiversidade, atrelados a contabilização de carbono. Criar unidades de conservação como para o Bioma Araucária e ações vo ltadas à fiscalização.

6931.18541144.283 *INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 0 4.452.750 0 4.452.750 

Proteger  as  Unidades de Conservação. Destinar recursos rela tivos às medidas compensatórias, que representam os recursos f inanceiros incidentes sobre a implantação

de empreendimentos na área de meio ambiente e que necessitam de obtenção de licença ambiental, exclusivamente nas Unidades de Conservação.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0022 CENTRO-OCIDENTAL

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 200 95 25.000 

0026 CENTRO-ORIENTAL

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 80 95 25.000 

0025 CENTRO-SUL

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 600 95 25.000 

0021 METROPOLITANA DE CURITIBA

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 100 95 25.000 

0023 NOROESTE

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 80 95 25.000 

0028 NORTE CENTRAL

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 160 95 25.000 

0024 SUDESTE

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 200 95 25.000 

0027 SUDOESTE

Executar obras de infraestrutura em áreas das unidades de con servação (Em Projeto) m² 150 95 25.000 

6931.18541144.285 *PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL 0 1.583.200 0 1.583.200 

Regularizar  as  propriedades  rurais quanto à legislação amb iental e promover a Restauração Florestal. Organizar, coordena r, executar e controlar no cumprimento da

legislação  vigente  aplicável  à proteção e conservação da b iodiversidade bem como estimular e implementar programas e açõ es voltadas à promoção do desenvolvimento

ambientalmente  sustentável.  Adequar  a  legislação  e  norm ativas  estaduais  (Novo  Código Florestal) com a implantação do Programa de Regularização Ambiental de

Propriedades Rurais (PRA) e cadastramento de todas as proprie dades rurais do Estado do Paraná no Cadastro Ambiental Rural ( CAR), que é a primeira etapa do PRA.

       CONTROLE AMBIENTAL 7.050.000 100.005.916 0 107.055.916 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 7.100.000 6.035.950 0 13.135.950 

6931.18542143.035 *MODERNIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, OUTORGA, MON ITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE- IAP-

BIRD

7.000.000 0 0 7.000.000 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Modernizar  e  descentralizar o sistema de Licenciamento e Fi scalização, com o objetivo de reduzir prazos do licenciamento e aumentar a qualificação dos processos e

dos  produtos.  Modernizar  os  instrumentos  de  promoção  d a  conformidade  ambiental  com  a  legislação  vigente, envol vendo a descentralização compartilhada do

licenciamento  e  da  fiscalização ambientais para os municíp ios, o dimensionamento e a implementação da rede de qualidade do ar, a equipamentação da fiscalização e

do monitoramento e a implantação do Sistema Integrado de Info rmações Ambientais.

6931.18542143.044 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - IA P - BIRD 50.000 0 0 50.000 

Evitar  a  ocorrência  de  desastres  de  causas  naturais e antrópicas e minimizar as suas consequências. Desenvolver e im plantar uma política de gestão de riscos,

regulamentação, arranjo institucional e plano de gestão de de sastres de causas naturais e antrópicas.

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 100.005.916 0 100.005.916 

6931.18542424.286 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - IAP 0 100.005.916 0 100.005.916 

Manter  e  modernizar  a  estrutura  administrativa  da  Unid ade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a ges tão de recursos humanos, das despesas com

manutenção mínima (luz, água, energia, informática e telecomu nicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas ne cessárias ao seu funcionamento.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.362.179 1.362.179 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.362.179 1.362.179 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 1.362.179 1.362.179 

6931.28846999.039 *ENCARGOS ESPECIAIS - IAP 0 0 1.362.179 1.362.179 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 7.100.000 106.041.866 1.362.179 114.504.045 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3035 15 90 0 0 0 7.000.000 0 0 7.000.000 

15 T 0 0 0 7.000.000 0 0 7.000.000 

T T 0 0 0 7.000.000 0 0 7.000.000 

3044 15 90 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

15 T 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

T T 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

3063 95 50 0 0 25.000 0 0 0 25.000 

95 T 0 0 25.000 0 0 0 25.000 

T T 0 0 25.000 0 0 0 25.000 

3064 95 90 0 0 25.000 0 0 0 25.000 

95 T 0 0 25.000 0 0 0 25.000 

T T 0 0 25.000 0 0 0 25.000 

4283 95 67 0 0 0 25.000 0 0 25.000 

95 90 0 0 3.752.750 675.000 0 0 4.427.750 

95 T 0 0 3.752.750 700.000 0 0 4.452.750 

T T 0 0 3.752.750 700.000 0 0 4.452.750 

4285 01 90 0 0 480.000 0 0 0 480.000 

01 T 0 0 480.000 0 0 0 480.000 

95 90 0 0 1.103.200 0 0 0 1.103.200 

95 T 0 0 1.103.200 0 0 0 1.103.200 

T T 0 0 1.583.200 0 0 0 1.583.200 

4286 01 90 79.353.468 0 2.762.948 0 0 0 82.116.416 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

01 91 7.287.600 0 0 0 0 0 7.287.600 

01 T 86.641.068 0 2.762.948 0 0 0 89.404.016 

95 90 900.000 0 9.661.900 40.000 0 0 10.601.900 

95 T 900.000 0 9.661.900 40.000 0 0 10.601.900 

T T 87.541.068 0 12.424.848 40.000 0 0 100.005.916 

9039 01 90 0 0 1.035.629 0 0 0 1.035.629 

01 T 0 0 1.035.629 0 0 0 1.035.629 

95 90 0 0 326.550 0 0 0 326.550 

95 T 0 0 326.550 0 0 0 326.550 

T T 0 0 1.362.179 0 0 0 1.362.179 

TOTAL 87.541.068 0 19.222.977 7.740.000 0 0 114.504.045 

6900 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECU RSOS HÍDRICOS
6932 - INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOCIÊNCI AS - ITC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 2.125.200

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 116.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 116.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 116.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 56.000

1.3.2.5.81.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Convênios com Órgãos Federais 60.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1.159.200

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 1.159.200

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 850.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 850.000

1.7.6.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 850.000

1.7.6.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 850.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 300.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 300.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 300.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 300.000

2.4.7.1.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 300.000

RECEITAS CORRENTES   2.125.200 RECEITAS DE CAPITAL   300.000 TOTAL GERAL   2.425.200

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 2.425.200

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 12.002.893

TOTAL 14.428.093

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         GESTÃO AMBIENTAL 3.463.082 0 0 3.463.082 

       ORDENAMENTO TERRITORIAL 3.463.082 10.840.011 0 14.303.093 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 3.463.082 1.210.000 0 4.673.082 

6932.18127143.034 *DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TERRITORIAL - PRO TERRITÓRIOS - ITC 3.463.082 0 0 3.463.082 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Executar trabalhos de regularização fundiária e ajuizamento d e ações de usucapião, com participação do BIRD.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Regularizar propriedade fundiária através de usucapião propried ade regularizada unidade 200 400 600 200 200 200 600 2400

         ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0 10.840.011 0 10.840.011 

       ORDENAMENTO TERRITORIAL 3.463.082 10.840.011 0 14.303.093 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 3.463.082 1.210.000 0 4.673.082 

6932.21127144.290 *GESTÃO DO TERRITÓRIO 0 1.210.000 0 1.210.000 

Elaborar,  coordenar  e  publicar  os  Zoneamentos  Ecológico   Econômicos  do Estado nas áreas e escalas demandadas pela Ad ministração Estadual e acompanhar as suas

implantações.  Executar  e  coordenar  as ações do Plano Cart ográfico Estadual, referente a mapeamentos, ao atlas, a Infrae strutura de Dados Espaciais, a revisão de

limites municipais e a certificação de nomes geográficos, vis ando subsidiar os projetos com informações cartográficas confi áveis, atualizadas e acessíveis.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

regularizar propriedade fundiária propriedade regularizada unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 9.630.011 0 9.630.011 

6932.21127424.288 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - ITC 0 9.630.011 0 9.630.011 

Manter  e  modernizar  a  estrutura  administrativa  da  Unid ade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a ges tão de recursos humanos, das despesas com

manutenção  mínima  (luz,  água,  energia,  informática  e te lecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despe sas necessárias ao seu funcionamento, bem

como regularizar terras públicas.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 125.000 125.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 125.000 125.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 125.000 125.000 

6932.28846999.051 *ENCARGOS ESPECIAIS - ITC 0 0 125.000 125.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 3.463.082 10.840.011 125.000 14.428.093 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3034 15 90 0 0 3.463.082 0 0 0 3.463.082 

15 T 0 0 3.463.082 0 0 0 3.463.082 

T T 0 0 3.463.082 0 0 0 3.463.082 

4288 01 90 6.940.893 0 797.118 45.800 0 0 7.783.811 

01 91 649.000 0 0 0 0 0 649.000 

01 T 7.589.893 0 797.118 45.800 0 0 8.432.811 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

95 90 0 0 1.018.000 179.200 0 0 1.197.200 

95 T 0 0 1.018.000 179.200 0 0 1.197.200 

T T 7.589.893 0 1.815.118 225.000 0 0 9.630.011 

4290 95 90 0 0 910.000 300.000 0 0 1.210.000 

95 T 0 0 910.000 300.000 0 0 1.210.000 

T T 0 0 910.000 300.000 0 0 1.210.000 

9051 01 90 0 0 107.000 0 0 0 107.000 

01 T 0 0 107.000 0 0 0 107.000 

95 90 0 0 18.000 0 0 0 18.000 

95 T 0 0 18.000 0 0 0 18.000 

T T 0 0 125.000 0 0 0 125.000 

TOTAL 7.589.893 0 6.313.200 525.000 0 0 14.428.093 

6900 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECU RSOS HÍDRICOS
6933 - INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 4.059.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 385.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 385.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 385.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 350.000

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 35.000

1.5.0.0.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 210.000

1.5.2.0.00.00 Receita da Indústria de Transformação 210.000

1.5.2.0.99.00 Outras Receitas da Indústria de Transformação 210.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 1.764.000

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 1.414.000

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 350.000

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.700.000

1.7.6.0.00.00 Transferências de Convênios 1.700.000

1.7.6.2.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do Di strito Federal e de suas Entidades 1.700.000

1.7.6.2.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 1.700.000

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 22.500.000

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 22.500.000

2.4.7.0.00.00 Transferências de Convênios 22.500.000

2.4.7.1.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 22.500.000

2.4.7.1.05.00 Transferências de Convênios da União Destinadas  a Programas de Saneamento Básico 22.500.000

RECEITAS CORRENTES   4.059.000 RECEITAS DE CAPITAL   22.500.000 TOTAL GERAL   26.559.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 26.559.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 71.018.336

TOTAL 97.577.336
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         GESTÃO AMBIENTAL 20.085.000 76.162.336 0 96.247.336 

       PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0 76.162.336 0 76.162.336 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 20.085.000 36.024.485 0 56.109.485 

6933.18541144.291 *GESTÃO DE ÁGUAS, RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAME NTO AMBIENTAL 0 36.024.485 0 36.024.485 

Melhorar  a  condição  hídrica  da  população  do Estado do P araná. Realizar estudos e executar obras de drenagem e control e de erosão além de construção de aterros

sanitários  e  perfuração de poços artesianos, bem como fisca lização e outorga do uso dos recursos hídricos. Monitoramento de estações hidrometeorológicas no Estado

do Paraná.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 CENTRO-OCIDENTAL

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0005 CENTRO-ORIENTAL

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0006 CENTRO-SUL

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Matinhos

Executar Obra de proteção de Orla (Em Elaboração) unidade 1 95 10.000 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Recuperar lixão (Em Elaboração) unidade 1 95 10.000 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / São José dos Pinhais

Controlar erosão e combater cheias (Em Execução) unidade 1 95 22.290.000 

0007 NOROESTE

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0008 NORTE CENTRAL

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0009 NORTE PIONEIRO

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0010 OESTE

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0011 SUDESTE

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

0012 SUDOESTE

Construir aterro, controlar erosão e combater cheias (Em Elab oração) unidade 1 95 10.000 

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam nesta Atividade R $ 1.000.000,00 obra 1 01 1.000.000 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 40.137.851 0 40.137.851 

6933.18541424.292 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - ÁGUASPARANÁ 0 40.137.851 0 40.137.851 

Manter  e  modernizar  a  estrutura  administrativa  da  Unid ade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a ges tão de recursos humanos, das despesas com

manutenção mínima (luz, água, energia, informática e telecomu nicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas ne cessárias ao seu funcionamento.

       CONTROLE AMBIENTAL 2.785.000 0 0 2.785.000 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 20.085.000 36.024.485 0 56.109.485 

6933.18542143.036 *GESTÃO DE RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS - ÁG UASPARANÁ - BIRD 1.000.000 0 0 1.000.000 

Diminuir  os  danos  sociais  econômicos e ambientais resulta ntes dos eventos hidrológicos extremos, minimizando as cheias que atingem as populações, principalmente

de  menor  poder  aquisitivo.  Desenvolver  e  implantar  uma   política de gestão de riscos, regulamentação, arranjo instit ucional e plano de gestão de desastres de

causas  naturais  e  antrópicas,  visando  evitar  a  ocorrên cia  e  minimizar  as  suas consequências. Conceber um plano d e gestão de riscos de desastres de causas

antrópicas, envolvendo o adensamento da rede de estações hidr ometeorológicas operadas pelo Instituto das Águas do Paraná.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

6933.18542143.046 *MODERNIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, OUTORGA, MON ITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE -

ÁGUASPARANÁ - BIRD

1.000.000 0 0 1.000.000 

Reduzir  prazos  de  outorga  e  aumentar a qualificação dos processos e produtos. Modernizar os instrumentos de promoção d a conformidade ambiental com a legislação

vigente,  adquirir  equipamentos  para  monitoramento  hidrol ógico  dos  recursos hídricos superficiais. Em 2015, o prazo d e outorga é de dois anos, com previsão de

chegar em 400 dias até 2017.

6933.18542143.066 *RESÍDUOS SÓLIDOS 785.000 0 0 785.000 

Contribuir  para  a  implantação  das  políticas nacional e e stadual; proporcionar e garantir a saúde pública e a qualidade  ambiental; promover a segurança e o zelo

com  o  meio  ambiente  no  Estado  do  Paraná.  Implantar  o  Sistema de Informações sobre resíduos sólidos e instituir a P olítica Estadual de Resíduos Sólidos e de

Saneamento  do  Estado  do  Paraná.  Atender  a  Política  Na cional  de Resíduos Sólidos Lei nº 12.305/2010 por meio do Pro grama Paraná sem Lixões, elaborar o Plano

Estadual de Resíduos Sólidos (PERS/PR). Estruturar e implemen tar os sistemas de Logística Reversa.

       RECURSOS HÍDRICOS 17.300.000 0 0 17.300.000 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 20.085.000 36.024.485 0 56.109.485 

6933.18544143.037 *GESTÃO DE ÁGUA E SOLO RURAL EM MICROBACIAS - ÁGUASPARANÁ - BIRD 16.250.000 0 0 16.250.000 

Promover  a  gestão ambiental integrada em microbacias e baci as de mananciais, com o objetivo de recuperar a capacidade pro dutiva dos recursos naturais, com base na

gestão  de  microbacias  hidrográficas.  Estabelecer  um  nov o  marco  de  gestão  pública na área rural, integrando ações de vários programas ambientais, sociais e

produtivos  em  um  mesmo  espaço  físico,  com  forte partic ipação popular e base técnica. Elaborar, executar projetos par a implantação de sistemas comunitários de

abastecimento de água no meio rural, tais como poços artesian os, reservatórios e rede de distribuição.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 CENTRO-OCIDENTAL

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 7 15 1.806.000 

0002 CENTRO-ORIENTAL

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 7 15 1.806.000 

0003 CENTRO-SUL

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 7 15 1.806.000 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 3 15 800.000 

0005 NOROESTE

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 7 15 1.806.000 

0006 NORTE CENTRAL

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 7 15 1.806.000 

0007 NORTE PIONEIRO

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 7 15 1.806.000 

0008 OESTE

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 6 15 1.548.000 

0009 SUDESTE

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 4 15 1.268.000 

0010 SUDOESTE

Construir sistemas de captação e abastecimento de águas (Em P rojeto) sistema 6 15 1.548.000 

6933.18544143.065 *SEGURANÇA HÍDRICA 1.050.000 0 0 1.050.000 

Assegurar  água  de  qualidade  e  quantidade  para  todos  o s  fins, garantir sustentabilidade ao abastecimento público, p revenir e amenizar os efeitos dos eventos

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
hidrológicos  extremos  e os provocados pelas mudanças climát icas. Desenvolver modelo de gestão de mananciais de abastecime nto público, promover junto aos segmentos

usuários,  medidas  para  o  uso  racional e o reuso da água,  promover juntamente com os municípios e comitês de bacias a r evitalização de rios urbanos, desenvolver

ações  de  coordenação  e articulação para a gestão integrada  das políticas que incidem na área urbana, Pagamento por Servi ços Ambientais (PSA) e desenvolvimento de

novas ferramentas.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.330.000 1.330.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 1.330.000 1.330.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 1.330.000 1.330.000 

6933.28846999.065 *ENCARGOS ESPECIAIS - ÁGUASPARANÁ 0 0 1.330.000 1.330.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 20.085.000 76.162.336 1.330.000 97.577.336 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3036 15 90 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

15 T 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

T T 0 0 1.000.000 0 0 0 1.000.000 

3037 15 90 0 0 250.000 16.000.000 0 0 16.250.000 

15 T 0 0 250.000 16.000.000 0 0 16.250.000 

T T 0 0 250.000 16.000.000 0 0 16.250.000 

3046 15 90 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

15 T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

T T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

3065 95 90 0 0 1.000.000 50.000 0 0 1.050.000 

95 T 0 0 1.000.000 50.000 0 0 1.050.000 

T T 0 0 1.000.000 50.000 0 0 1.050.000 

3066 95 90 0 0 735.000 50.000 0 0 785.000 

95 T 0 0 735.000 50.000 0 0 785.000 

T T 0 0 735.000 50.000 0 0 785.000 

4291 01 90 0 0 12.444.485 0 0 0 12.444.485 

01 99 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

01 T 0 0 12.444.485 1.000.000 0 0 13.444.485 

95 90 0 0 180.000 22.400.000 0 0 22.580.000 

95 T 0 0 180.000 22.400.000 0 0 22.580.000 

T T 0 0 12.624.485 23.400.000 0 0 36.024.485 

4292 01 90 26.803.931 0 10.316.288 0 0 0 37.120.219 

01 91 1.903.632 0 0 0 0 0 1.903.632 

01 T 28.707.563 0 10.316.288 0 0 0 39.023.851 

95 90 0 0 1.114.000 0 0 0 1.114.000 

95 T 0 0 1.114.000 0 0 0 1.114.000 

T T 28.707.563 0 11.430.288 0 0 0 40.137.851 

9065 01 90 0 0 300.000 0 0 0 300.000 

01 T 0 0 300.000 0 0 0 300.000 

95 90 0 0 1.030.000 0 0 0 1.030.000 

95 T 0 0 1.030.000 0 0 0 1.030.000 

T T 0 0 1.330.000 0 0 0 1.330.000 
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TOTAL 28.707.563 0 28.369.773 40.500.000 0 0 97.577.336 

6900 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECU RSOS HÍDRICOS
6961 - FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 6.911.636

TOTAL 6.911.636

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         GESTÃO AMBIENTAL 0 6.700.636 0 6.700.636 

       CONTROLE AMBIENTAL 0 6.700.636 0 6.700.636 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 0 6.700.636 0 6.700.636 

6961.18542144.294 *GESTÃO DA CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FEMA/IAP 0 6.700.636 0 6.700.636 

Concentrar recursos destinados a financiar planos, programas e projetos que objetivem o controle, a preservação, a conserva ção e a recuperação do meio ambiente.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 211.000 211.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 211.000 211.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 211.000 211.000 

6961.28846999.064 *ENCARGOS ESPECIAIS - FEMA 0 0 211.000 211.000 

Alocar  recursos  para  o  cumprimento  das  obrigações  trib utárias  e  contributivas, tais como: pagamento do PASEP, desp esas com precatórios, ações trabalhistas,

obrigações  de  pequeno  valor  e  de outros encargos, IPTU e  contribuição de Melhorias, licenciamento de veículos e outros  impostos, taxas e contibuições, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 6.700.636 211.000 6.911.636 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4294 01 90 3.461.853 0 3.238.783 0 0 0 6.700.636 

01 T 3.461.853 0 3.238.783 0 0 0 6.700.636 

T T 3.461.853 0 3.238.783 0 0 0 6.700.636 

9064 01 90 0 0 211.000 0 0 0 211.000 

01 T 0 0 211.000 0 0 0 211.000 

T T 0 0 211.000 0 0 0 211.000 

TOTAL 3.461.853 0 3.449.783 0 0 0 6.911.636 

6900 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECU RSOS HÍDRICOS
6970 - SERVIÇO GEOLÓGICO DO PARANÁ - MINEROPAR

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 308.000

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 28.000

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 28.000

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 28.000

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 28.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 280.000
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.6.0.0.22.00 Serviços de Estudos e Pesquisas 280.000

RECEITAS CORRENTES   308.000 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   308.000

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 308.000

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 14.008.120

TOTAL 14.316.120

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         GESTÃO AMBIENTAL 0 14.021.120 0 14.021.120 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 439.829 0 439.829 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 439.829 0 439.829 

6970.18122424.437 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - MINEROPAR 0 439.829 0 439.829 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Construir sede própria (Em Projeto) m² 1.300 01 129.829 

       MINERAÇÃO 0 13.581.291 0 13.581.291 

    PARANÁ SUSTENTÁVEL 0 13.581.291 0 13.581.291 

6970.18663144.435 *GESTÃO DA INFORMAÇÃO GEOLÓGICA E DOS RECURS OS MINERAIS 0 13.581.291 0 13.581.291 

Realizar  o  mapeamento  geológico-geotécnico  do  território   paranaense para fins de gestão territorial e ambiental, plan ejamento urbano, suscetibilidade a riscos

geológicos  e  fomento à Indústria Mineral. Assessorar órgãos  e entidades do Estado do Paraná, prefeituras municipais e a i ndústria mineral com emissão de pareceres

técnicos.  Execução  de  projetos  de  mapeamento  geológico para diferentes finalidades, em diversas escalas e em diferent es regiões do Estado. Realizar mapeamento

geológico  básico  para  conhecimento  no  Grupo  Serra  Gera l,  mapeamento  geológico-geotécnico  para fins de planejament o urbano, elaboração e revisão dos Planos

Diretores  Municipais  e  a  gestão  de  riscos  geológicos,  além  de  mapeamentos  para  caracterização da suscetibilidad e a deslizamentos na área rural e urbana.

Assessoria  à  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defe sa  Civil  nas ações preventivas ou emergenciais, ao Instituto  Ambiental no processo de licenciamento e

análise de EIA-RIMA.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar assessoria técnica com a emissão de pareceres, laudo s e outros

documentos
assessoria realizada unidade 660 660

Realizar Mapeamento Geológico do Grupo Serra Geral - Escala 1 :250.000
levantamento geológico

efetuado
km² 4400 4400

Realizar Mapeamento Geológico do Aquífero Guarani (Formação B otucatu) -

Escala 1:50.000

levantamento geológico

efetuado
km² 700 700

Realizar Mapeamento Geológico Geotécnico para Planejamento Ur bano - Escala

1:10.000

levantamento geológico

efetuado
km² 25 25
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar Mapeamento de Suscetibilidade a Movimento Gravitacio nal de Massa -

Escala 1:50.000

levantamento geológico

efetuado
km² 2000 2000

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 295.000 0 295.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 295.000 0 295.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 295.000 0 295.000 

6970.28846999.091 *ENCARGOS ESPECIAIS - MINEROPAR 0 295.000 0 295.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 14.316.120 0 14.316.120 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4435 01 90 10.316.728 0 2.746.563 260.000 0 0 13.323.291 

01 T 10.316.728 0 2.746.563 260.000 0 0 13.323.291 

95 90 253.000 0 5.000 0 0 0 258.000 

95 T 253.000 0 5.000 0 0 0 258.000 

T T 10.569.728 0 2.751.563 260.000 0 0 13.581.291 

4437 01 90 0 0 310.000 129.829 0 0 439.829 

01 T 0 0 310.000 129.829 0 0 439.829 

T T 0 0 310.000 129.829 0 0 439.829 

9091 01 90 0 0 245.000 0 0 0 245.000 

01 T 0 0 245.000 0 0 0 245.000 

95 90 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

95 T 0 0 50.000 0 0 0 50.000 

T T 0 0 295.000 0 0 0 295.000 

TOTAL 10.569.728 0 3.356.563 389.829 0 0 14.316.120 
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SEIL - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA
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LEGISLAÇÃO
Lei Estadual nº 16.841, de 28 de junho de 2011 (Criação);

Decreto nº 2.706, de 21 de setembro de 2011 (Regulamento).

ATRIBUIÇÕES
Monitoramento do desenvolvimento das ações nas áreas de infra estrutura e logística;

Fortalecimento da capacidade institucional e técnica nas área s de infraestrutura e logística;

Compartilhamento e integração da programação de infraestrutur a e logística com as demais iniciativas de desenvolvimento ec onômico;

Compartilhamento e integração da atuação das entidades vincul adas, viabilizando mudança significativa na matriz de infraes trutura e logística;

Promoção da articulação da política de infraestrutura e logís tica integrando os diversos modais no conceito de rede de mob ilidade sustentável;

Promoção da articulação de planos, programas projetos e ações  que contemplem as áreas de infraestrutura e logística, volta dos para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental;

Promoção de ações eficazes para a maximização dos investiment os destinados à área de infraestrutura e logística;

Promoção de captação de recursos junto a instituições pública s e privadas, nacionais e internacionais para desenvolvimento  de ações relativas à gestão de infraestrutura e logística;

Priorização e definição de critérios para alocação de recurso s na área de infraestrutura e logística;

Monitoramento e fiscalização da aplicação de recursos na área  de infraestrutura e logística;

Monitoramento e fiscalização dos custos operacionais na área de infraestrutura e logística visando a sustentabilidade oper acional;

Monitoramento e fiscalização da concessão e terceirização de serviços nas áreas de sua competência;

Outras atividades correlatas.
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A - Resumos Gerais
7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

         ADMINISTRAÇÃO 19.932.657 795.000 20.727.657 55.860 0 55.860 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 31.247.251 3.232.621 34.479.872 55.860 0 55.860 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 54.148.152 2.107.572.549 2.161.720.701 16.883.780 147.652.891 164. 536.671 

7700.04122014.393 *GESTÃO E APOIO EXECUTIVO DE OBRAS E SERVIÇ OS DE EDIFICAÇÕES 19.932.657 795.000 20.727.657 55.860 0 55.860 

         SANEAMENTO 0 56.693.800 56.693.800 0 0 0 

       SANEAMENTO BÁSICO URBANO 0 56.693.800 56.693.800 0 0 0 

    UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 0 56.693.800 56.693.800 0 0 0 

7700.17512203.040 *SANEAMENTO PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE - FUNASA 0 56.693.800 56.693.800 0 0 0 

         TRANSPORTE 206.922.977 2.109.215.170 2.316.138.147 48.878.839 150.452.891 19 9.331.730 

       PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 512.000 5.554.000 6.066.000 0 0 0 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 54.148.152 2.107.572.549 2.161.720.701 16.883.780 147.652.891 164. 536.671 

7700.26121014.302 *GESTÃO DE PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS 512.000 5.554.000 6.066.000 0 0 0 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 31.247.251 3.232.621 34.479.872 55.860 0 55.860 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 0 10.000 10.000 0 0 0 

7700.26122403.081 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 0 10.000 10.000 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 172.707.482 2.427.621 175.135.103 32.050.919 2.800.000 34.850.91 9 

7700.26122424.300 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEIL 11.314.594 2.427.621 13.742.215 0 0 0 

       TRANSPORTE AÉREO 0 4.912.852 4.912.852 0 0 0 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 54.148.152 2.107.572.549 2.161.720.701 16.883.780 147.652.891 164. 536.671 

7700.26781014.387 *FOMENTO AEROVIÁRIO 0 4.912.852 4.912.852 0 0 0 

       TRANSPORTE RODOVIÁRIO 195.096.383 2.087.160.697 2.282.257.080 48.878.839 150.452.891 19 9.331.730 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 54.148.152 2.107.572.549 2.161.720.701 16.883.780 147.652.891 164. 536.671 

7700.26782013.067 *PROGRAMA ESTRATÉGICO DE INFRAESTRUTURA E L OGÍSTICA DE TRANSPORTE DO PARANÁ - BID V 32.156.520 171.343.480 203.500.000 0 0 0 

7700.26782014.308 *GESTÃO DE APOIO A CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E MELHORIAS DA INFRAESTRUTURA DE RODOVIAS 0 8.804.328 8.804.328 0 0 0 

MUNICIPAIS

7700.26782014.386 *FOMENTO RODOVIÁRIO 0 58.502.486 58.502.486 0 0 0 

7700.26782014.397 *GESTÃO DE PROJETOS E OBRAS DO SISTEMA RODO VIÁRIO ESTADUAL 0 1.250.737.971 1.250.737.971 0 79.133.000 79.133.000 

7700.26782014.398 *ADMINISTRAÇÃO DA MANUTENÇÃO E SEGURANÇA DO SISTEMA RODOVIÁRIO ESTADUAL 1.546.975 595.119.177 596.666.152 13.823.530 42.068.711 55.892. 241 

7700.26782014.399 *GESTÃO DE OPERAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E  FEDERAIS DELEGADAS SOB REGIME DE CONCESSÃO 0 0 0 3.004.390 26.451.180 29.455.570 

7700.26782014.401 *SUBSÍDIO A OBRAS DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA 0 2.653.255 2.653.255 0 0 0 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 172.707.482 2.427.621 175.135.103 32.050.919 2.800.000 34.850.91 9 

7700.26782424.309 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - DER 161.392.888 0 161.392.888 32.050.919 2.800.000 34.850.919 

       TRANSPORTE FERROVIÁRIO 0 7.050.000 7.050.000 0 0 0 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 54.148.152 2.107.572.549 2.161.720.701 16.883.780 147.652.891 164. 536.671 

7700.26783013.517 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA FERROESTE 0 7.050.000 7.050.000 0 0 0 

       TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 0 2.100.000 2.100.000 0 0 0 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 54.148.152 2.107.572.549 2.161.720.701 16.883.780 147.652.891 164. 536.671 

7700.26784014.388 *FOMENTO AQUAVIÁRIO 0 2.100.000 2.100.000 0 0 0 

         ENCARGOS ESPECIAIS 205.000 0 205.000 5.900.000 0 5.900.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 205.000 0 205.000 5.900.000 0 5.900.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 205.000 0 205.000 5.900.000 0 5.900.000 

7700.28846999.100 *ENCARGOS ESPECIAIS - DER 0 0 0 5.900.000 0 5.900.000 

7700.28846999.102 ENCARGOS ESPECIAIS - PRED 205.000 0 205.000 0 0 0 

TOTAL 227.060.634 2.166.703.970 2.393.764.604 54.834.699 150.452.891 20 5.287.590 

     *Recursos Vinculados
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E CATEGORIAS ECONÔMICAS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

TESOURO OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL CORRENTES CAPITAL TOTAL 

7701 GABINETE DO SECRETÁRIO 0 7.060.000 7.060.000 0 0 0 

7702 DIRETORIA GERAL 11.314.594 2.427.621 13.742.215 0 0 0 

7703 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PLANOS E PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 512.000 5.554.000 6.066.000 0 0 0 

7704 DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA AÇÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 0 65.515.338 65.515.338 0 0 0 

7730 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER 195.096.383 2.085.352.011 2.280.448.394 54.778.839 150.452.891 20 5.231.730 

7733 PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED 20.137.657 795.000 20.932.657 55.860 0 55.860 

TOTAL 227.060.634 2.166.703.970 2.393.764.604 54.834.699 150.452.891 20 5.287.590 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

 7701 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 90 0 0 0 0 7.050.000 0 7.050.000 

01 T 0 0 0 10.000 7.050.000 0 7.060.000 

T T 0 0 0 10.000 7.050.000 0 7.060.000 

 7702 01 90 9.180.114 0 1.701.255 2.427.621 0 0 13.308.990 

01 91 433.225 0 0 0 0 0 433.225 

01 T 9.613.339 0 1.701.255 2.427.621 0 0 13.742.215 

T T 9.613.339 0 1.701.255 2.427.621 0 0 13.742.215 

 7703 01 40 0 0 0 189.000 0 0 189.000 

01 90 0 0 512.000 0 0 0 512.000 

01 T 0 0 512.000 189.000 0 0 701.000 

09 90 0 0 0 5.365.000 0 0 5.365.000 

09 T 0 0 0 5.365.000 0 0 5.365.000 

T T 0 0 512.000 5.554.000 0 0 6.066.000 

 7704 01 40 0 0 0 45.832.486 0 0 45.832.486 

01 90 0 0 0 1.500.000 0 0 1.500.000 

01 99 0 0 0 270.000 0 0 270.000 

01 T 0 0 0 47.602.486 0 0 47.602.486 

15 40 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

15 90 0 0 0 1.312.362 0 0 1.312.362 

15 T 0 0 0 2.312.362 0 0 2.312.362 

09 90 0 0 0 15.600.490 0 0 15.600.490 

09 T 0 0 0 15.600.490 0 0 15.600.490 

T T 0 0 0 65.515.338 0 0 65.515.338 

 7730 01 90 128.453.804 0 22.725.459 1.857.314.731 0 0 2.008.493.994 

01 91 10.995.000 0 0 0 0 0 10.995.000 

01 T 139.448.804 0 22.725.459 1.857.314.731 0 0 2.019.488.994 

15 50 0 0 0 171.343.480 0 0 171.343.480 

15 90 0 0 32.922.120 0 0 0 32.922.120 

15 T 0 0 32.922.120 171.343.480 0 0 204.265.600 

09 90 0 0 0 56.693.800 0 0 56.693.800 

09 T 0 0 0 56.693.800 0 0 56.693.800 

95 90 0 0 54.778.839 150.452.891 0 0 205.231.730 

95 T 0 0 54.778.839 150.452.891 0 0 205.231.730 

T T 139.448.804 0 110.426.418 2.235.804.902 0 0 2.485.680.124 

 7733 01 90 17.275.175 0 1.792.482 795.000 0 0 19.862.657 

01 91 1.070.000 0 0 0 0 0 1.070.000 

01 T 18.345.175 0 1.792.482 795.000 0 0 20.932.657 

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 438

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, GRUPO DE FONTES E MODALIDADE DE APLICAÇÃO
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Unid. Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

95 90 0 0 55.860 0 0 0 55.860 

95 T 0 0 55.860 0 0 0 55.860 

T T 18.345.175 0 1.848.342 795.000 0 0 20.988.517 

TOTAL 167.407.318 0 114.488.015 2.310.106.861 7.050.000 0 2.599.052 .194 

B - Detalhamento do Programa de Trabalho das Unidades

- Recursos de Todas as Fontes
7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7701 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         TRANSPORTE 7.060.000 0 0 7.060.000 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000 0 0 10.000 

    GOVERNANÇA & INOVAÇÃO 10.000 0 0 10.000 

7701.26122403.081 *POLÍTICAS DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 10.000 0 0 10.000 

Apoiar através de transferências voluntárias, os municípios p aranaenses.

       TRANSPORTE FERROVIÁRIO 7.050.000 0 0 7.050.000 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 7.050.000 0 0 7.050.000 

7701.26783013.517 *INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NA FERROESTE 7.050.000 0 0 7.050.000 

Capitalizar  a  empresa  para  possibilitar  a  aquisição  de  material rodante e o investimento na ampliação das atividades  comerciais. Integralização de capital na

FERROESTE.

TOTAL 7.060.000 0 0 7.060.000 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3081 01 40 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

01 T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

T T 0 0 0 10.000 0 0 10.000 

3517 01 90 0 0 0 0 7.050.000 0 7.050.000 

01 T 0 0 0 0 7.050.000 0 7.050.000 

T T 0 0 0 0 7.050.000 0 7.050.000 

TOTAL 0 0 0 10.000 7.050.000 0 7.060.000 

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7702 - DIRETORIA GERAL

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         TRANSPORTE 0 13.742.215 0 13.742.215 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 13.742.215 0 13.742.215 

    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 13.742.215 0 13.742.215 

7702.26122424.300 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEIL 0 13.742.215 0 13.742.215 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

TOTAL 0 13.742.215 0 13.742.215 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4300 01 90 9.180.114 0 1.701.255 2.427.621 0 0 13.308.990 

01 91 433.225 0 0 0 0 0 433.225 

01 T 9.613.339 0 1.701.255 2.427.621 0 0 13.742.215 

T T 9.613.339 0 1.701.255 2.427.621 0 0 13.742.215 

TOTAL 9.613.339 0 1.701.255 2.427.621 0 0 13.742.215 

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7703 - COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PLANOS E PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         TRANSPORTE 0 6.066.000 0 6.066.000 

       PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0 6.066.000 0 6.066.000 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 0 6.066.000 0 6.066.000 

7703.26121014.302 *GESTÃO DE PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS 0 6.066.000 0 6.066.000 

Orientar  a  implementação  de políticas públicas na área de infraestrutura de transporte e logística. Realizar o planejame nto de ações para implantação de projetos

de infraestrutura e logística por meio do desenvolvimento de programas, planos, concessões ou Parcerias Público-Privadas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Editar mapas político rodoviário
material de divulgação

produzido
unidade 8000 8000

contratar consultoria para elaboração de estudos multimodais de

infraestrutura
estudo elaborado unidade 1 1

Repassar Recursos aos Municípios para contratação Plano Básic o de Zona de

Proteção de Aeródromos
estudo elaborado unidade 1 1 4 1 7

TOTAL 0 6.066.000 0 6.066.000 

     *Recursos Vinculados
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4302 01 40 0 0 0 189.000 0 0 189.000 

01 90 0 0 512.000 0 0 0 512.000 

01 T 0 0 512.000 189.000 0 0 701.000 

09 90 0 0 0 5.365.000 0 0 5.365.000 

09 T 0 0 0 5.365.000 0 0 5.365.000 

T T 0 0 512.000 5.554.000 0 0 6.066.000 

TOTAL 0 0 512.000 5.554.000 0 0 6.066.000 

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7704 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA AÇÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         TRANSPORTE 0 65.515.338 0 65.515.338 

       TRANSPORTE AÉREO 0 4.912.852 0 4.912.852 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 0 65.515.338 0 65.515.338 

7704.26781014.387 *FOMENTO AEROVIÁRIO 0 4.912.852 0 4.912.852 

Melhorar  as  condições  estruturais  dos  aeródromos  públic os  do  Estado.  Promover  ações para o fomento municipal no m odal aeroviário, destinadas à melhoria da

infraestrutura  dos  aeródromos  e aeroportos públicos, garan tindo a acessibilidade às regiões do Estado para fins de atend imento médico, empresarial e humanitário,

nas situações que se fizerem necessárias, além da promoção de  negócios.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Auxiliar municípios para melhoria/desinterdição de aeroportos  e aeródromos

municipais
aeroporto melhorado unidade 2 2

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 OESTE / Cascavel

Construir novo terminal de passageiros do aeroporto (Em Execu ção) m² 2.501 09 1.600.490 

15 1.312.362 

       TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0 58.502.486 0 58.502.486 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 0 65.515.338 0 65.515.338 

7704.26782014.386 *FOMENTO RODOVIÁRIO 0 58.502.486 0 58.502.486 

Tem  por  finalidade  promover  a melhoria da trafegabilidade  das rodovias municipais. Promover ações para o fomento munici pal voltadas ao modal rodoviário, baseado

em  estudos  prévios  de  desenvolvimento  local  e  regional ,  visando  aprimorar  as  condições para o transporte da safr a, transporte escolar, saúde pública e de

passageiros nas localidades rurais.

Continua na próxima página 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Auxiliar municípios na recuperação e melhoria da malha viária  (poliédrico,

sextavado e massa asfáltica)
município beneficiado unidade 7 2 7 7 23 21 25 32 4 33 161

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0006 CENTRO-ORIENTAL / Ponta Grossa

Fabricar vigas, lajotas e guarda rodas para auxílio aos munic .na construção/substituição de pontes municipais. (Em Execuçã o) m 8.044 01 1.500.000 

0005 OESTE

Executar projetos e obras de infraestrutura para situação de emergência causada por chuvas interior do Estado (Em Execução ) unidade 4 09 14.000.000 

Obras por Emendas do Legislativo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

5000 ESTADO

As Obras detalhadas no Anexo VII, totalizam nesta Atividade R $ 270.000,00 obra 2 01 270.000 

       TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 0 2.100.000 0 2.100.000 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 0 65.515.338 0 65.515.338 

7704.26784014.388 *FOMENTO AQUAVIÁRIO 0 2.100.000 0 2.100.000 

Melhorar  as  condições  de  navegabilidade, assegurando a co nservação e recuperação de travessias hidroviárias. Promover a ções para o fomento municipal voltadas ao

modal  aquaviário,  por  meio  de  obras  de  infraestrutura para ampliação e recuperação da capacidade de transporte das 4 9 travessias hidroviárias intermunicipais

existentes no Estado.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Auxiliar municípios para construção/reforma de balsas em trav essias

intermunicipais
balsa recuperada unidade 2 2

Auxiliar municípios para construção/ reforma de trapiches em travessias

intermunicipais
município beneficiado unidade 2 2

TOTAL 0 65.515.338 0 65.515.338 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4386 01 40 0 0 0 41.732.486 0 0 41.732.486 

01 90 0 0 0 1.500.000 0 0 1.500.000 

01 99 0 0 0 270.000 0 0 270.000 

01 T 0 0 0 43.502.486 0 0 43.502.486 

09 90 0 0 0 14.000.000 0 0 14.000.000 

09 T 0 0 0 14.000.000 0 0 14.000.000 

15 40 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

15 T 0 0 0 1.000.000 0 0 1.000.000 

T T 0 0 0 58.502.486 0 0 58.502.486 

4387 01 40 0 0 0 2.000.000 0 0 2.000.000 

01 T 0 0 0 2.000.000 0 0 2.000.000 

09 90 0 0 0 1.600.490 0 0 1.600.490 

09 T 0 0 0 1.600.490 0 0 1.600.490 

15 90 0 0 0 1.312.362 0 0 1.312.362 

15 T 0 0 0 1.312.362 0 0 1.312.362 

T T 0 0 0 4.912.852 0 0 4.912.852 

4388 01 40 0 0 0 2.100.000 0 0 2.100.000 

01 T 0 0 0 2.100.000 0 0 2.100.000 

T T 0 0 0 2.100.000 0 0 2.100.000 

TOTAL 0 0 0 65.515.338 0 0 65.515.338 

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7730 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 54.781.780

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 4.117.523

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 4.117.523

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 4.117.523

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 816.445

1.3.2.5.57.00 Remuneração sobre Recursos das Receitas Out. Fo ntes Recolhidas Entidades Adm. Indireta por Determinação Legal 296.688

1.3.2.5.58.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos com Utilização Vinculada 4.390

1.3.2.5.84.00 Remuneração sobre Recursos de Transferências e Outros Convênios 3.000.000

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 3.914.337

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 578.683

1.6.0.0.14.00 Serviços de Inspeção e Fiscalização 698.509

1.6.0.0.99.00 Outros Serviços Prestados a Outras Entidades 2.637.145

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 46.749.920

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 34.235.285

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 34.235.285

1.9.1.9.28.00 Multas Decorrentes da Operação do Transporte Ro doviário de Passageiros e Cargas 29.519

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 34.205.766

1.9.2.0.00.00 Indenizações e Restituições 1.410.332

1.9.2.1.00.00 Indenizações 2.632

1.9.2.1.99.00 Outras Indenizações 2.632

1.9.2.1.99.50 Outras Indenizações de Recursos Diretamente Arr ecadados 2.632

1.9.2.2.00.00 Restituições 1.407.700

1.9.2.2.99.00 Outras Restituições 1.407.700

1.9.2.2.99.50 Outras Restituições - Diretamente Arrecadados 1.407.700

1.9.3.0.00.00 Receita da Dívida Ativa 4.439.260

1.9.3.2.00.00 Receita da Dívida Ativa não Tributária 4.439.260

1.9.9.0.00.00 Receitas Diversas 6.665.043

1.9.9.0.50.00 Receitas Provenientes do Recolhimento de Recurs os de Unidades da Administração Indireta Por Determinação

Legal

6.229.783

1.9.9.0.99.00 Outras Receitas 435.260

1.9.9.0.99.50 Outras Receitas de Recursos Diretamente Arrecad ados 435.260
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 150.449.950

2.4.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 26.451.180

2.4.3.0.00.00 Transferências de Instituiçoes Privadas 26.451.180

2.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 123.998.770

2.5.9.0.00.00 Outras Receitas 123.998.770

2.5.9.0.50.00 Receitas Provenientes do Recolhimento de Recurs os de Unidades da Administração Indireta por Determinação

Legal

123.998.770

RECEITAS CORRENTES   54.781.780 RECEITAS DE CAPITAL   150.449.950 TOTAL GERAL   205.231.730

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 205.231.730

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 2.280.448.394

TOTAL 2.485.680.124

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         SANEAMENTO 56.693.800 0 0 56.693.800 

       SANEAMENTO BÁSICO URBANO 56.693.800 0 0 56.693.800 

    UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 56.693.800 0 0 56.693.800 

7730.17512203.040 *SANEAMENTO PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE - FUNASA 56.693.800 0 0 56.693.800 

Proporcionar  o  saneamento  para promoção da Saúde. Receber recursos da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) e repassar à S ANEPAR, para a implantação e ampliação do

sistema  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitár io, mediante execução de obras de infraestrutura em municípios  do Paraná, conforme convênios celebrados

entre a FUNASA e SANEPAR.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0028 CENTRO-SUL

Implantar sistema de abastecimento de água em Candói - TC/PAC  503/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 639.155 

0009 NOROESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Altônia - TC/PA C 0654/08 (Em Execução) sistema 1 09 1.848.804 

0024 NOROESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Diamante do Nor te - TC/PAC 0108/12 (Em Execução) sistema 1 09 917.093 

0031 NOROESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Francisco Alves  - TC/PAC 206/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 2.607.283 

0029 NORTE CENTRAL

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Centenário do S ul - TC/PAC212/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 4.588.917 

0036 NORTE CENTRAL

Implantar sistema de abastecimento de água em Mandaguari - TC /PAC 502/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 6.375.409 

0037 NORTE CENTRAL

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Manoel Ribas - TC/PAC 307/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 4.368.648 

0039 NORTE CENTRAL

Implantar sistema de abastecimento de água em Primeiro de Mai o - TC/PAC 303/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 1.231.995 

0019 NORTE PIONEIRO

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Joaquim Távora - TC/PAC 0368/11 (Em Execução) sistema 1 09 387.665 

0030 NORTE PIONEIRO

Implantar sistema de abastecimento de água em Curiuva - TC/PA C 208/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 1.239.094 

0034 NORTE PIONEIRO

Implantar sistema de abastecimento de água em Ibaiti - TC/PAC  210/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 1.924.823 

Continua na próxima página 



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO DE 2017 444

PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0035 NORTE PIONEIRO

Implantar sistema de abastecimento de água em Jaboti - TC/PAC  204/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 618.076 

0041 NORTE PIONEIRO

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Sapopema - TC/P AC 207/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 4.220.477 

0043 NORTE PIONEIRO

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Wenceslau Braz - TC/PAC 209/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 2.696.106 

0032 OESTE

Implantar sistema de abastecimento de água em Guaraniaçu - TC /PAC 201/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 536.185 

0038 OESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Medianeira - TC /PAC 205/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 4.945.822 

0042 OESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Três Barras do Paraná - TC/PAC 203/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 1.722.477 

0027 SUDESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Bituruna TC/PAC  308/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 4.300.718 

0040 SUDESTE

Implantar sistema de abastecimento de água em São Mateus do S ul - TC/PAC 312/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 3.086.053 

0023 SUDOESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Coronel Vivida - TC/PAC 0095/12 (Em Execução) sistema 1 09 1.773.567 

0025 SUDOESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Mariópolis - TC /PAC 0379/11 (Em Execução) sistema 1 09 3.273.223 

0033 SUDOESTE

Implantar sistema de esgotamento sanitário em Honório Serpa -  TC/PAC 202/14 (Em Elaboração) sistema 1 09 3.392.210 

         TRANSPORTE 203.500.000 2.219.586.324 0 2.423.086.324 

       TRANSPORTE RODOVIÁRIO 203.500.000 2.219.586.324 0 2.423.086.324 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 203.500.000 2.023.342.517 0 2.226.842.517 

7730.26782013.067 *PROGRAMA ESTRATÉGICO DE INFRAESTRUTURA E LO GÍSTICA DE TRANSPORTE DO PARANÁ - BID V 203.500.000 0 0 203.500.000 

Melhorar  a  infraestrutura logística e de transportes do Est ado para dar suporte ao desenvolvimento econômico, por meio de  obras de infraestrutura financiadas pelo

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Melhorar a inf raestrutura logística e de transportes do Estado para dar supo rte ao desenvolvimento econômico.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 CENTRO-ORIENTAL / Castro

Implantar Contorno de Castro (Em Licitação) km 2 15 19.800.000 

0006 CENTRO-SUL / Mato Rico

Implantar PR 239 - Pitanga - Mato Rico (Em Licitação) km 1 15 38.000.000 

0008 CENTRO-SUL

Implantar PR 910 - Acesso Coronel Domingos Soares (Em Licitaç ão) m 700 15 18.700.000 

0009 METROPOLITANA DE CURITIBA / Colombo

Duplicar PR 417 - Curitiba - Colombo - Lote 01 (Em Licitação) m 500 15 12.000.000 

0010 METROPOLITANA DE CURITIBA / Colombo

Duplicar PR/417, Curitiba - Colombo Obra Viaduto Av. Santos D umond (Em Licitação) km 1 15 6.343.480 

0002 NORTE PIONEIRO / Wenceslau Braz

Implantar Contorno Sul Wenceslau Braz (Em Licitação) km 3 15 8.500.000 

0003 OESTE / Marechal Cândido Rondon

Implantar Rod. lig. PR 467 - BR 163, trecho: Contorno Oeste M arechal Cândido Rondon (Em Licitação) km 6 15 18.000.000 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0005 SUDESTE / Irati

Implantar PR 364 - Irati - São Mateus do Sul (Em Licitação) km 10 15 50.000.000 

7730.26782014.308 *GESTÃO DE APOIO A CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E  MELHORIAS DA INFRAESTRUTURA DE RODOVIAS

MUNICIPAIS

0 8.804.328 0 8.804.328 

Melhorar a acessibilidade dos municípios paranaenses. Proporc ionar melhorias e adequações em estradas e acessos às rodovias  municipais.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Conservar acessos municipais à rede rodoviária Estadual unidad e implantada unidade 2 2 2 2 2 2 12

7730.26782014.397 *GESTÃO DE PROJETOS E OBRAS DO SISTEMA RODOV IÁRIO ESTADUAL 0 1.329.870.971 0 1.329.870.971 

Promover  a  boa  circulação de pessoas e mercadorias. Planej ar, projetar e construir obras de implantação, restauração, am pliação e de melhorias da Rede do Sistema

Rodoviário do Estado.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Conservar Rodovias Pavimentadas - CREMEP extensão atendida km 150 80 80 3 210 60 150 170 903

Elaborar estudo de impacto ambiental estudo elaborado unidade 1 1

Elaborar projetos de engenharia plano elaborado unidade 4 4 3 5 5 1 22

Desapropriar áreas para implantação de rodovias área indenizada m² 1500 1500

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0064 CENTRO-SUL / Guarapuava

Duplicar PR-446 trecho: Guarapuava - Palmeirinha (Em Licitaçã o) m 280 01 61.000.000 

0040 CENTRO-SUL / Reserva do Iguaçu

Implantar PR 459, trecho Reserva do Iguaçu - Dois Pinheiros ( Em Execução) m 960 95 1.170.000 

0054 CENTRO-SUL / Reserva do Iguaçu

Implantar O.A.E e alargamento sobre o Rio Capão Grande e Rio Reserva, trecho: Dois Pinheiros - Reserva Iguaçú (Em Licitaçã o) m 10 95 203.000 

0027 CENTRO-SUL

Pavimentar Rodovia PR 363, trecho Guará (BR 277) - Góes Artig as (Em Execução) m 2.200 01 9.216.000 

95 6.000.000 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0048 CENTRO-SUL

Executar obras de arte especiais sobre Rio Irati/Bananas e In ters. BR-277 - PR-364, trecho Guará-Góes Artigas (Em Execução ) m 180 95 460.000 

0058 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Largo

Implantar PR/423 trecho: Insters. Acesso secundario Campo Lar go Km19+601 (Em Licitação) m 150 01 1.200.000 

0057 METROPOLITANA DE CURITIBA / Lapa

Implantar Estr. do LARA trecho: BR/476 - Potencial Petroleo u sina de Biodiesel (Em Licitação) m 250 01 6.675.000 

0060 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Executar a Ponte de acesso a Ilha Valadares em Paranaguá (Em Licitação) m 20 01 800.000 

0055 METROPOLITANA DE CURITIBA / Pontal do Paraná

Implantar Infraestrutura Viária de acesso à zona especial por tuária de Pontal do Paraná/ via arterial e coleto (Em Licitaç ão) km 1 01 46.872.000 

0068 METROPOLITANA DE CURITIBA / Rio Branco do Sul

Implantar PR-092 - Curitiba - Rio Branco do Sul (Em Licitação ) m 2.000 01 10.000.000 

0059 METROPOLITANA DE CURITIBA / Tunas do Paraná

Implantar PR/340 trecho: BR/476 - Tunas da Pr. Exec. Ponte Ri o Quebrada Funda (Em Licitação) m 800 01 2.000.000 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA

Duplicar rodovia no trecho Curitiba - Colombo (Rodovia da Uva ), inclusive as suas interseções (Em Execução) m 1.300 01 17.488.000 

95 8.000.000 

0045 METROPOLITANA DE CURITIBA

Duplicar a Rodovia PR 415, trecho Curitiba - Pinhais - Piraqu ara (Em Execução) m 1.900 01 47.000.000 

95 30.000.000 

0047 METROPOLITANA DE CURITIBA

Pavimentar Rodovia PR-090, trecho Curitiba - Campo Magro (Em Execução) m 2.120 01 5.000.000 

95 3.000.000 

0062 NOROESTE / Nova Londrina

Recuperar e Ampliar Cap. Trafego PR/182 trecho: Rosana - Nova  Londrina (Em Licitação) m 550 01 3.000.000 

0041 NOROESTE

Implantar contorno de Umuarama (Em Licitação) m 750 01 3.000.000 

0049 NOROESTE

Implantar Estrada Beira Rio, trecho município de Porto Rico-P orto São José (Em Licitação) m 900 01 4.000.000 

0067 NORTE CENTRAL / Londrina

Duplicar PR-445 (Londrina - Entr. PR-538) (Em Licitação) m 2.500 01 160.492.000 

0063 NORTE CENTRAL / Maringá

Duplicar PR-317 trecho: Maringá - Iguaraçú (Em Licitação) m 320 01 80.000.000 

0066 NORTE CENTRAL / Paiçandu

Restaurar, Duplicar e Construir 3ª Faixa no trecho: PR-323 - Paiçandú - Francisco Alves (Em Licitação) m 230.000 01 250.000.000 

0050 NORTE CENTRAL

Recuperar PR-650 - São João do Ivaí - Godoy Moreira (Em Licit ação) m 2.240 01 2.000.000 

0061 NORTE PIONEIRO / Ribeirão Claro

Implantar de área escape PR/151 trecho: Ribeirão Claro - Carl ópolis Km 23+900 (Em Licitação) m 500 01 2.000.000 

0069 NORTE PIONEIRO / Siqueira Campos

Recuperar PR-092 - Siqueira Campos - Joaquim Távora (Em Licit ação) m 11.250 01 40.000.000 

0070 NORTE PIONEIRO / Siqueira Campos

Duplicar a Rodovia PR 092, trecho: Km 279 ao Km 283 (Prot. In t - PROTORK / S. Campos),impl. inter. e marginais (Em Licitaç ão) m 15.000 01 21.545.000 

0029 OESTE

Pavimentar Rodovia PR 182, contorno Leste de Palotina, inclus ive obras de arte especiais (Em Licitação) m 1.300 95 2.000.000 
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PROGRAMA DE TRABALHO Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0065 SUDOESTE / Marmeleiro

Restaurar PR-280 trecho: BR-153 - Marmeleiro (Em Licitação) m 400 01 2.000.000 

0056 SUDOESTE / Pato Branco

Implantar Contorno Noroeste de Pato Branco (Em Licitação) m 220 01 15.000.000 

7730.26782014.398 *ADMINISTRAÇÃO DA MANUTENÇÃO E SEGURANÇA DO SISTEMA RODOVIÁRIO ESTADUAL 0 652.558.393 0 652.558.393 

Fiscalizar,  manter  e  conservar  em  regular,  bom  e  ótim o as rodovias estaduais proporcionando condições de trafegabil idade e segurança. Promover a execução de

serviços que possibilitem a manutenção, operação, monitoramen to e segurança das rodovias estaduais e federais delegadas.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Realizar Conservação Rotineira de Pavimentos - COP extensão at endida km 850 980 690 610 1560 1480 1300 1250 780 1100 10600

Realizar Conservação da Faixa de Domínio extensão atendida km 800 910 980 860 2100 2050 1890 1780 1200 1790 1436 0

7730.26782014.399 *GESTÃO DE OPERAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E FEDERAIS DELEGADAS SOB REGIME DE CONCESSÃO 0 29.455.570 0 29.455.570 

Gerir  contratos  das rodovias estaduais e federais delegadas  sob regime de concessão, assegurando as ações necessárias par a o seu correto cumprimento e o interesse

público.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Gerenciar concessões rodoviárias pedagiadas extensão atendida km 180 530 175 295 100 390 225 375 230 2500

Elaborar Plano Diretor para Transporte Comercial plano elaborado unidade 1 1

7730.26782014.401 *SUBSÍDIO A OBRAS DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA 0 2.653.255 0 2.653.255 

Subsidiar obras de novos corredores rodoviários, fiscalizar e  gerenciar os novos contratos de concessão.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0007 NOROESTE / Umuarama

Construir corredor PR - 323 (Em Licitação) m 219 01 50.000 

0006 SUDOESTE / Francisco Beltrão

Duplicar PR-280 (Francisco Beltrão - Pato Branco) Inclusive C ontorno de Marmeleiro (Em Licitação) km 7 01 50.000 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
    GESTÃO ADMINISTRATIVA 0 196.243.807 0 196.243.807 

7730.26782424.309 *GESTÃO ADMINISTRATIVA - DER 0 196.243.807 0 196.243.807 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da Unidade para o bom funcionamento de suas atividades. Efetuar a gestão de recu rsos humanos, das despesas com manutenção

mínima (luz, água, energia, informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias a o seu funcionamento.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0004 CENTRO-ORIENTAL / Telêmaco Borba

Concluir a construção do Posto da Polícia Rodoviária em Telêm aco Borba (Não Iniciado) m² 30 95 300.000 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Araucária

Concluir a construção do Posto da Polícia Rodoviária em Arauc ária (Não Iniciado) m² 30 95 300.000 

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 5.900.000 5.900.000 

       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 5.900.000 5.900.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 5.900.000 5.900.000 

7730.28846999.100 *ENCARGOS ESPECIAIS - DER 0 0 5.900.000 5.900.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 260.193.800 2.219.586.324 5.900.000 2.485.680.124 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

3040 09 90 0 0 0 56.693.800 0 0 56.693.800 

09 T 0 0 0 56.693.800 0 0 56.693.800 

T T 0 0 0 56.693.800 0 0 56.693.800 

3067 15 50 0 0 0 171.343.480 0 0 171.343.480 

15 90 0 0 32.156.520 0 0 0 32.156.520 

15 T 0 0 32.156.520 171.343.480 0 0 203.500.000 

T T 0 0 32.156.520 171.343.480 0 0 203.500.000 

4308 01 90 0 0 0 8.804.328 0 0 8.804.328 

01 T 0 0 0 8.804.328 0 0 8.804.328 

T T 0 0 0 8.804.328 0 0 8.804.328 

4309 01 90 128.453.804 0 21.944.084 0 0 0 150.397.888 

01 91 10.995.000 0 0 0 0 0 10.995.000 

01 T 139.448.804 0 21.944.084 0 0 0 161.392.888 

95 90 0 0 32.050.919 2.800.000 0 0 34.850.919 

95 T 0 0 32.050.919 2.800.000 0 0 34.850.919 

T T 139.448.804 0 53.995.003 2.800.000 0 0 196.243.807 

4397 01 90 0 0 0 1.250.737.971 0 0 1.250.737.971 

01 T 0 0 0 1.250.737.971 0 0 1.250.737.971 

95 90 0 0 0 79.133.000 0 0 79.133.000 

95 T 0 0 0 79.133.000 0 0 79.133.000 

T T 0 0 0 1.329.870.971 0 0 1.329.870.971 

4398 01 90 0 0 781.375 595.119.177 0 0 595.900.552 

01 T 0 0 781.375 595.119.177 0 0 595.900.552 

15 90 0 0 765.600 0 0 0 765.600 

15 T 0 0 765.600 0 0 0 765.600 

95 90 0 0 13.823.530 42.068.711 0 0 55.892.241 
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DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

95 T 0 0 13.823.530 42.068.711 0 0 55.892.241 

T T 0 0 15.370.505 637.187.888 0 0 652.558.393 

4399 95 90 0 0 3.004.390 26.451.180 0 0 29.455.570 

95 T 0 0 3.004.390 26.451.180 0 0 29.455.570 

T T 0 0 3.004.390 26.451.180 0 0 29.455.570 

4401 01 90 0 0 0 2.653.255 0 0 2.653.255 

01 T 0 0 0 2.653.255 0 0 2.653.255 

T T 0 0 0 2.653.255 0 0 2.653.255 

9100 95 90 0 0 5.900.000 0 0 0 5.900.000 

95 T 0 0 5.900.000 0 0 0 5.900.000 

T T 0 0 5.900.000 0 0 0 5.900.000 

TOTAL 139.448.804 0 110.426.418 2.235.804.902 0 0 2.485.680.124 

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7733 - PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PRÓPRIAS R$ 1,00  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONÔM.

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 55.860

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 3.360

1.3.2.0.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 3.360

1.3.2.5.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 3.360

1.3.2.5.50.00 Remuneração sobre Recursos Diretamente Arrecada dos 3.360

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 2.100

1.6.0.0.13.00 Serviços Administrativos 2.100

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 50.400

1.9.1.0.00.00 Multas e Juros de Mora 50.400

1.9.1.9.00.00 Multas de Outras Origens 50.400

1.9.1.9.99.00 Outras Multas 50.400

RECEITAS CORRENTES   55.860 RECEITAS DE CAPITAL   0 TOTAL GERAL   55.860

CONSOLIDAÇÃO DA RECEITA DA UNIDADE R$ 1,00  
      ESPECIFICAÇÃO VALOR 
   RECEITAS PRÓPRIAS 55.860

   REPASSES DE RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 20.932.657

TOTAL 20.988.517

PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
         ADMINISTRAÇÃO 0 20.783.517 0 20.783.517 

       ADMINISTRAÇÃO GERAL 0 20.783.517 0 20.783.517 

    ROTAS DO DESENVOLVIMENTO 0 20.783.517 0 20.783.517 

7733.04122014.393 *GESTÃO E APOIO EXECUTIVO DE OBRAS E SERVIÇO S DE EDIFICAÇÕES 0 20.783.517 0 20.783.517 

Manutenção  da  estrutura  administrativa  da  unidade  para  promoção  do  planejamento  e da coordenação de projetos, fis calização de obras públicas e serviços de

edificações.  Apoiar  demais  órgãos,  na  elaboração  de  es tudos  de viabilidade e termos de referência, licitações e con tratação de projetos, obras e serviços de

engenharia da administração direta e autárquica do Estado do Paraná.

         ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 205.000 205.000 
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PROGRAMA DE TRABALHO
Recursos de Todas as Fontes          R$ 1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPER.ESP TOTAL 
       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 205.000 205.000 

    OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 0 0 205.000 205.000 

7733.28846999.102 ENCARGOS ESPECIAIS - PRED 0 0 205.000 205.000 

Cumprimento  das  obrigações tributárias e contributivas, tai s como: PASEP, precatórios, ações trabalhistas, obrigações de pequeno valor e outros encargos, conforme

legislação vigente.

TOTAL 0 20.783.517 205.000 20.988.517 

     *Recursos Vinculados

DETALHAMENTO DA DESPESA POR MODALIDADE E POR GRUPO DE FONTE
Recursos de Todas as Fontes        R$ 1,00  

Ação Grupo Fonte Mod. Aplic. Pessoal e Enc.
Sociais

Juros e Enc. da
Dívida

Outras Desp.
Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida

Total 

4393 01 90 17.275.175 0 1.587.482 795.000 0 0 19.657.657 

01 91 1.070.000 0 0 0 0 0 1.070.000 

01 T 18.345.175 0 1.587.482 795.000 0 0 20.727.657 

95 90 0 0 55.860 0 0 0 55.860 

95 T 0 0 55.860 0 0 0 55.860 

T T 18.345.175 0 1.643.342 795.000 0 0 20.783.517 

9102 01 90 0 0 205.000 0 0 0 205.000 

01 T 0 0 205.000 0 0 0 205.000 

T T 0 0 205.000 0 0 0 205.000 

TOTAL 18.345.175 0 1.848.342 795.000 0 0 20.988.517 
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ANEXO IV
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS
PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
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RESUMO GERAL DOS INVESTIMENTOS SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
R$ 1,00  

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 
Recursos do Tesouro Estadual 166.975.163

Recursos Próprios 3.227.009.370

TOTAL 3.393.984.533 

RESUMO GERAL DOS INVESTIMENTOS POR FUNÇÃO E SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
R$ 1,00  

Função Recursos Próprios Operações de Crédito Tesouro Estadu al Total 
HABITAÇÃO 0 0 158.875.163 158.875.163

TRANSPORTE 89.960.910 0 7.050.000 97.010.910

ENERGIA 1.153.044.000 938.634.300 0 2.091.678.300

ASSISTÊNCIA SOCIAL 86.562.860 0 0 86.562.860

COMÉRCIO E SERVIÇOS 452.520 0 10.000 462.520

SANEAMENTO 767.058.000 0 0 767.058.000

AGRICULTURA 1.019.800 0 20.000 1.039.800

ADMINISTRAÇÃO 40.276.980 0 1.020.000 41.296.980

COMUNICAÇÕES 150.000.000 0 0 150.000.000

2.288.375.070 938.634.300 166.975.163 3.393.984.533 

INVESTIMENTO DAS EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS
R$ 1,00  

Cód. Especificação Recursos Próprios Operações de Crédito Tesouro Estadu al Total 
2384 COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 0 0 158.875.163 158.875.163

1386 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A 252.520 0 10.000 262.520

6582 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODAPAR 250.000 0 10.000 260.000

1380 COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL 1.303.044.000 938.634.300 0 2.241.678.300

1381 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 853.620.860 0 0 853.620.860

1383 BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO EXTREMO SUL - BRDE 200.000 0 0 200.000

1385 COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR 40.276.980 0 1.010.000 41.286.980

7781 ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 89.960.910 0 0 89.960.910

2985 COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO - PRSEC 0 0 10.000 10.000

6583 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - CEASA/PR 769.800 0 10.000 779.800

7780 ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROESTE 0 0 7.050.000 7.050.000

2.288.375.070 938.634.300 166.975.163 3.393.984.533

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1380 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - C OPEL

Especificação Valor 
Recursos Próprios 1.303.044.000

Operações de Crédito (exceto Tesouro) 938.634.300

TOTAL 2.241.678.300 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1380 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - C OPEL

 Código Objetivos e Ações
1380.24722074.800 TELECOMUNICAÇÕES

Expandir  o  fornecimento  do  serviço  de  internet  com alt o valor agregado e disponibilidade. Aumentar os clientes do v arejo em todas as cidades do Paraná

quanto ao provimento de serviço de internet de banda extra la rga (Programas BEL/Paraná Conectado).

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0012 CENTRO-OCIDENTAL

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 691 95 2.121.270 

0013 CENTRO-ORIENTAL

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 9.422 95 27.858.850 

0014 CENTRO-SUL

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 505 95 1.718.620 

0015 METROPOLITANA DE CURITIBA

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 22.929 95 73.546.790 

0016 NOROESTE

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 390 95 1.428.010 

0017 NORTE CENTRAL

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 6.281 95 19.479.450 

0018 NORTE PIONEIRO

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 1.605 95 4.939.300 

0019 OESTE

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 4.026 95 12.306.340 

0020 SUDESTE

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 1.185 95 3.648.740 

0021 SUDOESTE

Ampliar e manter o sistema de telecomunicações (Em Execução) ligação 932 95 2.952.630 

1380.25752074.801 GERAÇÃO DE ENERGIA

Ampliar  a  participação  no mercado de geração de energia de  forma sustentável e rentável; aumentar a participação de fon tes alternativas renováveis; manter

as concessões e autorizações aumentando a eficiência operacio nal. Prover as usinas da Companhia de manutenção e modernizaç ão prudente.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 CENTRO-ORIENTAL

Ampliar e manter o sistema de geração de energia elétrica (Em  Execução) MW 201 95 2.943.890 

0003 CENTRO-SUL

Ampliar e manter o sistema de geração de energia elétrica (Em  Execução) MW 1.676 95 16.480.900 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA

Ampliar e manter o sistema de geração de energia elétrica (Em  Execução) MW 163 95 2.861.980 

0013 METROPOLITANA DE CURITIBA

Ampliar e manter infraestrutura (obras civis) (Em Execução) unidade 1 95 3.773.810 

0015 NORTE PIONEIRO

Ampliar e manter o sistema de geração de energia elétrica (Em  Execução) MW 20 95 50.556.860 

0006 OESTE

Ampliar e manter o sistema de geração de energia elétrica (Em  Execução) MW 1.240 95 4.141.410 

0007 SUDESTE

Ampliar e manter o sistema de geração de energia elétrica (Em  Execução) MW 1 95 279.730 

0008 SUDOESTE

Ampliar e manter o sistema de geração de energia elétrica (Em  Execução) MW 1.260 95 6.162.950 

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1380 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - C OPEL

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0016 SUDOESTE

Construir obra de geração - Usina Baixo Iguaçu (Em Execução) MW 105 95 78.327.210 

0011 OUTROS ESTADOS

Construir Usina Hidrelétrica de Collider (Em Execução) MW 1 95 30.615.260 

0017 OUTROS ESTADOS

Construir Parques Eólicos no Estado do Rio Grande do Norte - Brisa Portiguar (Em Execução) MW 1 95 938.634.300 

1380.25752074.808 TRANSMISSÃO DE ENERGIA

Manter  a  concessão  da  transmissão  de  energia  ampliando  de forma sustentável e rentável. Modernizar os ativos de tra nsmissão para manter a qualidade do

serviço.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0037 CENTRO-ORIENTAL

Construir e manter linhas de transmissão >= 230 KV (Em Execuç ão) km 97 95 5.570.280 

0027 CENTRO-SUL

Construir e manter subestações >= 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 336.400 

0028 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir e manter subestações >= 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 25.781.170 

0034 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir e manter linhas de transmissão >= 230 KV (Em Execuç ão) km 1 95 67.100.520 

0029 NORTE CENTRAL

Construir e manter subestações >= 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 6.700.000 

0035 NORTE CENTRAL

Construir e manter linhas de transmissão >= 230 KV (Em Execuç ão) km 123 95 21.668.680 

0030 NORTE PIONEIRO

Construir e manter subestações >= 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 8.629.600 

0036 NORTE PIONEIRO

Construir e manter linhas de transmissão >= 230 KV (Em Execuç ão) km 42 95 21.732.510 

0031 OESTE

Construir e manter subestações >= 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 1.993.500 

0038 OESTE

Construir e manter linhas de transmissão >= 230 KV (Em Execuç ão) km 1 95 188.350 

0032 SUDOESTE

Construir e manter subestações >= 230 KV (Em Execução) MVA 150 95 6.194.000 

0039 SUDOESTE

Construir e manter linhas de transmissão >= 230 KV (Em Execuç ão) km 52 95 2.447.060 

0023 OUTROS ESTADOS

Construir linha de transmissão Araraquara - Taubaté (Em Execu ção) unidade 334 95 81.657.920 

0040 OUTROS ESTADOS

Construir linha de transmissão Sao Paulo - Paraná (SPE Mata S anta Genebra Transmissão S.A) (Em Execução) km 885 95 48.300.000 

0041 OUTROS ESTADOS

Construir linha de transmissão Minas Gerais - São Paulo (SPE Cantareira Transmissora de Energia) (Em Execução) km 328 95 45.600.000 

1380.25752074.809 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

Fornecer  energia  com  qualidade e continuidade para o bem e star e o desenvolvimento da população paranaense. Promover ca mpanhas publicitárias de utilidade

pública  para  o uso racional de energia visando otimizar a u tilização dos recursos da COPEL. Manter os índices de qualida de exigidos pela ANEEL para cumprir

o contrato de concessão.

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1380 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - C OPEL

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 CENTRO-OCIDENTAL

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 150 95 11.520.970 

0011 CENTRO-OCIDENTAL

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 11.530 95 5.897.360 

0033 CENTRO-OCIDENTAL

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 167.090 

0043 CENTRO-OCIDENTAL

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 12 95 4.380.330 

0002 CENTRO-ORIENTAL

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 217 95 16.733.870 

0012 CENTRO-ORIENTAL

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 15.750 95 8.055.450 

0034 CENTRO-ORIENTAL

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 5.416.240 

0044 CENTRO-ORIENTAL

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 1 95 227.700 

0003 CENTRO-SUL

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 234 95 18.038.830 

0013 CENTRO-SUL

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 4.274 95 2.186.110 

0045 CENTRO-SUL

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 2 95 483.680 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 325 95 24.996.220 

0014 METROPOLITANA DE CURITIBA

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 46.154 95 23.606.310 

0021 METROPOLITANA DE CURITIBA

Ampliar e manter infraestrutura (obras civis) (Em Execução) unidade 1 95 17.490.690 

0025 METROPOLITANA DE CURITIBA

Ampliar e manter programas sociais (Em Execução) ligação 3.525 95 237.980 

0036 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 162 95 80.563.450 

0046 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 31 95 24.827.540 

0005 NOROESTE

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 486 95 37.421.720 

0015 NOROESTE

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 12.355 95 6.319.140 

0037 NOROESTE

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 90 95 8.855.720 

0047 NOROESTE

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 50 95 12.868.220 

0006 NORTE CENTRAL

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 789 95 60.742.740 

0016 NORTE CENTRAL

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 35.170 95 17.988.510 

0027 NORTE CENTRAL

Ampliar e manter programas sociais (Em Execução) ligação 2.750 95 185.670 

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1380 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - C OPEL

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0038 NORTE CENTRAL

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 166 95 23.630.990 

0048 NORTE CENTRAL

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 69 95 21.467.540 

0053 NORTE CENTRAL

Ampliar e manter infraestrutura (obras civis) (Em Execução) unidade 1 95 2.509.310 

0007 NORTE PIONEIRO

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 273 95 21.055.950 

0017 NORTE PIONEIRO

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 8.294 95 4.242.160 

0042 NORTE PIONEIRO

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 1 95 18.819.170 

0049 NORTE PIONEIRO

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 8 95 4.500.320 

0008 OESTE

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 360 95 27.751.310 

0018 OESTE

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 20.738 95 10.606.890 

0029 OESTE

Ampliar e manter programas sociais (Em Execução) ligação 3.725 95 251.460 

0039 OESTE

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 55 95 19.019.100 

0050 OESTE

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 12 95 3.609.900 

0009 SUDESTE

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 257 95 19.783.090 

0019 SUDESTE

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 6.181 95 3.161.250 

0040 SUDESTE

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 20 95 4.533.360 

0051 SUDESTE

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 58 95 10.482.000 

0010 SUDOESTE

Ampliar e manter o sistema de distribuição urbano e rural de energia elétrica (Em Execução) km 246 95 18.955.300 

0020 SUDOESTE

Incluir novos consumidores urbanos e rurais de distribuição d e energia elétrica (Em Execução) ligação 10.189 95 5.211.560 

0041 SUDOESTE

Construir e manter subestações < 230 KV (Em Execução) MVA 7 95 4.045.030 

0052 SUDOESTE

Construir e manter linhas de transmissão < 230 KV (Em Execuçã o) km 1 95 152.780 

VALOR EM R$ 1,00 2.241.678.300
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DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1381 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

Especificação Valor 
Recursos Próprios 853.620.860

TOTAL 853.620.860 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1381 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

 Código Objetivos e Ações
1381.08244204.805 SANEAMENTO SOCIAL

Promover a política de inclusão social. Manter o benefício ao s clientes residenciais para famílias de baixa renda.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 CENTRO-OCIDENTAL

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 110.970 95 3.613.780 

0005 CENTRO-ORIENTAL

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 203.730 95 8.490.080 

0008 CENTRO-SUL

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 124.810 95 3.575.600 

0010 METROPOLITANA DE CURITIBA

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 723.580 95 31.295.760 

0001 NOROESTE

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 121.230 95 4.257.400 

0003 NORTE CENTRAL

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 318.610 95 11.916.860 

0004 NORTE PIONEIRO

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 161.440 95 5.971.040 

0006 OESTE

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 241.700 95 8.915.620 

0009 SUDESTE

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 112.950 95 4.155.920 

0007 SUDOESTE

Implantar sistema de abastecimento de água - Tarifa Social (E m Execução) ligação 101.960 95 4.370.800 

1381.17512204.824 SANEAMENTO BÁSICO

Manter,  implantar  e  ampliar  sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário em municípios do Estado do Paran á. Prestar serviços de fornecimento

de água tratada, coleta e tratamento de esgoto sanitário.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 CENTRO-OCIDENTAL

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 2.908 95 18.800.590 

0005 CENTRO-ORIENTAL

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 8.017 95 60.008.790 

0008 CENTRO-SUL

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 1.267 95 34.699.090 

0010 METROPOLITANA DE CURITIBA

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 40.637 95 229.660.870 

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1381 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 NOROESTE

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 3.571 95 99.750.040 

0003 NORTE CENTRAL

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 18.705 95 162.106.180 

0004 NORTE PIONEIRO

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 1.993 95 11.067.510 

0006 OESTE

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 14.412 95 69.568.850 

0009 SUDESTE

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 1.455 95 50.512.560 

0007 SUDOESTE

Ampliar, implantar e melhorar os sistemas de abastecimento de  água e sistemas de esgotamento sanitário (Em Execução) ligação 4.968 95 30.883.520 

VALOR EM R$ 1,00 853.620.860

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1383 - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO EXTREMO SUL - BRDE

Especificação Valor 
Recursos Próprios 200.000

TOTAL 200.000 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1383 - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO EXTREMO SUL - BRDE

 Código Objetivos e Ações
1383.23694114.839 EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DO BRDE

Promover  e  liderar  ações  de fomento ao desenvolvimento ec onômico e social de toda a região de atuação, apoiando as ini ciativas governamentais e privadas,

por  meio  do  planejamento  e  do  apoio  técnico, instituci onal e creditício de longo prazo. Realizar operações de crédi to para projetos de investimento em

todos  os  segmentos  da  economia  paranaense  e  em  todas  as  regiões  do  Estado,  mediante  repasse  de  outras  ins tituições, como o Banco Nacional de

Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES),  Financiadora   de  Estudos e Projetos (FINEP) e Fundo de Garantia do Tempo  de Serviço (FGTS), e utilização de

recursos  próprios.  Manter  os  programas  setoriais e convê nios, como por exemplo, o Trator Solidário, o convênio com a FAR para a agricultura familiar e o

programa BRDE Mais Paraná, que financia projetos de infraestr utura municipal.

VALOR EM R$ 1,00 200.000

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1385 - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR

Especificação Valor 
Recursos Próprios 40.276.980

Recursos do Tesouro Estadual 1.010.000
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DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1385 - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR

Especificação Valor 
TOTAL 41.286.980 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1385 - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR

 Código Objetivos e Ações
1385.04126404.806 INVESTIMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C OMUNICAÇÃO

Assegurar  a  estrutura  dos  serviços  indispensáveis  ao at endimento das necessidades de Tecnologia e Informação da Comu nicação (TIC) do Governo do Paraná,

assim como sua manutenção e evolução.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Adquirir software
equipamento

adquirido
unidade 1655 1655

Adquirir imóvel imóvel adquirido m² 720 720

VALOR EM R$ 1,00 41.286.980

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1386 - AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A

Especificação Valor 
Recursos Próprios 252.520

Recursos do Tesouro Estadual 10.000

TOTAL 262.520 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1386 - AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A

 Código Objetivos e Ações
1386.23694113.515 EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DA AGÊNCIA DE FOMENTO

Apoiar  o  desenvolvimento  do  Estado  do Paraná, por meio d a intermediação de crédito aos municípios. Apoiar micro e peq uenos empreendedores na ampliação e

modernização  dos  seus  empreendimentos  e  incentivar  a  a tuação  de empresas de base tecnológica e de inovação, bem co mo, apoiar os municípios destinando

recursos para investimento em infraestrutura e aquisição de e quipamentos incentivando a geração de emprego e renda.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Adquirir equipamentos de informática
equipamento

adquirido
unidade 40 40
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

1300 - CASA CIVIL
1386 - AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A

VALOR EM R$ 1,00 262.520

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2384 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

Especificação Valor 
Recursos do Tesouro Estadual 158.875.163

TOTAL 158.875.163 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2384 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

 Código Objetivos e Ações
2384.16127103.821 TITULAÇÃO, URBANIZAÇÃO E REASSENTAMENTOS

Garantir  a  propriedade  do  imóvel  urbano  sem  documentaç ão  para os ocupantes irregulares, adotando um conjunto de me didas jurídicas e sociais que visam

garantir  o  direito  social e legal a moradia. Regularizar a s ocupações urbanas promovendo a titulação de propriedades se m documentação no Estado, recuperar

as áreas de proteção ambiental degradadas e reassentar as fam ílias, quando necessário.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 CENTRO-OCIDENTAL

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 2.034 01 7.447.319 

0002 CENTRO-ORIENTAL

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 2.176 01 7.532.610 

0003 CENTRO-SUL

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 1.930 01 6.761.534 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 4.365 01 15.417.883 

0005 NOROESTE

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 2.207 01 8.240.128 

0006 NORTE CENTRAL

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 2.102 01 7.986.342 

0007 NORTE PIONEIRO

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 303 01 1.074.525 

0008 OESTE

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 292 01 1.028.249 

0009 SUDESTE

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 1.275 01 4.881.829 

0010 SUDOESTE

Promover obras de regularização fundiária (Em Projeto) unidade 1.587 01 6.333.613 

2384.16481103.822 MORAR BEM - PARANÁ RURAL

Melhorar  a  habitabilidade  das  famílias  residentes  no  m eio  rural. Implementar ações relativas a viabilização de mor adias, lotes e reformas de unidades

habitacionais  nas  áreas rurais dos municípios mediante parc erias com Prefeituras, Cooperativas, Agentes Financeiros, Emp resas do ramo da Construção Civil e

outros órgãos do Estado.
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2384 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 CENTRO-OCIDENTAL

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 41 01 281.803 

0002 CENTRO-ORIENTAL

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 126 01 840.860 

0003 CENTRO-SUL

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 322 01 2.193.697 

0005 NOROESTE

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 25 01 176.210 

0006 NORTE CENTRAL

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 169 01 1.151.572 

0007 NORTE PIONEIRO

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 291 01 1.962.136 

0008 OESTE

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 29 01 195.247 

0009 SUDESTE

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 343 01 2.365.678 

0010 SUDOESTE

Construir Unidades Habitacionais - Subvenção (Em Execução)

unidade

entregue 114 01 829.394 

2384.16482103.823 MORAR BEM - PARANÁ URBANO

Melhorar  a  habitabilidade  das  famílias  residentes  no  m eio urbano. Implementar ações relativas a viabilização de mor adias, lotes e reformas de unidades

habitacionais  nas  áreas  urbanas  dos  municípios  mediante   parcerias  com Prefeituras, Agentes Financeiros, Empresas d o ramo da Construção Civil e outros

órgãos do Estado.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0013 CENTRO-OCIDENTAL

Construir unidades habitacionais - IMÓVEL NA PLANTA/FGTS/FAR (Em Execução)

unidade

entregue 80 01 148.872 

0031 CENTRO-OCIDENTAL

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 48 01 138.514 

09 45.000 

0082 CENTRO-OCIDENTAL

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 1.052 01 1.957.672 

0114 CENTRO-ORIENTAL / Arapoti

Viabilizar infraestrutura produção lotes urbanizados - FNHIS - Contrato nº 1008944-54/2013 - Arapoti (Em Execução) m² 1.580 01 23.517 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2384 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

09 264.759 

0032 CENTRO-ORIENTAL

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 140 01 376.035 

0083 CENTRO-ORIENTAL

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 2.781 01 4.619.704 

0033 CENTRO-SUL

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 80 01 241.051 

0084 CENTRO-SUL

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 1.132 01 1.927.654 

0110 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo do Tenente

Viabilizar infraestrutura prod. lotes urbanizados - FNHIS - C ontrato nº 1008944-54/2013 - Campo do Tenente (Em Execução) m² 1.682 01 18.155 

09 204.387 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar unidades habitacionais - PAC - Contrato nº CR 0226 006-35/2007 - Campo Magro (Em Execução)

unidade

entregue 32 01 64.557 

09 45.966 

0099 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infrastrutura revestimento, calçada, galeria - PAC  2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 12.143 09 340.528 

0100 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura revestimento, calçada, galeria - PA C2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 14.419 09 902.501 

0101 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura revestimento, calçada, galeria - PA C2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 10.172 09 760.182 

0102 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura revestimento, calçada, galeria - PA C2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 15.094 09 1.062.530 

0103 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura revestimento, calçada, galeria - PA C2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 1.050 09 81.880 

0104 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura piso tátil - PAC2 - Contrato nº 035 2765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 925 09 23.334 

0105 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura revestimento, calçada, galeria - PA C2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 4.619 09 477.712 

0106 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura revestimento, calçada, galeria - PA C2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execução) m² 8.577 09 666.207 

0107 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura Parq J.Agua Boa,Bom Pastor,Viviane-  PAC2 - Contrato nº 0352765-89/2011 - Campo Magro (Em Execuçã o) m² 90.065 09 1.519.175 

0108 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura regul. agua,esgoto energia intradom icil-PAC2-Contrato nº 0352765-89/2011-Campo Magro (Em Execuçã o)

unidade

entregue 1.265 09 1.130.439 

0109 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura recomposição florestal Morro Formig a- PAC2-Contrato nº 0352762-56/2011 - Campo Magro (Em Execuçã o) m² 18.673 09 77.887 

0119 METROPOLITANA DE CURITIBA / Campo Magro

Viabilizar infraestrutura para unidades habitacionais - PAC -  Contrato nº CR 0226006-35/2007 - Campo Magro (Em Execução) m² 2.574 09 329.021 

0111 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piên

Viabilizar infraestrutura produção lotes urbanizados - FNHIS - Contrato nº 1008944-54/2013 - Pien (Em Execução) m² 1.645 01 38.819 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2384 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

09 437.015 

0092 METROPOLITANA DE CURITIBA / Pinhais

Viabilizar infraestrutura para unidades habitacionais - PAC -  Contrato nº CR 0226011-09/2007 - Pinhais (Em Execução) m² 671.911 01 253.207 

09 311.214 

0093 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Viabilizar infraestrutura para unidades habitacionais - PAC -  Contrato nº CR 0218778-05/2007 - Piraquara (Em Execução) m² 126.914 01 69.656 

09 427.199 

0094 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Viabilizar infraestrutura Parque Acará - PAC - Contrato nº CR  0218778-05/2007 - Piraquara (Em Execução) m² 72.616 01 7.937 

09 68.611 

0095 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Viabilizar infraestrutura galerias de aguas pluviais lote 3- PAC - Contrato nº CR 0218778-05/2007 - Piraquara (Em Execução ) m² 128.209 01 4.297.122 

09 12.816.036 

0096 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Viabilizar infraestrutura Parque do Mandi - PAC - Contrato nº  CR 0218778-05/2007 - Piraquara (Em Execução) m 14.000 01 108.154 

09 739.035 

0097 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Viabilizar infraestrutura Parque Linear - PAC - Contrato nº C R 0218778-05/2007 - Piraquara (Em Execução) m² 89.614 09 1.517.570 

0098 METROPOLITANA DE CURITIBA / Piraquara

Viabilizar infraestrutura calçamento - PAC - Contrato nº CR 0 218778-05/2007 - Piraquara (Em Execução) m² 36.000 09 569.035 

0112 METROPOLITANA DE CURITIBA / São José dos Pinhais

Viabilizar infraestrutura prod lotes urbanizados - FNHIS - Co ntrato nº 1009064-90/2013 - São José dos Pinhais (Em Execução ) m² 5.802 01 38.191 

09 428.999 

0016 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir unidades habitacionais - IMÓVEL NA PLANTA/FGTS/FAR (Em Execução)

unidade

entregue 74 01 128.142 

0085 METROPOLITANA DE CURITIBA

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 636 01 1.101.329 

0017 NOROESTE

Construir unidades habitacionais - IMÓVEL NA PLANTA/FGTS/FAR (Em Execução)

unidade

entregue 788 01 1.823.324 

0035 NOROESTE

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 216 01 763.476 

09 195.000 

0086 NOROESTE

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 1.505 01 3.174.990 

0113 NORTE CENTRAL / Ariranha do Ivaí

Viabilizar infraestrutura constr.lotes urbanos - FNHIS - Cont rato nº 1009085-44/2013 - Ariranha do Ivaí (Em Execução) m² 1.332 01 17.600 

09 198.141 

0018 NORTE CENTRAL

Construir unidades habitacionais - IMÓVEL NA PLANTA/FGTS/FAR (Em Execução)

unidade

entregue 2.752 01 5.825.550 

0036 NORTE CENTRAL

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 170 01 1.362.281 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2384 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

09 437.500 

0087 NORTE CENTRAL

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 2.209 01 5.035.681 

0115 NORTE PIONEIRO / Barra do Jacaré

Viabilizar infraestrutura produção lotes urbanizados - FNHIS - Contrato nº 1008944-54/2013 - Barra do Jacaré (Em Execução) m² 2.134 01 25.726 

09 289.619 

0116 NORTE PIONEIRO / Ibaiti

Viabilizar infraestrutura reg terreno, drenagem, pavimentação  - FNHIS - Contrato nº 1008911-67/2013 - Ibaiti (Em Execução) m² 2.910 01 53.749 

09 605.102 

0117 NORTE PIONEIRO / Ibaiti

Viabilizar infraestrutura produção lotes urbanizados - FNHIS - Contrato nº 1008944-54/2013 - Ibaiti (Em Execução) m² 1.350 01 15.248 

09 171.667 

0118 NORTE PIONEIRO / Tomazina

Viabilizar infraestrutura constr.lotes urbanos - FNHIS - Cont rato nº 1009085-44/2013 - Tomazina (Em Execução) m² 2.333 01 22.848 

09 257.222 

0120 NORTE PIONEIRO / Wenceslau Braz

Viabilizar infraestrutura de pavimentação - FNHIS - Contrato nº 1009085-44/2013 - Wenceslau Braz (Em Execução) m² 2.126 01 38.316 

09 431.357 

0019 NORTE PIONEIRO

Construir unidades habitacionais - IMÓVEL NA PLANTA/FGTS/FAR (Em Execução)

unidade

entregue 651 01 1.379.727 

0037 NORTE PIONEIRO

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 378 01 2.969.545 

0088 NORTE PIONEIRO

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 1.746 01 3.053.899 

0121 OESTE / Jesuítas

Viabilizar infraestrutura produção lotes urbanizados - FNHIS - Contrato nº 1009085-44/2013 - Jesuítas (Em Execução) m² 701 01 12.407 

09 139.682 

0020 OESTE

Construir unidades habitacionais - IMÓVEL NA PLANTA/FGTS/FAR (Em Execução)

unidade

entregue 996 01 1.713.462 

0038 OESTE

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 156 01 433.302 

0089 OESTE

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 3.744 01 6.440.965 

0122 SUDESTE / Ivaí

Viabilizar infraestrutura reg terreno, drenagem, pavimentação  - FNHIS - Contrato nº 1008911-67/2013 - Ivai (Em Execução) m² 4.651 01 38.099 

09 428.918 

0090 SUDESTE

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 581 01 1.038.440 

0022 SUDOESTE

Construir unidades habitacionais - IMÓVEL NA PLANTA/FGTS/FAR (Em Execução)

unidade

entregue 150 01 629.388 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2300 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL
2384 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0040 SUDOESTE

Construir Unidades Habitacionais - Minha Casa Minha Vida - Su b 50 (Em Execução)

unidade

entregue 40 01 131.945 

0091 SUDOESTE

Construir unidades habitacionais - FGTS PROJETOS (Em Projeto)

unidade

entregue 1.022 01 2.215.848 

VALOR EM R$ 1,00 158.875.163

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
2985 - COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO - PRSE C

Especificação Valor 
Recursos do Tesouro Estadual 10.000

TOTAL 10.000 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
2985 - COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO - PRSE C

 Código Objetivos e Ações
2985.04129413.523 SECURITIZAÇÃO DE RECEBÍVEIS

Implementar  operações  de  emissão  e  distribuição de valor es mobiliários ou outra forma de obtenção de recursos junto a o mercado de capitais, lastreada em

direitos creditórios de titularidade do Estado. Captar recurs os para a promoção de investimentos.

VALOR EM R$ 1,00 10.000

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6582 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODAPAR

Especificação Valor 
Recursos Próprios 250.000

Recursos do Tesouro Estadual 10.000

TOTAL 260.000 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6582 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODAPAR

 Código Objetivos e Ações
6582.20605044.810 DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Promover  ações  estratégicas  de  logística  da  produção  a gropecuária.  Prestar  serviços de logística em armazenagem, classificação de produtos vegetais,

Continua na próxima página



ESTADO DO PARANÁ - ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 467

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6582 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODAPAR

 Código Objetivos e Ações
adequação de estradas rurais e ações de engenharia rural.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Estruturar as instalações da CODAPAR
equipamento

adquirido
unidade 5 5

VALOR EM R$ 1,00 260.000

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6583 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - CE ASA/PR

Especificação Valor 
Recursos Próprios 769.800

Recursos do Tesouro Estadual 10.000

TOTAL 779.800 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6583 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - CE ASA/PR

 Código Objetivos e Ações
6583.20605044.811 REDE PARANAENSE DE ABASTECIMENTO

Promover,  desenvolver,  regular,  dinamizar  e  organizar  a  comercialização de produtos da hortifruticultura no atacado.  Locar e administrar seus espaços à

produtores  e  comerciantes  atacadistas  de hortaliças, frut as e cereais. Promover a capacitação de comerciantes e produt ores. Realizar doações de alimentos

às famílias vulneráveis.

PRODUTOS

Especificações Produto Un. Medida
Mesorregiões

900 905 910 915 920 925 930 935 940 945 990 995 Total

Estruturar as instalações da CEASA
equipamento

adquirido
unidade 23 13 13 49

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar instalações no pavilhão F (Não Inicia do) m² 66 95 52.800 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar instalações no pavilhão B (Não Inicia do) m² 50 95 40.000 

0006 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar instalações no pavilhão D (Não Inicia do) m² 133 95 126.400 

0010 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar ruas e calçadas (Não Iniciado) m² 66 95 66.000 

0012 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar instalações no pavilhão do produtor ( Não Iniciado) m² 66 95 23.200 

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

6500 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABA STECIMENTO
6583 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - CE ASA/PR

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0030 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão A (Não Ini ciado) km 33 95 26.400 

0031 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão C (Não Ini ciado) m² 66 95 52.800 

0032 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão E (Não Ini ciado) m² 30 95 24.000 

0044 METROPOLITANA DE CURITIBA / Curitiba

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão administra tivo (Não Iniciado) m² 33 95 26.400 

0041 NORTE CENTRAL / Londrina

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão A (Não Ini ciado) m² 20 95 16.000 

0042 NORTE CENTRAL / Londrina

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão B (Não Ini ciado) km 20 95 16.000 

0043 NORTE CENTRAL / Londrina

Revitalizar e recuperar as instalações no pavilhão do produto r (Não Iniciado) m² 110 95 11.000 

0027 NORTE CENTRAL / Maringá

Revitalizar e recuperar instalações no pavilhão do produtor ( Não Iniciado) m² 23 95 18.400 

0035 NORTE CENTRAL / Maringá

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão A (Não Ini ciado) m² 33 95 26.400 

0036 NORTE CENTRAL / Maringá

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão B (Não Ini ciado) m² 16 95 12.800 

0037 NORTE CENTRAL / Maringá

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão administra tivo (Não Iniciado) m² 5 95 4.000 

0033 OESTE / Cascavel

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão A (Não Ini ciado) m² 16 95 12.800 

0034 OESTE / Cascavel

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão B (Não Ini ciado) m² 16 95 12.800 

0045 OESTE / Cascavel

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão administra tivo (Não Iniciado) m² 133 95 16.560 

0046 OESTE / Cascavel

Revitalizar e recuperar as instalações no pavimento (Não Inic iado) m² 33 95 26.400 

0038 OESTE / Foz do Iguaçu

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão A (Não Ini ciado) m² 133 95 106.400 

0039 OESTE / Foz do Iguaçu

Revitalizar e recuperar as instalações do pavilhão B (Não Ini ciado) m² 33 95 26.400 

0040 OESTE / Foz do Iguaçu

Revitalizar e recuperar as instalações no pavimento (Não Inic iado) m² 266 95 10.640 

VALOR EM R$ 1,00 779.800

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7780 - ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROEST E

Especificação Valor 
Recursos do Tesouro Estadual 7.050.000

TOTAL 7.050.000 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7780 - ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A - FERROEST E

 Código Objetivos e Ações
7780.26783013.815 MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DA FERROESTE

Aumentar  a  movimentação de cargas. Promover melhorias nas i nstalações e ativos operacionais da FERROESTE proporcionando transporte de cargas eficiente e de

menor custo operacional. Aumentar a capacidade de tração de f orma a otimizar o escoamento da produção paranaense.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0002 CENTRO-SUL / Guarapuava

Construir posto de manutenção de vagões em Guarapuava (Em Ela boração) unidade 1 01 3.000.000 

0001 OESTE / Cascavel

Elaborar projeto de captação de águas pluviais - Terminal de Cascavel (Em Projeto) unidade 1 01 900.000 

VALOR EM R$ 1,00 7.050.000

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA FINANCIAMENTOS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7781 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

Especificação Valor 
Recursos Próprios 89.960.910

TOTAL 89.960.910

DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7781 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

 Código Objetivos e Ações
7781.26784014.823 MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA

Atender  as  novas  demandas  dos  clientes  do Porto na área  de abrangência da APPA. Promover o investimento nas áreas op eracionais de Paranaguá e Antonina,

modernizando e expandindo a infraestrutura portuária; proporc ionar o aumento da capacidade instalada e elevar o desempenho  operacional.

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0001 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Construir Novas Portarias de Acesso ao Cais (Balanças) (Em Ex ecução) m² 500 95 1.173.985 

0002 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Implantar de 02 tombadores, 01 descarregador e 04 balanças ro doviárias. (Em Execução) unidade 1 95 5.000.000 

0003 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Realizar Modernização dos Berços 201 e 202. (Não Iniciado) m² 2.000 95 60.000.000 

0004 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Recuperar a Avenida Bento Rocha (Não Iniciado) km 3 95 5.000.000 

0005 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Executar a Rede de Esgoto do Pátio de Triagem. (Não Iniciado) m² 200 95 216.934 

0006 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Executar projeto de Drenagem das Áreas do Porto (Faixa e Silo ). (Não Iniciado) m² 275.135 95 355.000 

0007 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Implantar Trilhos Shiploader (Não Iniciado) m 1.440 95 500.000 

0008 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Executar SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosfér icas (Não Iniciado) unidade 1 95 250.000 

Continua na próxima página
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DEMONSTRATIVO DAS METAS DOS INVESTIMENTOS
R$ 1,00  

7700 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOG ÍSTICA
7781 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

OBRAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE GR.FT. TOTAL 

0009 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Executar demolição dos Armazéns (Não Iniciado) unidade 16 95 9.000.000 

0010 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Realizar Batimetria Monofeixe Levantamentos Hidrográficos (Nã o Iniciado) m 202.030 95 1.464.991 

0011 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Reformar Avenida Portuária de Antonina (Não Iniciado) m² 700 95 2.000.000 

0012 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Remodelar Edifício Administrativo de Antonina (Não Iniciado) m² 1.277 95 1.000.000 

0013 METROPOLITANA DE CURITIBA / Paranaguá

Construir Viaduto na Av. Ayrton Senna da Silva (Não Iniciado) unidade 5 95 4.000.000 

VALOR EM R$ 1,00 89.960.910
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VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO TOTAL
a)  PODER LEGISLATIVO
         RECEITA TOTAL PARA FIXAÇÃO DA DESPESA 39.736.189.773

    (-) TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 8.680.493.072

    (-) OPERAÇÕES DE CRÉDITO 836.246.302

    (-) TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 2.876.673.483

    (-) VINCULAÇÕES SOBRE A RECEITA 9.562.237.686

    (-) RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 7.381.788.421

    (=) TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 10.398.750.810

    (=) LIMITE DA PROPOSTA COM RECURSOS DE TODAS AS FONTES ( 5,0%) 519.937.541

    (-) RETENÇÃO DO PASEP SOBRE RECURSOS TRANSFERIDOS (1%) 5.199.375

    VALOR LÍQUIDO A SER CONSIGNADO NA LOA COM RECUR SOS DE FONTE 100 514.738.166

   COMPLEMENTAÇÃO COM FONTE 101 – RECEITAS DESVINCU LADAS PELA EC 93/2016 464.317.119
   VALOR TOTAL A SER CONSIGNADO NA LOA COM FONTES 1 00 E 101 979.055.285

b) PODER JUDICIÁRIO
         RECEITA TOTAL PARA FIXAÇÃO DA DESPESA 39.736.189.773

    (-) TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 8.680.493.072

    (-) OPERAÇÕES DE CRÉDITO 836.246.302

    (-) TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 2.876.673.483

    (-) VINCULAÇÕES SOBRE A RECEITA 9.562.237.686

    (-) RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 7.381.788.421

    (=) TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 10.398.750.810

    (=) LIMITE DA PROPOSTA COM RECURSOS DE TODAS AS FONTES ( 9,5%) 987.881.327

    (-) RETENÇÃO DO PASEP SOBRE RECURSOS TRANSFERIDOS (1%) 9.878.813

    VALOR LÍQUIDO A SER CONSIGNADO NA LOA COM RECUR SOS DE FONTE 100 978.002.514

   COMPLEMENTAÇÃO COM FONTE 101 – RECEITAS DESVINCU LADAS PELA EC 93/2016 971.997.486

   VALOR TOTAL A SER CONSIGNADO NA LOA COM FONTES 1 00 E 101 1.950.000.000

c)  MINISTÉRIO PÚBLICO
         RECEITA TOTAL PARA FIXAÇÃO DA DESPESA 3.372.012.475

    (-) TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 8.680.493.072

    (-) OPERAÇÕES DE CRÉDITO 836.246.302

    (-) TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 2.876.673.483

    (-) VINCULAÇÕES SOBRE A RECEITA 9.562.237.686

    (-) RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 125.496.940

    (=) TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 10.398.750.810

    (=) LIMITE DA PROPOSTA COM RECURSOS DE TODAS AS FONTES ( 4,1%) 426.348.783

    (-) RETENÇÃO DO PASEP SOBRE RECURSOS TRANSFERIDOS (1%) 4.263.488

    VALOR LÍQUIDO A SER CONSIGNADO NA LOA COM RECUR SOS DE FONTE 100 422.085.295

   COMPLEMENTAÇÃO COM FONTE 101 – RECEITAS DESVINCU LADAS PELA EC 93/2016 480.620.950

   VALOR TOTAL A SER CONSIGNADO NA LOA COM FONTES 1 00 E 101 902.706.245
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VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO TOTAL

d) ENSINO - ARTIGO 185 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
          RECEITA  DE IMPOSTOS 33.369.880.000

                    IRRF 2.467.563.000

                    IPVA 3.288.973.000

                    ITCMD 389.856.000

                    ICMS 27.223.488.000

    (+) RECEITAS DE ACESSÓRIOS DE IMPOSTOS 303.079.000

                    MULTAS E JUROS DE MORA DO ITCMD 9.255.000

                    MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 85.901.000

                    MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 161.353.000

                    RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA 3.256.000

                    RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS 42.767.000

                    RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCMD 547.000

    (+) TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO RELATIVAS A IMPOSTOS 2.947.803.558

                    COTA-PARTE DO FPE 2.341.097.118

                    COTA-PARTE DO IPI 459.249.000

                    L.C. Nº 87/96 147.457.440

    (-) TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 8.660.779.250

         TOTAL 27.959.983.308

          X 30%           8.387.994.992

          VALOR ARREDONDADO 8.387.994.990

         VALOR CONSIGNADO NO ORÇAMENTO 9.567.202.371

         DEDUÇÃO DA PERDA PARA O FUNDEB (CONTRIBUIÇÃO - VALOR DA FT 145) 662.802.962

                  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 6.979.137.772

                  INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 1.925.261.637

                             DIRETA DA SETI PARA O ENSINO 26.946.688

                             UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL (DEDUZIDA A FONTE 132) 510.237.522

                             UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG (DEDUZIDA A FONTE 132) 239.890.894

                             UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM (DEDUZIDA A FONTE 132) 456.611.384

                             UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE – UNICENTRO (DEDUZIDA A FONTE 132) 170.155.535

                             UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE (DEDUZIDA A FONTE 132) 263.381.656

                             UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR (DEDUZIDA A FONTE 132) 145.510.830

                             UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ  (DEDUZIDA A FONTE 132) 71.651.746

                             FUNDO PARANÁ (DEDUZIDA A FONTE 132) 27.955.426

                             INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ – TECPAR (DEDUZIDA A FONTE 132) 12.919.956

     VALOR DESTINADO AO ENSINO PÚBLICO ALÉM DO LIMI TE DE 30% 1.179.207.381

e) AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
          RECEITA  DE IMPOSTOS 33.369.880.000

                IRRF 2.467.563.000

                IPVA 3.288.973.000

                ITCMD 389.856.000

                ICMS 27.223.488.000

    (+) RECEITA DE ACESSÓRIOS DE IMPOSTOS 303.079.000

          MULTAS E JUROS DE MORA DO ITCMD 9.255.000

          MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 85.901.000

          MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 161.353.000

          RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPVA 3.256.000

          RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ICMS 42.767.000

          RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCMD 547.000

    (+) TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO RELATIVAS A IMPOSTOS 2.947.803.558

         COTA-PARTE DO FPE 2.341.097.118

         COTA-PARTE DO IPI 459.249.000

         L.C. Nº 87/96 147.457.440

    (-) TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS  AOS MUNICÍPIOS 8.660.779.250

         TOTAL 27.959.983.308

 X 12%           3.355.197.997

    VALOR CONSIGNADO NO ORÇAMENTO 3.372.012.475

f) CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ART. 205 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
         RECEITA TRIBUTÁRIA (EXCETO TAXA JUDICIÁRIA) 33.429.702.900

    (-) TRANSF. CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS REF. REC. TRIBUTÁRIA 8.450.358.500

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA  PARA O FUNDEB 4.490.391.700

    (-) IRRF VINCULADO DO FPGE 0
         TOTAL 20.488.952.700

         X 2% 409.779.054

     TOTAL PARA A CIÊNCIA E TECNOLOGIA 409.779.054

    (+) TAXA JUDICIÁRIA PARA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 27

    (+) REMUNERAÇÃO S/ RECURSOS DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 6.538.300

    (+) OUTRAS RECEITAS - PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 0

    (-) DEDUÇÃO – RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 125.496.940

     VALOR ARREDONDADO 290.820.441

      DESPESAS CONSIGNADAS PARA A CIÊNCIA E TECNOLO GIA 292.826.192
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 ANEXO VI
ORÇAMENTO DO REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
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Receitas Correntes 930.540.000             Pessoal e Encargos Especiais 4.162.101.391                 

Receitas De Contribuições 836.790.000             Aposentadorias do Pessoal Civil 3.492.296.057           

Contribuições Sociais 836.790.000              Pensões do Pessoal Civil 668.705.334              

Contribuição Do Servidor Ativo Civil Para O Regime Próprio 671.450.000              Sentenças Judiciais 1.100.000                  

Contribuição Do Servidor Inativo Civil Para O Rpps 132.650.000              Outras Despesas Correntes 10.300.000                      

Contribuição De Pensionista Civil Para O Rpps 31.109.000                Compensação Previdenciária 9.900.000                  

Outras Contribuições Sociais (Autopatrocinador) - FF 1.581.000                  Serviços Bancários 100.000                     

Receita Patrimonial 3.565.000                 Depósitos Compulsórios 100.000                     

Receitas De Valores Mobiliários 3.565.000                  Restituição de Remuneração do Pessoal Ativo Civil 200.000                     

Remuneração Dos Investimentos Do Rpps Em Renda Fixa - FF 3.565.000                  

Outras Receitas Correntes 90.185.000               

Indenizações E Restituições 90.185.000                

Compensações Financeiras Entre O Rgps E Os Rpps 87.000.000                

Devoluções De Benefícios - Ff 3.185.000                  

Receitas Intraorçamentárias Correntes 3.241.861.391          

Receitas De Contribuições 2.065.861.391          

Contribuições Sociais 2.065.861.391           

Contribuição Patronal 671.450.000              

Aportes Extraordinários P/ Cobertura Do Déficit Financeiro 1.394.411.391          

Outras Receitas Correntes Intraorçamentária 1.176.000.000          

Aportes De Recursos Para Os Fundos Previdenciários Do Rpps 1.176.000.000           

Aportes de Recursos para o Fundo Financeiro 1.176.000.000           

4.172.401.391       4.172.401.391             

Total

TOTAL TOTAL

Fundo Financeiro

Receita DespesaParcial Total Parcial



478

R$ 0,00

Receitas Correntes 242.552.860             Pessoal e Encargos Especiais 1.714.123.647          

Receitas De Contribuições 237.718.860             Aposentadorias do Pessoal Militar 1.214.964.430           

Contribuições Sociais 237.718.860              Pensões do Pessoal Militar 498.159.217              

Contribuição De Servidor Ativo Militar 188.500.860              Sentenças Judiciais 1.000.000                  

Contribuição Do Servidor Inativo Militar 33.060.000                Outras Despesas Correntes 519.000                    

Contribuição Do Pensionista Militar 16.158.000                Compensação Previdenciária 219.000                     

Receita Patrimonial 1.290.000                 Serviços Bancários 100.000                     

Receitas De Valores Mobiliários 1.290.000                  Depósitos Compulsórios 100.000                     

Remuneração Dos Investimentos Do Rpps Em Renda Fixa - FF 1.290.000                  Restituição de Remuneração do Pessoal Ativo Militar 100.000                     

Outras Receitas Correntes 3.544.000                 

Indenizações E Restituições 3.544.000                  

Outras Restituições 3.544.000                  

Receitas Intraorçamentárias Correntes 1.472.089.787          

Receitas De Contribuições 875.089.787             

Contribuições Sociais 875.089.787              

Contribuição Patronal 188.500.860              

Aportes Extraordinários P/ Cobertura Do Déficit Financeiro 686.588.927             

Outras Receitas Correntes Intraorçamentária 597.000.000             

Aportes De Recursos Para Os Fundos Previdenciários Do Rpps 597.000.000              

Aportes de Recursos para o Fundo Militar 597.000.000              

1.714.642.647       1.714.642.647       TOTAL TOTAL

Fundo Militar

Receita Parcial Total Despesa Parcial Total



479

R$ 0,00

Receitas Correntes 1.729.041.000          Pessoal e Encargos Especiais 3.128.389.590          

Receitas De Contribuições 730.054.000             Aposentadorias do Pessoal Civil 2.357.087.000           

Contribuições Sociais 730.054.000              Pensões do Pessoal Civil 769.892.590              

Contribuição Do Servidor Ativo Civil Para O Regime Próprio 601.171.000              Sentenças Judiciais 1.410.000                  

Contribuição Do Servidor Inativo Civil Para O Rpps 90.943.000                Outras Despesas Correntes 63.910.410               

Contribuição De Pensionista Civil Para O Rpps 34.810.000                Compensação Previdenciária 1.650.000                  

Outras Contribuições Sociais (Autopatrocinador) - FP 3.130.000                  Serviços Bancários 390.000                     

Receita Patrimonial 944.445.000             Taxa de Administração - Paranaprevidência 61.830.410                

Receitas Imobiliárias 6.421.000                  Restituição de Remuneração do Pessoal Ativo Civil 40.000                       

Aluguéis - Fp 6.421.000                  Depósitos Compulsórios 100.000                     

Receitas De Valores Mobiliários 938.024.000              

Remuneração Dos Investimentos Do Rpps Em Renda Fixa - Fp 868.000.000              

Remuneração Dos Investimentos Do Rpps Em Renda Variável - Fp 70.024.000                

Outras Receitas Correntes 54.542.000               

Indenizações E Restituições 54.542.000                

Compensações Financeiras Entre O Rgps E Os Rpps 44.600.000                

Devoluções De Benefícios - FP 9.942.000                  

Receitas Intraorçamentárias Correntes 1.056.610.000          

Receitas De Contribuições 841.640.000             

Contribuições Sociais 841.640.000              

Contribuição Patronal 601.171.000              

Contrib.Progressiva ao Fp 240.469.000              

Receita Patrimonial 2.140.000                 

Receitas Imobiliárias 2.140.000                  

Aluguéis - Fp 2.140.000                  

Outras Receitas Correntes Intraorçamentária 212.830.000             

Multas e Juros de Mora de Contribuições em Regime de Parcelamento 42.916.000                

Contrib. Previdenciária Em Regime De Parcelamento - Executivo 169.914.000              -                            

Saldo de Exercícios Anteriores 406.749.000             

3.192.400.000       3.192.400.000       TOTAL TOTAL

Fundo de Previdência

Receita Parcial Total Despesa Parcial Total
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ESTADO DO PARANÁ

Anexo VII - EMENDAS À DESPESAORÇAMENTO PROGRAMA 2017

Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

P/A/O: 3014 - INVESTIMENTOS PARA O PARANÁ SEGURO

122 - Amaporã

166 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

130 - Ângulo

177 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

136 - Apucarana

326 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

138 - Arapongas

327 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

537 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VIATURA PARA A 7ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR - ARAPONGAS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

150 - Astorga

328 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

164 - Bela Vista do Paraíso

329 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

172 - Boa Vista da Aparecida

741 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

188 - Cafeara

330 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

198 - Cambé

331 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

538 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VIATURA PARA A 3ª CIA DA POLÍCIA MILITAR - CAMBÉ

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

200 - Cambira

172 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

208 - Campo do Tenente

861 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA EQUIPAR A
POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

224 - Carambeí

1011 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA EQUIPAR A
POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CÂMERAS PARA MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

228 - Carlópolis

201 OBJETO: EDIFICAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA OBRAS E/OU AMPLIAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS

OBRA 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

234 - Catanduvas

751 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

244 - Cianorte

364 OBJETO: EDIFICAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA OBRAS E/OU AMPLIAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA OBRAS NA DELEGACIA DO MUNICÍPIO

OBRA 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

274 - Cruzeiro do Sul

332 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

277 - Cruzmaltina

333 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

294 - Doutor Camargo

167 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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310 - Faxinal

334 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

322 - Floresta

335 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

326 - Flórida

336 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

354 - Guaraci

168 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

337 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

364 - Guaratuba

408 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURA POLÍCIA MILITAR PARA ATENDER O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

372 - Ibiporã

338 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

406 - Itambé

169 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

339 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

426 - Jaguapitã

340 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

436 - Japurá

170 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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456 - Kaloré

341 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

480 - Lupionópolis

342 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

488 - Mandaguaçu

171 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

343 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

490 - Mandaguari

344 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

502 - Marialva

173 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

558 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA A POLÍCIA MILITAR DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

518 - Marumbi

345 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

534 - Miraselva

346 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

542 - Munhoz de Melo

347 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

558 - Nova Fátima

348 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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582 - Paiçandu

174 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

392 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA VIATURA - POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

594 - Paranacity

175 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

598 - Paranapoema

349 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

600 - Paranavaí

988 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR - O 8º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

240.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

616 - Piên

441 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

630 - Pitangueiras

350 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

652 - Presidente Castelo Branco

351 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

654 - Primeiro de Maio

352 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

660 - Quatro Barras

442 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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702 - Rolândia

353 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

710 - Sabáudia

354 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

738 - Santa Mariana

355 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

752 - Santo Antônio do Paraíso

356 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

756 - Santo Inácio

357 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

758 - São Carlos do Ivaí

358 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

770 - São Jorge do Ivaí

176 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA  AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

359 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

782 - São José dos Pinhais

758 OBJETO: EDIFICAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA OBRAS E/OU AMPLIAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DAS QUADRAS EXTERNAS DA ACADEMIA POLICIAL DO GUATUPÊ.

OBRA 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

796 - São Sebastião da Amoreira

360 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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802 - Sarandi

559 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA A POLÍCIA MILITAR DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

814 - Tamarana

361 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

824 - Telêmaco Borba

911 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

80.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

850 - Ubiratã

362 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

856 - Uniflor

363 OBJETO: VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
COMPLEMENTO: AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA A POLÍCIA MILITAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 3059 - PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL INTEGRADO

110 - Almirante Tamandaré

133 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA 5KM DE RECAPE ASFÁLTICO NAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

114 - Altônia

120 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA URBANIZAÇÃO COM RECAPE NO MUNICÍPIO.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

246 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPEAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E AVENIDAS, NA CIDADE DE ALTONIA-PR.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

161 - Bela Vista da Caroba

427 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

260 - Corbélia

121 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA URBANIZAÇÃO COM RECAPE NO MUNICÍPIO.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

264 - Coronel Domingos Soares

428 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

306 - Espigão Alto do Iguaçu

112 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

330 - Foz do Iguaçu

604 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REVITALIZAÇÃO E READEQUAÇÃO DA AVENIDA SILVIO AMÉRICO, NUMA EXTENSÃO DE 2 KM. .

KM 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

480.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

605 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ASFALTAMENTO RUAS PORTO MEIRA, CIDADE NOVA E VILA C, NUMA EXTENSÃO TOTAL DE 2 KM.

KM 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

470.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

331 - Foz do Jordão

113 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:
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336 - General Carneiro

77 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO PARA O MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

358 - Guaraniaçu

122 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA CALÇAMENTO URBANO NO MUNICÍPIO.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

366 - Honório Serpa

265 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

398 - Iretama

549 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPÍO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

482 - Mallet

78 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO PARA O MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

486 - Mamborê

746 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERAÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

517 - Marquinho

114 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

552 - Nova Cantu

547 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPÍO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

606 - Paula Freitas

80 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO PARA O MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

634 - Planalto

429 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:
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480 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS PARA O MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

636 - Ponta Grossa

981 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO C/ 6M LARGURA

KM 4

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

1.000.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

662 - Quatro Pontes

124 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: AUXILIAR MUNICÍPIO PARA REALIZAR CALÇAMENTO POLIÉDRICO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA CALÇAMENTO URBANO NO MUNICÍPIO.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

706 - Roncador

193 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERAÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

736 - Santa Maria do Oeste

548 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPÍO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

768 - São João do Triunfo

79 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO PARA O MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

774 - São Jorge do Patrocínio

247 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPEAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E AVENIDAS, NA CIDADE DE SÃO JORGE DO
PATROCÍNIO-PR.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

812 - Sulina

430 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

820 - Tapira

248 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPEAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E AVENIDAS, NA CIDADE DE TAPIRA-PR.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

852 - Umuarama

249 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPEAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E AVENIDAS, NA CIDADE DE UMUARAMA-PR.

KM 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4066 - AÇÕES DA POLÍCIA JUDICIÁRIA

154 - Balsa Nova

188 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

168 - Boa Esperança

365 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

364 - Guaratuba

407 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURA LEVE PARA POLÍCIA CIVIL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

372 - Ibiporã

532 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VIATURA PARA A DELEGACIA DE POLÍCIA DE IBIPORÃ

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

424 - Jacarezinho

917 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

474 - Londrina

531 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VIATURA PARA A 10ª SDP - LONDRINA

VEÍCULO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

596 - Paranaguá

194 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

622 - Pinhão

304 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VIATURA DA POLICIA CIVIL PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

706 - Roncador

189 OBJETO: VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VIATURAS PARA POLÍCIA CIVIL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4159 - GESTÃO DAS REDES

108 - Agudos do Sul

436 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA OBTENÇÃO DE UM EQUIPAMENTO DE RAIO X

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

82.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

124 - Ampére

1007 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA, NO MUNICÍPIO DE AMPÉRE.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

136 - Apucarana

563 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS - MATERNIDADE. CNPJ 76.562.198/0005-92

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

138 - Arapongas

200 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL REGIONAL JOÃO DE FREITAS

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

389 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL REGIONAL JOÃO DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

900 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

140 - Arapoti

1006 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES  AO HOSPITAL
MUNICIPAL 18 DE DEZEMBRO, NO MUNICÍPIO DE ARAPOTI.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

172 - Boa Vista da Aparecida

493 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X FIXO 500M (PORTE I) PARA INSTALAÇÃO NA
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

73.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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222 - Capitão Leônidas Marques

281 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES E/OU
ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

224 - Carambeí

901 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

228 - Carlópolis

696 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

230 - Cascavel

937 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

70.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

938 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

70.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

940 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

1 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EVANGÉLICO DO MUNICÍPIO

EQUIPAMENTO 10

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

1.000.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

140 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA PARA HOSPITAL ERASTO
GAERTNER - CURITIBA/PR

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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141 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA PARA HOSPITAL PEQUENO
PRÍNCIPE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

142 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA PRA HOSPITAL MADALENA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

199 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL DE OLHOS - HOFTALON

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

202 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

564 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS  MATERNIDADE MATER DEI. CNPJ 76.562.198/0002-40.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

584 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS, DESTINADOS AO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

585 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS, DESTINADOS À
MATERNIDADE MATER DEI.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

344 - Guaíra

394 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

386 - Inajá

206 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

82.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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390 - Ipiranga

902 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

396 - Irati

903 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

410 - Itaperuçu

870 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA RAIO X MÓVEL 300

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

70.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

428 - Jaguariaíva

904 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

474 - Londrina

388 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE
LONDRINA.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

390 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL EVANGÉLICO DE LONDRINA.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

562 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - HU LONDRINA. CNPJ 78.640.489/0001-53

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

510 - Maringá

905 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

584 - Palmas
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181 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO X FIXO 500 M (PORTE II).

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

82.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

182 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES E/OU
ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

586 - Palmeira

906 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

636 - Ponta Grossa

398 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL SÃO CAMILO

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

638 - Pontal do Paraná

203 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PREFEITURA DE PONTAL DO PARANÁ

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

907 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA'

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

700 - Rio Negro

102 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA AO HOSPITAL PUBLICO

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

738 - Santa Mariana

598 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA AO HOSPITAL SANTA ALICE
NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

772 - São Jorge d'Oeste
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187 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES
E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO X FIXO 500M (PORTE I)

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

73.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

786 - São Mateus do Sul

582 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO DESTINADO À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O HOSPITAL E
MATERNIDADE DOUTOR PAULO FORTES NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

832 - Tibagi

908 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

876 - Wenceslau Braz

909 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE RAIO X MÓVEL DE ALTA FREQUÊNCIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

63.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4161 - REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

132 - Antonina

694 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

146 - Assaí

163 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

154 - Balsa Nova

691 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

230 - Cascavel

942 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

200.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

234 - Catanduvas

486 OBJETO: VEÍCULO EQUIPADO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

180.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

250 - Colombo

134 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

272 - Cruzeiro do Oeste

840 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR UMA AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

310 - Faxinal

920 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

312 - Fazenda Rio Grande

858 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR UMA AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:
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328 - Formosa do Oeste

491 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO PARA ATENDIMENTO NA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

876 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

332 - Francisco Alves

919 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

358 - Guaraniaçu

276 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS NA FUNDAÇÃO DE SAÚDE SANTO ANTONIO DOS TRABALHADORES RURAIS

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

200.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

404 - Itambaracá

690 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

438 - Jardim Alegre

162 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMA E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

444 - Jataizinho

165 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

84.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

474 - Londrina

198 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EXECUTAR REFORMAS NO HOSPITAL EVANGÉLICO DE LONDRINA

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

200.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

492 - Mandirituba

692 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO  DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

510 - Maringá

710 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO - CIS/AMUSEP

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:
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540 - Morretes

695 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

592 - Paraíso do Norte

987 OBJETO: VEÍCULO EQUIPADO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

180.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

626 - Piraquara

132 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

640 - Porecatu

154 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

680 - Rebouças

37 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ADQUIRIR VEICULO ESPECIALIZADO PARA ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE MUNÍCIPES COM
PROBLEMAS DE SAÚDE.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

882 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO PARA O MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

702 - Rolândia

541 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS NO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

200.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

706 - Roncador

190 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS NO HOSPITAL MUNICIPAL

M² 40

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

200.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

760 - São Jerônimo da Serra

158 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

800 - Sapopema

156 OBJETO: VEÍCULO EQUIPADO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS SIMPLES (23 LUGARES) PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

180.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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806 - Sertaneja

164 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

842 - Tunas do Paraná

693 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

850 - Ubiratã

492 OBJETO: VEÍCULO EQUIPADO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS SIMPLES PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

180.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

858 - Uraí

887 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR UMA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO PARA O MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:

862 - Vera Cruz do Oeste

487 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA ATENDIMENTO/TRANSPORTE DE PACIENTES.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544994200

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4172 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

230 - Cascavel

941 OBJETO: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

R$ 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4257 - POLÍTICAS DE APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

102 - Abatiá

871 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

104 - Adrianópolis

241 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

108 - Agudos do Sul

614 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

55.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

110 - Almirante Tamandaré

245 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

114 - Altônia

227 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

44.100,0012544995200

Fonte: Valor R$:

118 - Alto Piquiri

223 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

120 - Alvorada do Sul

764 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

130 - Ângulo

873 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 16

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

132 - Antonina

765 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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140 - Arapoti

893 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

141 - Arapuã

766 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

142 - Araruna

894 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

161 - Bela Vista da Caroba

478 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

162 - Barra do Jacaré

191 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA É ESSENCIAL PARA UM MUNICÍPIO QUE DEPENDE INTRINSECAMENTE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

192 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

164 - Bela Vista do Paraíso

767 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

168 - Boa Esperança

471 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

768 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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171 - Boa Ventura de São Roque

313 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

17.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

174 - Bocaiúva do Sul

769 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

175 - Bom Jesus do Sul

28 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL. AV. IPIRANGA, 72 -

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

178 - Bom Sucesso do Sul

474 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

180 - Borrazópolis

490 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS ATÉ 110CV PARA AUXÍLIO EM

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

184 - Braganey

742 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

192 - Cafezal do Sul

770 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

194 - Califórnia

242 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

771 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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202 - Campina da Lagoa

772 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

203 - Campina do Simão

302 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

20.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

773 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

204 - Campina Grande do Sul

862 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

863 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

55.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

216 - Candói

306 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

218 - Cantagalo

470 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

220 - Capanema

477 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

222 - Capitão Leônidas Marques

195 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAZ-SE NECESSÁRIO EM UM

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

18.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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228 - Carlópolis

875 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 16

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

230 - Cascavel

928 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

929 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

930 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

931 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

16.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

932 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

16.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

933 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

16.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

934 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

935 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

936 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

939 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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236 - Centenário do Sul

895 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

238 - Cerro Azul

393 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

258 - Contenda

855 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

266 - Coronel Vivida

29 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. PRAÇA ANGELO MEZZOMO,

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

270 - Cruzeiro do Iguaçu

466 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

1010 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE PARA APOIO A AGRICULTURA LEITEIRA DO

EQUIPAMENTO 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

38.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

272 - Cruzeiro do Oeste

231 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

841 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

842 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

92.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

277 - Cruzmaltina
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774 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

282 - Curiúva

775 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

896 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

296 - Doutor Ulysses

414 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

302 - Engenheiro Beltrão

230 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

305 - Esperança Nova

212 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

310 - Faxinal

776 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

314 - Fênix

777 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

315 - Fernandes Pinheiro

778 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

328 - Formosa do Oeste
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756 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

331 - Foz do Jordão

315 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

341 - Goioxim

319 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

358 - Guaraniaçu

743 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

360 - Guarapuava

298 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 4

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

22.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

362 - Guaraqueçaba

240 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

364 - Guaratuba

404 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

405 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

13.200,0012544995200

Fonte: Valor R$:

406 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

372 - Ibiporã

779 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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877 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

878 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 16

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

374 - Icaraíma

834 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

835 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

92.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

378 - Iguatu

754 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

380 - Imbaú

897 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

384 - Inácio Martins

419 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

386 - Inajá

204 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

392 - Iporã

292 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

13.200,0012544995200

Fonte: Valor R$:

293 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

11.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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294 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

45.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

403 - Itaipulândia

476 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

408 - Itapejara d'Oeste

30 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. AV. MANOEL RIBAS, 620 -

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

469 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

410 - Itaperuçu

243 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

507 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINA PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS NA PRODUÇÃO AGRÍCOLA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

418 - Ivaté

219 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

220 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

237 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

422 - Jaboti

780 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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428 - Jaguariaíva

416 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

432 - Janiópolis

781 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

879 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 16

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

434 - Japira

782 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

444 - Jataizinho

783 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

460 - Laranjal

488 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE 02 PLANTADEIRAS PARA PLANTIO DIRETO 07 LINHAS PARA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

110.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

489 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE SUBSOLADOR 05 HASTES DESTINADO A PROGRAMAS DA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

462 - Laranjeiras do Sul

309 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

55.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

466 - Lidianópolis

412 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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413 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

13.200,0012544995200

Fonte: Valor R$:

784 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

468 - Lindoeste

739 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

476 - Luiziana

214 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

478 - Lunardelli

785 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

486 - Mamborê

226 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

417 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

494 - Mangueirinha

27 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA. PRAÇA FRANCISCO ASSIS REIS,

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

512 - Mariópolis

473 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

536 - Missal
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266 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

55.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

560 - Nova Laranjeiras

310 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

77.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

566 - Nova Prata do Iguaçu

1013 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

200.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

586 - Palmeira

239 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE PLACAS - 500L/H (PASTEURIZADOR A PLACAS,

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

71.600,0012544995200

Fonte: Valor R$:

588 - Palmital

299 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

300 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

608 - Paulo Frontin

208 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

15.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

612 - Pérola

229 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

614 - Pérola d'Oeste

31 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA DO OESTE. R. PRES. COSTA E SILVA,

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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475 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

620 - Pinhal de São Bento

472 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

622 - Pinhão

303 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

20.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

624 - Piraí do Sul

415 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

628 - Pitanga

786 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

634 - Planalto

35 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE PLANALTO. R. PARANÁ, 324 - PRIMAVERA,

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

638 - Pontal do Paraná

787 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

640 - Porecatu

788 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

650 - Pranchita

32 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE PRANCHITA. R. SIMÃO FAQUINELO, 364,

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

Página 36 de 92



ESTADO DO PARANÁ

Anexo VII - EMENDAS À DESPESAORÇAMENTO PROGRAMA 2017

Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

656 - Prudentópolis

307 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

308 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

77.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

666 - Querência do Norte

880 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 16

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

676 - Rancho Alegre d'Oeste

225 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

678 - Realeza

467 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

685 - Reserva do Iguaçu

316 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

688 - Ribeirão do Pinhal

883 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 16

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

690 - Rio Azul

789 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

910 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

77.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

694 - Rio Bonito do Iguaçu
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317 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

20.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

700 - Rio Negro

244 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

857 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

55.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

704 - Rosário do Ivaí

26 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

716 - Salto do Lontra

479 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

726 - Santa Helena

76 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

732 - Santa Izabel do Oeste

33 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE. R. CANELA, 1400,

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

740 - Santana do Itararé

898 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

762 - São João

1009 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE PLANTADEIRA PARA PLANTIO DIRETO 7 LINHAS, PARA O MUNICÍPIO APOIAR OS PEQUENOS

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

55.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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768 - São João do Triunfo

410 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 50.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

513 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DESTINADA AO APOIO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

121.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

720 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE SUBSOLADOR 05 HASTES - ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE FAXINAL DOS

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

721 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE PULVERIZADOR DE BARRAS - 600 ML - ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE FAXINAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

13.200,0012544995200

Fonte: Valor R$:

899 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

772 - São Jorge d'Oeste

468 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 20.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

784 - São Manoel do Paraná

790 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

804 - Sengés

791 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

808 - Sertanópolis

792 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

810 - Siqueira Campos

886 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 16

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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822 - Teixeira Soares

793 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

824 - Telêmaco Borba

794 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

830 - Terra Roxa

411 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

421 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

832 - Tibagi

795 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

834 - Tijucas do Sul

864 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

55.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

865 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

13.200,0012544995200

Fonte: Valor R$:

866 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

17.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:

838 - Tomazina

796 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 10.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

848 - Turvo

211 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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864 - Verê

34 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA O MUNICÍPIO DE VERÊ. R. PIONEIRO ANTÔNIO FABIANE, 208-

EQUIPAMENTO 33.333

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

866 - Alto Paraíso

215 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

216 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

217 OBJETO: MÁQUINAS, IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA - AGRICULTURA FAMILIAR - AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS DE
CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU IMPLEMENTOS, PATRULHA AGRÍCOLA
MECANIZADA

EQUIPAMENTO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

16.500,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4263 - PESQUISA E INOVAÇÃO DA AGROPECUÁRIA

102 - Abatiá

872 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

108 - Agudos do Sul

615 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

TON 50

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

130 - Ângulo

874 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 200

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

20.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

161 - Bela Vista da Caroba

1004 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

TON 500

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

184 - Braganey

750 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

216 - Candói

1005 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

TON 1.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

246 - Cidade Gaúcha

1215 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

305 - Esperança Nova

1228 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

358 - Guaraniaçu

753 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

374 - Icaraíma

833 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CALCÁRIO

TON 100

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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378 - Iguatu

755 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 200

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

20.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

388 - Indianópolis

222 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) TON DE CALCÁRIO

TON 600

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

418 - Ivaté

221 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE 39 (QUARENTA) TONELADAS DE CALCÁRIO

TON 39

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

3.900,0012533994100

Fonte: Valor R$:

468 - Lindoeste

749 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

476 - Luiziana

213 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA A AQUISIÇÃO 50 TONELADAS DE CALCÁRIO

TON 50

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

508 - Mariluz

844 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CALCÁRIO

TON 100

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

666 - Querência do Norte

881 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

688 - Ribeirão do Pinhal

884 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

720 - Santa Cecília do Pavão

885 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO (POR TONELADA C/ ENTREGA)

TON 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

736 - Santa Maria do Oeste

311 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR DO MUNICÍPIO.

TON 600

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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852 - Umuarama

1214 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

TON 1.000

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

864 - Verê

283 OBJETO: CALCÁRIO - APOIO A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

TON 150

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

15.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4291 - GESTÃO DE ÁGUAS, RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO AMBIENTAL

334 - Francisco Beltrão

757 OBJETO: OBRAS DE DRENAGEM E/OU RECUPERAÇÃO DE RIOS, CANAIS E LAGOS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AÇÕES DE RECUPERAÇÃO DE RIOS, CANAIS E LAGOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONTENÇÃO DE ENCHENTES DO RIO MARRECAS E AFLUENTES.

OBRA 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

1.000.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4354 - DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA

196 - Cambará

1018 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - (EXCETO EM ESCOLAS PÚBLICAS)
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE MINI ARENA PORTÁTIL PARA O MUNICÍPIO

M² 15

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

300.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

1016 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - (EXCETO EM ESCOLAS PÚBLICAS)
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE MINI ARENA PORTÁTIL PARA O MUNICÍPIO

M² 15

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

300.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

424 - Jacarezinho

1017 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - (EXCETO EM ESCOLAS PÚBLICAS)
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE MINI ARENA PORTÁTIL PARA O MUNICÍPIO

M² 15

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

300.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

510 - Maringá

831 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - (EXCETO EM ESCOLAS PÚBLICAS)
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE MINI ARENA PORTÁTIL

M² 300

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

900.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

600 - Paranavaí

989 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - (EXCETO EM ESCOLAS PÚBLICAS)
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

300.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

622 - Pinhão

619 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - (EXCETO EM ESCOLAS PÚBLICAS)
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

300.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

788 - São Miguel do Iguaçu

125 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS - (EXCETO EM ESCOLAS PÚBLICAS)
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA COBERTURA DE QUADRA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO.

M² 1.700

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

130.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4360 - IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA

108 - Agudos do Sul

612 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

110 - Almirante Tamandaré

49 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

570 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

116 - Alto Paraná

1218 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

118 - Alto Piquiri

224 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA ACADEMIA AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

120 - Alvorada do Sul

948 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

122 - Amaporã

458 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA OBRAS DE SINALIZAÇÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

126 - Anahy

271 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

132 - Antonina

927 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CARRO (DUSTER) - TRANSPORTE DE ATLETA

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

136 - Apucarana

420 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE  PARA OS BAIRROS: RESIDENCIAL RAPOSA E RESIDENCIAL
SUMATRA.

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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140 - Arapoti

949 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

148 - Assis Chateaubriand

50 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

156 - Bandeirantes

950 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

158 - Barbosa Ferraz

568 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

171 - Boa Ventura de São Roque

312 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

175 - Bom Jesus do Sul

437 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

184 - Braganey

1000 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

190 - Cafelândia

1101 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

194 - Califórnia

951 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

203 - Campina do Simão

301 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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206 - Campo Bonito

1102 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

208 - Campo do Tenente

860 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

216 - Candói

305 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

224 - Carambeí

952 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

228 - Carlópolis

953 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

232 - Castro

106 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

236 - Centenário do Sul

954 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

238 - Cerro Azul

438 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

242 - Chopinzinho

453 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

248 - Clevelândia

462 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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250 - Colombo

284 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

254 - Congonhinhas

955 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

256 - Conselheiro Mairinck

956 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

260 - Corbélia

1103 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

262 - Cornélio Procópio

105 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

957 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

264 - Coronel Domingos Soares

451 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

702 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO BAIRRO BOQUEIRÃO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

704 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO BAIRRO CIC

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

705 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NA VILA PANTANAL

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

282 - Curiúva

958 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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286 - Diamante d'Oeste

51 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

290 - Dois Vizinhos

272 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

296 - Doutor Ulysses

448 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

959 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

302 - Engenheiro Beltrão

456 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

304 - Entre Rios do Oeste

52 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

314 - Fênix

455 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

316 - Figueira

960 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

322 - Floresta

457 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

569 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

348 - Guamiranga

450 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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358 - Guaraniaçu

1104 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

360 - Guarapuava

296 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA VEÍCULO VAN PARA TRANSPORTE DE ATLETAS NO MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

140.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

362 - Guaraqueçaba

47 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

366 - Honório Serpa

452 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

368 - Ibaiti

961 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

370 - Ibema

1105 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

382 - Imbituva

962 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

384 - Inácio Martins

963 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

386 - Inajá

205 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DUSTER - TRANSPORTE DE ATLETAS

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

392 - Iporã

295 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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925 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CARRO (DUSTER) - TRANSPORTE DE ATLETA

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

394 - Iracema do Oeste

53 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

402 - Itaguajé

1225 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

410 - Itaperuçu

54 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

869 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

420 - Ivatuba

534 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

422 - Jaboti

964 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

424 - Jacarezinho

922 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VAN - TRANSPORTE DE ATLETA

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

140.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

1019 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (DUSTER) - TRANSPORTE DE ATLETA PARA O MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

434 - Japira

965 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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440 - Jardim Olinda

708 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

446 - Jesuítas

55 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

1106 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

448 - Joaquim Távora

966 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

450 - Jundiaí do Sul

967 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

452 - Juranda

968 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

458 - Lapa

439 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

460 - Laranjal

969 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

464 - Leópolis

536 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

573 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

480 - Lupionópolis

970 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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486 - Mamborê

572 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

488 - Mandaguaçu

560 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

492 - Mandirituba

859 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 4

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

120.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

498 - Marechal Cândido Rondon

67 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

504 - Marilândia do Sul

535 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

510 - Maringá

556 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE ÁGUA VIVA
(CENTRO DIA JOÃO PAULO II). CNPJ 85.447.704/0001-60

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

512 - Mariópolis

440 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

516 - Marmeleiro

571 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

526 - Mauá da Serra

459 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

528 - Medianeira

56 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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1107 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

530 - Mercedes

57 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

1108 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

546 - Nova Aliança do Ivaí

461 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

552 - Nova Cantu

210 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

562 - Nova Londrina

1219 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

566 - Nova Prata do Iguaçu

274 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

568 - Nova Santa Bárbara

971 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

570 - Nova Santa Rosa

58 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

1109 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

578 - Ourizona

463 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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582 - Paiçandu

623 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA INVESTIMENTO NA PRÁTICA DO ESPORTE, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

713 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

590 - Palotina

59 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

592 - Paraíso do Norte

567 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

602 - Pato Bragado

60 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

608 - Paulo Frontin

209 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

612 - Pérola

228 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 2 (DUAS) ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

620 - Pinhal de São Bento

454 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

622 - Pinhão

620 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

140.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

621 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

Página 57 de 92



ESTADO DO PARANÁ

Anexo VII - EMENDAS À DESPESAORÇAMENTO PROGRAMA 2017

Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

626 - Piraquara

61 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

628 - Pitanga

320 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

972 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

632 - Planaltina do Paraná

447 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

1221 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

636 - Ponta Grossa

86 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DUSTER PARA A INSTITUIÇÃO PROGRAMA SOCIAL TRANSFORMANDO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

640 - Porecatu

923 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CARRO (DUSTER) - TRANSPORTE DE ATLETA

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

980 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

643 - Porto Barreiro

314 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

644 - Porto Rico

1222 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

646 - Porto Vitória

449 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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660 - Quatro Barras

868 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

670 - Quitandinha

867 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

90.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

672 - Ramilândia

62 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

688 - Ribeirão do Pinhal

566 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

692 - Rio Bom

460 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

700 - Rio Negro

856 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

702 - Rolândia

973 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

726 - Santa Helena

63 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

824 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA APAE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

732 - Santa Izabel do Oeste

1224 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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738 - Santa Mariana

974 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

742 - Santa Mônica

443 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

750 - Santo Antônio do Caiuá

718 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

754 - Santo Antônio do Sudoeste

444 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

758 - São Carlos do Ivaí

1223 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

760 - São Jerônimo da Serra

975 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

762 - São João

445 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

776 - São José da Boa Vista

976 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

782 - São José dos Pinhais

89 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

135 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO RENAULT DUSTER - TRANSPORTE DE ATLETA

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:
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854 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

786 - São Mateus do Sul

586 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE DESTINADOS À SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

794 - São Pedro do Paraná

1227 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

798 - São Tomé

1226 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

802 - Sarandi

178 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

805 - Serranópolis do Iguaçu

64 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

1110 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

806 - Sertaneja

533 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

574 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

977 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

830 - Terra Roxa

65 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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838 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

1111 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

832 - Tibagi

978 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

840 - Três Barras do Paraná

1112 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

846 - Tupãssi

66 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

850 - Ubiratã

446 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

852 - Umuarama

270 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

854 - União da Vitória

90 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

860 - Ventania

979 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

862 - Vera Cruz do Oeste

267 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

918 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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924 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CARRO (DUSTER) - TRANSPORTE DE ATLETA

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

876 - Wenceslau Braz

561 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA O MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

878 - Xambrê

926 OBJETO: FOMENTAR A PRÁTICA DO ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA NA POPULAÇÃO PARANAENSE, TENDO COMO BASE AS CIÊNCIAS
DO ESPORTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER AÇÕES DE PROJETOS DESPORTIVOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE CARRO (DUSTER) - TRANSPORTE DE ATLETA

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

60.000,0012544204200

Fonte: Valor R$:

1220 OBJETO: DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4371 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

112 - Altamira do Paraná

804 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA - CONJUNTO PARA 36 ALUNOS PARA A APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS)

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

179 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - COLÉGIO ESTADUAL SANTA CÂNDIDA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

294 - Doutor Camargo

921 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS SIMPLES PARA O MUNICÍPIO

ALUNO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

180.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

302 - Engenheiro Beltrão

818 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA - CONJUNTO PARA 36 ALUNOS PARA APAE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

330 - Foz do Iguaçu

819 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA - CONJUNTO PARA 36 ALUNOS PARA APAE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

364 - Guaratuba

403 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA PARA REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

374 - Icaraíma

837 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA - CONJUNTO PARA 36 ALUNOS

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

508 - Mariluz

843 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ÔNIBUS ADAPTADOS PARA ATENDIMENTO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - APAE

ALUNO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

528 - Medianeira

820 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA - CONJUNTO PARA 36 ALUNOS PARA APAE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

550 - Nova Aurora

821 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA - CONJUNTO PARA 36 ALUNOS PARA APAE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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617 - Pinhais

36 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA COLÉGIO ESTADUAL PROFª OTILIA HOMERO DA SILVA / ENSINO
FUNDAMENTAL5/ JARDIM AMÉLIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

622 - Pinhão

618 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

ALUNO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

180.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

636 - Ponta Grossa

48 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA - EM ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM ESCOLAS DA REDE DE ENSINO ESTADUAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLI ESPORTIVA NO COLÉGIO ESTADUAL, PARA QUE ALUNOS
POSSAM EXERCITAR-SE E PRATICAR ESPORTES DIVERSOS.

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

320.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

638 - Pontal do Paraná

238 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ADAPTADO PARA ATENDIMENTO DE PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS - APAE.

ALUNO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

656 - Prudentópolis

823 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ADAPTADO PARA ATENDIMENTO DE PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS PARA APAE

ALUNO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

250.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:

746 - Santa Terezinha de Itaipu

822 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA - CONJUNTO PARA 36 ALUNOS PARA ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

768 - São João do Triunfo

617 OBJETO: APARELHO, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

826 - Terra Boa

218 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS SIMPLES PARA ATENDER O TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO

ALUNO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

180.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4372 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO MÉDIO

104 - Adrianópolis

391 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS - ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EXECUTAR REFORMAS E/OU REPAROS EM ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMA E/OU REPAROS PARA ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, COLÉGIO ESTADUAL
DO CAMPO PORTO NOVO

M² 950

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

180 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUIR E/OU AMPLIAR ESCOLAS PARA A REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUIR E/OU AMPLIAR COLÉGIO ESTADUAL SANTA CÂNDIDA - CURITIBA .

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

428 - Jaguariaíva

197 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS - ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EXECUTAR REFORMAS E/OU REPAROS EM ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EXECUTAR REFORMAS NA ESCOLA ESTADUAL PADRE JOSÉ DE ANCHIETA

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

150.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

492 - Mandirituba

1014 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS - REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUIR E/OU AMPLIAR ESCOLAS PARA A REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS DESTINADO PARA O COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO PROFESSORA MARIA SENEK WOSNHAKI, NO MUNICÍPIO
DE MANDIRITUBA.

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.500,0012544995100

Fonte: Valor R$:

520 - Matelândia

1012 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS - ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EXECUTAR REFORMAS E/OU REPAROS EM ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA A REFORMA DO COLÉGIO ESTADUAL EUCLIDES DA CUNHA

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MODALIDADE ESPECIAL

108 - Agudos do Sul

613 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

126 - Anahy

740 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

148 - Assis Chateaubriand

805 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

164 - Bela Vista do Paraíso

153 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

212 - Campo Mourão

806 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

218 - Cantagalo

318 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

240 - Céu Azul

744 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

565 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

288 - Diamante do Sul

752 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS E JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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330 - Foz do Iguaçu

807 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

808 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

809 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

344 - Guaíra

825 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

348 - Guamiranga

810 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

360 - Guarapuava

297 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

374 - Icaraíma

836 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

403 - Itaipulândia

811 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

446 - Jesuítas

745 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

510 - Maringá
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555 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ACADEMIA DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

520 - Matelândia

812 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

528 - Medianeira

813 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

536 - Missal

814 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

538 - Moreira Sales

747 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

550 - Nova Aurora

748 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

582 - Paiçandu

622 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

617 - Pinhais

399 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

624 - Piraí do Sul

815 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

626 - Piraquara

396 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

Página 69 de 92



ESTADO DO PARANÁ

Anexo VII - EMENDAS À DESPESAORÇAMENTO PROGRAMA 2017

Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

656 - Prudentópolis

816 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

700 - Rio Negro

397 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

714 - Salto do Itararé

494 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: DESTINAR RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

788 - São Miguel do Iguaçu

817 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

830 - Terra Roxa

839 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

842 - Tunas do Paraná

395 OBJETO: EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA PORTADORES DE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

30.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4386 - FOMENTO RODOVIÁRIO

514 - Maripá

123 OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA CALÇAMENTO POLIÉDRICO EM ESTRADA RURAL.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

170.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

672 - Ramilândia

126 OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
COMPLEMENTO: AUXILIAR MUNICÍPIO PARA REALIZAR CALÇAMENTO POLIÉDRICO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA CALÇAMENTO POLIÉDRICO EM ESTRADA RURAL NO MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

Página 71 de 92



ESTADO DO PARANÁ

Anexo VII - EMENDAS À DESPESAORÇAMENTO PROGRAMA 2017

Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

P/A/O: 4389 - GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA

360 - Guarapuava

542 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO AO IDOSO E
INDIVÍDUO EM SITUAÇÃO DE RISCO
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS NO ASILO DE GUARAPUAVA - SOS

R$ 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012533994100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4414 - GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEDS

104 - Adrianópolis

500 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

110 - Almirante Tamandaré

418 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS - ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

126 - Anahy

1001 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

132 - Antonina

1008 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

144 - Araucária

98 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: ADQUIRIR VEÍCULO PARA O INSTITUTO MÉDICO LEGAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

145 - Ariranha do Ivaí

627 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE ARIRANHA DO IVAÍ

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

154 - Balsa Nova

501 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

158 - Barbosa Ferraz

366 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

160 - Barracão

1003 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CALCÁRIO AO PEQUENO AGRICULTOR

VEÍCULO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

171 - Boa Ventura de São Roque

640 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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180 - Borrazópolis

524 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

190 - Cafelândia

643 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE CAFELÂNDIA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

194 - Califórnia

527 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

196 - Cambará

367 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

502 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

204 - Campina Grande do Sul

503 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

211 - Campo Magro

504 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

218 - Cantagalo

632 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE CANTAGALO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

222 - Capitão Leônidas Marques

637 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

224 - Carambeí

45 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SERVIÇO DA ÁREA SOCIAL DA PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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230 - Cascavel

92 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

234 - Catanduvas

277 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

236 - Centenário do Sul

636 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE CENTENÁRIO DO SUL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

238 - Cerro Azul

505 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

240 - Céu Azul

1002 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

1113 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

246 - Cidade Gaúcha

368 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

250 - Colombo

91 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

272 - Cruzeiro do Oeste

369 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

99 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O INSTITUTO CONSTRUINDO NOVOS VALORES NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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100 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS DA IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR - OSIEQ

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

103 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

104 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A CIAF - CENTRO INTEGRADO DE APOIO FAMILIAR.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

587 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DOS HEMOFÍLICOS.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

588 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À CRECHE JESUS MENINO/DON ORIONE.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

589 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO DESTINADO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE DO BAIRRO SANTA FELICIDADE SANTA FELICIDADE.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

590 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO PEQUENO COTOLENGO PARANAENSE.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

591 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO DESTINADO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

592 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CRIANÇAS CARDIOPATAS
CORAÇÃO DE LEÃO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

593 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL CLÍNICAS.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

594 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE APOIO À CRIANÇA COM

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

596 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO À ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO AOS NECESSITADOS.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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703 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ (ASILO SÃO VICENTE DE PAULO)

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

284 - Diamante do Norte

641 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE DIAMANTE DO NORTE.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

286 - Diamante d'Oeste

268 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

290 - Dois Vizinhos

93 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

292 - Douradina

370 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

294 - Doutor Camargo

371 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

302 - Engenheiro Beltrão

706 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

304 - Entre Rios do Oeste

1114 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

312 - Fazenda Rio Grande

96 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

324 - Florestópolis

161 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

526 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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328 - Formosa do Oeste

639 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE FORMOSA DO OESTE

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

330 - Foz do Iguaçu

606 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO EM FAVOR DA ADIFI - ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS E FOZ DO IGUAÇU.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

336 - General Carneiro

631 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE GENERAL CARNEIRO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

341 - Goioxim

628 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE GOIOXIM

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

344 - Guaíra

1115 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

352 - Guaporema

372 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

364 - Guaratuba

402 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

368 - Ibaiti

506 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

380 - Imbaú

38 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDIMENTO E TRANSPORTE DE MUNÍCIPES E TÉCNICOS DA
PREFEITURA JUNTO A TRABALHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

394 - Iracema do Oeste

68 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

Página 78 de 92



ESTADO DO PARANÁ

Anexo VII - EMENDAS À DESPESAORÇAMENTO PROGRAMA 2017

Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

403 - Itaipulândia

634 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE ITAIPULÂNDIA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

410 - Itaperuçu

69 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

597 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

424 - Jacarezinho

101 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

642 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE JACARÉZINHO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

428 - Jaguariaíva

39 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DISPONÍVEL AO ATENDIMENTO DA ÁREA SOCIAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

430 - Jandaia do Sul

528 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

707 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

438 - Jardim Alegre

635 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE JARDIM ALEGRE

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

444 - Jataizinho

525 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

454 - Jussara

373 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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458 - Lapa

1116 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

460 - Laranjal

629 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE LARANJAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

464 - Leópolis

508 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

468 - Lindoeste

273 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

492 - Mandirituba

136 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

498 - Marechal Cândido Rondon

75 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

1117 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

502 - Marialva

88 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

557 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A ENTIDADE: CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO MADRE RAFAELA YBARRA
DA VILA BRASIL. CNPJ 78.844.818/0001-88

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

709 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

510 - Maringá

711 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A APAE - ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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712 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A ANPR - ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE REABILITAÇÃO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

832 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

514 - Maripá

1118 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

522 - Matinhos

137 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

530 - Mercedes

70 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: PRECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

532 - Mirador

374 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

536 - Missal

1119 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

540 - Morretes

87 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA  A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRETES.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

558 - Nova Fátima

509 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

560 - Nova Laranjeiras

44 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SERVIÇO DA ÁREA DO SOCIAL DA PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

570 - Nova Santa Rosa

71 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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580 - Ouro Verde do Oeste

1120 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

586 - Palmeira

42 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SERVIÇO DE MUNÍCIPES E TÉCNICOS DA ÁREA SOCIAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

510 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

714 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

590 - Palotina

1121 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

594 - Paranacity

715 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

596 - Paranaguá

282 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

602 - Pato Bragado

72 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

73 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

1122 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

604 - Pato Branco

95 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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612 - Pérola

375 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

622 - Pinhão

626 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE PINHÃO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

626 - Piraquara

97 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

511 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

630 - Pitangueiras

529 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

634 - Planalto

625 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE PLANALTO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

638 - Pontal do Paraná

46 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SERVIÇO DO ÁREA SOCIAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

94 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

656 - Prudentópolis

595 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO ASILO SÃO VICENTE DE PAULO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

660 - Quatro Barras

138 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

662 - Quatro Pontes

1123 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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664 - Quedas do Iguaçu

279 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

638 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE QUEDAS DO IGUAÇU

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

666 - Querência do Norte

716 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

668 - Quinta do Sol

717 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

672 - Ramilândia

74 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

1124 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

694 - Rio Bonito do Iguaçu

630 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

700 - Rio Negro

1125 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

702 - Rolândia

155 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM BENEFÍCIO DA ORGANIZAÇÃO
MISSÃO RESTAURAR

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

708 - Rondon

376 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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714 - Salto do Itararé

512 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

734 - Santa Lúcia

644 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE SANTA LÚCIA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

738 - Santa Mariana

157 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

100.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

530 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

764 - São João do Caiuá

719 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

768 - São João do Triunfo

43 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SERVIÇO DA ÁREA DE SERVIÇO SOCIAL DA PREFEITURA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

616 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

780 - São José das Palmeiras

269 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

1126 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

784 - São Manoel do Paraná

377 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

788 - São Miguel do Iguaçu

1127 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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790 - São Pedro do Iguaçu

1128 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

792 - São Pedro do Ivaí

409 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE - ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

794 - São Pedro do Paraná

722 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

798 - São Tomé

378 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

800 - Sapopema

633 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA PREFEITURA DE SAPOPEMA

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

802 - Sarandi

723 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A AMAS - ASSOCIAÇÃO MATERNAL DE SARANDI

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

806 - Sertaneja

514 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

810 - Siqueira Campos

515 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

818 - Tapejara

379 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

824 - Telêmaco Borba

40 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE MUNÍCIPES E TÉCNICOS DA ÁREA SOCIAL.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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826 - Terra Boa

380 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

832 - Tibagi

41 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANSPORTE DE MUNÍCIPES E TÉCNICOS DA ÁREA SOCIAL

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

834 - Tijucas do Sul

139 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

836 - Toledo

280 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

844 - Tuneiras do Oeste

381 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

846 - Tupãssi

1129 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

848 - Turvo

516 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

850 - Ubiratã

278 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

862 - Vera Cruz do Oeste

1130 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

40.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

872 - Virmond

275 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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878 - Xambrê

382 OBJETO: VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DA SEDS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO/AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO.

VEÍCULO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4417 - GARANTIA E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

360 - Guarapuava

543 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS,
COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS, COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS NA ASSOCIAÇÃO CANAÃ DE PROTEÇÃO AOS MENORES/ MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA,
DISTRITO DE ENTRE RIOS

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

544 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS,
COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS, COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS DO CENTRO EDUCACIONAL JOÃO PAULO II

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

545 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS,
COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS, COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS NO INSTITUTO EDUCACIONAL DOM BOSCO

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:

546 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS,
COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS, COMUNIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMAS NO CENTRO DE NUTRIÇÃO RENASCER

M² 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

50.000,0012544995100

Fonte: Valor R$:
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P/A/O: 4422 - FAMÍLIA PARANAENSE

104 - Adrianópolis

517 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM MONITOR PARA O CRAS

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

518 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE 3 IMPRESSORAS DESTINADAS AOS CRAS

EQUIPAMENTO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

3.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

112 - Altamira do Paraná

797 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM MONITOR

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

156 - Bandeirantes

159 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM MONITOR PARA A ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO
LOURENÇO ORMENEZZE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

160 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA LASER OU LED MONOCROMÁTICA PARA A ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO
LOURENÇO ORMENEZZE

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

1.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

164 - Bela Vista do Paraíso

539 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

280 - Curitiba

583 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE DOIS MICRO COMPUTADORES DESKTOP COM MONITOR À ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES
UNIVERSITÁRIOS DO PARANÁ COM SEDE NA RUA JOÃO MANOEL, 142 NESTA CAPITAL PARANAENSE.

EQUIPAMENTO 4

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

20.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

386 - Inajá

207 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS PARA O MUNICÍPIO

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

1.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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458 - Lapa

400 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM MONITOR

EQUIPAMENTO 5

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

25.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

401 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPRESSORA LASER OU LED MONOCROMÁTICA

EQUIPAMENTO 4

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

4.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

502 - Marialva

575 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM MONITOR PARA O LAR DA CRIANÇA DE MARIALVA -
DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA. CNPJ 77.351.344/0001-70

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

510 - Maringá

576 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM MONITOR PARA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
BENEFICENTE ÁGUA VIVA (CENTRO DIA JOÃO PAULO II). CNPJ 85.447.704/0001-60

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

524 - Mato Rico

798 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM MONITOR

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

582 - Paiçandu

624 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

638 - Pontal do Paraná

1216 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR PARA O PROJETO PORTA VOZ DA FAMÍLIA

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

1217 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA LASER OU LED MONOCROMÁTICA

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

2.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:
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674 - Rancho Alegre

540 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

EQUIPAMENTO 2

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

10.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

828 - Terra Rica

464 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE UM MICROCOMPUTADOR COM MONITOR

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

5.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

465 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS AOS
CENTROS DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE TRÊS IMPRESSORAS LASER OU LED MONOCROMÁTICA

EQUIPAMENTO 3

Nat. Despesa: Unid. Medida: Qtde.:

3.000,0012544995200

Fonte: Valor R$:

TOTAL DE EMENDAS: 803 Soma: 53.333.600,00
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Proto colo Objeto  / Destinatário Unidade
Medida Quant .

3822 - MORAR BEM - PARANÁ  RURAL

230 - Cascavel

646
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS NO DISTRITO DE JUVINÓPOLIS,
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

CASA 20

943
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS PARA O MUNICÍPIO

CASA 100

244 - Cianorte

383
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE

CASA 100

246 - Cidade Gaúcha

386
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA

CASA 100

330 - Foz do Iguaçu

607
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS NA COMUNIDADE DE AGROVILLA..

CASA 40

346 - Guairaçá

736
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 20

360 - Guarapuava

321 OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO

CASA 30

368 - Ibaiti

520
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA DA CIDADE DE IBAITI CASA 300

392 - Iporã

232
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS EM IPORÃ

CASA 150

398 - Iretama

550
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 50

438 - Jardim Alegre

150
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO

CASA 30

440 - Jardim Oli nda

724
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: UNIDADES HABITACIONAIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 10

454 - Jussara

385
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE JUSSARA

CASA 100

493 - Manfrinópo lis

996
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA REGIÃO RURAL DO MUNICÍPIO.

CASA 1

494 - Mangu eiri nha

551 OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 50

502 - Marialva

725
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: UNIDADES HABITACIONAIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL CASA 30

516 - Marmeleir o

999
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA REGIÃO RURAL DO MUNICÍPIO.

CASA 1

552 - Nova Cantu

552
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 50
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584 - Palmas

183
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO.

CASA 20

586 - Palmeira

519
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA NA CIDADE DE PALMEIRA

CASA 300

594 - Paranaci ty

728 OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIOANAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 30

600 - Paranavaí

990
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS. CASA 60

636 - Pont a Grossa

982
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO

CASA 100

664 - Quedas do Iguaçu

553
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 50

668 - Quinta do Sol

730
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 20

690 - Rio Azul

913
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS

CASA 50

706 - Roncador

184
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO

CASA 20

716 - Salto  do Lont ra

997
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA REGIÃO RURAL DO MUNICÍPIO.

CASA 1

730 - Santa Isabel do Ivaí

738 OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 40

736 - Santa Maria do Oeste

554
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL CASA 50

750 - Santo  Antôn io do  Caiuá

733
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 20

764 - São João do Caiuá

731
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 20

794 - São Pedro do Paraná

734
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 30

802 - Sarandi

735
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

CASA 100

822 - Teixeira S oares

81
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES

CASA 1

844 - Tuneiras do Oeste

384 OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

CASA 100

856 - Uniflor

726
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: UNIDADES HABITACIONAIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL CASA 15
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876 - Wencesla u Braz

915
OBJETO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO

CASA 50

4094 - RENOVA ESCOLA

204 - Campina Grande do Sul

288
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL IVAN FERREIRA DO AMARAL
FILHO

ESCOLA 1

220 - Capanema

484
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

ESCOLA 1

224 - Carambeí

916
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA COLÉGIO ESTADUAL EURICO BATISTA ROSA

ESCOLA 1

230 - Cascavel

255 OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: COLÉGIO ESTADUAL OLINDA TRUFFA DE CARVALHO - CASCAVEL

ESCOLA 1

256
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ESCOLA ESTADUAL HORÁCIO RIBEIRO DOS REIS - CASCAVEL

ESCOLA 1

257
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: COLÉGIO JULIA VANDERLEI - CASCAVEL

ESCOLA 1

232 - Castro

1015
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: COLÉGIO ESTADUAL JARDIM DAS ARAUCÁRIAS.

ESCOLA 1

250 - Colombo

287
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA
JOVENS E ADULTOS ULYSSES GUIMARÃES

ESCOLA 1

280 - Curi tiba

258
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: COLÉGIO ESTADUAL BARÃO DO RIO BRANCO - CURITIBA

ESCOLA 1

259
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: COLÉGIO ESTADUAL NEWTON FERREIRA DA COSTA - CURITIBA

ESCOLA 1

290
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR NILO ESCOLA 1

310 - Faxinal

701
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL. ESCOLA 1

330 - Foz do Iguaçu

611
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS OBJETIVANDO PROVER OS 64 ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO PERTENCENTES AO NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU.

ESCOLA 64

364 - Guaratub a

600
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL NAS ESCOLAS
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE GUARATUBA

ESCOLA 1

372 - Ibiporã

152
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

ESCOLA 1

410 - Itaperuçu

599
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL NAS ESCOLAS
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU.

ESCOLA 1

470 - Loanda

699
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL.

ESCOLA 1

506 - Marile na

729 OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

ESCOLA 30

582 - Paiçandu

914
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCOLA ESTADUAL PRINCESA IZABEL ESCOLA 1
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626 - Piraquara

108
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 5 ESCOLAS ESTADUAIS DE PIRAQUARA

ESCOLA 5

291
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA ALGATE
LICKFELD MAUS

ESCOLA 1

636 - Pont a Grossa

289
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA
JOVENS E ADULTOS PROFESSOR PASCHOAL SALLES ROSA

ESCOLA 1

912
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA COLÉGIO ESTADUAL SANTA MARIA ESCOLA 1

983
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL

ESCOLA 100

814 - Tamarana

151 OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

ESCOLA 1

854 - União da Vitória

82
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: DESTINADO AO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA ESCOLA 1

874 - Vitorino

431
OBJETO: ADQUIRIR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE ESCOLAR ESTADUAL
DESTINATÁRIO: APLICAR O PROGRAMA EM ESCOLAS DO MUNICÍPIO.

ESCOLA 1

4162 - MÃE PARANA ENSE

204 - Campina Grande do Sul

602
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE DO SUL.

UNIDADE 1

222 - Capitão Leônidas Marques

645
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: CUSTEIO DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA APARECIDA.

UNIDADE 1

230 - Cascavel

496
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

UNIDADE 10

648
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: CUSTEIO PARA APOFILAB - ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE FISSURA LABIO PALATAL. UNIDADE 1

649
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: CUSTEIO PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE CASCAVEL.

UNIDADE 1

945
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

244 - Cianorte

387
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE

UNIDADE 1

280 - Curi tiba

22
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: INCENTIVO DE CUSTEIO PARA O HOSPITAL SÃO VICENTE - FUNEF - FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DAS
DOENÇAS DO FÍGADO KOUTOULAS RIBEIRO.

UNIDADE 1

23
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: INCENTIVO DE CUSTEIO PARA O HOSPITAL ERASTO GAERTNER - LIGA PARANAENSE DE COMBATE
AO CÂNCER.

UNIDADE 1

292 - Douradina

250
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CUSTEIO Á SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA QUALIFICAR A
ATENÇÃO PRIMÁRIA.

UNIDADE 1

312 - Fazenda Rio Grande

601
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE.

UNIDADE 1

850
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

330 - Foz do Iguaçu

610
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: MULTIRÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS NAS ESPECIALIDADES ORTOPÉDICA, GINECOLÓGICA,
VASCULAR E OTORRINOLARINGOLOGIA.

UNIDADE 450

334 - Francisc o Beltrão

482
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 1
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344 - Guaíra

254
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CUSTEIO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA QUALIFICAR A
ATENÇÃO PRIMÁRIA.

UNIDADE 1

348 - Guamira nga

801
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

474 - Lond rina

21
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: INCENTIVO DE CUSTEIO PARA O HOSPITAL DE OLHOS - HOFTALON - HOSPITAL DE OLHOS -
CENTRO DE ESTUDO E PESQUISA DA VISÃO.

UNIDADE 1

488 - Mandaguaçu

251
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CUSTEIO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA QUALIFICAR A
ATENÇÃO PRIMÁRIA.

UNIDADE 1

528 - Medianeira

481
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 1

590 - Palot ina

252
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CUSTEIO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA QUALIFICAR A
ATENÇÃO PRIMÁRIA.

UNIDADE 1

596 - Paranaguá

603
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ

UNIDADE 1

998
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: PROGRAMA DESTINADO AO INCENTIVO A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE A POPULAÇÃO CARENTE
DE PARANAGUÁ.

UNIDADE 1

602 - Pato Bragado

127
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE POR MEIO DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE
SAÚDE NO MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

612 - Pérola

234
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO EM PÉROLA

UNIDADE 1.000

253
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CUSTEIO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA QUALIFICAR A
ATENÇÃO PRIMÁRIA.

UNIDADE 1

626 - Piraquara

111
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS.

UNIDADE 5

636 - Pont a Grossa

985
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

670 - Quitandinha

851
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

686 - Ribeirão Claro

827
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

738 - Santa Mariana

1089
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

744 - Santa Tereza do Oeste

499
OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE

UNIDADE 2

812 - Sulina

432 OBJETO: QUALIFICAR A ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE COM INCENTIVO DE CUSTEIO AOS MUNICÍPIOS
DESTINATÁRIO: APLICAR O PROGRAMA NA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

4257 - POLÍTICAS DE APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

110 - Almira nte Tamandaré

107 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

KM 60

147
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

KM 30
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148 - Assis Chateaubriand

262
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS  NO MUNICÍPIO.

KM 20

156 - Bandeirantes

889
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 25

172 - Boa Vis ta da Apareci da

119 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA.

KM 20

174 - Bocaiúva do Sul

425
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS DE BOCAIÚVA DO SUL AO HOSPITAL ANGELINA CARON (SEDE CAMPINA
GRANDE DO SUL)

KM 18

208 - Campo do Tenente

853
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 100

211 - Campo Magro

522
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ESTRADAS RURAIS NA CIDADE DE CAMPO MAGRO.

KM 50

230 - Cascavel

495
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

KM 500

647
OBJETO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO
DESTINATÁRIO: APOIAR A PRODUÇÃO ORGÂNICA DE ALIMENTOS NO ASSENTAMENTO VALMIR MOTA. UNIDADE 83

947
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 100

250 - Colombo

110 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE COLOMBO.

KM 60

145
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLOMBO

KM 30

254 - Congonh inhas

890
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 25

272 - Cruzeiro do Oeste

235
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS DE CRUZEIRO DO OESTE

KM 100

276 - Cruz Machado

83 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO

KM 1

118
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO

KM 20

290 - Dois Vi zinho s

483
OBJETO: FOMENTAR PECUÁRIA LEITEIRA
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 1

330 - Foz do Iguaçu

608
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR A ESTRADA LINHA KELLER ATÉ A AVENIDA FELIPE WANSCHEER, NUMA EXTENSÃO DE 8
KM.

KM 8

609
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR A ESTRADA RURAL IGUARAÇU, NA COMUNIDADE DE LINHA KELLER, NUMA EXTENSÃO
DE 6 KM.

KM 6

334 - Francisc o Beltrão

24
OBJETO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO
DESTINATÁRIO: NA REGIÃO DE FRANCISCO BELTRÃO.

UNIDADE 1

358 - Guaraniaçu

435
OBJETO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO
DESTINATÁRIO: CONSERVAR ACESSOS AO MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

360 - Guarapuava

322 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 50
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394 - Iracema do Oeste

264
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS  O MUNICÍPIO.

KM 20

396 - Irati

426
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: PAVIMENTAÇÃO DE IRATI AO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL.

KM 50

404 - Itambaracá

891 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 25

450 - Jund iaí do Sul

700
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA ADEQUAR ESTRADAS. KM 1

482 - Malle t

84
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE MALLET

KM 1

502 - Marialva

579
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADA KELLER NO MUNICÍPIO DE MARIALVA.

KM 17

520 - Matelândia

117
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

KM 20

528 - Medianeira

260
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO.

KM 20

498
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA

KM 100

554 - Nova Esperança

737
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS - PREFEITURA MUNICIPAL

KM 40

560 - Nova Laranjeiras

324
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 50

580 - Ouro Verde do Oeste

129
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADA RURAL NA LINHA JOÃO GOMES E LUMKES.

KM 10

584 - Palmas

115
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE PALMAS

KM 20

588 - Palmi tal

323 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 50

590 - Palot ina

116
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE PALOTINA KM 20

263
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO.

KM 20

600 - Paranavaí

991
OBJETO: FOMENTAR PECUÁRIA LEITEIRA
DESTINATÁRIO: FOMENTAR PECUÁRIA LEITEIRA.

UNIDADE 40

992
OBJETO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO
DESTINATÁRIO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO.

UNIDADE 40

993
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS.

KM 40

606 - Paula Frei tas

85
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS

KM 1

624 - Piraí do Sul

423
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADA DE PIRAÍ DO SUL AO DISTRITO DE VASSOURAS

KM 8
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626 - Piraquara

143
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA/PR

KM 30

636 - Pont a Grossa

986
OBJETO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO
DESTINATÁRIO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO NO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

656 - Prudentópo lis

325 OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 50

680 - Rebou ças

888
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO KM 25

704 - Rosári o do  Ivaí

581
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR A ESTRADA QUE LIGA ROSÁRIO DO IVAÍ À BOA VISTA DA SANTA CRUZ

KM 30

722 - Santa Cruz do Mont e Castelo

892
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 25

726 - Santa Helena

261
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO.

KM 20

497
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA KM 50

738 - Santa Mariana

830
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS NO MUNICÍPIO

KM 100

768 - São João do Triunfo

523
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ESTRADAS RURAIS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

KM 50

732
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS - PREFEITURA MUNICIPAL KM 50

782 - São José dos Pinhais

144
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

KM 30

792 - São Pedro do Ivaí

424
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: PAVIMENTAÇÃO PR-457 E PR-369 EXTENSÃO DE 2.300 METROS

KM 2

802 - Sarandi

580
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ADEQUAR A ESTRADA MARIO TRINDADE NO MUNICÍPIO DE SARANDI

KM 5

834 - Tijucas do Sul

146
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL/PR

KM 30

852
OBJETO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO
DESTINATÁRIO: ADEQUAR AÇÕES PARA CONSERVAÇÕES DE SOLO NO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

836 - Toledo

128
OBJETO: FOMENTAR PECUÁRIA LEITEIRA
DESTINATÁRIO: FOMENTAR A PECUÁRIA LEITEIRA NO MUNICÍPIO DE TOLEDO.

UNIDADE 1

848 - Turvo

521
OBJETO: ADEQUAR ESTRADAS RURAIS
DESTINATÁRIO: ESTRADAS NAS ÁREAS RURAIS DA CIDADE DE TURVO

KM 50

4264 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

214 - Cândido de Abreu

422
OBJETO: ATENDER AGRIC. FAMILIAR, PESCADORES ARTESANAIS, TRAB. RURAIS, MULHERES, JOVENS RURAIS,
ÍNDIOS E QUILOMBOLAS
DESTINATÁRIO: ATENDER AGRICULTORES FAMILIARES E PESCADORES

UNIDADE 1

584 - Palmas

186
OBJETO: ATENDER AGRIC. FAMILIAR, PESCADORES ARTESANAIS, TRAB. RURAIS, MULHERES, JOVENS RURAIS,
ÍNDIOS E QUILOMBOLAS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO.

UNIDADE 50
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634 - Planalto

485
OBJETO: ATENDER AGRIC. FAMILIAR, PESCADORES ARTESANAIS, TRAB. RURAIS, MULHERES, JOVENS RURAIS,
ÍNDIOS E QUILOMBOLAS
DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 1

672 - Ramilâ ndia

131

OBJETO: ATENDER AGRIC. FAMILIAR, PESCADORES ARTESANAIS, TRAB. RURAIS, MULHERES, JOVENS RURAIS,
ÍNDIOS E QUILOMBOLAS
DESTINATÁRIO: ATENDER AGRICULTORES FAMILIARES, PESCADORES ARTESANAIS, TRABALHADORES RURAIS,
MULHERES, JOVENS RURAIS, ÍNDIOS E QUILOMBOLAS NO MUNICÍPIO.

UNIDADE 1

4354 - DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E ATIVIDADE FÍSICA

230 - Cascavel

196
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: CENTRO CULTURAL PARA OS IDOSOS DE CASCAVEL / MUNICÍPIO DE CASCAVEL

UNIDADE 1

944 OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO

UNIDADE 100

280 - Curi tiba

800
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO NO MUNICÍPIO UNIDADE 100

354 - Guaraci

148
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO EM BENEFÍCIO DO LAR DA DIVINA PROVIDÊNCIA

UNIDADE 1

502 - Marialva

577
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAÇÃO DO PROJETO IDOSO ATIVO NO ASILO SÃO VICENTE DE PAULO.

UNIDADE 1

510 - Maringá

578
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO NA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICENTE ÁGUA VIVA
(CENTRO DIA JOÃO PAULO II).

UNIDADE 1

636 - Pont a Grossa

984
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO NO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

654 - Primeir o de Maio

149
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO EM BENEFÍCIO DO ASILO LAR DA PAZ

UNIDADE 1

780 - São José das Palmeiras

130
OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS.

UNIDADE 1

782 - São José dos Pinhais

849 OBJETO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO
DESTINATÁRIO: REALIZAR PROJETO IDOSO ATIVO NO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

4417 - GARANTIA E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

124 - Ampére

434 OBJETO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
DESTINATÁRIO: APLICAR O PROGRAMA NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

162 - Barra do  Jacaré

829
OBJETO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
DESTINATÁRIO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
NO MUNICÍPIO

UNIDADE 100

164 - Bela Vis ta do Paraíso

697
OBJETO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS.

UNIDADE 1

324 - Florestópo lis

698
OBJETO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS.

UNIDADE 1

330 - Foz do Iguaçu

803
OBJETO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
DESTINATÁRIO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

UNIDADE 100

334 - Francisc o Beltrão

25
OBJETO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
DESTINATÁRIO: CENTRO DE TREINAMENTO LUZ DA TERRA - INSTITUTO JEFERSON BIZOTTO.

UNIDADE 1

638 - Pont al do Paraná

109
OBJETO: PROPORCIONAR ATIVIDADES CULTURAIS AOS ADOLESCENTES EM MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANA  - 5 UNIDADES

UNIDADE 5
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4461 - GESTÃO DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA ESCOLAR

128 - And irá

826
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO

ALUNO 100

268 - Corumbataí do  Sul

759
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: REALIZAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

ALUNO 100

416 - Ivaiporã

762
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: REALIZAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

ALUNO 100

428 - Jaguariaíva

760
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: REALIZAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

ALUNO 100

486 - Mamborê

236 OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: EXECUTAR O PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR EM MAMBORÊ

ALUNO 1.000

536 - Missal

799
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO ALUNO 100

584 - Palmas

185
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO.

ALUNO 40

698 - Rio Branco do Sul

761
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: REALIZAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

ALUNO 100

826 - Terra Boa

233
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: EXECUTAR O PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR EM TERRA BOA

ALUNO 1.000

876 - Wencesla u Braz

763
OBJETO: EXECUTAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: REALIZAR O PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

ALUNO 100

4471 - GESTÃO DO SISTEMA PÚBLICO DE TRABALH O, EMPREGO E RENDA

230 - Cascavel

946
OBJETO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E RENDA
DESTINATÁRIO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E

TRABALHAD
OR

100

248 - Clevelâ ndia

433
OBJETO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E RENDA
DESTINATÁRIO: APLICAR O PROGRAMA NO MUNICÍPIO

TRABALHAD
OR

100

330 - Foz do Iguaçu

802
OBJETO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E RENDA
DESTINATÁRIO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E

TRABALHAD
OR

100

600 - Paranavaí

994
OBJETO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E RENDA
DESTINATÁRIO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E
RENDA DA REGIÃO.

TRABALHAD
OR

40

658 - Quatiguá

828
OBJETO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E RENDA
DESTINATÁRIO: FOMENTAR ATIVIDADES AUTÔNOMAS E EMPREENDEDORAS CAPAZES DE GERAR TRABALHO E
RENDA NO MUNICÍPIO

TRABALHAD
OR 100

TOTAL DE EMENDAS: 195
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ESTADO DO PARANÁ
 ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 Anexo IX - CANCELAMENTOS À DESPESA
Redução de despesa PA Fonte Valor Obra
Protocolo: 1 R$ 1.000.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 1.000.000,00 0

Protocolo: 26 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 27 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 28 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 29 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 30 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 31 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 32 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 33 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 34 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 35 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 36 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 37 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 38 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 39 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 40 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 41 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 42 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 43 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 44 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 45 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 46 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 47 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 48 R$ 320.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 320.000,00 0

Protocolo: 49 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 50 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 51 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 52 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 53 R$ 30.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 54 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 55 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 56 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 57 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 58 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 59 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 60 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 61 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 62 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 63 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 64 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 65 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 66 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 67 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 68 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 69 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 70 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 71 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 72 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 73 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 74 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 75 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 76 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 77 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 78 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 79 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 80 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 86 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0
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Protocolo: 87 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 88 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 89 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 90 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 91 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 92 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 93 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 94 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 95 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 96 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 97 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 98 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 99 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 100 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 101 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 102 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 103 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 104 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 105 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 106 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 112 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 113 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 114 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 120 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 121 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 122 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 123 R$ 170.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 170.000,00 0

Protocolo: 124 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 125 R$ 130.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 130.000,00 0

Protocolo: 126 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 132 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 133 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 134 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 135 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 136 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 137 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 138 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 139 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 140 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 141 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 142 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 153 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 154 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 155 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 156 R$ 180.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 180.000,00 0

Protocolo: 157 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 158 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 159 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 160 R$ 1.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 1.000,00 0

Protocolo: 161 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 162 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 163 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 164 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 165 R$ 84.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 84.000,00 0

Protocolo: 166 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 167 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 168 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0
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Protocolo: 169 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 170 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 171 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 172 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 173 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 174 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 175 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 176 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 177 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 178 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 179 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 180 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 181 R$ 82.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 82.000,00 0

Protocolo: 182 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 187 R$ 73.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 73.000,00 0

Protocolo: 188 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 189 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 190 R$ 200.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 200.000,00 0

Protocolo: 191 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 192 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 193 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 194 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 195 R$ 18.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 18.500,00 0

Protocolo: 197 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 198 R$ 200.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 200.000,00 0

Protocolo: 199 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 200 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 201 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 202 R$ 100.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 203 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 204 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 205 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 206 R$ 82.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 82.000,00 0

Protocolo: 207 R$ 1.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 1.000,00 0

Protocolo: 208 R$ 15.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 15.000,00 0

Protocolo: 209 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 210 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 211 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 212 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 213 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 214 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 215 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 216 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 217 R$ 16.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 16.500,00 0

Protocolo: 218 R$ 180.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 180.000,00 0

Protocolo: 219 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 220 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 221 R$ 3.900,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 3.900,00 0

Protocolo: 222 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 223 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 224 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 225 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 226 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 227 R$ 44.100,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 44.100,00 0

Protocolo: 228 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 229 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 230 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0
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Protocolo: 231 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 237 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 238 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 239 R$ 71.600,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 71.600,00 0

Protocolo: 240 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 241 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 242 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 243 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 244 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 245 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 246 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 247 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 248 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 249 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 265 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 266 R$ 55.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 55.000,00 0

Protocolo: 267 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 268 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 269 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 270 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 271 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 272 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 273 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 274 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 275 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 276 R$ 200.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 200.000,00 0

Protocolo: 277 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 278 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 279 R$ 50.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 280 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 281 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 282 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 283 R$ 15.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 15.000,00 0

Protocolo: 284 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 292 R$ 13.200,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 13.200,00 0

Protocolo: 293 R$ 11.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 11.000,00 0

Protocolo: 294 R$ 45.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 45.000,00 0

Protocolo: 295 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 296 R$ 140.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 140.000,00 0

Protocolo: 297 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 298 R$ 22.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 22.000,00 0

Protocolo: 299 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 300 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 301 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 302 R$ 20.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 20.000,00 0

Protocolo: 303 R$ 20.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 20.000,00 0

Protocolo: 304 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 305 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 306 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 307 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 308 R$ 77.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 77.000,00 0

Protocolo: 309 R$ 55.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 55.000,00 0

Protocolo: 310 R$ 77.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 77.000,00 0

Protocolo: 311 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 312 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 313 R$ 17.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 17.500,00 0

Protocolo: 314 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0
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Protocolo: 315 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 316 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 317 R$ 20.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 20.000,00 0

Protocolo: 318 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 319 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 320 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 326 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 327 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 328 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 329 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 330 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 331 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 332 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 333 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 334 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 335 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 336 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 337 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 338 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 339 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 340 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 341 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 342 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 343 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 344 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 345 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 346 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 347 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 348 R$ 25.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 349 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 350 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 351 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 352 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 353 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 354 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 355 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 356 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 357 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 358 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 359 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 360 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 361 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 362 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 363 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 364 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 365 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 366 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 367 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 368 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 369 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 370 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 371 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 372 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 373 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 374 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 375 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 376 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0
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Protocolo: 377 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 378 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 379 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 380 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 381 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 382 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 388 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 389 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 390 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 391 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 392 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 393 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 394 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 395 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 396 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 397 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 398 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 399 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 400 R$ 25.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 25.000,00 0

Protocolo: 401 R$ 4.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 4.000,00 0

Protocolo: 402 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 403 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 404 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 405 R$ 13.200,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 13.200,00 0

Protocolo: 406 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 407 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 408 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 409 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 410 R$ 150.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 411 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 412 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 413 R$ 13.200,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 13.200,00 0

Protocolo: 414 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 415 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 416 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 417 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 418 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 419 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 420 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 421 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 427 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 428 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 429 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 430 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 436 R$ 82.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 82.000,00 0

Protocolo: 437 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 438 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 439 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 440 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 441 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 442 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 443 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 444 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 445 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 446 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 447 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 448 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0
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Protocolo: 449 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 450 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 451 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 452 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 453 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 454 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 455 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 456 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 457 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 458 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 459 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 460 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 461 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 462 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 463 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 464 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 465 R$ 3.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 3.000,00 0

Protocolo: 466 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 467 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 468 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 469 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 470 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 471 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 472 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 473 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 474 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 475 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 476 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 477 R$ 60.000,00Total:

Página 13 de 29



ESTADO DO PARANÁ
 ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 Anexo IX - CANCELAMENTOS À DESPESA
Redução de despesa PA Fonte Valor Obra

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 478 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 479 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 480 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 486 R$ 180.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 180.000,00 0

Protocolo: 487 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 488 R$ 110.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 110.000,00 0

Protocolo: 489 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 490 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 491 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 492 R$ 180.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 180.000,00 0

Protocolo: 493 R$ 73.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 73.000,00 0

Protocolo: 494 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 500 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 501 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 502 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 503 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 504 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 505 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 506 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 507 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 508 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 509 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 510 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 511 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 512 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 513 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 514 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 515 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0
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Protocolo: 516 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 517 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 518 R$ 3.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 3.000,00 0

Protocolo: 524 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 525 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 526 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 527 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 528 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 529 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 530 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 531 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 532 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 533 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 534 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 535 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 536 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 537 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 538 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 539 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 540 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 541 R$ 200.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 200.000,00 0

Protocolo: 542 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 543 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 544 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 545 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 546 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 547 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 548 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 549 R$ 250.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 555 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 556 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 557 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 558 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 559 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 560 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 561 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 562 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 563 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 564 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 565 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 566 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 567 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 568 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 569 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 570 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 571 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 572 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 573 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 574 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 575 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 576 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 582 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 583 R$ 20.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 20.000,00 0

Protocolo: 584 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 585 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 586 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 587 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0
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Protocolo: 588 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 589 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 590 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 591 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 592 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 593 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 594 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 595 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 596 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 597 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 598 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 604 R$ 480.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 480.000,00 0

Protocolo: 605 R$ 470.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 470.000,00 0

Protocolo: 606 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 612 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 613 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 614 R$ 55.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 55.000,00 0

Protocolo: 615 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 616 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 617 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 618 R$ 180.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 180.000,00 0

Protocolo: 619 R$ 300.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 300.000,00 0

Protocolo: 620 R$ 140.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 140.000,00 0

Protocolo: 621 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 622 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 623 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 624 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 625 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 626 R$ 50.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 627 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 628 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 629 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 630 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 631 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 632 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 633 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 634 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 635 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 636 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 637 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 638 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 639 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 640 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 641 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 642 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 643 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 644 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 690 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 691 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 692 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 693 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 694 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 695 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 696 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 702 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 703 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 704 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0
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Protocolo: 705 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 706 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 707 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 708 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 709 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 710 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 711 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 712 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 713 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 714 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 715 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 716 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 717 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 718 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 719 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 720 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 721 R$ 13.200,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 13.200,00 0

Protocolo: 722 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 723 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 739 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 740 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 741 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 742 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 743 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 744 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 745 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 746 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 747 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 748 R$ 30.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 749 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 750 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 751 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 752 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 753 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 754 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 755 R$ 20.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 20.000,00 0

Protocolo: 756 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 757 R$ 1.000.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 1.000.000,00 0

Protocolo: 758 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 764 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 765 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 766 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 767 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 768 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 769 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 770 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 771 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 772 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 773 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 774 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 775 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 776 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 777 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 778 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 779 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 780 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 781 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0
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Protocolo: 782 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 783 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 784 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 785 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 786 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 787 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 788 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 789 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 790 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 791 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 792 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 793 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 794 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 795 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 796 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 797 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 798 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 804 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 805 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 806 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 807 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 808 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 809 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 810 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 811 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 812 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 813 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 814 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 815 R$ 30.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 816 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 817 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 818 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 819 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 820 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 821 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 822 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 823 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 824 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 825 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 831 R$ 900.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 900.000,00 0

Protocolo: 832 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 833 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 834 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 835 R$ 92.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 92.500,00 0

Protocolo: 836 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 837 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 838 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 839 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 840 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 841 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 842 R$ 92.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 92.500,00 0

Protocolo: 843 R$ 250.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 250.000,00 0

Protocolo: 844 R$ 10.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 10.000,00 0

Protocolo: 854 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 855 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 856 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 857 R$ 55.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 55.000,00 0
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Protocolo: 858 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 859 R$ 120.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 120.000,00 0

Protocolo: 860 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 861 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 862 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 863 R$ 55.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 55.000,00 0

Protocolo: 864 R$ 55.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 55.000,00 0

Protocolo: 865 R$ 13.200,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 13.200,00 0

Protocolo: 866 R$ 17.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 17.500,00 0

Protocolo: 867 R$ 90.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 90.000,00 0

Protocolo: 868 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 869 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 870 R$ 70.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 70.000,00 0

Protocolo: 871 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 872 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 873 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 874 R$ 20.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 20.000,00 0

Protocolo: 875 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 876 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 877 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 878 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 879 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 880 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 881 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 882 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 883 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 884 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 885 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 886 R$ 50.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 887 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 893 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 894 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 895 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 896 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 897 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 898 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 899 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 900 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 901 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 902 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 903 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 904 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 905 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 906 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 907 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 908 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 909 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 910 R$ 77.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 77.000,00 0

Protocolo: 911 R$ 80.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 80.000,00 0

Protocolo: 917 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 918 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 919 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 920 R$ 150.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 150.000,00 0

Protocolo: 921 R$ 180.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 180.000,00 0

Protocolo: 922 R$ 140.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 140.000,00 0

Protocolo: 923 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 924 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0
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Protocolo: 925 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 926 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 927 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 928 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 929 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 930 R$ 121.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 121.000,00 0

Protocolo: 931 R$ 16.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 16.500,00 0

Protocolo: 932 R$ 16.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 16.500,00 0

Protocolo: 933 R$ 16.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 16.500,00 0

Protocolo: 934 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 935 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 936 R$ 5.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.500,00 0

Protocolo: 937 R$ 70.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 70.000,00 0

Protocolo: 938 R$ 70.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 70.000,00 0

Protocolo: 939 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 940 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 941 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 942 R$ 200.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 200.000,00 0

Protocolo: 948 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 949 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 950 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 951 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 952 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 953 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 954 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 955 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 956 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 957 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 958 R$ 30.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 959 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 960 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 961 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 962 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 963 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 964 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 965 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 966 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 967 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 968 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 969 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 970 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 971 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 972 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 973 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 974 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 975 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 976 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 977 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 978 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 979 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 980 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 981 R$ 1.000.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 1.000.000,00 0

Protocolo: 987 R$ 180.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 180.000,00 0

Protocolo: 988 R$ 240.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 240.000,00 0

Protocolo: 989 R$ 300.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 300.000,00 0

Protocolo: 1000 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1001 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0
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Protocolo: 1002 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 1003 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 1004 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 1005 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 1006 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 1007 R$ 63.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 63.000,00 0

Protocolo: 1008 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 1009 R$ 55.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 55.000,00 0

Protocolo: 1010 R$ 38.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 38.500,00 0

Protocolo: 1011 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 1012 R$ 50.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.000,00 0

Protocolo: 1013 R$ 200.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 200.000,00 0

Protocolo: 1014 R$ 50.500,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 50.500,00 0

Protocolo: 1016 R$ 300.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 300.000,00 0

Protocolo: 1017 R$ 300.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 300.000,00 0

Protocolo: 1018 R$ 300.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 300.000,00 0

Protocolo: 1019 R$ 60.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 60.000,00 0

Protocolo: 1101 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1102 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1103 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1104 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1105 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1106 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1107 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1108 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1109 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1110 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1111 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1112 R$ 30.000,00Total:
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33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1113 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1114 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1115 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1116 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1117 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1118 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1119 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1120 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1121 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1122 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1123 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1124 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1125 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1126 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1127 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1128 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1129 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1130 R$ 40.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 40.000,00 0

Protocolo: 1214 R$ 100.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 100.000,00 0

Protocolo: 1215 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1216 R$ 5.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 5.000,00 0

Protocolo: 1217 R$ 2.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 2.000,00 0

Protocolo: 1218 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1219 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1220 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1221 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1222 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1223 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0
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Protocolo: 1224 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1225 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1226 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1227 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Protocolo: 1228 R$ 30.000,00Total:

33999900 - A Classificar 9901 125 R$ 30.000,00 0

Total de cancelamentos: 803 R$ 53.333.600,00Total:
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Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

3014 - INVESTIMENTOS PARA O PARANÁ SEGURO

210 - Campo Largo
1039 OBJETO: EDIFICAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA OBRAS E/OU AMPLIAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA CIDADÃ DA POLÍCIA CIVIL NO MUNICÍPIO

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.500.000,00

230 - Cascavel
1023 OBJETO: EDIFICAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA OBRAS E/OU AMPLIAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA DELEGACIA CIDADÃ

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

280 - Curitiba
1209 OBJETO: EDIFICAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA OBRAS E/OU AMPLIAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE NOVO BATALHÃO DE POLÍCIA NO BAIRRO SÃO BRAZ, DESTINADO AO COMANDO
GERAL DA POLÍCIA MILITAR

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 260.000,00

360 - Guarapuava
1167 OBJETO: EDIFICAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA OBRAS E/OU AMPLIAÇÕES PARA DELEGACIAS E CADEIAS PÚBLICAS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE CASA DE CUSTÓDIA.

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

824 - Telêmaco Borba
1158 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS - POLÍCIA MILITAR

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA EQUIPAR A
POLÍCIA MILITAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA INVESTIMENTO NA ÁREA DE SEGURANÇA

EQUIPAMENTO 35

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 3.000.000,00

3052 - PROMOÇÃO DE INVESTIMENTO NO TURISMO

636 - Ponta Grossa
1211 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS PÚBLICOS TURISTICOS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS PÚBLICOS VOLTADOS AO INCENTIVO AO
TURISMO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA CONSTRUÇÃO DO LAGO DE OLARIAS.

M² 600

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

3059 - PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL INTEGRADO

203 - Campina do Simão
1077 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

206 - Campo Bonito
1058 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 250.000,00

222 - Capitão Leônidas Marques
1060 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO NA LINHA SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO

KM 8

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

264 - Coronel Domingos Soares
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1076 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA ASFALTAMENTO DE PALMAS A CORONEL DOMINGOS SOARES

KM 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

280 - Curitiba
1026 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA HIPÓLITO DA COSTA, ENTRE AS RUAS ARNALDO GABARDO E RUA
PAULO SETÚBAL, NO BAIRRO BOQUEIRÃO DO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 600.000,00

324 - Florestópolis
1055 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE DE VIAS URBANOS NO MUNICÍPIO

KM 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

328 - Formosa do Oeste
1063 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO NA COMUNIDADE SANTOS ANJOS NO MUNICÍPIO

KM 8

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

330 - Foz do Iguaçu
1031 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

KM 10

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

331 - Foz do Jordão
1062 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES NA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO NO MUNICÍPIO

KM 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

358 - Guaraniaçu
1078 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

366 - Honório Serpa
1066 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 250.000,00

472 - Lobato
1065 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 250.000,00

493 - Manfrinópolis
1071 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

524 - Mato Rico
1080 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES NO MUNICÍPIO

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00
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550 - Nova Aurora
1050 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 25

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 250.000,00

560 - Nova Laranjeiras
1064 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.350.000,00

685 - Reserva do Iguaçu
1074 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

712 - Salgado Filho
1051 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 10

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

734 - Santa Lúcia
1068 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES DA COMUNIDADE LINHA BOM PLANO A BR 163

KM 15

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 700.000,00

762 - São João
1086 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ENTRE A SEDE DO MUNICÍPIO DE SULINA ATÉ O DISTRITO DE VILA PARAÍSO
NO MUNICÍPIO

KM 12

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 10.000.000,00

812 - Sulina
1057 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

840 - Três Barras do Paraná
1070 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE NO MUNICÍPIO

KM 10

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

874 - Vitorino
1072 OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE ASFÁLTICO - VIAS URBANAS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO E/OU RECUPERÇÕES DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES DA LINHA LAVEZZO À COMUNIDADE CAÇADOR

KM 10

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

4110 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

230 - Cascavel
1022 OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA INVESTIMENTOS NA REDE PÚBLICA DO ENSINO SUPERIOR (DESPESAS DE CAPITAL)

COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA INVESTIMENTOS NA REDE DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁREA E EDIFICAÇÃO DE NOVA ALA NO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00
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4118 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UEPG

636 - Ponta Grossa
1183 OBJETO: CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE MANUTENÇÃO) NA REDE PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR DE PONTA GROSSA -

UEPG
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER DESPESAS DE MANUTENÇÃO NA REDE PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR DE PONTA GROSSA -
UEPG
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DOS CAMPOS GERAIS

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

4121 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UEM

510 - Maringá
1141 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA EM MARINGÁ - UEM

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA EM MARINGÁ - UEM
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM, DESTINADO A OBRAS.

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 5.000.000,00

4127 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - UNIOESTE

230 - Cascavel
1025 OBJETO: CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE MANUTENÇÃO) NA REDE PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR - UNIOESTE

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA ATENDER DESPESAS DE MANUTENÇÃO NA REDE PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR - UNIOESTE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ - HUOP UNIOESTE

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 2.000.000,00

330 - Foz do Iguaçu
1142 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA NA UNIOESTE

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA NA UNIOESTE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA REFORMA DA BIBLIOTECA DA UNIOESTE - CAMPUS FOZ DO IGUAÇU

M² 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 300.000,00

498 - Marechal Cândido Rondon
1036 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS NA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA NA UNIOESTE

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS NA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA NA UNIOESTE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EQUOTERAPIA DA UNIOESTE - CAMPUS DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON.

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 400.000,00

1131 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS NA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA NA UNIOESTE
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS NA REDE PÚBLICA UNIVERSITÁRIA NA UNIOESTE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA NO CAMPUS DA UNIOESTE NO MUNICÍPIO

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 320.000,00

4159 - GESTÃO DAS REDES

772 - São Jorge d'Oeste
1079 OBJETO: EQUIPAR UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS PÚBLICOS - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,

ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-
HOSPITALARES E/OU ODONTOLÓGICO PARA A REDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X DIGITAL NO MUNICÍPIO

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 500.000,00

4161 - REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

136 - Apucarana
1146 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - HOSPITAL
DA PROVIDÊNCIA

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 300.000,00

138 - Arapongas
1143 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ATUALIZAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO DA ASSOCIAÇÃO NORTE
PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL JOÃO DE FREITAS

UNIDADE 20

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00
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156 - Bandeirantes
1185 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BANDEIRANTES.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.200.000,00

196 - Cambará
1186 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMBARÁ.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.200.000,00

198 - Cambé
1175 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMBÉ.

UNIDADE 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 3.000.000,00

1202 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

204 - Campina Grande do Sul
1092 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL ANGELINA CARON.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.200.000,00

1198 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL ANGELINA CARON DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

210 - Campo Largo
1162 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL DO ROCIO NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

212 - Campo Mourão
1145 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS À SANTA CASA DE CAMPO MOURÃO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

1154 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SANTA CASA DO MUNICÍPIO.

R$ 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 2.000.000,00

222 - Capitão Leônidas Marques
1138 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)

COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA REFORMAR E EQUIPAR A FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL.

M² 300

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00
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228 - Carlópolis
1136 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)

COMPLEMENTO: TRANSFERIR RECURSOS PARA REFORMAS E/OU REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NA ÁREA DE  SAÚDE PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO

M² 100

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 100.000,00

230 - Cascavel
1021 OBJETO: VEÍCULO EQUIPADO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE FROTA DE ÔNIBUS PARA ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 25

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 2.000.000,00

1029 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA DESPESA COM INVESTIMENTO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL DO CÂNCER DE
CASCAVEL - UOPECCAN.

UNIDADE 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

1088 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA APARELHO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DESTINADO A EXAMES
ONCOLÓGICOS DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

1172 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CASCAVEL

M² 1.000

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

1173 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CUSTEIO DO COMPLEXO HOSPITALAR DO CÂNCER - UOPECCAN DE CASCAVEL

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 2.000.000,00

262 - Cornélio Procópio
1184 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO DE DESPESA COM MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.200.000,00

280 - Curitiba
1045 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL ERASTO GAERTNER NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1047 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURU DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.500.000,00

1091 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL
CARNEIRO (HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE)..

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00
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1098 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PEQUENO COTOLENGO DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

1099 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.500.000,00

1100 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

1151 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AO HOSPITAL ERASTO GAERTNER

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

1161 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL DO TRABALHADOR DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

1164 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL EVANGÉLICO DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1171 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL SÃO VICENTE DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 500.000,00

1181 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA HOSPITAL DE CLÍNICAS DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

1193 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

1194 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO HOSPITALAR DE REABILITAÇÃO ANA CAROLINA MOURA
XAVIER DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

1195 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A MATERNIDADE METER DEI DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.500.000,00

1197 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA HOSPITAL EVANGÉLICO DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00
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1201 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A MATERNIDADE VICTOR FERREIRA DO AMARAL

UNIDADE 10

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

1207 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE
DESTINATÁRIO: RECURSO DESTINADO AO HOSPITAL ERASTO GAERTNER, PARA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL ONCOPEDIÁTRICO.

M² 1.500

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.000.000,00

308 - Farol
1084 OBJETO: VEÍCULO EQUIPADO PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADOS PARA ATENDIMENTO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS PARA ATENDIMENTO NA ÁREA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO

VEÍCULO 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 500.000,00

330 - Foz do Iguaçu
1133 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL COSTA CAVALCANTI NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1148 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AO HOSPITAL MINISTRO COSTA CAVALCANTI - FUNDAÇÃO DE SAÚDE
ITAIGUAPY

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 100.000,00

358 - Guaraniaçu
1212 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

360 - Guarapuava
1027 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA HOSPITAL REGIONAL DO CENTRO OESTE, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO

UNIDADE 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

1149 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AO INSTITUTO VIRMOND - ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE FREDERICO
GUILHERME KECHE VIRMOND

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 100.000,00

366 - Honório Serpa
1069 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA NO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 150.000,00

372 - Ibiporã
1204 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA DESPESA COM MANUTENÇÃO DO HOSPITAL CRISTO REI.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

Página 8 de 17



Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

382 - Imbituva
1206 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JOÃO DA SANTA CRUZ NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

424 - Jacarezinho
1188 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DE JACAREZINHO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 2.000.000,00

1191 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

428 - Jaguariaíva
1189 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL CAROLINA LUPION

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

462 - Laranjeiras do Sul
1213 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA UTI PARA O HOSPITAL SÃO JOSÉ DO MUNICÍPIO

M² 200

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.000.000,00

474 - Londrina
1094 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DO CÂNCER DO MUNICÍPIO.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1150 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AO HOSPITAL DE OLHOS - HOFTALON

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 500.000,00

1174 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL EVANGÉLICO DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 3.000.000,00

1203 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA DESPESA COM MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DOS OLHOS - HOFTALON..

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

510 - Maringá
1192 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DO MUNICÍPIO.

R$ 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 3.000.000,00
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600 - Paranavaí
1043 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS A SANTA CASA DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 500.000,00

604 - Pato Branco
1048 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO LUCAS

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 2.000.000,00

626 - Piraquara
1030 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL SAN JULIAN.

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 500.000,00

636 - Ponta Grossa
1034 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA CRIANÇA JOÃO VARGAS DE OLIVEIRA NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1157 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ONCOLOGIA PEDIÁTRICA NA SANTA CASA DO MUNICÍPIO

M² 600

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.000.000,00

1196 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL AMADEU PUPPI NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 3.000.000,00

1208 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL BOM JESUS DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1210 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

656 - Prudentópolis
1040 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO PARA SANTA CASA DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

702 - Rolândia
1020 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO RAFAEL DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00
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782 - São José dos Pinhais
1159 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE (HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE)

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL REGIONAL EM SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

M² 1.000

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

786 - São Mateus do Sul
1046 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL DOUTOR PAULO FORTES DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

1132 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO PARA ÁREA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 300.000,00

802 - Sarandi
1144 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REDE DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE METROPOLITANA -
HOSPITAL METROPOLITANO

UNIDADE 20

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 1.000.000,00

810 - Siqueira Campos
1190 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

836 - Toledo
1032 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE TOLEDO DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1033 OBJETO: AUXÍLIO PARA CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES PÚBLICAS AUXÍLIO FINANCEIRO - DESPESAS CAPITAL
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA ADQUIRIR MÓVEIS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS À ENTIDADES PÚBLICAS DE
HEMODERIVADOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL REGIONAL DO MUNICÍPIO

UNIDADE 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 2.000.000,00

852 - Umuarama
1087 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL CEMIL.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1090 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DO CÂNCER - UOPECCAN NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 3.000.000,00

1093 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESA DE MANUTENÇÃO DO HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.200.000,00
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1152 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ -
NOROSPAR DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1153 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA.

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1156 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE
MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

854 - União da Vitória
1163 OBJETO: MANUTENÇÃO DE CENTROS DE HEMORREDE - ENTIDADES CONVENIADAS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE

MANUTENÇÃO)
COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ENTIDADES CONVENIADAS A REDE DE SAÚDE
PÚBLICA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DESPESAS DE MANUTENÇÃO PARA DIMINUIÇÃO DE FILA DE CIRURGIAS ELETIVAS DO HOSPITAL
REGIONAL SÃO CAMILO DO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

4177 - GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DE MARINGÁ - UEM

510 - Maringá
1139 OBJETO: EQUIPAR O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,

ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICO E
FISIOTERÁPICO PARA O HOSPITAL
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO- HOSPITALARES PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ.

EQUIPAMENTO 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 2.000.000,00

4178 - GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE

230 - Cascavel
1024 OBJETO: EQUIPAR O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE CASCAVEL - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES,

ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICO E
FISIOTERÁPICO PARA O HOSPITAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ - HUOP -
UNIOESTE

EQUIPAMENTO 30

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 2.000.000,00

4291 - GESTÃO DE ÁGUAS, RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO AMBIENTAL

308 - Farol
1085 OBJETO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS EM ÁREAS URBANAS E/OU RURAIS

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS EM ÁREAS URBANAS E/OU RURAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS COMUNIDADES RURAIS NO MUNICÍPIO

R$ 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44994200

Valor

R$ 500.000,00

4308 - GESTÃO DE APOIO A CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E MELHORIAS DA INFRAESTRUTURA DE RODOVIAS MUNICIPAIS

210 - Campo Largo
1035 OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS PAVIMENTAÇÃO  - PEDRAS IRREGULARES/CASCALHAMENTO

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS PAVIMENTAÇÃO  - PEDRAS
IRREGULARES/CASCALHAMENTO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA OBRAS DE PROJETO E REVITALIZAÇÃO DA ESTRADA MATO GROSSO - DISTRITO DA FERRARIA DO
MUNICÍPIO

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

1042 OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS PAVIMENTAÇÃO  - PEDRAS IRREGULARES/CASCALHAMENTO
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS PAVIMENTAÇÃO  - PEDRAS
IRREGULARES/CASCALHAMENTO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA OBRAS DE PROJETO E REVITALIZAÇÃO DA RUA LUIZ RIVABEM NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00
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493 - Manfrinópolis
1073 OBJETO: CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS MEDIANTE LOCAÇÃO DE PATRULHAS RURAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO OU ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS MEDIANTE LOCAÇÃO DE PATRULHAS
RURAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

712 - Salgado Filho
1052 OBJETO: CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS MEDIANTE LOCAÇÃO DE PATRULHAS RURAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO OU ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS MEDIANTE LOCAÇÃO DE PATRULHAS
RURAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE DE ROLO COMPACTADOR NO MUNICÍPIO

KM 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 350.000,00

4371 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

220 - Capanema
1054 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA - EM ESCOLAS DA REDE DE ENSINO

COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM ESCOLAS DA REDE DE ENSINO ESTADUAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA PARA ESCOLA DE PERÍODO INTEGRAL

M² 600

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

266 - Coronel Vivida
1061 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES NO MUNICÍPIO

ALUNO 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 600.000,00

408 - Itapejara d'Oeste
1166 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS - ENSINO FUNDAMENTAL - REDE ESTADUAL DE ENSINO

COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUIR E/OU AMPLIAR ESCOLAS PARA A REDE ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA UNIDADE ESCOLAR.

M² 600

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.000.000,00

640 - Porecatu
1067 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA - EM ESCOLAS DA REDE DE ENSINO

COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM ESCOLAS DA REDE DE ENSINO ESTADUAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO

M² 500

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 320.000,00

657 - Quarto Centenário
1053 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS NO MUNICÍPIO

ALUNO 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

718 - Santa Amélia
1082 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO

ALUNO 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 600.000,00

810 - Siqueira Campos
1137 OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR

COMPLEMENTO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR NO MUNICÍPIO

ALUNO 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 300.000,00

4372 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO MÉDIO

102 - Abatiá
1059 OBJETO: REFORMAS E/OU REPAROS - ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO

COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA EXECUTAR REFORMAS E/OU REPAROS EM ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA EXECUTAR REFORMA DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA NO MUNICÍPIO

M² 1.000

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00
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4373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MODALIDADE ESPECIAL

330 - Foz do Iguaçu
1037 OBJETO: CONSTRUÇÃO /AMPLIAÇÃO OU REFORMAS DE ESCOLAS ESPECIAIS DE ENSINO ESPECIAL

COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUIR, AMPLIAR E/OU REFORMAR ESCOLAS DA REDE DE ENSINO ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA APAE DO MUNICÍPIO

M² 1.500

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

4386 - FOMENTO RODOVIÁRIO

198 - Cambé
1176 OBJETO: CONTORNOS E TREVOS - OBRAS DE ARTE

COMPLEMENTO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CONTORNO E/OU TREVOS EM RODOVIAS QUE CORTAM O MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA REALIZAÇÃO DAS OBRAS DE ARTE DE TRANSPOSIÇÃO DA BR 369, NO CRUZAMENTO COM A AVENIDA
BRASIL.

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

210 - Campo Largo
1038 OBJETO: CONTORNOS E TREVOS - OBRAS DE ARTE

COMPLEMENTO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CONTORNO E/OU TREVOS EM RODOVIAS QUE CORTAM O MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO PARA PROJETO E REVITALIZAÇÃO DO TRECHO URBANO DA BR 277 NO MUNICÍPIO

OBRA 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

290 - Dois Vizinhos
1165 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CONTORNO E/OU TREVOS EM RODOVIAS QUE CORTAM O MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DO CONTORNO SUL NO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS.

KM 40

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.000.000,00

358 - Guaraniaçu
1200 OBJETO: RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO EM ESTRADAS ESTADUAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA RESTAURAR A PR 471 ENTRE A BR 277 DE GUARANIAÇU ATÉ CAMPINA DA LAGOA.

KM 69

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 15.000.000,00

360 - Guarapuava
1028 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DUPLICAÇÃO DA RODOVIA ESTADUAL PR-466 NO TRECHO ENTRE A BR-277 E O DISTRITO DE
PALMEIRINHA NO MUNICÍPIO

KM 30

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

444 - Jataizinho
1095 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA COMPENSAÇÃO DA MAJORAÇÃO DE CUSTOS, DECORRENTE DA ANTECIPAÇÃO DA REALIZAÇÃO DA
OBRA DE DUPLICAÇÃO DA BR-369, NO TRECHO DE JATAIZINHO - PR Á CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

KM 12

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

474 - Londrina
1178 OBJETO: DESTINAR RECURSOS PARA DESAPROPRIAR ÁREAS PARA A CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS

COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA DESAPROPRIAR ÁREAS PARA A CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA A DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS NECESSÁRIAS À VIABILIZAÇÃO DO CONTORNO NORTE.

M² 5.000

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

1187 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
COMPLEMENTO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CONTORNO E/OU TREVOS EM RODOVIAS QUE CORTAM O MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA CONSTRUÇÃO DO CONTORNO RODOVIÁRIO LIGANDO O CONTORNO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - PR 862
ATÉ A PR 445, ENTRE O KM 87 E A SEDE DO DISTRITO DE WARTA.

KM 12

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.000.000,00

502 - Marialva
1140 OBJETO: RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO EM ESTRADAS ESTADUAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA CONSTRUÇÃO DE ACOSTAMENTO DA RODOVIA TANCREDO NEVES PR-455, QUE LIGAM A CIDADE DE
MARIALVA AO DISTRITO DE AQUIDABÃ.

KM 15

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00
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510 - Maringá
1096 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DUPLICAÇÃO DA PR 317 - TRECHO DE MARINGÁ ATÉ SANTO INÁCIO

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

1097 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA DUPLICAÇÃO DA PR 323 - TRECHO DE MARINGÁ ATÉ FRANCISCO ALVES

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

550 - Nova Aurora
1182 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ENTRE PALMITÓPOLIS, NOVA AURORA ATÉ JOTAESSE EM TUPÃSSI.

KM 12

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 10.000.000,00

604 - Pato Branco
1041 OBJETO: RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA OBRAS DE RECUPERAÇÃO EM ESTRADAS ESTADUAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA OBRA DE ACOSTAMENTO NA PR-493 QUE INTERLIGA OS MUNICÍPIOS DE PATO BRANCO/PR E ITAPEJARA
D'OESTE/PR.

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

644 - Porto Rico
1180 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DA RODOVIA QUE LIGARÁ PORTO RICO AO DISTRITO DE PORTO SÃO JOSÉ

KM 11

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

736 - Santa Maria do Oeste
1168 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA MUNICIPAL, TRECHO QUE LIGA O
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ATÉ A INDÚSTRIA PIQUIRI PAPÉIS.

KM 15

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

758 - São Carlos do Ivaí
1179 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DA RODOVIA DA JURANDA, LIGANDO SÃO CARLOS A TAMBOARA

KM 2

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

762 - São João
1083 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE MEIA PISTA E CICLO VIA ACESSO QUE LIGA A CIDADE AO FRIGORÍFICO LEVIDA DA
COASUL NO MUNICÍPIO

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

1205 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 3° PISTA DA PR 562, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO E O FRIGORÍFICO
DE COASUL.

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 4.000.000,00

812 - Sulina
1199 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ENTRE A SEDE DO MUNICÍPIO DE SULINA ATÉ O DISTRITO DE VILA PARAÍSO
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO.

KM 12

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 10.000.000,00

834 - Tijucas do Sul

Página 15 de 17



Protocolo Objeto / Complemento / Destinatário

1160 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA RECAPE ASFÁLTICO DA ESTRADA DO SALTINHO QUE LIGA A COMUNIDADE DA LAGOINHA AO PARQUE
DO SALTINHO EM TIJUCAS DO SUL

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

836 - Toledo
1170 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS
DESTINATÁRIO: RECURSO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RODOVIA PR-239, TRECHO QUE LIGA O DISTRITO DE BRAGANTINA À
RODOVIA PR-182, QUE FAZ LIGAÇÃO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE TOLEDO, MARIPÁ, PALOTINA E QUATRO PONTES.

KM 3

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

840 - Três Barras do Paraná
1049 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS

COMPLEMENTO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CONTORNO E/OU TREVOS EM RODOVIAS QUE CORTAM O MUNICÍPIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MELHORIAS NO ACESSO DA SEDE DE TRÊS BARRAS - PR 471

KM 5

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.000.000,00

4387 - FOMENTO AEROVIÁRIO

852 - Umuarama
1229 OBJETO: OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE AEROPORTOS

COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA OBRAS DE REPAROS EM AEROPORTOS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA NO AEROPORTO DO MUNICÍPIO

M² 1.000

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 3.500.000,00

4389 - GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA

280 - Curitiba
1044 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E

PROTEÇÃO AO IDOSO E INDIVÍDUO EM SITUAÇÃO DE RISCO
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DE
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ASILO SÃO VICENTE DE PAULO - AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ

EQUIPAMENTO 50

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 3.000.000,00

1147 OBJETO: APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DESTINADOS A ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E
PROTEÇÃO AO IDOSO E INDIVÍDUO EM SITUAÇÃO DE RISCO
COMPLEMENTO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS DE
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SOCORRO AOS NECESSITADOS - LAR DOS IDOSOS RECANTO
TARUMÃ

EQUIPAMENTO 15

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995200

Valor

R$ 500.000,00

4392 - DESENVOLVIMENTO CULTURAL

341 - Goioxim
1056 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE CULTURA, TEATROS E ESPAÇOS CULTURAIS

COMPLEMENTO: TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE CENTROS CULTURAIS
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVENÇÕES

M² 1.200

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 2.000.000,00

4417 - GARANTIA E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

280 - Curitiba
1134 OBJETO: APAES, CRECHES E ENTIDADES ASSISTENCIAIS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE MANUTENÇÃO) DESTINADAS

ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS COMUNIDADE E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIOS PARA ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO À ASSOCIAÇÃO ALÍRIO PFIFFER/INSTITUTO TMO NO MUNICÍPIO

R$ 10

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00

1135 OBJETO: APAES, CRECHES E ENTIDADES ASSISTENCIAIS - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS (DESPESAS DE MANUTENÇÃO) DESTINADAS
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO BÁSICA A FAMÍLIAS COMUNIDADE E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
COMPLEMENTO: DESTINAR RECURSOS PARA CONSTRUIR, AMPLIAR E/OU REFORMAR ESCOLAS DA REDE DE ENSINO ESPECIAL
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DA ESCOLA ESPECIAL MERCEDES STRESSER NO MUNICÍPIO

R$ 500

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

33994100

Valor

R$ 1.000.000,00
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4471 - GESTÃO DO SISTEMA PÚBLICO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

324 - Florestópolis
1155 OBJETO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS PÚBLICOS DESTINADOS AO INCENTIVO DE EMPREGO E RENDA

COMPLEMENTO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E/OU ESPAÇOS PÚBLICOS VOLTADOS AO INCENTIVO DE
EMPREGO E RENDA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE INDUSTRIAL NO MUNICÍPIO

M² 500

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 1.000.000,00

4809 - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

148 - Assis Chateaubriand
1075 OBJETO: CONSTRUIR E/OU AMPLIAR LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA

COMPLEMENTO: CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA INSTALAÇÃO DE REDE ELÉTRICA DE TOLEDO A PATRIMÔNIO ENGENHEIRO AZAURI NO MUNICÍPIO

KM 35

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 500.000,00

4824 - SANEAMENTO BÁSICO

242 - Chopinzinho
1081 OBJETO: SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

COMPLEMENTO: OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ESGOTO SANITÁRIO
DESTINATÁRIO: RECURSOS PARA AMPLIAÇÃO DE REDE DE ESGOTO NO MUNICÍPIO

LIGAÇÃO 1

Nat. Despesa Unid. Medida Qtde.

44995100

Valor

R$ 5.000.000,00

TOTAL DE EMENDAS: 162 Soma: 263.150.000,00
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Autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas necessárias para consignar no orçamento de 2017 as ações nas Secretarias e 

Órgãos abaixo relacionados, utilizando como fonte de recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 

2016, efetivada durante o exercício de 2017, bem como do excesso de arrecadação da Receita com Impostos, conforme 

disposto no inciso II, § 1º, Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

 

Emendas 

Nº Texto da Emenda 

44 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), para habitação rural. 

54 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 6.100.000,00 (seis 
milhões e cem mil reais), como reforço de dotação para manter as 40 casas 
familiares rurais. 

 

 

 

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

85 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) para incentivo a cadeia produtiva do leite do Paraná. 

88 
Art. Aquisição e repasse de 100 mil toneladas de calcário para a recuperação 
do solo dos pequenos agricultores no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) para o Estado do Paraná. 

86 
Art.  Fortalecimento de ações ligadas ao Controle de Zoonoses no valor de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) no Estado do Paraná. 

94 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais) para pedras irregulares em estradas rurais. 

 

 

 

 

Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

07 

Art. Reforço de dotação orçamentária aos Centros de Referência no 
Combate de Proteção da Mulher em Situação de Risco, como Forma de 
Enfrentamento à Violência, o valor de R$ 5.000.000,00, (cinco milhões de 
reais).  

08 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de política públicas 
voltadas ao combate do trabalho infantil (prevenção e erradicação), o valor 
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

11 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de proteção, defesa, 
garantia de direitos humanos dos migrantes e refugiados, o valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social  
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10 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de política públicas 
voltadas na implantação do CIC família - centro integrado de atenção a 
criança e a família, o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

12 

Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de implantação de casas 
lares e casa de repouso para idosos, o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais). 
 

13 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de política públicas 
voltadas aos jovens em busca de sua inserção na sociedade, o valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

18 

Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de apoio para projetos 
que estabelece princípios e diretrizes para formulação e implementação de 
políticas públicas (saúde, alimentação e nutrição) para 1º infância no 
desenvolvimento infantil e na formação humana, o valor de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais). 
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43 

Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de políticas públicas 
voltadas para o desenvolvimento da ONG Mais Marias, município de 
Curitiba, buscando o combate da violência e a proteção da mulher, o valor 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

74 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) para repasse ao fundo estadual antidrogas – 
DROGADIÇÃO. 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

34 
Art. Reforço de dotação orçamentária, para obras e construções no sistema 
prisional, valor estimado R$31.000.000,00 (trinta e um milhões de reais). 

52 
Art. Reforço de dotação orçamentária, adicionamento de R$ 6.500.000,00 
(seis milhões e quinhentos mil reais) para a finalidade de capacitação de 
agentes penitenciários pela escola penitenciária (ESEDH). 

59 

Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), como reforço de dotação para aquisição de aparelhos de 
raio X para todas as unidades prisionais, para fiscalização de funcionários e 
visitantes. 

66 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) para compra de viaturas para polícia civil. 

67 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais) para compra de viaturas para polícia militar. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária - SESP 
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68 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) para compra de equipamentos (coletes a prova de bala e 
armamentos) para polícia militar. 

69 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) para compra de equipamentos (coletes a prova de bala e 
armamentos) para polícia civil. 

75 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) para repasse as UPS - Unidade Paraná Seguro - região 
oeste e sul de Cascavel. 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

04 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa Renova Escola para 
melhoria da infraestrutura física das escolas públicas estaduais do paraná, o 
valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

06 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de materiais didáticos, 
incluindo a semana Maria da Penha das escolas, o valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

19 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de capacitação dos 
professores da rede estadual da língua inglesa, o valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

 

Secretaria de Estado da Educação - SEED 
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24 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de apoio para 
construção do alojamento do Colégio agrícola do noroeste de Diamante do 
Norte, o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

14 
Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de política públicas 
voltadas ao projeto de regionalização do turismo - corredores das águas, o 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

80 
Art. Reforço de dotação orçamentária visando a revisão do plano de 
desenvolvimento integrado do turismo sustentável - PDITS, o valor de 
R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

 

 

 

  

Secretaria de Estado do Esporte e do Turismo - SEET 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

16 

Art. Reforço de dotação orçamentária no programa de política de apoio para 
pavimentação da estrada beira rio, que liga Porto Rico ao distrito de Porto 
São José, município de São Pedro do Paraná, o valor de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais). 

78 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais). 

84 
Art. Reforço de dotação orçamentária, para construção de 3º pista nas 
rodovias do Sudoeste, o valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

 

 

 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

05 
Art. Reforço de dotação orçamentária ao Programa Paraná sem Lixões nas 
Ações Logística Reversa e na Inclusão Social de Catadores de Materiais 
Recicláveis, o valor de R$ 5.000.000,00, (cinco milhões de reais). 

17 
Art. Reforço de dotação orçamentária ao programa adaptação e mitigação 
as mudanças climáticas globais, o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais). 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

09 

Art. Reforço de dotação orçamentária ao projeto Promoção da 
Competitividade e Atração de Investimentos Estratégicos, para 
Suplementação do Contrato de Gestão da Agência Paraná Desenvolvimento, 
o valor de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais).  

 

 

 

  

Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral - SEPL 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

01 

Art. Reforço de dotação orçamentária, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), destinado ao desenvolvimento de ações de prevenção de 
doenças relativas ao sexo masculino, conforme lei número 17.099, de 28 de 
março de 2012 - agosto azul. 

02 

Art. Reforço de dotação orçamentária, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), destinado ao desenvolvimento de ações de prevenção de 
doenças relativas ao sexo feminino, conforme lei número 16.935, de 26 de 
outubro de 2011 - outubro rosa. 

03 
Art. Reforço de dotação orçamentária, no programa de política de 
tratamento de doenças raras, o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais). 

 

 

Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
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77 
Art. Reforço de dotação orçamentária, para implementação de política 
preventiva odontológica "dr. Dentão", o valor de R$1.780.000,00 (um 
milhão e setecentos e oitenta mil reais). 

79 
Art. Reforço de dotação orçamentária, o valor de R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais). 

81 

Art. Reforço de dotação orçamentária, visando a realização de mutirão de 
cirurgias eletivas nas especialidades ortopédicas, ginecológicas, vascular e 
otorrinolaringologia de pacientes de Foz do Iguaçu e 9º regional de saúde, o 
valor de R$3.000.000,00 (três milhões de reais). 

82 
Art. Reforço de dotação orçamentária, para reorganização e reestruturação 
do plano de urgência e emergência do norte do estado do Paraná, o valor de 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

87 
Art. Reforço de dotação orçamentária, destinado a constituição de um 
centro de excelência multidisciplinar de solidariedade ao transtorno 
espectro autista, o valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
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89 
Art. Reforço de dotação orçamentária, para o programa de cirurgias eletivas 
em todo o estado do paraná, o valor de R$10.000.000,00 (dez milhões de 
reais). 
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Emendas 

Nº Texto da Emenda 

21 
Art. Reforço de dotação orçamentária, no Programa Residência Técnica, o 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

83 

Art. Reforço de dotação orçamentária, destinado à infraestrutura 
(saneamento, asfalto e iluminação) do campus da universidade estadual do 
norte do Paraná - UENP, no município de Jacarezinho, o valor de 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI 
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Autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas necessárias para consignar no orçamento de 2017 as ações nas Secretarias e 

Órgãos abaixo relacionados, utilizando como fonte de recursos o cancelamento no mesmo valor na dotação 99999999.901, 

fonte 125, e abrir crédito suplementar, na necessidade de atender as presentes obras, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320, de 1964.    
 

 

Emendas 

 

 

 

 

 

 

 

Nº Texto da Emenda 

92 
Construção do Batalhão de Fronteira em Marechal Cândido Rondon, o valor 
de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

70 
Construção do Batalhão de Fronteira em Santo Antônio do Sudoeste, o valor 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

71 
Construção de uma Delegacia Cidadã em Francisco Beltrão, o valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

91 
Construção de uma Delegacia Cidadã em Marechal Cândido Rondon, o valor 
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária - SESP 
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Emendas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº  Texto da Emenda 

72 

 
Aquisição de aparelho de ressonância magnética para o Hospital Universitário 
de Londrina no valor de R$3.000.000,00 (três milhões de reais). 

90 

 
Reforço de dotação orçamentária, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais) para custeio do hospital da polícia militar do estado do Paraná (HPM) 
funcional programática 4760.10302194.179 serviços de saúde - HPM no 
programa saúde para todo Paraná, com recursos do fundo estadual de saúde. 

Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
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Emendas 

EA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº Texto da Emenda 

73 
Execução do contorno da cidade norte em Francisco Beltrão – 5,5km no 
valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL 
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Emendas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº Texto da Emenda 

76 
Reforço de dotação orçamentária para o fundo de combate à pobreza, o 
valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para o Programa de 
Aquisição de Alimentos – P.A.A. 

Fundo de Combate a Pobreza 
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Emendas 

 

Nº Texto da Emenda 

93 

Reforço de dotação para investimento no valor de R$ 140.000.000,00 (cento 
e quarenta milhões de reais), utilizando como fonte de recursos o 
cancelamento no mesmo valor do Departamento de Estradas de Rodagem – 
DER, nas seguintes classificações: 

 Órgão Unidade Atividade   Despesa Fonte   Valor a ser cancelado  

 77  30  4308  44903921  125  1.195.672,00 

 77  30  4397  44903905  125  7.670.183,00 

 77  30  4397  44903921  125  49.967.188,00 

 77  30  4398  44903921  125  80.820.212,00 

 77  30  4401  44903905  125  346.745,00 

TOTAL          140.000.000,00 

 

 

 

 

  

Tribunal de Justiça 
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Decreto 6399 - 08 de Março de 2017

Publicado no Diário Oficial nº. 9901 de 9 de Março de 2017 

Súmula: Abre um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$ 1.126.784.027,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da Constituição
Estadual, e da autorização contida no artigo 4º, §1º inciso V, da Lei Estadual nº 18.948, de 22 de dezembro de 2016,

D E C R E T A

Art. 1.º Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$ 1.126.784.027,00 (um bilhão,
cento e vinte e seis milhões, setecentos e oitenta e quatro mil e vinte e sete reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto.

Art. 2.º Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de
cancelamento de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3.º Em decorrência do contido no artigo 1º, fica alterado o Detalhamento de Obras, conforme Anexo III deste Decreto.

Art. 4.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 08 de março de 2017,196º da Independência e 129º da República.

 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado

Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Estado da Fazenda

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

ANEXOS:

anexo169616_41292.pdf

javascript:void(0);
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Poder Legislativo

Republicada por incorreção
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14137/2017

Poder Executivo

Lei nº 18.957

Data 21 de fevereiro de 2017

Súmula: Recompõe a distribuição de cargos em co-
missão do Quadro Próprio do Poder Legislativo do 
Estado do Paraná e altera a Lei nº 16.792, de 25 de 
fevereiro de 2011, que dispõe sobre cargos em co-
missão da estrutura administrativa da Assembleia 
legislativa do Estado do Paraná, e a Lei nº 16.809, 
de 2 de maio de 2011, que dispõe sobre o quanti-
tativo de cargos em comissão serem providos nas 
Comissões e Blocos Temáticos.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Recompõe a distribuição dos cargos em comissão do Quadro Próprio do 
Poder Legislativo do Estado do Paraná.

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 16.792, de 25 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 10. A administração do Poder Legislativo Estadual contará com a 
seguinte estrutura relativa aos cargos em comissão:

I – dez cargos de simbologia G3;
II – cem cargos de simbologia G4;
III – noventa cargos de simbologia G5; e
IV - trinta cargos de simbologia G6. (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 16.809, de 2 de maio de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º As Comissões Permanentes, os Blocos Temáticos, a Corregedo-

ria da Assembleia Legislativa e as Comissões Parlamentares de Inqué-
rito contarão com a seguinte estrutura relativa aos cargos em comissão:

I - cinquenta cargos de simbologia G2;
II - cinquenta cargos de simbologia G3; 
III - setenta cargos de simbologia G5.

§ 1º Os cargos em comissão relacionados nos incisos do caput deste 
artigo serão distribuídos da seguinte forma:

I – para a Comissão de Constituição e Justiça:

a) quatro cargos de simbologia G2; 
b) quatro cargos de simbologia G3;

II – para a Comissão de Orçamento:

a) um cargo de simbologia G2; 
b) dois cargos de simbologia G3; 

III – para as demais Comissões Permanentes:

a) um cargo de simbologia G2;
b) um cargo de simbologia G3;

IV – para cada Bloco Temático:

a) um cargo de simbologia G2; 
b) um cargos de simbologia G3;

V – para Corregedoria da Assembleia, dois cargos de simbologia G5; e

VI – para as Comissões Parlamentares de Inquérito, até dois cargos de 
simbologia G5.

§ 2º Os cargos remanescentes, previstos no caput deste artigo e não 
distribuídos no seu § 1º, somente poderão ser distribuídos e providos 
mediante autorização da Comissão Executiva da Assembleia Legisla-
tiva. (NR)

Art. 4º Ratifica as designações de cargos em comissão realizadas até a data de 
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DECRETO Nº 5864

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 14.402.052-9,

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei n° 6.174, 
de 16 de novembro de 1970, MOHAMAD EL KADRI, RG nº 4.292.660-4,  para 
exercer, em comissão, o cargo de Diretor Geral de Unidade Hospitalar de Porte 
II – Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado da Saúde, ficando exonerado LUIZ 
SOARES KOURY, RG nº 3.750.134-4,  a partir de 02 de janeiro de 2017.

Curitiba, em   09 de janeiro   de 2017, 196º da Independência e 129º 
da República.

CARLOS ALBERTO RICHA VALDIR LUIZ ROSSONI
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

MICHELE CAPUTO NETO
Secretário de Estado da Saúde

(REPRODUZIDO POR TER SIDO PUBLICADO COM INCORREÇÃO)
o cargo correto é de simbologia  DAS-1-

14107/2017

D E C R E T O     Nº 6268      

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da Constituição Estadual,  e da autorização contida

no artigo 4º, § 1°, inciso III da Lei Estadual nº 18.948, de 22 de dezembro de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$  13.926.785,00 (treze milhões, novecentos e vinte e seis mil,
setecentos e oitenta e cinco reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de cancelamento de dotações, conforme
Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo 2°, fica alterado o Demonstrativo de Repasses do Tesouro Estadual, conforme Anexo III deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 21 de fevereiro de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

CARLOS ALBERTO RICHA

Governador do Estado

MAURO RICARDO MACHADO COSTA

Secretário de Estado da Fazenda

publicação desta Lei no âmbito da Administração do Poder Legislativo Estadual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
partir de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 6º Revoga o § 2º do art. 1º da Lei nº 16.809, de 2 de maio de 2011.

Palácio do Governo, em 21 de fevereiro de 2017.

Carlos Alberto Richa
Governador do Estado

Valdir Rossoni
Chefe da Casa Civil

Deputado Ademar Luiz Traiano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Plauto Miro Guimarães Filho
1º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado

Deputado Jonas Guimarães
2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado
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14105/2017

DECRETO Nº 6269

Altera o Anexo do Decreto n. 5.770, de 21 de dezembro de 2016, que 
aprova o Regulamento da  Taxa  de  Controle, Acompanhamento e Fiscalização 
das Atividades de Exploração e do Aproveitamento de Recursos Hídricos  -  
TCFRH,  da  Taxa  de  Controle, Monitoramento e Fiscalização das Atividades 
de Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerais - TCFRM e do 
Cadastro Estadual de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades  
de  Exploração  e  Aproveitamento  de Recursos Hídricos e Minerais – CERHM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o contido no protocolado sob nº 14.471.822-4, 

DECRETA:

Art. 1.º Ficam introduzidas as seguintes alterações ao Decreto n. 5.770, 
de 21 de dezembro de 2016:

I - ficam acrescentados os §§ 4º e 5º ao art. 7º:
“§ 4.º A TCFRH corresponderá a zero por cento quando a energia elétri-

ca decorrente da exploração ou utilização de recurso hídrico de que trata o inciso 
I for consumida no território paranaense.

§ 5.º Para o recurso hídrico obtido mediante perfuração de poço artesia-
no, a TCFRH corresponderá a zero por cento.”

II - ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao art. 13:
“§ 1.º O percentual de que trata o “caput” somente se aplica nas opera-

ções com xisto betuminoso ou folhelho pirobetuminoso.
§ 2.º A TCFRM corresponderá a zero por cento para os demais mine-

rais.”.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produ-

zindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Curitiba, em  21 de fevereiro de  2017, 196º da Independência e 129º 

da República.

CARLOS ALBERTO RICHA VALDIR LUIZ ROSSONI
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

MAURO RICARDO MACHADO COSTA
Secretário de Estado da Fazenda

14335/2017

DECRETO Nº 6270

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o contido nos protocolados nºs 14.483.591-3 e 14.459.472-0,

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei n° 6.174, de 

16 de novembro de 1970, LOURIVAL DE ARAUJO FILHO, RG nº 6.376.039-0, 
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Núcleo Regional da Educação – 
Símbolo DAS-5, da Secretaria de Estado da Educação, a partir de 22 de fevereiro 
de 2017, no município de Curitiba, ficando exonerada, a pedido, VIVIAN RITA 
MEZA SIQUEIRA CEZAR DE OLIVEIRA, RG nº 4.421.023-1.

Curitiba, em 21 de fevereiro de 2017, 196º da Independência e 129º da 
República.

CARLOS ALBERTO RICHA VALDIR LUIZ ROSSONI
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

ANA SERES TRENTO COMIN
Secretária de Estado da Educação

14338/2017

DECRETO Nº 6271

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

Resolve tornar sem efeito o Decreto nº 6.224, de 16 de fevereiro de 
2017, na parte que designou EDWALDO WILLIS DE CARVALHO, RG nº 
4.198.678-6, para exercer a função de gestão pública de Assistente - Símbolo FG-
11, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária e 
exonerou THORSTEIN FERRAZ, RG nº 7.039.545-2, da referida função.

Curitiba, em 21 de fevereiro de 2017, 196º da Independência e 129º da 
República.

CARLOS ALBERTO RICHA VALDIR LUIZ ROSSONI
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Segurança Pública
e Administração Penitenciária

14372/2017

DECRETO Nº 6272

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o contido no protocolo  nº 14.459.180-1, 

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei n° 6.174, de 
16 de novembro de 1970,  para exercerem, cargos em comissão, da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência:

TANIA REGINA ROCHA STEPHANES, RG nº 3.115.248-8, Assessor 
Técnico – Símbolo DAS-4, a partir de 7 de fevereiro de 2017, ficando exonerado, 
a pedido, EMILIO ANTONIO TRAUTWEIN, RG nº 2.075.452-4, a partir de 1º 
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de janeiro de 2017; e 
GUSTAVO VAN DER LAARS, RG nº 6.582.120-6, Assessor – Sím-

bolo DAS-5, ficando exonerada TANIA REGINA ROCHA STEPHANES, RG nº 
3.115.248-8, a partir de 7 de fevereiro de 2017.

Curitiba, em 21 de fevereiro  de 2017, 196º da Independência e 129º 
da República.

CARLOS ALBERTO RICHA VALDIR LUIZ ROSSONI
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Secretária de Estado da Administração
e da Previdência

14373/2017

DECRETO Nº 6273

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 14.483.597-2,

Resolve designar, de acordo com o art. 4º da Lei nº 17.744, de 30 de ou-
tubro de 2013, SERGIO AKIRA TADA, RG nº 2.004.923-5, para exercer a função 
de Gestão Pública de Assistente Técnico de Núcleo Regional – Símbolo FG-11, da 
Secretaria de Estado da Educação, no município de Paranavaí, ficando exonerada 
ADELIA PAIXÃO, RG nº 5.972.609-9.

Curitiba, em 21 de fevereiro de 2017, 196º da Independência e 129º da 
República.

CARLOS ALBERTO RICHA VALDIR LUIZ ROSSONI
Governador do Estado Chefe da Casa Civil

ANA SERES TRENTO COMIN
Secretária de Estado da Educação

14417/2017

Despachos do Governador

DESPACHOS DO GOVERNADOR DO ESTADO

DIVERSOS

14.412.373-517      1. À vista da instrução do protocolado e considerando o cará-
ter discricionário da pretensão administrativa, AUTORIZO 
o afastamento do servidor Otávio Ricardo Muniz, R.G. 
3.420.922-7, ocupante do cargo de Agente de Apoio, do Qua-
dro Próprio do Poder Executivo, lotado no Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER, para exercer o cargo político de 
Secretária Municipal de Esporte junto ao município de Fran-
cisco Beltrão/PR, sem ônus para origem, enquanto perdurar 
a nomeação no referido cargo. 2. A autorização fica condi-
cionada a disponibilidade funcional da servidora municipal 
Vanessa Daniela Cordasso Pedrollo, R.G. 6.317.0471-0, 
odontóloga, junto à Secretaria de Estado da Saúde – SESA. 
3. Exonerado do cargo político, o servidor deverá apresentar-
-se imediatamente à unidade de recursos humanos do Órgão/
Entidade de origem, salvo impedimento grave, devidamente 
comprovado. 4.Para o consentimento acima foram levados 
em consideração por esta autoridade apenas os aspectos da 
conveniência e oportunidade. 5. PUBLIQUE-SE e EN-
CAMINHE-SE à origem para as providências legais. EM 
21/02/17.GOV

14575/2017

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ

14.285.467-8/16 – “1. Com fulcro no art. 24 da Lei Estadual n.º 17.682/2013, CO-
NHEÇO do Recurso Administrativo interposto por EDER 
RODRIGUES GONÇALVES, em face da decisão de aplica-
ção da penalidade de suspensão de suas funções como Despa-
chante de Trânsito, pelo período de 90 (noventa) dias, impos-
to pelo Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná 
– DETRAN/PR, conforme Portaria n.º 323/2016-COOVE/
DG, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, por considerar: 
que a instância administrativo-disciplinar transcorreu sem 
qualquer mácula, com incensurável respeito aos princípios 
administrativos constitucionais, legais e normativos vigen-
tes, oportunizando a recorrente o direito ao contraditório e a 
ampla defesa; que não foram colacionadas novas provas ou 

fatos que possibilitassem a mudança de entendimento; que o 
conjunto probatório produzido nos autos comprova a prática 
da conduta contrária aos ditames normativos; que a decisão 
exarada pelo Diretor Geral do Departamento de Trânsito do 
Paraná encontra-se irretocável, pois baseada em indicativos 
legais, nos elementos de convicção e nas provas acostadas aos 
autos, bem como na manifestação da Comissão Processante, 
que teve por objeto a averiguação dos fatos. 2.  Além disso, a 
penalidade aplicada é proporcional e razoável à conduta prati-
cada pelo Recorrente, levando-se em conta a importância so-
cial das atividades exercidas pelos Despachantes de Trânsito, 
que devem prezar pelo decoro público e pela ética em razão 
da fé pública neles depositada e que são inerentes ao exercí-
cio dessa atividade, e em razão desse múnus público, devem 
ser responsabilizados pelos desvios cometidos seu exercício. 
Assim, com base no Parecer n.º 618/2016-AJU/DETRAN, 
no Relatório da Comissão Processante, na Informação n.º 
172/2017/NJA/CC e no conjunto probatório produzido nos 
autos, mantenho a decisão do Diretor-Geral do Departamento 
de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, que SUSPENDEU 
as atividades de Despachante de Trânsito do Recorrente, 
pelo período de 90 (noventa) dias, nos termos da Portaria nº 
323/2016-COOVE/DG. 3. ENCAMINHE-SE à origem para 
as providências pertinentes. Em 15/02/2017.” (Enc. proc. ao 
DETRAN, em 15/02/17).

14116/2017

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS

14.406.802-5/17 1. À vista da instrução do protocolado e considerando o cará-
ter discricionário da pretensão administrativa, aliada a com-
petência prevista no art. 1º, inc. I, do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014, AU-
TORIZO o afastamento da servidora Tani Wagner Ponta-
rollo, RG. 5.740.625-9, professora do Quadro Próprio do Ma-
gistério – QPM, para que possa exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no município de 
Guamiranga, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento, enquanto perdurar a nomeação em referido 
cargo. 2. Exonerada do cargo político, a servidora deverá 
apresentar-se imediatamente à unidade de recursos humanos 
do órgão de origem, salvo impedimento grave, devidamente 
comprovado. 3. Compete à unidade de Recursos Humanos do 
órgão de origem (SEED) acompanhar e controlar os procedi-
mentos referentes ao ressarcimento, podendo os interessados, 
se for o caso, celebrar convênio ou outro instrumento con-
gênere para viabilizar o repasse mensal dos valores devidos. 
4. Para o consentimento acima foram levados em considera-
ção por esta autoridade apenas os aspectos da conveniência 
e oportunidade. 5. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à 
origem para as providências legais.

14.313.500-4/16- 1. Considerando o OF nº 286/2017 – GS/SEED, da Secretaria 
de Estado da Educação do Estado do Paraná, AUTORIZO, 
com fulcro no artigo 11º c/c 2º, § 1º, do Decreto Estadual nº 
8466, de 01 de julho de 2013, a prorrogação da disposição 
funcional, para o exercício de 2017, da servidora, TATIANE 
SAFFNAUER FRIGOTTO, RG 6.312.437-0, da Secretaria 
de Estado da Educação do Estado Paraná, para prestar servi-
ços junto ao Governo do Estado de Santa Catarina, mediante 
permuta com a servidora, JUCIMARA PAES COELHO 
NAVA, RG nº 13.310.919-6, com ônus para origem de ambas 
as partes. 2.Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Esta-
do da Administração e da Previdência para as providências 
legais. Em 20/02/17.

14.420.118-3/17 1. À vista da instrução do protocolado e considerando o caráter 
discricionário da pretensão administrativa, com base na In-
formação nº 183/2017-AJ/SEED, aliada a competência pre-
vista no art. 1º, inc. I, do Decreto Estadual nº 10.432/2014 c/c 
art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014, AUTORIZO o afas-
tamento da servidora Laureci Schmitz de Moraes, RG n.º 
3.281.530-8, ocupante de cargo de Professora do Quadro Pró-
prio do Magistério - QPM, da Secretaria de Estado da Edu-
cação – SEED, para exercer o cargo de Secretária de Educa-
ção junto ao Município de Pontal do Paraná, sem ônus para 
origem, enquanto perdurar a nomeação em referido cargo. 2. 
Exonerada do cargo político, a servidora deverá apresentar-se 
imediatamente à unidade de recursos humanos do órgão de 
origem, salvo impedimento grave, devidamente comprovado. 
3. Para o consentimento acima foram levados em considera-
ção por esta autoridade apenas os aspectos da conveniência 
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e oportunidade. 4. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à 
origem para as providências legais. EM 20/02/17. CC

14.450.732-0/17 1. AUTORIZO, nos termos da competência prevista no art. 1º, 
inciso I do Decreto Estadual nº 10.432/2014 c/c art. 1º da 
Lei Estadual nº 18.106/2014 e, com base na Informação nº 
181/2017/AJ/SEED, o afastamento da servidora ROSELI 
APARECIDA MIELKE, RG n.º 5.938.329-9, ocupante de 
um cargo de Professora, do Quadro Próprio do Magistério - 
QPM, LF92/PNI2-68, de 20 (vinte) horas semanais, lotada no 
Colégio Estadual Frederico Guilherme Giese, no Município 
de Piên, visando exercer o cargo político de Secretária Mu-
nicipal de Esporte, Cultura e Lazer do referido Município, 
sem ônus para o órgão de origem, enquanto perdurar sua 
nomeação. 2. Exonerada do cargo político, a servidora deverá 
apresentar-se imediatamente à unidade de recursos humanos 
do órgão de origem, salvo impedimento grave, devidamente 
comprovado. 3. Para o consentimento acima foram levados 
em consideração por esta autoridade apenas os aspectos da 
conveniência e oportunidade. 4. PUBLIQUE-SE e EN-
CAMINHE-SE à origem para as providências legais. EM 
20/02/17.CC.

14.407.017-8/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e, 
considerando a Informação nº 45/2017-AJ/SEED e o contido 
no Ofício nº 342/2017-GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro 
no art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do 
Magistério Público), o afastamento do servidor Ernani Horst, 
RG. 5.142.486-7, professor do Quadro Próprio do Magisté-
rio – QPM, para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, no município de Inácio 
Martins. 2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem 
para as providências legais. EM 20/02/17.CC

14.409.738-6/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e con-
siderando a Informação nº 0175/2017/AJ/SEED, o contido 
no Ofício nº 0389/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro 
no art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do 
Magistério Público), o afastamento do servidor Edson Pau-
lo Calirio, RG. 6.210.997-1, professor do Quadro Próprio do 
Magistério – QPM, para exercer o cargo de Secretário Mu-
nicipal de Turismo e Meio Ambiente, no município de Terra 
Rica. 2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para 
as providências legais. EM 20/02/17.CC.

14.415.575-0/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e 
considerando a Informação nº 109/2017/AJ/SEED, o conti-
do no Ofício nº 374/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com ful-
cro no art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto 
do Magistério Público), o afastamento da servidora Débora 
Vilas Boas Talga, RG. 6.032.868-4, professora do Quadro 
Próprio do Magistério – QPM, para que possa exercer o car-
go de Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação 
e Trabalho, no município de Jesuítas. 2. PUBLIQUE-SE e 
ENCAMINHE-SE à origem para as providências legais. EM 
20/02/17.CC

14.409.043-8/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, inciso I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e con-
siderando a Informação nº 060/2017/AJ/SEED e o Ofício nº 
331/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro no art. 115 da 
Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do Magistério Públi-
co), o pedido de afastamento do servidor Joel Batista Pereira, 
RG. 5.098.322-6, professor do Quadro Próprio do Magisté-
rio – QPM, para exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Finanças, no município de Guaporema. 2.PUBLIQUE-SE e 
ENCAMINHE-SE à origem para as providências legais. EM 
20/02/17.CC

14.423.422-7/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e, con-
siderando a Informação nº 138/2017-AJ/SEED e o contido 
no Ofício nº 411/2017-GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro 
no art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do 
Magistério Público), o afastamento do servidor Paulo Pereira 
Moura, RG. 704.371-6, professor do Quadro Próprio do Ma-

gistério – QPM, para exercer o cargo de Secretário Municipal 
de Finanças, no município de Ubiratã. 2. PUBLIQUE-SE e 
ENCAMINHE-SE à origem para as providências legais. EM 
20/02/17.CC

14.410.109-0/17 1. À vista da instrução do protocolado e considerando o ca-
ráter discricionário da pretensão administrativa, aliado a 
competência prevista no art. 1º, inc. I, do Decreto Estadual 
nº 10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014, 
AUTORIZO o afastamento do servidor público estadual, 
Ricardo Miguel Druchak, RG n.° 5.661.574-1, professor do 
Quadro Próprio do Magistério - QPM, para exercer a função 
de Secretário Municipal, no Município de Pinhão, sem ônus 
para o órgão de origem, enquanto perdurar a nomeação no 
referido cargo. 2.Exonerado do cargo político, o servidor 
deverá apresentar-se imediatamente à unidade de recursos 
humanos do órgão de origem, salvo impedimento grave, de-
vidamente comprovado. 3. Para o consentimento acima fo-
ram levados em consideração por esta autoridade apenas os 
aspectos da conveniência e oportunidade. 4. PUBLIQUE-SE 
e ENCAMINHE-SE à origem para as providências legais. 
EM 20/02/2017. CC

14.423.037-0/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a competên-
cia prevista no art. 11, incisos I e II do Decreto Estadual n.º 
8.466/2013 c/c art. 1º da Lei Estadual n.º 18.106/2014 e con-
siderando a Informação n.° 141/2017 - AJ/SEED, o contido 
no Ofício n.º 264/2017 - GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro 
no art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do 
Magistério Público), pedido de afastamento do servidor Paulo 
Donisete Bagão, RG. 2.032.183-0, professor do Quadro Pró-
prio do Magistério – QPM, para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de meio Ambiente, no município de São Jorge do 
Ivaí . 2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para 
as providências legais. EM 20/02/17. CC

14.415.593-9/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a competência 
prevista no art. 1, inciso I do Decreto Estadual nº 10.432/2014 
c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e considerando a 
Informação nº 111/2017/AJ/SEED, o contido no Ofício nº 
0340/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro no art. 115 
da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do Magisté-
rio Público), o afastamento do servidor Marcos Fernandes 
Camara, RG. 5.869.225-5, professor do Quadro Próprio do 
Magistério – QPM, para exercer o cargo de Secretário Muni-
cipal de Saúde no município de Jesuítas. 2. PUBLIQUE-SE 
e ENCAMINHE-SE à origem para as providências legais. 
EM 20/02/17.CC

14.403.802-9/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e con-
siderando a Informação nº 0139/2017/AJ/SEED, o contido 
no Ofício nº 0247/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro 
no art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do 
Magistério Público), o afastamento do servidor Adilson Kruk 
da Costa, RG. 7.852.643-2, professor do Quadro Próprio do 
Magistério – QPM, para exercer o cargo de Secretário Muni-
cipal de Turismo e Meio Ambiente, no município de Candói. 
2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as 
providências legais. EM 20/02/17.CC

14.409.209-0/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e con-
siderando a Informação nº 059/2017/AJ/SEED, o contido no 
Ofício nº 0341/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro no 
art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do Ma-
gistério Público), no artigo 2º, § 6º do Decreto n.º 8.466/2013, 
o afastamento da servidora Bernadete dos Santos Meletto, 
RG. 3.927.133-8, professora do Quadro Próprio do Magisté-
rio – QPM, para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Assistência Social, no município de Andirá. 2. PUBLIQUE-
-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as providências le-
gais. EM 20/02/17. CC

14.403.050-8/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e con-
siderando a Informação nº 086/2017/AJ/SEED, contido no 
Ofício nº 0329/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro no 
art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do Ma-
gistério Público), o afastamento do servidor Ailton de Brito, 
RG. 3.192.886-9, professor do Quadro Próprio do Magisté-
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Casa Civil

Curitiba, em 21 de fevereiro de 2017

CIRCULAR Nº 01/2017

Senhor Secretário:

Comunico a Vossa Excelência que, por determinação do Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado, será considerado ponto facultativo nas 
repartições públicas estaduais, no âmbito do Poder Executivo, os dias 27 e 28 de 
fevereiro de 2017, em comemoração às festividades de Carnaval, reiniciando-se 
as atividades no dia 1º/03, quarta-feira, às 12h. 

A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, 
não admitem paralisação.

Receba Vossa Excelência as expressões de meu apreço e consi-
deração.

VALDIR LUIZ ROSSONI
Chefe da Casa Civil

(CIRCULAR EXPEDIDA AOS SENHORES SECRETÁRIOS DE ESTADO)

14324/2017

rio – QPM, para exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer, no município de Santa Helena. 2. PUBLI-
QUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as providências 
legais. EM 20/0217.CC

14.405.025-8/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, inciso I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e 
considerando a Informação nº 046/2017/AJ/SEED, o contido 
no Ofício nº 0319/2017/GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro 
no art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do 
Magistério Público), o afastamento do servidor Edvanil Apa-
recido Bezerra, RG. 10.905.922-6, professor do Quadro Pró-
prio do Magistério – QPM, para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento no município de Tijucas do Sul. 
2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as 
providências legais. EM 20/02/17. CC

14.403.014-1/17 1. À vista da instrução do protocolado, consoante a compe-
tência prevista no art. 1º, incisos I do Decreto Estadual nº 
10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014 e, con-
siderando a Informação nº 20/2017-AJ/SEED e o contido no 
Ofício nº 189/2017-GS/SEED, INDEFIRO, com fulcro no 
art. 115 da Lei Complementar n.º 07/1976 (Estatuto do Ma-
gistério Público), o afastamento da servidora Maria de Fatima 
Paiva Bassete, RG. 6.786.239-2, professora do Quadro Pró-
prio do Magistério – QPM, para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Assistência Social, no município de Adrianópo-
lis. 2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as 
providências legais. EM 20/02/17.CC

14587/2017

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMEN-
TO

14.464.381-0/17 - “1.  CONVALIDO, nos termos do inciso III, parágrafo único 
do art. 14 do Decreto n.° 5.453/201, a ausência de autoriza-
ção para deslocamento de 31 (trinta e um) técnicos do Ins-
tituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural 
– EMATER, visando participação no Curso de Capacitação 
no Projeto Leite, envolvendo os conteúdos de Balancea-
mento de Dietas e Formação de Manejo de Pastagens, rea-
lizados no Município de Guarapuava entre os dias 14 e 16 
de fevereiro de 2017. 2.  Para o consentimento acima foram 
levados em consideração por esta autoridade apenas os aspec-
tos da conveniência e oportunidade. 3.  PUBLIQUE-SE e 
ENCAMINHE-SE à origem para as providências legais. Em 
21/02/2017.” (Enc. proc. à SEAB, em 21/02/17).

14577/2017

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA

14.467.930-0/17 – Of. nº 203/2017 – Solicita autorização para afastamento con-
forme especifica. “AUTORIZO, nos termos da competência 
prevista no art. 1º, inc. II, do Decreto Estadual nº 10.432/2014 
c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014.  Em 21/02/2017.” 
(Enc. proc. à SESP, em 21/02/17).

14579/2017

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS

14.454.980-5/17     1. À vista da instrução do protocolado e considerando o ca-
ráter discricionário da pretensão administrativa, aliada a 
competência prevista no art. 1º, inc. I, do Decreto Estadual 
nº 10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014, 
AUTORIZO o afastamento do servidor Ednelson Queiroz 
Sobral, RG n.º 5.147.916-5, ocupante de um cargo de Pro-
fessor, PNI1/54/LF99, do Quadro Próprio do Magistério, 
lotado no Colégio Estadual Olindamir Merlin Claudino no 
município de Fazenda Rio Grande, para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte e de 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças de referida 
municipalidade, sem ônus para o órgão de origem, enquan-
to perdurar a nomeação em referidos cargos. 2. Exonerado 
do cargo político, o servidor deverá apresentar-se imediata-
mente à unidade de recursos humanos do órgão de origem, 
salvo impedimento grave, devidamente comprovado. 3. Para 
o consentimento acima foram levados em consideração por 

esta autoridade apenas os aspectos da conveniência e opor-
tunidade. 4. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem 
para as providências legais. EM 22/02/17. 

14.415.893-8/17     1. AUTORIZO, nos termos da competência prevista no art. 1º, 
inciso I do Decreto Estadual nº 10.432/2014 c/c art. 1º da Lei 
Estadual nº 18.106/2014, o afastamento da servidora  ANI-
VALDA NEGRÃO VIEIRA GARCIA, RG n.º 3.518.537-2, 
ocupante de dois cargos de Professora, do Quadro Próprio do 
Magistério - QPM, LF01/PNI3-85 e LF02/PNI3-85, ambos 
de 20 (vinte) horas semanais, lotada no Colégio Estadual 
Prof. Mailon Medeiros, no Município de Bandeirantes, vi-
sando exercer o cargo político de Secretária Municipal de 
Educação do Município de Abatiá, com ônus para o órgão 
de origem, enquanto perdurar sua nomeação. 2.  Exonerada 
do cargo político, a servidora deverá apresentar-se imediata-
mente à unidade de recursos humanos do órgão de origem, 
salvo impedimento grave, devidamente comprovado. 3. Para 
o consentimento acima foram levados em consideração por 
esta autoridade apenas os aspectos da conveniência e opor-
tunidade. 4. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem 
para as providências legais. EM 22/02/17. 

14.431.894-3/17     1. À vista da instrução do protocolado e considerando o ca-
ráter discricionário da pretensão administrativa, aliada a 
competência prevista no art. 1º, inc. I, do Decreto Estadual 
nº 10.432/2014 c/c art. 1º da Lei Estadual nº 18.106/2014, 
AUTORIZO o afastamento da servidora Viviane Salete 
Loureiro Rodrigues, RG n.º 5.829.320-2, ocupante de dois 
cargos de Professor, PNI3/79/LF01 e PNI3-79/LF02, do Qua-
dro Próprio do Magistério, ambos lotados no Colégio Esta-
dual Tancredo Neves no município de Almirante Tamandaré, 
para exercer o cargo de Secretária Municipal da  Cultura, 
Ação e Desenvolvimento Social de referida municipalidade, 
com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, 
enquanto perdurar a nomeação em referido cargo. 2.Exo-
nerada do cargo político, a servidora deverá apresentar-se 
imediatamente à unidade de recursos humanos do órgão de 
origem, salvo impedimento grave, devidamente comprova-
do. 3. Compete à unidade de Recursos Humanos do órgão 
de origem (SEED) acompanhar e controlar os procedimentos 
referentes ao ressarcimento, podendo os interessados, se for 
o caso, celebrar convênio ou outro instrumento congênere 
para viabilizar o repasse mensal dos valores devidos. 4.Para o 
consentimento acima foram levados em consideração por esta 
autoridade apenas os aspectos da conveniência e oportunida-
de. 5. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à origem para as 
providências legais. EM 22/02/17.

14586/2017
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Departamento de Trânsito - Detran

O Diretor-Geral  do  Departamento  de  Trânsito,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  com base na  delegação  estabelecida na  Lei  n.º
7811, de 29/12/83, resolve publicar a súmula das portarias abaixo:

DELEGAR  PODERES – Aos  servidores  abaixo,  para  assinarem
documentos  pertinentes  à Ciretran,  durante  Impedimentos  Legais  do
Titular.

SERVIDOR RG PORT.
DIA/PERÍ

DO
UNIDADE

DENISE STOREL 
RANUCI

5.349.946-5 012/17
28/12 e
29/12/16

019 ASSAI

ROBERTO 
CANALES 
JUNIOR

2.169.330-8 013/17 09/01/17
011 CORNELIO
PROCOPIO

JUSSARA DE 
OLIVEIRA 
MASIERO

4.976.276-3 014/17 28/12/16
030 
FRANCISCO 
BELTRAO

JOCIMAR FARIA 9.209.653-0 016/17 29/12/16 038 IVAIPORA

ANDREA LUCIA 
MOSCOGLIATO

3.567.250-8 017/17 29/12/16 012 LONDRINA

GISLENE 
GALHARDONE

7.206.893-9 018/17 04/01/17
018 NOVA 
ESPERANCA

MARCOS 
BARBOSA DA 
SILVA

9.182.404-3 021/17 09/01/17 043 ROLANDIA

CLAUDIMIR DE 
OLIVEIRA

4.309.613-3 027/17 06/01/17
090 NOVA 
AURORA

IDALGO TELMAN 6.170.742-5 041/17 10/01/17 101 RESERVA
MIRIAM PAES 
GOMES 
RODRIGUES

6.393.124-1 042/17 12/01/17
024 
TELEMACO 
BORBA

FLAVIA ANGELICA
MATTERA 
SILVEIRA

6.271.162-0 043/17 12/01/17 076 CAMBE

DAVIS MAURI 
CARDOSO

10.721.862-9 044/17 11/01/17
010 
JACAREZINHO

LUIZ FABIO DUDA 6.284.815-4 045/17 13/01/17 021 IRATI

ANTONIO 
HONORATO

4.132.155-5 046/17 12/01/17
047 JANDAIA 
DO SUL

WILIAN CARLOS 
STAVARENGO

8.762.176-6 047/17 12/01/17
060 
COLORADO

CAROLINE 
ZAZULA DOS 
SANTOS

8.577.106-0 048/17 13/01/17
008 CAMPO 
MOURAO

JOCIMAR FARIA 9.209.653-0 049/17 13/01/17 038 IVAIPORA

FABIANA 
CANDIDO DE 
SOUZA YOSHIDA 

9.334.639-4 051/17 17/01/17 086 SARANDI

CLEISON CLEDIR
CATANEO

6.946.824-1 052/17 17/01/17
030 
FRANCISCO 
BELTRAO

REGIS 
MATZENBACHER 
JUNIOR

7.595.220-1 055/17 18/01/17
099 
GUARATUBA

MARCOS 
BARBOSA DA 
SILVA

9.182.404-3 057/17 23/01/17 043 ROLANDIA

LUIS CARLOS 
VANDRESSEN

2.167.341-2 058/17
02/02 e
03/02/17

026 CIANORTE

MICHAEL DAVID 
APARECIDO DE 
SOUZA

8.047.699-0 059/17 25/01/17 027 IBAITI

EDUARDO 
PEREIRA LOPES

1.415.954-1 060/17 26/01/17 013 MARINGA

ANTONIO 
HONORATO

4.132.155-5 062/17
26/01 e
27/01/17

047 JANDAIA 
DO SUL

ANTONIO 
AUGUSTO 
RIBEIRO DE 
ARAUJO

3.335.919-5 063/17 30/01/17
044 SANTO 
ANTONIO DA 
PLATINA

VANESSA PIRES 
DE QUADROS

5.737.282-6 064/17 30/01/17 043 ROLANDIA

MIRIAM PAES 
GOMES 
RODRIGUES

6.393.124-1 066/17 01/02/17
024 
TELEMACO 
BORBA

CESAR AUGUSTO
LONGO

5.345.293-0 068/17
01/02 a
03/02/17

101 RESERVA

JULIANA CASSIA 
ALVES PEREIRA 
MULLER

6.272.941-4 071/17
02/02 e
03/02/17

032 SANTA 
IZABEL DO 
OESTE

EDUARDO 
PEREIRA LOPES

1.415.954-1 072/17 03/02/17 013 MARINGA

LEONI ANA 
BATISTA

8.521.054-8 073/17 02/02/17
057 
LARANJEIRAS 
DO SUL

REGIS 
MATZENBACHER 
JUNIOR

7.595.220-1 082/17 08/02/17
099 
GUARATUBA

LENIR MARIA 
LORENZETT 
TAVARES

4.362.030-4 089/17 13/02/17
084 
CHOPINZINHO

DESIGNAR – Aos  servidores  abaixo,  para  responderem  pela
COORDENADORIA/CIRETRAN durante férias do titular.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
PERÍODO UNIDADE

FRANCISCO 
NIZER

3.689.657-4 004/17
01/02 a
27/02/17

079 SAO 
MATEUS DO 
SUL

LUIZ ALBARELLO 
JUNIOR

10.158.525-5 005/17
01/02 a
10/02/17

085 QUEDAS 
DO IGUACU

DINARTE 
BAPTISTA 
FRANCO

4.532.986-0 006/17
06/02 a
07/03/17

061 
MATELANDIA

ANDRIANA 
LAZZARIN DA 
MOTTA

13.620.363-0 007/17
03/02 a
16/02/17

064 
BARRACAO

MARCOS 
VENICIOS 
JANTARA

8.599.144-2 008/17
20/02 a
21/03/17

093 
MANGUEIRINH
A

FERNANDA 
PRESTES 
CARNEIRO

7.085.980-7 009/17
01/02 a
02/03/17

080 CARAMBEI

ELVIS 
GONCALVES 
CAPEL

5.339.250-4 010/17
02/02 a
03/03/17

071 BARBOSA 
FERRAZ

ALEXANDRE 
HENRIQUE 
FELIPPE

6.340.493-4 011/17
30/01 a
24/02/17

092 REALEZA

EDUARDO 
PEREIRA LOPES

1.415.954-1 015/17
04/01 a
09/01/17

013 MARINGA

GISLENE 
GALHARDONE

7.206.893-9 019/17
08/02 a
21/02/17

018 NOVA 
ESPERANCA

RICARDO 
TOSHIYUKI KOGA

3.073.342-8 020/17
06/02 a
07/03/17

060 
COLORADO

VALDEMIR 
AMERICO 
CAMOZZATO

3.099.903-7 025/17
09/01 a
13/01/17

020 
UMUARAMA

VANESSA 
TORREZAN DO 
NASCIMENTO

8.079.427-4 026/17
16/01 a
24/01/17

025 GOIOERE

DAVIS MAURI 
CARDOSO

10.721.862-9 054/17
15/02 a
17/03/17

010 
JACAREZINHO

HISSANIA MARA 
DECKIJ EVERS

4.298.735-2 056/17
10/02 a
25/02/17

056 CASTRO

JOCIMAR FARIA 9.209.653-0 061/17
27/01 a
05/02/17

038 IVAIPORA

LUIZANE 
TROMBETTA

3.130.393-1 067/17
31/01 a
14/02/17

005 PATO 
BRANCO

MIRIAN MLENEK 4.440.654-3 074/17
01/02 a
02/03/17

001 CURITIBA

PATRICIA 
CASAGRANDE 
DA SILVA

6.556.801-2 075/17
09/02 a
23/02/17

ASSESSORIA 
DE 
COMUNICACA
O SOCIAL

ANDREA MARIA 
IORIO RIBAS DE 
RAMOS

6.667.789-3 076/17
20/02 a
01/03/17

001 POSTO 
CENTRAL

LEONARDO 
AUGUSTO ROSSI

7.526.016-4 083/17
13/02 A
14/03/17

028 LOANDA

GILSON RIBEIRO 3.668.848-3 084/17
13/02 A
14/03/17

022 
BANDEIRANTE
S

DISPENSAR – os servidores abaixo, de responderem pela  Chefia de
Divisão/Setor.

SERVIDOR RG PORT.
À PARTIR

DE
UNIDADE

ANDREIA 
PUSTILNICK

8.511.065-9 031/17 13/01/17 NCI

SHEILLA 
CHRISTINA 
ALVES OUCHI 

6.309.493-5 040/17 01/02/17 086 SARANDI

FABIANA PAIM 
ANDRADE CURI

10.765.781-9 078/17 01/02/17
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NOEDY PARICE 
MENDES 
BERTAZZI

9.233.445-7 079/17 01/02/17 COPET

IRACI IZABEL 
ROCHA

1.972.339-9 080/17 01/02/17 COPET 

DESIGNAR – os servidores abaixo, para responderem pela  Chefia de
Divisão/Setor.

SERVIDOR RG PORT.
À PARTIR

DE
UNIDADE

ANDREA 
TREVISAN 
MOSELE VERNIZI

5.348.857-9 040/17 01/02/17
CORH

NOEDY PARICE 
MENDES 
BERTAZZI

9.233.445-7 078/17 01/02/17

IRACI IZABEL 
ROCHA

1.972.339-9 079/17 01/02/17 COPET

FABIANA PAIM 
ANDRADE CURI

10.765.781-9 080/17 01/02/17 COPET

DISPENSAR –  os servidores abaixo,  de responderem Interinamente
pela CIRETRAN.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
À PARTIR

DE
UNIDADE

ANA PAULA 
BORSATI

9.173.465-6 085/17 07/02/17
003 
PARANAGUA

CARLA DE 
CASSIA 
FERREIRA DOS 
SANTOS

2.122.681-5 086/17 23/01/17
078 
WENCESLAU 
BRAZ

DESIGNAR –  os servidores abaixo, para responderem Interinamente
pela CIRETRAN.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
À PARTIR

DE
UNIDADE

CARLA DE 
CASSIA 
FERREIRA DOS 
SANTOS

2.122.681-5 030/17 11/01/17
078 
WENCESLAU 
BRAZ

ANA PAULA 
BORSATI

9.173.465-6 069/17 01/02/17
003 
PARANAGUA

ROSIMERI 
CAMPERA 
WEBER

6.193.695-5 038/17 17/01/17
063 
CAPANEMA

ANDERSON 
JOSE DE 
OLIVEIRA

6.097.191-9 070/17 01/02/17
057 
LARANJEIRAS 
DO SUL

DISPENSAR –  os servidores abaixo, de responderem pela CIRETRAN.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
À PARTIR

DE
UNIDADE

PATRICIA 
FRANCIELI 
WEILLER

8.091.744-9 038/17 17/01/17
063 
CAPANEMA

JOAO CARLOS 
DE ALMEIDA 
COSMO

7.855.616-1 069/17 01/02/17
003 
PARANAGUA

MOACIR JOSE 
FRIZZO

1.402.657-6 070/17 01/02/17
057 
LARANJEIRAS 
DO SUL

DESIGNAR –  os servidores abaixo,  para  responderem pela
CIRETRAN.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
À PARTIR

DE
UNIDADE

ADRIANO DA 
SILVA DOS 
SANTOS

14.670.860-9 085/17 07/02/17
003 
PARANAGUA

ROBSON VILELA
DE MOURA

14.395.149-9 086/17 23/01/17
078 
WENCESLAU 
BRAZ

DISPENSAR – Os servidores abaixo de responderem como 
SUPERVISOR na CIRETRAN.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
À PARTIR

DE
UNIDADE

SIRLEI 
LOURENCO DE 
LARA

4.196.776-5 022/17 05/01/17
073 
ARAUCARIA

ANA PAULA 
BORSATI

9.173.465-6 023/17 06/01/17
003 
PARANAGUA

DESIGNAR –  Os  servidores  abaixo  para  responderem como
SUPERVISOR na CIRETRAN.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
À PARTIR

DE
UNIDADE

TEREZA 
SENDERSKI 3.369.652-3 022/17 05/01/17

073 
ARAUCARIA

JOAQUIM ALVES
DO CARMO 8.446.111-3 023/17 06/01/17

003 
PARANAGUA

DESIGNAR – O Servidor abaixo para prestar serviços de VISTORIA e
LACRE, no Departamento.

SERVIDOR RG
PORTA

RIA
À PARTIR

DE
UNIDADE

MARCOS 
ANTONIO 
GOMES DO 
COUTO

7.680.347-1 0389/17 17/01/17
094 
MARILANDIA 
DO SUL

Marcos Elias Traad da Silva
Diretor-Geral do DETRAN/PR

PORTARIA N.º  053/17 – CORH/DG

O  Diretor-Geral  do  Departamento  de  Trânsito,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  com base na  delegação  estabelecida na  Lei  n.º
7811, de 29/12/83, resolve: 
RETIFICAR

A Portaria 600/16 – CORH/DG que designou  JOSIRLEY DA SILVA –
RG  nº  7.311.330-0, para  responder  pela CIRETRAN  DE  PORECATU,
durante férias da Chefe titular VIVIANE AMARO DA SILVA TENAN para
que passe a constar o período de 30/01 a 08/02/2017.
CORH, 01 de fevereiro de 2017
Marcos Elias Traad da Silva

Diretor-Geral

PORTARIA N.º 090/17 – CORH/DG
O  Diretor  Geral  do  Departamento  de  Trânsito,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811,
de 29/12/83 e em atendimento a Lei nº 18.467 de 27 de abril de 2015,
resolve: 
I  -  DESIGNAR os servidores EDSON  JAMES  RASERA  -  RG  nº
3.361.974-0 – Agente de Execução, FABIANA ELAINE DE ALMEIDA –
RG  nº 6.134.845-0  -   Técnico  de  Atividade  de  Trânsito,  CAROLINE
ZAZULA DOS SANTOS  – RG nº 8.577.106-0  -  Técnico de Atividade
de  Trânsito,  SONIA REGINA CABRAL –  RG  nº 831.011-4  –  Agente
Profissional, CLEMAR PELEGRINI – RG nº 3.543.306-6 - Analista de
Atividade  de  Trânsito  e   INES  ELIZABETE  FALKOWISKI  – RG  nº
3.578.517-5 - Analista de Atividade de Trânsito, para sob a presidência
do primeiro,  comporem a Comissão que irá tratar  da  Implantação do
Quadro Próprio do DETRAN.
II – DESIGNAR - NANCI APARECIDA ZANDONÁ – RG nº 4.136.702-4 –
Técnico  de Atividade  de Trânsito, para compor a mesma comissão na
condição de Secretária.
III - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria  nº
035/16 – CORH/DG.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2017
Marcos Elias Traad da Silva

Diretor-Geral
13374/2017

ATO DO DIRETOR-GERAL – Nº 001/17
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas atribui-
ções Legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811, de 29/12/83 e de 
acordo com a Lei 17075/12, resolve:
DESTITUIR  a partir de 05/01/2017 a servidora SIRLEI LOURENÇO DE 
LARA – RG nº 4.196.776-5, da Função Comissionada de Confiança – FCC 2, 
atribuída para executar as tarefas de SUPERVISOR.
Gabinete do Diretor-Geral em  11 de janeiro de 2017.
Marcos Elias Traad da Silva
Diretor-Geral do DETRAN/PR

ATO DO DIRETOR GERAL - Nº  004/17
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas atribui-
ções Legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811, de 29/12/83 e de 
acordo com a Lei 17075/12, resolve:
DESIGNAR a servidora TEREZA SENDERSKI  – RG 3.369.652-3, para ocu-
par a partir de 05/01/2017 a Função Comissionada de Confiança – FCC 2, atribu-
ída aos servidores deste Departamento que executam a função de SUPERVISOR.
Gabinete do Diretor Geral em 11 de janeiro de 2017.
Marcos Elias Traad da Silva
Diretor Geral do DETRAN/PR

ATO DO DIRETOR-GERAL – Nº 005/17
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas atribui-
ções Legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811, de 29/12/83 e de 
acordo com a Lei 17075/12, resolve:
DESTITUIR  a partir de 06/01/2017 o servidor JOAQUIM ALVES DO CAR-
MO – RG nº 8.446.111-3, da Função Comissionada de Confiança – FCC 2, atribu-
ída para executar as tarefas de SUPERVISOR.
Gabinete do Diretor-Geral em  11 de janeiro de 2017.
Marcos Elias Traad da Silva
Diretor-Geral do DETRAN/PR



214ª feira |22/Fev/2017  - Edição nº 9892

Procuradoria Geral do Estado

Resolução nº 291/2016 - PGE

Designa  os  Procuradores  do Estado  JULIO DA COSTA ROSTIROLA AVEI-
RO   e

CLAUDIA DE SOUZA HAUS, para substituir, durante as férias dos titulares

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribui-
ções previstas no § 1º do artigo 1º da Lei Complementar nº 161, de 03 de outubro 
de 2013, com base no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro 
de 1970, resolve:

Art. 1º. Designar a Procuradora do Estado CLAUDIA DE SOUZA HAUS, RG 
3.389.698-0, Procuradora-chefe da Procuradoria da Dívida Ativa - PDA, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder cumulativamente pela função de Procurador-
-chefe da Coordenadoria de Assuntos Fiscais - CAF, no período de 04/01/2017 
a 08/01/2017, tendo em vista as férias da titular, Procuradora Letícia Ferreira da 
Silva.

Art. 2º. Designar o Procurador do Estado JULIO DA COSTA ROSTIROLA 
AVEIRO, RG 13.542.350-5,  Procurador-chefe do Contencioso Fiscal - PCF, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder cumulativamente pela função de 
Procurador-chefe da Coordenadoria de Assuntos Fiscais - CAF, no período de 
09/01/2017 a 19/01/2017, tendo em vista as férias da titular, Procuradora Letícia 
Ferreira da Silva.

Art. 3º. Designar o Procurador do Estado JULIO DA COSTA ROSTIROLA 
AVEIRO, RG 13.542.350-5,  Procurador-chefe do Contencioso Fiscal - PCF, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder cumulativamente pela função 
de Procuradora-chefe da Procuradoria da Dívida Ativa - PDA, no período de 
09/01/2017 a 26/01/2017, tendo em vista as férias da titular, Procuradora Cláudia 
de Souza Haus.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Paulo Sérgio Rosso
Procurador-Geral do Estado

13520/2017

Resolução nº 80/2017 - PGE

Altera competências no âmbito das Procuradorias Regionais do Estado

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atri-
buições legais, previstas no artigo 5.º da Lei Complementar n.º 26, de 30 de 
dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar n.º 40, de 08 de 
dezembro de 1987, e no Decreto Estadual n.º 2.137, de 13 de agosto de 2015,

CONSIDERANDO a necessidade de readequação e reestruturação 
das atividades internas da PGE,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o fluxo de trabalho 
entre as Procuradorias Regionais,

RESOLVE:

Art. 1º – Devolver os seguintes processos digitais:

I.  das Comarcas de Mallet, Rebouças, São Mateus do Sul e São João do 
Triunfo, que eram atendidos pela Procuradoria Regional de Maringá, à 
Procuradoria Regional de União da Vitória;

II. os processos digitais das Comarcas de Alto Paraná e Terra Rica, que 
eram atendidos pela Procuradoria Regional de Maringá, à Procuradoria 
Regional de Paranavaí;

PORTARIA N.º 075/2017 – DG

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE

TRÂNSITO,  no uso de suas atribuições legais,  em cumprimento aos demais
diplomas legais aplicados à espécie, e,
Considerando a edição da Emenda Constitucional n.º 093/2016, que alterou o

Ato das Disposições Constitucionais Transitória, criando o art. 76-A e que no
Estado do Paraná está  regulamentada  pelo Decreto 5158/2016 e que prevê  a
desvinculação de órgão, fundo ou despesa de 30% (trinta por cento) das Receitas
Estaduais relativas a impostos, taxas, multas, já instituídos ou que vierem a ser
criados,  seus  adicionais  e  respectivos  acréscimos  legais,  e  outras  receitas
correntes.
Considerando a nova regulamentação prevista  na resolução n.º  638/2016 do

CONTRAN, que Dispõe sobre as formas de aplicação da receita arrecadada com
a cobrança das multas de trânsito, conforme previsto no caput do art. 320 da Lei
nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito
Brasileiro - CTB.
Considerando  os  dispositivos  previstos  na  Lei  6274/72  de  criação  do

FUNRESTRAN. 
Considerando  os  termos  fixados  pelo  Decreto  n.º  3406/2008  e  respectivas

alterações em relação aos repasses dos recursos do FUNRESTRAN.

R E S O L V E

1 - Determinar que,  num prazo não superior  a 60 dias,  contados  a partir  da
publicação da presente seja elaborado um estudo acerca do modelo atualmente
utilizado para cômputo dos valores estabelecidos no atual contrato mantido com
a  Companhia  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do  Paraná  –
CELEPAR, referente ao item AUTO DE INFRAÇÃO;
2  –  Estabelecer  que  mencionado  estudo  seja  apresentado  também  com

sugestões para um novo modelo, bem como eventuais parâmetros de aplicação,
sempre  primando  pela  racionalidade  e  eficiência  dos  recursos  atualmente
dispendidos pela Autarquia neste item do contrato;
3 – Designar  para elaboração do presente trabalho,  os  seguintes  servidores:

Gizelle   Niespodzinska, R.G. n.º 3.186.455-0, Farid Gelasco Malschitzky, R.G.
n.º  6.531.679-0,  Marli  Marlene  de  Souza  Batagini,  R.G.  n.º  3.124.316-5,  e
Holígina de Souza,  R.G.  n.º 7.776.036-9, ficando a presidência dos trabalhos
com o primeiro.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcos Elias Traad da Silva,
Diretor-Geral do Detran/PR

13893/2017

ATO DO DIRETOR GERAL - Nº  008/17
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas atribui-
ções Legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811, de 29/12/83 e de 
acordo com a Lei 17075/12, resolve:
DESIGNAR a servidora ANA PAULA BORSATI  – RG 9.173.465-6, para ocu-
par a partir de 06/01/2017 a Função Comissionada de Confiança – FCC 2, atribu-
ída aos servidores deste Departamento que executam a função de SUPERVISOR.
Gabinete do Diretor Geral em 11 de janeiro de 2017.
Marcos Elias Traad da Silva
Diretor Geral do DETRAN/PR

ATO DO DIRETOR GERAL  nº 010/17
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas atribui-
ções Legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811, de 29/12/83 e de 
acordo com a Lei 17075/12, resolve:
DESTITUIR a partir de 13/01/2017 a servidora ANDREIA PUSTILNICK – RG 
nº 8.511.065-9, da Função Comissionada de Confiança – FCC 1, atribuída para 
executar as tarefas de Chefe de Divisão.
Gabinete do Diretor-Geral em 12 de janeiro de 2017
Marcos Elias Traad da Silva
Diretor-Geral do DETRAN/PR

ATO DO DIRETOR-GERAL – Nº 011/17
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas atribui-
ções Legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811, de 29/12/83 e de 
acordo com a Lei 17075/12, resolve:
DESTITUIR  a partir de 1º/02/2017 a servidora SHEILLA CHRISTINA AL-
VES OUCHI  – RG nº 6.309.493-5, da Função Comissionada de Confiança – 
FCC 2, atribuída para executar as tarefas de CHEFE DE SETOR.
Gabinete do Diretor-Geral em  1º de fevereiro de 2017
Marcos Elias Traad da Silva
Diretor-Geral do DETRAN/PR

ATO DO DIRETOR GERAL - Nº  014/17
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas atribui-
ções Legais e com base na delegação estabelecida na Lei nº 7811, de 29/12/83 e de 
acordo com a Lei 17075/12, resolve:
DESIGNAR a servidora ANDREA TREVISAN MOSELE VERNIZI – RG 
nº 5.348.857-9, para ocupar a partir de 1º/02/2017 a Função Comissionada de 
Confiança – FCC 2, atribuída aos servidores deste Departamento que executam a 
função de CHEFE DE SETOR.
Gabinete do Diretor-Geral em 1º de fevereiro de 2017
Marcos Elias Traad da Silva
Diretor-Geral do DETRAN/PR

13375/2017
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III.  os processos digitais das Comarcas de Faxinal, Grandes Rios, Ivaiporã, 
Marilândia do Sul e São João do Ivaí, que eram atendidos pela Procura-
doria Regional de Maringá, à Procuradoria Regional de Apucarana; 

IV. os processos digitais da 1.ª e 2.ª Varas da Fazenda Pública de Foz do 
Iguaçu, que eram atendidas, respectivamente, pela Procuradoria Regio-
nal de Maringá e Cornélio Procópio, à Procuradoria Regional de Foz do 
Iguaçu; 

V. os processos digitais das Comarcas de Cantagalo, Palmital, Pinhão e Pi-
tanga, que eram atendidos pela Procuradoria Regional de Londrina, à 
Procuradoria Regional de Guarapuava;

VI. os processos digitais das Comarcas de Assis Chateaubriand, Capitão Le-
ônidas Marques e Marechal Cândido Rondon, que eram atendidos pela 
Procuradoria Regional de Campo Mourão, à Procuradoria Regional de 
Cascavel;

VII. os processos digitais das Comarcas de Antonina, Guaratuba e Pontal do 
Paraná, que eram atendidos pela Procuradoria Regional de Cornélio Pro-
cópio, à Procuradoria Regional de Paranaguá.

Art. 2º – Transferir à Procuradoria Regional de Maringá os seguintes proces-
sos digitais:

I. das Comarcas de Cruzeiro do Oeste e Pérola, que eram atendidos pela 
Procuradoria Regional de Campo Mourão;

II. da 2.ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa, que eram atendidos pela 
Procuradoria Regional de Londrina.

Art. 3º – Transferir as audiências, processos digitais e físicos da Comarca de 
Santa Helena à Procuradoria Regional de Cascavel.

Art. 4º – Os processos digitais das Comarcas de Irati, Rio Negro, Arapongas 
e da Vara Federal de Apucarana permanecem, temporariamente, sob a respon-
sabilidade da Procuradoria Regional de Maringá, nos termos da Resolução n.º 
41/2017 – PGE.

Art. 5º – Os processos digitais das Comarcas de Laranjeiras do Sul, Prudentó-
polis, Castro, Telêmaco Borba, Matelândia e Medianeira permanecem, tempo-
rariamente, sob a responsabilidade da Procuradoria Regional de Londrina, nos 
termos da Resolução n.º 41/2017 – PGE.

Art. 6º – Os processos digitais das Comarcas de Ampére, Capanema, Dois 
Vizinhos, Marmeleiro e Realeza permanecem, temporariamente, sob a respon-
sabilidade da Procuradoria Regional de Pato Branco, nos termos da Resolução 
n.º 46/207 – PGE.

Art. 7º – As transferências ora disciplinadas observarão os seguintes critérios 
para cumprimento dos prazos processuais:

I. os prazos processuais que se abrirem até 28 de fevereiro de 2017 deverão 
ser cumpridos pelo procurador vinculado ao processo;

II. os prazos processuais que se abrirem a partir de 1.º de março de 2017 
deverão ser cumpridos pelos procuradores da Procuradoria Regional que 
receberá os processos.

Parágrafo único. À medida que as intimações e citações forem ocorrendo, a 
redistribuição deverá ser realizada pelo Procurador-Chefe, exclusivamente por 
meio do sistema SIPRO.

Art. 8º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º  – Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2017.

Paulo Sérgio Rosso
Procurador-Geral do Estado

13869/2017
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Controladoria Geral do Estado
   

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2017 – CGE 

Estabelece o regramento necessário à elaboração do Relatório 
e Parecer do Controle Interno, a ser encaminhado juntamente 
com a Prestação de Contas dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo Estadual, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 
127/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

O Controlador Geral do Estado, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 10, § 2º, da Lei Estadual nº 

17.745/13 e pelo artigo 45, inciso XIV, da Lei Estadual nº 8.485/87, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - O Relatório e Parecer do Controle Interno da 

Administração Pública Direta, Indireta (Autarquias, Fundos, 

Fundações, Órgãos de Regime Especial, Sociedades de Economia 

Mista e Empresas Públicas) e Serviços Sociais Autônomos, 

encaminhado juntamente com a Prestação de Contas do exercício 

financeiro de 2016, visa atender à Instrução Normativa nº 

127/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Artigo 2º - O Relatório e Parecer do Controle Interno será 

composto pelo resultado das avaliações realizadas pelo Agente de 

Controle Interno Avaliativo, regulada por essa Instrução Normativa, 

e pelo Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do Estado 

a cada órgão/entidade, no prazo de 60 dias conforme artigo 11º da 

IN 002/2016-CGE, contendo as avaliações do Sistema Integrado 

de Avaliação e Controle - SIAC. 

Artigo 3º - O Relatório e Parecer do Controle Interno a ser 

elaborado pelo Agente de Controle Interno Avaliativo, conforme o 

parágrafo único do art. 10º da IN n.º 002/2016-CGE, deverá conter: 

I – Atesto do fiel cumprimento das exigências do artigo 74, da 

Constituição Federal, contemplando: 

A) O cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 

execução dos programas de governo e dos orçamentos; 

B) A comprovação da legalidade e avaliação dos resultados 

quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira 

e patrimonial, bem como da aplicação de recursos públicos por 

entidades de direito privado; 

C) O exercício e controle das operações de crédito, avais e 

garantias, como também dos direitos e haveres do Estado 

concernentes ao Órgão/Entidade; 

D) O dever de elencar e apresentar, caso tenha ocorrido, o apoio 

ao controle externo o exercício de sua missão institucional. 

II – Os resultados das ações decorrentes da avaliação dos 

controles existentes, com base, nas informações recebidas, 

contemplando: 

a) Medidas implementadas quanto às recomendações dos 

exercícios anteriores encaminhadas ao gestor do 

Órgão/Entidade pela Coordenadoria de Controle Interno; 

b) Relatório da Controladoria Geral do Estado contemplando as 

avaliações das Coordenadorias de Controle Interno, de 

Ouvidoria, de Corregedoria e de Transparência e Controle 

Social. 

Artigo 4º - Os documentos e informações que servirão de subsidio 

para a avaliação a que se refere o artigo 3º, deverão ser solicitados 

junto às áreas de administração, orçamento, planejamento, 

finanças, entre outras. 

 
Artigo 5º - As ações desempenhadas pelo Agente de Controle 

Interno Avaliativo, previstas no caput do artigo 10º da IN 002/2016-

CGE, deverão constar do Relatório e Parecer do Controle Interno. 

Artigo 6º - O Relatório e Parecer do Controle Interno dos Fundos 

Públicos deverá ser elaborado pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo do Órgão/Entidade ao qual estiverem vinculados e será 

composto, no que se aplicar, pelas informações previstas no inciso 

I do artigo 3º, desta Instrução Normativa. 

Artigo 7º - O Agente de Controle Interno Avaliativo deverá 

encaminhar o Relatório e Parecer do Controle Interno ao setor 

responsável pela prestação de contas anual do Órgão/Entidade em 

tempo hábil, de acordo com os prazos estipulados no artigo 6º, da 

Instrução Normativa nº 127/2017, do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

Artigo 8º - Compete também ao Agente de Controle Interno 

Avaliativo realizar o upload do arquivo referente ao módulo do 

controle interno no Sistema SEI-CED/Módulo Controle Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nos termos do artigo 14º 

e seguintes da Instrução Normativa 127/2017 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

Artigo 9º -  Anexo a esta Instrução Normativa encontra-se modelo 

de Relatório e Parecer do Controle Interno tratado no artigo 3º, 

desta Instrução Normativa.   

Artigo 10º - O Relatório e Parecer do Controle Interno, depois de 

concluído, deverá ser encaminhado à Controladoria Geral do 

Estado, em forma digital, para o e-mail cci@cge.pr.gov.br em até 

30 dias após o término do prazo para envio ao Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 

Carlos Eduardo de Moura 
Controlador-Geral do Estado 

ANEXO I 

A Controladoria-Geral do Estado, por meio da 

Coordenadoria de Controle Interno, tem a competência de 

promover a orientação, coordenação, acompanhamento 

técnico, bem como avaliação das atividades desenvolvidas no 

Sistema de Controle Interno, nos termos do Decreto nº 9.978, 

de 23 de janeiro de 2014 e de acordo com artigo 4º, da 

Resolução nº 009/14 – CGE. Neste sentido desenvolveu roteiro 

de trabalho direcionado aos Agentes de Controle Interno 

objetivando atestar o fiel cumprimento do artigo 74, da 

Constituição Federal e, consequentemente, o atendimento às 

instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná referentes à Prestação de Contas dos Órgãos e 

Entidades do Poder Executivo. 

Ressalta-se que todas as informações contidas aqui 

são sugestões de verificação, avaliação e acompanhamento e 

que as conclusões deverão estar consubstanciadas em papéis 

de trabalho, a fim de respaldar e comprovar o resultado da 

avaliação procedida pelo Agente de Controle Avaliativo.  

Para apreciar a legalidade dos atos de gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial é recomendável que o 

Agente de Controle Interno Avaliativo realize, ao longo do 

exercício, atividades e análises que proporcionem avaliações 

mais consistentes. 

Este modelo sugerido foi elaborado considerando o 

estabelecido na Instrução Normativa 127/2017 do TCE-PR.  

 
Modelo de Relatório e Parecer do Controle Interno para o 

exercício de 2016 
 

Observação 1 
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Esclarecemos que os textos deste roteiro grafados em 

“itálico negrito” constituem sugestões desta Coordenadoria de 

Controle Interno. Os campos entre “colchetes” – “[ ]” – deverão ter 

seu conteúdo selecionado ou substituído por dados específicos de 

cada Órgão, Entidade ou Fundo (ou da instituição responsável 

pela sua gestão). 

 

Observação 2 

As informações contidas neste modelo são sugestões de 

critérios de avaliação para atestar o fiel cumprimento do artigo 74, 

da Constituição Federal. 

1. INTRODUÇÃO 
 

A introdução do relatório poderá ser a descrição dos 
aspectos legais que amparam a sua elaboração, como exemplo: 

 
Exemplo 1 

“O Agente de Controle Interno Avaliativo, designado pelo 
instrumento legal nº X, nos termos do Decreto nº 9.978/14, 
considerando a Instrução Normativa nº 001/2017 – CGE e, 
ainda, a Instrução Normativa nº 127/2017 – TCE/PR, apresenta 
neste relatório o resultado decorrente da avaliação do 
Controle Interno do [Órgão/Entidade], segundo as áreas de 
atuação que foram objeto de monitoramento...” 

Exemplo 2 
“Em cumprimento às determinações da Instrução Normativa 
nº 127/2017 – TCE/PR, de 16 fevereiro de 2017, apresentamos 
o Relatório e Parecer do Controle Interno do exercício 
financeiro de 2016 do [Órgão/Entidade]. A execução dos 
trabalhos foi orientada pela Controladoria Geral do Estado, 
por meio da Coordenadoria de Controle Interno, nos termos 
do Decreto nº 9.978/14 e roteiro elaborado em atendimento às 
exigências da precitada Instrução Normativa. 
O relatório está estruturado em tópicos e circunstanciado em 
sínteses dos itens previstos nos artigo 9º inciso V da IN 
127/2017-TCE/PR. 

 
2. METODOLOGIA 
 

O Agente de Controle Interno do Órgão/Entidade poderá 

apresentar a metodologia utilizada para a realização dos trabalhos 

de avaliação ao longo do exercício de 2016. 

Exemplo 3 
“A realização deste trabalho, considerando o escopo de 
atuação, baseou-se nos procedimentos e técnicas de controle, 
compreendendo o exame dos documentos, a observação 
física de bens, comparativos entre previsão e execução, 
entrevista com servidores, chefes de divisão e ordenadores 
de despesa e análise de ambiente, com vistas a formar 
opinativo sobre a suficiência ou inadequação dos controles 
existentes.” 

3. ÁREAS AVALIADAS 
 

O Agente de Controle Interno Avaliativo do Órgão/Entidade 
poderá descrever as áreas avaliadas para a elaboração do 
relatório. 

Ainda nesse campo as Secretarias-meio, poderão utilizar 
como roteiro as áreas avaliadas através dos formulários enviados 
por essa Controladoria aos órgãos e Entidades. Já os 
órgãos/entidades que possuem programas e atividades finalísticas 
podem utilizar, além dos formulários respondidos no Sistema 
Integrado de Avaliação e Controle- SIAC, o PPA para trazer as 
áreas que foram contempladas com ações no exercício de 2016. 

 
Exemplo 4 

“As áreas e ações avaliadas no exercício de 2015 
compreenderam:  
•  Execução Orçamentária;  
•  Gestão Patrimonial;  
• Cumprimento das Metas do Plano Plurianual, do Plano de 
Governo e relatório da Controladoria Geral do Estado; 
•  Outras avaliações pertinentes ao Órgão/Entidade.” 

 
Observação 3 

A partir destas áreas o Agente de Controle Interno deverá 

detalhar os procedimentos adotados e os aspectos levados em 

consideração, bem como avaliação das estruturas, fluxos, rotinas 

e processos capazes de assegurar que os objetivos do 

Órgão/Entidade possam ser atingidos. 

 

4. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO E DA EXECUÇÃO DAS 
METAS PREVISTAS NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

É importante nesse item descrever a competência e 

objetivos do órgão/entidade, mostrando a relevância das ações 

previstas na Lei orçamentárias e suas alterações, durante o 

exercício. Essa avaliação deverá ser realizada somente nas 
ações que possuem metas previstas para o exercício 
financeiro.  

As avaliações do cumprimento das metas previstas nas 

Leis Orçamentárias deverão ter acompanhamento da execução do 

orçamento do Órgão/Entidade ou Fundo no decorrer do exercício, 

para que o Agente de Controle possa justificar o atingimento ou 

não daquela ação, cabendo discutir junto ao setor responsável 

para maiores esclarecimentos é interessante também fazer uma 

análise da execução das ações do órgão/entidade, demonstrando 

em percentuais e se possível demonstrando custo benefício 

daquela ação. As informações referentes as ações de cada 

órgão/entidade podem ser obtidas no SIGAME, em Execução 

Física do Orçamento – Demonstrativo das Realizações. 

As informações prestadas e as verificações procedidas 

no Grupo Orçamentário Setorial, ou setor responsável pelo 

planejamento do órgão/entidade, deverão ser provocadas com 

vistas ao esclarecimento dos motivos da ocorrência. Este fato 

deve ser objeto de Nota Explicativa no Relatório e Parecer de 

Controle Interno a ser anexado à Prestação de Contas anual do 

exercício avaliado. 

5. AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO À EFICÁCIA E 
À EFICIÊNCIA DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL  

5.1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1.1. Eficácia da Gestão Orçamentária  

Consiste no pleno alcance dos objetivos e metas de 

desempenho previamente definidos aliado à observância dos 

prazos estabelecidos, não possuindo relação direta com a 

avaliação dos custos envolvidos. Sua mensuração se faz a partir 

da relação entre os resultados obtidos e os previstos para as 

ações dentro de cada Projeto/Atividade constante na Lei 

Orçamentária Anual (calculado automaticamente no Sistema 

Integrado de Gestão, Avaliação e Monitoramento Estadual – 

SIGAME – Demonstrativo da Execução Física e Financeira do 

Orçamento). 

OBS: caso o órgão/entidade possua mais de um 

projeto/atividade, deverá fazer uma tabela para cada 

Projeto/Atividade que possua meta, pois será necessário ter a 

soma de cada um, para obter o coeficiente global. 

Coeficiente de Eficácia Individual (COI)

=   Meta Física realizada por Projeto Atividade
Meta Física prevista por Projeto Atividade  
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Observação 4  

 O “Coeficiente de Eficácia Individual – COI ” deverá 

ser aplicado para cada ação constante no 
“Projeto/Atividade” que apresentar meta física 

prevista na Lei Orçamentária Anual, sendo 

simplesmente relacionado com o alcance da 

respectiva meta física, calculado automaticamente no 

Relatório AFF do Sistema Integrado de Gestão, 

Avaliação e Monitoramento Estadual – SIGAME. 

 O “Coeficiente de Eficácia Individual – COI” não se 
aplica ao “Projeto/Atividade” que não apresenta 
meta física, devendo o mesmo ser desconsiderado na 

avaliação da eficácia da gestão orçamentária do 

Órgão/Entidade ou do Fundo. 

 O Agente de Controle Avaliativo deverá acompanhar 

a execução da meta física e também a correta 

alimentação dos sistemas de controle em relação ao 

exercício de análise, a fim de poder alertar os 

responsáveis sobre possíveis pontos críticos, 

permitindo-lhes a adoção, tempestivamente, de ações 

necessárias à sua solução. 

 

Exemplo:  

Vamos considerar, órgão “A”:  

O órgão possui somente um projeto atividade que contempla 5 

ações as quais possuem meta, essas devem ser descritas uma 

a uma a fim de demonstrar o cálculo do COI – Coeficiente de 

Eficácia Individual (considerar no cálculo as ações com meta que 

foram realizadas na sua totalidade, parcialmente ou nula). 

Os dados devem ser retirados do Demonstrativo da Execução 

Física e Financeira do Orçamento – 2016, para o cálculo do COI, 

que estão disponíveis no item “PRINCIPAIS AÇÕES”. 

OBS: Caso o órgão/entidade possua mais de um projeto 

atividade e esses tiverem ações com meta, deverão ser 

calculados separadamente, ou seja, cada projeto atividade terá 

seu COI de cada ação com meta. 

COI – ação 1 = 22/21 = 1,047 

COI – ação 2 = 127/274 = 0,463 

COI – ação 3 = 0/10= 0 

COI – ação 4 = 0/105 = 0 

COI – ação 5 = 0/15 = 0 

Após o cálculo do “Coeficiente de Eficácia Individual - 

COI” deverá ser determinado o “Coeficiente de Eficácia Global 
- COG”, por meio do somatório dos coeficientes individuais de 

cada ação dentro do “Projeto/Atividade” dividido pelo total de 

ações que foram objeto de mensuração (somente aqueles que 

possuem meta física e compuseram cada coeficiente individual). 

Coeficiente de Eficácia Global (COG)

=   
∑ COI das açoes de cada Projeto/Atividade

Quantidade de ações  

Exemplo:  

Depois de calcular o COI de cada ação com meta do 

seu respectivo projeto atividade é o momento de obter o COG – 

“Coeficiente de Eficácia Global”, que é a soma do COI de cada 
projeto atividade dividido pelo número das ações, sejam elas 
realizadas na sua totalidade, parcialmente ou nulo. 

 Demonstrando o exemplo do órgão “A”, temos:  

𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 =  1,047 + 0,463 + 0 + 0 + 0
5  

COG = 0,30 (resultado da Gestão Orçamentária Ineficaz) 
OBS: Caso o órgão possua mais de um projeto atividade com ação 

com meta, deve-se fazer o cálculo separado de cada 

projeto/atividade e suas ações com meta. 

 Para efeito de avaliação da eficácia da gestão orçamentária, o 

Agente de Controle Avaliativo deverá verificar o desempenho das 

metas estabelecidas na Lei Orçamentária Anual para cada “ação”, 

devendo concluir por uma das seguintes hipóteses:  

 Gestão Orçamentária Eficaz: a totalidade das 
ações dos “Projetos/Atividades” com meta 
física prevista na Lei Orçamentária Anual 

apresentar “Coeficiente de Eficácia Global - COG” 

igual ou maior que 0,9 (nove décimos);  

 Gestão Orçamentária Parcialmente Eficaz: a 

totalidade das ações dos 
“Projetos/Atividades” com meta física prevista 

na Lei Orçamentária Anual apresentar 

“Coeficiente de Eficácia Global - COG” igual ou 

maior que 0,5 (cinco décimos) e menor que 0,9 

(nove décimos);  

 Gestão Orçamentária Ineficaz: hipótese em que 

a totalidade das ações dos 
“Projetos/Atividades” com meta física prevista 

na Lei Orçamentária Anual apresentar 

“Coeficiente de Eficácia Global - COG” menor que 

0,5 (cinco décimos).  

Observação 5 

 Na hipótese de “Gestão Orçamentária 

Parcialmente Eficaz” ou “Gestão Orçamentária 

Ineficaz” as justificativas apresentadas pelo Grupo 

Orçamentário Setorial, ou setor responsável pelo 

planejamento do Órgão/Entidade ou pela gestão 

do Fundo, deverão ser analisadas e, caso 

consideradas pertinentes, mencionadas no 

Relatório e Parecer do Controle Interno. 

 O Agente de Controle Avaliativo deverá emitir 

parecer analítico conclusivo para todos os objetos 

que forem avaliados. 

 

5.1.2. Eficiência da Gestão Orçamentária 

É a otimização da relação existente entre os resultados 

produzidos e os recursos empregados. Esta mensuração se faz 

a partir da comparação dos resultados obtidos e custos 

incorridos em face dos inicialmente previstos (“Coeficiente de 

Eficiência Individual – CEI”). Ou seja, despesa empenhada 

versus despesa fixada (Total Orçamentário) para as ações de 

cada Projeto/Atividade constante da Lei Orçamentária Anual e 

que foram objeto de aplicação do “Coeficiente de Eficácia 

Individual – COI”, empregando-se o seguinte indicador: 

 

Coeficiente de Eficiência Individual (CEI)

= [𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑑𝑑𝐶𝐶 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶á𝐶𝐶𝐶𝐶𝑐𝑐 𝐶𝐶𝐶𝐶𝑑𝑑𝐶𝐶𝑖𝑖𝐶𝐶𝑑𝑑𝑖𝑖𝑐𝑐𝑖𝑖 (𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶)
( 𝐷𝐷𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒 𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒ℎ𝑒𝑒𝑎𝑎𝑒𝑒

𝐷𝐷𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒 𝑓𝑓𝑓𝑓𝑓𝑓𝑒𝑒𝑎𝑎𝑒𝑒 (𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑒𝑒𝑡𝑡 𝑡𝑡𝑜𝑜ç𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑒𝑡𝑡á𝑜𝑜𝑓𝑓𝑡𝑡)
]  

Exemplo: 
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Para o cálculo do CEI – Coeficiente de Eficiência 

Individual, será necessário novamente o valor do COI de cada 

ação com meta dentro do seu respectivo projeto atividade, que 

será dividido pelo resultado da divisão entre a despesa 

empenhada e a despesa fixada. (os dados obtidos no 

demonstrativo da execução física e financeira do orçamento – 

Execução Orçamentária e Financeira  - Recursos) 

CEI – ação 1 = 1,047 / 0,0115 = 91,043 

CEI – ação 2 = 0,463 / 0,0115 = 40,26 

CEI – ação 3 = 0 / 0,0115 = 0 

CEI – ação 4 = 0 / 0,0115 = 0 

CEI – ação 5 = 0 / 0,0115 = 0 

Observação 6 

 Considera-se como “Coeficiente de Eficiência 

Individual - CEI” o resultado individual apurado para 

cada Projeto/Atividade relacionado com suas ações 

e produtos. 

 O “Coeficiente de Eficiência Individual – CEI” 

deverá ser calculado para cada Projeto/Atividade 

objeto de apuração do “Coeficiente de Eficácia 

Individual - COI”. Esta relação está associada com 

o alcance da respectiva meta física, analisada em 

conjunto com o volume de recursos utilizados para 

tal fim. 

 Considera-se como despesa fixada o valor do total 

orçamentário obtido por meio do Demonstrativo da 

Execução Física e Financeira do Orçamento – AFF, 

no Sistema SIGAME. 

 Este indicador não se aplica aos 
Projetos/Atividades que não apresentam meta 

física na Lei Orçamentária Anual, motivo pelo 

qual deverá ser desconsiderado na avaliação da 

eficiência da gestão orçamentária. 

 

O “Coeficiente de Eficiência Global – CEG” deverá ser 

determinado após o cálculo do “Coeficiente de Eficiência Individual 

- CEI”, por meio do somatório do CEI para cada Projeto/Atividade. 

 

Coeficiente de Eficiência Global (CEG)

=
∑ CEI das ações de cada Projeto/Atividade

Quantidade de ações  

𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 = 91,03 + 40,26 + 0 + 0 + 0
5  

𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 = 26,26 

 

Para as ações realizadas nesse caso, o órgão foi eficiente 

para o que se propôs a fazer com pouco recursos. 

Observação 7 

 Considera-se o “Coeficiente de Eficiência Global - 

CEG” o resultado total apurado por meio da 

aplicação do “Coeficiente de Eficácia Global - COG”. 

 

Para efeito de avaliação da gestão orçamentária, sob o 

aspecto de sua eficiência, o Agente de Controle Interno Avaliativo 

deverá verificar o desempenho das metas estabelecidas na Lei 

Orçamentária Anual para cada “Projeto/Atividade” em relação ao 

consumo dos recursos inicialmente previstos, concluindo por uma 

das seguintes hipóteses:  

 Gestão Orçamentária Eficiente: a totalidade dos 

“Projetos/Atividades” com meta física prevista na 

Lei Orçamentária Anual apresentar “Coeficiente 

de Eficiência Global - CEG” igual ou maior que 0,9 

(nove décimos);  

 Gestão Orçamentária Parcialmente Eficiente: a 

totalidade dos “Projetos/Atividades” com meta 

física prevista na Lei Orçamentária Anual 

apresentar “Coeficiente de Eficiência Global - 

CEG” igual ou maior que 0,5 (cinco décimos) e 

menor que 0,9 (nove décimos);  

 Gestão Orçamentária Ineficiente: a totalidade 

dos “Projetos/Atividades” com meta física prevista 

na Lei Orçamentária Anual apresentar 

“Coeficiente de Eficiência Global - CEG” menor 

que 0,5 (cinco décimos). 
Observação 8  

 Na hipótese de “Gestão Orçamentária 

Parcialmente Eficiente” ou “Gestão Orçamentária 

Ineficiente” as justificativas apresentadas pelo 

Grupo Orçamentário Setorial, ou setor responsável 

pelo planejamento do Órgão/Entidade ou pela 

gestão do Fundo, deverão ser analisadas e, caso 

consideradas pertinentes, mencionadas no 

Relatório e Parecer do Controle Interno. 

 O Agente de Controle Avaliativo deverá informar a 

ocorrência de fatores externos que 

impossibilitaram o alcance pleno da eficiência da 

gestão orçamentária, consideradas pertinentes. 

 

5.2. GESTÃO FINANCEIRA  
5.2.1. Eficácia da Gestão Financeira  

Considera-se como eficácia da gestão financeira a 

observância dos limites de disponibilidades financeiras existentes 

para efeito de assunção de novos compromissos pelo 

Órgão/Entidade ou instituição responsável pela gestão do Fundo.  

O Agente de Controle Avaliativo deverá, mediante 

entrevista e análise documental junto ao Grupo Financeiro Setorial, 

ou setor financeiro responsável, comprovar a existência de 

disponibilidades financeiras suficientes para lastrear seus 

compromissos, no decorrer e ao término do exercício objeto de 

análise. 

5.2.2. Eficiência da Gestão Financeira  

A avaliação da eficiência da gestão financeira deverá 

considerar o controle e a utilização dos recursos financeiros com 

vistas à observância de disposições legais específicas, ao 

conhecimento tempestivo das disponibilidades do Órgão/Entidade 

ou do Fundo, para efeito de assunção de compromissos 

financeiros.  

 Assim, deverão ser verificados:  

 Pontualidade dos pagamentos realizados, sem 

geração de ônus financeiros adicionais (multas 

contratuais, juros de mora, etc.);  

 Aplicação financeira de recursos vinculados 

disponíveis.  
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5.3. GESTÃO PATRIMONIAL  
5.3.1. Eficácia da Gestão Patrimonial  

Para a correta avaliação da gestão patrimonial deve-se 

considerar como “eficácia” o alcance dos objetivos em razão dos 

quais o patrimônio se estabelece. Devem ser observadas, 

simultaneamente, sua utilização e sua conservação. Para tanto, 

deverá o Agente de Controle Avaliativo se utilizar do instituto da 

amostragem, mediante análise do inventário, dos termos de 

cessão de bens, entrevistas e conferências “in-loco”, 

observando:  

 A adequada e pertinente utilização do patrimônio, 

conjugando a finalidade do Órgão/Entidade ou do 

Fundo com os objetivos das políticas públicas de 

sua responsabilidade e o fim a que se destina;  

 O estado de conservação dos bens patrimoniais, 

de forma a permitir sua utilização otimizada.  

5.3.2. Eficiência da Gestão Patrimonial  
Considera-se como “eficiência da gestão patrimonial” o 

conhecimento tempestivo do patrimônio do Órgão/Entidade ou do 

Fundo no que se refere à sua composição e utilização. Para 

promover a avaliação o Agente de Controle Interno deverá 

considerar a existência de mecanismos de controle que 

possibilitem tal conhecimento. Para tanto, deverão ser verificados:  

 Correta aplicação das normas pertinentes ao 

controle patrimonial, em especial:  

 Decreto nº 5.289, de 26 de agosto de 2009, 

que institui o uso da Numeração Única e das 

Etiquetas com Código de Barras para o controle 

do Patrimônio de Bens Móveis; 

 Decreto nº 1.050, de 13 de abril de 2011, 

que estabelece o prazo de seis meses para 

cumprimento do Decreto nº 5.289/09; 

 Decreto nº 4.336, de 25 de fevereiro de 

2009, que dispõe sobre doação de bens móveis 

de interesse social; e 

 Demais legislações pertinentes. 

 Existência e observância de mecanismos de 

controle que permitam assegurar a guarda, 

conservação, preservação e melhor utilização do 

patrimônio público, consistentes em controle de 

cargas patrimoniais, elaboração de inventários 

com o devido ajuste das distorções identificadas, 

efetuados por pessoas devidamente treinadas e 

mediante observância do princípio de segregação 

de funções, guarda de bens em locais 

apropriados, entre outros;  

 Planejamento para aquisição de bens e sua 

observância;  

 Ocorrência de denúncias sobre desaparecimento 

ou mau uso dos bens patrimoniais;  

 Instauração de processos administrativos 

disciplinares para fins de apuração de 

responsáveis por desaparecimento de bens; 

 Existência de conciliação e realização de ajustes 

dos respectivos saldos contábeis com vistas à 

demonstração da fidedignidade e consistência 

das informações sobre o patrimônio.  

6. AÇÕES PONTUAIS DO AGENTE DE CONTROLE 
INTERNO AVALIATIVO 

 

O Agente de Controle Interno deverá detalhar e 

apresentar, caso tenha, as ações desenvolvidas no 

Órgão/Entidade ou no Fundo no decorrer do exercício. 

7. RELATÓRIO DA COORDENADORIA DE CONTROLE 
INTERNO 

O relatório sobre as ações da Controladoria Geral do 

Estado promovidas no exercício de 2016 será encaminhado por 

meio do Protocolo Geral do Estado e também de forma digital, 

devendo compor o Relatório e Parecer do Controle Interno do 

Órgão/Entidade. 

8. PARECER DO CONTROLE INTERNO DO ANEXO III DA 
IN 127/2017 

Por fim, o Agente de Controle Interno deverá preencher o 

anexo III da IN 127/2017 do TCE-PR conforme determina o inciso 

V do artigo 9º da mesma. Tal anexo está disponível no corpo da 

IN. 

RESOLUÇÃO Nº 021/2017

 O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 45, da Lei nº 8485, de 03 de junho de 1987 e,

considerando o disposto no Decreto nº 4167, de 20 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

1. Constituir a Comissão Permanente de Inservibilidade de Bens Móveis da

Controladoria Geral do Estado do Paraná, designando como integrantes os

servidores a seguir nominados:

FUNÇÃO SERVIDOR RG CARGO

Presidente Evaldo Rodrigues de Barros 3.261.930-4 Chefe do GAS

Membro Ana Cristina Scandelari 1.466.334-7 Assistente
Técnico

Membro Luciano Ferreira Turek 9.002.348-9 Chefe do NII

2  Atribuir  ao  Presidente  da  Comissão  competência  para  avaliar  a

servibilidade dos bens móveis desta Controladoria Geral do Estado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

                         Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

CARLOS EDUARDO DE MOURA

Controlador Geral do Estado

 
13563/2017

13575/2017

Sistema de Publicações Oficiais.
                                     Mais segurança ao cidadão paranaense.

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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Secretaria da Administração 
e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8561

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E:

Proceder a revisão nos proventos de inatividade, de MARIO MO-
REIRA DA SILVA, RG.Nº 5.200.620-1, LF-01, da PMPR, alterando da refe-
rência 05 para 06, conforme decisão judicial contida nos autos sob nº 0024400-
40.2016.8.16.0182. Valor dos proventos R$ 4.789,67 (Quatro mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos). Efeitos financeiros a partir da data 
da implantação da revisão de aposentadoria. Cálculos de fls. 32 - PRPREV.

Protocolo nº 14.321.542-3.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8562

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E:

Proceder a revisão nos proventos de inatividade, de MARIO JOSE DE 
SOUZA , RG.Nº 1.323.110-9, LF-01, da SETI, para implantação de 3 níveis sala-
riais referente a progressão por antiguidade e por titulação, conforme fls. 39 e Or-
dem Judicial contida nos Autos sob nº 0038894-41.2015.8.16.0182 e CI467/2016 
– DJ/PRPREV. Valor dos proventos R$ 15.001,08 (Quinze mil e um reais e oito 
centavos). Efeitos financeiros a partir de 25/01/2016. Cálculos de fls. 43 - PR-
PREV.

Protocolo nº 14.368.715-5.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8563

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E:

Proceder a revisão nos proventos de inatividade, de JOÃO SANTOS 
DE ANDRADE, RG.Nº 2.043.688-3, LF-01, da PMPR, alterando da Graduação 
de 2º Sargento para 1º Sargento, conforme decisão judicial contida nos autos sob 
nº 0004807-25.2016.8.16.0182. Valor dos proventos R$ 8.370,38 (Oito mil, tre-
zentos e setenta reais e trinta e oito centavos). Efeitos financeiros da data de revi-
são da implantação. Cálculos de fls. 27 - PRPREV.

Protocolo nº 13.348.758-0.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8565

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PRE-
VIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
2491 de 23 de janeiro de 1984.

R E S O L V E:

Converter, para a Reforma por Invalidez, JOSE AMAURI DOS SAN-
TOS, RG no 2.066.754-0, 3º Sargento, LF-01, da PMPR, de acordo com o artigo 
46, parágrafo 6º da Constituição Estadual, c/c art. 170, inciso b da Lei 1943/54, 
Lei 17169/2012 e Lei 17449/2012. Valor dos proventos R$ 7.404,97 (Sete mil, 

quatrocentos e quatro reais e noventa e sete centavos), conforme Ato de Revisão 
de Benefício Previdenciário de fls. 21 – PRPREV.

Protocolo nº 13.934.411-1

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8566

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PRE-
VIDÊNCIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
2491 de 23 de janeiro de 1984.

R E S O L V E:

Converter, para a Reforma por Invalidez, NELSON FRANCISCO 
MULLER, RG no 1.769.432-4, Major, LF-01, da PMPR, de acordo com o artigo 
46, parágrafo 6º da Constituição Estadual, c/c art. 170, inciso b da Lei 1943/54, 
Lei 17169/2012 e Lei 17449/2012. Valor dos proventos R$ 17.407,43 (Dezessete 
mil, quatrocentos e sete reais e quarenta e três centavos), conforme Ato de Revisão 
de Benefício Previdenciário de fls. 08 – PRPREV.

Protocolo nº 14.381.050-0.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8567

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de TERESINHA MA-
RIA SIMONATTO, R.G.nº 1.012.308-9, Professor, LF-03 da SEED, alterando o 
valor dos proventos, tendo em vista a inclusão do valor de aulas extraordinárias 
no comparativo da média de acordo com o Ato de Revisão de Beneficio Previden-
ciário – PRPREV de fls. 65. Valor dos proventos R$ 3.207,55 (Três mil, duzentos 
e sete reais e cinquenta e cinco centavos). Cálculo e fls.63. Efeitos financeiros a 
partir de 01/01/2017.

Protocolo nº 14.046.121-0.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8568

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de DOTILDE GES-
SER MATTEI CARLETTO, R.G.nº 4.204.611-6, Professor, LF-21 da SEED, alte-
rando o valor da Gratificação TIDE de acordo com o Ato de Revisão de Beneficio 
Previdenciário – PRPREV de fls. 56. Valor dos proventos R$ 6.513,69 (Seis mil, 
quinhentos e treze reais e sessenta e nove centavos). Calculo de fls. 54. Efeitos 
financeiros a partir de 01/01/2017.

Protocolo nº 14.100.184-1.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8569

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de PEDRO TEODO-
RO DE SOUZA NETO, R.G.nº 926.049-8, Professor, LF-92 da SEED, alterando 
o valor dos proventos, com o recálculo da média das remunerações, de acordo 
com o Acordão nº 2848/16 em atendimento à diligência do Tribunal de Contas 
do Paraná. Valor dos proventos R$ 1.094,70 (Hum mil, noventa e quatro reais e 
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setenta centavos). Cálculo de fls. 88. Cálculo elaborado de acordo com os valores 
à época da aposentadoria, cabendo reajuste no momento da implantação da revi-
são do benefício.

Protocolo nº 13.325.849-3.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8570

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de DARCISIO ALVI-
CIO PAULI, R.G.nº 1.485.278-6, Professor, LF-21 da SEED, alterando o valor 
dos proventos, com o recálculo da média das remunerações, de acordo com o 
Acordão nº 2848/16 em atendimento à diligência do Tribunal de Contas do Paraná. 
Valor dos proventos R$ 3.506,93 (Três mil, quinhentos e seis reais e noventa e 
três centavos). Cálculo de fls. 63. Cálculo elaborado de acordo com os valores à 
época da aposentadoria, cabendo reajuste no momento da implantação da revisão 
do benefício.

Protocolo nº 13.900.583-0.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8571

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de ROSALINA MAN-
GINI FIORELLI, R.G.nº 1.221.000-0, Professor, LF-02 da SEED, alterando o va-
lor dos proventos, com o recálculo da média das remunerações, de acordo com o 
Acordão nº 2848/16 em atendimento à diligência do Tribunal de Contas do Paraná. 
Valor dos proventos R$ 1.884,07 (Hum mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
sete centavos). Cálculo de fls. 83. Cálculo elaborado de acordo com os valores à 
época da aposentadoria, cabendo reajuste no momento da implantação da revisão 
do benefício.

Protocolo nº 13.592.946-8.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8572

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de LENILZA MON-
TANHEIRO ALCANTARA DA SILVA, R.G.nº 713.137-2, Professor, LF-02 da 
SEED, alterando o valor dos proventos, com o recálculo da média das remunera-
ções, de acordo com o Acordão nº 2848/16 em atendimento à diligência do Tribu-
nal de Contas do Paraná. Valor dos proventos R$ 2.868,38 (Dois mil, oitocentos 
e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos). Cálculo de fls. 122. Cálculo ela-
borado de acordo com os valores à época da aposentadoria, cabendo reajuste no 
momento da implantação da revisão do benefício.

Protocolo nº 12.084.136-0.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8582

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de VERA LUCIA ME-
DEIROS, R.G.nº 3.011.660-7, Professor, LF-01 da SEED, alterando o valor dos 
proventos, com o recálculo da média das remunerações, de acordo com o Acordão 
nº 2848/16 em atendimento à diligência do Tribunal de Contas do Paraná. Valor 
dos proventos R$ 1.088,27 (Hum mil e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos). 
Cálculo de fls. 109. Cálculo elaborado de acordo com os valores à época da apo-
sentadoria, cabendo reajuste no momento da implantação da revisão do benefício.

Protocolo nº 13.194.767-4.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8583

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de EDILENE CRIS-
TINA LOPES GONÇALVES, R.G.nº 5.907.592-6, Professor, LF-01 da SEED, 
alterando o valor dos proventos com a atualização do tempo de contribuição, con-
forme certidão de fls. 56, em atendimento à diligência do Tribunal de Contas do 
Paraná. Valor dos proventos R$ 5.755,45 (Cinco mil, setecentos e cinquenta e 
cinco reais e quarenta e cinco centavos). Cálculo de fls. 57. Cálculo elaborado de 
acordo com os valores à época da aposentadoria, cabendo reajuste no momento da 
implantação da revisão do benefício.

Protocolo nº 13.742.220-4.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8584

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de LUCELI APARE-
CIDA DE PAULA, R.G.nº 4.510.688-8, Professor, LF-01 da SEED, alterando o 
valor dos proventos com alteração da proporcionalidade de anos para dias, em 
atendimento à diligência do Tribunal de Contas do Paraná. Valor dos proventos 
R$ 5.391,33 (Cinco mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e três centavos). 
Cálculo de fls. 55. Cálculo elaborado de acordo com os valores à época da apo-
sentadoria, cabendo reajuste no momento da implantação da revisão do benefício.

Protocolo nº 13.417.245-2.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8585

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E:

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de ISALTINA ANTO-
NELLO ROSA, R.G.nº 3.392.615-4, Professor, LF-21 da SEED, alterando o valor 
dos proventos com recálculo das aulas extraordinárias, em razão do pagamento 
de contribuição do período de 06/2001 a 04/2004, conforme Parecer Jurídico nº 
174/2016 – PRPREV. Efeitos financeiros a partir da implantação da revisão de 
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aposentadoria. Valor dos proventos R$ 6.626,08 (Seis mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e oito centavos). Cálculo de fls. 43.

Protocolo nº 13.496.344-1.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8586

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E:

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de SIRLEI TEREZI-
NHA BENNEMAN, R.G.nº 13.256.774-3, Professor do Ensino Superior, LF-01 
da UEL, com a revisão de proventos conforme Ordem Judicial contida nos Autos 
sob nº 0088576-52.2013.8.16.0014, a qual concedeu à servidora a retificação do 
cálculo da insalubridade, considerando o valor de 20% sobre o vencimento básico. 
Efeitos financeiros a partir da implantação da revisão de aposentadoria. Valor dos 
proventos R$ 20.419,38 (Vinte mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e oito 
centavos). Cálculo de fls. 20.

Protocolo nº 14.414.319-9.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8587

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E:

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de AILTON GAITA-
ROSSO, R.G.nº 1.957.197-1, Agente Universitário, LF-01 da UEM, retificando 
o cálculo da insalubridade, com valores de 2014, para atendimento ao contido no 
Parecer Jurídico nº 1744/2016 – DJPRPREV. Valor dos proventos R$ 3.602,81 
(Três mil, seiscentos e dois reais e oitenta e um centavos). Cálculo de fls. 101.

Protocolo nº 13.037.336-4.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

RESOLUÇÃO Nº 8588

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o contido no Decreto no 1748 de 24 de janeiro 
de 2000,

R E S O L V E :

Proceder a revisão nos proventos de inatividade, de JOÃO COSTA, 
R.G.Nº 2.128.237-5, Auxiliar em C&T, LF-01, do IAPAR, concedendo duas re-
ferências salariais, de acordo com Decisão Judicial referente a Ação Ordinária nº 
0031588-74.2014.8.16.0014. Valor dos proventos R$ 5.758,82 (Cinco mil, sete-
centos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos). Cálculos de fls. 43 -PR-
PREV. Efeitos financeiros a partir da data da implantação da revisão de proventos.

Protocolo nº 14.368.879-8.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência

13464/2017

RESOLUÇÃO Nº 8564

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PRE-
VIDÊNCIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 
1748 de 24 de janeiro de 2.000, em cumprimento de decisão autos nºs 0001651-
15.2011.8.16.0017, em trâmite perante a 4º Vara da Comarca de Maringa.

R E S O L V E

Conceder aposentadoria especial a NOEL AMORIM AZEVEDO, 
R.G.nº 3.494.278-1, LF 01, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, da SESP, 
de acordo com o Artigo 40º, parágrafos 1º, 3º e art 201, parágrafo 1º, da Consti-
tuição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 4103 e Lei nº 
8213/91 art. 29, inciso III. Valor dos proventos R$ 7.005,86 (Sete mil e cinco reais 
e oitenta e seis centavos). Cálculos de fls. 53 – PRPREV.

Protocolo nº 14.366.106-7.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da
Administração e da Previdência em Exercício

13627/2017

RESOLUÇÃO Nº 8589

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o contido no Decreto no 1.748, de 24 de janeiro de 
2.000 e considerando o disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 
31 de dezembro de 2.003 e Resolução nº 3837 de 15 de junho de 2.004,

R E S O L V E

Conceder aos servidores relacionados no anexo da presente, o Abono de 
Permanência em valor equivalente as respectivas  contribuições previdenciárias. 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da 
Administração e da Previdência 

Anexo da Resolução nº 8589

PROTOCOLO NOME ORGÃO
14.439.665-0 WILMARA TURCO FERNANDES SEAP
14.331.945-8 VALÉRIA SOUZA DA ROCHA POMBO SEFA

13487/2017

RESOLUÇÃO Nº 08630

Alteração  de membros  da  Comissão

           Permanente de Processos Administrativos.

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso das 

atribuições legais e considerando o contido na Lei Estadual n.º 8.485, de 

03 de julho de 1987 e no Decreto nº 4289, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar os servidores a seguir nominados para integrarem a 

Comissão Permanente de Processos Administrativos da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, instituída pela Resolução nº 

6212, de 13 de junho de 2016.

I  –  Camila  Fernandes de Mello,  RG nº  6.609.099-0,  em substituição 
Heloísa do Rocio Ulandowski, RG nº 572.510-2;

II – Adriane Zaninelli Barbieri, RG n º 11.062.958-3.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro
Secretária de Estado da Administração e da Previdência

13874/2017
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEIL Nº 001

Os  Secretários  de Estado da Administração e da Previdência – SEAP e de Infraestrutura  e Logística  – SEIL,  no uso das atribuições legais 

conferidas pela Lei nº 8485, de 03/06/1987 e considerando o contido na Resolução nº 038/2014 de 11/08/2014-SEIL, publicada no DOE nº 9276 de  

25/08/2014,

RESOLVEM,

Declarar a estabilidade das servidoras ocupantes do cargo de Agente Profissional, do Quadro Próprio do Poder Executivo, relacionado no anexo único,  

parte integrante da presente Resolução, que obtiveram conceito suficiente nas avaliações de desempenho do estágio probatório, realizadas por comissões  

instituídas para tal finalidade, pelas Resoluções nº 037 e 038 de 07/12/2016, publicada no DOE nº 9842 de 14/12/16-SEIL.

                                           Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Márcia Carla Pereira Ribeiro

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

José Richa Filho
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

                                                                                                                                                                                                                                                                                    

ANEXO A RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEIL Nº 001

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES APTOS NA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

RG NOME LOTAÇÃO CARGO FUNÇÃO EXERCÍCIO

6.671.031-9 6/1/2014

10.352.925-5 6/1/2014

Luciana Bruel Pereira
Depto de Gestão de Projetos e 
Obras - DGPO

Agente 
Profissional

Engenheiro 
Civil

Paula Cristina de Carvalho Rocha Piechnik
Depto de Fomento Munic. Para 
Ações de Infraestrutura e 
Logística - DFIL

Agente 
Profissional

Engenheiro 
Civil

13792/2017

     RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU  Nº   034            

Os Secretários de Estado da Administração e da Previdência e da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 8485, de 03 de  

junho de 1987 e, considerando, ainda, o contido na Resolução nº 027 de 16 de abril de 2015 e Resolução nº 059 de 03 de junho de 2015

RESOLVEM,

Declarar a estabilidade dos servidores ocupantes do cargo Agente Profissional, do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, relacionados no anexo único à presente 

Resolução, que cumpriram o período constitucional de 03 (três) anos de efetivo exercício à aquisição de estabilidade, referente ao Estágio Probatório, conforme dispõe a  

Resolução nº 027, de 16 de abril de 2015, e Resolução nº 059, de 03 de junho de 2015, emitida pela Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro,

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

Artagão de Mattos Leão Junior,

Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos

ANEXO A RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU Nº  034

Nº NOME RG PERÍODO DE ESTAGIO

01 ELISANGELA GONÇALVES SALVALAGIO 70225514 15/01/2014 à 28/01/2017

02 TAMIRES CRISTINA ZIMMERMANN MAIA 86834634 06/01/2014 à 21/01/2017

13731/2017
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU  Nº  035

Os Secretários de Estado da Administração e da Previdência e da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 8485, de 03 de  

junho de 1987 e, considerando, ainda, o contido na Resolução nº 027 de 16 de abril de 2015 e Resolução nº 059 de 03 de junho de 2015

RESOLVEM,

Declarar a estabilidade do servidor MOISES POLICENO DE SOUZA, RG 50637921, ocupante do cargo Agente de Apoio, função de Motorista, do Quadro Próprio do 

Poder Executivo - QPPE, que cumpriu o período constitucional de 03 (três) anos de efetivo exercício à aquisição de estabilidade, referente ao Estágio Probatório, conforme 

dispõe a Resolução nº 027, de 16 de abril de 2015, e Resolução nº 059, de 03 de junho de 2015, emitida pela Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos.

Curitiba, 20 e fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro,

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

Artagão de Mattos Leão Junior,

Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos
13735/2017

 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU  Nº  036

Os Secretários de Estado da Administração e da Previdência e da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 8485, de 03 de  

junho de 1987 e, considerando, ainda, o contido na Resolução nº 027 de 16 de abril de 2015 e Resolução nº 059 de 03 de junho de 2015

RESOLVEM,

Declarar a estabilidade dos servidores ocupantes do cargo Agente de Apoio e Agente de Execução e Agente Profissional do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, 

relacionados no anexo único à presente Resolução, que cumpriram o período constitucional de 03 (três) anos de efetivo exercício à aquisição de estabilidade, referente ao 

Estágio Probatório, conforme dispõe a Resolução nº 027, de 16 de abril de 2015, e Resolução nº 059, de 03 de junho de 2015, emitida pela Secretaria de Estado da Justiça,  

Trabalho e Direitos Humanos.

Curitiba,  20 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro,

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

Artagão de Mattos Leão Junior,

Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos

ANEXO A RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU Nº  036

Nº NOME RG PERÍODO DE ESTAGIO

01 MICHEL DE ALMEIDA FURUKAWA 128296131 14/01/2014 à 03/02/2017

02 ANICETE ASSIS FILHO 64748769 06/01/2014 à 12/01/2017

03 IVONE APARECIDA DINIZ 83463546 06/01/2014 à 06/012017

04 MARILIA JOSE DE SANTANA 133369104 06/01/2014 à 06/01/2017

05 PATRICK JOSE DE ABREU 62595604 22/01/2014 à 22/01/2017

06 DANIELE NARDUCI PEREIRA 86508753 06/01/2014 à 11/01/2017

13742/2017

    RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU  Nº    037

Os Secretários de Estado da Administração e da Previdência e da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 8485, de 03 de  

junho de 1987 e, considerando, ainda, o contido na Resolução nº 027 de 16 de abril de 2015 e Resolução nº 059 de 03 de junho de 2015

RESOLVEM,

Declarar a estabilidade dos servidores ocupantes do cargo Agente de Execução, do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, relacionados no anexo único à presente 

Resolução, que cumpriram o período constitucional de 03 (três) anos de efetivo exercício à aquisição de estabilidade, referente ao Estágio Probatório, conforme dispõe a  

Resolução nº 027, de 16 de abril de 2015, e Resolução nº 059, de 03 de junho de 2015, emitida pela Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos.

Curitiba,  20 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro,

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

Artagão de Mattos Leão Junior,

Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos

ANEXO A RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU Nº  037

Nº NOME RG PERÍODO DE ESTAGIO

01 ODAIR FERREIRA FERNANDES 87690547 17/01/2014 à 18/01/2017

02 JAKSON JAIR PUNDRICH 47802580 21/01/2014 à 22/01/2017

03 ALICE FELIX DOS SANTOS GOMES 48196322 06/01/2014 à 29/01/2017

04 MIRIACELI  PEREIRA SANTANA 73749999 24/01/2014 à 31/01/2017
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13747/2017

 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU  Nº   038

Os Secretários de Estado da Administração e da Previdência e da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 8485, de 03 de  

junho de 1987 e, considerando, ainda, o contido na Resolução nº 027 de 16 de abril de 2015 e Resolução nº 059 de 03 de junho de 2015

RESOLVEM,

Declarar a estabilidade da servidora RENATA MAREZIUZEK DOS SANTOS, RG 7.969.646-3, ocupante do cargo Agente Profissional, função de Assistente Social, do 

Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE, que cumpriu o período constitucional de 03 (três) anos de efetivo exercício à aquisição de estabilidade, referente ao Estágio  

Probatório, conforme dispõe a Resolução nº 027, de 16 de abril de 2015, e Resolução nº 059, de 03 de junho de 2015, emitida pela Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho 

e Direitos Humanos.

Curitiba,  20 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro,

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

Artagão de Mattos Leão Junior,

Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos

P

13750/2017

RESOLUCAO DE RESERVA REMUNERADA/REFORMA N. 8608                                       
             A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR 12.398/98, RESOLVE TRANSFERIR PARA A
 INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLÍCIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:               
                                                                                      
NOME: NILSON GONCALVES                                                ORGAO: PMPR     
R.G.: 04.169.133-6 CARGO: Capitão                                        LF: 1        
                                                                                      
TIPO: Reforma por Invalidez Integral.                                                 
----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----     
                                                                                      
           Artigo  45,  §  6º da Constituição Estadual, Artigo 170, “B”               
           da  Lei  Estadual  1.943/54  e  Artigo  113  da Lei estadual               
           12.398/98.                                                                 
           Art. 1°, § único, da Lei 17169/12.                                         
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 96.763/17                        
           VALOR  MENSAL  DOS PROVENTOS: R$ 22.281,51(Vinte e Dois Mil,               
           Duzentos e Oitenta e Um Reais e Cinqüenta e Um Centavos)                   
           CALCULOS A FL. 16-PRPREV. - FM - PROTOCOLO N. 14.390.181-5                 
    _________________________________________________________________________________ 
CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017                                                     
                                                                                      
                           MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO                               
                     SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E                          
                                 DA PREVIDENCIA                                       

13635/2017

    RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU  Nº    037

Os Secretários de Estado da Administração e da Previdência e da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 8485, de 03 de  

junho de 1987 e, considerando, ainda, o contido na Resolução nº 027 de 16 de abril de 2015 e Resolução nº 059 de 03 de junho de 2015

RESOLVEM,

Declarar a estabilidade dos servidores ocupantes do cargo Agente de Execução, do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, relacionados no anexo único à presente 

Resolução, que cumpriram o período constitucional de 03 (três) anos de efetivo exercício à aquisição de estabilidade, referente ao Estágio Probatório, conforme dispõe a  

Resolução nº 027, de 16 de abril de 2015, e Resolução nº 059, de 03 de junho de 2015, emitida pela Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos.

Curitiba,  20 de fevereiro de 2017.

Marcia Carla Pereira Ribeiro,

Secretária de Estado da Administração e da Previdência

Artagão de Mattos Leão Junior,

Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos

ANEXO A RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEJU Nº  037

Nº NOME RG PERÍODO DE ESTAGIO

01 ODAIR FERREIRA FERNANDES 87690547 17/01/2014 à 18/01/2017

02 JAKSON JAIR PUNDRICH 47802580 21/01/2014 à 22/01/2017

03 ALICE FELIX DOS SANTOS GOMES 48196322 06/01/2014 à 29/01/2017

04 MIRIACELI  PEREIRA SANTANA 73749999 24/01/2014 à 31/01/2017
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RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N.  8609
             A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:
NOME: MARILDA ZAUER GUIMARAES                                   ORGAO: SESP           
R.G.: 001038.524-5 CARGO: MED LEGIS 2 CL                           LF: 05             
                                                                                      
TIPO: Aposentadoria por invalidez                                                     
----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ------    
           Artigo 6°-A, da Emenda Constitucional n° 41/03.                            
           Lei 18008/2014                                                             
           VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 14711,66 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E        
           ONZE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)                                     
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  35.421/17                       
           CALCULOS A FL. 30-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N.14.335.245-5                  
 ---------------------------------------------------------------------------------
CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017                                                     
                                                                                      
                                                                                      
                               MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO                           
                         SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                        
                                 E DA PREVIDÊNCIA                                     

13656/2017

             EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
                               O DIRETOR GERAL, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE
ACORDO COM A LEI 14502 DE 17  DE SETEMBRO  DE 2004 E DECRETO 5913  DE 21  DE DEZEMBRO DE 2005, LICENÇA
REMUNERATÓRIA PARA FINS DE  APOSENTADORIA AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS: 
PORTARIA N. 10 DE 17/02/2017
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
NOME                                  RG         LF    CARGO     PROTOCOLO       DATA A PARTIR
JOANITA GONCALVES DE CAMARGO          31934893   1     AGAI                      16/02/2017

13218/2017

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAB/ADAPAR Nº 001,
de 20 de fevereiro de 2017.

Designa servidores para compor Comissão 
Processante e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO, e o DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DE-
FESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo inciso XIV, artigo 45 da Lei nº 8. 485, de 03 de junho de 1.987, consideran-
do o disposto no inciso III, do § 1º, do artigo 11. do Decreto Estadual nº 5.792, 
de 30 de Agosto de 2012, 

RESOLVEM:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores JOÃO CARLOS DA ROCHA 
ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.613.139-9 SSP/PR, e 
CARLOS ANTONIO PORTELA, RG nº 4.873.755-2, ambos lotados na Agên-
cia de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR), e CARLOS ALBERTO 

SALVADOR, RG nº 5.375673-5, lotado na Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento (SEAB), para, sob a presidência do primeiro nominado, cons-
tituírem Comissão Processante destinada a apurar as irregularidades apontadas 
no protocolo nº 14.191.581-9, que dizem respeito às denúncias perpetradas pelo 
servidor Rudmar Luiz Pereira dos Santos, RG nº 3.193.567-9 SSPPR, contra 
o Governador do Estado, Secretário de Estado da Agricultura e dirigentes da 
ADAPAR.

Art. 2º. O presente procedimento disciplinar deverá ser iniciado no 
prazo de 3 (três) dias, contados da designação dos membros da comissão, e con-
cluído em 90 (noventa) dias, a fluir da data da publicação na imprensa oficial, 
consoante o disposto no art. 316, da Lei nº 6.174/70.

Dê-se ciência pessoal aos servidores acima mencionados.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara,
Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento.

Inácio Afonso Kroetz,
Diretor Presidente da ADAPAR.

13882/2017

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
                            O DIRETOR GERAL DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES  QUE LHE SÃO  CONFERIDAS  PELO  INCISO II DO ARTIGO 72, DA LEI N.8485, DE 03 DE
JUNHO DE 1987, RESOLVE CONCEDER LICENCA SEM VENCIMENTOS, AO(S) FUNCIONARIO(S) ABAIXO RELACIONADO(S):
PORTARIA N. 1 DE 17/02/2017
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
NOME                                  RG         LF  CARGO  PROTOCOLO     INICIO      FIM         DIAS
CELSO BENEDITO DA SILVA               39865874   1   NAIII                02/01/2017  01/01/2019  730

13203/2017

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ –ADAPAR
PORTARIA N° 42, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

Súmula: O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGRO-
PECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18, 
inciso VIII, do anexo a que se refere o Decreto n° 4.377, de 24 de abril de 2012, 
e em conformidade ao art. 11, da Lei Est. n° 17.026, de 20 de dezembro de 2011, 
e considerando a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, por meio 
da Portaria nº 37 de 09 de fevereiro de 2017, publicada em 13/02/2017, e consi-
derando o disposto no art. 152 da Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 

Agência de Defesa Agropecuária
do Paraná - ADAPAR

1970, resolve: Art.1º Cancelar a concessão das férias do servidor EDSON SÂ-
NIO SIMÕES, RG nº 3.638.659-2 PR, prevista para o período de 02/03/2017 a 
31/03/2017, correspondente ao período aquisitivo de 2017, em face da instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar por meio da Portaria nº 37, de 09 de Feve-
reiro de 2017. Art. 2º A fruição das férias a que se refere o art. 1º será deferida em 
conformidade com a conveniência e oportunidade da Administração Pública. Art. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se.

Inácio Afonso Kroetz
Diretor Presidente

14093/2017
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Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

RESOLUÇÃO Nº 048/2017

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior em 
exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido na Lei nº 8.485 de 
03 de junho de 1987, RESOLVE:

DESIGNAR

De acordo com os artigos 70, 71 e 72 da Lei nº 6.174 de 16.11.70, LI-
LIAN TEDESCHI DE FELIPE, R.G. nº 13.445.623-0, para substituir JOSÉ 
MAIA, R.G. nº 1.153.973-4, no Cargo de Chefe de Gabinete, Simbologia Das-5, 
desta Secretaria, no período de 01/02/2017 a 02/03/2017, em virtude de férias da 
titular. 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

João Carlos Gomes
Secretário de Estado

13756/2017

Universidade Estadual 
de Londrina

O Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Londrina, 
no uso de suas atribuições legais; 

Considerando a autonomia administrativa conferida pelo Art. Nº 207 da 
Constituição Federal e Art. Nº 180 da Constituição Estadual do Paraná; 

Considerando o Art. 4º da Lei 9.663/91; 
Considerando a sentença proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná nos autos de Mandado de Segurança sob Nº 20.599-8, na qual 
restou reconhecida a autonomia da Universidade Estadual de Londrina; 

Considerando a Resolução Nº 4.896/93, da Colenda Corte de Contas do 
Estado do Paraná; 

Considerando o Art. 54, § 1º e incisos da Lei Federal Nº 9.394/96;  
Considerando o disposto nas Leis Nºs 15.050/2006 e 17382/2012, no 

Decreto Estadual Nº 11110/2014 e no Ato Executivo Nº 048/2014; e 
Considerando o contido nos autos da Ação Ordinária Nº 0022917-

67.2011.8.16.0014, na CI Nº 089/2015 da Procuradoria Jurídica da UEL e no 
inteiro teor do processo 24238/2015; RESOLVE: 
I. Tornar público as portarias emitidas pela Universidade Estadual de Londrina, 

abaixo relacionados: 
317 - 14/02/2017 - Antonio Benedito Guirro - (HU) - RG 19227472/PR -
Tornar sem efeito a portaria nº 5679 de 02/10/2013, que declarou a contagem de 
tempo de contribuição para fins de aposentadoria e disponibilidade, Art. 130. 
318 - 14/02/2017 - Sebastiao Ramos Nogueira - (HU) - RG 0001595301/PR -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
319 - 14/02/2017 - Jeremias Bequer Brizola - (HU) - RG 15622458/PR -
Autorizar, a partir de 10/03/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
320 - 14/02/2017 - Kengo Baba - (CCS) - RG 899863/PR - Autorizar, a partir 
de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de contagem de tempo de 
serviço para todos os efeitos legais, inclusive para Aposentadoria Especial. 
321 - 14/02/2017 - Sonia Maria Ribeiro Barcelos - (CCE) - RG 
0032449468/PR - Autorizar, a partir de 06/02/2017, a licença remuneratória, 
sem prejuízo de contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, 
inclusive para Aposentadoria Especial. 
322 - 14/02/2017 - Sonia de Lourdes Haas Herculano - (COU) - RG 
0037597643/PR - Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, 
sem prejuízo de contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, 
inclusive para Aposentadoria Especial. 
323 - 14/02/2017 - Oswaldo Luiz Garcia - (HU) - RG 20471158/PR -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
324 - 14/02/2017 - Valdemar Da Silva - (HU) - RG 0000849459/PR -
Autorizar, a partir de 07/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
325 - 14/02/2017 - Jose Antonio Vicente - (PCU) - RG 1473551/PR -
Autorizar, a partir de 11/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
326 - 14/02/2017 - Isaac Franco - (PCU) - RG 0001657948/PR - Autorizar, a 
partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de contagem de 
tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para Aposentadoria 
Especial. 
327 - 14/02/2017 - Maurina Amelia Gomes - (CCH) - RG 1961213/PR -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
328 - 14/02/2017 - Elaine Teresa Gomes de Oliveira - (SEBEC) - RG 
2170631/PR - Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem 
prejuízo de contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive 
para Aposentadoria Especial. 
329 - 14/02/2017 - Joao Carlos Athanazio - (CCA) - RG 0007520232/SP -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
330 - 14/02/2017 - Rosangela Aparecida Volpato - (CECA) - RG 
98592229/PR - Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem 
prejuízo de contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive 
para Aposentadoria Especial. 
331 - 14/02/2017 - Maria Lucia Marques - (CAPL) - RG 99629282/PR -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
332 - 14/02/2017 - Rosely Dias da Silva - (EDUEL) - RG 33046898/PR -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
333 - 14/02/2017 - Joao Batista Martins - (CCB) - RG 8814677/SP -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
334 - 14/02/2017 - Mara Lucia Garanhani - (CCS) - RG 2124193/PR -
Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
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335 - 14/02/2017 - Maria Luiza Macedo Abbud - (CECA) - RG 32342710/PR 
- Autorizar, a partir de 08/02/2017, a licença remuneratória, sem prejuízo de 
contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive para 
Aposentadoria Especial. 
336 - 14/02/2017 - Mirian Vizintim Fernandes Barros - (CCE) - RG 
2042341/PR - Autorizar, a partir de 04/04/2017, a licença remuneratória, sem 
prejuízo de contagem de tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive 
para Aposentadoria Especial. 
338 - 14/02/2017 - Ana Claudia Broza Daher - (CLINPSI) - RG 81317097/PR 
- Exonerar, a pedido, das funções do Cargo em Comissão de Assessor Especial, 
a partir de 04/11/2016. 
339 - 14/02/2017 - Alessandra Lourenço Cecchini Armani - (CCB) - RG 
62603666/PR - Dispensar, a pedido, das funções de Vice-Chefe do 
Departamento de Ciências Patológicas do Centro de Ciências Biológicas, a 
partir de 01/02/2017. 
340 - 14/02/2017 - Antonio Nunes - (FAZESC) - RG 0036400803/PR -
Determinar a progressão de uma referência salarial por titulação, nos termos do 
Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 20 
(vinte) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '11' para a Ref. '12' da 
mesma Classe, a partir de 26/01/2017. 
341 - 14/02/2017 - Celia Rodrigues De Oliveira - (MUSEU) - RG 
34842205/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 160 (cento e sessenta) horas de cursos de atualização, passando 
da Ref. '03' para a Ref. '05' da mesma Classe, a partir de 30/09/2016. 
342 - 14/02/2017 - Dadiane Ferreira Silva - (HU/DE) - RG 62803401/PR -
Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 80 
(oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '02' para a Ref. '04' da 
mesma Classe, a partir de 20/01/2017. 
343 - 14/02/2017 - Denise Rodrigues Costa Schmidt - (HU/DE) - RG 
34857466/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 160 (cento e sessenta) horas de cursos de atualização, passando 
da Ref. '10' para a Ref. '12' da mesma Classe, a partir de 10/01/2017. 
344 - 14/02/2017 - Edson Santana Da Silva - (CCB) - RG 0041679808/PR -
Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 80 
(oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '06' para a Ref. '08' da 
mesma Classe, a partir de 30/01/2017. 
345 - 14/02/2017 - Eunice Reis Da Silva - (HU/DE) - RG 0040094539/PR -
Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 80 
(oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '05' para a Ref. '07' da 
mesma Classe, a partir de 27/01/2017. 
346 - 14/02/2017 - Fabiele De Oliveira Caetano - (HU/DE) - RG 70179156/PR 
- Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 80 
(oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '05' para a Ref. '07' da 
mesma Classe, a partir de 10/01/2017. 
347 - 14/02/2017 - Geovanet Ciconato De Azevedo - (HU/DE) - RG 
31127017/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 80 (oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'05' para a Ref. '07' da mesma Classe, a partir de 30/01/2017. 
348 - 14/02/2017 - Glenda Rozin Pierobon Dos Santos - (HU/DE) - RG 
65354691/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 80 (oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'10' para a Ref. '12' da mesma Classe, a partir de 18/01/2017. 
349 - 14/02/2017 - Jair Pedro Da Silva - (HU/DE) - RG 0001929343/PR -
Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 80 
(oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '06' para a Ref. '08' da 
mesma Classe, a partir de 27/01/2017. 
350 - 14/02/2017 - Joao Henrique De Souza Ferreira - (ATI) - RG 
0033690398/PR - Determinar a progressão de uma referência salarial por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 80 (oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'07' para a Ref. '08' da mesma Classe, a partir de 13/12/2016. 
351 - 14/02/2017 - Jose Carlos Mardegan - (PCU/SE) - RG 0001609064/PR -
Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 160 
(cento e sessenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '02' para a 
Ref. '04' da mesma Classe, a partir de 07/01/2017. 
352 - 14/02/2017 - Marcio Fernandes - (HU/DE) - RG 67270169/PR -
Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 80 
(oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '01' para a Ref. '03' da 
mesma Classe, a partir de 13/01/2017. 
353 - 14/02/2017 - Nancy Moreno De Moraes - (ATI) - RG 0041168234/PR -
Determinar a progressão de duas referências salariais por titulação, nos termos 
do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude da conclusão de 80 
(oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. '09' para a Ref. '11' da 
mesma Classe, a partir de 07/01/2017. 
354 - 14/02/2017 - Nilda Mara Munaretto Do Vale - (HU/DE - AEHU) - RG 
0054791836/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 

da conclusão de 80 (oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'09' para a Ref. '11' da mesma Classe, a partir de 30/11/2016. 
355 - 14/02/2017 - Rosangela Maria Dos Santos Silva - (HU/DS) - RG 
0043028456/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 80 (oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'05' para a Ref. '07' da mesma Classe, a partir de 18/01/2017. 
356 - 14/02/2017 - Sandra Regina De Oliveira Barbosa - (HU/DC) - RG 
0038196634/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 40 (quarenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'08' para a Ref. '10' da mesma Classe, a partir de 11/11/2016. 
357 - 14/02/2017 - Tania Cristina De Bom Da Silveira - (BC) - RG 
0030554787/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 80 (oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'10' para a Ref. '12' da mesma Classe, a partir de 23/01/2017. 
358 - 14/02/2017 - Valdirene Aparecida Palma Mendonça - (HU/DE) - RG 
52509246/PR - Determinar a progressão de duas referências salariais por 
titulação, nos termos do Artigo 10 da Lei Estadual No. 17.382/2012, em virtude 
da conclusão de 80 (oitenta) horas de cursos de atualização, passando da Ref. 
'02' para a Ref. '04' da mesma Classe, a partir de 24/01/2017. 
359 - 14/02/2017 - Denise Regina Disaró - (HU) - RG 52235278/PR -
Conceder Licença com vencimentos nos termos do Artigo 74 e parágrafos, 
combinado com o Art. 71 do RPU, para continuar frequentando Programa de 
Pós-Graduação em nível de Doutorado, junto à PUC/SP - Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo/São Paulo - SP, no período de 01/01/2017 a 
03/02/2017 e atribuir 20 hrs/sem., para o cumprimento da licença ora concedida.
360 - 14/02/2017 - Elizeu Santana de Campos - (PCU) - RG 0031324858/PR -
Declarar a contagem de tempo de contribuição para fins de aposentadoria e 
disponibilidade, conf. Lei 7.634 de 13/07/1.982, no período de 31/08/1977 a 
24/10/1977; 28/02/1978 a 16/05/1978; 22/09/1978 a 13/12/1978; 24/06/1980 a 
04/12/1980. 
362 - 14/02/2017 - Vera Lucia Tieko Suguihiro - (CESA) - RG 9133828/PR -
Conceder licença especial, no período de 23/03/2017 a 21/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
363 - 14/02/2017 - Gisele Maria de Andrade de Nobrega - (CCB) - RG -
Indicar para responder pela Reitoria no dia 15 de fevereiro de 2017. 
364 - 14/02/2017 - Marcia Rorato - (CCH) - RG 104974732/PR - Conceder 
licença especial, no período de 20/03/2017 a 17/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
365 - 14/02/2017 - Jougi Yamaguchi - (COU) - RG 7565577/PR - Conceder 
licença especial, no período de 17/03/2017 a 15/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
366 - 14/02/2017 - Elizabeth Kuniko Tanno F Guerreiro - (PROPLAN) - RG 
39604140/PR - Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 
31/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
367 - 14/02/2017 - Maria Jovelina Da Silva Tedesqui - (HU) - RG 
0051983327/PR - Conceder licença especial, no período de 21/02/2017 a 
21/05/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
368 - 14/02/2017 - Rosimeire Furlanetto - (PROEX) - RG 0041469137/PR -
Conceder licença especial, no período de 16/03/2017 a 14/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
369 - 14/02/2017 - Henrique Laucy Pacheco Montanari - (COU) - RG 
0030212762/PR - Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 
16/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
370 - 14/02/2017 - Marilene Cesario - (CEFE) - RG 30431812/PR - Conceder 
licença especial, no período de 02/03/2017 a 16/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
371 - 14/02/2017 - Edna Maria Vissoci Reiche - (CCS) - RG 0001242514/PR -
Conceder licença especial, no período de 07/03/2017 a 05/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
372 - 14/02/2017 - Cleusa Silmara Venturini - (SAUEL) - RG 0033806795/PR 
- Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 28/05/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
373 - 14/02/2017 - Sandra Regina da Silva - (CCA) - RG 40580522/PR -
Conceder licença especial, no período de 30/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
374 - 14/02/2017 - Suzana Maria De Lima Santos - (HU) - RG 
0036974001/PR - Conceder licença especial, no período de 30/03/2017 a 
13/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
375 - 14/02/2017 - Ivone Zilio De Deus - (HU) - RG 0055294828/PR -
Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 27/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
376 - 14/02/2017 - Eronisa de Souto Severino - (HU) - RG 56938982/PR -
Conceder licença especial, no período de 10/03/2017 a 23/05/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
377 - 14/02/2017 - Leila Aparecida Moro Cazarim - (PROPPG) - RG 
22539590/PR - Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 
29/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
378 - 14/02/2017 - Patricia Silva Chueire Luiz - (HU) - RG 0038362917/PR -
Conceder licença especial, no período de 17/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
379 - 14/02/2017 - Edna Ricci - (GR) - RG 0002121903/PR - Conceder licença 
especial, no período de 06/03/2017 a 04/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 
16 de novembro de 1.970. 
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380 - 14/02/2017 - Alice Aparecida Nunes Sonoda - (COM) - RG 2121249/PR 
- Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 27/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
381 - 14/02/2017 - Maria Ilce Mantovi Cruz Malassise - (PCU) - RG 
0001860470/PR - Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 
16/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
382 - 14/02/2017 - Patricia de Oliveira Rosa da Silva - (CCB) - RG 
56070990/PR - Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 
03/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
383 - 14/02/2017 - Fernando José de Souza - (PCU) - RG 81218200/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
384 - 14/02/2017 - Maria Lucia dos Santos - (COU) - RG 45275019/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
385 - 14/02/2017 - Maria Helena Ribeiro Bueno - (CC) - RG 0070578344/PR 
- Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 16/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
386 - 14/02/2017 - Daniel Jose De Carvalho - (HU) - RG 1871376/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
387 - 14/02/2017 - Sueli Bortolin - (CECA) - RG 0018885760/PR - Conceder 
licença especial, no período de 20/03/2017 a 18/05/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
388 - 14/02/2017 - Erika Lima - (BC) - RG 0056865667/PR - Conceder licença 
especial, no período de 13/03/2017 a 27/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 
16 de novembro de 1.970. 
389 - 14/02/2017 - Vera Lucia da Silva - (HU) - RG 2126514/PR - Conceder 
licença especial, no período de 01/03/2017 a 29/05/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
390 - 14/02/2017 - Osmar Valdivino De Brito - (HU) - RG 0014872515/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
391 - 14/02/2017 - Sueli Aparecida Silveira - (HU) - RG 19350290/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 18/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
392 - 14/02/2017 - Consuelo Martins Libanio Silva - (PRORH) - RG 
0022382853/PR - Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 
18/05/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
393 - 14/02/2017 - Wilmar Sachetin Marçal - (CCA) - RG 1590852/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 20/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
394 - 14/02/2017 - Benedito De Melo - (PCU) - RG 33145314/PR - Conceder 
licença especial, no período de 31/03/2017 a 28/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
395 - 14/02/2017 - Juliana Leal Vallero - (CEFE) - RG 64056875/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
396 - 14/02/2017 - Marcio Rogerio Moraes Machado - (SEBEC) - RG 
46557328/PR - Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 
27/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
397 - 14/02/2017 - Jose Leonil Duarte - (CCE) - RG 0006759464/SP -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
398 - 14/02/2017 - Reinaldo Santos Gabriel - (CCH) - RG 0040644679/PR -
Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 27/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
399 - 14/02/2017 - Reinaldo Santos Gabriel - (CCH) - RG 0040644679/PR -
Conceder licença especial, no período de 28/03/2017 a 11/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
400 - 14/02/2017 - Jose Carlos Mardegan - (TVUEL) - RG 0001609064/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 03/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
401 - 14/02/2017 - Jose Luiz De Angeli - (CCA) - RG 0000885640/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 18/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
402 - 14/02/2017 - Iara Branco Ferreira - (CCB) - RG 0050722104/PR -
Conceder licença especial, no período de 30/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
403 - 14/02/2017 - Jose Maria Da Rocha Filho - (HU) - RG 0039677091/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 30/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
404 - 14/02/2017 - Otavio Jorge Grigoli Abi Saab - (CCA) - RG 8973859/SP -
Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 27/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
405 - 14/02/2017 - Anael Cristina Assis Da Silva - (BC) - RG 0050798720/PR 
- Conceder licença especial, no período de 31/03/2017 a 14/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
406 - 14/02/2017 - Ruberlei Gaino - (CTU) - RG 22057085/SP - Conceder 
licença especial, no período de 20/03/2017 a 03/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
407 - 14/02/2017 - Dirce Missae Suzuki - (BC) - RG 33041578/PR - Conceder 
licença especial, no período de 20/03/2017b a 03/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 

408 - 14/02/2017 - Carlos Aparecido de Melo - (PCU) - RG 52859476/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 30/05/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
409 - 14/02/2017 - Sidnei Chanan - (BC) - RG 19340465/PR - Conceder 
licença especial, no período de 15/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
410 - 14/02/2017 - Cleudinei De Moraes - (HU) - RG 30284941/PR - Conceder 
licença especial, no período de 06/03/2017 a 04/05/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
411 - 14/02/2017 - Thelma Malagutti Sodre - (CCS) - RG 0040007857/PR -
Conceder licença especial, no período de 25/03/2017 a 22/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
412 - 14/02/2017 - Vitor Valerio de Souza Campos - (CCE) - RG 
0034853606/PR - Conceder licença especial, no período de 31/03/2017 a 
14/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
413 - 14/02/2017 - Sonia Aparecida Pimenta Tardin - (CECA) - RG 
0036001771/PR - Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 
31/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
414 - 14/02/2017 - Maria Aparecida Vieira - (HU) - RG 34789134/PR -
Conceder licença especial, no período de 23/02/2017 a 23/05/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
415 - 14/02/2017 - Sebastiao Aureliano Da Silva - (HU) - RG 0001806499/PR 
- Conceder licença especial, no período de 10/03/2017 a 08/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
416 - 14/02/2017 - Nilva Ernesta Pricinato - (PROPLAN) - RG 
0008523312/PR - Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 
18/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
417 - 14/02/2017 - Celina Aparecida Negrao - (CCH) - RG 0019530116/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 20/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
418 - 14/02/2017 - Adriana Rosecler Alcará Engelmann - (CECA) - RG 
49514743/PR - Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 
11/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
419 - 15/02/2017 - Eliacir Neves França - (CECA) - RG 133976914/PR -
Autorizar a realizar Estágio de Doutoramento junto à Universidade do Minho -
Braga/Portugal, no período de 15/02/2017 a 02/03/2018, como parte de sua tese
de Doutorado desenvolvida na UNICAMP - Campinas/SP. Estabelecer que o 
ônus referente à bolsa de estudos, durante o período solicitado, é de 
responsabilidade da CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Decreto 91.800 de 18/10/1985), conforme processo "Programa 
de Doutorado Sanduíche no Exterior-88881.132994/2016-01". 
420 - 15/02/2017 - Thalita Aguiar Molin Miguel - (CCH) - RG 82004840/PR -
Retificar a Portaria UEL nº 111 de 17/01/2017, que determinou a alteração do 
regime de trabalho de 40 horas semanais para o regime de Trabalho em Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva, para constar que o período correto é de 
06/12/2016 a 31/08/2018. 
421 - 15/02/2017 - Alexsandro de Oliveira Dias - (HU) - RG 72845315/PR -
Alterar o regime de trabalho de 40hrs/sem., para o Regime de Trabalho em 
TIDE, no período de 16/01/2017 a 31/07/2017. 
422 - 15/02/2017 - Mirelle Neme Buzalaf - (CESA) - RG 75555695/PR -
Alterar o regime de trabalho de 40hrs/sem., para o Regime de Trabalho em 
TIDE, no período de 25/11/2016 a 24/11/2021. 
423 - 15/02/2017 - Federico Natalio Madkur - (CESA) - RG 365227/DF -
Alterar o regime de trabalho de 40hrs/sem., para o Regime de Trabalho em 
TIDE, no período de 30/12/2016 a 30/11/2017. 
424 - 15/02/2017 - Vania Maria Vargas - (HU) - RG 0041181419/PR - Alterar 
o regime de trabalho de 40hrs/sem., para o Regime de Trabalho em TIDE, no 
período de 31/01/2017 a 30/12/2017. 
425 - 15/02/2017 - Wilton Carlos de Santana - (CEFE) - RG 35134387/PR -
Alterar o regime de trabalho de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva para 40 
horas semanais, a partir de 01/02/2017. 
426 - 15/02/2017 - Pedro Marcondes - (CESA) - RG 0005930294/PR -
Promover, conf. Art. 8°, parágrafo único, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de 
maio de 1997, para a Classe de Professor Adjunto, nível AD-A, a partir de 
31/10/2016. Conceder o Adicional de Titulação de 75%, tendo em vista o Artigo 
16, inciso IV da Lei 11.713/97, alterado pela Lei 14.825/2005, em virtude do 
mesmo ter obtido o título de Doutor. 
427 - 15/02/2017 - Regina Celia Escudero - (CECA) - RG 31920027/PR -
Promover, conf. Art. 12, inciso II, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 
1997, para a Classe de Professor Associado, nível AC-A, a partir de 15/02/2017.
428 - 15/02/2017 - Izangela Maria Sansoni Tonello de Oliveira - (CECA) -
RG 61006026/SP - Alterar, conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de 
maio de 1.997, para o nível salarial AS-C, a partir de 20/02/2017. 
429 - 15/02/2017 - Rodrigo Martins de Oliveira Spinosa - (CECA) - RG 
301261611/SP - Alterar, conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AS-C, a partir de 13/02/2017. 
430 - 15/02/2017 - Eliacir Neves França - (CECA) - RG 133976914/PR -
Alterar, conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AS-C, a partir de 07/02/2017. 
431 - 15/02/2017 - Marci Batistão - (CECA) - RG 73322308/PR - Alterar, 
conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o nível 
salarial AS-C, a partir de 08/02/2017. 
432 - 15/02/2017 - Dirce Aparecida Foletto de Moraes - (CECA) - RG 
59375296/PR - Alterar, conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AS-C, a partir de 12/02/2017. 
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433 - 15/02/2017 - Monica Aparecida Rodrigues Luppi - (CECA) - RG 
41642270/PR - Alterar, conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AS-C, a partir de 12/02/2017. 
434 - 15/02/2017 - Juliano Reis Siqueira - (CECA) - RG 131168101/PR -
Alterar, conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AS-C, a partir de 16/02/2017. 
435 - 15/02/2017 - Sinival Osorio Pitaguari - (CESA) - RG 0042883859/PR -
Alterar, conf. Art. 9º, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AS-D, a partir de 17/01/2017, conforme Artigo 13 da Instrução de 
Serviço nº 01/97, do Gabinete do Reitor. 
436 - 15/02/2017 - Sergio Alencar Parra - (CEFE) - RG 0001417383/PR -
Alterar, conf. Art. 13, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AC-B, a partir de 27/02/2017. 
437 - 15/02/2017 - Maria Isabel Balbi Peña - (CCA) - RG 123162390/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 07/02/2017. 
438 - 15/02/2017 - Alberto Duran Gonzalez - (CCS) - RG 73114519/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 07/02/2017. 
439 - 15/02/2017 - Wagner José Silva Ursi - (CCS) - RG 32000517/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-D, a partir de 08/02/2017. 
440 - 15/02/2017 - Maria José Ferreira Ruiz - (CECA) - RG 38251210/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 15/01/2017. 
441 - 15/02/2017 - Rosana de Sousa Pereira Lopes - (CECA) - RG 
49123078/PR - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AD-C, a partir de 06/02/2017. 
442 - 15/02/2017 - Ricardo Sergio Couto de Almeida - (CCB) - RG 
255405558/SP - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AD-C, a partir de 10/02/2017. 
443 - 15/02/2017 - Paulo Roberto Almeida - (CCH) - RG 57413009/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 13/02/2017. 
444 - 15/02/2017 - Arthur Eumann Mesas - (PROPPG) - RG 59905198/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 06/02/2017. 
445 - 15/02/2017 - Ana Lucia de Campos Almeida - (CCH) - RG 
68885805/SP - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AD-C, a partir de 23/02/2017. 
446 - 15/02/2017 - Mariana Gava Segatelli - (CCE) - RG 325925161/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 23/02/2017. 
447 - 15/02/2017 - Fabiana Guillen Moreira Gasparin - (CCE) - RG 
63762563/PR - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AD-C, a partir de 17/02/2017. 
448 - 15/02/2017 - Suely Mayumi Obara Doi - (CCE) - RG 0007560937/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 13/02/2017. 
449 - 15/02/2017 - Lucas Alécio Gomes - (CCA) - RG 132021023/PR - Alterar, 
conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o nível 
salarial AD-C, a partir de 09/02/2017. 
450 - 15/02/2017 - Marcelo Alves de Carvalho - (CCE) - RG 100723719/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 25/02/2017. 
451 - 15/02/2017 - Wagner Ferreira Lima - (CCH) - RG 96918178/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 23/02/2017. 
452 - 15/02/2017 - Erika Juliana Dmitruk - (CESA) - RG 51639952/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AS-C, a partir de 01/02/2017, conforme Artigo 13 da Instrução de 
Serviço nº 01/97, do Gabinete do Reitor. 
453 - 15/02/2017 - Josiane Alessandra Vignoli - (CCE) - RG 282582198/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 24/02/2017. 
454 - 15/02/2017 - Cesar Augusto Tischer - (CCE) - RG 50115364/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 28/02/2017. 
455 - 15/02/2017 - Flavia Alessandra Guarnier - (CCB) - RG 108231998/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 06/02/2017. 
456 - 15/02/2017 - Joyce Elaine de Almeida Baronas - (CCH) - RG 
41540654/PR - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AC-C, a partir de 19/02/2017. 
457 - 15/02/2017 - Dircel Aparecida Kailer - (CCH) - RG 56400150/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 02/02/2017, conforme Artigo 13 da Instrução de 
Serviço nº 01/97, do Gabinete do Reitor. 
458 - 15/02/2017 - Adriana Medeiros Farias - (CECA) - RG 182556426/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-D, a partir de 12/02/2017. 
459 - 15/02/2017 - Marcelo Romanzini - (CEFE) - RG 67086961/PR - Alterar, 
conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o nível 
salarial AD-C, a partir de 07/02/2017, conforme Artigo 13 da Instrução de 
Serviço nº 01/97, do Gabinete do Reitor. 

460 - 15/02/2017 - Carla Juliana Galvão Alves - (CECA) - RG 49577397/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-B, a partir de 09/02/2017. 
461 - 15/02/2017 - Gustavo Monteiro Teixeira - (CCB) - RG 271112232/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 08/02/2017. 
462 - 15/02/2017 - Marcello Ferreira da Costa - (CCE) - RG 17473522/GO -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 15/02/2017. 
463 - 15/02/2017 - Silvia Nogueira Cordeiro - (CCB) - RG 185129535/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 07/02/2017. 
464 - 15/02/2017 - Claudinei Carlos Spirandelli - (CCH) - RG 80318774/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 06/02/2017. 
465 - 15/02/2017 - Carlos Eduardo Caldarelli - (CESA) - RG 85799797/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 13/02/2017. 
466 - 15/02/2017 - Fernanda Simões de Almeida - (CCB) - RG 71260054/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 14/02/2017. 
467 - 15/02/2017 - Tiago Severo Peixe - (CCS) - RG 78883189/PR - Alterar, 
conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o nível 
salarial AD-C, a partir de 07/02/2017. 
468 - 15/02/2017 - Wander de Lara Proença - (CCH) - RG 45740366/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 13/02/2017. 
469 - 15/02/2017 - Aricieri Devidé Júnior - (CESA) - RG 253905473/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 10/02/2017. 
470 - 15/02/2017 - Cleuza Bittencourt Ribas Fornasier - (CECA) - RG 
14607854/PR - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio 
de 1.997, para o nível salarial AD-D, a partir de 28/02/2017. 
471 - 15/02/2017 - Ana Paula Perfetto Demarchi - (CECA) - RG 
0030272340/PR - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de 
maio de 1.997, para o nível salarial AD-D, a partir de 28/02/2017. 
472 - 15/02/2017 - Nilton Syogo Arakawa - (CCS) - RG 133280260/PR -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 07/02/2017. 
473 - 15/02/2017 - Giovani de Oliveira Correa - (CCS) - RG 227354722/SP -
Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 1.997, para o 
nível salarial AD-C, a partir de 08/02/2017. 
474 - 15/02/2017 - Maria Cristina Cescatto Bobroff - (CCS) - RG 
1192960/PR - Alterar, conf. Art. 10, da Lei Estadual nº 11.713 de 07 de maio de 
1.997, para o nível salarial AD-C, a partir de 08/02/2017. 
476 - 15/02/2017 - Jan Walter Stegmann - (HU) - RG 927833/PR - Declarar a 
contagem de tempo de contribuição para todos os efeitos legais, conf. Art. 129 
da Lei 6.174 de 16/11/1.970 (Pessoal Civil), no período de 05/12/1985 a 
20/12/1992. 
477 - 15/02/2017 - Elizabeth Silva Ursi - (HU) - RG 0021152358/PR -
Declarar a contagem de tempo de contribuição para fins de aposentadoria e 
disponibilidade, conf. Lei 7.634 de 13/07/1.982, no período de 16/06/1981 a 
15/09/1981; 26/03/1982 a 17/08/1984; 04/09/1985 a 19/12/1991; 26/03/1982 a 
17/08/1984; 18/08/1984 a 03/09/1985. 
478 - 15/02/2017 - Elizabeth Silva Ursi - (HU) - RG 0021152358/PR -
Declarar a contagem de tempo de contribuição para todos os efeitos legais, conf. 
Art. 129 da Lei 6.174 de 16/11/1.970 (Pessoal Civil), no período de 24/02/1992 
a 20/12/1992. 
479 - 15/02/2017 - Alex Lucas Vilas Boas - (CEFE) - RG 91864029/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 29/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
480 - 15/02/2017 - Maria Jose Rodrigues da Silva - (CCA) - RG 
0050625800/PR - Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 
27/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
481 - 15/02/2017 - Graziela Alves de Matos - (CEFE) - RG 88476816/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 29/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
482 - 15/02/2017 - Elisabeth Da Fonseca Martins - (HU) - RG 21211567/PR -
Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 26/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
483 - 15/02/2017 - Rinaldo de Barros Rodrigues - (BC) - RG 0086200953/PR 
- Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 27/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
484 - 15/02/2017 - Orandir Marques Goncalves - (CCB) - RG 31106397/PR -
Conceder licença especial, no período de 10/03/2017 a 07/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
485 - 15/02/2017 - Roseli Aparecida Naves - (CEFE) - RG 43267116/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art.
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
486 - 15/02/2017 - Sonia Maria Urias Bento - (PCU) - RG 42141402/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 16/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
487 - 15/02/2017 - Clesio De Oliveira Netto - (HU) - RG 33125437/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
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488 - 15/02/2017 - Gilberto Inácio da Silva - (PCU) - RG 53817190/PR -
Conceder licença especial, no período de 05/03/2017 a 03/05/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
489 - 15/02/2017 - Irandi Silva Luvizeto - (LM) - RG 0040162402/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 04/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
490 - 15/02/2017 - Laura Taddei Brandini - (CCH) - RG 127637008/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 03/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
491 - 15/02/2017 - Edna Kawata Da Silva - (CESA) - RG 0036550538/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 20/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
492 - 15/02/2017 - Ruth Hiromi Shigaki Ueda - (MUSEU) - RG 
0001933361/PR - Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 
04/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
493 - 15/02/2017 - Maria Carla Guarinello De Araujo Moreira - (CECA) -
RG 0000974934/PR - Conceder licença especial, no período de 08/03/2017 a 
05/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
494 - 15/02/2017 - Evandro Luiz Scalone - (CEFE) - RG 0031652855/PR -
Conceder licença especial, no período de 10/03/2017 a 24/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
495 - 15/02/2017 - Gilda Akemi Yamada - (HU) - RG 0000907114/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 03/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
496 - 15/02/2017 - Vanilda Da Cunha Marques Pereira - (BBCLI) - RG 
39944146/PR - Conceder licença especial, no período de 01/03/2017 a 
30/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
497 - 15/02/2017 - Milton Junior Moreira - (CC) - RG 64093711/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 16/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
498 - 15/02/2017 - Josue Maldonado Ferreira - (CCB) - RG 0018212876/SP -
Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 10/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
499 - 15/02/2017 - Marcus Vinicius Gomes Da Cunha - (HU) - RG 
0035011331/PR - Conceder licença especial, no período de 01/03/2017 a 
30/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
500 - 15/02/2017 - Yollah Francisca Hosokawa - (CESA) - RG 
0001489745/PR - Conceder licença especial, no período de 01/03/2017 a 
29/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
501 - 15/02/2017 - Rubem Alberto Galdo Sobrinho - (PROAF) - RG 
0001423646/PR - Conceder licença especial, no período de 08/03/2017 a 
05/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
502 - 15/02/2017 - Nelice Mendonça Barbosa - (COU) - RG 0044812142/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
503 - 15/02/2017 - Neiva Lemes Albrecht Batista - (MUSEU) - RG 
57327588/PR - Conceder licença especial, no período de 31/03/2017 a 
29/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
504 - 15/02/2017 - Ana Claudia Violino Da Cunha - (CCS) - RG 
0019608597/SP - Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 
11/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
505 - 15/02/2017 - Jose Feres Abdala - (COM) - RG 1417138/PR - Conceder 
licença especial, no período de 30/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
506 - 15/02/2017 - Lucia Sadayo Assari Takahashi - (CCA) - RG 
0001274397/PR - Conceder licença especial, no período de 14/03/2017 a 
28/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
507 - 15/02/2017 - Dirceu Alves Teixeira - (PCU) - RG 1888752/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 17/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
508 - 15/02/2017 - Ieda Spacino Scarminio - (CCE) - RG 0011570763/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
509 - 15/02/2017 - Rubens Vicente - (EDUEL) - RG 0015084448/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
510 - 15/02/2017 - Alecio Martins Fontes - (PROPLAN) - RG 0038934180/PR 
- Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 03/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
511 - 15/02/2017 - Neusa de Souza Silva - (HU) - RG 0002116495/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 03/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
512 - 15/02/2017 - Francisca Coelho Da Silva Ferreira - (HU) - RG 
1860517/PR - Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 
31/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
513 - 15/02/2017 - Carlos Cesar Gonçalves - (CAPL) - RG 49513038/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
514 - 15/02/2017 - Ilidia Terezinha Martelli Takahashi - (HU) - RG 
51493966/PR - Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 
03/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
515 - 15/02/2017 - Alexandre Antonio Mendes - (CCS) - RG 73163064/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 03/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 

488 - 15/02/2017 - Gilberto Inácio da Silva - (PCU) - RG 53817190/PR -
Conceder licença especial, no período de 05/03/2017 a 03/05/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
489 - 15/02/2017 - Irandi Silva Luvizeto - (LM) - RG 0040162402/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 04/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
490 - 15/02/2017 - Laura Taddei Brandini - (CCH) - RG 127637008/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 03/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
491 - 15/02/2017 - Edna Kawata Da Silva - (CESA) - RG 0036550538/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 20/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
492 - 15/02/2017 - Ruth Hiromi Shigaki Ueda - (MUSEU) - RG 
0001933361/PR - Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 
04/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
493 - 15/02/2017 - Maria Carla Guarinello De Araujo Moreira - (CECA) -
RG 0000974934/PR - Conceder licença especial, no período de 08/03/2017 a 
05/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
494 - 15/02/2017 - Evandro Luiz Scalone - (CEFE) - RG 0031652855/PR -
Conceder licença especial, no período de 10/03/2017 a 24/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
495 - 15/02/2017 - Gilda Akemi Yamada - (HU) - RG 0000907114/PR -
Conceder licença especial, no período de 06/03/2017 a 03/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
496 - 15/02/2017 - Vanilda Da Cunha Marques Pereira - (BBCLI) - RG 
39944146/PR - Conceder licença especial, no período de 01/03/2017 a 
30/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
497 - 15/02/2017 - Milton Junior Moreira - (CC) - RG 64093711/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 16/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
498 - 15/02/2017 - Josue Maldonado Ferreira - (CCB) - RG 0018212876/SP -
Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 10/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
499 - 15/02/2017 - Marcus Vinicius Gomes Da Cunha - (HU) - RG 
0035011331/PR - Conceder licença especial, no período de 01/03/2017 a 
30/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
500 - 15/02/2017 - Yollah Francisca Hosokawa - (CESA) - RG 
0001489745/PR - Conceder licença especial, no período de 01/03/2017 a 
29/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
501 - 15/02/2017 - Rubem Alberto Galdo Sobrinho - (PROAF) - RG 
0001423646/PR - Conceder licença especial, no período de 08/03/2017 a 
05/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
502 - 15/02/2017 - Nelice Mendonça Barbosa - (COU) - RG 0044812142/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
503 - 15/02/2017 - Neiva Lemes Albrecht Batista - (MUSEU) - RG 
57327588/PR - Conceder licença especial, no período de 31/03/2017 a 
29/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
504 - 15/02/2017 - Ana Claudia Violino Da Cunha - (CCS) - RG 
0019608597/SP - Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 
11/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
505 - 15/02/2017 - Jose Feres Abdala - (COM) - RG 1417138/PR - Conceder 
licença especial, no período de 30/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 
6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
506 - 15/02/2017 - Lucia Sadayo Assari Takahashi - (CCA) - RG 
0001274397/PR - Conceder licença especial, no período de 14/03/2017 a 
28/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
507 - 15/02/2017 - Dirceu Alves Teixeira - (PCU) - RG 1888752/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 17/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
508 - 15/02/2017 - Ieda Spacino Scarminio - (CCE) - RG 0011570763/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
509 - 15/02/2017 - Rubens Vicente - (EDUEL) - RG 0015084448/PR -
Conceder licença especial, no período de 15/03/2017 a 13/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
510 - 15/02/2017 - Alecio Martins Fontes - (PROPLAN) - RG 0038934180/PR 
- Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 03/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
511 - 15/02/2017 - Neusa de Souza Silva - (HU) - RG 0002116495/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 03/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
512 - 15/02/2017 - Francisca Coelho Da Silva Ferreira - (HU) - RG 
1860517/PR - Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 
31/03/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
513 - 15/02/2017 - Carlos Cesar Gonçalves - (CAPL) - RG 49513038/PR -
Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
514 - 15/02/2017 - Ilidia Terezinha Martelli Takahashi - (HU) - RG 
51493966/PR - Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 
03/04/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
515 - 15/02/2017 - Alexandre Antonio Mendes - (CCS) - RG 73163064/PR -
Conceder licença especial, no período de 20/03/2017 a 03/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
516 - 15/02/2017 - Aparecido Gabriel da Fonseca - (HU) - RG 44387565/PR -
Conceder licença especial, no período de 31/03/2017 a 28/06/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
517 - 15/02/2017 - Manoel Martins de Moraes - (CEFE) - RG 1.136.368/PR -
Conceder licença especial, no período de 31/03/2017 a 14/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
518 - 15/02/2017 - Marileide Pires Fonseca - (PROPPG) - RG 0034789339/PR 
- Conceder licença especial, no período de 02/03/2017 a 31/03/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
519 - 15/02/2017 - Edson Aparecido Proni - (CCB) - RG 64296620/PR -
Conceder licença especial, no período de 23/03/2017 a 06/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
520 - 15/02/2017 - Ana Maria Rodrigues - (CCB) - RG 0038434110/PR -
Conceder licença especial, no período de 01/03/2017 a 14/04/2017, conf. Art. 
247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
521 - 15/02/2017 - Lucilene Gabriel de Souza Ribeiro - (HU) - RG 
0031632820/PR - Conceder licença especial, no período de 13/03/2017 a 
10/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1.970. 
522 - 15/02/2017 - Claudir Ruzon - (HU) - RG 865318/PR - Conceder licença 
especial, no período de 10/03/2017 a 07/06/2017, conf. Art. 247 da Lei 6.174 de 
16 de novembro de 1.970. 

Prof. Dr. Leandro Ricardo Altimari 
Pró-Reitor de Recursos Humanos 

14079/2017

Rádio e Televisão Educativa
do Paraná - RTVE

Secretaria da Comunicação
Social

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 5 DE 20/02/2017
 ORGAO - RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 ALINE DE SOUZA BARBOSA                                90     01/02/2011  30/01/2016    17/03/2017  14/06/2017
 76047723      1        NAIII            144816277                 

13580/2017

RESOLUÇÃO Nº 005/2017-SECS

 O Secretário de Estado da Comunicação Social, no uso de suas atri-
buições legais, e com base no art. 45, XIV, da Lei 8485 de 03 de junho de 1987, 
resolve:

 DESIGNAR

 - o funcionário FRANCISCO JOSÉ ZERBETO ASSIS, RG nº 
53895557, para responder pela Coordenadoria de Imprensa e Conteúdos;

 - a funcionária FABIOLA MAZIERO PINHEIRO SANT’ANNA, 
RG nº 82359265, para responder, pela Coordenadoria de Marketing.

 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MÁRCIO SOUZA VILLELA
Secretário de Estado

13862/2017
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Secretaria da Família 
e Desenvolvimento Social

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS/PR

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CEDCA/PR

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 6º Andar Bloco 'D' - Palácio das 

Araucárias

CEP 80530-915 - Curitiba – Paraná 

             Assembleia Extraordinária do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CEDCA/PR 06/12/2016

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de 2016, às 09h00, em 

primeira convocação, no auditório da OAB-PR – Ordem dos Advogados 

do Brasil  – Seção PR, à Rua Brasiliano Moura – Sala do Conselho  

Pleno, foi dado início à 1º Assembleia Extraordinária dessa semana, 

reunindo especialmente os Conselheiros do  Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR,  especialmente 

convocados  para  a  ocasião.  Nesse  primeiro  momento,  foram 

identificadas as presenças dos Conselheiros Débora Cristina dos Reis 

Costa  (ABEC),  Marcela  Evangelista  (Financeiro/SEDS),  João 

Francisco Valente Tigrinho (SEPL), Ana Cláudia Machado (SESP), 

Maria  Leolina Couto Cunha (ACRIDAS), Waldemar Morello (Casa 

Civil)  – totalizando 6 Conselheiros, e também de Adriane Chede 

(Câmara do FIA/SEDS) Dra. Maria Christina Santos (OAB).  Tendo 

em vista a inexistência de quórum e no aguardo de chegada de um 

maior  número  de  Conselheiros,  a  Presidente  Débora  anunciou  a 

pauta do dia: “Plano de Ação – Elaboração da Lei Orçamentária” - 

Critérios  para  análise  de  projetos.  ●Chegada  dos  demais 

Conselheiros  –  Antônio  Carlos  Dourado  (SEET),  Alann  Caetano 

Bento  (SEDS  –  Coordenadoria  da  Política  da  Criança  e  do 

Adolescente), Alexandra Alves José (EPESMEL), Edna Aparecida 

Sarro  (Comunidade  de  Assistência  Bom  Pastor),  Elidiamara 

Simões  Nunes  (APAE  de  Umuarama),  Renann  Ferreira  (Guarda 

Mirim  de  Foz  do  Iguaçu),  Thiago  Aparecido  (APAE  de  Santo 

Antônio da Platina), Alex Sandro da Silva (SEJU), Maísa M. Antônio 

(Comunidade  Católica  Emanuel),  Dinari  de  Fátima  E.  Pereira 

(Centro de Nutrição Renascer), Cilmara de Fátima B. de Oliveira 

(Assoc. de Pais e Amigos do Deficiente Visual), Alann Kolodzieiski 

(SEEC),  totalizando (18 Conselheiros),  e também  Dra.  Danielle  M. 

Vieira (Núcleo Jurídico/SEDS) e Dr. Anderson Rodrigues Ferreira 

(OAB/PR).  Na  abertura  formal  desse  evento,  a  Conselheira 

Presidente Débora Cristina dos Reis Costa (ABEC) cumprimentou a 

todos, formulando um agradecimento especial pela cessão do espaço 

da  OAB ao  CEDCA,  tendo  em vista  as  reformas  que  estão  sendo 

levadas  a  efeito,  no  7ºandar  do  Palácio  das  Araucárias.  Os 

representantes dessa importante  instituição no Conselho,  Dra.  Maria 

Christina  Santos  e  Dr.  Anderson  Rodrigues  Ferreira  não  mediram 

esforços para que esse Colegiado pudesse cumprir suas pautas nessa 

semana. Na sequência, a  Conselheira Marcela Evangelista (Grupo 

Financeiro da SEDS)  projetou na tela o Plano de Ação, informando 

que  leria  cada  objetivo,  submetendo-o  à  apreciação  da  plenária. 

●Registrada  a  chegada  da  Dra.  Luciana  Linero  (Promotora  de 

Justiça). Pedindo a palavra, a Conselheira Presidente Débora Costa 

esclareceu que o TAC não entra na previsão orçamentária do próximo 

ano,  isso  ficou  claro  quando  firmou-se  o  compromisso  do  qual 

participou  o  Ministério  Público.  A devolução  do  TAC  não  deve  se 

confundir com o orçamento anual. Respondeu a Conselheira Marcela 

(SEDS),  afirmando  que  o  Plano  de  Ação  agora  está  junto,  com 

execução direta do Estado. A Presidente retornou, apontando que já 

existe  uma  previsão  orçamentária  de  108  milhões  de  reais.  É 

importante o Conselho participar das peças orçamentárias, antes de ir o 

Projeto  de  Lei.  Marcela  Evangelista  (Grupo  Financeiro/SEDS) 

esclareceu que esse documento foi trazido antes para ser submetido a 

uma discussão. Em agosto, houve o pedido da  Conselheira Márcia 

para aguardar a assinatura do TAC. Assim, a construção do Plano de 

Ação era para outubro e finalmente  para esta  data.  A LOA foi  toda 

baseada nesse instrumento. Todos os objetivos e consequentes ações 

foram  contemplados.  Para  2017,  todas  essas  discussões  poderão 

ocorrer antes. Segundo a Promotora de Justiça, Dra. Luciana Linero, 

é bem mais razoável discutir antes, porque depois apenas se chancela. 

Apontou a Conselheira e Presidente Débora Costa, que a criança e o 

adolescente  também  são  vistos  em  outras  Secretarias  de  Estado, 

assim, é possível atuar junto. No desenrolar dessa reunião, os objetivos 

do Plano foram vistoriados um a um, visando verificar  se ocorreram 

modificações ou supressões.  O fortalecimento das capacitações dos 

Conselhos Tutelares, foi um assunto bastante abordado. Foi apontado 

pela Conselheira Edna Sarro, que essa ação não deverá ser Via Web, 

já que muitos Conselheiros tem dificuldades em acessar a internet, a  

aprendizagem  presencial  é  bem  mais  proveitosa.  ●Registrada  a 

chegada  da  Conselheira  Maria  Teresa  ás  10h15min.  Dando  a sua 

contribuição,  o  Coordenador  da  Política  e  Conselheiro  Alann 

Bento/SEDS relatou que já estão formatadas as capacitações para os 

módulos  inicial,  médio  e  avançado.  A  previsão  é  utilizar  as 

Universidades, com previsão teórica e prática na carga horária. Já se 

está na 3º tentativa de negociação. Na deliberação do Conselho já está 

definido ser  presencial.  Tomando posição,  a  Conselheira Alexandra 

(EPESMEL)  desejou fazer algumas considerações: 1º) o atendimento 

ao  adolescente  ameaçado  tem  destinados  apenas  500  mil  reais  e 

deverá ser algo perto de 5 milhões – 2º) em reunião anterior, a SEJU 

apontou  a  necessidade  de  qualificação  profissional  do  adolescente 

internado  –  3º)  a  necessidade  de  propor  uma  deliberação,  para  as 

instituições, visando melhorar ás suas estruturas de atendimento (11 

milhões de reais). Respondendo, a Conselheira Marcela informou que 

existem  recursos  do  superávit,  para  completar  essas  ações. 

●Registrada  a  chegada  da Conselheira  Iolanda  Maria  Novadzki 

(SESA).  Houve um aparte  da  Sra.  Promotora Luciana Linero –  o 

número de protegidos é grande e os grupos de criminalidade também. 

Ocorreu  uma  baixa  significativa  nos  recursos  oriundos  do  Governo 

Federal.  Sendo assim, será necessário o aporte de recursos do FIA 

para manter o programa. Já foi encaminhado um ofício ao Ministério da 

Justiça. Lembrou o  Conselheiro Alex Sandro (SEJU),  que o recurso 

destinado à qualificação profissional deverá ser previsto no Plano de 

Ação  2017,  para  que  em 2018  não  se  corra  o  risco.  Esclareceu  o 

Conselheiro  Alann  que  em  outubro  ocorreu  uma  previsão,  e  a 

Deliberação 64 redirecionou. Pela necessidade da SEJU, antecipou-se. 

Ainda  pontuou  a  Conselheira  Alexandra  discutir  nesta  data,  já 

antevendo  2018.  Na  sequência,  todos  os  objetivos  do  Plano  foram 

avaliados e completados – Aprovado o Plano de Ação - ●Sugestão 

da Promotora Luciana:  a Saúde faz o atendimento à drogadição do 

adolescente  igual  ao  adulto  e  tem  baixa  adesão.  Solicitar  um 

planejamento  de  ações  específicas  para  o  usuário  de  drogas 

adolescente.  De  maneira  oportuna,  a  Conselheira  representante  da 

SESA,  médica-pediatra  Iolanda  Maria  Novadzki,  concordou  que  o 

atendimento  não  é  adequado,  o  modelo  atual  na  verdade,  não 

contempla, além do que existe um déficit de profissionais psiquiatras. 

Acrescentou  ser  impossível  deixar  de  incluir  a  educação  nesse 

trabalho,  uma  vez  que  esses  drogaditos  são  também  filhos  de 

drogados. Há necessidade de um novo projeto, que inclua também o  

combate  a  dois  outros  vícios  violentos:-  o  tabaco  e  o  álcool. A 

Conselheira  Débora  comentou  que  nos  dias  de  hoje  discute-se  a 

internacionalização da medicalização – exemplificou a  ritalina,  que é 

adquirida  por  professores  e  se  destina  a  crianças  e  adolescentes. 

Planilha do FIA Doação / 2017 – A Presidente Débora relembrou que 

o  Conselho  Aguarda  o  parecer  do  MP e  da  Procuradoria  Geral  do 

Estado, no que se refere às doações. Da mesma forma, o parecer que 

procederá  da  OAB  já  está  em  vias  de  conclusão.  A  Conselheira 

Marcela esclareceu que no site encontram-se relacionados os projetos 

novos, pois os antigos aguardam esse parecer até 27 de dezembro. Na 

opinião  da  Presidente  Débora, isso  não  poderá  ser  condição  para 

travar a entrada no Banco de Projetos.  Aprovado o FIA / Doação / 

2017.  Na sequência, algumas discussões ocorreram sobre a intenção 

de aportar mais recursos, visando possibilitar reformas, ampliações e 

construções  –  Rede  socioassistencial  e  seu  fortalecimento. 

(Suplementação  de  recursos  do  superávit.  Convicta,  a  Conselheira 

Alexandra  (EPESMEL) garantiu  ter  contribuições  para  construir  o 

edital, com relação a critérios para elaboração de editais, das linas de 

ação do Plano / 2017.  Reunião extraordinária  agendada para 15 de 

fevereiro/2017,  entre  os  componentes  das  Câmaras  de  Políticas 

Básicas e  FIA.  A par  disso.  O  Conselheiro  Alann questionou se a 

SEDS continuará a receber todo e qualquer tipo de projeto ou se serão 

aqueles que virão, frutos de editais abertos. Enfática, a  Conselheira 

Alexandra colocou que estão sendo usados 2 pesos e 2 medias ou 

seja: para uma entidade é dito que não se tem linha aberta e para o 

Hospital de clínicas que aqui vem com 2 ou 3 padrinhos, o CEDCA 

aprova.  Redarguiu  o  Conselheiro  Alann  Bento, esclarecendo  que 

houve discussão na Câmara e ele mesmo apontou que dever-se seguir 
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o marco  regulatório  ou seja,  todos  os  projetos  passam pela  Lei  nº 

13.019. No caso do HC, é sobre a complementação dos serviços do 

SUS. Se o projeto é bom, estabelecer critérios e fazer o chamamento.  

Fazer  uma  orientação  para  as  entidades.  Insistiu  a  Conselheira 

Alexandra, apontando  que  ao  ter  bons  padrinhos,  é  certa  essa 

aprovação. Foi dito pela  Promotora Luciana Lineiro que o Conselho 

delibera se será cofinanciamento, pois aí não acontece a interlocução. 

No desfecho da discussão, o  Conselheiro Renann Ferreira (Guarda 

Mirim de Foz do Iguaçu) sugeriu que esses projetos sejam recebidos 

pelas Câmara de Política Básica e FIA e a cada 3 meses, reunir para 

avaliar, já com os pareceres jurídicos da SEDS. Foi esclarecido pela 

Dra. Danielle M. Vieira, que a Câmara discute e envia para o Núcleo 

jurídico; antes esse setor não se manifestará. Para otimizar o tempo, 

discutir com as Câmaras, os projetos que chegarão sem linha e sem 

edital.  Nesse  momento,  houve  a  proposta  do  Conselheira  Alann 

(SEDS), ao repassar orientações para as entidades, apontar que elas 

mesmas  devem  manifestar  o  seu  interesse,  sempre  com  base  no 

marco regulatório  ou o  Conselho faz  o  chamamento  e  colocar  para 

demonstrar inelegibilidade ou dispensa o edita. A Presidente Débora 

considerou  um fluxo  deve  ser  criado,  indicando no formulário.  Essa 

medida  é  para  que  haja  segurança  jurídica.  Segundo  alguns 

Conselheiros,  as  entidades  pequenas  não  saberão  aplicar  no  sei  

município. Segundo a  Conselheira Alexandra é preciso arrumar um 

meio, caso contrário só será Curitiba com os seus padrinhos. Contribuiu 

a Técnica Adriane Chede (FIA) pontuando que a deliberação de 2012 

já  possui  um  padrão,  com  o  Check-list  da  documentação.  Agora, 

ocorreram mudanças  nessa  documentação e  será  preciso melhorar. 

Nessa ocasião, o Conselheiro Antônio Dourado (SEET), colocou não 

se  sentir  confortável  –  1º  ponto  é  a  variação  dos  tetos,  2º  Qual  o 

número da Resolução utilizada? (nº 51/2012). Lá na ponta tem pessoas 

que se oferecem para vir junto e apadrinhar. Disse concordar que tenha 

o teto, que tenham critérios, porém como se estabelece a estratégia 

para que chegue lá  na ponta.  Discute-se muito  a  não utilização do 

Fundo.  Foi  sugerido  pela  Conselheira  Maria  Leolina  Couto  Cunha 

(ACRIDAS), que  se  organize  uma  capacitação  online,  que  depois 

poderá ficar no site. Trata-se de uma ação econômica e os técnicas da  

SEDS  poderão  dar  explicações.  Segundo  o  Coordenadora  Alann 

existe  uma  nova  legislação  que  traz  como  regra  o  chamamento. 

Pontuou  que  todos  os  projetos  deverão  ser  analisados.  Disse  a 

Conselheira Alexandra ser necessário criar o próprio fluxo e encontrar 

estratégias para divulgar. (ver na Reunião extraordinária. Abrindo um 

espaço,  a  Conselheira  Marcela  informou  que  o  Conselho  havia 

solicitado, ara apresentar o fruto das deliberações das Coordenações 

da SEDS. Alguns retornos já aconteceram – PSB, Família Paranaense 

e aguarda-se as demais.  Alann Bento informou que esse controle já 

havia sido discutido; foi elaborado um sistema a, porém presentemente 

cada  Coordenação  vem  fazendo  esse  controle  a  sós.  Entre  tais 

informações, a Conselheira Débora Costa colocou desejar saber qual 

o motivo pelo qual  algumas ações não foram executadas. Ás vezes 

faltam documentos, mas o salto está lá.  Intervalo para o almoço às 

12:30hs. Retomada dos trabalhos às 14:00 horas. Registradas as 

presenças  dos  Conselheiros:  Débora,  Marcela,  Maria  Leolina,  Ana 

Cláudia,  Dinari,  Maísa,  Elidiamara,  Alexandra,  Thiago,  Renann, 

Alexsandro, totalizando  14 Conselheiros. Retomada do andamento 

das Deliberações. A  Técnica Carla/SEDS apresentou a planilha do 

“Crescer em Família” e “Liberdade Cidadã” Discorreu sobre a posição 

dos convênios em execução e suas respectivas datas de vencimento. 

Os município passíveis de arquivamento, foram listados e comunicados 

via ofício, alguns deles solicitando dilação de prazo. O Município de 

Iretama é o único que ainda irá assinar, regularizando suas pendências. 

Segundo a Conselheira Maria Tereza, mais uma vez está claro que a 

grande  maioria  dos  Projetos  são  de  Curitiba,  ou  seja,  aqueles  que 

estão mais próximos da informação. Visando esclarecer, a Conselheira 

Marcela (GFS/SEDS) informou que captar é uma dificuldade que todas 

tem, as entidades precisam ir até as empresas e vender seu projeto. O 

grande ponto é a dificuldade de acesso, e o maior captador em Curitiba  

é o Hospital Pequeno Príncipe. O Conselheiro Vice Presidente Alann 

Bento expôs que existem 80 processos em trâmite, bem como projetos 

anteriores a 2012. Na Sequência, os técnicos Ewerton e Mari, ambos 

da  SEDS,  fizeram  alguns  esclarecimentos  sobre  os  projetos  AFAI, 

Brincadeiras  na  Comunidade  e  outros  em parceria  com a  área  da 

Cultura  e  Esporte.  Da parte  dos  Conselheiros Antônio Dourado e 

Tatjane Garcia   veio a informação que o Projeto Agentes de Leitura 

está sendo executado desde o ano passado; seus agentes trabalharam 

cerca de 400 horas cada. As ações foram espalhadas por 4 municípios: 

- Paranaguá, Pinhais, Foz do Iguaçu e Apucarana. A sobre os recursos 

deverá ser devolvida até 31/12. O Conselheiro referiu-se também ás 

edições (Lazer no Paraná), uma concluída parcialmente. Recursos para 

capacitação  de  gestores  dos  esporte,  500  mil  reais  destinados  a 

aquisição  de  material  para  práticas  lúdicas  nos  municípios.  Foi 

solicitado que os 142 mil disponíveis permanecessem, visando aplicar 

numa 2ª parte do projeto, atendendo os municípios que faziam parte do 

Programa Família Paranaense. Vale lembrar que 60% dos municípios 

passarão  pela  troca  de  Prefeitos.  Pretende-se  realizar  o  processo 

licitatório para os materiais e o restante a ser utilizado na capacitação 

dos novos gestores para essa futura edição. Acompanhando de perto 

todas  essas  famílias,  a  Técnica  Mari afirmou  a  relevância  desse 

projeto,  que na verdade modifica  o  ambiente  onde é implantado.  O 

Programa Família Paranaense é um programa estratégico, e trabalha-

se  para  que  as  ações  possam  atingir  mais  as  famílias  em 

vulnerabilidade  no  Paraná.  O  Programa  Adolescentes  Protagonista 

também irá andar. AFAI (Familiares de adolescentes internados) As 

deliberações  20/2012,  1  de  2013  e  a  82/2015,  preveem o  repasse 

Fundo  a  Fundo.  Foram  contabilizados  89  municípios  das  duas 

primeiras  e  58  da  Deliberação  de  2015.  Municípios  do  AFAI  com 

repasse são 20. Existem outros 45 com pendências (necessidade de 

correções  no  Plano  de  Ação).  558  famílias  no  AFAI:  O 

acompanhamento  desses  núcleos  familiares  vai  até  1  ano  após  a 

desinternação,  mesmo  que  haja  reincidência  (o  critério  é  que  o 

adolescente esteja internado em até 1 ano. Realizar um levantamento 

do AFAI; elencando aqueles que guardam pagamentos.  Brincadeiras 

na  Comunidade:  116  municípios  fizeram  adesão  e  37  estão  no 

aguarda  para ajustes.  Ao final,  a representante  da OAB  Dra.  Maria 

Cristina  Santos fez  a  entrega  do  seu  parecer  e  do  Dr.  Anderson 

Ferreira, referente  aos  processos  das  entidades  para  obtenção  de 

recursos.  A presente  ata  foi  redigida  pela  servidora  da  SEDS,  Regina 

Amasiles Rodrigues Costa, gravada e digitada por Jonathan Coelho Zaninelli, 

sendo a Secretária Executiva Maria Letícia Zavala Dellê. O documento após 

aprovação, será inserido no site do CEDCA.

Tatjane Garcia   veio a informação que o Projeto Agentes de Leitura 

está sendo executado desde o ano passado; seus agentes trabalharam 

cerca de 400 horas cada. As ações foram espalhadas por 4 municípios: 

- Paranaguá, Pinhais, Foz do Iguaçu e Apucarana. A sobre os recursos 

deverá ser devolvida até 31/12. O Conselheiro referiu-se também ás 

edições (Lazer no Paraná), uma concluída parcialmente. Recursos para 

capacitação  de  gestores  dos  esporte,  500  mil  reais  destinados  a 

aquisição  de  material  para  práticas  lúdicas  nos  municípios.  Foi 

solicitado que os 142 mil disponíveis permanecessem, visando aplicar 

numa 2ª parte do projeto, atendendo os municípios que faziam parte do 

Programa Família Paranaense. Vale lembrar que 60% dos municípios 

passarão  pela  troca  de  Prefeitos.  Pretende-se  realizar  o  processo 

licitatório para os materiais e o restante a ser utilizado na capacitação 

dos novos gestores para essa futura edição. Acompanhando de perto 

todas  essas  famílias,  a  Técnica  Mari afirmou  a  relevância  desse 

projeto,  que na verdade modifica  o  ambiente  onde é implantado.  O 

Programa Família Paranaense é um programa estratégico, e trabalha-

se  para  que  as  ações  possam  atingir  mais  as  famílias  em 

vulnerabilidade  no  Paraná.  O  Programa  Adolescentes  Protagonista 

também irá andar. AFAI (Familiares de adolescentes internados) As 

deliberações  20/2012,  1  de  2013  e  a  82/2015,  preveem o  repasse 

Fundo  a  Fundo.  Foram  contabilizados  89  municípios  das  duas 

primeiras  e  58  da  Deliberação  de  2015.  Municípios  do  AFAI  com 

repasse são 20. Existem outros 45 com pendências (necessidade de 

correções  no  Plano  de  Ação).  558  famílias  no  AFAI:  O 

acompanhamento  desses  núcleos  familiares  vai  até  1  ano  após  a 

desinternação,  mesmo  que  haja  reincidência  (o  critério  é  que  o 

adolescente esteja internado em até 1 ano. Realizar um levantamento 

do AFAI; elencando aqueles que guardam pagamentos.  Brincadeiras 

na  Comunidade:  116  municípios  fizeram  adesão  e  37  estão  no 

aguarda  para ajustes.  Ao final,  a representante  da OAB  Dra.  Maria 

Cristina  Santos fez  a  entrega  do  seu  parecer  e  do  Dr.  Anderson 

Ferreira, referente  aos  processos  das  entidades  para  obtenção  de 

recursos.  A presente  ata  foi  redigida  pela  servidora  da  SEDS,  Regina 

Amasiles Rodrigues Costa, gravada e digitada por Jonathan Coelho Zaninelli, 

sendo a Secretária Executiva Maria Letícia Zavala Dellê. O documento após 

aprovação, será inserido no site do CEDCA.
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CEDCA/PR

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 6º Andar Bloco 'D' - Palácio das 

Araucárias

CEP 80530-915 - Curitiba – Paraná         

Assembleia Extraordinária de eleição da Presidência e Vice-

Presidência do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CEDCA/PR 07/12/2016

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de 2016, às 09:00, no auditório do 

Conselho Pleno da Ordem dos advogados do Brasil – Seção Paraná, à rua 

Brasilino Moura, nº em Curitiba – Paraná, estiveram reunidos os integrantes do 

Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  – 

CEDCA/PR, para mais uma Assembleia Extraordinária desse Colegiado. No 

horário  pré-determinado,  a  Presidente Conselheira  Débora C.  Dos Reis 

Costa procedeu a 1ª chamada, quando verificou-se a presenta dos seguintes 

Conselheiros: Maria Leolina Couto Cunha (Associação Cristã de Assistência 

Social), Waldemar Morello (Casa Civil), Silmara Cristina Sartori (SETI),  Dinari de 

Fátima Estrela Pereira (Centro de Nutrição Renascer),  Tamires V. Laskoski 

(SETI), Maria Tereza Chaves (Associação Educacional Lins de Vasconcelos), 

Alann  Bento  (SEDS),  Antônio  Carlos  Dourado  (Secretaria  de  Esporte  e 

Turismo), Elidiamara Simões Nunes (APAE de Umuarama), Edna Aparecida 

Sarro  (Comunidade  de  Assistência  Bom Pastor),  Maísa  Machado  Antônio 

(Comunidade Católica Emanuel), Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do 

Iguaçu), Thiago Alberto Aparecido (APAE de Santo Antônio da Platina), Joelma 

Silveira e Silva (manhã – Secretaria de Estado da Educação), Iolanda Novadzki 

(SESA),  totalizando  15  Conselheiros,  além  das  presenças  de  Lucimeri 

Gonçalves (Tribunal de Justiça), Juliana (SEJU), Técnico Gustavo (SEDS), Dra. 

Luciana Lineiro (Ministério Público), Dr. Anderson Rodrigues Ferreira (OAB-PR), 

Roseli (SEDS – Coordenação da Gestão do SUAS). Oportunizando a chegada 

da totalidade dos Conselheiros,  a  Presidente  Débora (ABEC) renovou a 

chamada às 09:30min. Além do registro já efetuado, contou-se ainda com o 

representante do Conselho: Pedro Giamberardino  da SEJU, Alexandra Alves 

José (EPESMEL), Daniela C. Antunes de Andrade (SESP), além de Alessandra 

Cardoso Fernandes (SEED), Dra. Patrícia (SESP). Nesse Primeiro momento, a 

Presidente Débora referiu-se à pauta do dia: "Monitoramento e avaliação do 

Plano Decenal", Previsto a cada 2 anos. Exite um Comitê constituído e o Vice 

Presidente Alann Bento é o Coordenador. Esse aproveitou o momento de 

abertura para agradecer a contribuição do Presidente da OAB na cessão do 

espaço ao Conselho, bem como a intercessão dos Doutores Anderson e Maria 

Christina, Unidos nessa empreitada. Usou da oportunidade para informar que 

nessa ocasião  o  Colegiado  contará  com a  pauta  única:  "Plano Decenal". 

Completa-se 2 anos de execução e conta-se com o cronograma para que, 

nesse  espaço  de  tempo,  seja  possível  adequar,  proceder  alinhamentos, 

conforme for evoluindo a Política da Criança e do adolescente. O Comitê Gestor 

é composto por todos os órgãos que possuem ação no Plano Decenal. Trata-se 

de um Grupo permanente, que durante todo o ano participa de reuniões. Essa 

ação iniciou em meados de 2015 e nesta data são trazidos as propostas, já  

adiantando  para  verificar  as  incongruências.  Em  2016  novos  encontros 

ocorreram e foram estabelecidos fluxos de trabalho. O Comitê reuniu-se em 

outubro e aprovou uma proposta de alteração do Plano. O técnico Gustavo 

(SEDS) foi apresentado ao plenário como assessor na Política da Criança e do 

Adolescente e também do responsável pela Secretaria Executiva do Comitê 

Gestor. Esse fará a apresentação do Relatório, abrirá para as discussões, e em 

seguida abordará o instrumental. Outra etapa desenvolvida foram as consultas 

públicas, cujas contribuições foram trazidas para apreciação direta do CEDCA. 

Nesse momento, a representante do TJ Lucimeri Gonçalves, solicitou que a 

apresentação das ações do Tribunal de justiça fossem antecipadas, devido a 

compromissos de Trabalho.  Os volumes contendo o Plano Decenal  foram 

disponibilizados aos Conselheiros, possibilitando o devido acompanhamento. O 

relatório  foi  dendo  apresentado  ao plenário,  com seus conceitos  gerais  e 

atividades desenvolvidas. Comentou-se que 1 / 4 do Plano Decenal não foi 

considerado compatível sofrendo, pois, intervenções de exclusão permitindo 

assim a entrada de novos elementos. Esse processo de monitoramento e 

avaliação propiciou uma maior  aproximação  interna  dos executores.  Esse 

relatório  foi  aprovado  pelo  Comitê,  vindo  para  apreciação  do  CEDCA. 

Registrada a Chegada da Dra. Danielle M. Vieira (Núcleo Jurídico da SEDS) 

e das Técnicas  Lesli e Renata, também da Secretaria de Estado da Família. 

Nessa sequência, a Conselheira Iolanda M. Novadzki, da Divisão de Saúde 

da Criança e do Adolescente  relatou que a SESA é responsável por um 

número razoável de ações. Considerou ser necessário que cada gestor das 
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CEP 80530-915 - Curitiba – Paraná         

Assembleia Extraordinária de eleição da Presidência e Vice-

Presidência do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CEDCA/PR 07/12/2016

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de 2016, às 09:00, no auditório do 

Conselho Pleno da Ordem dos advogados do Brasil – Seção Paraná, à rua 

Brasilino Moura, nº em Curitiba – Paraná, estiveram reunidos os integrantes do 

Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  – 

CEDCA/PR, para mais uma Assembleia Extraordinária desse Colegiado. No 

horário  pré-determinado,  a  Presidente Conselheira  Débora C.  Dos Reis 

Costa procedeu a 1ª chamada, quando verificou-se a presenta dos seguintes 

Conselheiros: Maria Leolina Couto Cunha (Associação Cristã de Assistência 

Social), Waldemar Morello (Casa Civil), Silmara Cristina Sartori (SETI),  Dinari de 

Fátima Estrela Pereira (Centro de Nutrição Renascer),  Tamires V. Laskoski 

(SETI), Maria Tereza Chaves (Associação Educacional Lins de Vasconcelos), 

Alann  Bento  (SEDS),  Antônio  Carlos  Dourado  (Secretaria  de  Esporte  e 

Turismo), Elidiamara Simões Nunes (APAE de Umuarama), Edna Aparecida 

Sarro  (Comunidade  de  Assistência  Bom Pastor),  Maísa  Machado  Antônio 

(Comunidade Católica Emanuel), Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do 

Iguaçu), Thiago Alberto Aparecido (APAE de Santo Antônio da Platina), Joelma 

Silveira e Silva (manhã – Secretaria de Estado da Educação), Iolanda Novadzki 

(SESA),  totalizando  15  Conselheiros,  além  das  presenças  de  Lucimeri 

Gonçalves (Tribunal de Justiça), Juliana (SEJU), Técnico Gustavo (SEDS), Dra. 

Luciana Lineiro (Ministério Público), Dr. Anderson Rodrigues Ferreira (OAB-PR), 

Roseli (SEDS – Coordenação da Gestão do SUAS). Oportunizando a chegada 

da totalidade dos Conselheiros,  a  Presidente  Débora (ABEC) renovou a 

chamada às 09:30min. Além do registro já efetuado, contou-se ainda com o 

representante do Conselho: Pedro Giamberardino  da SEJU, Alexandra Alves 

José (EPESMEL), Daniela C. Antunes de Andrade (SESP), além de Alessandra 

Cardoso Fernandes (SEED), Dra. Patrícia (SESP). Nesse Primeiro momento, a 

Presidente Débora referiu-se à pauta do dia: "Monitoramento e avaliação do 

Plano Decenal", Previsto a cada 2 anos. Exite um Comitê constituído e o Vice 

Presidente Alann Bento é o Coordenador. Esse aproveitou o momento de 

abertura para agradecer a contribuição do Presidente da OAB na cessão do 

espaço ao Conselho, bem como a intercessão dos Doutores Anderson e Maria 

Christina, Unidos nessa empreitada. Usou da oportunidade para informar que 

nessa ocasião  o  Colegiado  contará  com a  pauta  única:  "Plano Decenal". 

Completa-se 2 anos de execução e conta-se com o cronograma para que, 

nesse  espaço  de  tempo,  seja  possível  adequar,  proceder  alinhamentos, 

conforme for evoluindo a Política da Criança e do adolescente. O Comitê Gestor 

é composto por todos os órgãos que possuem ação no Plano Decenal. Trata-se 

de um Grupo permanente, que durante todo o ano participa de reuniões. Essa 

ação iniciou em meados de 2015 e nesta data são trazidos as propostas, já  

adiantando  para  verificar  as  incongruências.  Em  2016  novos  encontros 

ocorreram e foram estabelecidos fluxos de trabalho. O Comitê reuniu-se em 

outubro e aprovou uma proposta de alteração do Plano. O técnico Gustavo 

(SEDS) foi apresentado ao plenário como assessor na Política da Criança e do 

Adolescente e também do responsável pela Secretaria Executiva do Comitê 

Gestor. Esse fará a apresentação do Relatório, abrirá para as discussões, e em 

seguida abordará o instrumental. Outra etapa desenvolvida foram as consultas 

públicas, cujas contribuições foram trazidas para apreciação direta do CEDCA. 

Nesse momento, a representante do TJ Lucimeri Gonçalves, solicitou que a 

apresentação das ações do Tribunal de justiça fossem antecipadas, devido a 

compromissos de Trabalho.  Os volumes contendo o Plano Decenal  foram 

disponibilizados aos Conselheiros, possibilitando o devido acompanhamento. O 

relatório  foi  dendo  apresentado  ao plenário,  com seus conceitos  gerais  e 

atividades desenvolvidas. Comentou-se que 1 / 4 do Plano Decenal não foi 

considerado compatível sofrendo, pois, intervenções de exclusão permitindo 

assim a entrada de novos elementos. Esse processo de monitoramento e 

avaliação propiciou uma maior  aproximação  interna  dos executores.  Esse 

relatório  foi  aprovado  pelo  Comitê,  vindo  para  apreciação  do  CEDCA. 

Registrada a Chegada da Dra. Danielle M. Vieira (Núcleo Jurídico da SEDS) 

e das Técnicas  Lesli e Renata, também da Secretaria de Estado da Família. 

Nessa sequência, a Conselheira Iolanda M. Novadzki, da Divisão de Saúde 

da Criança e do Adolescente  relatou que a SESA é responsável por um 

número razoável de ações. Considerou ser necessário que cada gestor das 

Secretarias  considerem a  necessidade  de  se  ter  uma  equipe  constituída. 

Segundo o Coordenador Alann Bento (SEDS), as dificuldades são comuns 

em todos os órgãos e essa reflexão é permanente necessária. Anunciou a 

Presidente Débora (ABEC), que além da SESA, outras Secretarias tem a 

mesma dificuldade em trazer a criança e o adolescente para a sua pauta. A 

técnica Ticiane (Assessoria de Planejamento da SEDS) parabenizou todos 

os envolvidos, admitindo tratar-se de uma ação gigantesca e que exige um 

raciocínio   para  o  qual  talvez  não  se  esteja  preparado.  Deste  o  seu 

planejamento, muitos problemas foram galgados, motivo pelo o qual não se 

conseguiu  promover  um  alinhamento  completo.  Existem  propostas  mais 

tranquilas de execução, outras necessitam de muito esforço das Secretarias. 

Registrou os Parabéns! Cogitando em melhor contribuir como integrante do 

CEDCA,  A Conselheira Edna Aparecida Sarro apontou que com o maior 

empenho, um grande número de ações poderá sair do papel. Relembrando, o 

Coordenador Alann Bento (SEDS) relatou os integrantes do Comitê Gestor: 

Joelma (SEDS), Silmara (SETI), Dra. Iolanda (SESA), Dra. Daniela (SESP), 

Débora  (ABEC),  Alann  (SEDS),  Dra.  Luciana  Lineiro  (MP).  Registrada  a 

chegada dos técnicos Alzenir  e  Everton (Programa Família  Paranaense – 

SEDS), os demais membros do Comitê representam cerca de 20 segmentos 

que dedicam ações para crianças e adolescentes, mais a OAB e IPARDES. Foi 

lembrado ainda que o referido Comitê foi criado através de um decreto Estadual. 

Aberta a planilha do instrumental de avaliação – São 6 eixos e todos 

sofreram  alteração,  a  grande  maioria  delas  sugerindo  por  conta  de  um 

reordenamento do planejamento de alguns órgãos, apenas ajustes formais. Os 

Conselheiros passaram a avaliar cada item, com as alterações já propostas e a 

sequente aprovação. Em dado momento, o  conselheiro Renann Ferreira 

(Guarda Mirim de Foz do Iguaçu) questionou se as contribuições do Fórum 

DCA foram consideradas, lembrando que o Comitê havia decidido traze-las 

diretamente para o Conselho. Foi  esclarecido que tais colaborações foram 

encaminhadas  para  as  Secretarias  (cerca  de  150  propostas),  tanto  que 

chegaram no prazo como não. Reforçando, o Conselheiro Renann Ferreira 

sugeriu  que  seja  interessante  planejar  uma  2ª  reunião,  visando  repassar 

novamente todos os eixos, incluindo as consultas públicas. O Coordenador e 

Vice Presidente do CEDCA, Alann Bento considerou ser importante alinhar 

primeiramente as ações de cada órgão, e na sequência abordar as consultas 

públicas visando adequá-las. Dando uma atenção especial a cada objetivo, os 

Conselheiros prosseguiram na tarefa de analisá-los e as ações que foram 

seguindo. A  Presidente Débora pretendeu explicitar que, após a vinda do 

resultado  das  consultas  públicas,  poderão  ocorrer  novas  alterações.  For 

respondida pelo Coordenador  Alann Bento (SEDS),  que toda e qualquer 

proposta sugerida, deverá passar pela análise da SEDS. Acha-se que não 

haverão tantas inovações no Plano. Cada Secretaria deverá verificar se a ação 

está contemplada na sua Pasta, para depois poder complementar. Esse já é o 

texto final,  que poderá também sofrer  modificações ao longo dos 10 aos. 

Interpretou o Conselheiro Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do Iguaçu) 

que não se deve receber esse texto como documento final. Sugeriu que a 

presente  plenária  fosse  suspensa,  aguardando  o  resultado  das  consultas 

públicas  e  Fórum  DCA,  para  depois  dar  continuidade  a  esse  trabalho.  

Seguiram-se ainda algumas discussões, abordando o monitoramento com as 

alterações, assim como os critérios para as metas não atingidas. Intervalo para 

o  almoço  –  Retorno  às  13:30  minutos. Registrada  as  presenças  dos 

Conselheiros: Débora, Alann, Maria Tereza, Maria Leolina, Iolanda, Joelma, 

Alessandra,  Dra  Luciana,  Ticiana,  Morello,  Tribunal  de  Justiça,  Thiago, 

Alexandra,  Elidiamara,  Maísa,  Gustavo  (SEDS).  Os  trabalhos  da  tarde 

seguiram, abordando inicialmente o eixo 2. Antecipou-se a fala da representante 

do Tribunal de Justiça (Utilizar a mesma redação para o Ministério Público). Eixo 

3 – Prevista uma semana de atenção e incentivo ao acolhimento familiar, em 

detrimento ao acolhimento institucional. Registrada a chegada da Conselheira 

Tatjane Garcia  (SEEC)  e  Dra Maria  Christina Santos (OAB).  Proposta 

apresentada incentivar  o  acolhimento  familiar  (manter  a  cada  2  anos)  – 

Aprovada. A planária seguir com a leitura a cada objetivo e suas possíveis 

alterações registradas em tela. Em dado momento, ao se interpretar o objetivo 

12 da pág. 376, alguns debates ocorreram por conta de 4 ações vinculadas à 

SEDS.  A proposta  inicial  foi  de  exclusão  (Coordenador  Alann  Bento)  ou 

verificação da competência. A Presidente Débora (ABEC) esclareceu que se 

tratava  de  questões  de  saneamento,  consideradas  gravíssimas  já  que 

vitimavam comunidades  tradicionais.  Abrindo  um espaço,  o  Coordenador 

Alann Bento, Vice Presidente do CEDCA apontou para a possível exclusão 

desse  item,  encaminhando  para  consulta  pública,  visando  identificar  o 

responsável pela execução dessa ação. A Presidente Débora mencionou que 

se mantivesse buscando a melhor forma. Já a Técnica Alzenir (SEDS) sugeriu 

trazer esse tempo para o Conselho, sendo constituído um Grupo de Trabalho. 

Secretarias  considerem a  necessidade  de  se  ter  uma  equipe  constituída. 

Segundo o Coordenador Alann Bento (SEDS), as dificuldades são comuns 

em todos os órgãos e essa reflexão é permanente necessária. Anunciou a 

Presidente Débora (ABEC), que além da SESA, outras Secretarias tem a 

mesma dificuldade em trazer a criança e o adolescente para a sua pauta. A 

técnica Ticiane (Assessoria de Planejamento da SEDS) parabenizou todos 

os envolvidos, admitindo tratar-se de uma ação gigantesca e que exige um 

raciocínio   para  o  qual  talvez  não  se  esteja  preparado.  Deste  o  seu 

planejamento, muitos problemas foram galgados, motivo pelo o qual não se 

conseguiu  promover  um  alinhamento  completo.  Existem  propostas  mais 

tranquilas de execução, outras necessitam de muito esforço das Secretarias. 

Registrou os Parabéns! Cogitando em melhor contribuir como integrante do 

CEDCA,  A Conselheira Edna Aparecida Sarro apontou que com o maior 

empenho, um grande número de ações poderá sair do papel. Relembrando, o 

Coordenador Alann Bento (SEDS) relatou os integrantes do Comitê Gestor: 

Joelma (SEDS), Silmara (SETI), Dra. Iolanda (SESA), Dra. Daniela (SESP), 

Débora  (ABEC),  Alann  (SEDS),  Dra.  Luciana  Lineiro  (MP).  Registrada  a 

chegada dos técnicos Alzenir  e  Everton (Programa Família  Paranaense – 

SEDS), os demais membros do Comitê representam cerca de 20 segmentos 

que dedicam ações para crianças e adolescentes, mais a OAB e IPARDES. Foi 

lembrado ainda que o referido Comitê foi criado através de um decreto Estadual. 

Aberta a planilha do instrumental de avaliação – São 6 eixos e todos 

sofreram  alteração,  a  grande  maioria  delas  sugerindo  por  conta  de  um 

reordenamento do planejamento de alguns órgãos, apenas ajustes formais. Os 

Conselheiros passaram a avaliar cada item, com as alterações já propostas e a 

sequente aprovação. Em dado momento, o  conselheiro Renann Ferreira 

(Guarda Mirim de Foz do Iguaçu) questionou se as contribuições do Fórum 

DCA foram consideradas, lembrando que o Comitê havia decidido traze-las 

diretamente para o Conselho. Foi  esclarecido que tais colaborações foram 

encaminhadas  para  as  Secretarias  (cerca  de  150  propostas),  tanto  que 

chegaram no prazo como não. Reforçando, o Conselheiro Renann Ferreira 

sugeriu  que  seja  interessante  planejar  uma  2ª  reunião,  visando  repassar 

novamente todos os eixos, incluindo as consultas públicas. O Coordenador e 

Vice Presidente do CEDCA, Alann Bento considerou ser importante alinhar 

primeiramente as ações de cada órgão, e na sequência abordar as consultas 

públicas visando adequá-las. Dando uma atenção especial a cada objetivo, os 

Conselheiros prosseguiram na tarefa de analisá-los e as ações que foram 

seguindo. A  Presidente Débora pretendeu explicitar que, após a vinda do 

resultado  das  consultas  públicas,  poderão  ocorrer  novas  alterações.  For 

respondida pelo Coordenador  Alann Bento (SEDS),  que toda e qualquer 

proposta sugerida, deverá passar pela análise da SEDS. Acha-se que não 

haverão tantas inovações no Plano. Cada Secretaria deverá verificar se a ação 

está contemplada na sua Pasta, para depois poder complementar. Esse já é o 

texto final,  que poderá também sofrer  modificações ao longo dos 10 aos. 

Interpretou o Conselheiro Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do Iguaçu) 

que não se deve receber esse texto como documento final. Sugeriu que a 

presente  plenária  fosse  suspensa,  aguardando  o  resultado  das  consultas 

públicas  e  Fórum  DCA,  para  depois  dar  continuidade  a  esse  trabalho.  

Seguiram-se ainda algumas discussões, abordando o monitoramento com as 

alterações, assim como os critérios para as metas não atingidas. Intervalo para 

o  almoço  –  Retorno  às  13:30  minutos. Registrada  as  presenças  dos 

Conselheiros: Débora, Alann, Maria Tereza, Maria Leolina, Iolanda, Joelma, 

Alessandra,  Dra  Luciana,  Ticiana,  Morello,  Tribunal  de  Justiça,  Thiago, 

Alexandra,  Elidiamara,  Maísa,  Gustavo  (SEDS).  Os  trabalhos  da  tarde 

seguiram, abordando inicialmente o eixo 2. Antecipou-se a fala da representante 

do Tribunal de Justiça (Utilizar a mesma redação para o Ministério Público). Eixo 

3 – Prevista uma semana de atenção e incentivo ao acolhimento familiar, em 

detrimento ao acolhimento institucional. Registrada a chegada da Conselheira 

Tatjane Garcia  (SEEC)  e  Dra Maria  Christina Santos (OAB).  Proposta 

apresentada incentivar  o  acolhimento  familiar  (manter  a  cada  2  anos)  – 

Aprovada. A planária seguir com a leitura a cada objetivo e suas possíveis 

alterações registradas em tela. Em dado momento, ao se interpretar o objetivo 

12 da pág. 376, alguns debates ocorreram por conta de 4 ações vinculadas à 

SEDS.  A proposta  inicial  foi  de  exclusão  (Coordenador  Alann  Bento)  ou 

verificação da competência. A Presidente Débora (ABEC) esclareceu que se 

tratava  de  questões  de  saneamento,  consideradas  gravíssimas  já  que 

vitimavam comunidades  tradicionais.  Abrindo  um espaço,  o  Coordenador 

Alann Bento, Vice Presidente do CEDCA apontou para a possível exclusão 

desse  item,  encaminhando  para  consulta  pública,  visando  identificar  o 

responsável pela execução dessa ação. A Presidente Débora mencionou que 

se mantivesse buscando a melhor forma. Já a Técnica Alzenir (SEDS) sugeriu 

trazer esse tempo para o Conselho, sendo constituído um Grupo de Trabalho. 

Propostas: 1) exclusão (SEDS), 2) Presidente Débora – Pela manutenção, 

articulando ações que priorizam o fornecimento de água.  Em votação: 1) 

Exclusão 4 votos 2) manter ações de articulação que priorizem o fornecimento 

de água tratada – 10 votos. Concluída a análise do eixo 2 e iniciado o Eixo 3. 

Vários objetivos foram analisado oriundos das áreas da Cultura, Esporte e 

Turismo – Concluído o Eixo 5. O próximo assunto foi trazido ao plenário pelo 

Conselheiro Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do Iguaçu) quando 

solicitou o registro em ata, que as suas considerações foram levadas à consulta 

pública  (cerca de seis  ou sete)  e  aguarda-se a  esperada análise.  Ponto 

seguinte abordagem do Eixo 6. E sequente aprovação. Numa decorrência 

direta, O Coordenador da Política, Conselheiro Alann Bento esclareceu que o 

próximo passo será o encaminhamento desse processo, com a aprovação do 

Relatório e Instrumental de avaliação do Plano 2016 com as devidas correções 

e publicação. Aliado a isso, passou-se para o assinto das consultas públicas. 

Através de deliberação do CEDCA, foi dado um prazo de 25 de novembro para 

a entrega dessas contribuições. Foi realizada a Reunião Ampliada em Cascavel, 

quando  se  teve  uma  mesa  específica  visando  esse  compartilhamento  e 

encerrando  esse  prazo.  Relatou  que  a  Secretaria  Executiva  recebeu  150 

documentos, sendo 80 no dia 25 e os demais recebidos no dia 26/11. Foi 

assegurado que a ideia inicial era proceder a necessária análise em tempo hábil 

e foi trazido para o Conselho. Deixou-se em aberto para possíveis contribuições. 

Proposta – suspender o processo de avaliação do Pleno, agendar uma reunião 

extraordinária  visando  dar  continuidade  a  essa  apreciação.  Encaminhar  o 

instrumental para as Secretarias de Estado, analisar internalmente dando um 

retorno para o Comitê que irá aprovar. O encontro com os integrantes desse 

Comitê deverá ser anterior à Reunião Extraordinária. Ouviu-se da Presidente 

Débora Costa (ABEC), o pedido para que todas as propostas vindas através 

das consultas públicas, fossem socializadas para os Conselheiros. Diante disso, 

mais uma vez o Conselheiro Renann Ferreira sugeriu a imediata suspensão 

da plenária  em curso,  aguardando-se os trâmites.  Avaliando a questão,  o 

Coordenador Alann Bento (SEDS) colocou que os trabalhos desenvolvidos 

nessa data não estariam perdidos e aquilo que não estivesse contemplado, a 

SEDS terá que fazer uma readequação. O que diria o Conselho para aqueles 

que apresentaram contribuições após a data estabelecida ? (89). Mais uma vez 

o  Coordenadora Alann Bento apontou que então não se deve estabelecer 

prazos: trata-se de um trabalho cansativo e sair das normas estabelecidas é na 

verdade uma falta de consideração. Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz 

do Iguaçu)considerou que existe desrespeito sim, mas para com as consultas 

públicas.  Dra, Maria Christina Santos representante da OAB, externou que 

prazos devem ser cumpridos. Dar prioridade ao conteúdo material. Dando uma 

tenção especial, o Coordenador Alann Bento (SEDS) considerou que cada 

um tem entendimento. Assim, solicitou que se registrasse em ata a sua total 

discordância em aceitar os documentos que foram entregues, após o prazo 

expirado. Pedindo a palavra, o Conselheiro Waldemar Morello (Casa Civil) foi 

enfático ao declarar que o prazo foi  estabelecido pelo Conselho. Tudo foi 

decidido e as pessoas foram comunicadas, portanto é assunto vencido.  Em 

votação: 1º apenas acatar os documentos entregues na data determinada – 5 

votos. 2ª Proposta acatar também o recebimento dos documentos entregues 

fora  do  prazo  (26/11)  12  votos. Data  para  a  realização  da  Reunião 

Extraordinária 15/03/2017. A presente ata foi redigida pela servidora da SEDS, 

Regina Amasiles Rodrigues Costa, gravada e digitada por Jonathan Coelho 

Zaninelli,  sendo  a  Secretária  Executiva  Maria  Letícia  Zavala  Dellê. O 

documento após aprovação, será inserido no site do CEDCA.
13600/2017



434ª feira |22/Fev/2017  - Edição nº 9892

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS/PR

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CEDCA/PR

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 6º Andar Bloco 'D' - Palácio das 

Araucárias

CEP 80530-915 - Curitiba – Paraná              

Assembleia Ordinária do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR 

09/12/2016

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de 2016, às 8h30min. em primeira 

convocação, no auditório do Conselho Pleno da Ordem dos advogados do 

Brasil – Seção Paraná,  à rua Brasilino Moura, nº em Curitiba – Paraná, foi 

dado início à última Assembléia Ordinária do ano, do Conselho Estadual dos 

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CEDCA/PR,  para  a  qual  os 

Conselheiros foram previamente convocados. A abertura desse evento esteve a 

cargo da Conselheira Presidente Débora Cristina dos Reis Costa, representante 

da ABEC, que saudou os pesentes convocando a primeira auto-apresentação. 

Presenças: - Conselheiros Waldemar Morello (Casa Civil), Alann Bento (SEDS), 

Ana  Claudia  Machado  (SESP),  Débora  C.  Costa  (ABEC)  –  Total  –  4 

Conselheiros. Na falta do quórum regimental, aguardou-se a chegada de um 

maior número de integrantes desse Colegiado. A 2ª chamada processou-se às 

9:00 horas com a presença de outros Conselheiros, a saber: Francisco dos 

Santos  Marcos  (APAE  de  Jaguariaíva),  Maria  Tereza  Chaves  (Assoc. 

Educacional Espírita Lins de Vasconcelos), Edna Aparecida Sarro (Comunidade 

de Assistência Bom Pastor),  Silmara Cristina Sartori  (SETI),  Thiago Alberto 

Aparecido ( APAE de Santo Antonio da Platina), Renann Ferreira (Guarda Mirim 

de Foz do Iguaçu), Douglas Moreira (Fórum DCA), Antonio Carlos Dourado 

(SEET), Tatjane Garcia Albach (SEEC), Márcia G. Valim Paiva (EPESMEL), 

Tânia (Conselho Tutelar de Curitiba), Alann Caetano Bento ( Coordenadoria da 

Criança e do Adolescente – SEDS), Maria Leolina Couto Cunha (ACRIDAS) e 

Alex Sandro da Silva (SEJU),  Iolanda Maria Novadzki (SESA), totalizando 17 

Conselheiros.   Apreciação da pauta, com possíveis inclusões:   a) Sugerida 

pelo Vice-Presidente Alann Bento – Visita da Dra. Joseli, integrante da Central 

de Convênios, responsável pelos Termos de Fomento (nova Lei); b) Informes 

da Conselheira Maria Leolina; c) Conselheiro Renann Ferreira (deliberação); d) 

Informe  de  Douglas  Moreira  (do  Fórum  DCA).  Apreciação  das  Atas 

anteriores: a)  Assembléia  Ordinária  de agosto  –  Aprovada;  Ordinária  de 

Outubro  –  Aprovada;  Três  Assembléias  Extraordinárias  de  novembro  – 

Aprovadas; Conclusão da Ata de outubro –  Aprovada; Banco de Projetos – 

Aprovada; Eleição  da  Presidência  (novembro  em Cascavel)  –  Aprovada; 

Registrada a chegada dos Conselheiros Maísa Machado Antonio (Comunidade 

Católica  Emanuel),  Rosângela  Bezerra  de  Melo  (SEED),  João  Francisco 

Valente Tigrinho (SEPL), Cilmara de Fátima  Buss  de Oliveira (Assoc. De 

Pais e Amigos do Deficiente Visual), Alexandra Alves José (EPESMEL), 

Elidiamara  Simões  Nunes  (APAE  de  Umuarama),  Fernando  Guiraud 

(Ministério  Público),  Dra.  Maria  Christina  Santos  (OAB/PR),  Pedro 

Giamberardino  (SEJU),  Dinari  de  Fátima  Estrela  Pereira  (Centro  de 

Nutrição  Renascer),  Dra.  Luciana  Linero  (Ministério  Público),  Dr. 

Anderson  Rodrigues  Ferreira  (OAB),  Lilian  de  Souza  (Agente  Art.  

Pinhais).  Informes da  Secretaria  Executiva com as  justificativas de 

ausências. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA - SEPL – ausência reunião 

extraordinária do dia 07/12 – titular – Tigrinho – reunião de trabalho e 

suplente – Marcos – viagem. APAE de Jaguariaíva – titular – Francisco e 

suplente – Amarilis - ausência nas reuniões extraordinária dos dias 06 e 

07/12 – devido ao processo de transição da atual gestão da Entidade 

para a Diretoria eleita para o mandato de 2017-2019.  INFORMES:  Os 

advogados  Dr.  Eduardo  Szazi,  Dr.  Leandro  Marins  de  Souza  e  Dra.  

Maria Christina dos Santos, encaminharam parecer jurídico acerca do 

Banco de Projetos – Doações Dirigidas, o qual foi  disponibilizado aos 

Conselheiros via correio eletrônico.  A FEIPAR encaminhou convite  ao 

CEDCA para participar de Reunião do Fórum de Educação Infantil  do  

Paraná (FEIPAR) que terá como temática o Projeto de Monitoramento 

do Plano Nacional de Educação (PNE 2014 – 2024) do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. A reunião acontecerá no dia 13/12/2016, 

nas dependências do Prédio D. Pedro I, UFPR/Campus Reitoria – 1 º 

andar,  Sala  Homero  de  Barros,  com  início  às  19h.  O  mesmo  foi 

encaminhado  para  ciência  da  Presidente.  SEJU  encaminhou  of.  nº 

89/2016  convidando  a  Presidente  do  CEDCA para  participar  da  4ª 

reunião de Diretores de Unidades de Socioeducação, na data de 08/12,  

às  9h.   O  mesmo  foi  encaminhado  para  ciência  da  Presidente.  O 

Deputado Tadeu Veneri, Presidente da Comissão de Direitos Humanos e 

da Cidadania da Casa Legislativa, encaminha convite para participar de 

Audiência  Pública  sobre  "A  CRIANÇA  E  O  ADOLESCENTE  NO 

ORÇAMENTO  PÚBLICO  DO  PARANÁ",  no  dia  05/12,  às  9h,  no 

plenarinho  da  ALEP.  O  mesmo  foi  encaminhado  para  ciência  da 

Presidente. No momento seguinte, a Sra. Promotora de Justiça Luciana 

Linero efetuou  a  entrega  dos  pareceres  emitidos  pelo  CAOPCA da 

Criança, 3º Setor e do Patrimônio, referentes a manter a continuidade 

das  doações  dirigidas  às  entidades.  À  pedido,  o  plenário  ouviu  o 

pronunciamento  da  representante  da  OAB/PR,  Dra.  Maria  Christina 

Santos, que nessa data apresentava o seu pedido de desligamento do 

CEDCA por questões pessoais. Aproveitou o ensejo para agradecer a 

tolerância  com  seus  apartes,  o  expressivo  aprendizado  adquirido  e 

consequente crescimento. Informou também que Dr. José Noronha, em 

breve formalizará a indicação de novo representante da OAB/PR nesse 

Colegiado.  Dando  uma  atenção  especial,  a  Conselheira  Presidente, 

Débora Costa (ABEC), agradeceu penhoradamente a contribuição dada 

ao  Conselho,  por  essa  dedicada  advogada,  sendo  seguida  pelo 

Conselheiro  Renann  Ferreira  (Guarda  Mirim  de  Foz  do  Iguaçu) que 

enalteceu suas qualidades pessoais e o firme comprometimento com a 

causa.  Protocolado  nº  14.368.928-0  –  Minuta  de  proposta  de 

alteração  da  Lei  do  CEDCA. O  referido  documento  veio  com  um 

despacho  administrativo  da  Assessoria  Técnica  Jurídica,  solicitando 

cópia da ata contendo as alterações propostas pelo plenário justificando 

cada artigo (PGE). Foi sugerido pelo  Vice-Presidente Alann Bento que 

se encaminhe esse processo para a Comissão, atendendo a solicitação 

da Assessoria Técnica e PGE. Apresentação SEJU e DEASE – Projeto 

Arte e Ação – CTT – qualificação Profissional ADDES – Karatê no 

CENSE. Esclarecendo,  o  Conselheiro  Pedro  Giamberardino  (SEJU) 

relatou  que  na  reunião  anterior  à  descentralizada  de  Cascavel,  foi 

aprovada  nova  deliberação  – a  CTT é  responsável  pela  qualificação 

profissional básica, com recursos do FIA. A ação foi iniciada em 2005 e o 

foco foi a qualificação profissional de crianças e adolescentes. Em Foz 

do Iguaçu – Parceiros: Guarda Mirim e Prefeitura de Foz do Iguaçu, São 

Miguel  e  Provopar  Estadual,  hoje  SEJU.  Diversos  projetos  foram 

executados  incluindo  o  contraturno  escolar,  com  mais  de  10  mil 

certificados  emitidos.  Quatro  ciclos  foram  levados  a  efeito  para  os 

CENSES e Seis nas Casas de Semiliberdade (96 turmas no Estado, 

abrangendo as áreas de Beleza – Costura – Informática – Customização 

– Construção Civil – 38%.  2º Ciclo –  junho a setembro – 105 turmas 

(administração, gastronomia e outros – chapeiros e garçons com 236 

alunos na Região Sul – Total 1º 590 alunos -  2º 559 alunos, totalizando  

1.149 adolescentes atendidios, com 428 certificados e 195 declarações 

dadas a quem não teve participação total. Através de uma pesquisa de 

satisfação, detectou-se que 99% consideraram boa a convivência com o 

professor  e  99%  apontaram  o  respeito  e  a  forma  de  ensinar,  98% 

qualidade  dos  materiais.  Memórias  fotográficas  foram  apresentadas 

(chapeiro – garçom – colocação de pisos – montagem e manutenção de 

computadores  –  panificação  –  manicure  e  pedicure  (Joana  Richa)  – 

informática  –  jardinagem.  No  3º  e  4º  ciclos  foram  cumputadas  140 

turmas encerrando nesta data e mais 115 turmas até março -  Total: 456 

turmas (15  Censes  e  08  casas  de  Semiliberdade  no  Paraná).  Foi 

esclarecido  que  os  contratos  finalizam  em  março,  já  havendo  a 

preocupação para a sua continuidade. Os técnicos das Unidades tem a 

função de encaminhar para o Senac e SENAI, visando a inserção no 

mercadso  de  trabalho.  UP  –  Idéias  –  Coordenação  Regional  de 

Curitiba do Projeto Arte e Ação – É a primeira vez que esta ação é 

realizada com as Unidades, no formato oficinas e Mostras Culturais –  

Atuação em 16 cidades do Paraná onde tem CENSES e Semiliberdade 

(27 unidades atendidas – 252 mostras realizadas). No mês de julho, 440 

turmas  de  oficinas  realizadas,  envolvendo  mais  de  60  instrutores 

(participação  de  100% dos  adolescentes).  Metodologia –  Cinema  – 

Teatro  –  Circo  –  Capoeira  –  Música.  Temáticas –  realidade   dos 

adolescentes – esperança – transformação – reflexão sobre o futuro – 

oficinas com carga horária de 5 horas – expressão corporal – dança – 

atletismo – capoeira 1 e 2 (149 turmas em Londrina e Curitiba) – Para 

janeiro  e  fevereiro,  existe  a  previsão  de  mais  de  800  turmas,  

completando todo o ciclo. Avaliação ao final do contrato, com relatório 

em abril  de 2017.  Capoeira  e hip-hop são as modalidades que mais 

agradam.  Com  o  intuito  de  dirimir  dúvidas,  o  Conselheiro  Pedro 

Giamberardino relatou que trata-se de um projeto piloto; haverá licitação 

e alguns ajustes propostos, existindo também outros projetos paralelos 

com o intuito de formação, com a necessária continuidade. Sugestão - 

Outro projeto de culturação, pesquisando o que será mais conveniente, 

mais amplo, composto de oficinas a cada 3 meses (esporte – cultura – 

lazer), com redução para 4 temáticas. ADDES – Karatê nos Censes e 

Atividade Artística nas Unidades. (Técnico Guilherme) –  Essa ação 

vem sendo desenvolvida há cerca de 20 anos no Estado, espalhada já 
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por  240  Municípios  com  um  texto  filosófico  produzindo  respeito  e 

valores.  Os Conselheiros tiveram oportunidade de apreciar um vídeo, 

contendo as  atividades implantadas  em 6 casas de Cense (SEDS –  

junho de 2014). Chamou a atenção o depoimento positivo de meninas – 

trata-se de uma arte macial que contém uma essência filosófica, não 

treinando a agressividade e que apresenta resultados significativos. Já 

em 2015 essa ação foi desenvolvida em 16 Unidades de Internação e 8 

Casas  de  Semi-Liberdade,  facilitando  a  convivência  e  mudanças  de 

postura.  Em 2016 o projeto foi  levado avante e os adolescentes que 

saem  dos  Censes,  continuam  treinando  em  outras  academias. 

Benefícios –  retidão  –  dedicação  –  auto-controle  –  respeito, 

fortalecendo  a  auto-estima  e  tornando-os  aptos  a  voltar  para  a 

sociedade.  Convênio  de 12 meses,  com 2 horas  semanais  em cada 

turma.  Já  ao  final,  o  Conselheiro  Renann  Ferreira apontou  que  em 

outros momentos, foram vistas outras atividades desenvolvidas dentro 

dos  Censes,  que  necessitam ser  excluídas,  justamente  aquelas  que 

estão dentro da LISTA TIP. Esse assunto vem sendo abordado desde 

2011. Segundo o  Conselheiro Pedro Giamberardino (SEJU), a referida 

lista  foi  levada  ao  Ministério  do  Trabalho,  já  que  as  principais 

oportunidades de emprego ficam nessas modalidades.  O  Conselheiro 

Vice-Presidente  Alann  Bento agradeceu  as  empresas  que  fazem 

parceria  com a SEJU.  Informe –  Douglas Moreira  –  (Fórum DCA) - 

Dirigindo-se ao plenário, o visitante colocou que vem acompanhando o 

CEDCA já  há  8  anos e  nos  últimos  3  representando  o Fórum DCA. 

Durante esse tempo, muitos embates ocorreram em defesa da causa da 

criança e  do adolescente,  numa contrução  coletiva.  Declarou que irá 

permanecer  fora  por  algum  tempo,  desligando-se  desse  espaço  do 

Colegiado. No entanto, o Fórum continuará acompanhando o andamento 

do Conselho, porém sob nova coordenação. Aproveitou para agradecer 

cada um dos Conselheiros pelo convívio, augurando que cada vez mais 

esse grupo se fortaleça em benefício dessa luta conjunta. Manifestação 

da Promotora de Justiça, Dra. Danielle Cristine Cavali e DR. Wallace 

– da Procuradoria Geral do Estado – Objetivando posicionar o CEDCA 

com relação ao termo de ajuste  e  recomposição da verba do FIA,  a  

parcela referente à 2016 e o encaminhamento de dois projetos de Lei 

para a ALEP, visando impedir nova retirada. Esclareceu que a próxima 

parcela  teria  o  seu  pagamento  agendado  para  30  de janeiro.  Nesse 

momento, a Promotora de Justiça noticiou que o Estado a procurou, com 

o objetivo de viabilizar uma outra forma de pagamento para a próxima 

parcela, uma vez que a SEFA concluiu não ser possível  quitar os 80 

milhões.  Esse  comunicado  antecipado  visou  demonstrar  o  devido 

respeito ao Conselho. Relembrando, a devolução de 84 milhões de reais  

deveria  se  processar  em  4  anos.  Uma  vez  que  no  mes  de  janeiro  

habitualmente  não  são  realizadas  assembléias  dos  Conselhos,  foi 

resolvido caminhar com esse diálogo, contatando primeiramente o  Sr. 

Procurador Geral do Estado, Dr. Ivoney. Assim, a primeira proposta foi 

para um parcelamento durante  o  ano;  tudo foi  visto de uma maneira 

positiva, já que o contato foi antecipado. Discute-se hoje com o CEDCA 

qual a previsão para o próximo ano e os valores necessários para as 

deliberações já postas pelo Conselho. Tomou a palavra o  Procurador 

Dr. Wallace, esclarecendo que ao ser firmado o Termo de conduta, não 

se contou com a participação da SEFA e já no início do ano haviam 

receitas  comprometidas  com o  final  do  exercício,  exigindo  assim um 

fôlego maior. Proposta -  Optar por 12 parcelas mensais corrigidas para 

2017-2018  e  2019.  A Presidência  poderá  participar  dessas  reuniões, 

para se chegar a um bom termo. Será o melhor e o possível para os dois  

lados,  iniciando  por  uma  conversa  com a  SEFA.  Foi  pontuado  pela 

Presidente  Débora que  essa  devolução  já  trata  de  recursos 

deliberados. Nessa semana já foram deliberadas linhas de ações que 

compõe  91  milhões  de  reais. Ao  serem  abertas  inscrições,  o 

Conselheiro Francisco (APAE de Jaguariaíva) disse que estranhou o 

desconhecimento  da  SEFA,  já  que  o  CEDCA  conta  com  um 

representante  dessa  Pasta.  Em  2º  lugar,  existe  uma  necessidade 

premente de ser  mudada essa legislação.  Discute-se o parcelamento 

também dos anos seguintes;  quando ocorreu o confisco,  foi  dito  que  

aconteceu  devido  os  recursos  estarem  parados.  Alertou  que  já  não 

seriam 12 parcelas, uma vez em janeiro não se teve reunião. No intuito  

de  esclarecer,  a  Conselheira  Marcela  Evangelista comunicou  que 

justamente foi o representante da SEFA que infiormou o aditivo à sua 

coordenação.  Foram executados  alguns  cálculos  e  os  compromissos 

assumidos seriam da ordem de 7 milhões de reais por mês. Por outro 

lado,  no TAC já  consta  o  compromisso de não retornar  ao caixa do  

Estado. Na avaliação do Conselheiro Renann Ferreira (Guarda Mirim 

de Foz do Iguaçu) é de causar estranheza pois ao mesmo tempo em 

que  o  governo  anuncia  o  repasse  de  300  milhões  de  reais  aos 

Municípios,  confirma  que  para  essa  devolução  não  possui  recursos. 

Para  conseguir  se  entender  essa  ótica,  a  Sra  Promotora  Danielle 

Cavali Tuoto alertou que os Conselheiros questionam o fato do depósito 

não estar na conta do FIA, porém se estivesse, estaria exposto a outra  

retirada. Assim, é para preservá-lo! A Promotora relatou ter contatado Dr. 

Olympio Sá Sotto Maior e esse sugeriu que uma representação do 

CEDCA se faça presente na ALEP, visando acelerar  a  tramitação do 

processo, garantindo a segurança que todos querem. Pontuou que tanto  

ela como Dr. Wallace, estão tentando batalhar por aquilo que é melhor 

para os dois lados. Toda a conversa do Termo de ajuste foi realizado 

entre a PGE e PGJ com o Sr. Governador. E ao tomar conhecimento, a 

SEFA comunicou  as  dificuldades  para  janeiro.  Para  os  pagamentos 

referentes  a  2017-18  e  19,  sabe-se  que  o  próximo  Governo  terá 

garantido que trata-se de uma questão não de Governo, mas de Estado. 

Logicamente  serão  atendidas  todas  as  correções.  Na  sua  fala  o 

Conselheiro Renann considerou que tais posicionamentos precisam de 

reflexão.  Existem  deliberações  que  não  avançaram,  depois  chega  o 

marco  regulatório  e  nada  de  fato  se  conseguiu  propor.  Se  essas 

situações acontecerem novamente, serão mais 6 meses perdidos e os 

prejudicados serão as crianças e adolescentes. Avaliou como positiva a 

sugestão de  um Conselheiro  acompanhar  os trâmites  na  Assembléia 

Legislativa. Com o Conselho trabalhando a todo vapor, pode-se voltar a  

curtir o sonho da prioridade absoluta!  Agenda – Dr. Anderson (OAB) e 

Presidente  Débora  (ABEC).  Segundo  Dr.  Wallace  (PGE),  na  ALEP 

encontram-se dois projetos de Lei:  um impede uma nova retirada de 

recursos e outro estabelece uma receita permanente vinculada ao Fundo 

da Pobreza. Nesse momento,  Douglas Moreira (Fórum DCA) colocou: 

tendo em vista  que o  Governo  trouxe um reparcelamento  da própria 

parcela,  colocar  na  reunião  uma  solicitação,  no  sentido  de  que  seja 

firmado  o  compromisso  da  não  retirada  do  que  está  na  conta.  A 

Presidente  Débora  Costa (ABEC)  deixou  claro  que  durante  as 

discussões trouxe a  informação,  de que os 85 milhões de reais  não 

fazem parte do TAC – REGISTRAR. Informe CPSE (já contemplado na 

Câmara).  Apresentação  dos  resultados  do  Programa  Agentes  de 

Leitura – Conselheira Tatjane G. Albach – Secretaria de Estado da 

Cultura. Iniciando, a  Conselheira Tatjane agradeceu a presença das 

pessoas  que  participaram  desse  projeto:  Lilian  (Pinhais)  –  Elaine  – 

Betina  Orisvaldo  César  (Apucarana)  –  Márcia  (SEC).  Na  sequência, 

informou-se  que  esse  projeto  tem  por  base  o  incentivo  à  leitura 

(Secretaria da Cultura), SEDS, Biblioteca. Estendeu os agradecimentos 

aos técnicos envolvidos, aos setores jurídico e financeiro.  Período de 

execução –  março/2014  com  o  Termo  assinado  em  março/2015.  - 

Atividades iniciadas em fevereiro/2016 a junho/2016, culminando com a 

realização do Encontro  dos Agentes de Leitura  em julho.  Municípios: 

Apucarana – Foz do Iguaçu – Paranaguá e Pinhais, sendo desenvolvida 

em  escolas,  CRAS,  CREAS,  em  média  atendendo  30  mil  crianças, 

adolescentes  e  familiares  em vulnerabilidade social.  Trabalha-se  com 

contação de histórias, contato físico com os livros com democratização 

do acesso  –  Relatórios  mensais  para comprovar  a  ação,  e  reuniões 

semanais  com os  Agentes.  Cada  Município  envolvido  conta  com 20 

agentes  de  leitura  e  um  articulador,  Pinhais  com  quase  10  mil, 

Apucarana  6  mil,  todas  as  escolas  atuando  em  tempo  integral.  As 

atividades muitas das vezes são desenvolvidas ao ar livre e os livros são 

diversificados com clássicos da literatura  universal.  -  Foz  (Centro  da 

Juventude), Paranaguá (Biblioteca Pública Mário Lobo), parques, etc. Ao 

término do projeto,  os  livros adquiridos serão doados aos Municípios 

envolvidos.  Encontro a ser realizado nos dias 29/29 e 30, contando 

com a  presença de diversos  escritores  Ana Maria  Machado,  Ricardo 

Azevedo)  e  outros  que  tiveram  a  oportunidade  de  complementar  o 

projeto. Como fruto  maior, estimulou o protagonismo pois as próprias 

crianças começaram a levar os livros, visando relatar histórias para os 

pais,  idosos  e  familiares  integrados.  Soube-se  também  que  os 

Municípios  providenciem  lanches  no  preparatório  dos  Agentes.  No 

decorrer da explanação, a Conselheira  Tatjane Walbach convidou os 

Agentes presentes para darem seu testemunho Betina, Elaine e Lilian:  

foi comentado que a parceria com a Assistência Social em Pinhais, foi 

considerada fundamental: com 4 CRAS atendidos, a movimentação nas 

3  Bibliotecas  foi  fomentada,  com  resultados  efetivos  e  valorosos.  A 

Agente de Leitura Betina relatou que as crianças frequentadoras do 

CRAS vivenciam muitas  rupturas,  sofrendo vários cortes na vida e a 

leitura  propicia  envolvimento  e  prazer.  Explanou-se  também  que  as 

crianças fazem fantoches das histórias lidas. Existe muita cooperação 

entre os agentes, para que as ações sejam qualitativas. A articuladora 



454ª feira |22/Fev/2017  - Edição nº 9892

ainda comentou que trabalha com incentivo à leitura já há 10 anos e um 

dos resultados desse projeto é a pessoa que a Betina se transformou! 

Os  agentes  sentem-se  capazes,  com  um  expressivo  resgate  da 

dignidade e cidadania! A literatura, na verdade, é um direito de todos. 

Apucarana – Agentes Orisvaldo  César  e  Marcia –  Esse  Município 

conta com 13 mil crianças e na cidade não existem livrarias. Agradeceu 

ao  CEDCA  por  possibilitar  a  efetivação  desse  trabalho,  já  sendo 

expandido  para  os  asilos  com  contação  de  histórias.  A  articuladora 

Márcia considerou também ser necessária a parceria da Cultura com a 

Assistência  Social,  objetivando  alcançar  outros  públicos,  não  só  o 

segmento em vulnerabilidade. O momento de incentivo é que através da 

leitura ensina-se a pensar, a buscar direitos, a ter uma nova visão de 

mundo.  No  momento  seguinte,  pediu  a  palavra  o  Conselheiro 

Francisco dos Santos Marcos (APAE de Jaguariaíva), realçando que 

nesse Colegiado são levados a efeito debates acalorados, porém são 

vivenciados  também momentos  gratificantes  e  narrativas  exitosas  de 

vários projetos. Parabenizou a Conselheira Tatjane Albach (Secretaria 

da Cultura),  pela forma apaixonada com que conduziu esse trabalho. 

Presente,  a  Promotora  de  Justiça  Dra.  Luciana  Linero também 

parabenizou os participantes desse projeto, sugerindo que esse material  

fizesse parte da página do CEDCA. Assim, a sociedade estaria ciente 

sobre o destino dos recursos por ela doados. Esses cumprimentos foram 

seguidos também pela representante da OAB/PR, Dra. Maria Christina 

Santos e  Dra. Ana Claudia, Conselheira da Secretaria de Segurança 

Pública.  A  Presidente  Débora  C.  Costa (ABEC)  além  dos 

cumprimentos, considerou também ser um projeto garantidor de direitos. 

Pensando muito  mais em atuar  na prevenção,  o FIA também poderá 

incentivar outras tantas ações como essa.  Inclusão de pauta – Vice-

Presidente Alann Bento – "Formação das Comissões referentes à 

abordagem da Lei nº 13.019" – Conselheira Marcela Evangelista -  

Informou-se  que  já  foi  constituída  uma  Comissão  visando  avaliar  os 

projetos,  no  entanto  há  necessidade  de  outra,  com  o  objetivo  de 

formalizar os termos (Procedeu-se a leitura de alguns artigos de Lei – 

necessidade  de  2/3 servidores  efetivos  -  Conselheiros  detentores  de 

projetos  estariam  impedidos).  Comissão  de  Monitoramento  – 

Processos  2016  –  com  inexigibilidade  de  chamamento – 

Conselheiros  Governamentais –  Antonio  Carlos  Dourado  (SEET), 

Silmara  Sartori  (SETI),  Ana  Claudia  (SESP),  Alex  Sandro  (SEJU). 

Conselheiros  da  Sociedade  Civil –  Francisco  Marcos  (APAE  de 

Jaguariaíva), Maria Leolina Couto (ACRIDAS).  Informes -  Conselheira 

Maria Leolina –  Evento Cultural  a ser  realizado na ACRIDAS, com o 

lançamento do livro de (Paulo Cunha) em coquetél, com parte da venda 

revertida para a  instituição.  -  Dia  17 – Lançamento do Programa de 

Formação para famílias acolhedoras (16 famílias já cadastradas). Foi a 

vez do Conselheiro Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do Iguaçu), 

desejar  repassar  um  assunto,  que  deverá  ser  tratado  na  Câmara. 

Referiu-se ao prazo das deliberações Fundo a Fundo. Ao conversar com 

instituições,  concluiu-se  que  esse  prazzo  é  curto,  criando  sérios 

impecilhos.  Informou  que  no  dia  anterior,  na  Comissão  de  Políticas 

Básicas, verificou-se que os Planos ainda estão sendo recebidos. Assim, 

o pleito é para que editais possam ser prorrogados para o mês de maio  

ou  até  julho.  Lembrou  a  Presidente  Débora que  ainda  se  enfrenta 

mudança de gestão, assim deliberar por essa sugestão. Na verdade, foi 

dito  que  os  projetos  são  aprovados  pela  CMDCA e  os  Prefeitos  só 

encaminham.  Retornando,  a  Presidente  Débora sugeriu  que  se 

acompanhe o prazo final  que o Crescer em Família está fazendo, ou 

seja,  180 dias a partir da publicação – 30/06/2017. *Intervalo para o 

almoço* - Os trabalhos foram retomados às 14h00 e foram registradas  

as  presenças  dos  Conselheiros:  Edna,  Maria  Leolina,  Maria  Teresa, 

Dinari, Silmara, Morello, Fernanda (Fênix), Dourado, Francisco, Thiago, 

Alexandra,  Maísa,  Elidiamara,  Alticris  (ABRASM),  Juliana  Feitosa, 

Alexsandro,  Tigrinho,  Cilmara  (Ponta  Grossa),  Marcela,  Alann  Bento, 

Débora,  Tatjane,  técnica  Adriane  Chede,  Ana  Claudia,  Renann,  Dra.  

Maria  Christina  (OAB).  Relato  das  Câmaras  –  Câmara  do  FIA  – 

Término do relatório – Apresentação do Balancete – 1ª parcela do 

TAC –  A Conselheira Marcela Evangelista iniciou sua explanação e de 

início a Presidente  Débora considerou que as informações não estão 

tendo a devida transparência. A Conselheira da SEDS responsável pelo 

Grupo Financeiro  Setorial  esclareceu que existe  a impossibilidade de 

misturar recursos e sua única fonte é o Fundo da Pobreza. A Promotora 

de  Jusiça  Dra.  Danielle  C.  Tuoto pontuou  que no  Termo de Ajuste 

constam 85 milhões de reais, sendo necessário levantar a média das 

deliberações  dos  últimos  quatro  anos,  para  poder  negociar  com  o 

Governo. Sugeriu colocar os balancetes no site do CEDCA. Segundo 

Marcela Evangelista (SEDS) colocou que na Fonte 102 p que se tem é  

uma deliberação orçamentária  que é  gerida pela  SEFA. A Promotora 

questionou quanto de recursos já deliberados o CEDCA deveria ter em 

Caixa pendente de execução? Foi dito também que todo mês, conta-se 

com entidades devolvendo recursos que cairão nessa conta.  Foi dado 

ciência do Balancete -  Na sequência a Conselheira Presidente Débora 

C.  Costa  solicitou  que  fosse  adiantado  o  ponto  2.16  da  Câmara  de 

Garantia  de  Direitos.  Apresentação  do  Sr.  Altieris  (Associação 

Brasileira de Saúde Mental do Paraná) Ofício nº02/2016 – ABRASME 

– Casa de Curitiba. O visitante é Psicólogo do Centro Social Marista, 

atuando  com adolescentes  em tratamento  contra  o  uso  de  álcool  e 

drogas. Uma das principais articulações é criar um Núcleo no Paraná.  

Dia 25/22 já ocorreu a fundação da ABRASME – Núcleo Carrano; para  

discutir, vieram 10 técnicos de vários Estados e desse encontro resultou  

a Carta de Curitiba. Ser apreciada e ratificar a atenção das ameaças de 

retrocesso que se tem nessa área. A Carta de Curitiba de 29/11/2016, 

na qual gestores e trabalhadores da Política de Saúde Mental apontaram 

1º)  a  secessidade  de  diferentes  fontes  de  articulação,  reavivando 

parcerias com Universidades e promovendo trocas para organizações 

efetivas.  2º)  Núcleos Regionais  da ABRASME.  3º)  espaços oficiais  – 

Conselhos Municipais – Estadual e Nacional da Saúde, Conselhos sobre 

Políticas  anti-drogas.  4º)  Canais  de  comunicação  com o Sistema de 

Garantia  de  Direitos  –  Faz-se  necessário  alertar  para  o  risco  de 

retrocesso  na Política  Nacional.  -  Portaria  1482 de 25/10/2016 – Foi 

repudiada a criação de GT para  revisão das diárias  de hospitais,  as 

informações sobre revisão da Política de álcool do Ministério da Saúde, 

também repudiado o GT para criação de iniciativas privadas com recurso 

público.  Anunciaram  diversas  sugestões  a  serem  divulgadas  no  1º 

Semestre de 2017 no Fórum, em Florianópolis. - Gerar uma ampla rede 

para defender um deliberado desmonte. O visitante colocou a criação 

desse  Núcleo,  para  estar  junto  ao  CEDCA,  na  defesa  integral  de 

crianças e adolescentes. - Fortalecer os dispositivos públicos, leitos nos 

hospitais e outros. A conselheira Iolanda Maria Novadzki, representante 

da Secretaria de Estado da Saúde, garantiu que como integrante desse  

Colegiado é inteiramente a favor da ABRASME. A Presidente Débora 

Costa (ABEC) esclareceu que nesse Conselho existe uma linha para 

essa Política que precisa ser retomada e contar com a ABRASME, com 

as  questões  técnicas  para  avançar  nessa  linha.  Completou  a 

Conselheira Iolanda, pontuando ser preciso normatizar o financiamento 

dessas Unidades, sabendo como utilizar esses recursos. A Presidência 

agradeceu a disponibilidade do palestrante, informando que essa pauta 

será amadurecida no Conselho. 

Câmara do FIA – relatora – Adriane Chede - 1. Interessado: Interessado: 

Escritório  Regional  de  Paranavaí:  Protocolado  sob  nº  8.694.559-2  – 

Referente  ao  Convênio  nº  495/06  –  Prefeitura  Municipal  de 

Paranapoema  –  O  ER  de  Paranavaí  encaminha  o  memorando  nº 

158/13, onde solicita providências do CEDCA, uma vez que parte dos 

equipamentos adquiridos com recursos do FIA, por meio do convênio 

495/06, não se encontram no município, bem como o próprio serviço de 

atendimento às crianças e adolescentes está  desativado.  Parecer da 

Câmara do FIA:  EM DILIGÊNCIA. Encaminhar ofício  ao MP local, 

com cópia ao CMDCA, para providências necessárias.  Parecer do 

CEDCA:  APROVADO PARECER DA CÂMARA. Retorna para análise uma 

vez que foram encaminhados os seguintes ofícios: Ofício nº 303/13, datado de 

03/06/13 ao Promotor de Justiça de Paranacity, sendo reiterado através do 

ofício nº 583/13, em 10/09/13 e novamente reiterado por meio do Ofício 063/14 

em 12/03/14; Ofício nº 304/13, datado de 03/06/13 a Presidência do CMDCA de 

Paranapoema, sendo reiterado através do ofício nº 584/13, em 10/09/13 e 

novamente reiterado por meio do Ofício 064/14 em 12/03/14; E não obtivemos 

resposta até a presente data. Parecer da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. 

Encaminhar ofício ao município e ao CMDCA, reiterando a solicitação 

contida nos ofícios n° 65 e 66/2014,  no prazo de 15 dias úteis, a contar do 

recebimento do mesmo, impreterivelmente, sob pena da devolução total 

dos recursos devidamente corrigidos, e encaminhamento do processo ao 

TCEPR e ao MP local. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. 

Retorna para análise uma vez que os ofícios encaminhados e que não 

obtivemos  resposta,  foram  destinados  ao  Promotor  de  Justiça  de 

Paranacity e a Presidência do CMDCA de Paranapoema.  Parecer da 

Câmara  do  FIA: EM DILIGÊNCIA. 1 -  Encaminhar ofício ao CMDCA, 

reiterando a solicitação contida no ofício n° 64/2014,  no prazo de 15 dias 

úteis, a contar do recebimento do mesmo, impreterivelmente, sob pena da 

devolução total dos recursos devidamente corrigidos, e encaminhamento 

do processo ao TCEPR e ao MP local. 2 – Encaminhar ofício ao Promotor 

de  Justiça  de  Paranacity,  reiterando  o  ofício  n°  63/2014.  Parecer  do 
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CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise uma vez que 

não recebemos resposta no prazo de 15 dias úteis, dos ofícios encaminhados 

ao CMDCA de Paranapoema e ao Promotor de Justiça de Paranacity, até a 

presente data. Parecer da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. Encaminhar 

o  processo  ao  NJA/SEDS  para  parecer  quanto  a  possibilidade  de 

inscrição  em  dívida  ativa  do  município,  do  valor  total  do  repasse 

devidamente corrigido, caso seja favorável, proceder a inscrição e enviar 

cópia de inteiro teor do processo ao TCEPR, ao CAOPCAE e ao MP local. 

Encaminhar  ainda,  ofício  ao  ER,  ao  município  e  ao  CMDCA  para 

conhecimento  quanto  à  inscrição.  Parecer  do  CEDCA: Aprovado  o 

parecer da Câmara. Retorna para análise contendo o Despacho Administrativo 

nº  572/2014-NJA/SEDS e  Folha  de  Despacho  da  Central  de  Convênios. 

Parecer da Câmara do FIA: CIENTE. Encaminhar o processo para a 

Central  de  Convênios  para  atualização  da  GRPR  com  prazo  de 

recolhimento até 10/04/2015.  Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer 

da Câmara. Retorna para análise contendo a  Folha de Despacho da Central 

de Convênios.  Parecer da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. Encaminhar 

ofício  a  Prefeitura  de  Paranapoema  com  cópia  de  inteiro  teor  do 

protocolado, para que a mesma tome ciência dos fatos e no prazo de 15 

dias  a  contar  do  recebimento  do  ofício  se   manifeste  sobre  as 

providências que irá tomar acerca do caso em tela. Parecer do CEDCA: 

Aprovado o parecer da câmara. Retorna para análise contendo os seguintes 

documentos: Cópia do Ofício nº 081/2015 do município de Paranapoema; Cópia 

da Portaria nº 448, de 13/09/02 do Ministério da Fazenda – Secretaria do 

Tesouro Nacional; Cópia da Instrução Normativa SRF nº 162, de 31/12/98 – 

Receita  Federal;  Cópia  da  Decisão  Definitiva  Monocrática  nº  938/09  do 

TCE/PR.  Parecer  da  Câmara do  FIA:  EM DILIGÊNCIA.  Encaminhar  o 

protocolo para o NJA/SEDS para análise e parecer da solicitação do 

município.  Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara.  Retorna 

para análise, uma vez que o NJA pede que seja esclarecida qual é a solicitação 

do município. Após deve-se retornar ao NJA. Parecer da Câmara do FIA: EM 

DILIGÊNCIA.  Encaminhar  o  protocolo  ao  NJA/SEDS  solicitando 

manifestação quanto a defesa apresentada pelo município às fls. 171 a 

190.  Parecer do CEDCA:  Aprovado o parecer da câmara.  Retorna para 

análise  contendo  a  Informação  nº  1.252/2015  do  NJA.  Parecer  da 

Câmara  do  FIA:  EM  DILIGÊNCIA.  Encaminhar  ofício:  1-  Ao  TCE/PR 

solicitando  cópia  integral  do  processo  de  prestação  de  contas  n° 

637390/08; 2 – Ao município solicitando cópia do documento que nomeou 

a comissão de inservibilidade para baixa dos bens e a destinação dos 

mesmos, no prazo de 15 dias após o recebimento do ofício. Parecer do 

CEDCA:  APROVADO  PARECER  DA  CÂMARA.  Retorna  para  análise 

contendo o Ofício nº 375/16-OPD/GP do TCE/PR. Quanto ao município não 

acusamos resposta até a presente data. Parecer da Câmara do FIA: CIENTE. 

A câmara deu ciência na manifestação do TCE e deliberou para que fosse 

reiterado o ofício ao Município solicitando informação sobre a nomeação 

da comissão, caso ainda não tenha feito que informe qual a justificativa e 

a previsão da nomeação.  Parecer do CEDCA:  Aprovado o parecer da 

Câmara. Retorna para análise contendo o Ofício nº051/2016 do município de 

Paranapoema, bem como cópia da Portaria nº 06/2013, a qual designa  a 

Comissão Permanente de Patrimônio, para o exercício de 2013.  Parecer da 

Câmara  do  FIA:  EM  DILIGÊNCIA.  Encaminhar  o  protocolado  ao 

NJA/SEDS,  para  reanálise  da  documentação  apresentanda  pelo 

município, às fls. 171 à 190, e das novas informações constantes das 

folhas 219 à 221. As informações do TCEPR, constam das folhas 209 à 

213.  Solicitamos  orientação  quanto  a  necessidade  de  devolução  de 

recursos, ou o arquivamento do processo devido ao tempo decorrido e a 

depreciação do patrimônio, conforme informação no verso da fl.  173. 

Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise 

contendo a Informação nº 785/2016 do NJA.  Parecer da Câmara do FIA: 

APROVADA a Informação n° 785/2016 – NJA. Encaminhar o processo para 

o Setor de Prestação de Contas, para que seja atualizado o valor  a ser  

devolvido (desde a data de encerramento do convênio até a data atual) e 

enviar  ofício  ao  município  solicitando  a  devolução  em  30  dias, 

impreterivelmente, após o recebimento do ofício. Caso o recurso não seja 

restituido o processo será encaminhado ao NJA para providências junto à 

Procuradoria  Geral  do Estado-PGE.  Parecer  do CEDCA:  Aprovado o 

parecer da Câmara. Retorna para análise contendo documento do município 

em epígrafe, solicitando ponto de pauta para que possam esclarecer oralmente, 

manifestação de defesa já apresentada no mês de julho de 2015 à SEDS e 

indicam o Sr. Luiz Renato Vaz para tal.  Parecer da Câmara do FIA: EM 

DILIGÊNCIA. Encaminhar informação ao município que, considerando o 

princípio da ampla defesa o assunto será pautado na reunião de outubro e 

o  representante  indicado  poderá  comparecer.  Parecer  do  CEDCA: 

Aprovado parecer da Câmara. Devendo ser pautado na Câmara do FIA no 

mês de outubro.  Retorna conforme deliberado pelo conselho.  Parecer da 

Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. O Sr. Luiz Renato Vaz esteve na reunião 

da Câmara, onde apresentou documentação com novos fatos a serem 

anexados  ao  processo.  A  Câmara  recepcionou  os  documentos  e 

encaminhará o protocolado para nova análise da ATJ/SEDS. Parecer do 

CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise contendo a 

Informação  Técnica  Jurídica  nº  088/2016.  Parecer  da  Câmara  do  FIA: 

APROVADA a Informação Técnica Jurídica n° 088/2016 – ATJ. Encaminhar 

o processo para o Setor de Prestação de Contas, para que seja atualizado 

o valor  a ser devolvido (desde a data de encerramento do convênio até a 

data atual) e enviar ofício ao município solicitando a devolução em 30 

dias, impreterivelmente, após o recebimento do ofício. Caso o recurso não 

seja restituido o processo será encaminhado à ATJ para providências 

junto à Procuradoria Geral do Estado-PGE. Parecer do CEDCA: Aprovado 

o parecer da Câmara. 2. Interessado:  MP/PR – 1ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Laranjeiras do Sul:  Protocolado sob nº 14.271.471-0 – A  1ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Laranjeiras do Sul encaminha o Ofício nº 

504/2016 – 1ª PROM comunicando que os autos do Inquérito Civil  MPPR 

0076.11.000154-2 foi arquivado pela  Promotoria de Justiça, conforme cópia da 

promoção de arquivamento anexa. Inquérito Civil nº MPPR 0076.11.000154-2 – 

"Apurar eventual ato de improbidade administrativa decorrente da má aplicação 

dos recursos repassados pelo CEDCA/FIA ao Município de Laranjeiras do Sul, 

mediante Termo de Cooperação Técnico e Financeira nº 075/98.."- Protocolado 

sob  nº  3.618.348-9.  Parecer  da  Câmara  do  FIA:  EM  DILIGÊNCIA. 

Encaminhar protocolo para ciência da manifestação do MP, à Central de 

Convênios, e que a Central informe a situação atual do município perante 

o FIA, tendo em vista a deliberação n° 101/2014. Parecer do CEDCA: 

Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise contendo o solicitado. 

Parecer da Câmara do FIA: CIENTE. Encaminhar protocolo para Central 

de Convênios para arquivo. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da 

Câmara. 3. Interessado:   Secretaria Municipal de Assistência Social e 

CMDCA de  Sertaneja:  Protocolado  sob  nº  10.787.424-0  –  Referente  ao 

Convênio nº 329/11 – Município de Sertaneja – A SMAS e o CMDCA de 

Sertaneja através do Ofício nº 03/2016, encaminham anexo documentos para 

que sejam analisados e concedida transferência do automóvel gol, adquirido 

com recursos do FIA, por meio do convênio 329/11, de uso do Conselho Tutelar, 

para o CREAS, o qual será utilizado exclusivamente no trabalho com crianças e 

adolescentes e com as medidas socioeducativas. Parecer do ER de Cornélio 

Procópio:  Favorável.  Parecer  da  Câmara  do  FIA:  DESAPROVADO. 

Encaminhar  ofício  ao  município,  com  cópia  à  SMAS  e  ao  CMDCA, 

informando  sobre  a  impossibilidade  de  redirecionamento  do  veículo 

tendo em vista cláusula específica do convênio n° 329/11. Parecer do 

CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise contendo o 

Of. GP nº 340/2016 relatando que como um carro supre as necessidades do 

Conselho Tutelar, solicitam orientações de como o município deve proceder 

para que o veículo não fique ocioso e gere mais gastos. Perguntam se este  

poderá ser leiloado ou vendido e os recursos destinados para o próprio FIA/ 

Municipal.  Parecer da Câmara do FIA: Em diligência. Oficiar o Conselho 

Tutelar, sobre qual a necessidade do mesmo em relação a utilização dos 

veículos,  qual a demanda atendida, se ficarem com um carro só bem 

como será suprida a necessidade de atendimento domiciliar. Parecer do 

CEDCA: Aprovado parecer da Câmara.  Retorna para análise contendo o 

Ofício CT nº 79/2016 do Conselho Tutelar de Sertaneja, relatando entre outros 

que a demanda aumentou neste ano de 2016, sendo de suma importância a 

permanência dos dois carros para suprir o atendimento do órgão, bem como 

para não ter que ir atrás de outro veículo caso um desses esteja sendo utilizado. 

Parecer da Câmara do FIA: CIENTE. Encaminhar ofício ao município, com 

cópia à SMAS, ao CMDCA e ao CT, ressaltando a informação sobre a 

impossibilidade de redirecionamento do veículo tendo em vista cláusula 

específica do convênio n° 329/11, e também a manifestação do CT através 

do ofício n° 79/2016, quanto a manutenção do mesmo junto ao CT. Parecer 

do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. 4. Interessado:  CMDCA de 

Rio Bonito do Iguaçu:  Protocolos  nº  4.187.231-4  e  nº  11.371105-1  – 

Referente ao convênio nº 268/99 – Prefeitura Municipal de Rio Bonito do 

Iguaçu  –  O  CMDCA  encaminha  ofício  nº  004/2012,  solicitando 

autorização para a realização de leilão do veículo VW Gol/02/03, de uso 

do CT, adquirido com recursos do FIA, por meio do convênio 268/99, e o 

recurso  obtido  será  revertido  em equipamentos  e  mobiliários  para  o 

Conselho Tutelar conforme seguem: - 05 cadeiras executivas, estofadas 

preferencialmente com rodas; - 03 bancos de espera com 03 assentos  

cada, preferencialmente com estofados; - 01 geladeira com freezer; - 01  

aparelho de fax; - 01 impressora multifuncional ou máquina xerocadora e 

instalação de insulfilm de visibilidade permitida  por lei, Resolução 254 

de 26/10/07 do CONTRAN. Segue em anexo ATA do CMDCA a qual  
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aprova tal  solicitação,  Projeto  do  Conselho Tutelar  de Rio  Bonito  do 

Iguaçu, cujo o objeto é aquisição de equipamentos e mobiliários para a 

sede  do  CT e  aquisição  de  acessório  veicular,  tipo  insulfilm  para  o 

veículo de posse deste. Parecer do ER de Laranjeiras do Sul: Favorável.  

Parecer  Câmara  do  FIA:  APROVADO,  CONDICIONADA  A 

APRESENTAÇÃO DE PLANO DE APLICAÇÃO DOS ITENS A SEREM 

ADQUIRIDOS,  ACOMPANHADO  DE  03  PESQUISAS  DE  PREÇO. 

Parecer CEDCA:  Aprovado parecer da câmara. Retorna para análise uma 

vez que foram encaminhados os ofícios a seguir para a presidência do CMDCA 

e não obtivemos resposta até a presente data. Ofício nº 453/2012 – datado de 

18/12/12; Ofício nº 446/2013 – datado de 30/07/13; Ofício nº 068/2014 – datado 

de 12/03/14.  Parecer da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. Encaminhar 

ofício ao CDMCA e ao município solicitando informações sobre o leilão e a 

proposta de aquisição dos equipamentos, com prazo de 20 dias úteis 

após o recebimento do ofício. Caso não haja manifestação do município, 

solicitar a devolução do recurso, devidamente corrigido, e o envio da 

documentação completa ao TCEPR e ao MP local. Parecer do CEDCA: 

Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise contendo o Ofício nº 

200/2014 da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, informando que foi  

realizado o leilão do referido veículo, o qual foi arrematado pelo valor de R$ 

4.900,00.  E  que o  muncípio  está  efetuando um outro  leilão e  assim que 

concluirem, irão fazer as aquisições necessárias e desejadas, em especial para 

atender o solicitado pelo CMDCA do município. Parecer da Câmara do FIA: 

EM DILIGÊNCIA.  Encaminhar ofício  ao município  solicitando que 

sejam adquiridos  os  itens  solicitados  pelo  CT,  independente  do 

resultado do outro leilão.  Parecer do CEDCA: Aprovado o Parecer da 

Câmara.  Retorna  para  análise  contendo  a  Informação  Técnica  do  Er  de 

Laranjeiras do Sul, onde relata entre outros que está na conta da Prefeitura o 

valor  de R$ 4.900,00,  não  corrigido,  proveniente  do leilão do veículo  em 

epígrafe. Também que a situação seria apresentada em reunião do CMDCA, 

tendo em vista o período do processo e para verificar a necessidade de ajustes, 

haja vista que o CT havia pedido outros itens, diferentes do que estava proposto 

para a utilização do recurso. Segue anexo a Ata nº 03/2016 do CMDCA. Segue 

também Ofício nº 053/2016 do Município de Rio Bonito do Iguaçu, informando 

que estão em fase de licitação, para aquisição dos equipamentos solicitados 

pelo Conselho Tutelar (Ofício nº 023/2016 anexo) e que em 40 dias devem estar 

aptos para  adquiri-los.  Também que  o  valor  dos equipamentos,  serão no 

montante do leilão do veículo, objeto do convênio nº 268/99, arrematado por R$ 

4.900,00 e se houver necessidade de complementação, o município o fará, 

visando atender aos objetivos do CT, da melhor maneira possível. Parecer da 

Câmara do FIA: CIENTE. Solicitar que o Município informe quando da 

aquisição dos itens, solicitando ainda o acompanhamento do Escritório 

Regional com base no prazo proposto pelo Município. Parecer do CEDCA: 

Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise contendo o Ofício nº 

082/16 - GMP informando que já está homologado a Licitação na Modalidade 

Pregão Presencial e foi emitida a requisição de compra do fornecedor vencedor 

da mesma, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e material permanente 

para o conselho tutelar, confome documentos anexos ( protocolo nº 4.187.231-

4). Parecer da Câmara do FIA: CIENTE. Encaminhar ofício ao município e 

ao  CMDCA,  com  cópia  ao  ER,  solicitando  que  após  a  compra  dos 

equipamentos seja enviado ao CEDCA, relação das notas fiscais e fotos 

dos equipamentos adquiridos.  Parecer do CEDCA:  Aprovado o parecer 

da câmara.  Retorna para análise contendo a Informação Técnica do ER de 

Laranjeiras do Sul, relatando que em 27/10/16 foi realizada visita no Conselho 

Tutelar e constatou-se a aquisição de todos os equipamentos solicitados por 

este, cuja relação e respectivas notas fiscais, bem como fotos, encontram-se 

anexadas no protocolado. Esclarecem também que alguns dos equipamentos 

ainda estão plastificados e encaixotados (ar condicionado, armário escritório, 

pia, balcão e fogão) porque segundo informações dos conselheiros, é possível 

que  haja  mudança  de  endereço  do  órgão  no  próximo  ano.  Desta  forma 

acreditam  ser  melhor  manter  os  equipamentos  conservados  em  suas 

embalagens,  para  retirarem  e  organizarem  no  novo  espaço  de  trabalho. 

Parecer  da  Câmara do  FIA:  EM DILIGÊNCIA.  Ciente do  pregão para 

aquisição dos equipamentos. Encaminhar ofício ao município e CMDCA, 

com cópia ao ER, solicitando que a utilização do saldo do recurso, no 

valor R$ 855,00, após a compra dos equipamentos conforme NF n° 3.514, 

anexa, seja enviado ao CEDCA, para encerramento do processo. Parecer 

do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara.  5. Interessado:   Prefeitura 

Municipal  de Tamarana:  Protocolado sob nº 4.832.982-9 –  Referente  ao 

convênio 256/01 – Muncípio de Tamarana – A Prefeitura Municipal  encaminha o 

Ofício  nº  210/GAB/PMT onde  relata  conforme segue:  O espaço físico  foi 

construído com recursos do FIA, por meio do convênio 256/01, para execução 

de projeto de profissionalização com crianças e adolescentes; Como até o ano 

de 2006 o projeto não havia sido executado, o município solicitou ao CEDCA 

autorização para cessão do espaço físico e equipamentos Convênio nº 057/02) 

à Associação Missionária e Educativa de Santa Ana, sendo esta a alternativa 

proposta para reordenamento da execução de projeto; Após autorização do 

CMDCA e  CEDCA (cópia  dos  documentos  em anexo)  o  município  e  a 

Associação celebraram termo de convênio referente ao período de 2006 a 2014 

para execução de projeto com adolescentes denominado "Oficinas de Sonhos"; 

Em  26/03/14  a  referida  Associação  solicitou  a  rescisão  do  Termo  de 

Cooperação Técnica (cópia do documento em anexo); Diante disto o município 

se deparou com a dificuldade em prover os recursos humanos necessários à 

execução de projeto com criança e adolescente e solicitou orientação ao ER de 

Londrina;  O  ER  de  Londrina  realizou  visita  técnica  para  orientação  e  a 

Secretária de Assistência Social de Tamarana, enfatizou a dificuldadede de 

colocar um programa/projeto no referido espaço, tendo em vista a localização 

deste e a distância das demais entidades e instituições que compõe a rede de 

serviços,  sendo  esta  uma  das  motivações  da  rescisão  do  convênio  pela 

Associação Missionária e Educativa de Santa Ana. Foi colocado ainda que o 

espaço  poderia  ser  utilizado  pelo  município,  e  que  em  troca,  este  se 

comprometeria  em  locar  permanentemente  um  local  apropriado  para  o 

desenvolvimento de programa/projeto para criança e adolescente; O CMDCA 

aprovou a cessão do espaço físico para utilização do município, que em troca 

ficará  responsável  pela  locação  permanente  de  imóvel  adequado  para  o 

desenvolvimento de programa/projeto com criança e adolescente, bem como o 

provimento  de  outros  recursos  necessários;  O  programa/projeto  será 

desenvolvido na perspectiva de proteção especial de média complexidade com 

crianças e adolescentes cujos direitos foram violados, sendo executado pelo 

Serviço Epecializado de Assistência Social – SEAS, que hoje funciona em 

espaço inadequado. Sendo assim solicitam a autorização do CEDCA para 

utilização do espaço físico adquirido com recursos do FIA, por meio do convênio 

256/01, e se compromete em locar permanentemente um imóvel adequado 

para o funcionamento do Serviço Especializado de Assistência Social – SEAS. 

Em  anexo  seguem  documentos  que  tratam  deste  assunto.  Protocolo  nº 

5.210.634-6  –  Referente  ao  convênio  057/02  -  Muncípio  de  Tamarana  – 

Aquisição de equipamentos em geral e diversos materiais de consumo que 

eram utilizados pela Associação Missionária e Educativa de Santa Ana na 

execução do Projeto "Oficina de Sonhos"-  A Prefeitura Municipal  encaminha o 

Ofício nº 274/GAB/PMT onde solicita com a anuência do CMDCA (cópia da Ata 

em anexo),  a  utilização dos equipamentos constantes no anexo I,   pelos 

serviços conforme o anexo II, os quais são parte integrante deste protocolado. E 

que os serviços listados são destinados à criança e adolescentes conforme 

seguem: Projeto Solipar (entidade não governamental); Casa Abrigo Municipal: 

Serviço de Acolhimento Institucional; Serviço Especializado de Asistencia Social 

– SEAS; Projeto Educando, Brincando e Formando Cidadão. O objetivo de 

cada serviço acima encontra-se descrito no ofício. Também  relatam que o 

prédio que foi construído com recursos do FIA, por meio do convênio 256/01,  

conta com uma sala, uma cozinha pequena, dois banheiros e um salão amplo, 

que  atualmente  está  dividido  com  divisórias  em  madeira,  as  quais  não 

compeendem do piso ao teto  (apenas  parcialmente).  Desta  forma não é 

adequado para oferta de atendimento técnico provativo, nem oferece escuta 

qualificada, além de não dispor de recepção.  Parecer do ER de Londrina: 

São favoráveis ao direcionamento dos equipamentos e quanto ao espaço físico, 

entendem que o ideal seria o município indicar um imóvel próprio para fazer a 

troca. Entretanto verificaram que o local não é adequado ao atendimento que 

esta sendo proposto, o qual  é uma demanda real. Sendo assim a locação, 

desde que permanente, seria uma alternativa até que a administração pública 

de Tamarana, tenha imóvel próprio para indicar na substituição.  Parecer da 

Câmara do FIA: APROVADA, a utilização do espaço pelo município, e a 

locação de outro espaço para atendimento das crianças e adolescentes, 

pelo  período  de  um ano.  Durante  esse  período  o  municipio  deverá 

providenciar a venda do imóvel  e a aquisição de um novo em local 

apropriado,  sob  pena  de  devolução  total  dos  recursos  devidamente 

corrigidos. APROVADA, o redirecionamento dos equipamentos.  Parecer 

do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise uma vez 

que já se passou o período deliberado pelo conselho. Parecer da Câmara do 

FIA:  EM  DILIGÊNCIA.  Encaminhar  ofício  ao  município  solicitando 

informações sobre o contido no ofício n° 703/2014 – CEDCA/PR, quanto a 

venda do imóvel.  Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da câmara. 

Retorna  para  análise  contendo  o  Ofício  nº126/2016  –  GAB/PMT do 

muncípio de Tamarana,  contendo a justificativa e demais informações 

para não terem efetivado a venda do imóvel  em epígrafe.  Parecer da 

Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. Encaminhar para o NJA/SEDS para 

análise  do  Termo de Convênio  n°  256/01,  quanto a  possibilidade  de 

aguardar a aquisição de outro imóvel pelo município, sem a venda do 

imóvel construído com recursos do FIA, conforme solicitado no ofício n° 

126/2016 – GAB/PMT,  ou a devolução total dos recursos devidamente 
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corrigidos. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. Retorna 

para análise contendo o Despacho Administrativo nº 105/2016 da ATJ/SEDS. 

Parecer  da  Câmara  do  FIA:  Aprovado  o  solicitado  no  ofício  nº 

126/2016/GAB/PMT, e a Câmara indica que o Município quando comprar 

um novo imóvel, o mesmo deverá ser r utilizado no atendimento exclusivo 

da  criança  e  o  do  adolescente.  Solicitamos  o  acompanhamento  do 

Escritório Regional. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. 

6.  Interessado:  SEDS/APCA:  Protocolado  sob   n°  13.881.142-5  - 

Solicitação  de  recursos  para  o  Projeto  “Criança  e  Adolescente 

Protegidos”.  Valor:  R$  2.980.108,07  (superávit).  Resumo:  Garantir, 

como uma ação de cidadania e de direitos humanos, a expedição de 

Carteiras  de  Identidade  para  todas  as  crianças  e  adolescentes 

matriculados na rede pública estadual  e municipal  dos Municípios  do 

Estado  do  Paraná.  Solicitante: Instituto  de  Identificação  do  Paraná. 

Parecer  da  Câmara  do  FIA:  APROVADO.  A SESP deverá  apresentar 

relatórios semestrais ao CEDCA, para monitoramento e avaliação dos 

resultados.  Parecer  do  CEDCA:  Aprovado  o  parecer  da  Câmara. 

Protocolado sob nº 13.980.967-0 - Retorna para análise contendo o relatório 

solicitado.  Parecer  da  Câmara  do  FIA:  CIENTE.  O  Conselheiro 

Governamental  Alann  informou  que  o  Termo  de  Cooperação,  para 

transferência da MCO, ainda não foi formalizado, tendo em vista ajustes 

necessários no projeto, mas a estrutura está em funcionamento através 

do Instituto de Identificação do Paraná. Parecer do CEDCA: Aprovado o 

parecer da Câmara.  7.  Interessado:  CMDCA de Castro:  Protocolo  nº 

5.014.489-5 – Referente ao convênio nº 285/02 – Município de Castro – 

O  CMDCA de  Castro  encaminha  o  ofício  nº  013  informando  que  o 

veículo KOMBI, identificação nº 128 – placa AKR 4614, adquirido com 

recursos do FIA, por meio do convênio nº 285/02, para uso do Conselho 

Tutelar,  foi  considerado  inservível  pela  Comissão  de  Avaliação 

Patrimonial,  nomeada  pelo  Decreto  nº  844/2012,  conforme  laudo  de 

avaliação e  demais  documentos em anexo.  Também que o CMDCA, 

seguiu as orientações contidas nas Resoluções 369/2008 e 226/2010. 

Paracer do ER de Ponta Grossa: Relata que diante da documentação 

apresentada,  a  equipe  técnica  de  ER,  posiciona-se  favorável  a 

solicitação  do  município  e  a  Deliberação  do  CMDCA  de  Castro, 

aguardando  posionamento  do  CEDCA,  para  as  devidas  providências 

conforme  §  3º  do  Art.  7º  Deliberação  nº  134/2014  –  CEDCA  – 

considerando a Resolução nº 369/2008.  Parecer da Câmara do FIA: 

EM DILIGÊNCIA. Encaminhar ofício ao CMDCA e ao município solicitando 

informação sobre a destinação do recurso no valor de R$ 4.051,08, no 

prazo de 15 dias úteis, após o recebimento, com respectivo plano de 

aplicação. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara.  Retorna 

para análise uma vez que não recebemos resposta do Município bem como do 

CMDCA de Castro até a presente data.  Parecer da Câmara do FIA: EM 

DILIGÊNCIA. Encaminhar ofício ao CMDCA e ao município reiterando o 

contido no ofícios n° 680/2014 e 681/2014, respectivamente. Parecer do 

CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise uma vez que 

não recebemos resposta do Município bem como do CMDCA de Castro até a 

presente data.  Parecer da Câmara do FIA: Encaminhar oficio ao MP 

para as providências que entender serem necessárias.  Parecer do 

CEDCA: Aprovado o Parecer da Câmara. Retorna para análise contendo o 

Ofício nº 027 do CMDCA, onde informam que foi criada a lei nº 2985/2014, que 

autoriza o Poder Público Municipal a alienar através de Leilão Público o veículo 

VW Kombi – AK4614, porém este será realizado em meados do ano de 2015, 

sem data definida pela administração. Em relação a aplicação dos recursos, o 

CT se manifestou através do Ofício nº 953/2014 (anexo). O MP – 3ª Promotoria 

da Comarca de Castro encaminha o Ofício nº 817/215 – 3ª PJ, informando que 

a  representação  encaminhada  à  aquele  órgão,  foi  registrada  naquela 

Promotoria de Justiça com a determinação de instauração de Procedimento 

Preparatório,  a  qual  recebeu  o  nº  MPPR-0031.15.000224-9.  Parecer  da 

Câmara  do  FIA:  EM  DILIGÊNCIA.  Encaminhar  ofício  ao  município 

solicitando informações quanto a data prevista para realização do leilão, e 

apresentação de um plano de aplicação com os itens solicitados pelo CT 

através do Ofício n° 953/2014, para aprovação do CEDCA, conforme o 

valor arrecadado no leilão.  Parecer do CEDCA:  Aprovado o parecer da 

câmara. Retorna para análise contendo o Ofício nº 188/2015 – PGM de Castro 

em resposta  ao  Ofício  nº  681/2014  e  reiterado  pelo  993/2014,  os  quais 

solicitavam informações, no prazo de 15 dias úteis após o recebimento destes, 

sobre a destinação do recurso no valor de R$ 4.051,08, bem como respectivo 

plano de aplicação. Quanto a última solicitação do CEDCA, foi encaminhado o 

Ofício nº 233/2015 – datado de 24/06/15. Também o Ofício nº 31 do CMDCA de 

Castro,  o  qual  informa  que  encontra-se  em trâmite  o  novo  processo  de 

alienação por meio de leilão do veículo Kombi, com data a ser agendada pelo 

Setor de Licitação. Em relação à aplicação dos recursos, o CT se manifestou 

solicitando a aplicação do montante na aquisição de materiais permanentes e 

equipamentos, conforme Plano de Aplicação anexo. Parecer da Câmara do 

FIA:  APROVADO o plano de aplicação.  Solicitar  ao ER de Ponta 

Grossa  que  verifique  se  o  leilão  ocorreu  no  dia  10/09/2015, 

conforme informado pelo município.  Parecer do CEDCA: Aprovado o 

parecer da Câmara. Retorna para análise contendo o Ofício nº 034 do CMDCA 

de Castro, informando que o lelilão foi agendado para o dia 15/10/15, conforme 

aviso de edital de licitação nº 002/2015, publicado no DIOE do município (cópia 

em anexo). E Ofício nº 40/2015 do CMDCA de Castro, informando que o leilão 

público  nº  002/2015  realizado  no  dia  15/10/15,  restou  deserto,  conforme 

informações  repassadas  pelo  Setor  de Licitação  e  Cadastro  da Prefeitura 

Municipal de Castro. Parecer da Câmara do FIA: CIENTE. Encaminhar ofício 

ao município e ao CMDCA, solicitando que seja programado nova certame 

para realização   do leilão.  Parecer do CEDCA:  Aprovado o parecer da 

Câmara. Retorna contendo o Ofício circular nº 01/2016 do CMDCA, relatando 

que  já  foi  solicitado  através  de  memorando  (anexo),  novo  certame  para 

realização do leilão do veículo em epígrafe.  Parecer da Câmara do FIA: 

CIENTE. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da câmara. Retorna para 

análise contendo Ofício nº 904/2016 – 3ª PJ do MP – Castro 3ª Promotoria da 

Comarca de Castro,  relatando que o Inquérito Civil que trata deste assunto, no 

qual o CEDCA figura como representante, foi arquivado por esta Promotoria de 

Justiça,  conforme cópia  da promoção de arquivamento  anexa,  a  qual  se 

encontra no respectivo protocolado. Parecer da Câmara do FIA:  Ciente do 

ofício da 3ª PJ do MP – Castro e Ofíciar o  Município de Castro e o CMDCA 

em relação as novas providências tomadas quanto ao novo procedimento 

de leilão a ser realizado pelo município. Parecer do CEDCA: Aprovado o 

parecer  da  Câmara.  8.  Interessado:  GFS/SEDS:   Protocolado  sob   nº 

13.395.627-1 – Referente a Resolução Conjunta SECJ/CEDCA nº 121/10 – A 

qual estabelece procedimentos para prorrogação de vigência de convênio com 

a finalidade de garantir a efetiva aplicação dos recursos do FIA/PR, na execução 

do objeto de convênios firmados, em cumprimento do princípio constitucional da 

absoluta prioridade a criança e ao adolescente. Parecer da Câmara do FIA: 

EM DILIGÊNCIA. Solicitar à Central de Convênios informações sobre a 

quantidade de pedidos de prorrogação recebidos, no que se refere ao 

inciso III do art. 5.°, e se há necessidade de alteração do valor mínimo de 

R$ 80.000,00, tendo em vista deliberações de  repasses de recursos com 

valores entre R$ 40.000,00  e  R$ 80.000,00 a  entidades e municípios. 

Parecer do CEDCA:  Aprovado o parecer da Câmara. Retorna para análise 

contendo  a  Informação  solicitada  à  Central  de  Convênios.  Parecer  da 

Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. A Câmara sugere a formação de 

um Grupo de Estudos, dentro da Comissão que trata do Superávit,  

para análise da Resolução.  Parecer do CEDCA: Aprovado o Parecer da 

Câmara.  Retorna  para  análise  tendo  em vista  que  a  comissão  não  deu 

continuidade  às  discussões  sobre  a  Resolução  em epígrafe.  Parecer  da 

Câmara do FIA:  Ciente, deliberar por uma nova comissão na plenária 

composta  por  quatro  membros.   Tendo  como  apoio  técnico   um 

representante da Central de Convênios. Parecer do CEDCA: aprovado o 

parecer  da  Câmara.  Comissão  composta  por  Debora,  Maria  Leolina, 

Tatjane  e  Marcela.  9.  Interessado:  CPCA/SEDS:  Protocolado  sob  nº 

11.370.612-0 – Referente ao Convênio nº 080/2014 – APAE de Campo Bonito – 

A APAE de Campo Bonito encaminha o Ofício nº 035/2016 informando que não 

iniciou a execução do convênio em epígrafe, porque o valor da contrapartida é 

de R$ 63.060,46, e  não tem condições financeiras de arcar com os custos do 

projeto. Sendo assim solicitam a rescisão do respectivo convênio. Parecer da 

Câmara do FIA: Aprovado o pedido de rescisão, e a devolução do valor do 

convênio devidamente corrigido, se o mesmo já foi repassado  para a 

entidade.  Parecer  do  CEDCA:  aprovado  o  parecer  da  Câmara.  10. 

Interessado:  CPSB/SEDS:  Protocolado  sob  nº   12.054.905-7  – 

Construção de Centro da Juventude de Guarapuava. Parecer da Câmara 

do FIA: EM DILIGÊNCIA. Aguardar ofício da Prefeitura, encaminhar para 

análise da ATJ/SEDS para manifestação quanto legalidade da mudança de 

projeto arquitetônico do prédio principal, na obra do Centro da Juventude 

de  Guarapuava,  a  ser  executado  pela  PRED.  Parecer  do  CEDCA: 

Aprovado o parecer da Câmara.  Retorna para análise contedo o solicitado. 

Parecer da Câmara do FIA: Aprovada a alteração do projeto arquitetônico 

conforme parecer da PRED e despachos administrativos da ATJ/SEDS e 

da CPSB/SEDS.  Parecer do CEDCA: aprovado o parecer da Câmara. 

11.Interessado:  CAMFIA/SEDS:  Retorna  para  análise  os  pareceres  do 

CEDCA da Reunião Ordinária datada de 24/11/16 a seguir: 11.1. Parecer do 

CEDCA: Aprovado com abstenção do Conselheiro Alann. Sugere-se, após a 

manifestação do Ministério Público e OAB Paraná, seja informado ao Tribunal 

de Contas quanto a permanência do Banco de Projetos. Parecer da Câmara 

do FIA: Aguarda a manifestação do Ministério Público e da OAB/Pr e não é 

necessário informar ao TCE a permanência do Banco de Projetos devido 
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a suas competências institucionais. Parecer do CEDCA: Parecer do MP é 

favoravel a permanência do Banco de Projetos. O CEDCA recebeu o 

parecer dos Advogados Eduardo Szazi, Leandro Marins de Souza e Maria 

Christina dos Santos. 11.2. Parecer do CEDCA: Aprovado com abstenção do 

Conselheiro  Alann.  Sugere-se  ampliar  a  divulgação  junto  às  Secretaria 

Municipais e Estadual de Educação. Parecer da Câmara do FIA:  Aguarda a 

manifestação do Ministério Público e da OAB/PR para após o CEDCA 

fazer a divulgação junto às Secretarias Municipais e Estaduais. Parecer do 

CEDCA:  retirado  de  pauta.  12.  Interessado:  Secretaria  de  Estado  da 

Segurança Pública e Administração Penitenciária – Divisão de Polícia 

Especializada - Núcleo de Proteção à Criança e ao Adolescente Vítimas de 

Crime – Ponta Grossa: Protocolado sob nº 13.803.074-1 e Protocolado 

sob  nº  11.006.462-4  –  Referente  ao  Termo  de  Cooperação  Técnico-

Financeira 001/12 – Encaminham o Ofício nº 007/2015 informando que 

os móveis adquiridos para uso de nova unidade policial, após montagem 

das  salas  necessárias  para  o  bom  desempenho,  muitos  deles  se 

tornaram inservíveis. Sendo assim, como a aquisição dos móveis para o 

NUCRIA de Ponta Grossa, foi efetuado com recursos do FIA, por meio 

do Termo de Cooperação Técnico-Financeira 001/12,  solicitam  análise 

do CEDCA quanto a transferência destes para a Delegacia da Mulher de 

Ponta Grossa.  Parecer da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. Solicitar ao 

ER de Ponta Grossa que avalie junto ao Nucria, outras unidades, no 

município  ou  região,   que  atendam  exclusivamente  à  criança  e  o 

adolescente, para onde os móveis possam ser redirecionados. Parecer do 

CEDCA:  Aprovado o parecer da Câmara.  Retorna para análise contendo 

Memorando nº 344/16 do ER de Ponta Grossa, informando que acionou o 

CMDCA visando  a  identificação  por  parte  desse,  de  entidade  voltada  ao 

atendimento de crianças e adolescentes, devidamente inscritas no conselho e 

que apresentasse necessidade de uso dos móveis disponíveis no NUCRIA. 

Sendo assim a entidade que mostrou interesse foi a APADEVI, a qual realizou a 

retirada dos móveis descritos no termo de recebimento e demais documentos 

contidos no protocolado nº  13.803.074-1. Também que o armário, balcão e 

estação de trabalho que foram cedidos pelo NUCRIA a Delegacia da Mulher, 

ainda  não  foram  colocados  a  disposição  para  repasse  a  entidade  de 

atendimento a criança e adolescente, o que conforme informado pela delegada , 

está em processo. Parecer da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. Encaminhar 

ofício ao Nucria, com cópia ao ER e a APADEVI informando que os itens 

adquiridos com recursos do FIA, patrimoniados pela SESP, poderão ser 

disponibilizados a entidade APADEVI, desde que haja formalização de 

Termo de Cessão de Uso dos equipamentos, que deverá ser apresentado 

ao CEDCA na reunião de Fevereiro/2017. Caso o instrumento não seja 

formalizado, os bens devem retornar ao NUCRIA. Parecer do CEDCA: 

Aprovado o parecer da Câmara. 13. Interessado: Associação dos Amigos 

do  Hospital  de  Clínicas:  RETIRADO DE  PAUTA.  Protocolado  sob  nº 

14.337.971-0 0 – Referente a Associação dos Amigos do Hospital de 

Clínicas – Projeto “ CEPODI – Centro de Promoção do Desenvolvimento  

Intelectual:  Família  e  Escola”,  para  habilitação  no  Banco  de 

Projetos/FIA/Doações.  Parecer da Câmara do FIA:  Parecer do CEDCA: 

14.  Interessado:  Secretaria  de  Estado  da  Cultura  –  SEEC: 

RETIRADO DE PAUTA. Protocolado sob nº 14.090.375-2-  Referente a 

SEEC  -  Projeto  “Literateen”  –  Solicitação  de  recursos  para  projeto 

"Literateen",  jornal  literário feito por  adolescentes.  O jornal  publicará  textos 

poéticos, crônicas, história em quadrinhos, etc, produzidos por adolescentes de 

todo o Brasil. A SEEC e Biblioteca Pública do Paraná darão suporte para a 

ação. O Literateen será um Jornal Literário, inédito, produzido e editado com 

textos de adolescentes, com prioridade para estudantes de escolas públicas do 

Paraná e do Brasil. Os adolescentes de 12 a 17 anos poderão publicar textos 

literários, HQ's e ilustrações, que serão publicados no jornal impresso, que 

também ficará disponível em meio digital no site que será desenvolvido para o 

projeto. Serão ofertadas oficinas como Produção de Texto, Criação Literária 

(conto, poesia e romance), Ilustração, História em Quadrinhos, entre outras 

linguagens que envolvem a edição de um jornal literário. Além das oficinas 

voltadas  ao  incentivo  à  leitura,  também  serão  ofertadas  oficinas  de 

protagonismo juvenil com temas referentes à cidadania e ao  combate à 

violência  contra  crianças  e  adolescentes,  pois  haverá  uma  coluna  no 

Literateen destinada à publicação de textos literários com essa temática.  Valor: 

R$  300.000,00.  Parecer  da  Câmara  do  FIA:  RETORNAR  PARA  A 

REUNIÃO DE JUNHO COM O PARECER DA CÂMARA DE POLÍTICAS. 

Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da câmara. Retorna para análise 

e aprovação do projeto reformulado de acordo com as solicitações da 

Câmara  de Políticas Básicas.  Parecer da Câmara do FIA:  Parecer do 

CEDCA: 15. Interessado: CPCA/SEDS:  Protocolado sob nº 14.358.173- 0 - 

Minuta de deliberação nº 081/2016 CEDCA/PR – "Qualificação Profissional"- 

Referente aos procedimentos de repasse fundo a fundo para o fortalecimento 

de programas de qualificação profissional  para adolescentes no Estado do 

Paraná.  Valor:  R$ 6.000.000,00,  da Deliberação n° 063/2016.  Parecer da 

Câmara do FIA: APROVADO. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da 

Câmara. 16. Interessado: Adolescentro – Município de São Mateus do Sul: 

Segue para análise: Sou vice-presidente do Adolescentro, entidade de São 

Mateus do Sul/PR que inclusive tem convênio com o CEDCA/PR. Pela 

Lei Complementar 147 de 2014, que dá exclusividade a microempresas 

e  empresas  de  pequeno  porte  em  licitações  municipais,  estamos 

impedidos de  complementar  nossos  recursos  financeiros.  Isto  porque 

antes desta Lei vendíamos para a Prefeitura Municipal os produtos de 

nossa  panificadora,  que  nos  auxiliava  a  cumprir  o  atendimento  aos 

nossos adolescentes.  O motivo do contato é solicitar esclarecimentos 

sobre como proceder para voltarmos a ter o direito da participação nos 

certames  licitatórios,  em  que  pese  a  exclusividade  às  empresas. 

Entendemos  que  nossa  Instituição,  pela  sua  atividade,  deve  se 

enquadrar de forma mais benéfica numa licitação. Parecer da Câmara do 

FIA: CIENTE. Encaminhar ofício a entidade informando que, as questões 

relativas a procedimentos licitatórios são regulamentadas pela Lei de 

Licitações,  n° 8.666/93 e a  Lei  n° 10.520/2012 – Pregão Eletrônico.  A 

exclusividade das microempresas e das empresas de pequeno porte são 

regulamentadas pela Lei Complementar n° 147/2014. Ao realizar certames, 

o município deve seguir as referidas leis, para cumprimento do Princípio 

da Legalidade, e cabe ao município elaborar seus editais e julgar, de 

acordo com a lei, os respectivos vencedores, obedecendo sempre o que 

está previsto em Lei. Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. 

17.  Interessado:  APAE  de  Santo  Antônio  da  Platina:  O  Conselheiro 

representante da APAE de Santo Antônio da Platina encaminha para 

análise conforme segue: "Considerando a deliberação 042 de junho de 

2016 CEDCA/PR, a qual autorizou a SEDS/PR utilizar recurso do FIA/PR 

para chamamento público visando fomentar programas e projetos de 

Organizações da Sociedade Civil no valor de até R$ 9.470.590,00 (nove 

milhões  quatrocentos  e  setenta  mil  e  quinhentos  e  noventa  reais). 

Considerando  que  a  deliberação  se  deu  em  Junho  de  2016. 

Considerando que segundo as informações obtidas na ultima reunião do 

CEDCA, foi realizado encaminhamento à ATJ para dar procedimento a 

deliberação e até a presente data não foi dado início ao processo para 

chamamento,  bem como não  foram repassadas maiores  informações 

sobre  a  letargia  do  processo.  Solicito  esclarecimentos  a  respeito  do 

andamento da referida deliberação. E ainda, proponho que esta câmara 

realize acompanhamento sistemático do processo de chamamento de 

forma que este possa ser iniciado ainda este ano. Já que se trata de um 

recurso já previsto para tal fim e objetiva a promoção, defesa e garantia 

de direitos das Crianças e Adolescentes, sendo esses a prioridade de 

nossas ações”.  Parecer da Câmara do FIA: O técnico Thiago, da SPGD, 

informou que o processo está em fase final de análise jurídica, tendo em 

vista as adequações necessárias ao Marco Regulatório, e que tão logo 

seja aprovado será publicado e os prazos revistos. Parecer do CEDCA: 

Ciente.  18.  Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  - 

Diretoria de Proteção Social Especial – Município de Londrina: A SMAS 

encaminha  ofício  1765/2016  DPSE/SMAS,  para  análise  sobre  a 

viabilidade do Município de Londrina prever que parte dos recursos a 

serem solicitados no Plano de Ação, referente a Deliberação 54/2016, 

seja  para  complemento  de  orçamento  para  a  construção  da  nova 

unidade  do  CREAS  2,  que  oferta  o  Serviço  de  Proteção  Social  a 

Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 

Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). Parecer 

da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. Encaminhar o  protocolo para CPSE 

para análise do solicitado.  Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da 

Câmara. 19. Interessado: CPSE/SEDS: Deliberação do Crescer em Família. 

Parecer  da  Câmara  do  FIA:  APROVADA a  alteração  da  minuta  da 

Deliberação do Programa Crescer em Família. A Câmara sugere que no 

Manual de Orientações da Paraná Edificações sobre Placas de obras, 

reformas e reparos, seja incluida a informação em que se tratando de 

recursos do FIA, a logo do CEDCA deverá ser indicada na Placa. Parecer 

do CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara.  20. Interessado: Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SMAS de Cascavel:  Protocolado sob nº 

14.368.109-2 – Referente a SMAS de Cascavel – A SMAS encaminha o Ofício 

nº 1269/2016 SEASO solicitando a apreciação e posicionamento referente ao 

Plano de Reordenamento e  Territorialização dos CREAS no que tange à 

utilização das  estruturas físicas de unidades construídas e ampliadas com 

recursos do FIA Estadual. Pedido: a- Apreciação do Plano de Reordenamento e 

Territorialização  dos  CREAS  de  Cascavel;  b  –  Posicionamento  quanto  à 

ampliação do público atendido pelas Unidades CREAS I e II contemplando o 

atedimento integral às famílias. Parecer da Câmara do FIA: EM DILIGÊNCIA. 
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Encaminhar o  protocolo para CPSE para análise do solicitado. Parecer do 

CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. 21. Balancete Novembro 2016. 

Parecer da Câmara: A Conselheira Marcela apresenta o balancete dos 

recursos do FIA relativo ao mês de novembro do exercício de 2016 para 

conhecimento dos conselheiros. Parecer do CEDCA: ciente. Câmara de 

Políticas Básicas –  Relatora:  Conselheira  Maria  Leolina (ACRIDAS) -  

1.1-  Acompanhamento  das  execuções  das  ações  do  Plano  Decenal 

(pauta permanente) -  Parecer da Câmara:  Solicitar que a Conselheira 

Débora apresente o instrumental  de acompanhamento das execuções 

das ações do Plano Estadual Decenal de competência do CEDCA, para 

preenchimento do instrumental referente ao ano de 2016, na reunião do 

mês de fevereiro de 2017.  Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da 

câmara. 1.2- Discussão da organização da Política da Assistência Social 

e  da  Política  da  Criança  e  do  Adolescente  (pauta  permanente).  O 

Conselheiro  Alann  informa  que  quanto  as  solicitações  anterior  desta 

Câmara;  1- Elaboração de proposta  de orientação aos municípios  de 

criação de pasta específica para a Política, a CPCA devido a demanda 

de trabalho não conseguiram elaborar para este mês e que apresentarão 

na próxima reunião; 2- Visita dos Escritórios Regionais de SEDS aos 

municípios  que  não  informaram  ter  CMDCA  e  Conselho  Tutelar, 

esclareceu  que  chegaram  algumas  respostas  na  CPCA/SEDS 

justificando que a informação estava incorreta e que tem os conselhos 

implantados,  destaca  que  estão  tabulando  os  dados  e  apresentarão 

posteriormente.  3-  Apresentação  dos  dados  sobre  o  Serviço  de 

Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  pela  Coordenação  de 

Proteção Social  Básica –  CPSB/SEDS, a  técnica Magali  informa que 

esteve  fora  da  Coordenação  nos  últimos  dias,  mas  vai  verificar  a 

solicitação  para  apresentação  na  próxima  reunião.  4-  Quanto  a 

apresentação de relatório sobre a execução do Serviço de Acolhimento 

Institucional  de Crianças  e  Adolescentes,  o  mesmo está  no item 1.4  

desta  pauta.  Parecer  da  Câmara:  1-  Ciente,  aguardar  envio  da 

proposta. 2- Aguardar o retorno dos Escritórios Regionais da SEDS para 

a próxima reunião. 3- Reiterar a solicitação para a CPSB de relatório  

sobre  execução  dos  Serviços  de  Convivência  e  Fortalecimento  de 

Vínculo - SCFV; Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da câmara. 1.3- 

Convivência Familiar e Comunitária (pauta permanente) -  apresentação do 

estudo sobre Custos dos Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes. A técnica Ticyana da Assessoria Técnica de Planejamento e 

Informação – ATPI/SEDS informa que ainda não concluíram o estudo em tela, 

desta forma, na presente data não podem realizar a apresentação e assim que 

concluído pautaram o mesmo.  Parecer da Câmara:  Ciente,  aguardar  a 

conclusão do estudo, para posterior apresentação.  Parecer do CEDCA: 

Ciente.  1.4-  ATPI/SEDS -  Apresentação do estudo sobre as unidades de 

acolhimento  institucional.  A  técnica  Ticyana  da  Assessoria  Técnica  de 

Planejamento e Informação – ATPI/SEDS, informa que a apresentação dos 

dados sobre acolhimento de crianças e adolescentes realizada na plenária, 

usou  como  base  os  dados  extraídos  do  Censo/SUAS,  bem  como,  que 

realizaram um estudo com base  neste Censo entre os anos de 2012 a 2014, 

apontando e comparando os dados de cada ano de acordo com as questões 

apresentadas no Censo. Destaca que a ATPI/SEDS tem a proposta de atualizar 

este estudo com os dados do Censo/SUAS 2015, para isso conta com a 

colaboração dos conselheiros no apontamento dos itens mais importantes a 

serem aprofundados. O conselheiro Renann ressalta a importância de constar 

no estudo a questão de instituições que não cumprem as normativas e tem 

acolhido crianças, adolescentes e adultos na mesma unidade, a necessidade de 

implantação de Repúblicas no Estado. A conselheira Maria Leolina, destaca a 

necessidade de abordar a situação de crianças e adolescentes com deficiência 

nos acolhimentos, bem como, sugere a participação da técnica Ticyana na 

reunião da RIA, visando ouvir as demandas dos diretores das instituições de 

acolhimento de Curitiba e Região e uma visita a instituição  de acolhimento 

Acridas em Curitiba, para se aproximar da realidade das mesmas. Parecer da 

Câmara:  A  Câmara  irá  aguardar  a  conclusão  deste  estudo  e 

apresentação do mesmo. Solicitar o encaminhamento do estudo anterior 

e do andamento deste, para os conselheiros desta Câmara para que 

possam acompanhar o trabalho e realizar apontamentos se necessário. 

Parecer  do  CEDCA:  Aprovado  o  parecer  da  câmara.  Incluir  no 

aprofundamento do estudo a questão do tempo de permanência, principalmente 

das situações em que ultrapassam o período legal de 02 anos. Socializar o 

estudo já realizado a todos os conselheiros. 1.5- SEEC - Protocolado sob nº 

13.795.256-4  e  14.303.982-0  -  Projeto  da  Paraná  Turismo  intitulado 

"Educação e Sensibilidade de Turismo". As Srª Marilda Keller Zarpelon e 

Alessandra de  Paula  Xavier  da Secretaria  Estadual  do  Esporte  e  do 

Turismo – SEET, apresentaram o projeto "Educação e Sensibilidade de 

Turismo",  Marilda,  esclarece  que  a  Secretaria  de  Turismo  tinha  um 

projeto aprovado no CEDCA, porém identificaram alguns problemas para 

sua  execução,  como  a  capacitação  profissional  de  adolescentes  em 

atividades de bares e restaurantes, como preparação de drinks, porém, 

a idade prevista dos participantes no projeto  não permite  essa ação,  

diante  disso,  optaram  por  apresentar  outro  projeto,  com  ações 

diferenciadas, não mais prevendo a qualificação de adolescentes, mas 

ações de prevenção de violações de direitos do público infanto juvenil no 

município de Foz do Iguaçu, considerando que é um município turístico. 

Discorreram sobre o novo projeto, que tem como objetivo a educação 

turística,  com  foco  no  combate  da  exploração  de  adolescentes  em 

atividades  ilícitas,  como  o  tráfico  de  drogas  e  contrabando  de 

mercadorias, além da exploração sexual de crianças e adolescentes, por 

meio da sensibilização de profissionais do turismo e outros profissionais 

do município  de Foz do Iguaçu e  a  própria  comunidade.  Preveem a 

capacitação  de  professores,  pais  e  alunos  da  rede  municipal,  com 

estimativa de abranger 7 mil  alunos, profissionais do transporte como 

taxistas,  guardas  municipais,  atendentes  de  postos  de  combustíveis, 

com a  execução  de  diversas  oficinas  com grupos  distintos,  sendo  3 

oficinas por grupo. O Conselheiro Renann esclarece que essas ações 

estão previstas no Plano Decenal Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no Eixo 5 – objetivo 2, bem como, que a SETU em 2014 

apresentou projeto ao CEDCA, que apontou algumas situações neste 

como cursos de qualificação profissional  à adolescentes que envolvia 

bebidas, além de outras situações, solicitando a alteração do projeto, 

diante disso, neste mês a Secretaria de Turismo apresenta novo projeto. 

Parecer da Câmara: Ciente da apresentação realizada pela proponente. 

Considerando que o projeto está em análise na CPCA/SEDS, o mesmo 

deverá ser apreciado na próxima reunião instruído com o parecer  da 

área técnica.  Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da câmara.  1.6- 

SEEC – Protocolado sob nº 14.090.375-2 - Projeto Literateen. Retirado 

de pauta.  Parecer da Câmara:  Ciente.  Parecer do CEDCA: ciente. 1.7- 

CPCA/SEDS  –  Protocolado  sob  nº  14.358.173-0  –   Minuta  de 

deliberação nº 81/2016 – Fortalecimento de Programas de Qualificação 

Profissional  para Adolescentes.  A técnica Denise da Coordenação da 

Política da Criança e do Adolescente – CPCA/SEDS apresenta minuta 

de  deliberação  para  o  Fortalecimento  de  Programas  de  Qualificação 

Profissional para Adolescentes, contextualizando que o recurso previsto 

para a mesma era insuficiente para atender os 399 municípios, desta 

forma, utilizaram como critério para a seleção, os municípios de Médio  

Porte  e  de  Pequeno  Porte  II  e  os  de  Grande  Porte  que  não  foram 

contemplados na  Deliberação nº52/2016/CEDCA/PR – Programas de 

aprendizagem, visando atender o maior número de municípios com os 

recursos  do  FIA.   Apresentam ainda  os  outros  critérios  utilizados,  a 

saber: 1- percentual de adolescentes entre 15 e 17 anos residentes no 

município; 2- proporção da  população na faixa etária de 15 a 17 anos; 

3- população ocupada de 15 a 17 anos; 4- proporção de adolescentes 

ocupados  em  relação  ao  quantitativo  de  pessoas  ocupadas  no 

município; 5- percentual de adolescentes de 14 a 17 anos ocupados em 

atividades  descritas  no  Decreto  nº6481/2008  –  Piores  Formas  de 

Trabalho Infantil  – Lista TIP; 6 - número de adolescentes de 15 a 17 

anos  inscritos  no  Cadastro  Único  (set/2016);  7-  numero  de  famílias 

acima  do  percentil  75  do  IVF/PR  -  alta  vulnerabilidade,  inscritas  no  

Cadastro  Único.  Quanto  a  partilha  de  recursos,  foi  previsto  uma 

distribuição por grupos, conforme a classificação do município de acordo 

com  os  indicadores  mencionados  acima,  sendo  no  valor  de  R$ 

70.000,00 (36 municípios); R$ 80.000,00 (17 municípios); R$ 100.000,00 

(12  municípios);  R$  120.000,00  (2  municípios)  e  R$  200.000,00  (1 

município).  Os  demais  aspectos  formais  da  deliberação,  seguiu  o 

mesmo   padrão  das  deliberações  fundo  a  fundo  aprovadas 

anteriormente.  Parecer  da  Câmara:  Aprovado,  com  abstenção  do 

conselheiro  Renann.  Encaminhado  para  análise  da  Câmara  do  FIA. 

Parecer do CEDCA: Aprovado o parecer da câmara. Com abstenção do 

Conselheiro renann por discordar do critério de partilha.  1.8- APAE de 

Santo Antônio da Platina – Deliberação nº 042/2016 CEDCA/PR. O conselheiro 

Tiago, representante da APAE de Santo Antônio da Platina traz para ciência da 

Câmara, a informação que recebeu do Sr Tiago Soares da Superintendência da 

Política de Garantia de Direitos - SPGD/SEDS que a tramitação do protocolado 

referente  a Deliberação nº042/2016, relativa a realização do chamamento 

público para projetos sem deliberações específica, esta  em andamento,  e 

quanto ao mérito ressalta que não há ajustes a serem feitos e que a previsão de 

publicação do edital é em janeiro de 2017.  Parecer da Câmara:  Ciente, 

incluir  pauta  na  próxima  reunião  do  Conselho  para  informação  da 

SPDG/SEDS sobre o andamento do referido chamamento.  Parecer do 

CEDCA: ciente. 1.9 -  Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente – (inclusão) O município de Lindoeste encaminhou o Ofício nº 

058/2016/SMAS solicitando prorrogação do prazo por  mais  6  meses, 

para apresentação do Plano Decenal Municipal.  O Conselho Municipal 

dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do  município  de  Faxinal  

encaminhou  o  Ofício  nº  010/2016/CMDCA,  solicitando  também, 

prorrogação  do  prazo  de  apresentação  do  Plano  Decenal  Municipal. 

Parecer da Câmara: Responder aos ofícios do município e do CMDCA 

informando  que  não  haverá  prorrogação  do  prazo,  mas  o  município 

poderá apresentar o Plano Municipal Decenal dos Direitos da Criança e  

do Adolescente a qualquer tempo, salientando que o acesso de recursos  

do FIA/PR fica condicionada a apresentação do referido Plano a este 

Conselho. 2- Discutir em plenária a consequência da não apresentação 

do Plano Municipal  dos Direitos  da Criança e do Adolescente a este  

Conselho,  dentro  do  prazo  estabelecido.   Parecer  do  CEDCA:  1. 

Aprovado o parecer da câmara. 2. Considerado o encerramento do prazo 

de  apresentação  dos  planos  não  haverá  mais  análise  técnica  da 

CPCA/SEDS. Sendo recebido pelo conselho apenas para a ciência. 10– 

CPSE/SEDS - Apresentação das alterações da Deliberação do Crescer em 

Família (inclusão). A técnica Carla da Coordenação de Proteção Social Especial 

– CPSE/SEDS, esclarece que a minuta da Deliberação aprovada anteriormente 

no  Conselho,  previa  o  repasse  de  recursos  para  OSC  que  realizam  o 

acolhimento institucional de crianças e adolescentes, porém, posterior a análise 

jurídica, foi apontado que a forma prevista de repasse de recurso para os 

municípios, com valores já definidos para as OSC cadastradas no  município 

que executam o referido serviço,  conflitava com  a Lei nº13.019/2014, diante 

disso, foi necessário suprimir a previsão de repasse de recurso específico as 

OSC, ficando a critério dos municípios este repasse e a divisão dos recursos, 

bem como, refazer a planilha de custos, ficando estabelecido um valor por 

serviço implantado no município, sendo R$60.000,00 cada, independente da 

modalidade do mesmo. Ressalta que os dados usados como base de cálculo 

foram retirados no CAD/SUAS no mês de agosto. Destaca também, a dúvida 

sobre a previsão de obras dentro desta deliberação, considerando o Decreto 

Estadual  nº5454/2016,  qual  estabelece que  todas  as obras  com recursos 

estaduais  devem  ser  analisadas  e  aprovadas  anteriormente  pela  Paraná 

Edificações, tal como, que o recurso desta deliberação será repassado aos 

fundos municipais, sem saber de antemão se o recurso será repassado para as 

OSC nos municípios e se realizaram obras com este recurso, assim, após 

reunião com a Paraná Edificações e as dúvidas apresentadas, ponderando que 

se algum município solicitar obra a mesma deverá ser aprovada anterior ao 

repasse do recurso  e  isto,  atrasaria  o  repasse de recurso  para todos  os 

municípios, avaliou-se que seria mais viável não prever obra nesta deliberação, 

apenas pequenos reparos, sendo que estes também precisaram de prévio 

conhecimento da Paraná Edificações, que avaliará se os serviços propostos são 

pequenos reparos e não necessitam de projeto e ART e posteriormente abrir 

uma  deliberação  específica  para  obra  visando  atender  os  serviços  de 

acolhimento institucional de crianças e adolescentes.  Parecer da Câmara: 

Aprovada a Deliberação com as alterações apresentadas.  Parecer do 

CEDCA: acompanha o parecer do FIA.

Câmara de Garantia de Direitos – Relatora: Conselheira Iolanda (SESA) 

- 2.1- Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes 

(pauta  permanente).  Resumo: Em reunião  desta  Câmara,  realizada  em 

20/10/2016, foi sugerido que o CEDCA/PR realizasse manifestação em relação 

aos movimentos de ocupação das escolas públicas no Estado do Paraná. A 

Câmara sugeriu que tal documento fosse elaborado em parceria com a Câmara 

de Políticas Básicas, sendo que o parecer do CEDCA foi “idem 1.9 da câmara 

de Políticas Básicas” (Não foi aprovada a elaboração de nota, por 10 votos a 8). 

Parecer da Câmara: Ciente e arquiva-se o protocolado. Parecer do CEDCA: 

Aprovado o parecer da Câmara. 2.2 - Estratégias para o fortalecimento das 

ações do CEDCA referente a redução da maioridade penal. Resumo:  Em 

plenária do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CEDCA/PR, realizada em 19/08/2016, ficou deliberado que o debate acerca do 

tema da redução da maioridade penal seria melhor aprofundado nas reuniões 

desta Câmara, para que fosse elaborada uma proposta mais objetiva a ser 

apresentada para o CEDCA. Acordou-se também que a conselheira Maisa faria 

contato com a advogada Camila Fronza de Camargo e com a Câmara de 

Garantias visando a elaboração de carta aberta do CEDCA/PR referente ao 

tema supracitado. Após a finalização da redação deste documento, a Câmara 

de Garantia de Direitos deverá compartilhá-la com os demais conselheiros na 

plenária para posterior envio ao Senado. A Minuta do citado documento foi  

discutida em reunião desta Câmara, realizada em 22/09/16, de modo que 

sugeriu-se algumas correções no texto. Considerando as frustradas tentativas 

de contato com a profissional Camila, em reunião desta câmara, realizada em 

20/10/2016, sugeriu-se que fosse utilizado o mesmo texto, já elaborado pelo 

CEDCA/PR, com os ajustes apontados. Ressaltou-se a necessidade de maior 

visibilidade ao posicionamento deste Conselho referente ao tema, por meio de 

encaminhamento  do  documento  ao  Senado,  aos Escritórios  Regionais  da 

SEDS para encaminhamento aos municípios, principalmente aos CMDCAs, e 

também que fosse publicizado na página principal do CEDCA. O parecer da 

câmara  foi  aprovado  pelo  CEDCA,  de  modo  que  as  estratégias  para  o 

fortalecimento das ações do CEDCA referente à redução da maioridade penal 

continuem sendo pautadas pela câmara. Parecer da Câmara: Tendo em vista 

os encaminhamentos já tomados pela SE/CEDCA, reiteramos a necessidade 

de dar maior visibilidade a carta do CEDCA referente à redução da maioridade 

penal no site do citado Conselho (box na primeira página). Considerando ainda 

que  esta  solicitação  já  havia  sido  encaminhada  anteriormente  por  este 

Conselho, sugerimos prazo de 20 dias para atendimento do pleito. Parecer do 

CEDCA:  Aprovado  o  parecer  da  Câmara.  2.3-  Protocolado  sob  nº 

14.347.086-5 – Fale com o CEDCA – contribuição na área dos direitos da 

criança  e  do  adolescente.  Resumo: Trata  de  encaminhamento  de 

questionamento de servidor da área da educação, por meio do fale com o 

CEDCA, sobre como contribuir com a política de garantia de direitos de crianças 

e  adolescentes.  Em plenária  realizada  em 24/11/16,  o  CEDCA sugeriu  o 

encaminhamento do protocolado ao Departamento de Gestão Educacional da 

SEED  para  informação  ao  solicitante,  de  modo  que  esta  sugeriu  que  a 

solicitante  estude  a  possibilidade  de  atuar  em  Conselhos  Tutelares, 

Organizações não Governamentais e grupos ligados à Sociedade Civil. Parecer 

da Câmara:  De acordo. Sugere-se que a Secretaria Executiva do CEDCA 

encaminhe a resposta à  solicitante e o arquivamento do protocolado. Parecer 

do  CEDCA:  Aprovado  o  parecer  da  Câmara.  2.4-  Protocolado  sob  nº 

14.217.837-0 – Of. nº 003/2016 SEJU/DEDIHC/PPCAAM – Vara da Infância e 

da Juventude de Cruzeiro do Oeste. Resumo: Em reunião desta câmara, 

realizada em 20/10/16, sugeriu-se o encaminhamento de ofício ao Conselho 

Gestor  do  PPCAAM  solicitando  relatório  atualizado  das  providências 

efetivamente tomadas em relação ao caso da adolescente GCM. Em resposta 

ao ofício nº365/2016 do CEDCA, o PPCAAM, por meio do ofício nº003/2016 (fl. 

58), relatou que a adolescente em questão foi internada no Hospital Psiquiátrico 

do município de Jandaia do Sul, por solicitação do Poder Judiciário de Cruzeiro 

do  Oeste  e  que,  desde  então,  a  entidade  executora  do  PPCAAM  tem 

acompanhado o estado de saúde da adolescente por meio das Assistentes 

Sociais do referido hospital. A equipe do hospital informou que a GCM tem 

aderido bem ao tratamento e a previsão de alta médica será de 06 a 09 meses 

a contar do dia da internação (25 de agosto de 2016). Desde modo, qualquer  

estratégia de proteção só será construída e operacionalizada após sua alta 

hospitalar. Em relação a ameaça de morte a entidade executora do PPCAAM 

nâo identificou o risco real  e  eminente.  Percebe-se ausência  de medidas 

alternativas de proteção pela rede municipal face a situação de abandono da 

adolescente pela sua família. O PPCAM, no ofício 003/2016, informa ainda que 

quando a adolescente receber alta hospitalar o próprio hospital psiquiátrico 

entrará em contato com a entidade executora do PPCAAM para uma reunião e 

nova avaliação da adolescente.  Parecer da Câmara:  Ciente e de acordo. 

Sugere-se que a citada reunião ocorra em período anterior a alta e que seja 

convidado a equipe técnica do município de Mariluz para participar desta, para 

se definir conjuntamente o plano de atendimento singular da adolescente em 

questão,  caso  ela  não  seja  incluída  no  PPCAAM.  Solicitamos  que  os 

encaminhamentos tomados sejam informados ao CEDCA – PR. Parecer do 

CEDCA: Aprovado o parecer da Câmara. 2.5- Protocolado sob nº 14.362.691-

1 – CMDCA de Londrina – Nota de Repúdio. Resumo: O documento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Londrina  versa sobre a Nota de Repúdio à fala do Promotor da 2ª Vara da  

Infância e Juventude de Londrina, Dr. Marcelo Briso Machado, em reunião 

pública dos estudantes secundaristas das ocupações nas escolas estaduais, 

realizada na Câmara Municipal de Londrina, no dia 21/10/16. O documento 

relata  que a  fala  do citado promotor  infringe o  Estatuto  da Criança e  do 

Adolescente no que tange à responsabilidade do Estado de proteção da criança 

e  do  adolescente,  em  não  colocar  em  exposição  vexatória,  quando  o 

magistrado refere-se aos adolescentes em conflito com a lei como “menores 

infratores”. A nota traz ainda que o promotor viola o Capítulo II do ECA que 

garante o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade, quando desmerece o 

movimento  de  ocupação  dos  adolescentes  nas  escolas  públicas,  não 

reconhecendo como manifestação legítima de luta por direitos, quando diz que 

“muitos adolescentes estão numa biqueira de tráfico de drogas, onde estão 

aprendendo lá valores que são muito mais valiosos dos que os senhores 

nessas invasões a escolas”. Face ao exposto, o CMDCA de Londrina busca 

providências dos órgãos competentes  a  esta  atitude do referido promotor. 

Parecer da Câmara:  Ciente e sugere-se que o CEDCA encaminhe a citada 

denúncia à Corregedoria Geral  do Ministério Público para conhecimento e 

providências cabíveis  e  posteriormente o  CMDCA seja  informado sobre a 

providência tomada por  este  Conselho.  Parecer do CEDCA:  Aprovado o 
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parecer da Câmara.  2.6- Protocolado sob nº 14.297.701-0 – Fale com o 

CEDCA – Adoção de criança - Resumo: O protocolado trata de solicitação 

realizada por meio do site do CEDCA acerca de informações sobre como adotar 

uma criança. Em reunião desta câmara, realizada em 20/10/16, sugeriu-se que 

o protocolado fosse encaminhado à CPSE/SEDS, coordenação que trabalha 

diretamente com a política de acolhimento, para parecer técnico e posterior 

resposta à solicitante. Em resposta à solicitação do CEDCA, a CPSE informa 

(fls. 51) que cabe a esta coordenação o assessoramento e apoio técnico no que 

tange a gestão dos Serviços Socioassistenciais Tipificados da Proteção Social 

Especial, mas que para dar celeridade e auxiliar este Conselho, anexou-se ao 

protocolado a Cartilha do CONSIJ/PR e as orientações disponíveis no sítio 

eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná (https://www.tjpr.jus.br/infancia-e-

juventude. Acesso 23/11/2016) (fls. 7-50).  Parecer da Câmara:  Ciente e de 

acordo. Sugere-se encaminhar o material na íntegra indicado pela CPSE/SEDS 

para o solicitante e posteriormente o arquivamento do processo.  Parecer do 

CEDCA:  Aprovado  o  parecer  da  Câmara.  2.7-  Protocolado  sob  nº 

14.302.726-0 –  Fale  com o CEDCA – Resposta CPCA – inscrição de 

instituição de pós-graduação e extensão junto ao CMDCA. Resumo: O 

protocolado trata de solicitação realizada por meio do site do CEDCA, referente 

à orientações sobre pedido de inscrição de instituição de pós graduação e 

extensão  junto  ao  CMDCA,  que  desenvolverá  ações  com  crianças  e 

adolescentes. Em reunião desta câmara, realizada em 20/10/16, sugeriu-se o 

encaminhamento do protocolado à CPCA/SEDS e posterior envio de resposta 

ao solicitante. Por meio de Informação técnica nº 653/2016 (fls. 7-8), a CPCA 

informa que as orientações para Registro de Entidade/Inscrição de Programa no 

CMDCA devem ser  definidos pelo  próprio  Conselho,  em observância  aos 

artigos 90 e 91 do ECA e as Resoluções 71 e 74 de 2001 do CONANDA. No 

entanto, as legislações não preveem o registro de instituição de pós-graduação 

e extensão. O que poderá haver é um registro do Programa que por ela for 

desenvolvido, se este se adequar nas hipóteses legais elencadas pelo ECA. 

Parecer da Câmara: Ciente. Sugere-se que a Secretaria Executiva encaminhe 

cópia  da  informação  653/  2016,  para  o  solicitante,  destacando  que  se  a 

instituição for prestar um serviço a criança e ao adolescente deve ter inscrição 

do CMDCA de seu município. Ao que diz respeito a possibilidade de cobrar pelo 

serviço prestado é necessário conhecimento da natureza da instituição que se 

trata, pois caso seja uma instituição sem fins lucrativos o serviço não pode ser 

cobrado.  Parecer  do  CEDCA:  Responder  ao  solicitante  no  que  tange  a 

competência do conselho encaminhando a informação técnica da CPCA/SEDS. 

2.8- Protocolado sob nº 14.276.434-2 – SESP – solicitação de divulgação 

da  Campanha  “Conecte-se  ao  que  importa”  -  DEDICA.  Resumo: O 

protocolado trata de solicitação de parceria e apoio institucional na Campanha 

“Conecte-se ao que importa”, a qual está voltada ao enfrentamento de uma das 

apresentações contemporâneas de abandono, a Violência Virtual, que inicia 

com a negligência dos pais e cuidadores de grande parte das crianças. O 

projeto para implantação do DEDICA foi aprovado, a Campanha de Mídia está 

sendo executada e o programa está em pleno funcionamento.  Parecer da 

Câmara: Arquiva-se o protocolado. Parecer do CEDCA: ciente e arquiva-se. 

2.9- Protocolado sob nº 14.347.104-7 – Ofício nº 159/2016 – CMDCA de 

Toledo – recursos para comunidades terapêuticas. Resumo: Trata-se de 

ofício de nº 159/2016, encaminhado pelo CMDCA de Toledo, o qual solicita 

informações referentes a recursos que possam ser destinados às comunidades 

terapêuticas para manutenção de programas de tratamento de crianças e 

adolescentes  dependentes  de  substâncias  psicoativas,  com  medida  de 

proteção (inciso VI, artigo 101 do ECA) aplicada pela autoridade competente,  

com a finalidade de reabilitação integral  da saúde e reinserção  social  do 

adolescente, com atendimento às famílias. Solicita-se também, informações 

sobre recursos e financiamentos disponíveis para instituições (governamentais e 

não-governamentais) que desenvolvam atividades relacionadas a abordagens 

educativas e terapêuticas aos usuários (crianças e adolescentes) de álcool e 

outras drogas.  Parecer da Câmara: Ciente.  Sugere-se que a SE/CEDCA 

informe ao CMDCA de Toledo que o mesmo pode obter estas informações junto 

ao Conselho Municipal de Assistência Social, ou Conselho Municipal de Política 

sobre Drogas (COMAD) se houver, ao SENAD, Febract e que o CEDCA – PR 

no  momento  não  está  com  nenhuma  deliberação  em  vigência  para 

cofinanciamento de comunidades terapêuticas. Parecer do CEDCA: Aprovado 

o parecer da Câmara. Complementando para Informar ao CMDCA que existe 

linha de ação para a política porém o conselho está em discussão quanto a 

melhor  forma  de  aplicação  dos  recursos.  Encaminhar  ofício  solicitando 

posicionamento do Conselho Estadual de políticas sobre drogas em relação as 

comunidades terapêuticas. 2.10 - Protocolado sob nº 14.314.609-0 – Ofício nº 

067/2016  –  CMDCA  de  Carambeí  –  atendimento  às  crianças  em 

neuropediatria. Resumo: Por meio de ofício de nº 67/2016, o CMDCA de 

Carambeí  solicita  ao  CEDCA informações  no  que  diz  respeito  a  grande 

demanda  que  necessitam  de  atendimento  com  a  especialidade  de 

neuropediatria.  O CMDCA relata que a Secretaria Municipal  de Saúde de 

Carambeí informou que o referido atendimento se encontra prejudicado, pois 

não há profissional especializado nesta área vinculado diretamente ao município 

e coloca que essa especialidade é de responsabilidade do Estado. O CMDCA 

informa  ainda  que  está  respondendo  ao  processo  administrativo 

nº0031.16.000515-8 – MPPR (fl. 5) e solicita informações sobre como proceder. 

Parecer da Câmara: Ciente. Sugere-se que o protocolado seja encaminhado 

para manifestação da SESA quanto ao Panorama em âmbito estadual  da 

assistência  na  área  da  neuropediatria  e  as  providências  possíveis  para 

solucionar a situação vivida em Carambeí.  Parecer do CEDCA: Aprovado o 

parecer  da  Câmara.  Devendo  retornar  na  próxima  reunião  ordinária  do 

conselho.  2.11-  Protocolado  sob  nº  14.177.492-1  -  Of.  nº  017/2016  – 

CEDM/PR – encaminhamento de briefing – Projeto Educação Infantil. 

Resumo: Trata-se de Ofício de nº 017/2016 do Conselho Estadual dos Direitos 

da Mulher do Paraná / SEDS, que faz o encaminhamento de Briefings, Direitos 

da Infância  Educação e Mulheres,  Maternidade e Condições de Trabalho  

confeccionados pelo Ministério Público do Paraná e aprovados pelo CEDM/PR 

para elaboração do material gráfico (cartaz e folder) da campanha Educação 

Infantil, solicitando recursos do FIA para este fim. Em plenária do CEDCA, 

realizada em 22/07/16, foi  deliberado o encaminhamento do protocolado à 

SPGD para solicitar uma proposta de folder e cartaz retornando ao CEDCA para 

deliberação.  Foi  solicitado  apoio  da  Assessoria  de  Comunicação  – 

ASCOM/SEDS para a elaboração de proposta de folder e cartaz da referida 

campanha, as quais estão anexadas ao protocolado.  Parecer da Câmara: 

Ciente.  Considerando  que  na  reunião  desta  Câmara  identificou-se 

inconsistências no texto do material gráfico, sugerimos que este material seja 

apresentado e discutido na plenária. Parecer do CEDCA: Aprovado a proposta 

e  retorna  a  Superintendência  para  proposta  orçamentária  e  submissão  a 

câmara  do  FIA.  2.12-  Ofício  nº  10/2016  –  CMDCA  de  Amaporã  – 

informações sobre o Sistema Socioeducativo. Resumo: Trata de ofício de 

nº 10/2016 encaminhado pelo CMDCA de Amaporã, o qual responde ao ofício 

de nº017/2016,  que solicita  informações  sobre  os planos  relacionados ao 

Sistema  Socioeducativo.  Parecer  da  Câmara:  Ciente.  Sugere-se  o 

encaminhamento  do  Ofício  Resposta  às  Secretarias  de  Estado  afetas  à 

temática  (SESA –  SAS/DAPS/DVSCA e SEJU/DEASE),  para providências 

cabíveis.   Parecer  do  CEDCA: Aprovado  o  parecer  da  Câmara.  2.13- 

Protocolado sob nº 14.368.015-0 – Ofício nº 338/2016 – Plano Municipal de 

Atendimento Socioeducativo e Plano Operativo Municipal  de Atenção 

Integram ao Adolescente em Conflito com a Lei. Resumo: Por meio de 

Ofício de nº 338/2016, em resposta ao Ofício Circular nº 017/2016, o CMDCA de 

Ponta  Grossa  informa que  o  município  apresentou  o  Plano  Municipal  de 

Atendimento Socioeducativo, o qual foi aprovado por meio da Resolução nº 

003/2016.  Informa  ainda  que,  referente  ao  Plano  Operativo  Municipal  de 

Atenção Integral ao Adolescente em Conflito com a Lei, a Secretaria Municipal 

de Saúde apresentou ao CMDCA o Termo de Compromisso de incentivo 

financeiro estadual para o desenvolvimento das ações previstas no referido 

Plano em 18 de dezembro de 2013. Parecer da Câmara: Ciente. Sugere-se o 

encaminhamento do protocolado às Secretarias de Estado afetas à temática 

(SESA e DEASE/SEJU), para providências cabíveis.  Parecer do CEDCA: 

Aprovado o parecer da Câmara.

2.14- Perfeitura Municipal de Irati – Lei Municipal que estabelece o Sistema 

Municipal  de  Atendimento  Socioeducativo.  Resumo: Trata  de 

encaminhamento, para ciência, da Lei Municipal nº 4215/2016, que institui o 

Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo e a criação do Programa de 

Execução Municipal de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto de Prestação 

de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida no município de Irati e dá 

outras providências.  Parecer da Câmara: Ciente. Sugere-se que o CEDCA 

reitere a necessidade de encaminhamento do Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo e não apenas da Lei Municipal. Parecer do CEDCA: Aprovado 

o parecer da Câmara.  2.15- CMDCA de Cascavel – Resolução Práticas 

Esportivas.  Resumo: Trata  de e-mail  do  CMDCA de Cascavel  que,  em 

resposta ao ofício de nº005/2016 do CEDCA/PR, informa ter realizado reunião 

com o Sr. Rogério de Oliveira do Escritório Regional de Esporte e Turismo – 

ERET de Cascavel. No teor do e-mail, o Conselho informa que a posição do Sr. 

Rogério é de que não recebeu orientação da SEET para realização de cadastro 

dos programas e Entidades não Governamentais de Esporte  e Lazer nos 

municípios  de sua jurisdição,  assim como para a  realização de visitas  às 

Escolas de Base Esportiva  em conjunto com o CMDCA. Considerando o 

exposto, o CMDCA agendará reunião com a Secretaria de Esporte e Lazer, 

CREFI e ERET para ampliar a discussão. Parecer da Câmara: Ciente. Sugere-

se que o CEDCA encaminhe Ofício ao CMDCA destacando a importância das 

escolas de base esportivas estarem registradas no citado Conselho, seguirem 

as  normativas  de  funcionamento  previstas  no  ECA e  que  seja  realizado 

fiscalizações periódicas nas referidas instituições, que podem ser realizadas 
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conjuntamente com o CREFI e ERET. Parecer do CEDCA: Ciente. Reiterar a 

orientação ao CMDCA.  2.16- Ofício nº 02/2016 – ABRASME – Carta de 

Curitiba. Resumo: Trata de ofício de nº 02/2016 encaminhado pela Abrasme 

PR ao CEDCA/PR, o qual solicita submetimento da “Carta de Curitiba”, para 

apreciação deste Conselho. A referida Carta aborda o tema da Mobilização pelo 

SUS  e  a  Reforma  Psiquiátrica  e  informa  que  foram  reunidas  diversas 

representações da política pública de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas,  

preocupados com o cenário nacional no que se refere aos evidentes riscos de 

suspensão de direitos constitucionais, aos avanços do projeto em curso de 

encolhimento das políticas públicas, e ao amplo processo de privatização de 

estruturas  garantidoras  de  direitos  sociais.  O  grupo  reunido  apontou  a 

necessidade de diferentes frentes de articulação e mobilização, inicialmente 

vislumbrando a possibilidade de ocupação e fortalecimento de alguns espaços. 

Alerta-se também para os riscos de fragilização das construções ao longo das 

últimas décadas e às demonstrações de retrocesso da Política Nacional de 

Saúde Mental, Álcool e outras Drogas em curso. A Abrasme-PR se coloca em 

parceria com o CEDCA para ações de incidência sobre políticas públicas em 

Saúde mental para crianças e adolescentes. Parecer da Câmara: Ciente e de 

acordo. Sugere-se que seja encaminhada a Carta de Curitiba a todos os 

Conselheiros do CEDCA-PR, aos CMDCAS, Secretaria Municipais de Saúde e 

Assistência Social e que a Abrasme-PR seja convidada para participar das 

discussões relacionadas às políticas públicas em Saúde mental para crianças e 

adolescentes  pautadas  pelo  CEDCA.   Parecer  do  CEDCA: Aprovado  o 

parecer da Câmara.  2.17- OAB e DEASE/SEJU – síntese do relatório de 

visitas aos CENSES e Unidades de Semiliberdade do estado do Paraná. 

Resumo:  Trata-se  de  resposta  elaborada  pelo  DEASE/SEJU  frente  ao 

Relatório  de  visitas  a  Centros  de  Socioeducação  e  a  Unidades  de 

Semiliberdade no Estado do Paraná: Adolescentes em Privação e Restrição de 

Liberdade elaborado pela OAB. Na informação produzida pelo DEASE/SEJU, 

em síntese, é destacado que houve um lapso temporal de aproximadamente 1 

ano para que o relatório chegasse ao conhecimento do DEASE e por esta razão 

algumas situações relatadas já haviam sido sanadas no ano de 2016, dentre 

elas: qualificação profissional, problemas estruturais, quadro funcional, conforme 

detalhamento contido no documento. Parecer da Câmara: Ciente. Sugere-se 

que a informação elaborada pelo DEASE/SEJU seja encaminhada a todos os 

Conselheiros do CEDCA-PR, bem como, seja solicitado à OAB a divulgação da 

referida informação no ambiente  em que está publicizado o Relatório  das 

inspeções realizadas nos CENSES e Semiliberdade. Também sugerimos ao 

Presidente da OAB que em futuras inspeções seja encaminhado relatório prévio 

ao órgão envolvido, independente da publicação do mesmo, para conhecimento 

e  tomada  de providências.  Parecer  do CEDCA:  Aprovado  o  parecer  da 

Câmara.  Nesse  momento,  a  Promotora  de  Justiça,  Dra.  Luciana 

Linero informou que na próxima 2ª feira, 19h00, no auditório da OAB em 

Ponta Grossa será realizada Audiência Pública, abordando discussões 

sobre  as  alterações  da  Lei  do  SINASE.  A Conselheira  dessa  região  

participará  desse  evento,  que  focará  nas  diretrizes  que  norteiam  a 

Política  (medida  sócio-educativa  por  faixa  etária)  –  Presença  do 

Deputado  Federal  Aliel  Machado,  Conselheiro  Alexsandro  (SEJU). 

Campanha  CEDCA -  "Direito  à  Educação  Infantil"  –  solicitação  de 

alteração do material (8 votos pela aprovação – 2 votos pela alteração e 

1  abstenção).  Câmara  de  Capacitação,  mobilização  e  articulação  – 

Relatora  –  Conselheira  Edna  -  3.1-  Capacitação  para  Planejamento 

Orçamentário  –  OCA.  Parecer  da  Câmara:  Considerando  os  pontos 

destacados na plenária: a) a sensibilização prévia poderá ser realizada 

através  de  expedição  de  nota  técnica  aos  municípios,  encaminhada 

através dos Escritórios Regionais; b) a estratégia apresentada é a de 

realizar capacitação de técnico(s) dos Escritórios Regionais na Capital; 

c)  sugere-se  titularidade:  GT  OCA  e  conselheiros  da  Câmara  de 

Orçamento.  Prazo  de  execução:  2°  trimestre  de  2017;  d)  sugere-se 

encaminhamento  de  projeto  de  lei  à  ALEP  para  criação  e 

regulamentação  do  OCA Paraná,  conforme  ação  prevista  no  Plano 

Decenal,  Eixo  6,  Objetivo  22,  ação  3,  p.  418.  Parecer  do  CEDCA: 

ciente.  Encaminha para o GT OCA (Débora). 3.2- Protocolado sob nº 

14.144.619-3 – GAS – informações sobre a reforma da sala reuniões. 

Parecer  da  Câmara:  ciente  do  Ofício  107/2016  -GAS/SEDS,  que 

esclarece que o recurso utilizado para a reforma foi disponibilizado pela  

fonte  102  –  FIA,  no  valor  de  R$  48.926,60,  que  será  utilizada  para 

custear  aquisição  de  material  mobiliário,  serviços  de  marcenaria, 

instalação  de  ar  condicionado,  revisão  de  cobertura,  reparo  nas 

infiltrações,  instalação  de  aparelhos  de  multimídia,  e  demais 

equipamentos  necessários  para  videoconferência  e  serviços  de 

comunicação, como internet e telefonia. A execução deverá ocorrer em 

28/11/2016 à abril de 2017. Após concluída será disponibilizada para as 

áreas e setores que desenvolvem ações da política de assistência social  

e políticas de garantia de direitos, mediante agendamento prévio junto 

ao GAS/SEDS.  Parecer  do  CEDCA:ciente,  verificar  par  as próximas 

reuniões do conselho espaço junto a OAB, ACRIDAS, SESP e MP para 

a  realização  nos  meses  que  durarem  a  reforma.  3.3-  CPCA/SEDS - 

Protocolado sob n°  14.270.086-7-  Projeto  "III  Seminário  Ações pela  Vida". 

Parecer  da Câmara:  Ciente  da apresentação  dos representantes  da 

Entidade.  Embora  entenda  pertinente  o  mérito  do  projeto,  a  Câmara 

acompanha  o  parecer  técnico  da  CPCA/SEDS  e  encaminha  o 

protocolado à SE/CEDCA para diligências, conforme parecer. Parecer do 

CEDCA: encaminhar o protocolado a CPCA/SEDS para encaminhamentos 

cabíveis.     4.1- Estudo do orçamento criança e adolescente do Estado do 

Paraná para os anos futuros – participação da OAB e MP (pauta permanente). 

Parecer da Câmara: Estudo prejudicado pela  inexistência  de instrumental 

específico (em construção pelo GT - OCA) para coleta de dados orçamentários 

e  pela  ausência  de  encaminhamento  do  orçamento  do  Estado  para 

conhecimento dos valores destinados às secretarias afetas ao atendimento à 

criança e adolescente. Parecer do CEDCA: ciente.  Câmara de Orçamento – 

Relatora – Conselheira Dinari - Reunião do Regimento Interno – dia 14/02 

terça-feira – 9h00 – Presenças – Conselheiros Débora – OAB – Leandro 

–  Ministério  Público  –  Renann  –  Maria  Leolina  –  Waldemar  Morello.  

Encerramento – A presente ata foi redigida pela servidora da SEDS, Regina 

Amasiles  Rodrigues  Costa  (Equipe  da  Secretaria  Executiva/Conselhos), 

gravada  por  Jonathan  Coelho  Zaninelli  e  digitada  por  Anthony  Henrique 

Pimentel de Godoy, sendo a Secretária Executiva Maria Letícia Zavala Dellê.   

O documento após aprovação, será inserido no site do CEDCA e publicada em 

Diário Oficial.
13601/2017

DELIBERAÇÃO Nº004/2017 – CEAS/PR 

O  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –  CEAS/PR,  reunido 
ordinariamente  em 09  e  10  de  fevereiro  de  2017,  no  uso  de  suas  
atribuições regimentais e,

Considerando a Lei Estadual nº 17.544, de 17/04/13, que dispõe sobre 
a  transferência  automática  de  recursos  do  Fundo  Estadual  da 
Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social em 
atendimento ao disposto nos incisos I e II do art. 13 da Lei Federal nº  
8.742/93, e dá outras providências;

Considerando  o  Decreto  Estadual  nº  8.543,  de  17/07/13,  que 
regulamenta a transferência automática de recursos do Fundo Estadual 
de Assistência Social para os Fundos Municipais, em atendimento a Lei 
Estadual nº 17.544, de 17 de abril de 2013;

Considerando a Deliberação nº 057/2016 – CEAS/PR, que aprova a 
criação de um novo indicador para o bloqueio e/ ou suspensão dos 
recursos aos municípios, devido à existência de saldos dos repasses 
estaduais, referentes aos serviços tipificados, aprimoramento da gestão 
e  benefícios  eventuais,  cujo  o  valor  seja  superior  a  12  meses  de 
parcelas nas contas.

                                                    
                                              DELIBERA 

Art. 1º  Pela aprovação do Cronograma do Processo de Prestação de 
Contas dos Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
referente  ao  2º  semestre  de  2016,  conforme  o  cronograma  abaixo 
estalecido:

a) Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 2, 3 e 5,  Serviço de 
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), 
Residências Inclusivas e Centro Dia -  13/02/2017 à 15/03/2017; 

b) Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 4 –  01/03/2017 à 
31/03/2017;

c) Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1 – 01 à 30 de Abril  
de 2017;

d) Programa de Atenção à Família – PAIF – 01 à 31 de Maio de 2017.

Art.  2º  A aprovação  da  prestação  de  contas  (execução  financeira) 
ficará sob a responsabilidade dos Conselhos Municipais de Assistência 
Social – CMAS.

Parágrafo  único.  Será  priorizado  pela  Secretaria  da  Família  e 
Desenvolvimento  Social  –  SEDS,  a  aprovação  da  execução  dos 
serviços  e  o  monitoramento  dos  saldos  das  contas  correntes,  de 
acordo com a Deliberação nº 057/2016 – CEAS/PR. 

Art 3°  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

                      Curitiba, 10 de fevereiro de 2017. 

Maria de Lourdes Corres Peres San Roman 

  Presidente do CEAS/PR

13660/2017



54 4ª feira |22/Fev/2017  - Edição nº 9892

 

 

 

–

 

 

 
 

 

 

 

 

–

 

 

 
 

 
13253/2017

RESOLUÇÃO nº 024/2017-SEDS

Designa  servidores  para
desempenhar  a  função  de
fiscais  em  Contrato
Administrativo da SEDS.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  FAMÍLIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  no uso de suas atribuições,
com base no artigo 45, XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de
junho de 1987, publicada no Diário Oficial do Estado, em 08 de
junho de 1987, na Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de
2011, alterada pela Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro de
2012, Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014, bem
como na Lei Estadual     nº 18.778, de 11 de maio de 2016,
RESOLVE: 

Art.  1º  –  DESIGNAR,  servidores  para  exercer  a  função  de
fiscais, com as atribuções constantes no art. 118, §2º a 5º, da
Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO 14.306.497-2

CONTRATO 031/2017

CONTRATADA

Companhia de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do 
Paraná – CELEPAR
CNPJ 76.545.011/0001-19

VIGÊNCIA 19/01/2017 a 31/12/2017

VALOR TOTAL R$ 789.743,28

FISCAL 01
Joel Ritter Ferreira
RG nº 5.039.222-8 e CPF nº 
727.541.929-72

FISCAL 02
Maurício Ferreira Liberato
RG nº 5.058.434-8 e CPF nº 
848.533.609-72

Art.  2º –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretária de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO nº 025/2017-SEDS

Designa  servidor  para
desempenhar a função de fiscal
em Contrato Administrativo  da
SEDS.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  FAMÍLIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  no uso de suas atribuições,
com base no artigo 45, XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de
junho de 1987, publicada no Diário Oficial do Estado, em 08 de
junho de 1987, na Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de
2011, alterada pela Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro de
2012, Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014, bem
como na Lei Estadual     nº 18.778, de 11 de maio de 2016,
RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR, servidor para exercer a função de fiscal,
com as  atribuções  constantes  no  art.  118,  §2º  a  5º,  da  Lei
Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO 11.596.379-1

CONTRATO 042/2012

CONTRATADA
Emparseg Vigilância Ltda
CNPJ nº 08.511.830/0001-95

VIGÊNCIA 01/11/2012 a 31/10/2017

VALOR ANUAL DO
CONTRATO

R$ 248.473,92

FISCAL 01
Marcelo Cordeiro
RG nº 5.681.904-5/PR e CPF nº 
875.554.099-68

Art.  2º –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretária de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO nº 024/2017-SEDS

Designa  servidores  para
desempenhar  a  função  de
fiscais  em  Contrato
Administrativo da SEDS.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  FAMÍLIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  no uso de suas atribuições,
com base no artigo 45, XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de
junho de 1987, publicada no Diário Oficial do Estado, em 08 de
junho de 1987, na Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de
2011, alterada pela Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro de
2012, Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014, bem
como na Lei Estadual     nº 18.778, de 11 de maio de 2016,
RESOLVE: 

Art.  1º  –  DESIGNAR,  servidores  para  exercer  a  função  de
fiscais, com as atribuções constantes no art. 118, §2º a 5º, da
Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO 14.306.497-2

CONTRATO 031/2017

CONTRATADA

Companhia de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do 
Paraná – CELEPAR
CNPJ 76.545.011/0001-19

VIGÊNCIA 19/01/2017 a 31/12/2017

VALOR TOTAL R$ 789.743,28

FISCAL 01
Joel Ritter Ferreira
RG nº 5.039.222-8 e CPF nº 
727.541.929-72

FISCAL 02
Maurício Ferreira Liberato
RG nº 5.058.434-8 e CPF nº 
848.533.609-72

Art.  2º –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretária de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social

RESOLUÇÃO nº 025/2017-SEDS

Designa  servidor  para
desempenhar a função de fiscal
em Contrato Administrativo  da
SEDS.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  FAMÍLIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  no uso de suas atribuições,
com base no artigo 45, XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de
junho de 1987, publicada no Diário Oficial do Estado, em 08 de
junho de 1987, na Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de
2011, alterada pela Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro de
2012, Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014, bem
como na Lei Estadual     nº 18.778, de 11 de maio de 2016,
RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR, servidor para exercer a função de fiscal,
com as  atribuções  constantes  no  art.  118,  §2º  a  5º,  da  Lei
Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO 11.596.379-1

13733/2017

RESOLUÇÃO nº 026/2017-SEDS

Designa servidores para desempenhar as
funções de Gestor e Fiscal no Contrato
nº  256/2015,  firmado  pelo  Estado  do
Paraná.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  FAMÍLIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  no uso de suas atribuições,
com base no artigo 45, XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de
junho de 1987, publicada no Diário Oficial do Estado, em 08 de
junho de 1987, na Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de
2011, alterada pela Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro de
2012, Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014, bem
como na Lei Estadual     nº 18.778, de 11 de maio de 2016,
RESOLVE: 

Art. 1º  –  DESIGNAR,  servidores para exercer as funções de
Gestor e Fiscal no contrato administrativo, com as atribuções
constantes  no  art.  118,  §2º  a  5º,  da  Lei  Estadual  nº
15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO 14.463.646-5

CONTRATO 256/2015 (prot. 13.310.700-2)

CONTRATADA
JMK Serviços Ltda
CNPJ nº 79.587.119/0001-62

VIGÊNCIA 27/01/2015 a 26/01/2018

VALOR GLOBAL
ESTIMADO DO

CONTRATO
R$ 55.069.300,00 

Gestor
Jaime Demetrio
RG nº 10.965.049-8 e CPF nº 
604.319.039-72

Fiscal
Amâncio Martinez Miltos Neto
RG nº 5.919.719-3 e CPF nº 
846.422.701-91

Art.  2º –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretária de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social
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13826/2017

Secretaria da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

RESOLUÇÃO N.º 359/2017 – GS/SEED  

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela Resolução n.º 1.162/2015 – GS/SEED, de 
15/05/2015, alterada pela Resolução n.º 3.849/2015 – GS/SEED, de 30/11/2015, e 
tendo em vista o disposto na Resolução n.º 5.652/2013 – GS/SEED, de 03/12/2013, 
e o contido no protocolado n.º 14.423.878-8, 

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar a disciplina de Concurso, de Administração para Socio-
logia, do professor Vladimir Matioli Arcarde, RG n.º 3.048.849-0, pertencente 
ao Quadro Próprio do Magistério – QPM, Linha Funcional 22, cuja disciplina 
de concurso não consta na Matriz Curricular dos estabelecimentos de ensino do 
Município de Jandaia do Sul, jurisdicionado ao Núcleo Regional de Educação de 
Apucarana.

Art. 2.º O professor ficará fixado no Município em que se encontra em 
exercício, devendo participar, obrigatoriamente, do próximo Concurso de Remo-
ção, para fins de fixar sua unidade escolar de lotação.

Art. 3.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2017.

Edmundo Rodrigues da Veiga Neto
Resolução n.º 1.162/2015 – GS/SEED

Delegação de Competência ao Diretor-Geral
13612/2017

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED
ASSESSORIA JURÍDICA

INTIMAÇÃO

Curitiba, 22 de fevereiro de 2017.
Prezado Senhor, 

A Secretaria de Estado da Educação, em cumprimento à decisão exara-
da pela Excelentíssima Secretária de Estado da Educação, Sra. Ana Seres Trento 
Comim, vem, INTIMAR a empresa ARY FREITAS PEREIRA - ME, CNPJ n.º 
09.274.783/0001-76, na pessoa de seu representante legal, dos termos do Ofício 
n.º 373/2017-GS/SEED, de 08/02/2017, que notifica a aplicação de penalidade 
de Advertência e a aplicação de Multa Compensatória no valor total de R$ 
1.500,80 (mil e quinhentos reais e oitenta centavos), com Guia de Recolhimen-
to, GR-PR do valor acima citado, cujo prazo para recolhimento será até o dia 

RESOLUÇÃO nº 026/2017-SEDS

Designa servidores para desempenhar as
funções de Gestor e Fiscal no Contrato
nº  256/2015,  firmado  pelo  Estado  do
Paraná.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DA  FAMÍLIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  no uso de suas atribuições,
com base no artigo 45, XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de
junho de 1987, publicada no Diário Oficial do Estado, em 08 de
junho de 1987, na Lei Estadual nº 16.840, de 28 de junho de
2011, alterada pela Lei Estadual nº 17.045, de 09 de janeiro de
2012, Lei Estadual nº 18.374, de 15 de dezembro de 2014, bem
como na Lei Estadual     nº 18.778, de 11 de maio de 2016,
RESOLVE: 

Art. 1º  –  DESIGNAR,  servidores para exercer as funções de
Gestor e Fiscal no contrato administrativo, com as atribuções
constantes  no  art.  118,  §2º  a  5º,  da  Lei  Estadual  nº
15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO 14.463.646-5

CONTRATO 256/2015 (prot. 13.310.700-2)

CONTRATADA
JMK Serviços Ltda
CNPJ nº 79.587.119/0001-62

VIGÊNCIA 27/01/2015 a 26/01/2018

VALOR GLOBAL
ESTIMADO DO

CONTRATO
R$ 55.069.300,00 

Gestor
Jaime Demetrio
RG nº 10.965.049-8 e CPF nº 
604.319.039-72

Fiscal
Amâncio Martinez Miltos Neto
RG nº 5.919.719-3 e CPF nº 
846.422.701-91

Art.  2º –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretária de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social

06/03/2017. Após o recolhimento o comprovante deve ser encaminhado para a 
Secretaria de Estado da Educação, à Avenida Água Verde, 2.140, Vila Izabel, CEP 
80240-900, Curitiba/PR, sala 109 (AJ), para devida baixa. Decorrido o prazo para 
pagamento, havendo a constatação de pendência do débito, será solicitada a ins-
crição do valor em dívida ativa. 

Cilene Angelica Peres
Assessoria Jurídica

13819/2017

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

PORTARIA N.º 01/2017

A CHEFIA DO NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA ÁREA ME-
TROPOLITANA NORTE, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 
6.174/70, acatando na íntegra o relatório da Comissão de Sindicância, constante 
do protocolado sob n.º 14.352.692-7, Autos n.º 12/2016,

RESOLVE:

Artigo 1º - Arquivar os presentes autos visto que não ficou evidenciado o come-
timento de irregularidades administrativas, pelos servidores Elis Adriana Splen-
dor, RG 5.105.919-0 e Gilmar Tsalikis, RG 7.507.856-0, as quais possam ser 
tipificadas na Lei n.º 6.174/70.
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 23 de janeiro de 2017.

Roni Miranda Vieira
AM NORTE

RG 8.298.160-8 Assist/Chefia
Dec n.º 941 de 31/03/2015

D.O. n.º 9423 de 01/04/2015
13825/2017

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

RESOLUÇÃO N.º 474/2017 - GS/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Lei 6174/70 e pelo Art. 47 da Lei n.º 8485/87 e pela 
Resolução n.º 1.162/2015, considerando o contido no Protocolado n.º 12.151.545-
8 e anexos, Autos 15/2016,

RESOLVE

Art. 1º. Designar a servidora Elza Fagundes da Silva, RG 3.820.794-6, em exercí-
cio na Assessoria Jurídica/SEED, para compor a Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, em substituição ao servidor Odinir Barboza, RG 2.051.745-0, 
designado pela Resolução n.º 696/2016 – DG/SEED, sendo que tal substituição se 
faz necessária em virtude do remanejamento de servidores da SEED, passando a 
presidir a CPAD a servidora Margareth Carli, RG 4.885.667-5.
Art.  2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 

Edmundo Rodrigues da Veiga Neto
Diretor-Geral/SEED

Res. 1.162/2015 – SEED/GS
Delegação de Competência ao Diretor-Geral

13822/2017

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

RESOLUÇÃO N.º 475/2017 - GS/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Lei 6174/70 e pelo Art. 47 da Lei n.º 8485/87 e pela 
Resolução n.º 1.162/2015, considerando o contido no Protocolado n.º 13.369.147-
2, Autos 71/2015,

RESOLVE

Art. 1º. Designar a servidora Elza Fagundes da Silva, RG 3.820.794-6, em exer-
cício na Assessoria Jurídica/SEED, para compor a Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, em substituição à servidora Angélica Koefender Maia, RG 
6.222.977-2, designada pela Resolução n.º 1280/2016 – DG/SEED, sendo que 
tal substituição se faz necessária em virtude do remanejamento de servidores da 
SEED, passando a presidir a CPAD a servidora Elza Fagundes da Silva, RG 
3.820.794-6.
Art.  2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 

Edmundo Rodrigues da Veiga Neto
Diretor-Geral/SEED

Res. 1.162/2015 – SEED/GS
Delegação de Competência ao Diretor-Geral

12823/2017
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED

RESOLUÇÃO N.º 361/2017 – GS/SEED

Súmula: Dispõe sobre a instituição de Comis-
são de Verificação do Pertencimento Étnico-
-Racial nos Concursos Públicos e Processos 
Seletivos da Rede Estadual de Educação Bá-
sica do Paraná.

A Secretária de Estado da Educação, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Art. 45 da Lei Estadual n.º 8.485/1987, e considerando:

- as disposições contidas na Lei Estadual n.º 14.274/2003 que regula-
menta o acesso de candidatos pretos e pardos às cotas raciais em Concurso Público 
Estadual;

- a Lei Federal n.º 12.288/2010, Estatuto da Igualdade Racial, documen-
to que traz para o mundo jurídico o instituto de ações afirmativas que se refere a 
políticas de igualdade racial para a população negra, conforme dispõe o Artigo 1.º, 
que garante à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defe-
sa dos direitos étnico-raciais individuais, coletivos e difusos, bem como o combate 
à discriminação e às demais formas de intolerância étnica-racial;

- o disposto no Art. 3.º, Inciso III, da Constituição Federal, que define 
como objetivo fundamental da República Federativa do Brasil “erradicar a pobre-
za e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”;

- os termos do Decreto Federal n.º 4.886, de 20 de novembro de 2003, 
que institui a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial – PNPIR;  

- os compromissos internacionais firmados pelo governo brasileiro, em 
especial o Plano de Ação de Durban, produto da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Intolerância Correlata, por meio 
dos quais governos e organizações da Sociedade Civil de todas as partes do mun-
do comprometeram-se com a elaboração de medidas globais contra o racismo, a 
discriminação, a intolerância e a xenofobia;

- as ações que a sociedade brasileira vem desenvolvendo voltadas à 
mudança de mentalidade para a eliminação do preconceito e da discriminação 
racial, bem como à redução das desigualdades socioeconômicas, com ênfase na 
população negra;

- a garantia do direito a pretos e a pardos ao acesso ao trabalho, por meio 
das cotas étnico-raciais, conforme disposto nos Editais de Concurso ou Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, e o contido no protocolado n.º 14.415.695-1, 

RESOLVE:

Art. 1.º Instituir Comissão Permanente de Verificação do Pertencimento 
Étnico-Racial nos Concursos Públicos para servidores efetivos e Processos Seleti-
vos para contratados por meio de Regime Especial – CRES, da Rede Estadual de 
Educação Básica do Paraná.

Art. 2.º A Comissão deverá ser composta da seguinte forma:

I – 02 (dois) membros da Secretaria de Estado da Educação, sendo 01 
(um) membro do Departamento da Diversidade – DEDI, Coordenação da Edu-
cação das Relações da Diversidade Étnico-Racial – CERDE, e 01 (um) membro 
do Núcleo Regional de Educação – NRE/DEDI (Educação das Relações Étnico- 
Raciais – ERER);  

II – 01 (um) membro do Conselho Estadual de Promoção de Igualdade 
Racial do Paraná – CONSEPIR;

III – 02 (dois) representantes da Sociedade Civil (Movimento Negro), 
preferencialmente respeitando-se a questão de gênero.

§ 1.º Para atender o caput deste Artigo fora da Capital, a SEED/DEDI/
CERDE será representada por mais um membro do Núcleo Regional de Educação 
– NRE jurisdicional, que será indicado pelo técnico da diversidade, com a ciência 
do Coordenador da equipe pedagógica e da Chefia do NRE, sendo que o represen-
tante do CONSEPIR será substituído por membro dos Conselhos Municipais de 
Promoção da Igualdade Racial. Caso não haja Conselho Municipal, a substituição 
será feita por mais um membro do Movimento Negro.

§ 2.º A Comissão será instituída por meio de ato administrativo emitido 
pela Chefia do Núcleo Regional de Educação – NRE e os membros representantes 
farão parte dessa Comissão enquanto forem membros orgânicos de suas respec-
tivas instituições.

§ 3.º Os membros indicados para a Comissão deverão ter conhecimento 
sobre a finalidade da Política de Inclusão (Cotas Raciais) e a respeito dos critérios 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE relativos aos indivíduos 
que possuem pele de cor preta ou parda e outros traços fenotípicos que identificam 
o pertencimento ao grupo racial negro.

Art. 3.º A função da Comissão Permanente de Verificação do Pertenci-
mento Étnico-Racial será receber e observar o candidato com documento de Auto-
declaração de Pertencimento Étnico-Racial, preenchido e assinado de próprio pu-
nho, e homologar o documento, considerando os traços fenotípicos do candidato.

§ 1.º Para fins de homologação não será considerada a ascendência do 
candidato.

§ 2.º Para fins de quórum deverá ser respeitado o número mínimo de 
03 (três) membros.

Art. 4.º Caso o candidato tenha se autodeclarado preto ou pardo e tal 
declaração não seja condizente com as características descritas no caput do Art. 
3.º desta Resolução, estará configurada fraude e o candidato poderá responder 
criminalmente por falsidade ideológica, prevista no Art. 299 do Código Penal.

Art. 5.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ana Seres Trento Comin
Secretária de Estado da Educação

13984/2017

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED 
 

PORTARIA N.° 120/2017 – GS/SEED 
 

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no 
uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 47 da Lei Estadual n.º 
8.485, de 03/06/1987, e pela Resolução n.º 1.162/2015 – GS/SEED, de 
15/05/2015, alterada pela Resolução n.º 3.849/2015, de 30/11/2015, e 
considerando o contido nos Protocolados n.º 14.218.899-6, n.º 
14.218.909-7, n.º 14.218.869-4 e n.º 14.230.727-8,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1.° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência da primeira nominada, comporem a Comissão Especial da 
Secretaria de Estado da Educação – SEED que ficará responsável por 
coordenar, supervisionar, executar e acompanhar a realização do 
Processo de Credenciamento de Docentes Externos para Prestação 
de Eventuais Serviços de Formação Continuada dos Servidores da 
Rede Estadual de Ensino do Paraná, previsto nas ações destinadas à 
Qualificação e Formação Continuada dos Profissionais da Secretaria de 
Estado da Educação – SEED, em conformidade com as Diretrizes 
Curriculares, orientadoras da Educação Básica, nas Disciplinas/áreas de 
interesse. 

 
Função Nome RG Departamento 

Presidente Cleres Rozeli Cristófolli 
Grande 

3.789.146-0 SEED/DPTE/CFC 

Suplente Sandra A. Alcova Silva 2.262.344-3 SEED/DPTE/CFC 
Titular Maria Daise Tasquetto 

Rech 
3.490.291-7 SEED/DEDI 

Suplente Michelle Renata 
Borsatto 

7.532.228-3 SEED/DEDI 

Titular Marly Albiazzetti 
Figueiredo 

4.058.077-8 SEED/EJA/DEB 

Suplente Francismara Estevão 4.493.174-5 SEED/EJA/DEB 
Titular Denise Estorilho 

Baganha 
4.427.205-9 SEED/DEB 

Suplente Alexandra Maria dos 
Santos Albano 

7.790.769-6 SEED/DEB 

Titular Cícero Vieira Torres 
Junior 

4.160.628-2 SEED/DET 

Suplente Cicera Rosangela 
Batista de Araujo 
Ferreira 

6.717.570-0 SEED/DET 

Titular Joana Emilia Miranda 
Petry 

1.154.587-4 SEED/DLE 

Suplente Rosalina de Fátima 
Ferrer da Rosa Pinto 

3.513.615-0 SEED/DLE 

Titular Suely Barquez Furlan  5.169.12-2 SEED/DEE 
Suplente Eliete Cristina Berti 

Zamproni 
3.106.466-0 SEED/DEE 

Titular Helena Maria Gomes 
Gonçalves  

973.125-3 SEED/GRHS 

Suplente Roberlei Batista de 
Souza 

4.185.466-9 SEED/GRHS 

Titular Joelma Silveira e Silva 5.109.831-5 SEED/DGE 
Suplente Eliana Zilio Santana 5.677.059-3 SEED/DGE 

 
Art. 2.° Compete à Comissão citada no Art. 1.º desta Portaria 

todos os atos relacionados à realização do referido Processo de 
Credenciamento de Docentes Externos, em conformidade com as 
mencionadas Diretrizes Curriculares, ficando a publicação de qualquer 
ato sujeita à prévia autorização e assinatura da Secretária de Estado da 
Educação e/ou do Diretor-Geral da SEED. 

 
Art. 3.° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Curitiba, 14 de fevereiro de 2017. 

 
Edmundo Rodrigues da Veiga Neto 

Resolução n.º 1.162/2015 – GS/SEED 
Delegação de Competência ao Diretor-Geral 

13954/2017
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Resolução nº 271/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares da  
Escola Rural Municipal Vila Palmira – Ensino Fundamental, situada na Localidade 
Vila Palmira, do Município de São João do Triunfo, NRE de Ponta Grossa, com a 
oferta do Ensino Fundamental (anos iniciais). 

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de São João do 
Triunfo. 

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2011, motivadas pela transferência dos alunos para outras instituições de 
ensino.

§ 3º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada a 
autorização para funcionamento concedida pela Resolução nº 3614/1982, de 
28/12/1982, exclusivamente para a instituição de ensino em questão, que fica 
extinta a partir de 01/01/2012. 

§ 4º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 

§ 5º O ensino ofertado está com o ato regularizado.
§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado ao 

credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funciona-
mento dos ensinos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado na 
legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de São João do Triunfo, sendo de 
sua responsabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 272/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares da  
Escola Rural Municipal de Guaiaca dos Pretos – Ensino Fundamental, situada na 
Localidade Guaiaca dos Pretos, do Município de São João do Triunfo, NRE de 
Ponta Grossa, com a oferta do Ensino Fundamental (anos iniciais). 

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de São João do 
Triunfo. 

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2011, motivadas pela transferência dos alunos para outras instituições de 
ensino.

§ 3º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada a 
autorização para funcionamento concedida pela Resolução nº 3632/1982, de 
29/12/1982, exclusivamente para a instituição de ensino em questão, que fica 
extinta a partir de 01/01/2012. 

§ 4º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 

§ 5º O ensino ofertado está com o ato regularizado.
§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado ao 

credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funciona-
mento dos ensinos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado na 
legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de São João do Triunfo, sendo de 
sua responsabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 273/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Estadual nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 
25 de maio de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal 
nº 5154/2004 e as Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho 
Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas ao Curso Técnico em Informática/Programação – Área Profissional: 
Informática, subsequente ao Ensino Médio, com oferta presencial, no Colégio 
Estadual Arthur de Azevedo – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e Normal, 
situado na Rua Pipino João Batista, 107, do Município de São João do Ivaí, NRE 
de Ivaiporã.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 2343/2012, de 
23/04/2012, com vigência até 11/05/2017. 

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
18/12/2007, motivadas baixa demanda de alunos.

§ 3º A Resolução nº 1831/2005, de 07/07/2005, com fundamento no 
Parecer nº 251/2005 – CEE/PR, autorizou o funcionamento do curso na institui-
ção de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 19/12/2007.

§ 4º O referido curso foi reconhecido pela Resolução supracitada e 
obteve renovação do reconhecimento pela Resolução nº 85/2012, de 06/01/2012 
e Parecer nº 1186/2011 – CEE/PR, no período de 01/01/2008 a 31/12/2012, para 
fins de cessação.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos finais), o Ensino Médio, a Educação Especial, o Curso de Formação de 
Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, mo-
dalidade Normal, nível Médio e a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 
de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 278/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal nº 5154/2004 e 
as Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares rela-
tivas ao Curso Técnico em Agropecuária - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, 
integrado ao Ensino Médio, no Colégio Estadual Professora Reni Correia Gamper 
– Ensino Médio, Profissional e Normal, situado na Rua Primeiro de Maio, 454, do 
Município de Manoel Ribas, NRE de Ivaiporã.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 4288/2011, de 
06/10/2011 e obteve renovação do credenciamento pela Resolução nº 4734/2016, 
de 26/10/2016 e Parecer nº 2817/2016 – CEF/SEED, com vigência até 21/12/2026.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2012, motivadas por ausência de matrículas para a continuidade.

§ 3º A Resolução nº 108/2012, de 09/01/2012, com fundamento no Pare-
cer nº 1145/2011 – CEE/PR, autorizou o funcionamento da oferta na instituição de 
ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 01/01/2013.

§ 4º O referido curso foi reconhecido pela Resolução nº 3122/2013, 
de 11/07/2013 e Parecer nº 138/2013 - CEE/PR, no período de 01/01/2010 a 
31/12/2014.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Médio, o Curso 
de Formação de Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, modalidade Normal, nível Médio e a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 
de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 279/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal nº 5154/2004 e 
as Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,
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RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas ao Curso Técnico em Agente Comunitário de Saúde - Eixo Tecnológico: 
Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente ao Ensino Médio, no Colégio Estadual 
Professora Reni Correia Gamper – Ensino Médio, Profissional e Normal, situado 
na Rua Primeiro de Maio, 454, do Município de Manoel Ribas, NRE de Ivaiporã.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 4288/2011, de 
06/10/2011 e obteve renovação do credenciamento pela Resolução nº 4734/2016, 
de 26/10/2016 e Parecer nº 2817/2016 – CEF/SEED, com vigência até 21/12/2026.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
06/07/2011, motivadas por ausência de matrículas para a continuidade do curso.

§ 3º A Resolução nº 2839/2010, de 30/06/2010, com fundamento no 
Parecer nº 589/2010 – CEE/PR, autorizou o funcionamento do curso na institui-
ção de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 07/07/2011.

§ 4º O referido curso foi reconhecido pela Resolução nº 1653/2012, 
de 13/03/2012 e Parecer nº 66/2012 - CEE/PR, no período de 01/01/2010 a 
31/12/2014.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Médio, o Curso 
de Formação de Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, modalidade Normal, nível Médio e a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 
de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 267/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal nº 5154/2004 e 
as Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares rela-
tivas ao Curso Técnico em Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, 
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, no Centro de Educação Profis-
sional Fellipetto, situado na Avenida Rio Claro, 38, do Município de Pranchita, 
NRE de Francisco Beltrão.

§ 1º A instituição de ensino é mantida por Fellipetto e Franceschi Ltda 
e foi credenciada para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
pela Resolução nº 586/2006, de 02/03/2006 e Parecer nº 78/2006 – DEP/SEED 
e obteve a última renovação do credenciamento pela Resolução nº 3272/2016, 
de 18/08/2016 e Parecer nº 378/2016 – CEE/PR, com vigência até 31/12/2025.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2012, motivadas falta de demanda.

§ 3º A Resolução nº 23/2009, de 05/01/2009, com fundamento no Pare-
cer nº 997/2008 – CEe/PR, autorizou o funcionamento da oferta na instituição de 
ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 01/01/2013.

§ 4º O referido curso foi reconhecido pela Resolução nº 453/2014, 
de 22/01/2014 e Pareceres nº 349/2013 e 542/2013 – CEE/PR, no período de 
01/01/2010 a 31/12/2014.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando a Educação Profissional.
§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 

de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

RESOLUÇÃO Nº 269/2017 - SEED
 
A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Estadual nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 
de maio de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, a Deliberação nº 03/2013 
e o Parecer nº 710/2016 - CEMEP, ambos do CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO,

 RESOLVE:

 Art. 1º Renovar o reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio Tia Jô 
– Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Vanei Ângela 
Mella, 279, do Município de Barracão, NRE de Francisco Beltrão.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pela Escola Tia Jô S/C Ltda – Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental e foi credenciada para a oferta da Educação 
Básica pela Resolução nº 4183/2011, de 29/09/2011, e obteve a última renovação 
do credenciamento pela Resolução nº 3437/2016, de 24/08/2016 e Parecer nº 
1812/2016 – CEF/SEED, com vigência até 17/10/2026.

§ 2º A Resolução nº 614/2005, de 18/02/2005, e o Parecer nº 278/2005 
- CEF/SEED, autorizaram o funcionamento do referido ensino e a Resolução nº 
3648/2010, de 25/08/2010 e o Parecer nº 712/2010 - CEE/PR, reconheceram o 
ensino citado no caput do art. 1º.

§ 3º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 6056/2011, de 
26/12/2011, e Parecer nº 1168/2011 – CEE/PR, encerrando-se em 31/12/2015.

§ 4º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cin-
co)  anos, no período de 01/01/2016 a 31/12/2020.

§ 5º A representante legal da mantenedora da instituição de ensino deverá 
solicitar nova renovação do reconhecimento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) 
dias antes de terminar o prazo concedido no § 4º.

§ 6º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, 
a representante legal deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la le-
galmente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

RESOLUÇÃO Nº 268/2017 - SEED
 
A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-

CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006, nº 
03/2013 e o Parecer nº 325/2016 - CEIF, todos do CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO,

 RESOLVE:
 Art. 1º Renovar o reconhecimento do Ensino Fundamental, do Colégio 

Tia  Jô – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Vanei 
Ângela Mella, 279, do Município de Barracão, NRE de Francisco Beltrão.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pela Escola Tia Jô S/C Ltda – Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental e foi credenciada para a oferta da Educação 
Básica pela Resolução nº 4183/2011, de 29/09/2011, e obteve a última renovação 
do credenciamento pela Resolução nº 3437/2016, de 24/08/2016 e Parecer nº 
1812/2016 – CEE/PR, com vigência até 17/10/2026.

§ 2º As Resoluções nº 375/1996, de 24/01/1996, e o Parecer nº 170/1996 
– CEF/SEED e nº 2608/2008, de 24/06/2008, e o Parecer nº 2064/2008 – CEF/
SEED, autorizaram o funcionamento do referido ensino e a Resolução nº 426/2001, 
de 20/02/2001 e o Parecer nº 156/2000 - CEE/PR, reconheceram o ensino citado 
no caput do art. 1º.

§ 3º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 1044/2014, de 
24/02/2014, e Parecer nº 212/2013 – CEE/PR, encerrando-se em 20/02/2016.

§ 4º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cin-
co)  anos, no período de 20/02/2016 a 20/02/2021.

§ 5º A representante legal da mantenedora da instituição de ensino deverá 
solicitar nova renovação do reconhecimento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) 
dias antes de terminar o prazo concedido no § 4º.

§ 6º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, 
a representante legal deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la le-
galmente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 274/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/1998, 03/2013 
e 02/2014, todas do Conselho Estadual de Educação e o Parecer nº 205/2017, da 
COORDENAÇÃO DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, para a oferta da Educação Básica, o Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, situado na Rua Amapá, 311, do Município 
de Terra Boa, NRE de Cianorte, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da 
publicação da presente Resolução.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Terra Boa e foi 
criada pela Lei Municipal nº 953/2008, de 26/11/2008.

§ 2º A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação do 
credenciamento, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido 
no caput deste artigo.
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Art. 2º Autorizar o funcionamento da Educação Infantil, para atuar na 
educação de crianças de 00 (zero) a 04 (quatro) anos, na instituição de ensino 
citada no caput do art. 1º.

§ 1º A autorização concedida é pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da 
data da publicação da presente Resolução. 

§ 2º A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação da 
autorização para funcionamento do ensino à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias 
antes de terminar o prazo concedido no § 1º, do art. 2º. 

§ 3º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a 
direção deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 270/2017 - SEED
 
A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-

CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/1998 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação, a Resolução nº 4783/2010–SEED/GS 
e o Parecer nº 152/2016, da Coordenação da Educação do Campo,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, a pedido, a denominação da Escola Estadual Antônio 

Paulo Lopes - Ensino Fundamental, situada na Localidade Amparo, do Município e 
NRE de Paranaguá, para Escola Estadual do Campo Antônio Paulo Lopes - Ensino 
Fundamental, a partir da data da publicação da presente Resolução.

Parágrafo único. A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná 
e foi  credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 3886/2012, 
de 27/06/2012 e Parecer nº 2489/2012 – CEF/SEED, com vigência até 02/07/2017. 

Art. 2º Determinar que a presente Resolução seja mencionada com os 
atos regulatórios citados no Parágrafo único do art. 1º.

Parágrafo único. Quando ocorrer a cessação da instituição de ensino, a 
direção deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

14034/2017

Resolução nº 285/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares na 
Escola Rural Municipal de Água Morna – Ensino Fundamental, situada na Locali-
dade de Água Morna, do Município de Castro, NRE de Ponta Grossa, com a oferta 
do Ensino Fundamental (anos iniciais).

§ 1º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2008, motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 2º Houve cessação temporária pelos Atos Administrativos nº 
128/2009, de 20/04/2009 e nº 52/2011, de 15/03/2011, no período de 01/01/2009 
a 31/12/2012.

§ 3º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada a 
autorização para funcionamento concedida pela Resolução nº 2957/1982, de 
17/11/1982, exclusivamente para a instituição de ensino em questão, que fica 
extinta a partir de 01/01/2013.

§ 4º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
novo credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funcio-
namento dos ensinos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado 
na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Castro, sendo de sua respon-
sabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 289/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal nº 5154/2004 e 

as Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas ao Curso Técnico em Informática - Eixo Tecnológico: Informação e 
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, com oferta presencial, no Colégio 
Estadual Humberto de Alencar Castelo Branco – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional, situado na Rua São Lázaro, 679, do Município de Jesuítas, NRE de 
Assis Chateaubriand.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela 
Resolução nº 2486/2002, de 20/07/2002 e Parecer nº 301/2002 – CEE/PR, a Reso-
lução nº 3366/2013, de 29/07/2013 e Parecer nº 182/2013 – CEE/PR, renovaram 
o prazo do referido credenciamento, com vigência até 31/12/2016 e a Resolução 
nº 95/2013, de 14/01/2013, credenciou a instituição de ensino para a oferta da 
Educação Básica, com vigência até 24/01/2018.

§ 2º Ficam unificados os credenciamentos, consoante o que dispõe o art. 
23, da Deliberação nº 03/2013 e o art.43, da Deliberação nº 05/2013 – CEE/PR.

§ 3º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
16/07/2010, motivadas por não haver demanda para novas turmas.

§ 4º A Resolução nº 975/2006, de 22/03/2006, com fundamento no Pare-
cer nº 74/2006 – DEP/seed, autorizou o funcionamento do curso na instituição de 
ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 17/07/2010.

§ 5º O curso ofertado está com o ato de renovação de reconhecimento 
com o prazo regularizado.

§ 6º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos finais), o Ensino Médio, a Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 
a Educação Especial. 

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 
de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 282/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares da 
Escola Rural Municipal Vale da Cachoeirinha - Ensino Fundamental, situada no 
Assentamento Faxinal dos Ribeiros, do Município de Pinhão, NRE de Guarapuava, 
com a oferta do Ensino Fundamental (anos iniciais).

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Pinhão e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 5808/2011, de 
12/12/2011, ficando revogada a partir de 01/01/2014.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2013, motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 3º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada 
a autorização para funcionamento, concedida pela Resolução nº 475/1990, de 
14/02/1990, exclusivamente para a instituição de ensino em questão, que fica 
extinta a partir de 01/01/2014. 

§ 4º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 

§ 5º O ensino ofertado está com o ato de renovação da autorização para 
funcionamento com o prazo regularizado.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
novo credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funcio-
namento dos ensinos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado 
na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Pinhão, sendo de sua respon-
sabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 286/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo pelo Decreto 
Estadual nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 
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de maio de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 
e 03/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares da 
Escola Rural Municipal Santo Antônio - Ensino Fundamental, situada na Locali-
dade Lageado Feio, do Município de Pinhão, NRE de Guarapuava, com a oferta 
do Ensino Fundamental (anos iniciais).

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Pinhão e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 647/2012, de 
24/01/2012, ficando revogada a partir de 02/07/2014.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2011, motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 3º Houve cessação temporária pelo Ato Administrativo nº 96/2012, de 
27/06/2012, no período de 01/07/2012 a 01/07/2014.

§ 4º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada a 
autorização para funcionamento concedida pela Resolução nº 1601/1985, de 
16/04/1985, exclusivamente para a instituição de ensino em questão, que fica 
extinta a partir de 02/07/2014. 

§ 5º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 

§ 6º O ensino ofertado está com o ato de renovação da autorização para 
funcionamento com o prazo regularizado.

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
novo credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funcio-
namento dos cursos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado na 
legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Pinhão, sendo de sua respon-
sabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 287/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares da 
Escola Rural Municipal Cristóvão Colombo – Ensino Fundamental, situada na 
Localidade Coxos, do Município de Goioxim, NRE de Guarapuava, com a oferta 
do Ensino Fundamental (anos iniciais).

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo município de Goioxim e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 5816/2011 de 
12/12/2011, ficando revogada a partir de 01/01/2014.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2013, motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 3º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada a auto-
rização para funcionamento concedida pela Resolução nº 549/1987, de 12/02/1987, 
exclusivamente para a instituição de ensino em questão, que fica extinta a partir 
de 01/01/2014. 

§ 4º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 

§ 5º O ensino ofertado está com o ato de renovação da autorização para 
funcionamento com o prazo regularizado.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
novo credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funcio-
namento dos cursos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado na 
legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Goioxim, sendo de sua res-
ponsabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 281/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares na 
Escola Rural Municipal Pedro Slonik – Ensino Fundamental, situada na Localidade   
Alto Rio Baile, do Município de Cândido de Abreu, NRE de Ivaiporã, com a oferta 
do Ensino Fundamental (anos iniciais).

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Cândido de 
Abreu e foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 
588/2012, de 23/01/2012, ficando revogada a partir de 01/01/2014.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em, 
31/12/2011 motivadas por ausência de matrículas para a continuidade.

§ 3º Houve cessação temporária pelo Ato Administrativo nº 132/2012, 
de 03/04/2012, no período de 01/01/2012 a 31/12/2013.

§ 4º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada a auto-
rização para funcionamento concedida pela Resolução nº 720/2008, de 25/02/2008 
e Parecer nº 140/2008 – CEF/SEED, exclusivamente para a instituição de ensino 
em questão, que fica extinta a partir de 01/01/2014.

§ 5º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série).

§ 6º O ensino ofertado está com o ato de renovação da autorização para 
funcionamento com o prazo regularizado.

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
novo credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funcio-
namento dos ensinos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado 
na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Ivaiporã, sendo de sua respon-
sabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 283/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996 e as Deliberações nº 03/1998 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas ao Ensino Médio, no Colégio Estadual Edite Cordeiro Marques – Ensino 
Fundamental e Médio, situado na Rua José Antunes Moreira, 546, do Município 
de Turvo, NRE de Guarapuava.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 448/2013, de 
25/01/2013, com vigência até 13/02/2018.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2013, motivadas pela transferência dos alunos para outra instituição de 
ensino.

§ 3º A Resolução nº 208/1987, de 19/01/1987, autorizou o funcionamen-
to da oferta na instituição de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a 
partir de 01/01/2014.

§ 4º O referido curso foi reconhecido pela Resolução nº 3253/1990, de 
31/10/1990 e Parecer nº 189/1990 - CEE/PR e obteve a última renovação do reco-
nhecimento pela Resolução nº 4811/2014, de 03/09/2014 e Parecer nº  446/2014 
- CEE/PR, no período de 07/07/2013 a 07/07/2018.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando Ensino Fundamental 
(anos finais) e a Educação Especial.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
ato de autorização para funcionamento do ensino pretendido e a novo relatório 
pormenorizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Adequar a nomenclatura da instituição de ensino que, em decor-
rência do art. 1º, passa a denominar-se: Escola Estadual Edite Cordeiro Marques 
- Ensino Fundamental.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 284/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006, 03/2013 e 
02/2014, todas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares da 
Escola Rural Municipal Professora Judithe Roesler de Meira - Educação Infantil 
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e Ensino Fundamental, situada na Localidade de Dodge, do Município de Turvo, 
NRE de Guarapuava, com a oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
(anos iniciais).

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Turvo e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 2449/2012, de 
27/04/2012 e Parecer nº 1452/2012 – CEF/SEED, ficando revogada a partir de 
01/01/2015.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2012, motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 3º Houve cessação temporária pelo Ato Administrativo nº 108/2013, 
de 13/06/2013, no período de 01/01/2013 a 31/12/2014.

§ 4º Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, fica revogada a 
autorização para funcionamento, concedida pela Resolução nº 2948/1982, de 
17/11/1982, exclusivamente para a instituição de ensino em questão, que fica 
extinta a partir de 01/01/2015. 

§ 5º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 

§ 6º Os ensinos ofertados estão com o ato de renovação da autorização 
para funcionamento com os prazos regularizados.

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
novo credenciamento para a oferta da Educação Básica, autorização para funcio-
namento dos ensinos pretendidos e a novo relatório pormenorizado preceituado 
na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Turvo, sendo de sua respon-
sabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 280/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas ao Ensino Fundamental (5ª a 8ª série), no Colégio Marcelino Beraldo 
– Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, situado na Avenida Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 1394, do Município de Campina Grande do Sul, NRE da 
Área Metropolitana Norte.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Colégio Marcelino Beraldo – 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio Ltda – ME e foi credenciada para 
a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 7660/2012, de 13/12/2012 e Parecer 
nº 4426/2012 – CEF/SEED, com vigência até 17/01/2018. 

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2014, motivadas pela implantação do Ensino Fundamental de 09 (nove) 
anos, de forma gradativa.

§ 3º A Resolução nº 3031/2005, de 09/11/2005, com fundamento no 
Parecer nº 1782/2005 – CEF/SEED, autorizou o funcionamento do Ensino Fun-
damental (5ª a 8ª série), na instituição de ensino citada no caput do art. 1º, ficando 
revogada a partir de 01/01/2015.

 § 4º O referido ensino foi reconhecido pela Resolução nº 2096/2008, 
de 20/05/2008 e Parecer nº 363/2008 - CEE/PR e teve renovação do reconheci-
mento pela Resolução nº 3073/2014, de 26/06/2014 e Parecer nº 38/2014 – CEE/
PR, a partir de 20/05/2013, para fins de cessação.

§ 5º A Resolução nº 3374/2015, de 20/10/2015, cessou as atividades 
revogando a oferta do Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 

§ 6º A instituição de ensino continua ofertando a Educação Infantil, o 
Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) e o Ensino Médio.

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
ato de autorização para funcionamento do ensino pretendido e a novo relatório 
pormenorizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 288/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996 e as Deliberações nº 03/1998, 03/2013 
e 02/2014, todas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas à Educação Infantil, na Escola Rural Municipal Professora Eloína Marko-
wicz Honorato – Educação Infantil e Ensino Fundamental, situada na Localidade 
Taboão,  do Município de Curiúva, NRE de Telêmaco Borba.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Curiúva e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 3173/2012, de 
24/05/2012 e Parecer nº 2028/2012 – CEF/SEED, com vigência até 12/06/2017. 

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
30/06/2013,  motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 3º Houve cessação temporária pelos Atos Administrativos nº 
71/2013, de 18/07/2013 e nº 93/2015, de 03/08/2015, no período de 01/07/2013 
a 01/07/2017.

§ 4º A Resolução nº 3106/2005, de 16/11/2005, com fundamento no 
Parecer nº 1895/2005 – cef/seed, autorizou o funcionamento da oferta na institui-
ção de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 02/07/2017.

§ 5º O referido ensino teve o último prazo de renovação da autorização 
para funcionamento pela Resolução nº 572/2011, de 22/02/2011, com vigência 
até 31/12/2013.

§ 6º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos iniciais).

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
ato de autorização para funcionamento do ensino pretendido e a novo relatório 
pormenorizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Adequar a nomenclatura da instituição de ensino que, em decor-
rência do art. 1º, passa a denominar-se: Escola Rural Municipal Professora Eloína 
Markowicz Honorato – Ensino Fundamental.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

14035/2017

Resolução nº 290/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal nº 5154/2004 e 
as Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares rela-
tivas ao Curso Técnico em Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, 
subsequente ao Ensino Médio, com oferta presencial, no Colégio Estadual Humber-
to de Alencar Castelo Branco – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, situado 
na Rua São Lázaro, 679, do Município de Jesuítas, NRE de Assis Chateaubriand.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 95/2013, de 
14/01/2013, com vigência até 24/01/2018.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
16/07/2010, motivadas por não haver demanda para novas turmas.

§ 3º A Resolução nº 617/2006, de 03/03/2006, com fundamento no Pare-
cer nº 48/2006 – DEP/seed, autorizou o funcionamento do curso na instituição de 
ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 17/07/2010.

§ 4º O curso ofertado está com o ato de renovação de reconhecimento 
com o prazo regularizado.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos finais), o Ensino Médio, a Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 
a Educação Especial. 

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 
de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 292/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/1998, 03/2013 e 
02/2014 todas do Conselho Estadual de Educação,
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RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares rela-
tivas à Educação Infantil, na Escola Municipal do Campo Alvina Bassani Walter 
– Educação Infantil e Ensino Fundamental, situada na Avenida Ipiranga, s/n, do 
Município de Nova Tebas, NRE de Pitanga.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Nova Tebas e 
foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 4366/2012, de 
17/07/2012 e Parecer nº 2737/2012 – CEF/SEED, com vigência até 27/07/2017.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2009, motivadas falta de demanda.

§ 3º A Resolução nº 271/1999, de 25/01/1999, com fundamento no Pare-
cer nº 52/1999 – CEF/SEED, autorizou o funcionamento da oferta na instituição de 
ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 01/01/2010. 

§ 4º O referido ensino teve o último prazo de renovação da autorização 
para funcionamento pela Resolução nº 3613/2012, de 12/06/2012 e Parecer nº  
2277/2012 – CEF/SEED, com vigência até 31/12/2013.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos iniciais, e a Educação Especial.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
ato de autorização para funcionamento do ensino pretendido e a novo relatório 
pormenorizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Adequar a nomenclatura da instituição de ensino que, em decor-
rência do art. 1º, passa a denominar-se: Escola Municipal do Campo Alvina Bassani   
Walter – Ensino Fundamental

 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 293/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/1998, 03/2013 e 
02/2014 todas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas à Educação Infantil, na Escola Municipal do Campo Dom Pedro II – Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental, situada na Rua Roberto Piaskowiski, s/n, do 
Município de Nova Tebas, NRE de Pitanga.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Nova Tebas e 
foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 449/2012, de 
23/01/2012, com vigência até 28/02/2017.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2009, motivadas falta de demanda.

§ 3º A Resolução nº 4516/2007, de 31/10/2007, com fundamento no 
Parecer nº 2883/2007 – CEF/SEED, autorizou o funcionamento da oferta na insti-
tuição de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 01/01/2010. 

§ 4º O referido ensino teve o último prazo de renovação da autorização 
para funcionamento pela Resolução nº 3529/2012, de 05/06/2012 e Parecer nº  
2225/2012 – CEF/SEED, com vigência até 31/12/2013.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos iniciais, e a Educação Especial.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
ato de autorização para funcionamento do ensino pretendido e a novo relatório 
pormenorizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Adequar a nomenclatura da instituição de ensino que, em decor-
rência do art. 1º, passa a denominar-se: Escola Municipal do Campo Dom Pedro 
II – Ensino Fundamental

 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 294/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/1998, 03/2013 e 
02/2014 todas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas à Educação Infantil, na Escola Municipal do Campo José Felix Grande – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, situada na Rua Pedro Morais de Oliveira, 
s/n, do Município de Santa Maria do Oeste, NRE de Pitanga.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Santa Maria 
do Oeste e foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 

490/2012, de 23/01/2012, com vigência até 15/02/2017.
§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 

31/12/2013, motivadas falta de demanda.
§ 3º Houve cessação temporária pelo Ato Administrativo nº 240/2007, 

de 28/11/207, no período de 01/01/2007 a 31/12/2008.
§ 4º A Resolução nº 5825/1994, de 02/12/1994, autorizou o funciona-

mento da oferta na instituição de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada 
a partir de 01/01/2014. 

§ 5º O referido ensino teve o último prazo de renovação da autorização 
para funcionamento pela Resolução nº 379/2012, de 20/01/2012, com vigência 
até 31/12/2014.

§ 6º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos iniciais, a Educação Especial e a Educação de Jovens e Adultos.

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
ato de autorização para funcionamento do ensino pretendido e a novo relatório 
pormenorizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Adequar a nomenclatura da instituição de ensino que, em decor-
rência do art. 1º, passa a denominar-se: Escola Municipal do Campo José Felix 
Grande – Ensino Fundamental

 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 296/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal nº 5154/2004, as 
Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares rela-
tivas ao Curso Técnico em Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, 
subsequente ao Ensino Médio, com oferta presencial, no Colégio Estadual Marquês 
de Caravelas - Ensino Fundamental, Médio e Profissional, situado na Rua Uirapuru, 
295, do Município de Arapongas, NRE de Apucarana.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 1076/2014, de 
24/02/2014, com vigência até 28/03/2019.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2012, motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 3º A Resolução nº 613/2006, de 02/03/2006, com fundamento no Pare-
cer nº 67/2006 - DEP/SEED, autorizou o funcionamento do curso na instituição de 
ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 01/01/2013.

§ 4º O referido curso foi reconhecido pela Resolução nº 2875/2008, 
de 30/06/2008 e Parecer nº 398/2008 - CEE/PR, no período de 30/06/2008 até 
30/06/2013.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando o Ensino Fundamental 
(anos finais), o Ensino Médio, a Educação Especial e a Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 
de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 298/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 05/2010 e 03/2013, 
ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares 
relativas ao Ensino Fundamental – Fase I, presencial, na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos, na Escola Municipal Castro Alves – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, situada na Rua João Martins de Oliveira, 169, do Município e NRE 
de Telêmaco Borba.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Município de Telêmaco 
Borba e foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 
3849/2013, de 22/08/2013 e Parecer nº 1684/2013 – CEF/SEED, com vigência 
até 12/09/2018.
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§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
31/12/2011, motivadas pela falta de demanda para o regular funcionamento.

§ 3º Houve cessação temporária pelos Atos Administrativos nº 
60/2012, de 31/05/2012 e nº 64/2014, de 28/03/2014, no período de 01/01/2012 
a 31/12/2015.

§ 4º A Resolução nº 5318/2008, de 18/11/2008, com fundamento no 
Parecer nº 799/2008 – CEE/PR, autorizou o funcionamento da oferta na institui-
ção de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 01/01/2016.

§ 5º O referido ensino teve o último prazo de renovação da autorização 
para funcionamento pela Resolução nº 4945/2011, de 11/11/2011, com fundamento 
no Parecer nº 969/2011 – CEE/PR, com vigência até 31/12/2014.

§ 6º A instituição de ensino continua ofertando a Educação Infantil e o 
Ensino Fundamental (anos iniciais).

§ 7º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a 
ato de autorização para funcionamento do ensino pretendido e a novo relatório 
pormenorizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 295/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, Decreto Federal nº 5154/2004 e as 
Deliberações nº 03/2013 e 05/2013, ambas do Conselho Estadual de Educação,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar voluntária e definitivamente, as atividades escolares rela-
tivas ao Curso Técnico em Agropecuária - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, 
integrado ao Ensino Médio, com desenvolvimento curricular da Pedagogia da 
Alternância para atendimento à comunidade indígena, em caráter experimental, 
com oferta presencial no Centro Estadual de Educação Profissional Newton Freire 
Maia, situado na Estrada da Graciosa, Km 20, Parque das Nascentes, do Município 
de Pinhais, NRE da Área Metropolitana Norte.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela 
Resolução nº 948/2006, de 20/03/2006 e Parecer nº 113/2006 – DEP/SEED e ob-
teve o último prazo do credenciamento pela Resolução nº 75/2016, de 11/01/2016 
e Parecer nº 696/2015 – CEE/PR, com vigência até 31/12/2025.

§ 2º As atividades citadas no caput do artigo encerraram-se em 
12/09/2013, motivadas pelo cumprimento da demanda emergencial apresentada 
pelas comunidades indígenas quanto à formação técnica e profissional na área 
agropecuária. 

§ 3º A Resolução nº 3688/2011, de 23/08/2011, com fundamento no 
Parecer nº 660/2011 – CEE/PR, autorizou o funcionamento do curso na instituição 
de ensino citada no caput do art. 1º, ficando revogada a partir de 13/09/2013.

§ 4º O referido curso foi reconhecido pela Resolução nº 3125/2014, de 
26/06/2014 e Parecer nº 120/2014 – CEE/PR, com vigência até 15/03/2015.

§ 5º A instituição de ensino continua ofertando a Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

§ 6º O restabelecimento das atividades cessadas fica condicionado a ato 
de autorização para funcionamento do curso pretendido e a novo relatório porme-
norizado preceituado na legislação vigente.

Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda 
da própria instituição de ensino, sendo de sua responsabilidade, a expedição da 
mesma, quando requerida.

 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 291/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio de 
2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, a Deliberação nº 03/2013, do Conselho 
Estadual de Educação e o Parecer nº 207/2016, da COORDENAÇÃO DE ESTRU-
TURA E FUNCIONAMENTO,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por mais 05 (cinco) anos, o prazo do credenciamento 
para a oferta da Educação Básica, do Colégio Estadual do Campo Doutora Zilda 
Arns Neumann – Ensino Fundamental e Médio, situado na Vila de Santa Cruz, do 
Município de Carambeí, NRE de Ponta Grossa. 

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 

credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 2516/2011, de 
15/06/2011 e Parecer nº 1658/2011 – CEF/SEED, com vigência até 10/08/2016.

§ 2º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação 
do credenciamento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias antes de 10/08/2021.

§ 3º Quando ocorrer a cessação da instituição de ensino, a direção deverá 
oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

Resolução nº 299/2017 - SEED
A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-

CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, o Decreto Federal nº 5154/2004, as 
Deliberações nº 03/2013, 05/2013 e o Parecer nº 785/2016 - CEMEP, todos do 
Conselho Estadual de Educação, 

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento, do Curso Técnico em Administração 
- Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, com oferta 
presencial, do Colégio Estadual de Campo Mourão – Ensino Fundamental, Médio, 
Profissional e Normal, situado na Avenida Guilherme de Paula Xavier, 795, do 
Município de NRE de Campo Mourão.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 1195/2014, de 
06/03/2014.

§ 2º A Resolução nº 884/2006, de 20/03/2006, autorizou o funciona-
mento, e a Resolução nº 1081/2009, de 25/03/2009, reconheceu o curso citado 
no art. 1º.

§ 3º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 2756/2014, de 
12/06/2014 e Parecer nº 82/2014 – CEE/PR, encerrando-se em 31/12/2016.

§ 4º A renovação do reconhecimento é concedida por 05 (cinco) anos, no 
período de 01/01/2017 até 31/12/2021.

§ 5º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação 
do reconhecimento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o 
prazo concedido no § 4º.

§ 6º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a 
direção deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

RESOLUÇÃO Nº 297/2017 - SEED

A SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Estadual 
nº 1473/2015, de 22 de maio de 2015 e Resolução nº 1172/2015, de 25 de maio 
de 2015, considerando: a LDB nº 9394/1996, as Deliberações nº 03/2006, nº 
03/2013 e o Parecer nº 314/2016 – CEIF, todos do CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, 

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento, do Ensino Fundamental, do Colégio 
Dom Bosco – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua 
Marechal Deodoro, 398, do Município de Barbosa Ferraz, NRE de Campo Mourão.

§ 1º A instituição de ensino é mantida por Buim & Buim Ltda e foi 
credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº 3104/2012, de 
22/05/2012.

§ 2º As Resoluções nº 4389/1991, de 20/12/1991, nº 274/1996, de 
18/01/1996 e nº 1071/2008, de 17/03/2008, e o Parecer nº 947/2008 - CEF/SEED,  
autorizaram o funcionamento do referido ensino e a Resolução nº 1046/2001, de 
08/05/2001, e o Parecer nº 68/2011 -  CEE/PR, reconheceram o ensino citado no 
caput do art. 1º.

§ 3º O último prazo foi concedido pela Resolução nº 472/2014, de 
23/01/2014, e Parecer nº 201/2013 – CEE/PR, encerrando-se em 08/05/2016.

§ 4º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 03 (três) 
anos, no período de 08/05/2016 a 08/05/2019.

§ 5º A direção da instituição de ensino deverá solicitar nova renovação 
do reconhecimento à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o 
prazo concedido no § 4º. 

§ 6º Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, a 
direção deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de janeiro de 2017.

Fabiana Cristina Campos
Superintendente da Educação

14039/2017
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Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268073 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 720
Nome do Município: DOIS VIZINHOS
Código do Estabelecimento: 455
Nome do Estabelecimento: LEONARDO DA VINCI, C E-EF M N PROFIS
Nome do Curso: Curso: Formação de Docentes, em nível médio, na modalidade normal - 489

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
SAMUEL DA COSTA 6160803SC 639 07200045D002 28 16/02/2017 2014
ANA MARIA BOHRER DE LIMA 126138075PR 657 07200045D002 32 17/02/2017 2016
ANDRIELI DERENGOWSKI 132610770PR 658 07200045D002 32 17/02/2017 2016
ÂNGELA CRISTIANE ALVES 134781890PR 659 07200045D002 32 17/02/2017 2016
BIANCA CRISTINA FERRARI 127241481PR 660 07200045D002 32 17/02/2017 2016
BRUNA DEVENS VIEIRA 132622108PR 661 07200045D002 33 17/02/2017 2016
BRUNA DORÉ 135361615PR 662 07200045D002 33 17/02/2017 2016
BRUNA MARIA ANTONELO 135363030PR 663 07200045D002 33 17/02/2017 2016
CRISLAINE ALVES PERÃO 128677976PR 664 07200045D002 33 17/02/2017 2016
CLEDIANE MATEUS 134745029PR 665 07200045D002 33 17/02/2017 2016
DANDARA CATALINE REZENDE 136817604PR 666 07200045D002 34 17/02/2017 2016
EDUARDA KÉLEN DE SOUZA 129046597PR 667 07200045D002 34 17/02/2017 2016
ELLEN CRISTIANE DA ROSA 134300345PR 668 07200045D002 34 17/02/2017 2016
EMILLY LIMA SPINATO 136864114PR 669 07200045D002 34 17/02/2017 2016
FABIANA VALMORBIDA FERRAZ 130029191PR 670 07200045D002 34 17/02/2017 2016
GABRIELA APARECIDA KRAUSE 129259493PR 671 07200045D002 35 17/02/2017 2016
GABRIELLE KATARINA MANDRICK 135364487PR 672 07200045D002 35 17/02/2017 2016
HÉVILHIN TAÍS DE ARRUDA 54786290SC 673 07200045D002 35 17/02/2017 2016
JAQUELINE GEREMIA DUTRA 127597600PR 674 07200045D002 35 17/02/2017 2016
JENIFER KOZIOSKI DE MEDEIROS 126235712PR 675 07200045D002 35 17/02/2017 2016
JENNIFER CAROLINE RODRIGUES MARTINS 135364886PR 676 07200045D002 36 17/02/2017 2016
JENNIFER CRISTINA DE SOUZA 136420577PR 677 07200045D002 36 17/02/2017 2016
JÉSSICA BRUNA PERÃO 133271708PR 678 07200045D002 36 17/02/2017 2016
JOICE FERNANDA ALMEIDA 126369263PR 679 07200045D002 36 17/02/2017 2016
JORDANA GUZZO DE GODOIS 105840101PR 680 07200045D002 36 17/02/2017 2016
JULIANA PASTRO 126040210PR 681 07200045D002 37 17/02/2017 2016
JULIANA PIZZONI DE MORAIS 132548641PR 682 07200045D002 37 17/02/2017 2016
MARCIELI BALBINOTTI FRANÇA 127009910PR 683 07200045D002 37 17/02/2017 2016
MARIA EDUARDA HOINOSKI 135054232PR 684 07200045D002 37 17/02/2017 2016
MARISTELA FATIMA DOS SANTOS 106700150PR 685 07200045D002 37 17/02/2017 2016
NAIARA DOS SANTOS BOENO 135363936PR 686 07200045D002 38 17/02/2017 2016
TAIANE GABRIELLE VODZICKI 125468780PR 687 07200045D002 38 17/02/2017 2016
TATIANA MACALI 129046384PR 688 07200045D002 38 17/02/2017 2016
VANESSA APARECIDA PAWNOSKI 129146400PR 689 07200045D002 38 17/02/2017 2016
             
DOIS VIZINHOS, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):LEANDRO GIACOMINI            
Nº Ato do(a) Secretário(a): PORT 128/2014 - 18/03/2014            
             
Nome do(a) Diretor(a): ERIDELTO XAVIER DE QUADROS            
Nº Ato do(a) Diretor(a): RES. 568/2015 - 18/03/2015      

13957/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268070 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1720
Nome do Município: NOVA LONDRINA
Código do Estabelecimento: 118
Nome do Estabelecimento: ARY J DRESCH, C E-EF M N PROFIS
Nome do Curso: Curso: Formação de Docentes, em nível médio, na modalidade normal - 489

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ALINE MOURA SILVA 101637018PR 321 17200011D001 64 14/02/2017 2016
ANDERSON LUCAS SILVA DE PAULA 137731380PR 322 17200011D001 64 14/02/2017 2016
BIANCA LAVRATI GUILHERME 102409329PR 323 17200011D001 64 17/02/2017 2016
CARLA DAYANE DA SILVA BALICO 136809156PR 324 17200011D001 65 17/02/2017 2016
CHRISTIELY FEITOZA DOS SANTOS 98151699PR 325 17200011D001 65 17/02/2017 2016
DANIELI CRISTINA DA SILVA 111431760PR 326 17200011D001 65 17/02/2017 2016
DIONÍSIO SOUZA DE OLIVEIRA 136522736PR 327 17200011D001 65 17/02/2017 2016
FLÁVIA JAQUELINE BARILE 88332121PR 328 17200011D001 65 17/02/2017 2016
GEOVANA DE OLIVEIRA ALMEIDA 128032800PR 329 17200011D001 66 17/02/2017 2016
HELEN SOARES LEITE 102409272PR 330 17200011D001 66 17/02/2017 2016
JOÃO LUCAS DO NASCIMENTO 102409396PR 331 17200011D001 66 17/02/2017 2016
JOSILENE DE OLIVEIRA PALMIRO 97590079PR 332 17200011D001 66 17/02/2017 2016
JOYCE STEFANI DA SILVA 377850056SP 333 17200011D001 66 17/02/2017 2016
KÁTIA DE OLIVEIRA MARTINS 90907166PR 334 17200011D001 67 17/02/2017 2016
MARIA LUIZA DA SILVA 135702153PR 335 17200011D001 67 17/02/2017 2016
MARIA PAULA DE OLIVEIRA MIRANDA LOURO 137643065PR 336 17200011D001 67 17/02/2017 2016
MICAELA BRITO SOLERA 127383677PR 337 17200011D001 67 17/02/2017 2016
NAYARA MARTINS DOS SANTOS 136578910PR 338 17200011D001 67 17/02/2017 2016
PRISCILA ZOWTYI 103025800PR 339 17200011D001 68 17/02/2017 2016
VINÍCIUS APARECIDO SANTANA DA SILVA 102409353PR 340 17200011D001 68 17/02/2017 2016
             
NOVA LONDRINA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ELIANE MARIA DIAS KONDO            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 2155/16 - 10/06/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): DJACI PEREIRA LEAL            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 741/16 - 04/03/2016      

13965/2017
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Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268069 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 950
Nome do Município: GUARAPUAVA
Código do Estabelecimento: 1734
Nome do Estabelecimento: ANA VANDA BASSARA, C E-EF M PROF
Nome do Curso: Curso: TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - 539

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ALEF SANTOS DE OLIVEIRA 2015701494PR 1838 09500173D004 20 20/02/2017 2016
ALEX JUNIOR DA ROSA 103399025PR 1839 09500173D004 21 20/02/2017 2016
VIVIANE APARECIDA LIMA PEDROSO BORDINHÃO 89305233PR 1840 09500173D004 21 20/02/2017 2016
VALDENIR SANTOS DA ROSA 7049238889PR 1841 09500173D004 21 20/02/2017 2016
THAIZA CRISTINA WOLF 86837846PR 1842 09500173D004 21 20/02/2017 2016
PRISCILA STOCKI 87356264PR 1843 09500173D004 21 20/02/2017 2016
PAULO ROBERTO NASCIMENTO 90548913PR 1844 09500173D004 22 20/02/2017 2016
KAROLINE MESQUITA RODRIGUES 3100151418RS 1845 09500173D004 22 20/02/2017 2016
KAREN CRISTINA DE ALMEIDA 126186231PR 1846 09500173D004 22 20/02/2017 2016
IVANIA CRESCELA 5583360PR 1847 09500173D004 22 20/02/2017 2016
EURIDICE MARCIA CARVALHO DA FONSECA 71034569PR 1848 09500173D004 22 20/02/2017 2016
EMERSON FERREIRA DE ALMEIDA 99580895PR 1849 09500173D004 23 20/02/2017 2016
ELIZEU MIZAEL DE OLIVEIRA 135797120PR 1850 09500173D004 23 20/02/2017 2016
EDILSON MARTINS TARCHEVISKI 83038268PR 1851 09500173D004 23 20/02/2017 2016
DOUGLAS DE CAMPOS MOYSES 103365120PR 1852 09500173D004 23 20/02/2017 2016
DEIVID RHUAN DE SOUZA LIMA 123085922PR 1853 09500173D004 23 20/02/2017 2016
DANIEL SOARES DA SILVA 62586796PR 1854 09500173D004 24 20/02/2017 2016
CRISTIANO SIQUEIRA MAJOR 134176180PR 1855 09500173D004 24 20/02/2017 2016
ANDRÉ LUIZ DEMÁRIO 106845077PR 1856 09500173D004 24 20/02/2017 2016
             
GUARAPUAVA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):FELIPE GORSKI            
Nº Ato do(a) Secretário(a): PORT.628/2016 - 11/04/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): MARLY LOBREGATI BARRETO            
Nº Ato do(a) Diretor(a): RES.741/2016 - 04/03/2016      

13968/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268061 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 764
Nome do Município: FAZENDA RIO GRANDE
Código do Estabelecimento: 67
Nome do Estabelecimento: DECIO DOSSI, C E DR-EF M PROFIS
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - 919

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
JOSE JUCELINO BINI 73451639PR 610 07640006D002 22 17/02/2017 2016
             
FAZENDA RIO GRANDE, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):MARLI MARY DIONISIO            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 0014/2015 - 17/04/2015            
             
Nome do(a) Diretor(a): JOSILAINE DOS SANTOS            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 741/2016 - 04/03/2016      

13975/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268044 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 45
Nome do Estabelecimento: INST ED PR PROF ERASMO PILOTTO-EF M N
Nome do Curso: Curso: Formação de Docentes da Educação Infantil e Anos iniciais do Ensino Fundamental - 592

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
LUCIANNE DE MIRANDA 52153042PR 1366 06900004D003 73 07/02/2017 2015
             
CURITIBA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ALAN DANIEL CAVALCANTE FURMAN            
Nº Ato do(a) Secretário(a): RES Nº 2630/16 - 11/07/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): LOURIVAL DE ARAÚJO FILHO            
Nº Ato do(a) Diretor(a): RES Nº 741/2016 - 24/03/2016      

13982/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268043 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 2240
Nome do Município: RIO BRANCO DO SUL
Código do Estabelecimento: 22
Nome do Estabelecimento: MARIA DA LUZ FURQUIM, C E-EF M N
Nome do Curso: Curso: Formação de Docentes, em nível médio, na modalidade normal - 489

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
LETICIA MARCELA DE LARA 138695174PR 169 22400002D001 34 16/02/2017 2015
PATRICIA BONTORIN DE LARA 138202488PR 170 22400002D001 34 16/02/2017 2016
             
RIO BRANCO DO SUL, 21 de Fevereiro de 2017.            
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Nome do(a) Secretário(a):KARINE RAFAELA BONTORIN RODRIGUES            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 00920/2015 - 17/12/2015            
             
Nome do(a) Diretor(a): PATRICIA HELENA WOSCH DE CARVALHO            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 741/2016 - 04/03/2016      

13986/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268042 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1380
Nome do Município: LONDRINA
Código do Estabelecimento: 4589
Nome do Estabelecimento: SENAI-CENTRO EDUC PROFIS DE LONDRINA
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM INFORMÁTICA - 151

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
JOÃO PAULO FRANCESCON 93988329PR 1982 13800458D004 96 16/02/2017 2012
             
LONDRINA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ANA PAULA LEITE DE OLIVEIRA            
Nº Ato do(a) Secretário(a): PORT. Nº 06/15 - 09/02/2015            
             
Nome do(a) Diretor(a): HENRY CARLO CABRAL            
Nº Ato do(a) Diretor(a): PORT. Nº 110/15 - 09/12/2015      

13989/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268071 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 2830
Nome do Município: UMUARAMA
Código do Estabelecimento: 1784
Nome do Estabelecimento: CENTRO ED PROFIS INST POLITECNICO EFICAZ
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - 919

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
VALÉRIA MILITÃO 104399576PR 1531 28300178D003 35 15/02/2017 2014
             
UMUARAMA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ANA PAULA FAGUNDES DA SILVA            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 002 - 13/09/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): AMANDA CEZAR DE CASTRO CHAVES            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 004 - 01/09/2014      

13998/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268041 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 2830
Nome do Município: UMUARAMA
Código do Estabelecimento: 1784
Nome do Estabelecimento: CENTRO ED PROFIS INST POLITECNICO EFICAZ
Nome do Curso: Curso: TECNICO EM ELETROTECNICA - 939

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
EDSON VITORINO DE SOUZA 00097503MS 1527 28300178D003 34 14/02/2017 2015
JUCELINO ALVES PEREIRA 000629921MS 1528 28300178D003 34 14/02/2017 2015
DANIEL FERREIRA DE AZEVEDO 1331283MS 1529 28300178D003 35 14/02/2017 2015
ALAN SERGIO CONDUTA 124860237PR 1530 28300178D003 35 14/02/2017 2016
             
UMUARAMA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ANA PAULA FAGUNDES DA SILVA            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 002 - 13/09/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): AMANDA CEZAR DE CASTRO CHAVES            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 004 - 01/09/2014      

14000/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268023 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 12515
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS SEDUC-SOC EDUC CTBA
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM RADIOLOGIA - 927

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
LUCIANE CORREIA SCHRAN 123530918PR 2908 06901251D004 98 20/02/2017 2015
             
CURITIBA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):TÂNIA MARA PENTEADO DA LUZ AUER            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 20/16 - 16/12/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): VANIA CRISTINA DO ROCIO AUER            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 10/11 - 24/03/2014      

14001/2017
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Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268020 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1380
Nome do Município: LONDRINA
Código do Estabelecimento: 5666
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS C & S
Nome do Curso: Curso: TECNICO EM PROTESE DENTARIA - 173

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
FERNANDA APARECIDA DOS REIS TAVARES 98739114PR 535 13800566D002 3 20/02/2017 2016
             
LONDRINA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):BARBARA FERNANDES POMINI GUASTI            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 02/2012 - 09/07/2012            
             
Nome do(a) Diretor(a): GUSTAVO POLONIO GUASTI            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 01/2012 - 09/07/2012      

14003/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268019 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 12221
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS INTEGRADO
Nome do Curso: Curso: TECNICO EM ENFERMAGEM - 726

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ALESSANDRO FLORENCIO TABORDA 136445596PR 10634 06901222D014 51 16/02/2017 2017
ANDRESSA GALLEAS BENDER 109277525PR 10635 06901222D014 51 16/02/2017 2017
CLARICE APARECIDA LUSTOZA DA SILVA 83822732PR 10636 06901222D014 52 16/02/2017 2017
EDUARDO FERNANDO SANTOS CAMILO 124771412PR 10637 06901222D014 52 16/02/2017 2017
EVELIN PIRES DA LUZ 129688572PR 10638 06901222D014 52 16/02/2017 2017
FERNANDA FARIA MARJANSKI 132146179PR 10639 06901222D014 52 16/02/2017 2017
JOELIZA HORNING 124303532PR 10640 06901222D014 52 16/02/2017 2017
JUSSARA FERNANDES DE ARAUJO 51643666PR 10641 06901222D014 53 16/02/2017 2017
KAROLAINE RODRIGUES MATEUS 136986171PR 10642 06901222D014 53 16/02/2017 2017
KEMILLY CAROLINA DOMANSKI ENGRAF 91435390PR 10643 06901222D014 53 16/02/2017 2017
MARIANE FRANCISCA DE OLIVEIRA 131113366PR 10644 06901222D014 53 16/02/2017 2017
NEDSON GONÇALVES 99119390PR 10645 06901222D014 53 16/02/2017 2017
PATRICIA FERNANDES DE BARROS WERNER 72657004PR 10646 06901222D014 54 16/02/2017 2017
ROBSON LUIS SILVA 93065573PR 10647 06901222D014 54 16/02/2017 2017
SOLANGE DO CARMO MIGUEL WITZKI 75843607PR 10648 06901222D014 54 16/02/2017 2017
THAIS COSTA VAZ DE JESUS 79777730PR 10649 06901222D014 54 16/02/2017 2017
THAYNA KARINA MACHADO DUTRA 128535632PR 10650 06901222D014 54 16/02/2017 2017
VERA LUCIA BORGES SOARES DURIEUX 31565472PR 10651 06901222D014 55 16/02/2017 2017
             
CURITIBA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ELIANE VERGINIA MARIANI GAINO            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 002/13 - 16/04/2013            
             
Nome do(a) Diretor(a): ELZIRA VERGINIA MARIANI MARTINS            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 001/13 - 20/02/2013      

14005/2017

Relação de Registro de CERTIFICADOS Nº 268018 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 12221
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS INTEGRADO
Nome do Curso: Curso: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 96

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ALICE MACHADO DA SILVA 104877885PR 10626 06901222C008 75 16/02/2017 2016
ANA PAULA PARPINELLI 130400639PR 10627 06901222C008 75 16/02/2017 2016
ANDRESSA GALLEAS BENDER 109277525PR 10628 06901222C008 75 16/02/2017 2016
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA NUNES 84742805PR 10629 06901222C008 76 16/02/2017 2016
GIANE APARECIDA DA SILVA 92969401PR 10630 06901222C008 76 16/02/2017 2016
MIRTA FELICIA ARGUELLO V8662619CGPIDIREXDPF 10631 06901222C008 76 16/02/2017 2016
GISELE CRISTINE FERREIRA DA CRUZ 107403175PR 10632 06901222C008 76 16/02/2017 2016
RODRIGO TABORDA DE OLIVEIRA 88916867PR 10633 06901222C008 76 16/02/2017 2016
             
CURITIBA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ELIANE VERGINIA MARIANI GAINO            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 002/13 - 16/04/2013            
             
Nome do(a) Diretor(a): ELZIRA VERGINIA MARIANI MARTINS            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 001/13 - 20/02/2013      

14006/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 267803 - 20/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 14534
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS DEMOCRATA
Nome do Curso: Curso: TEC.TRANS.IMOBIL.A DISTANCIA - 550
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Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
BRUNA CRISTINA DA CARMO 53088697SC 2974 06901453D006 95 15/02/2017 2017
GENOIR ANTONIO PAGNONCELLI 12508799SC 2977 06901453D006 95 17/02/2017 2016
GUILHERME DE ANDRADE E SILVA PRESTES 99961635PR 2978 06901453D006 96 17/02/2017 2016
CARLOS ANCELMO DA ROCHA 68292247PR 2979 06901453D006 96 17/02/2017 2016
ALEXSANDRO MARCO RIOS 51434781PR 2980 06901453D006 96 17/02/2017 2016
FERNANDO WHASINGTON OTONI 14714011MG 2981 06901453D006 96 17/02/2017 2016
ALEXANDRE DUDECKE 130975267PR 2982 06901453D006 96 17/02/2017 2016
BRUNO SCHIRATO GUIMARÃES 48995616PR 2983 06901453D006 97 17/02/2017 2016
WILLIAN MENDES CORREA 62540966PR 2984 06901453D006 97 17/02/2017 2016
MUNIR ANTONIO DAVID 19072690PR 2985 06901453D006 97 17/02/2017 2016
PRISCILLA PILOTTO 205985580SP 2986 06901453D006 97 17/02/2017 2016
RODRIGO DOS SANTOS DIAS 79763462PR 2987 06901453D006 97 17/02/2017 2016
             
CURITIBA, 20 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):HOMERO QUADROS FILHO            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 006/2013 - 07/11/2013            
             
Nome do(a) Diretor(a): ADEMAR RODRIGUES MEIRELES            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 001/2008 - 25/08/2008      

14010/2017

Relação de Registro de CERTIFICADOS Nº 267806 - 20/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 8500
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS BRAS EST SISTEMICOS
Nome do Curso: Curso: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 96

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
MATEUS RAIMUNDO DA COSTA 82655778PR 2572 06900850C002 61 20/02/2017 2010
             
CURITIBA, 20 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):JANETE APARECIDA ANANIAS PINTO            
Nº Ato do(a) Secretário(a): PORT. 1910/2008 - 10/12/2008            
             
Nome do(a) Diretor(a): ANDREIA SALDANHA DE PINHO            
Nº Ato do(a) Diretor(a): RES. 741/2016 - 04/03/2016      

14019/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268017 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1430
Nome do Município: MANDAGUARI
Código do Estabelecimento: 10
Nome do Estabelecimento: VERA CRUZ, C E-EF M PROFIS N
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - 807

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
DANIELE RODRIGUES DE CASTRO 92326799PRPR 862 14300001D002 73 20/02/2017 2008
             
MANDAGUARI, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):NEIDE COSTA ORNAGHI            
Nº Ato do(a) Secretário(a): PORT. 1514/2012 - 19/10/2012            
             
Nome do(a) Diretor(a): DILSON BORTOLANZA            
Nº Ato do(a) Diretor(a): RES Nº 741/2016 - 04/03/2016      

14021/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268009 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 950
Nome do Município: GUARAPUAVA
Código do Estabelecimento: 10
Nome do Estabelecimento: FRANCISCO C MARTINS, C E-EM PROF
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - 943

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ADRIELLE DO ROCIO MOREIRA 143394409PR 3422 09500001D007 85 09/02/2017 2016
ALESSANDRA DE FATIMA ROSA 140427462PR 3423 09500001D007 85 09/02/2017 2016
ALEXSANDRO VIER 136661329PR 3424 09500001D007 85 09/02/2017 2016
ALINE DE ANDRADE EVANGELISTA 140272515PR 3425 09500001D007 85 09/02/2017 2016
ALTAMIR MORAES DE ANDRADE 136714740PR 3426 09500001D007 86 09/02/2017 2016
AMANDA DE FÁTIMA CAMPOS 136624032PR 3427 09500001D007 86 09/02/2017 2016
AMANDA NOGUEIRA RIBEIRO 126221533PR 3428 09500001D007 86 09/02/2017 2016
ANA KAROLINA DE SOUZA MEIRA 139105311PR 3429 09500001D007 86 09/02/2017 2016
ANA LETICIA RIBEIRO 140440353PR 3430 09500001D007 86 09/02/2017 2016
ANGELA GABRIELI RIBEIRO 136928767PR 3431 09500001D007 87 09/02/2017 2016
BÁRBARA ROYANNE PORTELA CORREA 136612450PR 3432 09500001D007 87 09/02/2017 2016
BRUNA VITORIA DE ALMEIDA MATTOSO 137033879PR 3433 09500001D007 87 09/02/2017 2016
CAMILA GOIS DE PAULA 130017282PR 3434 09500001D007 87 09/02/2017 2016
CLAUDIANE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 110463634PR 3435 09500001D007 87 09/02/2017 2016
DANIELA FERNANDES ANCIUTI 126991681PR 3436 09500001D007 88 09/02/2017 2016
EDUARDA CAMARGO 127103321PR 3437 09500001D007 88 09/02/2017 2016
ELIETE DE FÁTIMA DE JESUS 136650769PR 3438 09500001D007 88 09/02/2017 2016
EMANUELLE HOPKO ANDRADE 136751816PR 3439 09500001D007 88 09/02/2017 2016
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EMYLLI DO NASCIMENTO 136417290PR 3440 09500001D007 88 09/02/2017 2016
FERNANDA CELENE PEREIRA DA ROCHA 136623915PR 3441 09500001D007 89 09/02/2017 2016
FERNANDA CRISTINA BENETTI DE LIMA 136603175PR 3442 09500001D007 89 09/02/2017 2016
FERNANDA SERBAI 140191965PR 3443 09500001D007 89 09/02/2017 2016
JANAINA PADILHA DE LIMA 137413612PR 3444 09500001D007 89 09/02/2017 2016
JHENIFER BIANCA DE MEIRA LIMA 136249274PR 3445 09500001D007 89 09/02/2017 2016
JHENIFER EURICH ROHLING 134146117PR 3446 09500001D007 90 09/02/2017 2016
JOCIMARA APARECIDA SANTOS DE PAULA 132763682PR 3447 09500001D007 90 09/02/2017 2016
JOICE FRANCO MACARÃO 106656304PR 3448 09500001D007 90 09/02/2017 2016
KAMILA LACHOVSKI RAMOS 132765634PR 3449 09500001D007 90 09/02/2017 2016
KAROLLINE APARECIDA BERNARDINO 135996564PR 3450 09500001D007 90 09/02/2017 2016
KAUANE CARVALHO AGEM 125048609PR 3451 09500001D007 91 09/02/2017 2016
KEMELIN PEREIRA RODRIGUES 133600957PR 3452 09500001D007 91 09/02/2017 2016
LARISSA ZANTUTI LUTESKI 137034794PR 3453 09500001D007 91 09/02/2017 2016
LEONARDO ANTONIO DANGUI 137053616PR 3454 09500001D007 91 14/02/2017 2016
LIANDRA TEREZINHA DE OLIVEIRA LIMA 135748021PR 3455 09500001D007 91 14/02/2017 2016
LUCAS FERNANDES DA SILVA 134948752PR 3456 09500001D007 92 14/02/2017 2016
LUCAS NOGUEIRA DE OLIVEIRA 136011090PR 3457 09500001D007 92 14/02/2017 2016
MARINA REGINA CORREA 135893692PR 3458 09500001D007 92 14/02/2017 2016
MATEUS SOBANSKI 127815712PR 3459 09500001D007 92 14/02/2017 2016
MILENA CAROLINE ANDRADE 526461834SP 3460 09500001D007 92 14/02/2017 2016
PÂMELA NICELLY VANIN 136729306PR 3461 09500001D007 93 14/02/2017 2016
PAOLA MARTINS CORDEIRO 134170247PR 3462 09500001D007 93 14/02/2017 2016
SAMANTHA DA LUZ SOUZA 136563718PR 3463 09500001D007 93 14/02/2017 2016
SUELEN DE FRANÇA 136381059PR 3464 09500001D007 93 14/02/2017 2016
TALITA APARECIDA SILVA DZULINSKI 136531662PR 3465 09500001D007 93 14/02/2017 2016
THALIA BENETE FERREIRA 136722905PR 3466 09500001D007 94 14/02/2017 2016
THALITA IWANCZUK DA SILVA 129155248PR 3467 09500001D007 94 14/02/2017 2016
THAYLAINE ALINE DE AGOSTINHO 139199618PR 3468 09500001D007 94 14/02/2017 2016
THAISA KELLY ALMEIDA CAVALHEIRO 135503398PR 3469 09500001D007 94 14/02/2017 2016
YASMIN ELOISE IASTREMSKI PISSININI 137053187PR 3470 09500001D007 94 14/02/2017 2016
             
GUARAPUAVA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):RUTH ELIANE HORST            
Nº Ato do(a) Secretário(a): PORT. 202/06 - 10/03/2006            
             
Nome do(a) Diretor(a): JOSÉ DE ALENCAR ROCHA LOURES JUNIOR            
Nº Ato do(a) Diretor(a): RES. 741/2016 - 04/03/2016      

14022/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268008 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1840
Nome do Município: PARANAGUA
Código do Estabelecimento: 16
Nome do Estabelecimento: ALBERTO GOMES VEIGA, C E-EM PROFIS
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM PORTOS - 966

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ADRIANO DE ROSSI GALANI FILHO 92455726PR 380 18400001D001 76 10/02/2017 2016
ANALICE ALVES DAS NEVES 104108610PR 381 18400001D001 77 10/02/2017 2016
BRUNA DO NASCIMENTO PINHEIRO 136737333PR 382 18400001D001 77 10/02/2017 2016
BRUNO DE PAULA GUIMARÃES 109526894PR 383 18400001D001 77 10/02/2017 2016
DANIELA DO ROCIO NUNES NÉRI 129494140PR 384 18400001D001 77 10/02/2017 2016
DIOGO VALÕES CORDEIRO PORTO 136863835PR 385 18400001D001 77 10/02/2017 2016
EDUARDA ROSARIO SMANIOTO 139965183PR 386 18400001D001 78 10/02/2017 2016
EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO 131722125PR 387 18400001D001 78 10/02/2017 2016
EVELIN RIBEIRO GOMES 127294186PR 388 18400001D001 78 10/02/2017 2016
FABÍOLA BORBA 137045800PR 389 18400001D001 78 10/02/2017 2016
FRANCISLÂINE CARINA STEIN 124900107PR 390 18400001D001 78 10/02/2017 2016
GABRIEL RODRIGUES NADOLNY 134690658PR 391 18400001D001 79 10/02/2017 2016
GABRIELLE CORAL DA SILVA 133388400PR 392 18400001D001 79 10/02/2017 2016
GLAUCIA KETHELLYN NIERI DOS SANTOS 127706824PR 393 18400001D001 79 10/02/2017 2016
JESSICA DOS ANJOS TORIGOE 137634643PR 394 18400001D001 79 10/02/2017 2016
JESSICA LEAL DOMINGUES VIDAL 96831676PR 395 18400001D001 79 10/02/2017 2016
JOÃO VITOR MOLINA TASSI 126958838PR 396 18400001D001 80 10/02/2017 2016
KAREN ALICE DE CASTRO RODRIGUES 134765577PR 397 18400001D001 80 10/02/2017 2016
KHATRYN WENY FUKAMI 133216839PR 398 18400001D001 80 10/02/2017 2016
KLAYTON GUILHERME GONÇALVES ALVES 135725552PR 399 18400001D001 80 10/02/2017 2016
LARISSA DO ROSARIO PEREIRA 133088202PR 400 18400001D001 80 10/02/2017 2016
LARISSA MARIANO FERREIRA DE SOUZA 136936921PR 401 18400001D001 81 10/02/2017 2016
MARCOS ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR 134121262PR 402 18400001D001 81 10/02/2017 2016
MAYLA CRISTINA PEREIRA DE LIMA 126846177PR 403 18400001D001 81 10/02/2017 2016
MILENA LEANDRO GONÇALVES 130448135PR 404 18400001D001 81 10/02/2017 2016
MYCHELE BORBUREMA LIBERATO 131929366PR 405 18400001D001 81 10/02/2017 2016
RAFAEL ALENCAR SANTOS 13920,8340PR 406 18400001D001 82 10/02/2017 2016
RAYSSA MARIANO FERREIRA DE SOUZA 136937340PR 407 18400001D001 82 10/02/2017 2016
VANESSA LEMOS DE FARIA 135147036PR 408 18400001D001 82 10/02/2017 2016
             
PARANAGUA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):CAROLINE ALVES DE OLIVEIRA SILVA            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 628/2016 - 11/04/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): CRISTIANE MARIA ZANINI            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 741/2016 - 04/03/2016      

14024/2017



70 4ª feira |22/Fev/2017  - Edição nº 9892

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 267802 - 20/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 2830
Nome do Município: UMUARAMA
Código do Estabelecimento: 1784
Nome do Estabelecimento: CENTRO ED PROFIS INST POLITECNICO EFICAZ
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - 919

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
VICTOR HUGO RODRIGUES GARCIA GONZALEZ 127419973PR 1532 28300178D003 35 09/03/2015 2014
             
UMUARAMA, 20 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ANA PAULA FAGUNDES DA SILVA            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 002 - 13/09/2016            
             
Nome do(a) Diretor(a): AMANDA CEZAR DE CASTRO CHAVES            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 004 - 01/09/2014      

14030/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268173 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 14534
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS DEMOCRATA
Nome do Curso: Curso: TEC.TRANS.IMOBIL.A DISTANCIA - 550

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
GABRIEL ZANATTA VARGAS 133891013PR 2988 06901453D006 98 21/02/2017 2016
LUCIANO FOLADOR 68681014PR 2989 06901453D006 98 21/02/2017 2016
JEFFERSON FABIANO DA SILVA 63960250PR 2990 06901453D006 98 21/02/2017 2016
GERCINDO DE SOUZA PEREIRA 52052300PR 2991 06901453D006 98 21/02/2017 2016
MAICON CARLOS RIBAS DE FREITAS 79758027PR 2992 06901453D006 98 21/02/2017 2016
NILTON SILVANO 42244171PR 2993 06901453D006 99 21/02/2017 2016
JEFFERSON DA SILVA PEDRO 109996629PR 2994 06901453D006 99 21/02/2017 2017
             
CURITIBA, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):HOMERO QUADROS FILHO            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 006/2013 - 07/11/2013            
             
Nome do(a) Diretor(a): ADEMAR RODRIGUES MEIRELES            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 001/2008 - 25/08/2008      

14057/2017

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 268174 - 21/02/2017
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1620
Nome do Município: MOREIRA SALES
Código do Estabelecimento: 373
Nome do Estabelecimento: JOAO THEOTONIO NETTO, C E-E M PROFIS N
Nome do Curso: Curso: Formação de Docentes da Educação Infantil e Anos iniciais do Ensino Fundamental - 592

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
ADRIELI APARECIDA DOS SANTOS 102934741PR 192 16200037D001 39 29/04/2015 2014
ADRIELI FABIANA LOPES 108365587PR 193 16200037D001 39 29/04/2015 2014
AMANDA PEREIRA 68416914PR 194 16200037D001 39 29/04/2015 2014
ANA PAULA BARQUINHA MACEDO 124736021PR 195 16200037D001 39 29/04/2015 2014
ANTONIA XAVIER DA SILVA 115680494SP 196 16200037D001 40 29/04/2015 2014
ARIANA DOS SANTOS JACINTO 124174163PR 197 16200037D001 40 29/04/2015 2014
CELMA APARECIDA TAVELA PICAO 46910664PR 198 16200037D001 40 29/04/2015 2014
CRISTIANA DE SOUSA GUIMARAES ROLIM 98634460PR 199 16200037D001 40 29/04/2015 2014
DIGELSA PEREIRA DA SILVA 86946483PR 200 16200037D001 40 29/04/2015 2014
ÉDINA DE BRITO FRASSON 60486468PR 201 16200037D001 41 29/04/2015 2014
EDNEIA APARECIDA CAVALINI DA SILVA 66499430PR 202 16200037D001 41 29/04/2015 2014
ELI APARECIDA PORTA DO SANTOS 101634213PR 203 16200037D001 41 29/04/2015 2014
ELIANE ALVES DE SANTANA 94987598PR 204 16200037D001 41 29/04/2015 2014
ELIANE APARECIDA PEDRO PINHEIRO 296436598SP 205 16200037D001 41 29/04/2015 2014
ELIANE FERREIRA DA SILVA PARRA 86161109PR 206 16200037D001 42 29/04/2015 2014
GEISIELLI BISPO DE OLIVEIRA 108365315PR 207 16200037D001 42 29/04/2015 2014
HELENA LUIZ DO NASCIMENTO CESTARE 55441634PR 208 16200037D001 42 29/04/2015 2014
IVANETE PEREIRA DA SILVA 17172581PR 209 16200037D001 42 29/04/2015 2014
IVANILDE DA COSTA PAULIN 57171790PR 210 16200037D001 42 29/04/2015 2014
IVONE TEREZINHA LOUCAO CRISTINO 51935772PR 211 16200037D001 43 29/04/2015 2014
IVONETE DE JESUS SANTOS DE MIRA 55859582PR 212 16200037D001 43 29/04/2015 2014
JEISSIKA ARIELY DE SOUZA PANOSSO 128485716PR 213 16200037D001 43 29/04/2015 2014
JOCENIR APARECIDA GOMES DE SOUZA 52365376PR 214 16200037D001 43 29/04/2015 2014
JOSISLAINE DA SILVA 110386575PR 215 16200037D001 43 29/04/2015 2014
JULIANA MACHADO DA SILVA 126290160PR 216 16200037D001 44 29/04/2015 2014
LAISE APARECIDA SILVA 102234120PR 217 16200037D001 44 29/04/2015 2014
LETICIA DA SILVA SANTANA NASCIMENTO 129370432PR 218 16200037D001 44 29/04/2015 2014
LUCIANA BATISTA 92410447PR 219 16200037D001 44 29/04/2015 2014
LUELI APARECIDA DE OLIVEIRA 78860464PR 220 16200037D001 44 29/04/2015 2014
LUZIA FATIMA SILVA 75475195PR 221 16200037D001 45 29/04/2015 2014
MARCIA APARECIDA SOARES DE ALMEIDA 110388012PR 222 16200037D001 45 29/04/2015 2014
MARIA JOSE FERREIRA LOURENCO 94092329PR 223 16200037D001 45 29/04/2015 2014
MARINEIS DE LIMA MATHEUS MISTURA 126307365PR 224 16200037D001 45 29/04/2015 2014
MARINES DOS SANTOS CARLESSI 70527863PR 225 16200037D001 45 29/04/2015 2014
MARLEI DE CASSIA TEIXEIRA ROCHA 60486158PR 226 16200037D001 46 29/04/2015 2014
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Secretaria da Fazenda

   CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS - CCRF
   R: Vicente Machado, 445 - 1º Andar - Curitiba - PR 
      PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - 1ª Câmara
   
Número: 00005/2017               SESSÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL
Data/Hora: 06/03/2017 16:30        Afixada em: 21/02/2017

---------------------------------------------------------
01) RELATOR(A) ANTONIO RAMIRO DIAS TAVARES

PAF: 6611791-0
DAVID SOIFER
Procurador(es): FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO             
                HENRIQUE GAEDE                          
Representante : AQUILÉA ADRIANA MORESCO                 
Recurso       : Ordinário

---------------------------------------------------------
02) RELATOR(A) EVERTON CALAMUCCI

PAF: 6611788-0
SUZANNE SOIFER
Procurador(es): FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO             
                HENRIQUE GAEDE                          
Representante : AQUILÉA ADRIANA MORESCO                 
Recurso       : Ordinário

13840/2017

MARLENE DA SILVA DEL CIELO 46910125PR 227 16200037D001 46 29/04/2015 2014
NEIDE APARECIDA XAVIER DOS SANTOS 76678588PR 228 16200037D001 46 29/04/2015 2014
PATRICIA PAES DE CARVALHO OLIVEIRA 132681430PR 229 16200037D001 46 29/04/2015 2014
ROSA MARIA PEZ 103353688PR 230 16200037D001 46 29/04/2015 2014
SEBASTIANA CLADECIR LAGUILLO TAVELA 38163205PR 231 16200037D001 47 29/04/2015 2014
SIMONE IADICOLA YOSHIKAWA LEOPIZE 101908399PR 232 16200037D001 47 29/04/2015 2014
SIRLEI CRISTINA PELEGRIN DE SOUSA 89506689PR 233 16200037D001 47 29/04/2015 2014
SONIA DE MIRANDA COLOMBANI ROMANO 60820806PR 234 16200037D001 47 29/04/2015 2014
SUELI APARECIDA PROFETA PAES 41811390PR 235 16200037D001 47 29/04/2015 2014
ZAIRA SILVA DE VASCONCELOS 58553913PR 236 16200037D001 48 29/04/2015 2014
             
MOREIRA SALES, 21 de Fevereiro de 2017.            
             
Nome do(a) Secretário(a):ROSA APARECIDA SOARES RODRIGUES            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 1910/2008 - 10/12/2008            
             
Nome do(a) Diretor(a): LUIZ UCHÔA CARDOSO            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 741/2016 - 04/03/2016      

14070/2017

Secretaria da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 0073/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Pablo Eleutherio da Luz, RG n° 8.972.386-8, Técnico 
Administrativo, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Che-
fe de Seção de Unidade Hospitalar de Porte I, Símbolo DAS-5, no período de 
01/07/2016 a 15/07/2016, em substituição ao servidor Juliano César Maciel, RG 
nº 5.139.531-0, durante a fruição de férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14041/2017

RESOLUÇÃO Nº 0074/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Alan César Diório, RG n° 7.701.566-3, Diretor Geral de 
Unidade Hospitalar de Porte I, para responder pelo cargo de provimento em co-
missão de Chefe de Seção de Unidade Hospitalar de Porte I, Símbolo DAS-5, no 

período de 04/04/2016 a 03/05/2016, em substituição ao servidor João Bosco 
Lopes França Júnior, RG nº 7.878.619-1, durante a fruição de férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14044/2017

RESOLUÇÃO Nº 0075/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Evandro Del Caprio, RG n° 3.533.923-0, Farmacêutico, 
para responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Hemocentro, 
Símbolo 1-C, no período de 01/06/2016 a 30/06/2016, em substituição ao servi-
dor Antonio Carlos Michels de Oliveira, RG nº 896.202-2, durante a fruição de 
férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14045/2017

RESOLUÇÃO Nº 0076/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar à servidora Bernadete Geni Delfino, RG n° 3.186.680-4, Auxiliar 
Administrativo, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Che-
fe de Seção de Unidade Hospitalar de Porte I, Símbolo DAS-5, no período de 
11/07/2016 a 30/07/2016, em substituição à servidora Roseli Pacheco, RG nº 
3.684.895-2, durante a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14047/2017

RESOLUÇÃO Nº 0077/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Marcelo Augusto Lucca Conrado, RG n° 4.274.676-2, Far-
macêutico, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Se-
ção de Regional de Saúde, Símbolo 5-C, no período de 10/02/2016 a 10/03/2016, 
em substituição à servidora Elizangela Costa Mendes Silveira, RG nº 8.205.517-
7, durante a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14048/2017

RESOLUÇÃO Nº 0078/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:
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Designar à servidora Silvia Barbosa Pecin, RG n° 9.842.671-0, Farmacêutico, 
para responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão, Sím-
bolo 1-C, no período de 22/03/2017 a 20/04/2017, em substituição à servidora 
Salete Mafioletti Kozelinski, RG nº 1.363.543-9, durante a fruição de férias da 
titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14055/2017

RESOLUÇÃO Nº 0084/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Leonardo di Colli, RG n° 1.749.801-0, Farmacêutico, para 
responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Seção de Regional 
de Saúde, Símbolo FG-14, no período de 20/06/2016 a 19/07/2016, em substi-
tuição ao servidor Dirceu Vedovello Filho, RG nº 6.340.218-4, durante a fruição 
de férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14056/2017

RESOLUÇÃO Nº 0085/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Flávio Vallim Rodrigues, RG n° 1.518.731-0, Técnico Ad-
ministrativo, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Departamento, Símbolo DAS-4, no período de 08/08/2016 a 06/09/2016, em 
substituição à servidora Sandra Terezinha Laibida Tolentino, RG nº 2.202.201-
6, durante a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14058/2017

RESOLUÇÃO Nº 0086/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar à servidora Luci Alferes Rover, RG n° 942.627-2, Pedagogo, para res-
ponder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Seção de Regional de 
Saúde, Símbolo 5-C, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016, em substituição à 
servidora Ruth Maria Medeiros, RG nº 1.856.418-1, durante a fruição de férias 
da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14060/2017

RESOLUÇÃO Nº 0087/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Carlos Alberto Fermino, RG n° 3.272.322-5, Técnico 
Administrativo, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Che-
fe de Seção de Regional de Saúde, Símbolo 5-C, no período de 22/07/2016 a 
20/08/2016, em substituição à servidora Fátima Aparecida do Prado Oliveira, 
RG nº 3.632.650-6, durante a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14062/2017

RESOLUÇÃO Nº 0088/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar à servidora Gilcele Alves da Silva Loureiro, RG n° 3.654.318-3, Médi-
co Veterinário, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Divisão, Símbolo 1-C, no período de 15/02/2016 a 15/03/2016, em substituição 
à servidora Sueli Rodrigues Camargo de Almeida, RG nº 3.439.629-9, durante 
a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14049/2017

RESOLUÇÃO Nº 0079/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar à servidora Vânia Mara Carbonera, RG n° 1.896.675-1, Técnico 
Administrativo, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Che-
fe de Seção de Regional de Saúde, Símbolo FG-14, no período de 26/12/2016 
a 24/01/2016, em substituição à servidora Chrislaine Santos de Souza, RG nº 
9.047.888-5, durante a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14051/2017

RESOLUÇÃO Nº 0080/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Diogo Kuhm Anhaia, RG n° 7.341.740-6, Técnico Adminis-
trativo, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Seção 
de Regional de Saúde, Símbolo 5-C, no período de 23/06/2016 a 22/07/2016, em 
substituição à servidora Tiele Suris Peres da Silva, RG nº 9.447.965-7, durante a 
fruição de férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14052/2017

RESOLUÇÃO Nº 0081/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar à servidora Edinara Casaril, RG n° 12.943.225-0, Enfermeiro, para 
responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Seção de Regional 
de Saúde, Símbolo FG-14, no período de 05/12/2016 a 03/01/2017, em substitui-
ção ao servidor Benvenuto Juliano Gazzi, RG nº 3.261.780-8, durante a fruição 
de férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14053/2017

RESOLUÇÃO Nº 0082/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Ivânio Eduardo Peloso, RG n° 5.799.938-1, Motorista, para 
responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão, Símbolo 
1-C, nos períodos de 06/03/2017 a 20/03/2017 e 05/06/2017 a 19/06/2017, em 
substituição ao servidor Neuri Francisco Sguarezi, RG nº 1.540.435-3, durante 
a fruição de férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14054/2017

RESOLUÇÃO Nº 0083/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:
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Designar o servidor Carlos Humberto Zanetti, RG n° 3.208.112-6, Chefe de 
Seção de Unidade Hospitalar de Porte I, para responder pelo cargo de provimen-
to em comissão de Chefe de Núcleo de Unidade Hospitalar de Porte I, Símbolo 
FG-5, nos períodos de 21/03/2016 a 30/08/2016, 25/07/2016 a 03/08/2016 e 
16/11/2016 a 25/11/2016, em substituição ao servidor Levi Simioni Euzébio, RG 
nº 8.517.760-5, durante a fruição de férias do titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14063/2017

RESOLUÇÃO Nº 0089/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar o servidor Eduardo Franchi da Silva Santos, RG n° 11.006.195-1, 
Auxiliar Administrativo, para responder pelo cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Núcleo de Unidade Hospitalar de Porte I, Símbolo FG-10, no período 
de 18/01/2016 a 16/02/2016, em substituição à servidora Sônia Maria Alves da 

Rocha, RG nº 4.012.902-0, durante a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14066/2017

RESOLUÇÃO Nº 0090/2017

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Lei Estadual nº 6.174 de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Designar à servidora Helida Carolina de Freitas Badan, RG n° 13.016.781-0, 
Enfermeiro, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Chefe de Se-
ção de Regional de Saúde, Símbolo 5-C, no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, 
em substituição à servidora Roberta Serpe de Lima, RG nº 7.814.395-9, durante 
a fruição de férias da titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde 

14068/2017

RESOLUÇÃO SESA nº 132/2017

Autoriza o repasse do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do 
Estado do Paraná, no âmbito do Programa HOSPSUS – Programa de Apoio aos Hospitais 
Públicos e Filantrópicos, o Incentivo de Custeio para Oncologia, para o Exercício de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45, 
inciso XIV, da lei nº 8.485, de 03 de junho de 1987, a Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e,

- considerando a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro;

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a 
financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade 
com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo 
Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio 
ou instrumento congênere”;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 
de Abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, 
cuja gestão compete ao Secretario de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços 
de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – “compete buscar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”;

- considerando a Resolução SESA nº 445/2016 que institui, no âmbito do HOSPSUS – Programa de Apoio aos Hospitais Públicos e Filantrópicos, o Incentivo de 
Custeio para Oncologia aos estabelecimentos hospitalares que tem como perfil assistencial exclusivo a oncologia e possuem habilitação como Centros de Assistência 
Especializada em Oncologia – CACON.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o repasse financeiro no valor máximo total mensal de R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais), conforme detalhado no Anexo I desta Resolução, do 
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do Estado do Paraná, de forma regular e automática, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Programa 
HOSPSUS – Programa de Apoio aos Hospitais Públicos e Filantrópicos, o Incentivo de Custeio para Oncologia aos estabelecimentos hospitalares que tem como perfil 
assistencial exclusivo a oncologia e possuem habilitação como Centros de Assistência Especializada em Oncologia – CACON.
 
Art. 2º A utilização dos recursos financeiros deverá atender as exigências legais concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública.  

Parágrafo Único. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período mínimo legal exigido.

Art. 3º Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do respectivo Conselho de Saúde, sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos do Sistema 
de Controle Interno e Externo.

Art. 4º A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será analisada com base no relatório de gestão, os Municípios deverão comprovar a observância do envio do 
Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, ate o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo 
sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público. 

Art. 5º Poderá a qualquer momento a Secretaria de Estado da Saúde por meio do Controle Interno em parceria com o Fundo Estadual de Saúde, Gestor dos recursos 
financeiros destinado a ações e serviços públicos de saúde, fazer a verificação “in loco”.  
Caso haja comprovado quaisquer irregularidades estará o responsável sujeito às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa.

Art. 6º As transferências de que trata esta Resolução serão suspensas aos municípios habilitados quando:

I. Constatado durante a vigência do programa, o descumprimento do disposto no parágrafo terceiro do Decreto Estadual nº 7.986/2013;

II. Ocorrer qualquer desvio de finalidade ao programa.

Art. 7º Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do orçamento da Secretaria de Estado da Saúde no exercício de 2017, devendo onerar o 
seguinte Programa: Saúde para todo o Paraná.

I. Ação: Transferência Fundo a Fundo a Municípios – referente Incentivo de Custeio para Oncologia, no âmbito do Programa HOSPSUS.
II. Iniciativa: 4159 – Gestão das Redes
III. Elemento de Despesa: CUSTEIO – 3341.4120
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IV. Fonte: 100 – Tesouro do Estado

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I  - RESOLUÇÃO SESA 132/2017

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER O INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO À ONCOLOGIA

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE CNPJ ESTABELECIMENTO DE 

SAÚDE  VALOR MENSAL 
DADOS BANCÁRIOS

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE

CURITIBA 13.792.329/0001-84 HOSPITAL ERASTO GAERTNER          200.000,00 CEF (104) 369 232-8

LONDRINA 11.323.261/0001-69 HCL HOSPITAL DO CANCER 
DE LONDRINA          200.000,00 CEF (104) 2731 511-7

TOTAL         400.000,00    

13839/2017

Secretaria da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 33 DE 17/02/2017
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 CARMEN LANGARO PAREJA                                 90     21/12/2007  20/12/2012    31/03/2017  28/06/2017
 13834199      1        NAI              144766342                 

13497/2017

Resolução CONSEPIR nº 002, de 20 de fevereiro de 2017.
Dispõe sobre a criação e constituição da Comissão Organizadora da IV Con-
ferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial.
O Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 3º, XX, da Lei Estadual nº 17.726/2013, 
Considerando o Decreto, de 29 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi-
cial da União nº 229, que convocou a IV Conferência Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial;
Considerando os artigos 45 e seguintes do Regimento Interno do Conselho Esta-
dual de Promoção da Igualdade Racial: 
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Organizadora da IV Conferência Estadual de Pro-
moção da Igualdade Racial do Estado do Paraná, a ser extinta após a IV Conferên-
cia Nacional de Promoção da Igualdade Racial. 
Art. 2º A Comissão Organizadora será composta por representantes do poder pú-
blico e da sociedade civil, conforme o que segue: 
I –  representantes governamentais:
a) João Edison de Miranda (titular) e Ana Zaiczuk Raggio (suplente), representan-
tes da Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos;
b) Edna Aparecida Coqueiro (titular) e Ines Carnieletto (suplente), representantes 
da Secretaria de Estado da Educação;
c) Lucimar Pasin de Godoy (titular) e Márcia Terezinha Stéil (suplente), represen-
tantes da Secretaria de Estado da Saúde;
d) Maria Nilza da Silva (titular) e Roseneide Batista Cirino (suplente), represen-
tantes da
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;
e) Edson Lau Filho (titular) e Luana Mendes (suplente), representantes da Casa 
Civil.
II – representantes da sociedade civil:
a) Adegmar José da Silva “Candiero” (titular) e Melissa Reinehr (suplente), repre-
sentantes do Centro Cultural Humaitá;
b) Márcio Marins de Jagun (titular) e Rafael da Silva Ferreira Anthero (suplente), 
representantes da Organização Dom da Terra AfroLGBT;
c) Celso José dos Santos (titular) e Jane Marcia Madureira Arruda (suplente), re-
presentantes do APP/Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Pa-
raná;
d) Marici Ventura Seles (titular) e Marcia Regina Santos de Jesus (suplente), re-
presentantes da Rede de Mulheres Negras do Paraná;
e) Pedro Paulo da Silva (titular) e Aguinaldo de Souza (suplente), representantes 
da Organização Força Sindical.
Art. 3º A Comissão Organizadora será coordenada pela APP/Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Paraná e pela Secretaria de Estado da Educação.
Art. 4º A Comissão Organizadora será relatada pela Secretaria de Estado da Jus-
tiça, Trabalho e Direitos Humanos, por intermédio do Departamento de Direitos 
Humanos e Cidadania.
 Art. 5º A Comissão Organizadora reunir-se-á ordinariamente a cada 15 (quinze) 
dias e, extraordinariamente, por convocação da Coordenação.

Art. 6º Para a instalação das reuniões da Comissão Organizadora deverão estar 
presentes, em primeira chamada, 50% (cinquenta por cento) de seus integrantes 
titulares, contando-se os suplentes somente na ausência dos respectivos titulares, 
e, em segunda chamada, qualquer quorum. 
Art. 7º As deliberações da Comissão Organizadora serão tomadas pelo voto da 
maioria dos integrantes titulares presentes, contando-se os suplentes somente na 
ausência dos respectivos titulares.
Art. 8º As ausências às reuniões da Comissão Organizadora devem ser justificadas 
em comunicação por escrito à Coordenação, com antecedência de, no mínimo, 3 
(três) dias.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2016.

13736/2017

RESOLUÇÃO N.º 009/2017 – GS/SEJU

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS 
HUMANOS – SEJU, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 45, inciso 
XIV, da Lei n.º  8.485, de 03 de junho de 1987 e o Decreto nº 4.698, de 27 de julho 
de 2016, que aprovou o Regulamento desta Secretaria de Estado, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Ana Zaiczuk Raggio, RG nº 8.217.641-1 SSP/PR, 
como responsável pelas atividades da Divisão de Políticas para a Igualdade Racial 
do Departamento de Direitos Humanos e Cidadania - DEDIHC/SEJU,  em subs-
tituição à servidora Helena Navarro Gimenez Geiger, RG. 6.223.195-5 SSP/PR,  
anteriormente designada conforme Resolução nº 060/2016, publicada no DOE nº 
9692, de 06/05/2016.

Art. 2º Designar a servidora Kellyane de Nazaré Vasconcellos de Oliveira, RG nº 
5.058.629-7 SSP/PR, anteriormente designada pela Resolução nº 060/2016, publi-
cada no DOE nº 9692, de 06/05/2016, como responsável substituta pelas ativida-
des da Divisão de Políticas para a Igualdade Racial do Departamento de Direitos 
Humanos e Cidadania - DEDIHC/SEJU, a partir do dia 20 de abril de 2016. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revo-
gada a Resolução nº 060/2016 - GS/SEJU.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

Artagão de Mattos Leão Júnior,
Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos.

13996/2017
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Secretaria da Segurança Pública 
e Administração Penitenciária

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.416.194-7

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Cb. QPM 2-0 SANDRO LUIS DE ARRAZÃO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13517/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.381.622-2
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), ao 3º Sgt 
QPM 2-0 VALDECIR ANTONIO DAGHETTI ;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13518/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.394.091-8
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 1-0 FLÁVIO ANADYR LEMOS DA SILVA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13523/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.346.297-8
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
2º Sgt. QPM 1-0 ILMAR JOSÉ GREIN;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13524/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.416.263-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
1º Sgt. QPM 2-0 Ney Muchenski;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13530/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.337.353-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), ao 2º Sgt. QPM 
1-0 ERIVELTON DA SILVA MARQUES;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13539/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.313.104-1

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), ao 3º Sgt. 
QPM 1-0 ROBERTO FERREIRA CARDOSO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13544/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.339.393-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), ao Subten. 
QPM 2-0 MARCOS ANSELMO GROSS DOS SANTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13545/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.290.130-7

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
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nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 300,00 (trezentos reais), ao 3º Sgt. QPM 1-0 
GUILHERME DO ROSÁRIO SEMERAS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13546/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.341.384-5

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
1º Sgt. QPM 1-0 ROGÉRIO DA COSTA DE SOUZA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13549/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.357.097-5

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais), ao Sd. 
QPM 1-0 CAUBI ROSA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13552/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.362.473-0

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 1-0 JAISO ANTUNES;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13554/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.293.041-2

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 330,00 (trezentos e trinta  reais), ao Cb. QPM 
2-0 RONEY ROBERTO FERREIRA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;

II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13555/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.378.508-4

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais), ao Sd. 
QPM 1-0 ADRIANO SILVA ;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13557/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.286.593-9

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Subten. QPM 1-0 CLAUDIOMIRO DE LIMA SOARES;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13559/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.416.307-9
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Cb. QPM 2-0 GERSON SIKORA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13561/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.315.689-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), ao Sd. QPM 
2-0 ODAIR MIGUEL GOTTSELIG;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13574/2017
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.378.520-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 1-0 LUIS CESAR PAULUK BICUDO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13578/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.416.257-9
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
1º Sgt. QPM 2-0 ANDRÉ LUIS COELHO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13609/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.416.252-8
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
1º Sgt. QPM 2-0 MARCOS ANTÔNIO BONADIO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13613/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.357.920-4
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), ao Sd. QPM 
1-0 LEANDRO DA ROCHA ANDRADE;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13616/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.315.677-0
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 

2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), ao 3 Sgt. QPM 
EDINEI MARCELO GOTTSELIG;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13624/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.350.347-0
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), ao Cb. QPM 
2-0 RAFAEL FERNANDO MACHADO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13632/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.337.210-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), ao 1º Sgt. 
QPM 1-0 VALDIR ALVES FERREIRA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13636/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.300.061-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
2º Sgt. QPM 1-0 EMERSON ALEXANDRE DA SILVA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13638/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.409.996-6

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
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nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 308,00 (trezentos e oito reais), ao Sd. QPM 1-0 
WALDINEI ANGELO RODRIGUES;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13639/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.417.412-7

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
3º Sgt. QPM 2-0 ERICSON ANTONIO VICTAL SILVEIRA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13640/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.421.185-5

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
Cap. QOPM GUSTAVO DALLEDONE ZANCAN;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13641/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.371.691-0

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), ao Sd. 
QPM 2-0 ANTONIO BOSSI JUNIOR;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13642/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.346.722-8

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 

título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Cb. QPM 1-0 EVERALDO FIGUEIREDO MAGALHÃES;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13643/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.338.085-8

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Cb. QPM 1-0 JAIME DOMINGOS DE PAULA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13644/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.326.121-2

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 1-0 THIAGO RAMALHO PIRES;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13645/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.320.112-0

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 2-0 FELIPE JOSÉ MUNARO MACHADO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13646/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.320.048-5

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), ao Sd. QPM 2-0 
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WILLIAN BEZERRA DA SILVA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13648/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.305.676-7
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 2-0 RAFAEL PADOVANI PINTO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13758/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.312.177-1
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), ao Cb. QPM 
1-0 CLODOALDO OLIVEIRA BASTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
III – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13760/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.388.383-3
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), ao Sd. 
QPM 2-0 JEFFERSON ALEX DOS SANTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13763/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.388.341-8
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), ao Sd. QPM 
2-0 EVANDRO GIAMARCO BUENO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;

II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13765/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.355.861-4
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), ao Cb. QPM 
2-0 ARI SANTANA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13779/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.388.341-8
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), ao Sd. QPM 
2-0 EVANDRO GIAMARCO BUENO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13789/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.315.712-1
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), ao Cb. QPM 
2-0 CELSO FONSECA FLOIS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13793/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.381.964-7
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), ao Sd. 
QPM 2-0 CASSIANO LUCAS MENEGAZZO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13799/2017
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.355.974-2
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 243,00 (duzentos e quarenta e três reais), ao Sd. 
QPM 2-0 WELLINGTON PARISE DA ROSA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13809/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.305.624-4
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), ao 2º Ten. 
QOBM MURILO OLIVEIRA SANTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13812/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.329.144-8
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 300,00 (trezentos reais), ao Sd. QPM 1-0 
MURILLO ALVES GOULART NETO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13818/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.331.671-8
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 345,60 (trezentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos), ao Sd. QPM 2-0 MARLON MARTINS DA SILVA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13827/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.315.656-7
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 

c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), ao Sd. QPM 
2-0 JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13838/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº. 14.277.557-3

I. AUTORIZO, com fundamento no contido no artigo 34, inciso VIII, da Lei 
Estadual nº. 15.608/2007 c/c o disposto no item 1.2.6.1 do Anexo do Decreto 
Estadual nº. 12.022/2014, alterado pelos Decretos Estaduais nº. 2.413/2015 e nº. 
4.119/2016, e nos termos da Informação nº. 0039/2017-AJ/SESP, a realização 
da despesa decorrente da celebração de contrato de locação do imóvel situado 
na Avenida Castro Alves, nº. 2.315, Centro, Município de Rolândia – Paraná, 
de propriedade de  MILENE EMICO MARUISHI, inscrito no CPF/MF nº. 
635.477.089-15, a fim de atender as necessidades do Departamento da Polícia 
Civil – DPC, para abrigar a 29ª. Delegacia Regional de Polícia de Rolândia – 
Paraná, pelo período de 60 (sessenta) meses, no valor mensal de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), totalizando R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais) para todo o período contratual ;

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da 
conveniência e oportunidade. Salienta-se que o exame da viabilidade técnica, 
financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta 
para as providências legais.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2017,

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13851/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.315.253-7

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 1-0 LUCIANO LEONEL DE SOUZA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13856/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.315.704-0

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), ao Sd. QPM 
2-0 ANTONIO ROBETO MORCH;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13901/2017
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GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.416.221-8

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
Sd. QPM 2-0 GLÁUCIO LUIZ CORRÊA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13902/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.416.211-0

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
Cb. QPM 2-0 AMILTON DOS SANTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13903/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.424.373-0

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Cb. QPM 2-0 MARCOS ROGÉRIO BEZERRA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13904/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.405.808-9

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 308,00 (trezentos e oito reais), ao Cb. QPM 1-0 
EVERSON MUNARI RODRIGUES DE SOUZA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13905/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.334.106-2

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 

nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais), ao Sd. 
QPM 2-0 ELIAS APARECIDO DOS SANTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13906/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.336.227-2

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
2º Sgt. QPM 2-0 ALFIERI FAÉ FILHO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13908/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.416.272-2

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
3º Sgt. QPM 2-0 INÉVIO ANGELO ALQUIERI;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13909/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.408.793-3

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
Cb. QPM 2-0 ANDRE LUCAS BERNAL;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13910/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.383.213-9

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), ao Sd. QPM 
2-0 ROGÉRIO WOLF;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
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II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13929/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.349.472-1

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
Sd. QPM 1-0 NATANAEL MOURA RODRIGUES;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13930/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.303.139-0

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), ao Cb. 
QPM 1-0 JOSÉ CARLOS DA SILVA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13931/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.316.048-3

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais), ao 
3º Sgt. QPM 2-0 CLÓVIS MACCARI;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13932/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo n.º 14.416.187-4

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), ao 
Sd. QPM 2-0 JEFFERSON CONTI TRAJANO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13934/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.279.574-4

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), ao Sd. QPM 
1-0 RUI CARLOS SENGER;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13935/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.350.339-9

I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ao 
Sd. QPM 2-0 RODRIGO PEREIRA DE LIMA;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
13936/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.294.006-0
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002,  e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), ao Cap. 
QOBM TIAGO ZAJAC DOS SANTOS;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
14065/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo n.º 14.394.395-0
I – AUTORIZO, com fundamento na Resolução nº 425, de 27 de Novembro de 
2012, alterada pela Deliberação nº 145, de 30 de Dezembro de 2015 – CONTRAN 
c/c art. 249 da Lei Federal nº 10.406/2002, e art, 1º, §§ 3º e 5º do Decreto Estadual 
nº 4189, de 25 de Maio de 2016, estendendo neste protocolo os efeitos dos termos 
da Informação n.º 881/2016 - AJ/SESP, o ressarcimento dos valores despendidos a 
título de pagamento de exame toxicológico para a renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação, no montante de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), ao 
Cb. QPM 2-0 JOSUÉ COSTA RIBEIRO;
II – CONVALIDO os atos administrativos já praticados;
II – PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao GFS da Pasta para providências cabíveis 
e ciência ao interessado.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BATISTA DA COSTA,
Secretário de Estado da Segurança Pública e Administração 

Penitenciária, em exercício.
14075/2017
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 075 - GARH, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, IX, do anexo da Resolução n° 233, de 12 
de agosto de 2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, e

Considerando que a realocação de servidores no âmbito do DEPEN visa atender, 
precipuamente, o interesse da Administração Pública e a conveniência do serviço 
penitenciário;

Considerando o contido no protocolo n° 14.455.711-5 e deliberação do Conselho 
Superior Disciplinar e Administrativo, conforme Ata nº 016/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Realocar o servidor Romildo Braz Felizardo, RG 4.278.555-5, ocupante 
do cargo e função de agente penitenciário, da Penitenciária Estadual de Piraquara 
para a Penitenciária Central do Estado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13534/2017

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 076 - GARH, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, IX, do anexo da Resolução n° 233, de 12 
de agosto de 2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, e

Considerando que a realocação de servidores no âmbito do DEPEN visa atender, 
precipuamente, o interesse da Administração Pública e a conveniência do serviço 
penitenciário;

Considerando o contido no protocolo n٥ 14.455.711-5 e deliberação do Conselho 
Superior Disciplinar e Administrativo, conforme Ata nº 016/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Realocar o servidor Daniel de Oliveira, RG 6.181.906-1, ocupante do 
cargo e função de agente penitenciário, da Penitenciária Central do Estado para a 
Penitenciária Estadual de Piraquara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13540/2017

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 078 - GARH, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, IX, do anexo da Resolução n° 233, de 12 
de agosto de 2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, e

RESOLVE:

Art.1º. Designar a servidora Cecilia Mara Pontes Santos Zanlorenzi, RG 
7.910.713-1, Odontóloga, lotada na Penitenciária Industrial de Guarapuava, para 

prestar serviços junto ao Centro de Regime Semiaberto de Guarapuava às 3ªs e 5ªs 
feiras, em período integral, até ulterior deliberação.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13543/2017

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 079 - GARH, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, IX, do anexo da Resolução n° 233, de 12 
de agosto de 2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, e

Considerando que a realocação de servidores no âmbito do DEPEN visa atender, 
precipuamente, o interesse da Administração Pública e a conveniência do serviço 
penitenciário;

Considerando o contido no Protocolo nº 14.457.166-5,

RESOLVE:

Art. 1º. Realocar, por interesse da administração penitenciária e “ad referendum” 
do Conselho Superior Disciplinar e Administrativo do Departamento Penitenciá-
rio – DEPEN, o servidor Levindo Custodio Junior, RG 6.551.626-8, ocupante 
do cargo e função de agente penitenciário da Penitenciária Estadual de Londrina 
para a Casa de Custódia de Londrina.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13548/2017

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 081 - GARH, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, IX, do anexo da Resolução n° 233, de 12 
de agosto de 2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, e

RESOLVE:

Art.1º. Retificar o art. 1º. da Portaria nº 073 – GARH, de 15 de fevereiro de 2017, 
na parte que realocou a servidora Viviane Cristina Serpa, RG 6.714.913-0, onde 
se lê: Penitenciária Feminina do Paraná, leia-se: Complexo Médico-Penal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário.  

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13553/2017

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 082 - GARH, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, IX, do anexo da Resolução n° 233, de 12 
de agosto de 2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, e
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Considerando que a realocação de servidores no âmbito do DEPEN visa atender, 
precipuamente, o interesse da Administração Pública e a conveniência do serviço 
penitenciário;

Considerando o Ofício nº 597-17 – CMP,

RESOLVE:

Art. 1º. Realocar, por interesse da administração penitenciária e “ad referendum” 
do Conselho Superior Disciplinar e Administrativo do Departamento Penitenciá-
rio – DEPEN, a servidora Gislaine Dalteze Aparecido, RG 10.395.126-7, ocu-
pante do cargo e função de agente penitenciário do Complexo Médico-Penal para 
a Penitenciária Feminina do Paraná.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13556/2017

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 083– GARH, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º da Resolução n° 233, de 12 de agosto de 
2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária,

RESOLVE:

Art. 1º. Regularizar a designação da servidora Sandra Rocha Loures Ramos, 
RG. 5.382.927-9, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, atualmente desig-
nada para a função de Vice-Diretora, para responder pela função de Diretora da 
Penitenciária Feminina do Paraná, no período de 18/01/2017 a 31/01/2017, em 
substituição a titular Rita de Cassia Rodrigues Costa Naumann, RG. 1.635.900-9, 
por motivo de fruição de férias. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13707/2017

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINIS-

TRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIARIO

GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 084– GARH, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO - DEPEN, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4º da Resolução n° 233, de 12 de agosto de 
2016 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária,

RESOLVE:

Art. 1º. Regularizar a designação do servidor Paulo Rafael Marques, RG. 
10.427.571-0, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, atualmente designado 
para a função de Vice-Diretor, para responder pela função de Diretor da Colônia 

Penal Industrial de Maringá, no período de 01/11/2016 a 30/11/2016, em substi-
tuição ao titular Rafael Alberto Kawanishi Martins, RG. 6.527.428-0, por motivo 
de fruição de férias. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Luiz Alberto Cartaxo Moura,
Diretor do Departamento Penitenciário.

13710/2017

PORTARIA N.º 0165/2017

 O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

SUSPENDER

  A partir de 01/03/2017, a LICENÇA ESPECIAL REMUNERA-
TÓRIA do (a) servidor (a) UBIRATAN DA ROSA COUTINHO, RG 823.632-
1, ocupante do cargo de Escrivão do Quadro Próprio da Policia Civil - QPPC, 
desta Secretaria, concedida através da Portaria nº 482 de 30/09/2016.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

FRANCISCO JOSE BATISTA DA COSTA
DIRETOR GERAL DA SESP/PR

13587/2017

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO

PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE FRANCISCO BELTRÃO

PORTARIA N° 039/2017
O DIRETOR DA PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE FRANCISCO 
BELTRÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 
Disciplinar nº 01/2015/DEPEN, e pelo artigo 10 do Regimento Interno da 
Corregedoria do Departamento Penitenciário, aprovado pela resolução nº.234 
de 12 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº.9.764, de 
17/08/2016, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores: SILVANA DE MELLO GUZZO RG nº 
2.161.837-3/PR cargo e função de Advogada, ALCEONE RENNER RG nº 
8.486.360-2/PR cargo de Agente de Execução e função de Técnico Administrativo, 
WANDERSON CORREIA CARNEIRO RG nº 8.941.841-0/PR cargo e função 
de Agente Penitenciário, lotados na Penitenciária Estadual de Francisco Beltrão 
(PEFB), para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância 
destinada a apurar a materialidade em possíveis irregularidades funcionais, em 
tese, descritas no Protocolo nº 14.482.247-1.

Art. 2º O presente procedimento de Sindicância deverá ser iniciado no prazo de 
03 (três) dias, e concluído no prazo de 15 (quinze) dias, com validade a partir 
da publicação na imprensa oficial, consoante o disposto do artigo 310, da lei 
6.174/70.

Francisco Beltrão, 21 de fevereiro de 2017.

Antônio Marcos Camargo de Andrade
Diretor de Estabelecimento Penal

13885/2017

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
                            O DIRETOR GERAL, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE
ACORDO COM A LEI 14502 DE 17  DE SETEMBRO  DE 2004 E DECRETO 5913  DE 21  DE DEZEMBRO DE 2005, 
LICENÇA
REMUNERATÓRIA PARA FINS DE  APOSENTADORIA AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS: 
PORTARIA N. 164 DE 20/02/2017
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADM PENI
NOME                                  RG         LF    CARGO     PROTOCOLO       DATA A PARTIR
REGINALDO BRAND                       12890893   1     AGNII     143893979       18/02/2017

13582/2017
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Departamento da Polícia Civil - DPC

PORTARIA Nº 0195-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais,  resolve,

      L O T A R
 
HELDER SOARES PADILHA,   RG 6905963-5,   INVESTIGADOR DE
POLÍCIA;

NO(A): GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS II-SITUAÇÕES
DIVERSAS.

FICANDO DISPENSADO(A) DO(A): DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA.

MOTIVO: Ofício nº 47/2017, de 15/02/2017, da Corregedoria Geral da
Policia  Civil,  Núcleo  de  Inteligência  e  Operações,   comunicando
cumprimento de Mandado de Prisão Preventiva nº 000408469-11, autos
nº 0001143-53.2017.8.16.0019, da 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa e
mandado de Prisão Temporária  nº 000409025-01, autos nº 0012453-
72.2016.8.16.0025, da Vara Criminal de Araucária.
                   

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

                                    (assinado digitalmente)
                                    Julio Cezar dos Reis
                                         Delegado Geral 
        

PORTARIA Nº 0196-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  noticiados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  1,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2048-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                    (assinado digitalmente)
                                      Julio Cezar dos Reis
                                            Delegado Geral 
                                                     

PORTARIA Nº 0197-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  2,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2049-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                        (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

                                               Delegado Geral 
                                               

PORTARIA Nº 0198-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da

PORTARIA Nº 0195-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais,  resolve,

      L O T A R
 
HELDER SOARES PADILHA,   RG 6905963-5,   INVESTIGADOR DE
POLÍCIA;

NO(A): GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS II-SITUAÇÕES
DIVERSAS.

FICANDO DISPENSADO(A) DO(A): DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA.

MOTIVO: Ofício nº 47/2017, de 15/02/2017, da Corregedoria Geral da
Policia  Civil,  Núcleo  de  Inteligência  e  Operações,   comunicando
cumprimento de Mandado de Prisão Preventiva nº 000408469-11, autos
nº 0001143-53.2017.8.16.0019, da 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa e
mandado de Prisão Temporária  nº 000409025-01, autos nº 0012453-
72.2016.8.16.0025, da Vara Criminal de Araucária.
                   

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

                                    (assinado digitalmente)
                                    Julio Cezar dos Reis
                                         Delegado Geral 
        

PORTARIA Nº 0196-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  noticiados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  1,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2048-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                    (assinado digitalmente)
                                      Julio Cezar dos Reis
                                            Delegado Geral 
                                                     

PORTARIA Nº 0197-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  2,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2049-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                        (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

                                               Delegado Geral 
                                               

PORTARIA Nº 0198-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da

Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  3,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2050-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                        (assinado digitalmente)
  Julio Cezar dos Reis

                                              Delegado Geral 
                                                      

PORTARIA Nº 0199-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  4,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2051-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                       (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

                                             Delegado Geral 
                                                     

PORTARIA Nº 0200-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  5,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2052-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                       (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

                                            Delegado Geral 
                                                      

PORTARIA Nº 0201-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
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15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  6,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2053-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                       (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

                                            Delegado Geral 
                                                       

PORTARIA Nº 0202-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  7,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2054-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                      (assinado digitalmente)
                                       Julio Cezar dos Reis
                                            Delegado Geral 
                                                  

PORTARIA Nº 0203-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  8,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2055-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                     (assinado digitalmente)
                                       Julio Cezar dos Reis
                                            Delegado Geral 
                                                     

PORTARIA Nº 0204-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  9,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2056-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                      (assinado digitalmente)
                                        Julio Cezar dos Reis
                                            Delegado Geral 
                                                       

PORTARIA Nº 0205-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  10,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2057-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.
                               
                                       (assinado digitalmente)

  Julio Cezar dos Reis
                                              Delegado Geral 
                                                    

PORTARIA Nº 0206-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  indicados  e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  11,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2058-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                       (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

                                             Delegado Geral 
                                                     

PORTARIA Nº 0207-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir



874ª feira |22/Fev/2017  - Edição nº 9892

Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  noticiados e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  12,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2059-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                        (assinado digitalmente)
  Julio Cezar dos Reis

                                              Delegado Geral 
                                                      

PORTARIA Nº 0208-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  noticiados e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  13,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2060-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                      (assinado digitalmente)
  Julio Cezar dos Reis

                                            Delegado Geral 
                                                     

PORTARIA Nº 0209-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando a  solicitação  contida  no  despacho  nº  821/2017,  de
15/02/2017,  da Secretaria Executiva, resolve, 

D E S I G N A R

GUSTAVO  MENDES  MARQUES  DE  BRITO,  RG  nº  14036555-6,
Delegado de Polícia de 4ª classe, exercendo suas funções na NÚCLEO
DE  REPRESSÃO  AOS  CRIMES  ECONÔMICOS,   da  Divisão  de
Investigações Criminais, para,  em caráter especial, instaurar e presidir
Autos  de  Inquérito  Policial,  visando  apurar  os  fatos  noticiados e
analisados  na  manifestação  ministerial  –  item  14,  do  Procedimento
Investigatório Criminal nº MPPR-0046.15.030849-5, os quais podem, em
tese, constituir crimes  de licitação e/ou de responsabilidade, tendo por
investigado JOSÉ MARIA REIS JUNIOR, Prefeito Municipal de Cândido
de  Abreu/PR,   em  substituição  a  RAFAEL  SOUZA PINTO,  RG  nº
14055075-2, Delegado de Polícia de 4ª classe, designado pela Portaria
nº 2061-DPC, de 02/09/2015.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                      (assinado digitalmente) 
                                      Julio Cezar dos Reis
                                           Delegado Geral 
                                                         

PORTARIA Nº 0211-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais;

Considerando,  que nos termos do Art.  37,  inciso V,  da Constituição
Federal, e do Art. 27, inciso V, da Constituição do Estado do Paraná, as
atribuições  dos  cargos  de  provimento  em  comissão  destinam-se,
exclusivamente, às de direção, chefia e assessoramento;

Considerando que os servidores ocupantes do cargo de provimento em
comissão de Assistente, símbolo 9-C, terão como atribuição assessorar
nos trabalhos internos de unidade policial, ficando vedado o exercício de
qualquer  atividade  inerente  à  função  que  decorram  de  cargos
específicos da carreira Policial Civil;

Considerando que  a  atividade  de  assessoramento  constitui  o  mero
auxílio às autoridades competentes, dentro do processo decisório, em

suas  respectivas  áreas  de  atuação,  não  lhes  sendo  permitida  a
atribuição  de  tarefas  de  cunho  técnico-administrativo,  privativas  de
servidores efetivos, resolve,
      

L  O  T  A  R  

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA,  RG 9969435-1, ASSISTENTE 9-C;

NO(A): DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                     (assinado digitalmente)
                                     Julio Cezar dos Reis
                                          Delegado Geral 

PORTARIA Nº 0212-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao
Decreto nº 6263, de 19/10/2012, publicados no Diário Oficial nº 8822, de
19/10/2012, e,

Considerando o artigo 14, parágrafo 3º do Estatuto da Polícia Civil: “O 
exercício pleno da atividade policial civil dependerá da conclusão e 
aprovação nos cursos de formação técnico-profissional específicos.” ;  

Considerando Deliberação nº 033/2015-CPC, de 03/02/2015, “decidiu-
se, por unanimidade de votos dos senhores conselheiros, pela 
aprovação da proposição, na forma que foi apresentada no Ofício nº 
223/2015, do Grupo Auxiliar de Recursos Humanos/DPC, solicitando 
alteração da Deliberação nº 229/09, para autorizar a indicação, mediante
ofício, dos servidores colocados a disposição da Escola Superior de 
Polícia Civil, para prestarem serviços administrativos internos em 
unidades policiais do estado, enquanto aguardam o início do Curso de 
Formação; resolve, 

COLOCAR A DISPOSIÇÃO

ELLEN VICTER MOÇO MARTINS, RG 14023042-1, DELEGADO DE 
POLÍCIA;
                           
DA: ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL II.

Motivo: Aguardando curso de formação.
          
                      Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                             (assinado digitalmente)
                               Julio Cezar dos Reis
                                   Delegado Geral 

P O R T A R I A  Nº 0213- DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso
I, do Estatuto da Polícia Civil, e,

Considerando  a  solicitação  contida  no  memorando nº  34/2017,  de
14/02/2017, da Divisão Policial do Interior,  e requerimento do servidor;

Considerando que a medida vem ao encontro do interesse do serviço
policial, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, resolve,

R E M O V E R   A   P E D I D O
                             
MAURO TOBALDINI MACHADO,   RG 9143080-0,   INVESTIGADOR
DE POLÍCIA;

DO(A): 22.ª Subdivisão Policial de ARAPONGAS, da Divisão Policial do
Interior.

PARA:  28.ª  Delegacia  Regional  de  Polícia  de  ASTORGA,  da  9ª
Subdivisão Policial  de Maringá,  da mesma Divisão. “Cumpre destacar
que  a  remoção  vai  ao  encontro  das  necessidades da Administração
Pública, a qual busca sempre a otimização da prestação dos serviços
públicos, considerando critérios de conveniência e oportunidade.”

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

(assinado digitalmente)
Julio Cezar dos Reis

Delegado Geral

P O R T A R I A  Nº 0214- DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso
I, do Estatuto da Polícia Civil, e,

Considerando  a solicitação  contida no  memorando nº  1132/2017,  de
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14/02/2017, da Divisão Policial do Interior,  e requerimento do servidor;

Considerando que a medida vem ao encontro do interesse do serviço
policial, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, resolve,

R E M O V E R   A   P E D I D O
                              
AECIO  SILVEIRA  DOS  SANTOS  FILHO,   RG  3906885-0,
INVESTIGADOR DE POLÍCIA;

DO(A): 22.ª Subdivisão Policial de ARAPONGAS,  da Divisão Policial do
Interior.

PARA:  28.ª  Delegacia  Regional  de  Polícia  de  ASTORGA,  da  9ª
Subdivisão Policial  de Maringá,  da mesma Divisão. “Cumpre destacar
que  a  remoção  vai  ao  encontro  das  necessidades da Administração
Pública, a qual busca sempre a otimização da prestação dos serviços
públicos, considerando critérios de conveniência e oportunidade.”

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

(assinado digitalmente)
Julio Cezar dos Reis

Delegado Geral

P O R T A R I A  Nº 0215-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso II e
parágrafo 1º do artigo 39, da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio de
1982, com a redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 25 de julho
de 2001; 

Considerando a solicitação contida no ofício nº 90/2017, de 15/02/2017,
da Divisão de Polícia Metropolitana;

Considerando  que a movimentação de pessoal no âmbito da Polícia
Civil é realizada sempre com base no interesse da administração e da
conveniência do serviço;

Considerando que é meta da Pasta da Segurança Pública a otimização
das  atividades  de  rotina,  sobretudo  as  relacionadas  com  a  Polícia
Judiciária,  objetivando  a  melhor  qualidade  de  trabalho  em  favor  do
cidadão e da comunidade, resolve, 

R E M O V E R

FRANCISCO  RAFAEL  DE  LARA  RECHETZKI,   RG  7148157-3,
INVESTIGADOR DE POLÍCIA;

DO(A): 1ª Delegacia Regional de Polícia de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
da Divisão de Polícia Metropolitana.

PARA: Distrito  Policial  Metropolitano  de  ALTO  MARACANÃ, da  5ª
Delegacia Regional de Polícia de Colombo, da mesma Divisão.

            Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

 (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

  Delegado Geral 

P O R T A R I A  Nº 0216-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso II e
parágrafo 1º do artigo 39, da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio de
1982, com a redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 25 de julho
de 2001; 

Considerando a solicitação contida no ofício nº 91/2017, de 15/02/2017,
da Divisão de Polícia Metropolitana;

Considerando  que a movimentação de pessoal no âmbito da Polícia
Civil é realizada sempre com base no interesse da administração e da
conveniência do serviço;

Considerando que é meta da Pasta da Segurança Pública a otimização
das  atividades  de  rotina,  sobretudo  as  relacionadas  com  a  Polícia
Judiciária,  objetivando  a  melhor  qualidade  de  trabalho  em  favor  do
cidadão e da comunidade, resolve, 

R E M O V E R

ALISSON RODRIGUES SANTOS,  RG 13133362-5,  INVESTIGADOR
DE POLÍCIA;

DO(A):  Distrito  Policial  Metropolitano  de  ALTO  MARACANÃ, da  5ª
Delegacia  Regional  de  Polícia  de  Colombo,  da  Divisão  de  Polícia
Metropolitana.

PARA: Delegacia de Polícia de ARAUCÁRIA, da mesma Divisão.

14/02/2017, da Divisão Policial do Interior,  e requerimento do servidor;

Considerando que a medida vem ao encontro do interesse do serviço
policial, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, resolve,

R E M O V E R   A   P E D I D O
                              
AECIO  SILVEIRA  DOS  SANTOS  FILHO,   RG  3906885-0,
INVESTIGADOR DE POLÍCIA;

DO(A): 22.ª Subdivisão Policial de ARAPONGAS,  da Divisão Policial do
Interior.

PARA:  28.ª  Delegacia  Regional  de  Polícia  de  ASTORGA,  da  9ª
Subdivisão Policial  de Maringá,  da mesma Divisão. “Cumpre destacar
que  a  remoção  vai  ao  encontro  das  necessidades da Administração
Pública, a qual busca sempre a otimização da prestação dos serviços
públicos, considerando critérios de conveniência e oportunidade.”

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

(assinado digitalmente)
Julio Cezar dos Reis

Delegado Geral

P O R T A R I A  Nº 0215-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso II e
parágrafo 1º do artigo 39, da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio de
1982, com a redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 25 de julho
de 2001; 

Considerando a solicitação contida no ofício nº 90/2017, de 15/02/2017,
da Divisão de Polícia Metropolitana;

Considerando  que a movimentação de pessoal no âmbito da Polícia
Civil é realizada sempre com base no interesse da administração e da
conveniência do serviço;

Considerando que é meta da Pasta da Segurança Pública a otimização
das  atividades  de  rotina,  sobretudo  as  relacionadas  com  a  Polícia
Judiciária,  objetivando  a  melhor  qualidade  de  trabalho  em  favor  do
cidadão e da comunidade, resolve, 

R E M O V E R

FRANCISCO  RAFAEL  DE  LARA  RECHETZKI,   RG  7148157-3,
INVESTIGADOR DE POLÍCIA;

DO(A): 1ª Delegacia Regional de Polícia de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
da Divisão de Polícia Metropolitana.

PARA: Distrito  Policial  Metropolitano  de  ALTO  MARACANÃ, da  5ª
Delegacia Regional de Polícia de Colombo, da mesma Divisão.

            Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

 (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

  Delegado Geral 

P O R T A R I A  Nº 0216-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso II e
parágrafo 1º do artigo 39, da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio de
1982, com a redação dada pela Lei Complementar nº 89, de 25 de julho
de 2001; 

Considerando a solicitação contida no ofício nº 91/2017, de 15/02/2017,
da Divisão de Polícia Metropolitana;

Considerando  que a movimentação de pessoal no âmbito da Polícia
Civil é realizada sempre com base no interesse da administração e da
conveniência do serviço;

Considerando que é meta da Pasta da Segurança Pública a otimização
das  atividades  de  rotina,  sobretudo  as  relacionadas  com  a  Polícia
Judiciária,  objetivando  a  melhor  qualidade  de  trabalho  em  favor  do
cidadão e da comunidade, resolve, 

R E M O V E R

ALISSON RODRIGUES SANTOS,  RG 13133362-5,  INVESTIGADOR
DE POLÍCIA;

DO(A):  Distrito  Policial  Metropolitano  de  ALTO  MARACANÃ, da  5ª
Delegacia  Regional  de  Polícia  de  Colombo,  da  Divisão  de  Polícia
Metropolitana.

PARA: Delegacia de Polícia de ARAUCÁRIA, da mesma Divisão.

           Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

 (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

  Delegado Geral 

P O R T A R I A   Nº 0217 – DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso
I, do Estatuto da Polícia Civil;

Considerando o memorando nº 256/2017, de 31/01/2017, da Delegacia
de Furtos e Roubos, e   anuência dos servidores;

Considerando que a medida vem ao encontro do interesse do serviço
policial, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, resolve,

R E MO V E R   P O R  P E R M U T A 
 
CLAUDINEI  DA SILVEIRA,   RG 10030419-8,   INVESTIGADOR  DE
POLÍCIA;

DO(A): DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS,  da Divisão de Crimes 
Contra o  Patrimônio. 

PARA: Delegacia de Polícia do  5º DISTRITO,  da Divisão Policial  da
CAPITAL.

JUCEMAR  DA SILVA NECO,   RG  9201568-8,  INVESTIGADOR DE
POLÍCIA;

DO(A): Delegacia de Polícia do  5º DISTRITO,  da Divisão Policial  da
CAPITAL.

PARA: DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS, da Divisão de Crimes
Contra o  Patrimônio. 

  Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

(assinado digitalmente)
Julio Cezar dos Reis

Delegado Geral

PORTARIA Nº 0219-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais, resolve, 
 

R E T I F I C A R

a portaria nº 0098-DPC, de 01/02/2017, que lotou  o servidor SALOMAO
DELGADO DE SIQUEIRA JUNIOR,  RG 3015900-4,  INVESTIGADOR
DE POLÍCIA, no GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS II  –
SITUAÇÕES DIVERSAS.

ONDE  SE  LÊ: “Motivo:  Abandono  de  cargo  por  inassiduidade,  nos
termos do artigo 230, inciso IX, da Lei Complementar nº 14 de 26 de
maio de 1982, com suas posteriores alterações “...ausência comprovada
ao serviço, sem causa justificada, por mais de 45 (quarenta e cinco)
dias, no período de um ano”.

LEIA-SE: “Motivo: Abandono de cargo, nos termos do artigo 230, inciso
VIII,  da Lei Complementar nº  14, de 26 de maio de 1982, com suas
posteriores alterações “...ausência comprovada ao serviço, sem causa
justificada, por trinta dias consecutivos”.

 Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

   (assinado digitalmente)
                                         Julio Cezar dos Reis
                                              Delegado Geral 
                                                                  

PORTARIA Nº 0220-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

SUSPENDER  OS  EFEITOS

da  portaria  nº 2342-DPC  de  06/10/2016, que removeu “ELIAS
FRANCISCO PIRES, RG 6148469-8, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,  da 07ª
Subdivisão Policial de UMUARAMA, da Divisão Policial do Interior, para
a  21ª  Subdivisão  Policial  de  CIANORTE,  da  mesma  Divisão”.  Em
cumprimento ao Mandado de Intimação e Notificação nº  35/2017,  de
08/02/2017,  Autos  de  Mandado  de  Segurança  nº  0000299-
29.2017.8.16.0173, da 3ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de Curitiba.  

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.
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           Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

 (assinado digitalmente)
 Julio Cezar dos Reis

  Delegado Geral 

P O R T A R I A   Nº 0217 – DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso
I, do Estatuto da Polícia Civil;

Considerando o memorando nº 256/2017, de 31/01/2017, da Delegacia
de Furtos e Roubos, e   anuência dos servidores;

Considerando que a medida vem ao encontro do interesse do serviço
policial, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo, resolve,

R E MO V E R   P O R  P E R M U T A 
 
CLAUDINEI  DA SILVEIRA,   RG 10030419-8,   INVESTIGADOR  DE
POLÍCIA;

DO(A): DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS,  da Divisão de Crimes 
Contra o  Patrimônio. 

PARA: Delegacia de Polícia do  5º DISTRITO,  da Divisão Policial  da
CAPITAL.

JUCEMAR  DA SILVA NECO,   RG  9201568-8,  INVESTIGADOR DE
POLÍCIA;

DO(A): Delegacia de Polícia do  5º DISTRITO,  da Divisão Policial  da
CAPITAL.

PARA: DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS, da Divisão de Crimes
Contra o  Patrimônio. 

  Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

(assinado digitalmente)
Julio Cezar dos Reis

Delegado Geral

PORTARIA Nº 0219-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais, resolve, 
 

R E T I F I C A R

a portaria nº 0098-DPC, de 01/02/2017, que lotou  o servidor SALOMAO
DELGADO DE SIQUEIRA JUNIOR,  RG 3015900-4,  INVESTIGADOR
DE POLÍCIA, no GRUPO AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS II  –
SITUAÇÕES DIVERSAS.

ONDE  SE  LÊ: “Motivo:  Abandono  de  cargo  por  inassiduidade,  nos
termos do artigo 230, inciso IX, da Lei Complementar nº 14 de 26 de
maio de 1982, com suas posteriores alterações “...ausência comprovada
ao serviço, sem causa justificada, por mais de 45 (quarenta e cinco)
dias, no período de um ano”.

LEIA-SE: “Motivo: Abandono de cargo, nos termos do artigo 230, inciso
VIII,  da Lei Complementar nº  14, de 26 de maio de 1982, com suas
posteriores alterações “...ausência comprovada ao serviço, sem causa
justificada, por trinta dias consecutivos”.

 Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

   (assinado digitalmente)
                                         Julio Cezar dos Reis
                                              Delegado Geral 
                                                                  

PORTARIA Nº 0220-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

SUSPENDER  OS  EFEITOS

da  portaria  nº 2342-DPC  de  06/10/2016, que removeu “ELIAS
FRANCISCO PIRES, RG 6148469-8, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,  da 07ª
Subdivisão Policial de UMUARAMA, da Divisão Policial do Interior, para
a  21ª  Subdivisão  Policial  de  CIANORTE,  da  mesma  Divisão”.  Em
cumprimento ao Mandado de Intimação e Notificação nº  35/2017,  de
08/02/2017,  Autos  de  Mandado  de  Segurança  nº  0000299-
29.2017.8.16.0173, da 3ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de Curitiba.  

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

                                       (assinado digitalmente)
Julio Cezar dos Reis

                                            Delegado Geral

P O R T A R I A  Nº 0221-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL,  da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a solicitação contida no ofício nº 33/2017, de 14/02/2017,
da Divisão Policial do Interior, resolve,

D E S I G N A R
 
JOAO GUSTAVO DE OLIVEIRA CURY, RG n° 12641473-0 – Delegado
de Polícia de 3ª classe, exercendo suas funções na Delegacia de Polícia
do NOVA FÁTIMA,  da 11ª Subdivisão Policial de Cornélio Procópio, da
Divisão Policial  da  Interior,   para  responder cumulativamente como
DELEGADO CHEFE das Delegacias de Polícia  de  CONGONHINHAS,
e SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, da mesma Subdivisão e Divisão.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.
 

                                       (assinado digitalmente)
                                        Julio Cezar dos Reis
                                              Delegado Geral 
                                                 

PORTARIA Nº 0222-DPC

O DELEGADO GERAL DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL, da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  Administração
Penitenciária, no uso de suas atribuições legais;

Considerando,  que nos termos do Art.  37,  inciso V,  da Constituição
Federal, e do Art. 27, inciso V, da Constituição do Estado do Paraná, as
atribuições  dos  cargos  de  provimento  em  comissão  destinam-se,
exclusivamente, às de direção, chefia e assessoramento;

Considerando que os servidores ocupantes do cargo de provimento em
comissão de Assistente, símbolo 9-C, terão como atribuição assessorar
nos trabalhos internos de unidade policial, ficando vedado o exercício de
qualquer  atividade  inerente  à  função  que  decorram  de  cargos
específicos da carreira Policial Civil;

Considerando que  a  atividade  de  assessoramento  constitui  o  mero
auxílio às autoridades competentes, dentro do processo decisório, em
suas  respectivas  áreas  de  atuação,  não  lhes  sendo  permitida  a
atribuição  de  tarefas  de  cunho  técnico-administrativo,  privativas  de
servidores efetivos, resolve,
      

L  O  T  A  R  

THAMIRES DE ARRUDA LONQUE, RG 9384849-7, ASSISTENTE 9-C;

NO(A): COORDENADORIA  DAS  DELEGACIAS  DA  MULHER, da
Divisão de Polícia Especializada.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

                                        (assinado digitalmente)
   Julio Cezar dos Reis

                                              Delegado Geral 
13590/2017

Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA

FERROESTE

Secretaria de Infraestrutura 
e Logística

13712/2017

PORTARIA Nº 002/2017

A Diretora-Geral da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso 
de suas atribuições legais, com base no artigo 240, da Lei nº 6.174, de 16 de 
novembro de 1970,

RESOLVE:

Conceder à servidora LORREINE SANTOS VACCARI, RG nº 9.989.226-9, 
ocupante do cargo de Agente Profissional, na função de Arquiteto, Classe III - 
Referencia 3, LF-1, do Quadro Próprio do Poder Executivo, lotada na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística, Licença Sem Remuneração de 02 (dois) 
anos, a ser usufruída a partir de 2 de maio de 2017, visto que a mesma foi nomeada 
em 14/01/2013, e possui estabilidade com exercício de suas funções há mais de 
dois anos.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017. 

Andrea Regina Abrão
Diretora-Geral/SEIL

13528/2017

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. -  FERROESTE 
RESOLUÇÃO Nº. 015/2017

A Diretoria da Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, através das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Regimento Interno, 
RESOLVE: Designar Gestor e Fiscais para o acompanhamento da execução do 
Contrato nº. 256/2015, 3º Termo Aditivo, que tem por objeto o gerenciamento da 
frota do Estado do Paraná.  
Gestor: Marcos Fernando Francio - CPF: 039.767.608-54 - RG: 15.406.180/SP
e-mail: marcos.francio@ferroeste.pr.gov.br
Substituto: Ricardo Pimentel Bini -CPF: 739.949.449-53 - RG: 4.605.836-4/PR 
e-mail: comprasctba@ferroeste.pr.gov.br
Fiscal 1: Alfredo Mosael Kloster - CPF: 596.903.809-15 - RG: 4.272.509-9/PR
e-mail: alfredo@ferroeste.pr.gov.br
Substituto: Edifendi Trentin - CPF: 374.312.509-91 - RG: 3.676.347-7/PR       e-
-mail: edifendi@ferroeste.pr.gov.br
Fiscal 2: Pablo Andrey Denega - CPF: 088.096.859-11 - RG: 9.404.753-6/PR
e-mail: pablodenega@ferroeste.pr.gov.br
Substituto: João Lucas Marques Coelho - CPF: 053.662.129-28 - RG: 9.689.129-
6/PR e-mail: marques.joaolucas@ferroeste.pr.gov.br
Curitiba, 14 de fevereiro de 2017.
João Vicente Bresolin Araujo-Diretor Presidente
Carlos Roberto Fabro -  Diretor Administrativo e Financeiro

13577/2017

P O R T A R I A    Nº  068-17
  
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 30 do Estatuto aprovado pelo De-
creto Estadual nº 4881, de 26 de agosto de 2016, 
- Considerando o disposto nos protocolados sob nº 14.462.457-2, Resolve: 
Instaurar Procedimento Administrativo na forma do que dispõe o Parecer Jurídico 
nº 677/2014-APPA/EP, tendo como instrutor o empregado designado através da 
Portaria nº 338/2016-APPA/EP, com o objetivo de apurar: 

1.  Os motivos que deram causa ao Auto de Infração Sanitária nº 052/2008- 
CVPAF-PR, Processo Administrativo nº 25743.806691/2008-61 e Mul-
ta; 

2.  Apontar se houve medidas para se evitar o Auto de Infração e aplicação 
de penalidade de Multa; 

3.  Identificar possíveis responsáveis que deram causa ao Auto de Infração 
e Multa.  

O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias. 
C U M P R A – S E 
Gabinete da Presidência, em 17 de fevereiro de 2017. 
 

LUIZ HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO
Diretor Presidente

13725/2017

Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER

Secretaria de Infraestrutura e Logística

Departamento de Estradas de Rodagem

Superintendência Regional Oeste

Ordem de Serviço Interna 01/2017 – DER/SROESTE

O  Superintendente  Regional,  no  uso  de  suas  atribuições,  que  lhe  são

regularmente conferidas,

R E S O L V E

Designar  os  funcionários:  Altamir  Carlos  da  Costa,  RG n.º  12.882.452-3,

ocupante do Cargo de Agente  de Execução -  Tesoureiro; Ediane Petri,  RG.

8.246.160-4, ocupante do Cargo: Agente de Execução – Técnico Administrativo

e Valdete  Silva  Ramos,  RG.  7.374.366-4, ocupante  do  Cargo:  Agente  de

Execução  –  Técnico  Administrativo;  para  sob  a  Presidência  do  primeiro

constituírem a Comissão de Sindicância  com a finalidade para apurar os fatos

constantes ao protocolo n.º 14.481.452-5.

Dê-se conhecimento.

Cumpra-se,

Cascavel, 21 de fevereiro de 2016.

Nelson Farhat, 

Superintendente Regional Oeste.
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Paraná Edificações

13510/2017

13585/2017

13606/2017

13633/2017

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  
SEIL - PARANÁ EDIFICAÇÕES 

PORTARIA Nº 034-2017 
O Diretor Geral da Paraná Edificações do Estado do Paraná, usando 
das atribuições que são conferidas pela Lei Estadual nº 17.431, de 20 
de dezembro de 2.012, resolve:  
Art. 1° DESIGNAR os servidores Marlon Eduardo Rodrigues, RG 
4.041.686-2 (Presidente), Auro Josephat Dalmolin, RG. 1.662.931-6  
(Membro) e Ilton Lemberg Bittencourt, RG. 2.225.001-9 (Membro) 
para comporem a Comissão de Processo Administrativo, afim de 
apurar irregularidades ao Contrato nº CA 0116/2014, conforme 
Protocolo nº 13.063.178-9. 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art.3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Curitiba, 20 de Fevereiro de 2017. 
Roberto Marangon, 

Diretor Geral da Paraná Edificações 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  
SEIL - PARANÁ EDIFICAÇÕES 

PORTARIA Nº 036-2017 
O Diretor Geral da Paraná Edificações do Estado do Paraná, usando 
das atribuições que são conferidas pela Lei Estadual nº 17.431, de 20 
de dezembro de 2.012, resolve:  

Art. 1° SUBSTITUIR o fiscal Engenheiro Civil Anadilson Aparecido J. 
dos Santos- CREA – 15337-D – CPF : 488.783.759-34, pelo fiscal 
Engenheiro Civil Luiz Carlos Geremias Junior – CREA:  95151-D – 
CPF: 046.843.939-09, na Portaria nº 087/2016. 
 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Curitiba, 20 de Fevereiro de 2017. 
Roberto Marangon, 

Diretor Geral da Paraná Edificações 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  
SEIL - PARANÁ EDIFICAÇÕES 

Portaria n°: 037/2017 Data: 20/02/17 Ínicio: 06/01/17 Prazo 180 
Contrato: TC 13/0023-C Valor: R$ 293.500,19 Objeto: Reforma 
Próprio: Santa Casa de Paranavaí Orgão: SESA 
Executor: Santa Casa de Paranavaí 
Fiscalização 
da Obra: 

Engº Civil Lucas Felipe Garippo Peixoto 
133.375-D/PR ERPV 

Esta portaria passa a vigorar na presente data 
ROBERTO MARANGON 

Diretor Geral da Paraná Edificações 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  
SEIL - PARANÁ EDIFICAÇÕES 

PORTARIA Nº 033-2017 
 
O Diretor-Geral da Paraná Edificações do Estado do Paraná, usando 
das atribuições que são conferidas pela Lei Estadual nº 17.431, de 20 
de dezembro de 2.012, resolve: designar o servidor Celso Carlos 
Pedroso, RG. 1.298.326-3, para exercer a função de Agente do 
Controle Interno da Paraná Edificações, para o exercício de 2017, 
atendendo as exigências legais. 
 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017. 
 

Roberto Marangon, 

Diretor Geral da Paraná Edificações 

 

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
                               O DIRETOR GERAL, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE
ACORDO COM A LEI 14502 DE 17  DE SETEMBRO  DE 2004 E DECRETO 5913  DE 21  DE DEZEMBRO DE 2005, LICENÇA
REMUNERATÓRIA PARA FINS DE  APOSENTADORIA AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS: 
PORTARIA N. 35 DE 20/02/2017
ORGAO - PARANA EDIFICAÇOES
NOME                                  RG         LF    CARGO     PROTOCOLO       DATA A PARTIR
AFONSO CARLOS DE BARROS               13144451   1     AGEI                      17/02/2017

13655/2017

ITCG

Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos

INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOLOGIA – ITCG
 RESOLUÇÃO ITCG Nº 01/2017

O Diretor-Presidente do Instituto de Terras, Cartografia e Geologia-ITCG, 
designado pelo Decreto Estadual nº 92, de 01 de janeiro de 2015, no uso das 
suas atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 11499 de 02/07/2014, 
que aprovou o regulamento do ITC, e, considerando o disposto no Decreto 
5133/12, que instituiu o Projeto Multisssetorial para o Desenvolvimento do 
Paraná- BIRD, sob a coordenação da Secretaria de Estado do Planejamento 
e Coordenação Geral
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão de Avaliação Técnica responsável por analisar 
e avaliar os documentos do processo de seleção e fiscalizar a execução da 
Contratação de Consultoria para Implantação da Infraestrutura de Dados 
Espaciais Ambientais – IDE-SEMA,  integrante do  Componente 2 - 
Assistência Tecnica do Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do 
Paraná do Acordo de emprestimo nº 8201-BR- Banco Mundial, conforme 
Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores versão Janeiro de 2011 
do Banco Mundial.
Art. 2º. A Comissão de Avaliação Técnica será composta pelos seguintes 
membros:
Gislene Lessa / ITCG / Titular
Jaqueline Dorneles de Souza / AguasParana / Titular
Donaldo Cordeiro da Silva / ITCG / Titular
Jefferson Rodrigo Bauer / CELEPAR/ Titular
Meire Raquel Schmidt Cordeiro /ITCG / Suplente
Antônio Marcos Ferreira / AguasParana / Suplente
Oscar Salazar Junior / ITCG/ Suplente
Cyntia Mara Costa / IAP / Suplente

Gracie Abad Maximiano / SEMA / Suplente
Marcos Antonio Chiarello / CELEPAR/ Suplente
Art.3º.  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data  da publicação 
revogando a resolução  02/2016, e permanecerá  enquanto perdurar o processo 
de contratação e  execução do objeto.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.
Amilcar Cavalcante Cabral - Diretor-Presidente 

13997/2017

Coordenação da Receita 
do Estado - CRE

PORTARIA Nº 027/2017

O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA
DO ESTADO, no uso das  atribuições  legais  que  lhe  conferem  os  incisos X e
XV do  art.  9º  do  Regimento  da CRE, aprovado pela  Resolução SEFA nº
88/2005, resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO

DATA OU
PERÍODO

NOME  RG
CARGO
NÍVEL

DE   (LOTA ÇÃO
OU CARGO OU

FUNÇÃO)

PARA (LOTAÇÃO OU
CARGO OU FUNÇÃO)

DESIGNAR
A PARTIR

DE
01.02.2017

GABRIEL 
ARGOLO 
MATOS 
ROCHA, RG 
nº 13.740.937-
2, AF-A

Função Gratificada  
Apoio Técnico 
Administração Central da
Coordenação da Receita 
do Estado/ IGT - 
Símbolo "F"

DISPENSAR
EM

15.02.2017

MITSUHO 
TSUDA, RG 
nº 858.972-0, 
AF-I

Atividade 
Interna na 
Administração 
Central da 
Coordenação da 
Receita do 
Estado/ IGF

DISPENSAR
EM

15.02.2017

MARINÊS 
DOS 
SANTOS, RG 
nº 3.179.525-7,
AF-I

Função 
Gratificada 
Administração 
Regional Apoio 
Técnico   – 
símbolo “G” na 
Delegacia de 
Julgamento

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017

Mauro Ferreira Dal Bianco
Assessor Geral - CRE/GAB

Delegação de Competência - Portaria 298/2015
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13751/2017

13803/2017

13805/2017

13125/2017

13754/2017

PORTARIA Nº 028/2017

 O  DIRETOR  DA  COORDENAÇÃO  DA  RECEITA  DO
ESTADO, no uso das  atribuições  legais  que  lhe  conferem  os  incisos X e XV,
do  art. 9º,  do  Regimento  da CRE, aprovado pela Resolução SEFA 88/2005,
resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO

DATA OU
PERÍODO

NOME  RG CARGO
NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO OU CARGO
OU FUNÇÃO)

DESIGNAR
A PARTIR

DE
13.03.2017

a
31.03.2017

IVAN  DE  ALMEIDA
GUEDES,

RG nº 3.597.259-5, AF-I

Para  responder  pelo  expediente
das  Agências  da  Receita
Estadual  de Pato  Branco  e
Palmas, em  substituição  ao
titular  ITAMAR BATISTA DA
SILVA,  RG  nº  7.253.293-7,
Função  Gratificada  Chefe  da
Agência da Receita Estadual –
Categoria  Especial  - símbolo
"H" da 14ª DRR – Pato Branco,
por motivo de férias

DESIGNAR
A PARTIR

DE
01.03.2017

a
10.03.2017

ILDONEI COMIRAN,
RG nº 4.203.338-3, AF-I

Ocupante da Função Gratificada
-  símbolo  “G”,  para  responder
cumulativamente   pelo
expediente  da  Inspetoria
Regional  de  Fiscalização  em
substituição a titular  ROSMARI
BORDIN  CORREA,  RG  nº
4.137.203-6  –  Inspetor
Regional  – Símbolo "E"   da
14ª  DRR  –  Pato  Branco,  por
motivo de férias.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017

Mauro Ferreira Dal Bianco
Assessor Geral - CRE/GAB

Delegação de Competência - Portaria 298/2015

PORTARIA Nº 028/2017

 O  DIRETOR  DA  COORDENAÇÃO  DA  RECEITA  DO
ESTADO, no uso das  atribuições  legais  que  lhe  conferem  os  incisos X e XV,
do  art. 9º,  do  Regimento  da CRE, aprovado pela Resolução SEFA 88/2005,
resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO

DATA OU
PERÍODO

NOME  RG CARGO
NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO OU CARGO
OU FUNÇÃO)

DESIGNAR
A PARTIR

DE
13.03.2017

a
31.03.2017

IVAN  DE  ALMEIDA
GUEDES,

RG nº 3.597.259-5, AF-I

Para  responder  pelo  expediente
das  Agências  da  Receita
Estadual  de Pato  Branco  e
Palmas, em  substituição  ao
titular  ITAMAR BATISTA DA
SILVA,  RG  nº  7.253.293-7,
Função  Gratificada  Chefe  da
Agência da Receita Estadual –
Categoria  Especial  - símbolo
"H" da 14ª DRR – Pato Branco,
por motivo de férias

DESIGNAR
A PARTIR

DE
01.03.2017

a
10.03.2017

ILDONEI COMIRAN,
RG nº 4.203.338-3, AF-I

Ocupante da Função Gratificada
-  símbolo  “G”,  para  responder
cumulativamente   pelo
expediente  da  Inspetoria
Regional  de  Fiscalização  em
substituição a titular  ROSMARI
BORDIN  CORREA,  RG  nº
4.137.203-6  –  Inspetor
Regional  – Símbolo "E"   da
14ª  DRR  –  Pato  Branco,  por
motivo de férias.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017

Mauro Ferreira Dal Bianco
Assessor Geral - CRE/GAB

Delegação de Competência - Portaria 298/2015

PORTARIA Nº 030/2017

O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA
DO ESTADO, no uso das  atribuições  legais  que  lhe  conferem  os  incisos X e

XV do  art.  9º  do  Regimento  da CRE, aprovado pela  Resolução SEFA nº

88/2005, resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO

DATA OU
PERÍODO

NOME  RG
CARGO NÍVEL

DE   (LOTA ÇÃO
OU CARGO OU

FUNÇÃO)

PARA
(LOTAÇÃO
OU CARGO

OU FUNÇÃO)

DISPENSAR

EM

20.02.2017

PEDRO RICARDO

BAPTISTA DE 

MIRANDA, RG nº 

3.682.044-6, AF-I

Atividade Interna 

na Administração 

Central da 

Coordenação da 

Receita do Estado/ 
IGA

DISPENSAR

EM

01.03.2017

LUIZ CARLOS 

LUCCHESI 

RIBAS, RG nº 

3.419.912-4, AF-I

Função Gratificada 

Apoio Técnico  na 

Administração 

Central da 

Coordenação da 

Receita do Estado/ 
AGRH – Símbolo 
"F".

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

Mauro Ferreira Dal Bianco

Assessor Geral - CRE/GAB

Delegação de Competência - Portaria 298/2015

ATO Nº 002/2017 - DRR01

O  DELEGADO  REGIONAL  DA  1ª  DELEGACIA
REGIONAL DA RECEITA, com sede em Curitiba, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do art.
55  do  Regimento  da  CRE,  aprovado  pela  Resolução  n.º
88/2005–SEFA,  RESOLVE,  alterar  a  lotação  dos  servidores
abaixo relacionados:

Nome, RG,
cargo, nível

A partir de
De (lotação ou

cargo ou
função)

Para (lotação
ou cargo ou

função)

Marco  Túlio
Cícero  Bello
Honaiser,  RG
13.816.096-3,
Auditor Fiscal A 

24/01/17 Gabinete/Sede
da Delegacia

Regional/1ª DRR

Inspetoria
Regional de
Tributação/1ª

DRR

Aprígio
Guilherme
Miranda  de
Freitas,  RG
13.810.810-4,
Auditor Fiscal A 

24/01/17 Gabinete/Sede
da Delegacia

Regional/1ª DRR

Inspetoria
Regional de

Arrecadação/1ª
DRR

  
Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Alexandre de Souza
DELEGADO REGIONAL DA RECEITA

PORTARIA Nº 027/2017

O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA
DO ESTADO, no uso das  atribuições  legais  que  lhe  conferem  os  incisos X e
XV do  art.  9º  do  Regimento  da CRE, aprovado pela  Resolução SEFA nº
88/2005, resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO

DATA OU
PERÍODO

NOME  RG
CARGO
NÍVEL

DE   (LOTA ÇÃO
OU CARGO OU

FUNÇÃO)

PARA (LOTAÇÃO OU
CARGO OU FUNÇÃO)

DESIGNAR
A PARTIR

DE
01.02.2017

GABRIEL 
ARGOLO 
MATOS 
ROCHA, RG 
nº 13.740.937-
2, AF-A

Função Gratificada  
Apoio Técnico 
Administração Central da
Coordenação da Receita 
do Estado/ IGT - 
Símbolo "F"

DISPENSAR
EM

15.02.2017

MITSUHO 
TSUDA, RG 
nº 858.972-0, 
AF-I

Atividade 
Interna na 
Administração 
Central da 
Coordenação da 
Receita do 
Estado/ IGF

DISPENSAR
EM

15.02.2017

MARINÊS 
DOS 
SANTOS, RG 
nº 3.179.525-7,
AF-I

Função 
Gratificada 
Administração 
Regional Apoio 
Técnico   – 
símbolo “G” na 
Delegacia de 
Julgamento

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017

Mauro Ferreira Dal Bianco
Assessor Geral - CRE/GAB

Delegação de Competência - Portaria 298/2015

PORTARIA Nº 027/2017

O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA
DO ESTADO, no uso das  atribuições  legais  que  lhe  conferem  os  incisos X e
XV do  art.  9º  do  Regimento  da CRE, aprovado pela  Resolução SEFA nº
88/2005, resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO

DATA OU
PERÍODO

NOME  RG
CARGO
NÍVEL

DE   (LOTA ÇÃO
OU CARGO OU

FUNÇÃO)

PARA (LOTAÇÃO OU
CARGO OU FUNÇÃO)

DESIGNAR
A PARTIR

DE
01.02.2017

GABRIEL 
ARGOLO 
MATOS 
ROCHA, RG 
nº 13.740.937-
2, AF-A

Função Gratificada  
Apoio Técnico 
Administração Central da
Coordenação da Receita 
do Estado/ IGT - 
Símbolo "F"

DISPENSAR
EM

15.02.2017

MITSUHO 
TSUDA, RG 
nº 858.972-0, 
AF-I

Atividade 
Interna na 
Administração 
Central da 
Coordenação da 
Receita do 
Estado/ IGF

DISPENSAR
EM

15.02.2017

MARINÊS 
DOS 
SANTOS, RG 
nº 3.179.525-7,
AF-I

Função 
Gratificada 
Administração 
Regional Apoio 
Técnico   – 
símbolo “G” na 
Delegacia de 
Julgamento

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017

Mauro Ferreira Dal Bianco
Assessor Geral - CRE/GAB

Delegação de Competência - Portaria 298/2015

A história do Paraná passa por aqui.

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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Instituto Agronômico do Paraná

Autarquias

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 14026 DE 20/02/2017
 ORGAO - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 EDINO FERREIRA DA SILVA                               90     21/08/1999  20/08/2004    01/03/2017  29/05/2017
 18605279      1        NAA              144821840                 
 MAURICIO ROSA DE OLIVEIRA                             90     12/04/2007  11/04/2012    02/03/2017  30/05/2017
 21283061      1        NAA              144822480                 
 EDSON LUIZ CELICE                                     90     21/12/1997  20/12/2002    02/03/2017  30/05/2017
 31329663      1        NAA              144821211                 
 JOSE RONALDO VOLPATO                                  90     21/12/2007  20/12/2012    05/05/2017  02/08/2017
 32439381      1        NAA              144822188                 
 ELIEZER JOSE TOBIAS                                   90     21/12/1997  20/12/2002    06/03/2017  03/06/2017
 49655363      1        NAA              144822781                 
 ANDRESSA ANDRADE E SILVA                              90     20/08/2008  19/08/2013    08/02/2017  08/05/2017
 83532386      2        NAA              144822838                 

13657/2017

Ministério Público
do Estado do Paraná

ATO Nº 113/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 
1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 92, de 20 de fevereiro de 2017, 
proferida no protocolado nº 2261/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, do Doutor RAPHAEL 
FLEURY ROCHA, RG nº 7.137.687-7/PR, 1º Promotor de Justiça da 
Comarca de entrância intermediária de GUARATUBA (Código Identificador 
0543.3.59.060, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 
Promotor de Justiça Substituto da Comarca de entrância final de UNIÃO 
DA VITÓRIA (Código Identificador 0765.7.51.152, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 114/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 
1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 93, de 20 de fevereiro de 2017, 
proferida no protocolado nº 2262/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de OPÇÃO, do Doutor RICARDO BARISON 
GARCIA, RG nº 307449014/SP, Promotor de Justiça Substituto 2 do Foro 
Central da Comarca de entrância final da Região Metropolitana de MARINGÁ 
(Código Identificador 0347.4.06.088, conforme Portaria nº 01/2015, da 
SUBPLAN), ao cargo de 1º Promotor de Justiça do Foro Regional de NOVA 
ESPERANÇA  da Comarca de entrância final da Região Metropolitana de 
MARINGÁ (Código Identificador 0338.2.06.093, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 115/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 
1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 94, de 20 de fevereiro de 2017, 
proferida no protocolado nº 2265/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, por OPÇÃO, da Doutora KELLY VICENTINI NEVES 
CALDEIRAS, RG nº 30707724/SP, Promotora de Justiça Substituta 
2 junto aos Foros Regionais de ALMIRANTE TAMANDARÉ  e de 
CAMPO LARGO da Comarca de entrância final da Região Metropolitana 
de CURITIBA (Código Identificador 0235.5.01.046, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 4ª Promotora de Justiça do Foro Regional 
de PIRAQUARA da Comarca de entrância final da Região Metropolitana 
de CURITIBA (Código Identificador 0157.2.01.111, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 116/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 
1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 95, de 20 de fevereiro de 2017, 
proferida no protocolado nº 2260/17, decide 

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor DANIEL 
EULÁLIO CARAM FARAH, MG 10.841.551, 2º Promotor de Justiça da 
Comarca de entrância intermediária de PITANGA (Código Identificador 
0656.3.44.112, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON (Código Identificador 0595.3.55.085, conforme Portaria 
nº 01/2015, da SUBPLAN). 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 117/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 
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1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 96, de 20 de fevereiro de 2017, 
proferida no protocolado nº 2264/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora 
FERNANDA BERTONCINI MENEZES, RG nº MG-10.034.004, 
Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial de PONTAL DO 
PARANÁ (Código Identificador 0681.3.59.188, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca 
de entrância intermediária de GUAÍRA (Código Identificador 0525.3.30.057, 
conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 118/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 97, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2266/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor JACKSON 
XAVIER RIBEIRO, RG nº 3.761.531/SC, 2º Promotor de Justiça da 
Comarca de entrância intermediária de CAPANEMA (Código Identificador 
0417.3.46.027, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo 
de 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de SÃO 
MATEUS DO SUL (Código Identificador 0720.3.67.136, conforme Portaria 
nº 01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 119/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 98, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2267/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de OPÇÃO, do Doutor NOBORU FUKACE, 
RG nº 5.073.166-9/PR, 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância 
intermediária de COLORADO (Código Identificador 0464.3.39.040, 
conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 1º Promotor de 
Justiça da Comarca de entrância intermediária de COLORADO (Código 
Identificador 0463.3.39.040, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN),

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 120/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 99, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2267/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor EDUARDO 
HENRIQUE GERMANO,  RG nº 8.752.132-0/PR, Promotor de Justiça 
da Comarca de entrância inicial de ARAPOTI (Código Identificador 
0384.3.52.009, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de COLORADO 
(Código Identificador 0464.3.39.040, conforme Portaria nº 01/2015, da 
SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 121/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 100, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2268/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, do Doutor FELIPE 
SEGURA GUIMARÃES ROCHA, RG nº 44.043.270-4/SP, Promotor de 
Justiça da Comarca de entrância inicial de RIBEIRÃO DO PINHAL (Código 
Identificador 0696.3.45.122, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), 
ao cargo Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de SÃO 
MIGUEL DO IGUAÇU (Código Identificador 0722.3.38.137, conforme 
Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 122/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 101, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2270/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora VANESSA 
SCOPEL BONATTO, RG nº 8.368.599-9/PR, Promotora de Justiça 
da Comarca de entrância inicial de MORRETES (Código Identificador 
0609.3.60.092, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 2ª 
Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de TELÊMACO 
BORBA (Código Identificador 0729.3.48.143, conforme Portaria nº 01/2015, 
da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 123/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 102, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2271/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor THIAGO 
KRUPPA MIARA, RG nº 6.493.469-4/PR, 2º Promotor de Justiça da 
Comarca de entrância intermediária de DOIS VIZINHOS (Código 
Identificador 0484.3.64.048, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), 
ao cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de 
PRUDENTÓPOLIS (Código Identificador 0687.3.66.116, conforme Portaria 
nº 01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 124/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 103, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2272/16, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor RICARDO 
SCARTEZINI MARQUES, RG nº 5.061.898-6/PR, Promotor de Justiça 
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da Comarca de entrância inicial de IMBITUVA (Código Identificador 
0550.3.66.064, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 
2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de QUEDAS 
DO IGUAÇU (Código Identificador 0690.3.36.117, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 125/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 104, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2273/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, da Doutora ADRIANA 
CORDEIRO GALVÃO, RG nº MG-10.313.925, Promotora de Justiça 
da Comarca de entrância inicial de AMPÉRE (Código Identificador 
0361.3.56.186, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de 
1ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de GUAÍRA 
(Código Identificador 0524.3.30.057, conforme Portaria nº 01/2015, da 
SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 126/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 105, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2274/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, do Doutor ALDO 
KAWAMURA ALMEIDA, RG nº 001.590.948/MS, Promotor Substituto 
da 30ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância intermediária 
de GUAÍRA (Código Identificador 0526.8.30.057, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de 
entrância inicial de NOVA AURORA (Código Identificador 0610.3.69.204, 
conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 127/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 106, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2277/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Doutora CLÁUDIA 
JULIANA ALMEIDA ERBANO, RG nº 8.491.048-1/PR, Promotora 
Substituta da 44ª Seção Judiciária  com sede na da Comarca de entrância 
intermediária de PITANGA (Código Identificador 0657.8.44.12, conforme 
Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de Promotora de Justiça da 
Comarca de entrância inicial de CLEVELÂNDIA (Código Identificador 
0462.3.40.038, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 128/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 107, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2278/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, do Doutor JOSÉ TIAGO 
CHESINE GÓIS, RG nº 26.251.253-1/SP, Promotor Substituto da 45ª Seção 
Judiciária com sede na Comarca de entrância intermediária de SANTO 
ANTÔNIO DA PLATINA (Código Identificador 0711.8.45.130, conforme 
Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo de Promotor Substituto da 
58ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância intermediária de 
PORECATU (Código Identificador 0684.8.58.114, conforme Portaria nº 
01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017
IVONEI SFOGGIA

Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 129/17

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, e com fundamento na Decisão CSMP nº 108, de 20 de 
fevereiro de 2017, proferida no protocolado nº 2279/17, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Doutor FERNANDO 
DE SOUZA VERANO PONTES, RG nº 34.474.147-3/SP, Promotor 
Substituto 2 da 26ª Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância 
intermediária de CORNÉLIO PROCÓPIO (Código Identificador 
0476.8.26.043, conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN), ao cargo 
de Promotor Substituto da 24ª Seção Judiciária com sede na Comarca de 
entrância intermediária de CASTRO (Código Identificador 0447.8.24.031, 
conforme Portaria nº 01/2015, da SUBPLAN).

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

14020/2017

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins que, o Egrégio Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Paraná, em 
Sessão Extraordinária realizada no dia 09 de fevereiro de 2017, em relação 
ao Protocolo nº 27383/16. Embargos de Declaração. Embargante: P. P. 
M. M. Objeto: Insurgência contra decisão do Egrégio Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Paraná, que 
deu provimento ao recurso da Corregedoria-Geral do Ministério Público, 
para o fim de julgar procedente a impugnação ao vitaliciamento do Promotor 
de Justiça P. P. M. M., proposta pelo órgão correicional. Relator: Procurador 
de Justiça ALBERTO VELLOZO MACHADO. O Colegiado, por maioria 
dos votos (20x9), acatou o voto do Senhor Relator, para o fim de conhecer 
e negar provimento aos embargos de declaração interpostos, mantendo-se a 
decisão anterior do Colegiado. Certifica-se, outrossim, que após os embargos 
de declaração nenhum outro recurso foi interposto.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Paulo Sergio Markowicz de Lima
Promotor de Justiça

Secretário
14028/2017
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RESOLUÇÃO Nº 0767

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 2883/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

30  (trinta)  dias  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça CLÁUDIO
CÉSAR CORTESIA por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 02 de
março  do  ano  em  curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0804

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3091/17-PGJ,
resolve

I – C A S S A R

15  (quinze)  dias das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça MARCELO
BORTOLINI por intermédio da Resolução nº 0699/17, nos períodos de 20 a 27
de março e de 02 a 08 de maio do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição a partir de 16 de junho do fluente.

II – D E S I G N A R 

a Promotora de Justiça MARIA JULIA BERRIEL SOARES RUIZ para, sem
prejuízo de suas atribuições, atuar 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ
DO IGUAÇU, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0827

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 23189/16-
PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à  Promotora  de  Justiça SUZANE  MARIA CARVALHO  DO  PRADO 15
(quinze) dias da licença especial referente ao período de 30/04/93 a 30/04/98,
assegurada pela Resolução nº 2213/13, para serem usufruídos a partir de 17 de
maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o  Promotor  de  Justiça  HONORINO  TREMEA  para, sem prejuízo  de  suas
atribuições,  atuar  na  9ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  PONTA
GROSSA, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0829

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3237/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça  JOÃO CONRADO BLUM JUNIOR 01 (um) dia da
licença especial referente ao período de 05/11/08 a 04/11/13, assegurada pela
Resolução nº 5030/16, para ser usufruído em 17 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça  ADOLFO VAZ DA SILVA e  FERNANDA BASSO
SILVERIO para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem na 8ª Promotoria de
Justiça  da  Comarca  de  PONTA GROSSA,  durante  a  licença  do  respectivo
titular.

RESOLUÇÃO Nº 0767

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 2883/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

30  (trinta)  dias  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça CLÁUDIO
CÉSAR CORTESIA por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 02 de
março  do  ano  em  curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0804

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3091/17-PGJ,
resolve

I – C A S S A R

15  (quinze)  dias das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça MARCELO
BORTOLINI por intermédio da Resolução nº 0699/17, nos períodos de 20 a 27
de março e de 02 a 08 de maio do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição a partir de 16 de junho do fluente.

II – D E S I G N A R 

a Promotora de Justiça MARIA JULIA BERRIEL SOARES RUIZ para, sem
prejuízo de suas atribuições, atuar 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de FOZ
DO IGUAÇU, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0827

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 23189/16-
PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à  Promotora  de  Justiça SUZANE  MARIA CARVALHO  DO  PRADO 15
(quinze) dias da licença especial referente ao período de 30/04/93 a 30/04/98,
assegurada pela Resolução nº 2213/13, para serem usufruídos a partir de 17 de
maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o  Promotor  de  Justiça  HONORINO  TREMEA  para, sem prejuízo  de  suas
atribuições,  atuar  na  9ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  PONTA
GROSSA, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0829

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3237/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça  JOÃO CONRADO BLUM JUNIOR 01 (um) dia da
licença especial referente ao período de 05/11/08 a 04/11/13, assegurada pela
Resolução nº 5030/16, para ser usufruído em 17 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça  ADOLFO VAZ DA SILVA e  FERNANDA BASSO
SILVERIO para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem na 8ª Promotoria de
Justiça  da  Comarca  de  PONTA GROSSA,  durante  a  licença  do  respectivo
titular.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0838

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3269/17-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RAFAEL JANUÁRIO ROCHA para, sem prejuízo de
suas  atribuições  e  do  contido na  Resolução  nº  1202/12,  atuar  nos  Autos  de
Inquérito Civil nº 0024.12.000074-0, em trâmite na 3ª Promotoria de Justiça da
comarca de CAMPO MOURÃO, em face da suspeição arguida pelo Promotor
de Justiça MARCOS JOSÉ PORTO SOARES.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0840

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3280/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça DIOGO DE ARAUJO LIMA 07 (sete) dias das férias
relativas  ao  saldo  do  1º  período  de  2017,  asseguradas  pela  Resolução  nº
0275/17, tendo em vista a impossibilidade da concessão integral do período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 20
de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o  Promotor  de  Justiça BRUNO  ISHIMOTO  para,  sem  prejuízo  de  suas
atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de PINHÃO, durante
as férias do respectivo titular. 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0842

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 2974/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

60  (sessenta)  dias  de  férias  da Promotora  de  Justiça MARIONE  SOUZA
BANDEIRA,  sendo 30 (trinta) relativos  ao 1º período de 2016 e 30 (trinta)
relativos ao 2º período de 2016, assegurando-lhe o direito de fruição para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0843

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 2884/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

30  (trinta) dias  de  férias  do Promotor  de  Justiça CLÁUDIO  CÉSAR
CORTESIA,  relativos  ao  2º  período  de  2016,  assegurando-lhe  o  direito  de
fruição para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0846

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3294/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça KATIA KRÜGER 04 (quatro) dias da licença especial
referente  ao  período  de  17/01/03  a  17/01/08,  assegurada  pela  Resolução  nº
1528/16, para serem usufruídos a partir de 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça IVAN BARBOSA MENDES para, sem prejuízo de suas
atribuições, atuar na 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de TOLEDO, durante
a licença da respectiva titular

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0847

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3277/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

30 (trinta) dias das férias concedidas ao Procurador de Justiça REGINALDO
ROLIM PEREIRA por intermédio da Resolução nº 0223/17, a partir de 17 de
fevereiro  do  ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0848

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3210/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

15  (quinze)  dias  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça WILSON
EUCLIDES GUAZZI MASSALI por intermédio da Resolução nº 5775/16, a
partir de 20 de fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0849

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3317/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

05  (cinco)  dias  de  licença  à  Promotora  de  Justiça MARINA  CALILLE
SANCHES para tratamento de sua saúde, a partir de 16 de fevereiro do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça ELAINE CRISTINA DE LIMA e  ELAINE LOPO
RODRIGUES para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem na 4ª Promotoria
de Justiça da Comarca de CIANORTE, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba,16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça
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Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0846

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3294/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça KATIA KRÜGER 04 (quatro) dias da licença especial
referente  ao  período  de  17/01/03  a  17/01/08,  assegurada  pela  Resolução  nº
1528/16, para serem usufruídos a partir de 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça IVAN BARBOSA MENDES para, sem prejuízo de suas
atribuições, atuar na 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de TOLEDO, durante
a licença da respectiva titular

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0847

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3277/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

30 (trinta) dias das férias concedidas ao Procurador de Justiça REGINALDO
ROLIM PEREIRA por intermédio da Resolução nº 0223/17, a partir de 17 de
fevereiro  do  ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0848

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3210/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

15  (quinze)  dias  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça WILSON
EUCLIDES GUAZZI MASSALI por intermédio da Resolução nº 5775/16, a
partir de 20 de fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0849

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3317/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

05  (cinco)  dias  de  licença  à  Promotora  de  Justiça MARINA  CALILLE
SANCHES para tratamento de sua saúde, a partir de 16 de fevereiro do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça ELAINE CRISTINA DE LIMA e  ELAINE LOPO
RODRIGUES para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem na 4ª Promotoria
de Justiça da Comarca de CIANORTE, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba,16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0850

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 1824/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

28  (vinte  e  oito)  dias  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça
GUILHERME  DE  BARROS  PERINI  por  intermédio  da  Resolução  nº
0699/17, nos períodos de 03 a 15 de março e de 19 de junho a 03 de julho do
ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época  oportuna,  a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0851

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3318/17-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença  à Procuradora de Justiça MIRIAM DE FREITAS
SANTOS para tratamento de sua saúde, a partir de 16 de fevereiro do ano em
curso.

Curitiba,16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0852

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3111/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

29 (vinte e nove) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça LUCIANO
MATHEUS RAHAL por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 03 de
março  do  ano  em  curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0853

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3212/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

as  férias  concedidas  ao Promotor  de  Justiça EVANDRO AUGUSTO DELL
AGNELO SANTOS por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 01 de
março  do  ano  em  curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0856

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3292/17-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

RESOLUÇÃO Nº 0850

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 1824/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

28  (vinte  e  oito)  dias  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça
GUILHERME  DE  BARROS  PERINI  por  intermédio  da  Resolução  nº
0699/17, nos períodos de 03 a 15 de março e de 19 de junho a 03 de julho do
ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época  oportuna,  a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0851

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3318/17-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença  à Procuradora de Justiça MIRIAM DE FREITAS
SANTOS para tratamento de sua saúde, a partir de 16 de fevereiro do ano em
curso.

Curitiba,16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0852

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3111/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

29 (vinte e nove) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça LUCIANO
MATHEUS RAHAL por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 03 de
março  do  ano  em  curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0853

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3212/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

as  férias  concedidas  ao Promotor  de  Justiça EVANDRO AUGUSTO DELL
AGNELO SANTOS por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 01 de
março  do  ano  em  curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0856

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3292/17-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça  JOSE DELIBERADOR NETO 34 (trinta e quatro)
dias de férias,  sendo 04 (quatro) relativos ao saldo restante  do 2º período de
2016 e 30 (trinta) relativos ao 1º período de 2017, asseguradas, respectivamente
pelas Resoluções nºs 3301/16 e 0009/17, para serem usufruídos nos períodos de
13 a 31 de março e de 19 de junho a 03 de julho do ano em curso.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0857

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3304/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

05  (cinco)  dias  das  férias  concedidas  à  Promotora  de  Justiça  MARIA
FERNANDA PEREIRA  DOS  SANTOS  CZACZKES  por  intermédio  da
Resolução nº 6025/16, a partir de 15 de fevereiro do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0858

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista  o contido no Protocolo nº 3292/17-
MPPR, resolve

I – D E S I G N A R 

o Procurador de Justiça ELIEZER GOMES DA SILVA para, sem prejuízo de
suas  atribuições,  atuar  na  Subprocuradoria-Geral  de  Justiça  para  Assuntos
Administrativos, nos períodos de 13 a 31 de março e de 19 de junho a 03 de
julho do ano em curso.

II – D E L E G A R

ao  Procurador  de  Justiça  acima  nominado  poderes  para  autorizar  despesas,
assinar  notas  de  empenho,  ordens  de  pagamento,  boletins  de  crédito  e
respectivas notas de estorno, ajudas de custo, diárias e praticar atos relativos à
Administração da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  e  dos  serviços  auxiliares  do
Ministério Público, nos períodos de 13 a 31 de março e de 19 de junho a 03 de
julho do ano em curso.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0859

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3313/17-PGJ,
resolve

I – T R A N S F E R I R

para  o  período  de  04  de  maio  a  02  de  junho  do  ano  em  curso,  as  férias
concedidas ao Promotor de Justiça JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA por
intermédio da Resolução nº 0699/17, que seriam usufruídas de 14 de março a 12
de abril do fluente.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ADRIANA VANESSA RABELO CÂMARA para, sem
prejuízo de suas atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça de Enfrentamento
à Violência Doméstica contra a Mulher do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 0860

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

I – T O R N A R  S E M  E F E I T O 

a Resolução nº 0577/17.
 

II – R E V I G O R A R

o item II da Resolução nº  6433/16, a partir  da data da publicação do Ato nº
76/17 até que assuma novo titular.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0861

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3299/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à  Promotora  de  Justiça  CLAUDIA  REGINA  DE  PAULA  E  SILVA 19
(dezenove)  dias  da  licença  especial  referente  ao  período  de  13/06/1993  a
13/12/1997,  assegurada  pela  Resolução  nº  1656/14,  para  serem usufruídos  a
partir de 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os  Promotores  de  Justiça  DICESAR  AUGUSTO  KREPSKI,  WILMA
ERICHSEN  DE  SOTTOMAIOR,  CARLOS  ALBERTO  DE  ARAÚJO
COSTA e GUILHERME DE ALBUQUERQUE MARANHÃO SOBRINHO
para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem na 2ª e 6ª Secretarias do Juizado
Especial  Criminal  do Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
CURITIBA, durante a licença da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0862

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3301/17-PGJ,
resolve

T R A N S F E R I R

para o período  de 02 a 31 de maio do ano em curso,  as férias  concedidas à
Procuradora de Justiça CARLA MORETTO MACCARINI por intermédio da
Resolução nº 5771/16, que seriam usufruídas de 02 a 31 de março do fluente.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0863

Alterar o Anexo I, do Ato conjunto nº 01/2015-PGJ/CGMP, que disciplina as
visitas  mensais  para  inspeção  em  carceragens  de  delegacias  de  polícia  do
Estado do Paraná.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista o contido no protocolo nº
16690/2016-PGJ,

R E S O L V E

Art. 1º O Anexo I, do Ato conjunto nº 01/2015-PGJ/CGMP, passa a vigorar com
redação dada pelo Anexo único desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 0860

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

I – T O R N A R  S E M  E F E I T O 

a Resolução nº 0577/17.
 

II – R E V I G O R A R

o item II da Resolução nº  6433/16, a partir  da data da publicação do Ato nº
76/17 até que assuma novo titular.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0861

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3299/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à  Promotora  de  Justiça  CLAUDIA  REGINA  DE  PAULA  E  SILVA 19
(dezenove)  dias  da  licença  especial  referente  ao  período  de  13/06/1993  a
13/12/1997,  assegurada  pela  Resolução  nº  1656/14,  para  serem usufruídos  a
partir de 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os  Promotores  de  Justiça  DICESAR  AUGUSTO  KREPSKI,  WILMA
ERICHSEN  DE  SOTTOMAIOR,  CARLOS  ALBERTO  DE  ARAÚJO
COSTA e GUILHERME DE ALBUQUERQUE MARANHÃO SOBRINHO
para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem na 2ª e 6ª Secretarias do Juizado
Especial  Criminal  do Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
CURITIBA, durante a licença da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0862

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3301/17-PGJ,
resolve

T R A N S F E R I R

para o período  de 02 a 31 de maio do ano em curso,  as férias  concedidas à
Procuradora de Justiça CARLA MORETTO MACCARINI por intermédio da
Resolução nº 5771/16, que seriam usufruídas de 02 a 31 de março do fluente.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0863

Alterar o Anexo I, do Ato conjunto nº 01/2015-PGJ/CGMP, que disciplina as
visitas  mensais  para  inspeção  em  carceragens  de  delegacias  de  polícia  do
Estado do Paraná.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista o contido no protocolo nº
16690/2016-PGJ,

R E S O L V E

Art. 1º O Anexo I, do Ato conjunto nº 01/2015-PGJ/CGMP, passa a vigorar com
redação dada pelo Anexo único desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO

Escala para a realização de inspeção em carceragem de delegacias de
polícia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Promotoria Unidade Policial

1º Promotoria de Justiça Criminal

3º Distrito Policial
Centro Int. de Aten.

Cidadão - Norte

12º Distrito Policial

DEDC - Del. de
Estelionato e Desvio de

Carga

2º Promotoria de Justiça Criminal

DFRV - Del. Furtos e
Roubos de Veículos

2º Distrito Policial

Divisão Estadual de
Narcóticos - DENARC

– Capital e NRTID
RMC e LitoralNúcleo

de Repressão ao Tráfico
de Drogas

3º Promotoria de Justiça Criminal

8º Distrito Policial
Centro Int. de Aten.

Cidadão - Sul

9º Distrito Policial

4º Promotoria de Justiça Criminal

10º Distrito Policial

13º Distrito Policial

COPE – Centro de
operações Especiais

5º Promotoria de Justiça Criminal

4º Distrito Policial

5º Distrito Policial

DFR - Del. Furtos e 
Roubos

6º Promotoria de Justiça Criminal 1º Distrito Policial
Centro Int. de Aten. 
Cidadão –Centro

ao Procurador de Justiça  JOSE DELIBERADOR NETO 34 (trinta e quatro)
dias de férias,  sendo 04 (quatro) relativos ao saldo restante  do 2º período de
2016 e 30 (trinta) relativos ao 1º período de 2017, asseguradas, respectivamente
pelas Resoluções nºs 3301/16 e 0009/17, para serem usufruídos nos períodos de
13 a 31 de março e de 19 de junho a 03 de julho do ano em curso.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0857

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3304/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

05  (cinco)  dias  das  férias  concedidas  à  Promotora  de  Justiça  MARIA
FERNANDA PEREIRA  DOS  SANTOS  CZACZKES  por  intermédio  da
Resolução nº 6025/16, a partir de 15 de fevereiro do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0858

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista  o contido no Protocolo nº 3292/17-
MPPR, resolve

I – D E S I G N A R 

o Procurador de Justiça ELIEZER GOMES DA SILVA para, sem prejuízo de
suas  atribuições,  atuar  na  Subprocuradoria-Geral  de  Justiça  para  Assuntos
Administrativos, nos períodos de 13 a 31 de março e de 19 de junho a 03 de
julho do ano em curso.

II – D E L E G A R

ao  Procurador  de  Justiça  acima  nominado  poderes  para  autorizar  despesas,
assinar  notas  de  empenho,  ordens  de  pagamento,  boletins  de  crédito  e
respectivas notas de estorno, ajudas de custo, diárias e praticar atos relativos à
Administração da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  e  dos  serviços  auxiliares  do
Ministério Público, nos períodos de 13 a 31 de março e de 19 de junho a 03 de
julho do ano em curso.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0859

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3313/17-PGJ,
resolve

I – T R A N S F E R I R

para  o  período  de  04  de  maio  a  02  de  junho  do  ano  em  curso,  as  férias
concedidas ao Promotor de Justiça JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA por
intermédio da Resolução nº 0699/17, que seriam usufruídas de 14 de março a 12
de abril do fluente.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ADRIANA VANESSA RABELO CÂMARA para, sem
prejuízo de suas atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça de Enfrentamento
à Violência Doméstica contra a Mulher do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de CURITIBA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça
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Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO

Escala para a realização de inspeção em carceragem de delegacias de
polícia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Promotoria Unidade Policial

1º Promotoria de Justiça Criminal

3º Distrito Policial
Centro Int. de Aten.

Cidadão - Norte

12º Distrito Policial

DEDC - Del. de
Estelionato e Desvio de

Carga

2º Promotoria de Justiça Criminal

DFRV - Del. Furtos e
Roubos de Veículos

2º Distrito Policial

Divisão Estadual de
Narcóticos - DENARC

– Capital e NRTID
RMC e LitoralNúcleo

de Repressão ao Tráfico
de Drogas

3º Promotoria de Justiça Criminal

8º Distrito Policial
Centro Int. de Aten.

Cidadão - Sul

9º Distrito Policial

4º Promotoria de Justiça Criminal

10º Distrito Policial

13º Distrito Policial

COPE – Centro de
operações Especiais

5º Promotoria de Justiça Criminal

4º Distrito Policial

5º Distrito Policial

DFR - Del. Furtos e 
Roubos

6º Promotoria de Justiça Criminal 1º Distrito Policial
Centro Int. de Aten. 
Cidadão –Centro

6º Distrito Policial

7º Distrito Policial

7º Promotoria de Justiça Criminal 11º Distrito Policial

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
Enfretamento à Violência Domética contra 
a Mulher

DM – Delegacia da 
Mulher

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Delitos de 
Trânsito

DEDETRAN – 
Delegacia de Delitos de 
Trânsito

Promotorias de Justiça de Crimes Dolosos 
contra a Vida

Delegacia de 
Homicídios da Capital

RESOLUÇÃO Nº 0864

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 2901/17-PGJ,
resolve

I – R E T I F I C A R

o item I da Resolução nº 0775/17, passando a constar a cassação de 12 (doze)
dias das férias concedidas à Promotora de Justiça RENATA SORDI LOPES
DE PAIVA por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 01 de março do
ano em curso e não como restou consignado.

II – R E T I F I C A R

o item II da Resolução nº 0775/17, passando a constar a concessão de 02 (dois)
dias das férias relativas ao 2º período de 2016, à Promotora de Justiça RENATA
SORDI LOPES DE PAIVA, a partir de 16 de março do ano em curso e não
como restou consignado.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0865

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

 R E V I G O R A R

o item III da Resolução nº 0815/17, a partir da data da publicação do Ato nº
112/17.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

           Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0866

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

R E V I G O R A R

os itens II das Resoluções nºs 0765/17 e 0788/17, na parte em que designaram o
Promotor  de  Justiça  FERNANDO  CUBAS  CESAR,  a  partir  da  data  da
publicação do Ato nº 107/17.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

6º Distrito Policial

7º Distrito Policial

7º Promotoria de Justiça Criminal 11º Distrito Policial

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
Enfretamento à Violência Domética contra 
a Mulher

DM – Delegacia da 
Mulher

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Delitos de 
Trânsito

DEDETRAN – 
Delegacia de Delitos de 
Trânsito

Promotorias de Justiça de Crimes Dolosos 
contra a Vida

Delegacia de 
Homicídios da Capital

RESOLUÇÃO Nº 0864

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 2901/17-PGJ,
resolve

I – R E T I F I C A R

o item I da Resolução nº 0775/17, passando a constar a cassação de 12 (doze)
dias das férias concedidas à Promotora de Justiça RENATA SORDI LOPES
DE PAIVA por intermédio da Resolução nº 0699/17, a partir de 01 de março do
ano em curso e não como restou consignado.

II – R E T I F I C A R

o item II da Resolução nº 0775/17, passando a constar a concessão de 02 (dois)
dias das férias relativas ao 2º período de 2016, à Promotora de Justiça RENATA
SORDI LOPES DE PAIVA, a partir de 16 de março do ano em curso e não
como restou consignado.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0865

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

 R E V I G O R A R

o item III da Resolução nº 0815/17, a partir da data da publicação do Ato nº
112/17.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

           Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0866

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

R E V I G O R A R

os itens II das Resoluções nºs 0765/17 e 0788/17, na parte em que designaram o
Promotor  de  Justiça  FERNANDO  CUBAS  CESAR,  a  partir  da  data  da
publicação do Ato nº 107/17.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

           Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0867

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

R E V I G O R A R

as  Resoluções  nºs.  6449/16,  0130/17,  0313/17  e  0731/17,  na  parte  em que
designaram o Promotor de Justiça DANILLO PINHO NOGUEIRA, a partir da
data da publicação do Ato nº 92/17.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

           Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0868

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3393/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

01  (um)  dia  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça  CARLOS
ROBERTO MORENO  por intermédio da  Resolução  nº  6406/16,  em 16 de
fevereiro  do  ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0869

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

I – T O R N A R  S E M  E F E I T O 

a Resolução nº 0580/17.
 

II – R E V I G O R A R

o item II da Resolução nº  6439/16, a partir  da data da publicação do Ato nº
78/17 até que assuma novo titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0870

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3351/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

08 (oito) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça  FRANCISCO DE
CARVALHO NETO por intermédio da Resolução nº 6025/16, a partir de 17 de
fevereiro  do  ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0872

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,  no
uso de suas atribuições e tendo em vista  o contido no Protocolo nº 1670/17-
MPPR e na Portaria nº 008/2016-SUBPLAN, que trata da Coordenação Estadual
do projeto estratégico institucional de implantação  da “Central de Atendimento
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ao Cidadão” no âmbito do Ministério Público do Estado do Paraná, resolve

D E S I G N A R

a  Procuradora  de  Justiça  MÔNICA  LOUISE  DE  AZEVEDO para,  sem
prejuízo de suas atribuições, acompanhar os trabalhos de implantação da Central
de  Atendimento  do  Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
MARINGÁ.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0873

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3302/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça FLAVIA SIMON FAGUNDES DOS SANTOS 01 (um)
dia  das  férias  relativas  ao  saldo  do  2º  período  de  2014,  asseguradas  pela
Resolução nº 6103/16, tendo em vista a impossibilidade da concessão integral
do período, em razão da imperiosa necessidade do serviço,  para ser usufruído
em 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os  Promotores  Substitutos  ARTHUR JONAS MENDONÇA E ARAUJO  e
NATHALIE  MURILLO  FLOROSCHK  para,  sem  prejuízo  de  suas
atribuições, atuarem na 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de  TELÊMACO
BORBA, durante as férias da respectiva titular. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0874

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3408/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

02  (dois)  dias  de  licença  à  Promotora  Substituta  SIMONE  BERCI
FRANÇOLIN para tratamento de sua saúde, a partir de 16 de fevereiro do ano
em curso.

II – D E S I G N A R

o  Promotor  de  Justiça  RAFAEL DE  SAMPAIO  CAVICHIOLI para,  sem
prejuízo de suas atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL,  durante  a  licença  da  Promotora  Substituta  acima
nominada.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0876

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3300/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça RAPHAEL FLEURY ROCHA para tratamento
de sua saúde, no dia 16 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta CIBELE DIONI TEIXEIRA para, sem prejuízo de suas
atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de  GUARATUBA,
durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia

ao Cidadão” no âmbito do Ministério Público do Estado do Paraná, resolve

D E S I G N A R

a  Procuradora  de  Justiça  MÔNICA  LOUISE  DE  AZEVEDO para,  sem
prejuízo de suas atribuições, acompanhar os trabalhos de implantação da Central
de  Atendimento  do  Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
MARINGÁ.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0873

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3302/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça FLAVIA SIMON FAGUNDES DOS SANTOS 01 (um)
dia  das  férias  relativas  ao  saldo  do  2º  período  de  2014,  asseguradas  pela
Resolução nº 6103/16, tendo em vista a impossibilidade da concessão integral
do período, em razão da imperiosa necessidade do serviço,  para ser usufruído
em 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os  Promotores  Substitutos  ARTHUR JONAS MENDONÇA E ARAUJO  e
NATHALIE  MURILLO  FLOROSCHK  para,  sem  prejuízo  de  suas
atribuições, atuarem na 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de  TELÊMACO
BORBA, durante as férias da respectiva titular. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0874

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3408/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

02  (dois)  dias  de  licença  à  Promotora  Substituta  SIMONE  BERCI
FRANÇOLIN para tratamento de sua saúde, a partir de 16 de fevereiro do ano
em curso.

II – D E S I G N A R

o  Promotor  de  Justiça  RAFAEL DE  SAMPAIO  CAVICHIOLI para,  sem
prejuízo de suas atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL,  durante  a  licença  da  Promotora  Substituta  acima
nominada.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0876

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3300/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça RAPHAEL FLEURY ROCHA para tratamento
de sua saúde, no dia 16 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta CIBELE DIONI TEIXEIRA para, sem prejuízo de suas
atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de  GUARATUBA,
durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0877

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3307/17-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET para,
como representante deste Ministério Público e sem prejuízo das atribuições dos
titulares, atuar no Mutirão Carcerário, referente aos processos de competência da
1ª e 2ª Varas de Execuções Penais e da Vara de Execuções de Penas de Réus ou
Vítimas Femininas e de Medidas de Segurança e Corregedoria dos Presídios do
Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de  CURITIBA, a  ser
realizado nos dias 20 e 23 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0879

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3270/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça TIAGO JOSE DALCOLMO PINHEIRO 01 (um) dia
da licença especial referente ao período de 17/02/09 a 17/02/14, assegurada pela
Resolução nº 0456/17, para ser usufruído em 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os  Promotores  de  Justiça  JOSE  ROBERTO  BARBOSA  DE  CASTRO
FILHO e MARCO AURELIO OLIVEIRA SÃO LEÃO para, sem prejuízo de
suas  atribuições,  exercerem a  função  de  4º  Promotor  de  Justiça  junto  à  1ª
Promotoria  de  Justiça  do Foro Regional  de  SÃO JOSÉ DOS PINHAIS da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, durante a licença do respectivo
titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0880

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

 D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ADÉLIA SOUZA SIMÕES para, sem prejuízo de suas
atribuições  e  da  respectiva  titular,  atuar  na  Promotoria  de  Justiça  de  Santa
Felicidade  do  Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
CURITIBA, no período de 11 a 24 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0881

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3416/17-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SILVIA GALESI CAMPELO  para,  sem prejuízo de
suas  atribuições e  do respectivo  titular,  atuar  nas  audiências  junto  à  5ª  Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
no dia 16 de fevereiro ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia

           Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0867

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

R E V I G O R A R

as  Resoluções  nºs.  6449/16,  0130/17,  0313/17  e  0731/17,  na  parte  em que
designaram o Promotor de Justiça DANILLO PINHO NOGUEIRA, a partir da
data da publicação do Ato nº 92/17.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

           Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0868

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3393/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

01  (um)  dia  das  férias  concedidas  ao  Promotor  de  Justiça  CARLOS
ROBERTO MORENO  por intermédio da  Resolução  nº  6406/16,  em 16 de
fevereiro  do  ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0869

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

I – T O R N A R  S E M  E F E I T O 

a Resolução nº 0580/17.
 

II – R E V I G O R A R

o item II da Resolução nº  6439/16, a partir  da data da publicação do Ato nº
78/17 até que assuma novo titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0870

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3351/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

08 (oito) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça  FRANCISCO DE
CARVALHO NETO por intermédio da Resolução nº 6025/16, a partir de 17 de
fevereiro  do  ano  em curso,  assegurando-lhe  o  direito  de  fruição  para  época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0872

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,  no
uso de suas atribuições e tendo em vista  o contido no Protocolo nº 1670/17-
MPPR e na Portaria nº 008/2016-SUBPLAN, que trata da Coordenação Estadual
do projeto estratégico institucional de implantação  da “Central de Atendimento
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Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0877

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3307/17-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET para,
como representante deste Ministério Público e sem prejuízo das atribuições dos
titulares, atuar no Mutirão Carcerário, referente aos processos de competência da
1ª e 2ª Varas de Execuções Penais e da Vara de Execuções de Penas de Réus ou
Vítimas Femininas e de Medidas de Segurança e Corregedoria dos Presídios do
Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de  CURITIBA, a  ser
realizado nos dias 20 e 23 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0879

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3270/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça TIAGO JOSE DALCOLMO PINHEIRO 01 (um) dia
da licença especial referente ao período de 17/02/09 a 17/02/14, assegurada pela
Resolução nº 0456/17, para ser usufruído em 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os  Promotores  de  Justiça  JOSE  ROBERTO  BARBOSA  DE  CASTRO
FILHO e MARCO AURELIO OLIVEIRA SÃO LEÃO para, sem prejuízo de
suas  atribuições,  exercerem a  função  de  4º  Promotor  de  Justiça  junto  à  1ª
Promotoria  de  Justiça  do Foro Regional  de  SÃO JOSÉ DOS PINHAIS da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, durante a licença do respectivo
titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0880

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

 D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ADÉLIA SOUZA SIMÕES para, sem prejuízo de suas
atribuições  e  da  respectiva  titular,  atuar  na  Promotoria  de  Justiça  de  Santa
Felicidade  do  Foro  Central  da  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
CURITIBA, no período de 11 a 24 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0881

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3416/17-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SILVIA GALESI CAMPELO  para,  sem prejuízo de
suas  atribuições e  do respectivo  titular,  atuar  nas  audiências  junto  à  5ª  Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
no dia 16 de fevereiro ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0882

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

 D E S I G N A R

a Promotora de Justiça  SILVIA GALESI CAMPELO  para,  sem prejuízo de
suas atribuições, atuar na Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara de Execuções
Penais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, no
período de 17 de fevereiro a 03 de março do ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0884

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3385/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

licença  à  Promotora  de  Justiça  HELOISE  BETTEGA  KUNIYOSHI
CASAGRANDE para tratamento de saúde em pessoa da família, no período
vespertino do dia 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R 

as Promotoras de Justiça  DANIELE PROCOPIO PALAZZO e  DANIELLE
CRISTINE CAVALI TUOTO para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem
na 2ª  Promotoria  de Justiça do Adolescente  em Conflito  com a Lei do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, durante a licença
da respectiva titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0885

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 1722/17-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARINA CALILLE SANCHES para atuar nos Autos
nº  0000104-36.2015.8.16.0166,  em trâmite  na  Comarca  de CIANORTE,  em
face  da  suspeição  arguida  pela  Promotora  de  Justiça  ELAINE  LOPO
RODRIGUES.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0886

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3314/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

15 (quinze) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça SÉRGIO LUIZ
CORDONI por intermédio da Resolução nº 0130/17, a partir de 16 de fevereiro
do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0889

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0882

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

 D E S I G N A R

a Promotora de Justiça  SILVIA GALESI CAMPELO  para,  sem prejuízo de
suas atribuições, atuar na Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara de Execuções
Penais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, no
período de 17 de fevereiro a 03 de março do ano em curso.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0884

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3385/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

licença  à  Promotora  de  Justiça  HELOISE  BETTEGA  KUNIYOSHI
CASAGRANDE para tratamento de saúde em pessoa da família, no período
vespertino do dia 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R 

as Promotoras de Justiça  DANIELE PROCOPIO PALAZZO e  DANIELLE
CRISTINE CAVALI TUOTO para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem
na 2ª  Promotoria  de Justiça do Adolescente  em Conflito  com a Lei do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, durante a licença
da respectiva titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0885

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 1722/17-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARINA CALILLE SANCHES para atuar nos Autos
nº  0000104-36.2015.8.16.0166,  em trâmite  na  Comarca  de CIANORTE,  em
face  da  suspeição  arguida  pela  Promotora  de  Justiça  ELAINE  LOPO
RODRIGUES.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0886

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3314/17-PGJ,
resolve

C A S S A R

15 (quinze) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça SÉRGIO LUIZ
CORDONI por intermédio da Resolução nº 0130/17, a partir de 16 de fevereiro
do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0889

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3123/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

02 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça  AMARILIS FERNANDES
PICARELLI CORDIOLI  para tratamento de saúde em pessoa da família,  a
partir de 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor  de Justiça  RICARDO BENVENHU para,  sem prejuízo de  suas
atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de IBIPORÃ da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina, durante a licença da respectiva
titular. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0890

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 9615/16-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RICARDO FONSECA BASSO 01 (um) dia da licença
especial referente ao período de 12/12/08 a 12/12/13, assegurada pela Resolução
nº 2186/16, para ser usufruído em 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça LUIS CESAR SOARES BOLDRIN JUNIOR para, sem
prejuízo de suas atribuições, atuar na Comarca de CONGONHINHAS, durante
a licença do respectivo titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0902

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça VIVIANE MORAES RIBEIRO GERELUS 30 (trinta)
dias das férias relativas ao 1º período de 2017, para serem usufruídos a partir de
01 de março do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto  GUILHERME FRANCHI DA SILVA SANTOS para,
sem prejuízo de suas atribuições, atuar na 3ª Promotoria de Justiça da Comarca
de CORNÉLIO PROCÓPIO, durante as férias da respectiva titular. 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0907

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições legais e por aplicação do disposto no artigo 20, § 3ª da Lei
Orgânica do MPPR, resolve

D E L E G A R   P O D E R E S

ao Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos de Planejamento Institucional
MARCOS  BITTENCOURT  FOWLER  para,  sem  prejuízo  do  contido  na
Resolução nº 2428/16, atuar nos Autos de Denúncia Crime nº 1332888-8 junto
ao Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em face
do  impedimento  arguido  pelo  Subprocurador-Geral  de  Justiça  para  Assuntos
Jurídicos ELIEZER GOMES DA SILVA.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.
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Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

13674/2017

uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 3123/17-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

02 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça  AMARILIS FERNANDES
PICARELLI CORDIOLI  para tratamento de saúde em pessoa da família,  a
partir de 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor  de Justiça  RICARDO BENVENHU para,  sem prejuízo de  suas
atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de IBIPORÃ da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina, durante a licença da respectiva
titular. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0890

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 9615/16-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RICARDO FONSECA BASSO 01 (um) dia da licença
especial referente ao período de 12/12/08 a 12/12/13, assegurada pela Resolução
nº 2186/16, para ser usufruído em 20 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça LUIS CESAR SOARES BOLDRIN JUNIOR para, sem
prejuízo de suas atribuições, atuar na Comarca de CONGONHINHAS, durante
a licença do respectivo titular.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0902

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça VIVIANE MORAES RIBEIRO GERELUS 30 (trinta)
dias das férias relativas ao 1º período de 2017, para serem usufruídos a partir de
01 de março do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto  GUILHERME FRANCHI DA SILVA SANTOS para,
sem prejuízo de suas atribuições, atuar na 3ª Promotoria de Justiça da Comarca
de CORNÉLIO PROCÓPIO, durante as férias da respectiva titular. 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0907

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições legais e por aplicação do disposto no artigo 20, § 3ª da Lei
Orgânica do MPPR, resolve

D E L E G A R   P O D E R E S

ao Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos de Planejamento Institucional
MARCOS  BITTENCOURT  FOWLER  para,  sem  prejuízo  do  contido  na
Resolução nº 2428/16, atuar nos Autos de Denúncia Crime nº 1332888-8 junto
ao Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em face
do  impedimento  arguido  pelo  Subprocurador-Geral  de  Justiça  para  Assuntos
Jurídicos ELIEZER GOMES DA SILVA.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

P O R T A R I A   Nº  134/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, resolve

I - C A S S A R

por  imperiosa  necessidade  dos  serviços,  as  férias  dos  servidores  abaixo
relacionados:

Nome Protocolo Período A partir de
Dias
cassados

ALESSANDRA
BARBOSA PINTO 

P-34659-12 2017 13/02/2017
09

ALEXANDRE  JOAO
DA SILVA

P-34654-12 2017 10/02/2017
29

DANIELE  CRISTINA
ARRAIS

P-34422-12 2017 24/01/2017
15

GLAUCIA  CORREA
BRUNIERA

P-34667-12 2017
13/02/2017 16

JANAINA  JOICE  DA
SILVA

P-34554-12 2017 19/01/2017
20

LUCY BARCELLOS B.
C. DE SA LEMOS 

P-34647-12 2017 30/01/2017
09

LUIZE  MENEZES
MADEIRO

P-34652-12 2017 10/02/2017
20

MICHELLE ALVES DE
OLIVEIRA

P-34651-12 2017 09/02/2017
07

NELIO KOUJI ONISHI P-34668-12 2017 13/02/2017 09

II – C O N C E D E R

férias, cassadas no item I, aos servidores abaixo relacionados:

Nome Início em Nº de dias
DANIELE CRISTINA ARRAIS 30/11/2017 15
JANAINA JOICE DA SILVA 18/08/2017 20

Curitiba, 13 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  137/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, resolve

I - C A S S A R

por  imperiosa  necessidade  dos  serviços,  as  férias  dos  servidores  abaixo
relacionados:

Nome Protocolo
Perío
do

A partir de
Dias
cassados

ALESSANDRA FATIMA
DE LARA ONISHI 

P-34724-12 2017 13/02/2017
09

ARNALDO  EDUARDO
GOMES

P-34671-12 2017 07/02/2017
15

BRUNA KAROLINE 
HORACIO

P-34704-12 2017 14/02/2017
22

CAROLINE DE CASSIA
PICCININ

P-34686-12 2017
13/02/2017 16

DANIEL  RICARDO
AUGUSTO WOOD 

P-34080-12 2017 23/01/2017
16

FABIANO  SALDANHA
SALES DA SILVA

P-34701-12 2017 13/02/2017
23

FABIO  FRANCO  DA
SILVA 

P-34698-12 2017 14/02/2017
29

GRAZIELE  DA  SILVA
BUENO AYMORE 

P-34691-12 2017 03/02/2017
12

JADER  MATHEUS P-34714-12 2017 14/02/2017 12

P O R T A R I A   Nº  134/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, resolve

I - C A S S A R

por  imperiosa  necessidade  dos  serviços,  as  férias  dos  servidores  abaixo
relacionados:

Nome Protocolo Período A partir de
Dias
cassados

ALESSANDRA
BARBOSA PINTO 

P-34659-12 2017 13/02/2017
09

ALEXANDRE  JOAO
DA SILVA

P-34654-12 2017 10/02/2017
29

DANIELE  CRISTINA
ARRAIS

P-34422-12 2017 24/01/2017
15

GLAUCIA  CORREA
BRUNIERA

P-34667-12 2017
13/02/2017 16

JANAINA  JOICE  DA
SILVA

P-34554-12 2017 19/01/2017
20

LUCY BARCELLOS B.
C. DE SA LEMOS 

P-34647-12 2017 30/01/2017
09

LUIZE  MENEZES
MADEIRO

P-34652-12 2017 10/02/2017
20

MICHELLE ALVES DE
OLIVEIRA

P-34651-12 2017 09/02/2017
07

NELIO KOUJI ONISHI P-34668-12 2017 13/02/2017 09

II – C O N C E D E R

férias, cassadas no item I, aos servidores abaixo relacionados:

Nome Início em Nº de dias
DANIELE CRISTINA ARRAIS 30/11/2017 15
JANAINA JOICE DA SILVA 18/08/2017 20

Curitiba, 13 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  137/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, resolve

I - C A S S A R

por  imperiosa  necessidade  dos  serviços,  as  férias  dos  servidores  abaixo
relacionados:

Nome Protocolo
Perío
do

A partir de
Dias
cassados

ALESSANDRA FATIMA
DE LARA ONISHI 

P-34724-12 2017 13/02/2017
09

ARNALDO  EDUARDO
GOMES

P-34671-12 2017 07/02/2017
15

BRUNA KAROLINE 
HORACIO

P-34704-12 2017 14/02/2017
22

CAROLINE DE CASSIA
PICCININ

P-34686-12 2017
13/02/2017 16

DANIEL  RICARDO
AUGUSTO WOOD 

P-34080-12 2017 23/01/2017
16

FABIANO  SALDANHA
SALES DA SILVA

P-34701-12 2017 13/02/2017
23

FABIO  FRANCO  DA
SILVA 

P-34698-12 2017 14/02/2017
29

GRAZIELE  DA  SILVA
BUENO AYMORE 

P-34691-12 2017 03/02/2017
12

JADER  MATHEUS P-34714-12 2017 14/02/2017 12
MELLO DA LUZ
JEFFERSON  DE
OLIVEIRA SALLES 

P-34697-12 2017 06/02/2017
09

JORLEI  DA  ROCHA
MARCONDES 

P-34672-12 2017 13/02/2017
16

JOSE  JANDUHY
FREIRE LIMA JUNIOR

P-34564-12 2017 10/02/2017
29

JULIANA MORA VITA P-34715-12 2017 14/02/2017 29
KARLA  ZAVARIZ
CALDEIRA

P-34676-12 2017 13/02/2017
16

PAULA  CRISTINA
ROCHENBACH
CHIBINSKI

P-34674-12 2017 13/02/2017
23

PEDRO  ERNESTO
PEZZI 

P-34706-12 2017 13/02/2017
17

ROZANGELA
CONTARDI 

P-34693-12 2017 08/02/2017
21

SAMIRA  MORETI
RIBEIRO

P-34678-12 2017 13/02/2017
27

SIMONE  DO  CARMO
SILVA SANTOS

P-34717-12 2017 14/02/2017
15

II – C O N C E D E R

férias, cassadas no item I, aos servidores abaixo relacionados:

Nome Início em Nº de dias
ARNALDO EDUARDO GOMES 06/11/2017 15

Curitiba, 14 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  140/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, resolve

I - C A S S A R

por  imperiosa  necessidade  dos  serviços,  as  férias  dos  servidores  abaixo
relacionados:

Nome Protocolo Período
A  partir
de

Dias
cassados

CLAUDIA REGINA DOS
SANTOS BALLAN

P-34699-12 2017 14/02/2017
15

DENISE KUNG BRUEL P-34666-12 2017 13/02/2017 01

DENISE KUNG BRUEL P-34666-12 2017 15/02/2017 28

JANICE DIAS P-34639-12 2017 09/02/2017 13
LUCIANA  XAVIER
BONIN 

P-34742-12 2017 15/02/2017
28

MARISA  DA  SILVA
DOROCINSKI

P-34729-12 2017 13/02/2017
16

MARLON  LIMA
VARGAS

P-34734-12 2017 14/02/2017
29

SUEMI  KOBIRAKI
TAKASHIMA

P-34746-12 2017 13/02/2017
16

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  144/SUBADM
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MELLO DA LUZ
JEFFERSON  DE
OLIVEIRA SALLES 

P-34697-12 2017 06/02/2017
09

JORLEI  DA  ROCHA
MARCONDES 

P-34672-12 2017 13/02/2017
16

JOSE  JANDUHY
FREIRE LIMA JUNIOR

P-34564-12 2017 10/02/2017
29

JULIANA MORA VITA P-34715-12 2017 14/02/2017 29
KARLA  ZAVARIZ
CALDEIRA

P-34676-12 2017 13/02/2017
16

PAULA  CRISTINA
ROCHENBACH
CHIBINSKI

P-34674-12 2017 13/02/2017
23

PEDRO  ERNESTO
PEZZI 

P-34706-12 2017 13/02/2017
17

ROZANGELA
CONTARDI 

P-34693-12 2017 08/02/2017
21

SAMIRA  MORETI
RIBEIRO

P-34678-12 2017 13/02/2017
27

SIMONE  DO  CARMO
SILVA SANTOS

P-34717-12 2017 14/02/2017
15

II – C O N C E D E R

férias, cassadas no item I, aos servidores abaixo relacionados:

Nome Início em Nº de dias
ARNALDO EDUARDO GOMES 06/11/2017 15

Curitiba, 14 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  140/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, resolve

I - C A S S A R

por  imperiosa  necessidade  dos  serviços,  as  férias  dos  servidores  abaixo
relacionados:

Nome Protocolo Período
A  partir
de

Dias
cassados

CLAUDIA REGINA DOS
SANTOS BALLAN

P-34699-12 2017 14/02/2017
15

DENISE KUNG BRUEL P-34666-12 2017 13/02/2017 01

DENISE KUNG BRUEL P-34666-12 2017 15/02/2017 28

JANICE DIAS P-34639-12 2017 09/02/2017 13
LUCIANA  XAVIER
BONIN 

P-34742-12 2017 15/02/2017
28

MARISA  DA  SILVA
DOROCINSKI

P-34729-12 2017 13/02/2017
16

MARLON  LIMA
VARGAS

P-34734-12 2017 14/02/2017
29

SUEMI  KOBIRAKI
TAKASHIMA

P-34746-12 2017 13/02/2017
16

Curitiba, 15 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  144/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral  de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º  222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo nº
4502/2016-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

o membro e os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite referente a Tomada de Preços n° 2/2016 (Execução de obra de reparos e
melhorias na sede do Ministério Público do Estado do Paraná na comarca de
Apucarana):

EDUARDO AUGUSTO CABRINI, Promotor de Justiça, como Presidente;
EDUARDO DE ARAUJO NETO;
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR;
NILTON WEIGERT NASCIMENTO; e
CAROLINE DE CASSIA PICCININ, como membros.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  147/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo
nº6083/2016-MP/PR, resolve

I – D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Aceite referente
à Ordem de Serviço n°51/2016 (Manutenção no sistema de climatização VRV em
Curitiba, na Sede – Marechal Hermes, 751 e na Vara de Família – Rua da Glória,
290):

HENRIQUE TERNIOWICZ, como Presidente;
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR,
ROBERTO PILOTTO, 
SÉRGIO EDUARDO MORSELLI, 
NATHALIA BEATRIZ WEIGERT, como membros. 

II – R E V O G A R

a Portaria n°710/2016, a partir desta data.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  148/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral  de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º  222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo nº
3382/2017-MP/PR, resolve

A U T O R I Z A R

os  servidores  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Paraná  para,  mediante
autorização da chefia imediata  e  sem ônus para a Instituição,  participarem da
Oficina  “Aprendizagem Ativa”, a ser realizada no dia 07 de março de 2017, das
14h00min  às  16h30min,  no  auditório  da  Subsede  Baracat,   situado  na  Rua
Marechal Deodoro, 1028, 8º andar, Centro, nesta Capital.  

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral  de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º  222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo nº
4502/2016-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

o membro e os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite referente a Tomada de Preços n° 2/2016 (Execução de obra de reparos e
melhorias na sede do Ministério Público do Estado do Paraná na comarca de
Apucarana):

EDUARDO AUGUSTO CABRINI, Promotor de Justiça, como Presidente;
EDUARDO DE ARAUJO NETO;
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR;
NILTON WEIGERT NASCIMENTO; e
CAROLINE DE CASSIA PICCININ, como membros.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  147/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo
nº6083/2016-MP/PR, resolve

I – D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Aceite referente
à Ordem de Serviço n°51/2016 (Manutenção no sistema de climatização VRV em
Curitiba, na Sede – Marechal Hermes, 751 e na Vara de Família – Rua da Glória,
290):

HENRIQUE TERNIOWICZ, como Presidente;
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR,
ROBERTO PILOTTO, 
SÉRGIO EDUARDO MORSELLI, 
NATHALIA BEATRIZ WEIGERT, como membros. 

II – R E V O G A R

a Portaria n°710/2016, a partir desta data.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  148/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral  de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º  222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo nº
3382/2017-MP/PR, resolve

A U T O R I Z A R

os  servidores  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Paraná  para,  mediante
autorização da chefia imediata  e  sem ônus para a Instituição,  participarem da
Oficina  “Aprendizagem Ativa”, a ser realizada no dia 07 de março de 2017, das
14h00min  às  16h30min,  no  auditório  da  Subsede  Baracat,   situado  na  Rua
Marechal Deodoro, 1028, 8º andar, Centro, nesta Capital.  

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  149/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo
nº6082/2016-MP/PR, resolve

I – D E S I G N A R

o membro e os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite  referente  à  Ordem de  Serviço  n°50/2016  (Manutenção  no  sistema de
climatização VRV na Sede de Foz do Iguaçu/PR):

TIAGO LISBOA MENDONÇA, Promotor de Justiça, como Presidente;
ADRIEL DE VILAS BOAS COUTO,
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR,
ROBERTO PILOTTO,
SÉRGIO EDUARDO MORSELLI, 
NATHALIA BEATRIZ WEIGERT, como membros. 

II – R E V O G A R 

a Portaria n°54/2017, a partir desta data.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  150/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo
nº6084/2016-MP/PR, resolve

I – D E S I G N A R

o membro e os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite  referente  à  Ordem de  Serviço  n°52/2016  (Manutenção  no  sistema de
climatização VRV na Sede de Ponta Grossa/PR):

DANIELLE GARCEZ DA SILVA, Promotora de Justiça, como Presidente;
AGNES ROBERTA SCHWINGEL,
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR,
ROBERTO PILOTTO,
SÉRGIO EDUARDO MORSELLI, 
NATHALIA BEATRIZ WEIGERT, como membros. 

II – R E V O G A R 

a Portaria n°705/2016, a partir desta data.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  152/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral  de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo nº
13403/2016-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Aceite referente
ao Pregão Eletrônico n° 12/2016 (Aquisição de equipamentos de vídeo e áudio):

CARLOS EDUARDO DOS PASSOS PEDERNEIRAS, como Presidente;
DELSON MIRANDA DE OLIVEIRA;
BRUNO SHIGUEU SASAKI; e
PAULO RICARDO DAMBISKI, como membros.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  151/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo nº
15352/2016-MP/PR, resolve

I – D E S I G N A R

o membro e os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite referente à Ordem de Serviço n°72/2016 (Manutenção no sistema de cli-
matização VRV e split na Sede de Londrina – Rua Capitão Pedro Rufino, 605):

MIGUEL JORGE SOGAIAR, Promotor de Justiça, como Presidente;
ADALTO HIDEKI MURATA,
ROBERTO PILOTTO,
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR, 
SÉRGIO EDUARDO MORSELLI, 
NATHALIA BEATRIZ WEIGERT, como membros.

II – R E V O G A R

a Portaria n°725/2016, a partir desta data.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM
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os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Aceite referente
ao Pregão Eletrônico n° 12/2016 (Aquisição de equipamentos de vídeo e áudio):

CARLOS EDUARDO DOS PASSOS PEDERNEIRAS, como Presidente;
DELSON MIRANDA DE OLIVEIRA;
BRUNO SHIGUEU SASAKI; e
PAULO RICARDO DAMBISKI, como membros.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  151/SUBADM

A 1º Coordenadora Executiva da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pela
Portaria n.º 222, de 14 de abril de 2016, tendo em vista o contido no protocolo nº
15352/2016-MP/PR, resolve

I – D E S I G N A R

o membro e os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite referente à Ordem de Serviço n°72/2016 (Manutenção no sistema de cli-
matização VRV e split na Sede de Londrina – Rua Capitão Pedro Rufino, 605):

MIGUEL JORGE SOGAIAR, Promotor de Justiça, como Presidente;
ADALTO HIDEKI MURATA,
ROBERTO PILOTTO,
BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR, 
SÉRGIO EDUARDO MORSELLI, 
NATHALIA BEATRIZ WEIGERT, como membros.

II – R E V O G A R

a Portaria n°725/2016, a partir desta data.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2017.

MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ
1ª Coordenadora Executiva da SUBADM

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

13570/2017

13858/2017

P O R T A R I A  Nº  153/SUBADM 
 

A 1ª COORDENADORA EXECUTIVA DA SUBPROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria n.º 222, de 14 de abril  de 2016, 
resolve 

A S S E G U R A R 
 

aos servidores abaixo relacionados, licença especial de 90 (noventa) dias, para 
ser usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, 
nos termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de 
novembro de 1970. 
 

Nome Cargo Protocolo Dias Período Aquisitivo 

AGLAE LEITOLESG Auxiliar 
Administrativo P-34696-12 90 10/01/2012 – 09/01/2017 

CAMILA FERNANDA 
ALVES 

Oficial de 
Promotoria P-34748-12 90 13/02/2012 – 12/02/2017 

 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 

 
MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ 

1ª Coordenadora Executiva da SUBADM 
 
Luiz Carlos Mantovanelli 
Diretor do DGP/SUBAM 
 

P O R T A R I A  Nº  155/SUBADM 
 

A 1ª COORDENADORA EXECUTIVA DA SUBPROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria n.º 222, de 14 de abril  de 2016, 
resolve 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias 
concedi-

dos 

Período Aquisitivo A 
partir de 

Dias 
assegura

dos 
ANA ELISA 
MORETTO 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 68302943 PR 

34854/12 5 11/04/2005 – 11/04/2010 20/02/2017 8 

CRISTIANE LEAL 
RUZZON 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 45142949 PR 

34850/12 2 11/04/2005 – 10/04/2010 09/03/2017 61 

FABIO DOS SANTOS 
RESZKO 
Técnico em Informática 
R.G. N° 75707061 PR 

34847/12 1 03/11/2010 – 02/11/2015 20/02/2017 73 

GILBERTO FROES 
DE AGUIAR JUNIOR 
Técnico em Informática 
R.G. N° 125518142 RJ 

34824/12 5 07/10/2010 – 06/10/2015 20/02/2017 85 

JANAINA MELAO 
DELMONDES 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 294029060 SP 

34757/12 1 05/01/2006 – 05/01/2011 14/02/2017 49 

JOSINEIA FOGACA 
ALVES 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 42060054 PR 

34886/12 3 18/04/2005 – 18/04/2010 01/03/2017 4 

LUIZ GUSTAVO 
MACHADO 
Auxiliar Administrativo 
R.G. N° 5.770.678 - PR 

34877/12 24 20/05/2003 – 19/05/2008 15/03/2017 47 

MARCOS FERNANDO 
NUNES 
SCARAVELLA 
Vigia 
R.G. N° 84545856 PR 

34832/12 3 17/08/2011 – 17/08/2016 25/02/2017 74 

REGIS YUKIO VILAS 
BOAS 
Técnico em Informática 
R.G. N° 4.929.766-1/PR 

34812/12 1 26/10/2010 – 25/10/2015 24/02/2017 68 

REJANE FERREIRA 
LEITE 
Auditor 
R.G. N° 6448610-1 

34842/12 3 01/08/2003 – 01/08/2008 01/03/2017 12 

ROSANE BARBOSA 
DA SILVA 
Auxiliar Administrativo 
R.G. N° 3197087-3 

34879/12 8 25/10/2009 – 24/10/2014 31/03/2017 67 

RUDIBERTO 
PISETTA JUNIOR 
Técnico de Suporte 
R.G. N° 4233987 SC 

34864/12 1 15/09/2010 – 14/09/2015 01/03/2017 89 

VIVIANE RIBEIRO 
DE PAULA 
Auxiliar Técnico 
R.G. N° 5527016-3 

34865/12 3 03/06/2006 – 03/06/2011 01/03/2017 27 

 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 

 
MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ  

1ª Coordenadora Executiva da SUBADM 
 

P O R T A R I A  Nº  153/SUBADM 
 

A 1ª COORDENADORA EXECUTIVA DA SUBPROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria n.º 222, de 14 de abril  de 2016, 
resolve 

A S S E G U R A R 
 

aos servidores abaixo relacionados, licença especial de 90 (noventa) dias, para 
ser usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, 
nos termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de 
novembro de 1970. 
 

Nome Cargo Protocolo Dias Período Aquisitivo 

AGLAE LEITOLESG Auxiliar 
Administrativo P-34696-12 90 10/01/2012 – 09/01/2017 

CAMILA FERNANDA 
ALVES 

Oficial de 
Promotoria P-34748-12 90 13/02/2012 – 12/02/2017 

 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 

 
MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ 

1ª Coordenadora Executiva da SUBADM 
 
Luiz Carlos Mantovanelli 
Diretor do DGP/SUBAM 
 

P O R T A R I A  Nº  155/SUBADM 
 

A 1ª COORDENADORA EXECUTIVA DA SUBPROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria n.º 222, de 14 de abril  de 2016, 
resolve 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias 
concedi-

dos 

Período Aquisitivo A 
partir de 

Dias 
assegura

dos 
ANA ELISA 
MORETTO 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 68302943 PR 

34854/12 5 11/04/2005 – 11/04/2010 20/02/2017 8 

CRISTIANE LEAL 
RUZZON 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 45142949 PR 

34850/12 2 11/04/2005 – 10/04/2010 09/03/2017 61 

FABIO DOS SANTOS 
RESZKO 
Técnico em Informática 
R.G. N° 75707061 PR 

34847/12 1 03/11/2010 – 02/11/2015 20/02/2017 73 

GILBERTO FROES 
DE AGUIAR JUNIOR 
Técnico em Informática 
R.G. N° 125518142 RJ 

34824/12 5 07/10/2010 – 06/10/2015 20/02/2017 85 

JANAINA MELAO 
DELMONDES 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 294029060 SP 

34757/12 1 05/01/2006 – 05/01/2011 14/02/2017 49 

JOSINEIA FOGACA 
ALVES 
Oficial de Promotoria 
R.G. N° 42060054 PR 

34886/12 3 18/04/2005 – 18/04/2010 01/03/2017 4 

LUIZ GUSTAVO 
MACHADO 
Auxiliar Administrativo 
R.G. N° 5.770.678 - PR 

34877/12 24 20/05/2003 – 19/05/2008 15/03/2017 47 

MARCOS FERNANDO 
NUNES 
SCARAVELLA 
Vigia 
R.G. N° 84545856 PR 

34832/12 3 17/08/2011 – 17/08/2016 25/02/2017 74 

REGIS YUKIO VILAS 
BOAS 
Técnico em Informática 
R.G. N° 4.929.766-1/PR 

34812/12 1 26/10/2010 – 25/10/2015 24/02/2017 68 

REJANE FERREIRA 
LEITE 
Auditor 
R.G. N° 6448610-1 

34842/12 3 01/08/2003 – 01/08/2008 01/03/2017 12 

ROSANE BARBOSA 
DA SILVA 
Auxiliar Administrativo 
R.G. N° 3197087-3 

34879/12 8 25/10/2009 – 24/10/2014 31/03/2017 67 

RUDIBERTO 
PISETTA JUNIOR 
Técnico de Suporte 
R.G. N° 4233987 SC 

34864/12 1 15/09/2010 – 14/09/2015 01/03/2017 89 

VIVIANE RIBEIRO 
DE PAULA 
Auxiliar Técnico 
R.G. N° 5527016-3 

34865/12 3 03/06/2006 – 03/06/2011 01/03/2017 27 

 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2017. 

 
MARIA PRISCILA MAZAROTTO THOMÉ  

1ª Coordenadora Executiva da SUBADM 
 
Luiz Carlos Mantovanelli 
Diretor do DGP/SUBADM 
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